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As 12 Taboas, os velhos Tratados de Paz, os Livros 
Í IOS Pontífices, considerados eraõ, como dictados pelas 
próprias Musas*; e acareava admiraçaõ mais ampla o 

* Sed t Uiis h i c p o p u l u s , s ap i ens e t j u s t u s i n u n o 
T e nos t r i s duc ibus , t e G r a i i s a n t e fe rendo 
Cíf i tera n e q u a q u a m siinili r a t i o n e , m o d o q u e 
jEs t iu in t , e t nisi qu íc t e r r i s r e m o t a , suis q u e 
T e m p o r i b u s d e f n n c t a v idet , f a s t i d i t e t odi t . 
Sic f a u t o r v e t e r u m . u t t a b u l a s p e c c a r e v e t a n t e i 
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o que menos se entendia*. Tinbaõ, em summa, na-
quella quadra, os Romanos os seus trezenfisias; e 
julgava» dos livros, como se julga dos vinhos, sem 
Kttentar ti qualidade delles, mas somente ao Anno 
Domhiif. Horácio que naõ era homem, que se 
deixasse levar da torrente, examinava os Authores, 
naõ segundo a voz do Povo, que ora acerta no alvo, 
e ora naõ ; mas sim pela invariavel pauta da verdade, 
e deparava, nos antigos Poetas, com muitas cousas 
sobejamente antiquadas, muitas duramente expressa-
das, e algumas escritas a descuido J : e contemplava 
também que era ridiculo desapprovar as Obras, só 
pelo resabio que tinhaõ de modernas^; e que, por 
cíibo, muito de inveja tem o louvor—que só por odio 
aos vivos, louva os mortos. ||—rFeve que romper mais 
d 'huma lança, com os Campioens de Roma, por ter 
ousado pôr taxa em Escriptos, que, ha longas eras, 
logravaõ tituio de divinos. Nem valiaõ quantas ra-
zoens accarreasse; ora venha de que he cada hum 
mui melindroso em sua opinião, quando os pés 

Q a a s his qu inqnc viri sancerur . t , federa r e g u m 
Vel Gab i i s , vel c u m rigidis aequata Sabinis , 
Poritificiim libro* annosa volumina v a t u m 
Dict i te t A lbano i l u s a s in mon te l o q u u t a s . 

Lib. 2. Epis t . I . 
— Adeo s a n c t u m est v e t u s o m n e p o e m a ! 

ibid. 
Auihorsy IHe coins, grou dear as lhey grow old, 
Il is the rust we Ktluel noi lhe gold. 

P o p e na imi taçaõ , qne des ta m e s m a Epistola compor . 

* J a m Saliare Numoe oarmen qui l auda t , et i l lud 
Ciuod m e c u m ignora t , s o l n s v u l t s e i r e v i d e r i . 

Lib. 2. Epis t . 1. 

f Si mcl iora dies, ut vina, p o e m a t a reddi t .—Lib . 2. E p i s t . ! . 

j I n t c r d u m vulgus r e c t u m videt, e s t , ubi p e c c a t 
Si ve teres i ta m i r a t u r , Iaiulatqiie poe t a s , 
Ut nihil an t e fe ra t , nihil iliis c o m p a r e t : e r r a t . 
Si quaedam nimis an t ique , si p lc raque d u r e 
Dicere credi t eus, ignave mul ta f a t e t u r 
E t s ap i t , ot mecuov iac i t , et J o v e j u d i c a t ip.juo. 

§ T n d i g n u r q i i i c q u a m reprebendi , non qu i a crasse 
Composi tu in ilíepideve p u t e t u r , sed qu i a n u p e r . 

Ingeniis tion ille fave t , p l a u d i t q u e s e p u l t i s ; 
-Sortra sed i inpi ignat , nos, nost ra que Iividti- od i t . ibid. 

ibid. 

ibid. 
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segurou nella ; ou antes venha Je que lie duro o ver-
se doutrinar por Mancebos, e desapprender com a 
cabeça abastada de cans, as liçoens que se tomaraõ na 
infancia*. Tinha TIoracio revirado a Lucilio o pêlo ; 
Luciiio, que escrevera no bom século, que na Satyra 
era tido por Senhor do Campo, a dar-se ouvidos ao 
brado universal. Faceto, e motejador era Luciiio, 
Iod6«o + porem, e duro em seu estillo, com muitas 
longiiras e negligencias, de mui corrente veia, da 
qual nada desapproveitava ; o que bem se colhe 
ainda desses fragmentos, que delle nos restaõ. Naõ 
contenta a Horácio, que hum Poeta lide em fazer rir ; 
nem que hum Author Clássico faça como faz hum 
Arlequim ; nem lhe leva eu> conta a sobeja futilidade, 
com que, sopezando-se n'hurn pé, borbotava dous 
centos de ver-os ; quizera-lhe elle sim, compendio no 
dizer, escolha com juizo, variedade no estillo, des-
carte de toda a pedantaria; despeje, e gala nas pa-
lavras ; qualidades que encontraras a cada passo nas 
obras de Horaciof ; d'onde exiiala hum aroma de 
doutrina todo graças, todo hardimento, todo varie-
dade, despejado, e saboroso ; naõ imitando a nin-
gtiem, e naõ se deixando imitar;?. 

* Recte , necne croeum, floresque perambuic t Atta-
Fabula si duòitem, elauient perisse pudoreui 
Cuncti paene patres, ea q u u m reprebendere coner. 
Quie gravis yEsopus, qure doctus Roscius egit .-
Vel quia nii rectum, nisi quod placnit , sibi ducunt , 
Vel quia tu rpe putant parere minoribus, e t q u a ; 
Imberbes didicere, senes perdenda fater i .—Lib. '2. Ep i i t . !. 

+ Lutul entus . 

j Sane si rec te rem pcrpendamu» omnis orat io a u t laboriosa, au t 
af tectuta , aut imitatrix, quamvis alioqui exeellens, néscio quid servile 
o!et, nec sui júris est. T u u m autem dicendi g e n u s vere r e ^ i u m e s r , 
jirofluens, t a m q u a m a fonte, et nihiloiniuus, sicut Naturas ord.i postulut , 
í ris duluctiuii suis, p lenum facilitatis, felicitatis que, imitaus neminem, 
lí-inini imitabile. 

Bacon, in Opcr . de dignit . e t a u g m e n t . scient , lib. ! . 

§ ..— Sed ille 
Si foret hoc nostrum fato di latus in sevum, 
Deterere t sibi mul ta , recideret omne quod ul t ra 
Pff r fcc tum t raheretur , et in versu fac icndo 
I j y r *.aput i t aberet, vivos et rodefet migues. 

TJb. 1. Satvr. 10, 
E 2 
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Se á Lueilio (diz Horácio) houvera cahido em~sorte 
nascer 110 culto século de Agosto, em que se tinha 
convertido em ouro Romano, a sciencia dos Gregos, 
tivera agorentado de suas Satvras Lucilio, quanto 
desbordava dos confins do que chamamos bello ; tivera 
limado as suas composiçoens; e na feitura de seus 
versos, rascado muitas vezes a cabeça, e as unhas 
roido até ao sabugo*. Ora ainda que essa critica 
fundada fosse na verdade pura, e inspirada pela 
Razaõ mesma, sentenciaraõ-na como hum sacrilégio 
litterario, e quasi crime de ter violado as cinzas dos 
finados. Naõ he de crer o grandíssimo rumor, que 
contra eile ergueu a poética gentalha ; mas ria de 
seus clamores Horácio, e do grasnar dos Pantilios, e 
dos Fannios ; contentando-se com a approvaçaõ dos 
Q.uintiiios, e de Tucca, e de outros, que com elles 
tinhaõ parecença+: em cujo rol entravaô também os 
Pisões, a quem endereçou a famigerada Epistola, que 
contem iguaes pensamentos, que estes, á cerca da 
Arte de poetar, e com justa razaõ adquirio o titulo de 
Codex do bom gosto; na qual também manifesta 
livremente qual seja o conceito seu quando insinua 
ter sido boa Iaya de gente, esses antigos, que deraõ 
gabos de sal Attico ás chocarrices de PlautoJ, e por 

* M e n ' moveat eimex Pant i l ius , a u t c ruc ie r quod 
Vell icet absen tem Uemetr ius ? a u t quod ineptus 
F a n n i a s Hermógenes .aedat conviva Tigelli ? 
P lo t ius et Varius, Me< amas, Virgilius q u e , 
Valg ius j et p robe thasc Octavius op t imus , a t q u c 
F u r i u s , e t h a e c u t inam Viscorum laudet u te rque . 

Lib. 1. S a t y r 10. 

f O que aqui se diz de Horácio, qu ize ra bem hum discípulo seu, q u e 
d f l i e se d i ssesse : q u e hum Antonio Kibeiro dos Sanctos , q u e hum Do-
mingos M a x i m a n o Tor res , e outros bons a ju i zadores dessa p lana , se 
con ten tassem dos Versos de Filinto ; Fd in io se dar ia po r c o n t e n t e ; e 
a inda q u e t a m d is tan te se conheça do Ielicissimo engenho de seu Mes t re , 

t ivt ra por grandiss ima te r com elie parecença nesse pouco. Couto n a õ 
riria en tam das cr i t icas das Ph i l amin tas , e dos Bonzos, que lhe a t raves-
sa» a reputaçaõ , com o sediço apodo de an t i quado ? &c. &c. 

J At nostri proavi P lau t inos , et números, et 
Saudavere sa les : ninvs pa t i en te r u t i u m q u e , 
Ne dicam stul te , m i r a t i : si modo ego, et vos 
Sc imus in u r o a n u m Ieptdose ponere dicto 
L fg i t imI tmques tmuu t digito ca l l emus et aure . 

Iu Avte P o e t i o í . 
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precalso censura a Cicero, que fora do mesmo voto, 
que essa antiga gente*. Quem se arrojaria a ser Juiz 
entre Cicero, e Horácio ? Parece todavia, que melhor 
se devia entender eni urbana jocosidade hum Corte* 
zaõ de Augusto, e de Mecenas, que hum Orador Re-
publico, que amiúdo fallava ao Povo, e traçava faze-
io rir a todo o custo. Com effeito, naõ era Cicero dos 
mais scrupulosos nesse ponto, dado que tome Quin-
tiliano apeito defende-lof : e ora, se pelos escriptos 
de Horácio atinamos com a norma do seu gosto, agra-
dar-! Iie naõ podiaõ, os estranhos brutescos, que 
Flauto, como retratos presentava, nem os trocadilhos 
de palavras, com que elle assazoa, e salpica o seu 
estilo. Que invenção a desse fole, em que o Ava-
rento embebe a bocca, por naõ esperdiçar o fôlego, 
em quanto í lormej ! Que caricatura tam disconfortne 
das de Moliere, que nunca perde a Natureza de vista ! 
Delias fazia Horácio o mesmo conceito, que depois 
delle fez diante de Luiz XIV. , o seu imitador 
Despreaux, quando perguntado por El Rei, á qual 
dos guapos Engenhos, que illustraraõ o seu reinado 
daria a palma, respondeu francamente, que a Moliere. 
Nem Horácio, guiado pela Philosophia, Mestra de 
todas as Artes, (como Cicero lhe chama) se conten-
tava em notar os Poetas da sua Naçaõ; la hia aos 
Gregos, que ja proposera por Traslados optimos§ ; 

* D u p l e x o m n i n o e s t jocand i g e n u s : tinum illiberale, pe tu lans , í la-
git iosum, obscu rum ; a l t e r u m e l e g a n s , u r b a n u m , ingen iosum, f a c e t u m , 
q u o genere non modo PIautu-. nos ter et a t t i co rum a n t i q u a comor:dia sed 
e t i a m Phi losophorum Soera t icorum Iibri referti sun t . 

Cicer. deof f ic i i s . lib. 1. 

f N a m mihi videtur M. Tul l ius , c u m se t o t u m ad imi ta t ionem G r K -
corum eontul isset , t f f inxisse v im Demosthenis , copiam P la ton i s , j u o u u -
d i t a tem Isocrat is . 

Quint i l . lib. l O . c a p . I . 

i Str. Quin c u m it d o r m i t a m foliem sibi obstr ingi t obgu lam. 
Congr. Cur ? Str. Nequid auonoe forte a m i t t a t do rmiens . 
Coitgr. E t i a m ne o b t u r a i inferiorein g u t t u r e m , nequid an imai for te 

a m i t t a t do rmiens ? 
In Aulu la r , Scen. 4. ac t . 2 . 

( — — — Vos exemplar ia G r e c a 
Nocturna v e r s a t e m a n u , ver^ate d i u r n a , — I n A r t . P c t . 
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no mesmo Homero, soberano da excelsa Tuba* , a e h c 
va senões que lhe tacharf . Talvez se naõ aijeitava 
com o modo de annunciar da vante, em mais de Iiuma 
passagem o desenvolvimento da Fabula ; nem as 
longas parlendas, que no furor da batalha, desenrolaõ 
os seus Guerreiros; assumpto em que mui sobrio 
sempre foi Virgilio ; o muito que se presta ao fim 
secundário do Poema, fazendo-se Geographo, e G e -
nealogista da Grécia, escolho de que se desviou Vir-
gilio, que muito mais judiciosamente entreteceu com 
os feitos dt: Eneas os Romanos princípios. Mas cum-
pre que hum Horácio seja, quem os pensamentos de 
Horácio adivinhar pretenda. 

* Non si pr iores Mxou ius t ene t 
Sedes Homeros . Lib. 4. Od. 9. 
Troiani belli sc r ip torem, m a x i m e Lolli 
D u m tu dec lamas Romãs, Prseneste relegi, 
Qui quid s i p u l c h r u m , quid t u r p e , qu id ut i le , qu id l iou 
P lcn ius , ac uielius Chrys ippo e t C r a n t o r e d ic i t . 

Lib. I . Kpist . 
N e c sic incipiet , u t sc r ip to r Cyc l i cus olim 
F o r t u n a m Pr iami can tabo , e t nobile bel lum. 
Uuid d ignum t a n t o ferut hic promissor h ia tu ? 
P a r t n r i e n t montes , nascc tur r idiculus mus . 
Q u a n t o rec t ius h i c , qui nil mol i tur inep te . 
Dic mihi, M u s a , v i rum, capt ie post m a n i a Trojas 
Uui mores Iioniiuum mul to rum Vid ! et urbes , 
Non f u m u m exfu lgore , seil e x f u m o dare Iucetn 
Cogitat , u t speciosa de Iiinc mi racu la p roma t 
Ant ipha tem, sci l lamque, e t cuui Cyclope Charybd im. 
N e c red i tum Diomedis ab interi tu Meleag r i . 
N e s gemino bellum T r o i a n u m deduci t ab ovo. 
Sen ip i r ad eveu tum fes t ina t , et in medias res , 
Non secus ac notas aud i to rem r a p i t , e t quae 
D e s p e r a t t r a c t a t a ni tescere posse re l inqui t . 
Atqtu- ita men t i t u r , Mc veris falsa r emisce t 
P r i m o ne médium, médio ne discrepei i m u m . 

In Ar t . P o e t . 

f Tu nihil in magno doctus reprenil is Homero ? 
L i b . l . Sa ty r . 10. 

— quando que bónus do rmi t a t Homcrus . 
In Ar t . p o e t . 

Neiiue id s ta t im Iegenti persuasum sit omnia , quse inagni auc torcs 
dixerint , u t ique esse pe r f ec t a . Naui e t I abun tur al iquamio, e t oneri 
Cutlunt, e t indulgent ingeuiorum suorum v o l u p t a t i ; nec semper i n -
teudunt a n i m u m , e t nonnunquam f a t i g a n t u r ; q u u m Ciceroni dormi-
t a r e Ínterim Demos tbenes j I Iora t io c t i am H o m e r u s ipse videatur . 

QuiutiHan. lns t i t . Ora t t i r . L ib . 10. cap . U 
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Depois que, na Epistola á Augusto, combateu a su-
perstição da maior parte dos Litteratos de Roma, íi 
cerca dos livros antigos, entra amofar-se da mania em 
cpie, naquelle tempo, deraõ os Romanos, de escrever, 
e compor versos. Nenlium se dava por guápo, se 
•com algum rasgo seu, naõ entrava na poética lice. 
Ei-los, a cada passo, postos em Campo (pela menor oc-
casiaõ) bum co'a sua Ode, outro co'a Elegia , outro 
co1a Chançonetta* : brandindo (que ainda peior éra) 
armas, que naõ eonheciaõ, nem apprenderaõ a menear . 
—E porque nao furei eu lambem tersos ? — (éra o ditto 
vulgar.) Eu, que, como qualquer outro sou homem de 

•porte, que Unho dos bens de Fortuna, e que Cavalheiro 
souf ? Parece, que já desde esse tempo, cs homens 
nobres sabiaõ tudo, sem (como diz o Comico) ter a p -
prendido cousa a lgumaj . E m j e j u m á cerca de dou-
trina, hiaõ passar o dia inteiro ás abas da Agannippe , 
sem repararem, com que estudos se deviaõ, de pri-
meiro, abastecer, e quanta doutrina reluz no primeiro 
avoengo da Poesia, e nos Gregos, que o seguirão ; 

* M u t a v i t m e n t e m populus levis, et cale t uno 
Sei ibeudi s tud io . Puer i , pa t r e s q u e severi 
F ronde comas vineti , caenant, e t c a r m i n a d i c t a n t . 
Ipse ego qui nul los me aí l i rmo scribere versus 
Invenior P a r t h i s m c n d a c i o r ; e t p r ius or to 
Sole vígi l cae lamum, et c h a r t a s , et scrlnia posco. 
N a v e m agere ignarus nav i s tiUlet : a b r o t o n u m íegro 
Non audet , nisi qu i didicit, dare ; quod med ic j ru in eat , 
P r o m i t t u n t medie i : t r a c t a n t fabr i l ia f abr i . 
Scr ibimus indocti doct ique p o e m a t a passim. 

Lib. 2 . Epis t . 1 . 

f Ludere qui nesc i t , c ampes t r i bus abst inet a r m i s 
Indoctus q u e pila;, discive, t ro rh ive quiesci t 
Ne Spissa; risum to l l an t i m p u n e eo rome . 
Qui nescit , versus t a m e n a u d e t fingere. Quid ni ? 
Liber e t ingenuus, pnese r t im census eques t rem 
S u m m a m n i immorum, v i t ioque r emotus ab o m n i . 

Iu A r t . Poel c, 

i Qui s tudet o p t a t a m cursu cont ingerc m e t a m 
M u l t a t u l i t , f ec i lque puer , sudavi t e t alsit , 
Abs t inu i t venere e t vine. Qui Pyth ia c an t a t 
T ib i een , didici t p r ius e x t i m u i t que m a g i s t r u m . 
SIunc sat is e s td ix i s s e : Ego mira p o e m a t a pango . 
O c c u p e t e x t r e m u m scabies : mihi t u r p e re l inqui e s t ; 
fct, xjuud ;ioo didiei, sane nescire fa te r i . 

In Art . Poe t ic . 
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quanta em Virgilio; e quanta reluz ainda no mesmo 
Horácio. O mesmo se requer nos Oradores : que esse 
Pericles, que á sua vontade revolvia os ânimos dos 
Gregos, e de quem se dizia, que da lingua despedia 
rayos, lá tinha sempre junto a si Anaxagoras o sábio, 
á quem por antonomasia se deu o titulo de Spirito*. E 
Cicero confessa, que o que grangeara cm Eloquência, 
lhe viera antes dos Académicos passeios, que das Re-
thoricas OOicinas+. O que a Arte Oratória ensinar-
te pode, saõ os meios de bem co-ordenaro que hás de 
d i ze r ; mas o que á cerca dos deveres d'hum General 
dirás, o que sobre o cultivo das terras, sobre os mo-
vimentos dos Planetas, &c. ninguém, se naõ o estudo 
e o ensino poderaõ dar-te. O principio, e fonte de 
escrever bem he o bomju i zo (nos diz Horácio;) os 
livros Socráticos te abasteceraõ matéria. E quem, se-
gundo suas posses a tiver escolhido, a houver bem 
estudade, e digerida na mente, nem ordem, nem fa-
cúndia tem de ihe Iallecer; e as palavras viraõ de seu 
proprio moto acudir ao discursoj. Lá dizia hum an-
tigo Philosopho, que da Cythara, ninguém podia me-
lhor fallar, que hum Cytharedo. Assim abastecido 
compete que esteja o Poéta, para poder, segundo o 
caso, dar redea ao que tem de dizer, e apascentar dc 
nobres manjares a mente dos Leitores; no que singu-

* ChamaraO 110 Anaxágoras S p i r i t o . p o r q n e nas suas liçoens pliiloso-
p h i c a s professava q u e o Spir i to divino e ra a causa deste Universo. 

*f- Ego auLem,et . me saspe nova videri d icere in te l l igo; ctim per vetera 
dicám sed inaudi ta p l e r i s q u e ; et fa tcor , me O r a t o r e m , si modo s im, 
nu t otiain qiiicuuqtie s im, uon ex Ket l iorum ofiicinis, sed ex Academia; 
spa t i i sex t i t i s se . 

Tn Oratore . 

J Scribendi rec te , s a p e r e est et pr incipium et fons . 
Rem tibi Socra t icaspo tc rnn t os tendere cbartse, 
V e r b a q n e provisam iem non invi ta s?quen tu r . 
Qu i d idic i t , patriae quid debont , et quid amicis , 
Q u o sit a m o r e parens. quo f ra te r a m a n d u s e t hospes, 
Quod sit Conscri | t i , quod Jud ie i s of l ic ium, quoe 
P a r t e s in bellum missi ducis : ille profeeto 
Reddere personae scit cou ren icn t . a cuique. 

Ue Art . Poet . 
Cui lecta p o t e n t e r e r i t r e s 

Noc facúndia deseret hunc , uec lucidus ordo. 
Ibid. 
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larmente seguirão as pizadas dos antigos Dante, Ca-
moens, Pope, Haller, Metastasio, Milton, e o que 
nestes nossos dias, toina o primário assento entre os 
Poetas, e entre todos elles o mais Douto. 

Amaneira das Abelhas, diz Horácio, que com gran-
díssimo cansaço vaõ pesquizando pelo floresta, e pelas 
abas dos ribeiros, as recendentes flores, vou eu os 
versos meus tecendo*. Entendamos dahi, que do es-
tudo que á Philosophia dera, espremia o puro mel da 
sua poesia. E tal he a força da erudição, e da sci-
encia, nos diz elle, que huma Poesia bem morata, e 
naturalmente sentida, dado que balda seja dos atavios 
do estillo, se lerá com maior agrado, que os mais 
guapos versos do mundo pobres de polpa, e quantas 
barmoniosas ninharias nos atulhaõ os ouvidos, á cada 
passof. 

Nessa mesma Epistola ao Imperador descahe, e 
romba do máo gosto desse século, que atalhava esses 
poucos Poétas cabaes de se aventurarem a expor no 
Theatro as suas composiçoens ; que tanto era o arruido 
com que os Romanos ahi assistiaõ, que o compara 
elle ao roncos rugidores do mar. Naõ se attentava 
nem ao entrecho, e fio da Comedia ou Tragedia (e 
mette nessa conta ainda a porçaõ mais grada dos ou-
vintes) mas sãmente as decoraçoens, e pompa do spec-
taculo ; como hoje em certos theatros para as dansas 
toda a attençaõ reservaõ; assim se a paziguavaõ en-
tam, para os intermedios, quando traziaõ a rastos pelo 
tablado algum animal estranho, quando havia alli com-
bates; quando appareciaõ Reis maniatados, processo-

* E g o apis matinas 
More, modo que 

G r a t a e a r p e n t i s t h y m a per laborem 
I t Iu r i inum cirea uemus uvidique 
Tibur is r ipas , operosa parvus 

Carmina f ingo . 
Lib. 4. Ou. '>. 

{- Hespieere exempla r vita: m o r u m q u e j u b e b o 
Doetum imi t a to rem, et veras hino duce re vocês, 
Iu terdum speeiosa locis, m u r a t a q u e rec te 
Fabula nullius veneris, s ine pondere, et a r t e 
Vald ius oblec ta t popu lum, m e l i u s q u e m o r a t u r 
V u a m versus inopes r e rum nuga ique canora ' . 

Dc Ai lc . 
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eus de vasos, de Tropheos, de Statuas, de Carros tri~ 
umphantes. E ás vezes acontecia que apenas liunr 
Actor dava de si mostra sobre a scena, desfechava o au-
ditorio em prolixas palmadas aturdidoras. — E que 
tinha elle ja ditto—(pergunta Horácio)—Nada.—Pois 
porque lhe batem as palmas ? Pelas roupas, pelos 
bordados, pelo cocar de plumas*. Tal era o sestro 
dessa idade que intitulamos de ouro. E c o m o nos dessa 
idade naõ vemos agora j á , senaõ hum Horácio, hum 
Virgilio, hum Portico do Pantheon, os estremados 
medalhoens de Augusto, alguns relevos de famosos es-
culptores, facilmente imaginamos e fazemos ju izo , 
como já de ver somente Alcina dizia o Ariosto, que 
corresponde 

A quel cli'appar di fuor, quel che s'asconde. 

Tanto mais que em matéria litterata só os bons Autho-
resnosforaõ transmittidos, que naufragaraõ os outros 
(para o dizer assim) no pego das idades. Mas esses 
mesmos Authores que navegáraõ até nós a salvamento, 

* Saepe e t i a m a u d a e e m f u g a t hoe , t e r r e t q u e P o e t a m 
Quod n ú m e r o s p l u r e s , v i r t u t e e t honore m i n o r e s 
I n d o c t i Stoi id ique j^et d e p u g n a r e p a r a t i , 
S i d i s c o r d e t e q u e s , media in te r c a r m i n a p o s c u n t 
A u t u r s u m , au t pug i l e s : h is n a m p lebecu la g a u d e t 
V e r u m e q u i t i s q u o q u e j a m m i g r a v i t a b a u r e vo lup t a s 
O m n i s a d ince r to s ocu lo s , e t g a u d i a va l ia : 
Q u a t u o r , a u t p l u r e s au la ;a p r e m u n t u r i n h o r a s , 
I J u m f u g i u n t e q u i t u m tu rmas , p e d i t u m q u e ca tervas 
Í J o s t r a h i t u r m a n i b u s r e g u m f o r t u n a r e t o r t i s : 
E s s e d a f e s t i nan t , p i l e n t a , p e t o r r i t a , naves : 
C a p t i v u m p o r t a t u r e b u r , c ap t i va C o r i n t h u s , 
S i f o r e t in t é n i s , r i de r e t Den ioc r i t u s 3 seu 
D i v e r s u m confusas genus p a n t h e r a c a m e l o , 
Sive e l e p h a s a l b u s vulgi c o n v e r t e r e i o r a ; 
S p e c t a r e t p o p u l u m ludis a t t e n t i u s ips i s , 
U t sibi p ra sben tem m i m o s p e c t a c u l a p lu r a . 
Sc r ip to re s a u t e m n a r r a r e p u t a r e t ase l lo 
F a b e l l a m s u r d o , n a m qu<e p e r v i n c e r e vocês 
I i va lue r e s o n u m , r e f e r u n t q u e m n o s t r a t l i e a t r a ? 
« j a r g a n u m m u g i r e p u t e s ne inus , a u t m a r e T h u s e u m : 
T a n t o c u m s t r e p i t u Iudi spectant .nr e t a r t e s , 
Div i t iaeque peregr inas , q u i b u s ob l i t u s a c t o r , 
Q u u m s t e t i t i n s c e n a , c o n c u r r i t d e x t e r a leva; 
D i x i t ad h u c a l iq . i id ? Ni l s a n e . Quid p l a c e t e r g o ? 
L a n a T a r e n t i n o violas i u i i t a t a v t u o u o . 

Lib. 2 . E p i s t . 1 , 
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bem avisaõ, que naõ façamos tam bom conceito do seu 
século, mostrando-nos abertamente, que nem eiles tal 
o tinhaõ. Nenhum homem (diz o provérbio) he Heroe, 
em face do seu Guardaroupa; e assirq se poderia 
dizer, que naõ ha F,ra dourada em face d'hum con-
temporâneo seu. Que retrato nos naõ da Piataò dos 
desregrados, e dos Sophistas, que no tempo de Pe-
ricles, e de Philippe andavaõ na voga ? Ora no sentir 
de Horácio, naõ era menor, no século de Augusto, 
o numero dos Poetas de agua doce, que o dos que, no 
sentir de Boileau desdouravaõo ditozo século de 
Luiz XIV. 

Importunos, em todos os tempos, foraõ os Poetas, 
e com tanta presumçaõ de sua capacidade, que se 
ufanavaõ, que competia aos Príncipes telos sempre 
de lado, e n a privança, em retorno da immortalidade, 
que lhes promettiaõ nos seus versos. Augusto, que 
fizera, outrora versos, e que conhecia o mister poético, 
se enfastiou delles, e de quam inúteis eraõ para os 
Estados. Essa foi a causa, por que Horácio poz o 
peito á barra em defeza dos Poetas, escrevendo á hum 
Monarcha, que a maior parte da sua fama, lhes devia.* 
Ainda, n'outras particularidades, se parecia com a 
nossa a era desse Octaviano Cesar ; e entre outras, 
no systema, que á cerca da linguagem, se tinhaõ 
formado grande porçaõ dos Latinos Litteratos, outras 
tantas nuvens de inimigos de Horácio ; como em 
todas o foraõ dos mais famigerados Authores. Queriaõ, 
que a lingua Latina, dado que no vigor tia vida, 
e na Ioquela dos viventes, a contemplassem, como 
lingua morta. Faziaõ scrupulo de sahir do âmbito 
acanhado dos Authores encanecidos; e desappro-
vavaõ todo o escriptor, que com palavra de novo 
cunho, mas latina, expressava ideia nova Alli es-
grime entam Horácio a Satyra erudita contra essa 
seita, que com suas pedautarias, acanhava o eti 
genho alheio ; alli mostra, que o uso corrente, he o 
;u)ieo Soberanodos linguas vivas; que à elle só tem 

í Ser ibimus Iudocti doct ique poeuia ta pass im, 
IIie e r ror t ameu et Iavis haee insânia quan tas , 
Yir intes Iiabeut sie eoílcgc, 

I.ib. I. Ep i s t , 1 , 
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de obedecer o Author, e naõ á authoridade 
nnica dos antigos livros, como se naõ regem hoje os 
Estados, pelos carcomidos testamentos dos Monar-
chas. Que obrara sizudo aquelle que adoptar pa-
lavras, que vem de uiaõ em maõ, de sábio em sábio; 
e ainda mesmo cunha las novas ; com tanto que se 
apparentem bem com as da lingua, em que entraõ; 
que claras, sonoras, e intelligiveis sejaõ, e mor-
mente necessarias : que sejaõ bem fundamentadas na 
lingua, e as conheça intimamente quem as cunha, bem 
inteirado de seu valor, e alçada ; a fim que a novidade 
que introduz, naõ incúlque antes a ignorancia do 
Author, que a pobreza da linguagem. Quando entatn 
se vir bem abastado de scieticia, e discernente ju izo 
poderá usar da permissão, e correr o stadio erudito, 

Entre o moderno estillo, e a antiga falia, 
e aditar a Patria, com a sua caudalosa veia, formando 
palavras novas, despozando as já sabidas, e tirando, 
á l uz algumas, que encaneceu o longo fio das idades ; 
e com humas e outras dará ao estillo seu, aquelle in-
sólito, aquelle peregrino, em que consiste, por mui 
grande parte a poética linguagem. E insiste Horácio, 
d izendo; Quanconcedeu a Cieilwea Flauto essa licença, 
vira tolhe-la a Virgilio, ea Varrio ? E porque me es-
tranharaõ a mim salpicar de algumas vozes novas os 
meus eseriptos, quando poem nas navens a Catao, e a 
Ennio, que tantas inventaraõ ? e opulentaraõ assim o 
latina loquelal* 

* In verbis e t iam tenuis , can tus que serendis 
D ixe r i s egregie, no tum si cal ida verbum 
R e d i d e r i t j u n c t u r a novum : e si forte neeesse es t . 
Ind ie i i s m o n s t r a r e r e c e n t i b u s a b d i t a r e ru tn , 
F ingere c ine tu t i s non exaud i t a Cethegis 
Cont inge t , dab i tu rque Iicentia s u m p t a prudeuter , 
Et nova f ec t aque nuper I iabebunt verba âde in , s i 
G r a c o fonte c a d u n t p a r c e de to r t a . Qniil a u t e m 
CiciIio1 W a u t o q u e dabit Romanus adeu ip tum 
Virgi l io , Va r ioque ? Ego cur acqu i re re p a u - a 
Si possum, invidior, quem l ingua Catonis et Enni 
Se rmonem p a t r i u m di taver i t , & c . — I n A r t Foe t . 

Obscura t a diu populo bónus e rue t , a t q n e 
Vroferet in lueern speciosa vocabula r e rum 
Q u a ; p r i s c i s m e m o r a t a Catonibus , a tque Cethegis 
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Ora qnal de nós, depois da arrozoado sentença d 'hum 
Juiz como Horácio, que criminar ouzasseos Engenhos 
gentis que entrançaraõ na linguagem Lusa—estillifero, 
ebrifestante, auri verdes, &c. Com a mesma deli-
cadeza de juizo desapprovava a affectaçaõ ridícula 
desses ignorantes que empurravaõ 110 seu nativo idioma, 
estrangeiros termos, que elle repellia; como em 
nossos dias os Tarelos de Portugal embutem na con-
versação, e ainda (por mais deslustre nosso) nas tra-
ducçoens, que imprimem, burdalengas expressoens, 
que desgostaõ os Sábios, e acareaõ menos prezo a 
seus Authores.* Já Horácio tinha accusado em L u -
ciiio a prodigalidade também de palavras Gregas, 
que entretecera em suas composiçoens, como de-
pois nas de Ronsard o fez o Francez Horácio, f Mis-
turar Grego com Latim o enfastiava tanto, como La-
tinos escreverem em Grego. Elle mesmo, que cahio 
nessa tentaçaõ, foi (como elle conta) admoestado por 
Quirino, ou por melhor dizer, pelo seu bom dis-
cernimento, e sizo, de quam grande desproposito fera 
augmentaro exercito de Poetas Gregos ;% e hir compor 
n'huma lingua estranha, de que naõ es absoluto 
Senhor, onde vas sempre tenteando, e que acada 
passo te aperta o freio. Porque desamparas a tua, 
que menear podes a teu bel prazer ; onde tem o 
Campo franco, e que com seus thesouros te convida ? 
Como poderia Horácio, n'hum idioma, cujas pro-

Is'une situs informis p r e m i t , et deser ta ve tus ta? , 
Adsciscet nova, &c .—Lib . '2. Epis t . 2. 

Audendum t a m e u , n a m q u e , u t Cicero a i t , e t iam q u e p r i m o 
IJura v . s a s u n t usu inoli iuntur."—Quincti l ian. Lib. 1 . C a p . 5. 

* At m a g n u m feci t , &c. 

f Basta ler en t r e os f r a g m e n t o s de Luciiio os que pr inc ip ia» : 
IIoc noluei is et debueris te , &c . &c. 
Ou estes de Honsard no K p i t a p h . de Marger id . de Valois , 
Fr . 1. 

í Atque ego quutn Grtecos f ace rem, na lus m a r é c i t ra , 
Vers culos, ve tu i t me tali voce Qu i r inus 
Fos t m e d i a m noctem visus, quum somnia v e r a : 

, I n s y l v a m uou iigna feras insanias , ac si 
W a g n a s Grsecorum n:a!is i inplêre ca tervas . 

Lib. t . Sat. 10. 
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priedades, cuja Índole naõ conhecia tam intimamente, 
como as do nativo seu, sobre sahir em sua hardidez, 
em suas novas expressoens, que partem como faiscas 
de ferido Engenho ? Diria em Grego, como se atrevou 
a dizer em Latim :—Frixar muitosdezejos alem de curta 
idade !—O vulgo que pelos ouvidos bebe o canto!—O 
podar, que effumeadcs vinhos ensurdecerão, para de-
licados sabores ? Ou para incautos olhos resvaladio rosto ?* 
Expressoens, que elle em lingoa naõ-sua regeitado 
houvera á medida que lhe aeodissem ao engenho, naõ 
se achando bem Rrme em que ellas quadrassem com 
a lingoa Grega como com a sua Latina. O mesmo 
aconteceria ao illustre Camoens se liouvera composto 
os Lusíadas em lingoa estranha, em que naõ tivessem 
cabimento as atrevidas e novas expreçoens com que 
deo louçania, e garbo ao seo estillo.f Em huma 

* Quid brevi for tes j a c u l a m u r sevo 
M u l t a ? — L i b . 2 . Od . 17 . 
U t r u m q u e s ac ro digna silencio 
M i r a n t u r urnbrae dicere : sed mag i s 
P u g n a s e t exac tos ty rannos 
l l e n s u m humer i s b i b i t a u r e vi i lgus. 

L ib . 2 . Od. 13. 

ve r te re pal lor 
T u m Parochi f ac i em nil sic me tuen t i s , u t ac res 
Potores , vel quo 1 muled icunt libcrius, vel 
Ferviila quod «ubtile exsurdan t vina p a l a t u m . 

Lib, 2 . Sa t . 8. 

Ur i t g r a t a protervi tas , 
Et vul tus n i m i u m Inbricns aspic i .—Lib, 1 . O d . 19. 

In te r I .yricos solus fere d ignns est Iegi Horacius , q u o n i a m et insurgi t 
iliqitandn, et plenus est j u c u n d i t a t i s e t g r á t i s , vari isque verbis et tí-

g u r i i felicissime a u d a x . — Q u i n c t i l i a n . 

f Ja fa l lece 
O furor , e sobejaõ as lançadas ; — C a n t . 4. Est . 42. 
O u t r o s a a m b i ç a õ d u r a vaõ c u l p a n d o 
L>o pei to c u b i ç o z o e s i t ibundo.—Ibid . Es t . 44. 

V e r as nuvens do m a r c o m largo cano 
K o r v e r a s a l tas a g o a s d o O c e a n o . — C a n t . 5 . Es t . 18. 

L c i a S a s duas E s t a n e i a s S O e 21 do mesmo C a n t o ; o Episodio de 
V c n u s no segundo Canto ; o desafio dos 12 de Ing la t e r r a , It c. e v e r s o 
c o m que hardidez C a m o e n s leva h a s t e a d a a bandeira , p a r a que o si-
gamos , e cotno elle demos exemplo aos outros , enr iquecendo, ç »f-
to rmoceando a lingoa, em q u e t aubem assentai) os enfeites, qusndo t n -
genhosas rnaons lhos sabem pôr . 
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lingoa naõ-nossa, dado que lingoa viva, nunca po-
deremos enfeita-ia com insolitos atavios, que nunca 
ella para hum estrangeiro vérga da usada regra, nem 
se nos concede nella mais do que seguir os outros, e 
quando milhor, sermos guapos imitadores. E ora dos 
imitadores fazia o conceito IIoracio que a razaõ requer 
que nos façamos.* 

( Conlinuar-se-ha.J 

E X T R A C T O S 

Dos MS. de J. da Cunha Brochado, continuados da 
pag. 527 do No. XL. 

Carta, datada de Londres, em 21 de Outubro de 1710. 

Exmo. Snr. 
Pela falta de postas da IIollanda estamos hoje aqui 

taõ ignorantes das Couzas da outra parte do mar, 
como se a Ilha da Graõ Bretanha fosse hum Certaõ da 
America . . . . 

Pelas ultimas Cartas de Lisboa naõ havia apparen-
cias de podermos emprehender alguma coiza contra 
Badajoz, que era na verdade empreza digna de que 
para ella se empenhassem os cabellos de alguma 
grande barba, para escusarmos depois a vergonha de a 
pedir d quem a naõ ha de querer dar. 

Queira Deos livrar de queixas á V. Exca. e ao Snr. 
Marques de Marialva, que pela posta passada ficava 
em grande aperto, e espero que á esta hora estará per-
feitamente restabelecido. 

A esta hora chega a posta da Hollanda, e por ella 
recebo avizo do Conde de Tarouca de que se naõ 
resolvia a partir, e me mandou a copia da Carta que 

* O imitatoret , Servum pecus, &c .—L. 1. Ep i s t . 19. 
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sobre esta matéria escreveo a Diogo de Mendonça, que 
com esta remeto, e aonde V. Exca. verá as fortes 
razoens que este fidalgo teve para se naõ approvcitar 
da mesma licença que tinha pedido. Eu torno a ficar 
com dobrada incerteza do meo destino, esperando que 
passem os primeiros mezes de inverno para pedir 
licença, e recolher-me á Lisboa. 

Deos guarde a V. Exca. &c. &c. 

Cartas de 4 e 25 de Novembro de 1710. 

Aqui, e cm Hollanda se prepara huma Armada para 
o Mediterrâneo, e para conduzir de Italia algumas 
tropas á Hespanha, e taõbem devem partir outras para 
este Reino. Naõ duvido que neste inverno haja 
alguma insinuaçaõ de paz, que terá bom eííeito se El 
Rey Carlos for bem soccorrido ; porem em hum e 
outro cazo eu naõ duvido que o principio da Campa-
nha seja o fim da guerra. 

Esta he a idea que me dá o estado em que se achaõ 
todos estes povos, aonde o dinheiro he raro, e a pa-
ciência vai estando por hum fio. O mais verá V. 
Exca. nas gazetas inclusas 

Na passada referi á V. Exca. o descontentamento e 
indignaçaõ, com que estas Províncias ouvirão que se 
naõ havia feito a juncçaõ das nossas tropas, e agora 
ouvem com desprezo igual os progressos que nus duas 
Províncias tem Jeito os nossos Generaes. Entendoque 
esta injusta opiniaô ha de retardar em Hollanda o pa-
gamento de huma parte dos subsídios que nos tinhaõ 
promettido com grande diflículdade, e naõ sem injuria 
nossa, como consta das palavras da mesma resolução, 
que a fizeraõ publica com huma refinada politica, 
de qne naõ- sei se a 7iossa Corte estd bastantemente in-
formada ; mas he inútil fallar nesta matéria, e menos 
por papel. 

Os soccorros para o Duque de Anjou vaõ marchan-
do á grandes jornadas, e os da liga ainda estaõ no 
bonetedo Pensioriario. 

Deos guardo, &c. 
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Cartas de 2, 16, e iode Dezembro de 1710, datadas 
de Londres. 

He provável que deste Reino part;iõ brevemente 
para esse huns poucos de mil homens, e taõbem de 
Hollanda ^e fará hum bom destacamento; mas ainda 
naõ está nada re>oluto naõ sei se por lentidão sua, ou 
por ind fft rtnça á nosso respeito, sobre que ha muito 
que faliai, e pouco que se possa escrever, com o ja 
insinuei na minha precedente, 

Abrio-se o novo Parlan ento por huma boa pratica 
da Rainha em que depois das exhortaçoens ordinarias 
lhe pedio convenientes subsídios para fazer huma 
vigoroza campanha, principalmente em Castella, da 
qual podesse conseguir-se huma secura e honroza 
paz. A Caza dos St nIiores e dos Communs em dif-
ferentes oraçoens a«radeceraõ á Rainha a Confiança 
que justamente punha no seo zelo e na sua fidelidade : 
mas estas expressoens de Vassall igem, de submissão e 
de obediencia só se achaõ por escripto em Ingla-
terra. 

Já naõ fallaraõ nos progressos desta Campanha por 
naõ dar alguma gloria ao General Marlborough, e naõ 
se sabe se quando chegar á Londres lhe daraõ agra-
decimentos públicos como outras vezes ; e o tempo 
nos mostrará se o querem empregar na Campanha 
futura. Hoje voltaõ as costas á este General os mes-
mos compatriotas que hontem naõ achavaõ bastante 
incenso para queimarem em seo culto. Debaixo destes 
esforços a paz ha de ser millior aceita e respondida 
neste governo do que o foi no passado 

O Turco declarou a guerra ao Moscovita, fazendo 
huma liga com França e com Suécia, indigna do 
nome de Christo, porque nella se promete fazer a 
Polonia tributaria ao Turco, e entregar-Ihe huma 
Provincia de hum Reino taõ Catholico.—As coizas 
ainda naõ estaõ em hum tal ponto, que se possa for-
mar juizo certo sobre a sorte da Europa ; e assim por 
hora he necessário suspender o discurso 

El Rey Carlos se retirou á Barcelona com alguma 
precipitaçaõ ; de sorte que pagou com uzura a gloria 

VOL, XI . c 
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das suas batalhas. Tudo se deve á imprudência de 
alguns dos seos Generaes: quiseraõ estes persuadir 
entaõ e desculpar agora aquella marcha com o espe-
ciozo motivo de que a entrada em Madrid traria toda 
a nobreza e povo á obediencia de El Rey. Este erro 
foi segunda vez fatal á semilhante entrepeza ; — e 
he lastimaque sejamos sempre discípulos negligentes 
das nossas mais custozas experiencias !—Naõ foraõ 
assim os Castelhanos, que lembrando-se do mal que 
lhes succedeo na primeira conquista de Madrid, naõ 
quiseraõ arriscar segunda vez as suas pessoas e fa-
zendas. Dizem-nos que 300 Cavallos Portuguezes 
foraõ surprehendidos, ou para milhor dizer foraõ 
sacrificados. Seria bom guardar as nossas fronteiras, 
por que segundo o estado prezente das couzas naõ se 
trata a nosso respeito de captar lucro, mas de evitar 
damno. 

Deos guarde, &c. 

Cartas de 20 de Janeiro e 17 de Março de 1711. 

O Parlamento da Camera Alta quer fazer culpa á 
Milord Galoay da perda da batalha de Almança, como 
se elle fora o General em Chefe daquelle exercito. 
As Cortes Alliadas instaraõ naquelle tempo que de-
viamos hir á Madrid, e se queixavaõ de que naõ bus-
cávamos o inimigo : fomos, atacámos, e fomos ven-
cidos, e agora achaõ que aquella jornada foi loucura, 
e aquella batalha bizonharia ; mas tudo isto saõ emu-
laçoens de partidos, que naõ servem mais que de con-
sumir o tempo e retardar os expedientes necessários 
para reparar a mesma perda de que se queixaõ. 

Ainda naõ teve avizo algum o Conde de Tarouca, 
nem sei se pertende sahir na primavera. O nosso 
Ministério junto á estas duas Potencias, ou os nossos 
negocios nestas Cortes saõ taõ pouco agradaveis, que 
naõ fazem grande cobiça á hum Enviado de cabellos 
brancos 

Bom foi o successo do Rio de Janeiro, mas estas 
acçoens naõ se costumaõ festejar com luminarias, e 
»enos com as fanfarronadas da relaçaõ que se im-
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primio Os Portugiiezes sempre foraõ os mesmos, 
mas necessitaõ'Ie quem os Ieveao coiiflicto com au-
dacia, e com disciplina. 

Mas de tudo he necessário suspender o discurso 
entre a confiança e o temor, por que para todos os 
acontecimentos bons e máos acha textos a nossa ex-
periencia. 

f Continuar'Se-ha. J 

E C O N O M I A P O L I T I C A . 

A Treatise on the Weahh , Power, and Resources of 
the British Empire, in every Quarter of the World, 
&c. By P. Colquhoun ; isto he, Tratado sobre a 
Riqueza, Poder, e Recursos do Império Britânico, 
por P. Colquhoun. 

Em o precedente No. , na Lista que demos das 
Obras publicadas em Inglaterra, ja fizemos mençaõ 
deste mesmo livro ; porem elle he taõ interessante, e 
aprezenta em hum golpe de vista taõ luminozo o 
poder immenso, e a ímmensi riqueza do Império 
Britânico, que julgamos couza mui curiosa e mui util 
fazer delle alguns Extractos. Este nosso trabalho 
sempre produzira algum proveito; porque marcando 
os progressos da grandeza desta extraordinaria naçaõ 
servirá ao menos de exemplo ou tle estimulo para que 
outras a imitem quando naõ lhes sirva de vergonha, 
por naõ haverem empregado iguaes meios de prospe-
ridade e de gloria. Com efteito nada he taõ digno das 
meditaçoens dos governantes, e governados como 
examinar as cauzas da grandeza e decadencia das na-
çoens! Quandovemos hum povo circunscripto em 
territorio e povoaçaõ subir ao cume mais elevado das 
grandezas humanas simplesmente pelo effeito do seu 

c 2 
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assíduo trabalho e industria, ao mesmo passo (jue 
outro, ou que outros, mais bem favorecidos da natu-
reza, descem em sentido contrario athe a mais Ínfima 
degradaçaõ e abatimento, deve-se necessariamente 
confessar, que a cauza de todas essas monstruosidades 
poiiticas naõ pode ser outra se naõ o bom 011 máo uzo 
que o homem faz das suas faculdades. E se a isto 
acrescentar-mos, que as boas leis e bem executadas 
daõ sempre ás naçoens esta maravilhoza superiori-
dade ; quaes naõ devem ser, e ter sido depois de 
certo período, a legislaçaõ e o governo de hum povo, 
que limitado á algumas ilhas, hoje abrange com o seo 
poder ou influencia todo o mundo conhecido, e dis-
põem de quasi todas as riquezas do Universo ! Bom 
será pois que aquelles para quem particularmente 
escrevemos se familiarizem com estes assumptos de 
publica prosperidade, e delles façaõ mui importantes 
applicaçoens ; porque á nós apenas nos cumpre in-
dicar os modellos ; á outros pertence o executa-los. 
Para isto passamos a dar ja os Extractos indicados, aos 
quaes acrescentaremos algumas previas observaçocns 
que o Redactor do Panorama Literário, donde as 
extrahimos, fez a este mesmo respeito no seo No. de 
Outubro. 

" A mui geral communicaçaõ que ha tido Ingla-
terra com os differentes povos do continente, nos tem 
convencido, que a nossa prezente grandeza nacional, 
ou para milhor dizer, a existencia da Graõ Bre-
tanha, he para elles hum mistério incomprehensi-
vel. 

" Parece mesmo que o Dr. Colquhoun julgou que 
os seos nacionaes estavaõ no mesmo estado de pasmo 
e admiraçaõ, e por isso se resolveoadar lhes huma 
autentica informaçaô (ias forças e riquezas do seo pro-
prio paiz. Para este trabalho deve ter sentido 
grandes diíficuldades, porem deve consolar-se com os 
maravilhosos resultados que achou. 

" Aquelle ramo de politica interna, que consiste 
nos segredos de Estado,—Arcana Imperii,—he o que 
menos se estuda em Inglaterra. Aqui todos se occu-
paõ dos interesses públicos da patria ; e disto ao me-
nos lhes resulta o prazer de conhecerem o seo estado 
verdadeiro de prosperidade ou decadencia, sendo-lhes 
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para isso livre o louvar ou censurar as medidas da-
quelles que os governaõ. Mas esta generalidade de 
patriotismo ou de interesse nacional deve-se mui par-
ticularmente attribuir á organisaçaõ niixta dos nossos 
Corpos legislativos. Se os Membros da Camera Alta, 
pelos estudos politicos que fazem logo desde a infan-
cia, naõ tem tanta necessidade de immediatas Hifor-
maçoens sobre o estado do seo paiz, naõ succede 
assim com aquelles que saõ recentemente elleitospara 
Representantes da naçaõ. Kstes necessitaõ das mais 
exactas averiguaçoens sobre todos os ramos de ad-
ministraçaõ publica, porque á vista delias lie só que 
podem competentemente julgar dos objectos mais de-
licados e importantes. Daqui resulta pois huma va-
riedade infinita de indagaçoens, que todas concorrem 
para hum incalculável beneficio do Império. 

" Em vez de se occultarem certas communicaçoens, 
que á primeira vista parece impolitico revelar, antes 
diariamente se fazem, e isto consideravelmente taõ-
bem serve para o adiantamento das luzes, que formaõ 
a baze da grandeza nacional. Por exemplo, o Par la-
mento, em lugar de esconder a totalidade da nossa 
povoaçaõ, tem procurado informar-se exactamente 
delia, e tem permittido que muitos escriptores poli-
ticos a tenhaõ publicado; de maneira que aquillo, 
que athe agora era simples probabilidade, se con-
verteo em completa evidencia. Pela mesma maneira 
as rendas e despezas do Estado naõ saõ occultas nem 
passaõ por mistério; e nestes últimos annos se tem 
aprezentado muito maior numero de Docum ntos na-
cionaes do que nos tempos anteriores. Des taexce l -
lente politica tem logo resultado, que muito inilhores 
regulamentos se tem feito, e que muitas propostas 
ofiensivas da publica prosperidade naõ se pozeraõ em 
execução em virtude das reclamaçoens geraes, feitas 
pelo povo junto nas suas assembleas. 

" Mas este grande e saudavel recurso he que naõ 
tem os governos despoticos. Se as poucas pessoas, 
que rodeaõ o Soberano, erraõ por ignorancia ou por 
malícia, a naçaõ naõ tem meios de censurar os seos 
erros, e entaõ a Soberania se avilta, ou se perde: sim 
neste cazo nem há conhecimento exacto das forças 
publicas, nem pode taõbem harer hum patriotismo 
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universal; por que fa.ta a liberdade de o manifestai* 
com energia, e sem perigo. 

" Em circunstancias mui differentes está pois á 
este respeito a Graõ Bretanha : qualquer nacional ou 
estrangeiro pode livremente calcular as suas rendas, a 
sua povoaçaõ, e o seo Commercio;—pode determinar, 
que vamos di- industria prosperaõ, cu declinai);—em 
fim se a, naçaõ marcha para diante, ou retrocede. 
Esta mui ampla e extensa publicidade dá por conse-
quência ao verdadeiro patriota Ingies ou motivos de 
congratular-se se as couzas vaõ bem, ou occaziaõ de 
as remediar se ellas vaõ mal." 

" O objecto do Dr. Colquhoun nesta sua Obra 
tem sido pois de manifestar os fundamentos em que 
estaõ firmados o poder e recursos de Inglaterra;—as 
suas riquezas;—a sua nova propriedade que annual-
mente adquire ;—a distribuição da propriedade ;—as 
rendas do Império;—as de-.pt zas nacionaes ;—a divi-
da publica, e o sistema e regulamente) dos tundos;— 
o valor e producto annual das lJependencias e Colo-
nias Britanicas na Europa, Norte d'America, Índias 
Occidentaes, Africa, e Asia ;—e a i.. portancia das 
possessoens Britamcas que estaõ debaixo da direcção 
da Companhia das Inaias Orientaes.—Todos estes 
differentes objectos saõ separadamente discutidos em 
muitos Capitulos, e ao mesmo tempo illustrados com 
Taboas Statisticas. 

" Salomao dizia, que o grande numero de povo 
fazia a gloria do seo Soberano ; mas será bom acre-
scentar, que isto assim deve ser, quando o caracter 

.deste povo he excellente, e he sabia e liberalmente 
governado. Na verdade, huma povoaçaõ diminuta he 
sempre a cauza, a consequência, e a indicaçaõ de po-
breza. Sim, nunca pode haver circulaçaõ animada, 
que he a mai da riqueza, aonde as habitaçoens estaõ 
raramente espalhadas : e as habitaçoens necessaria-
mente devem ser poucas e raras aonde naõ há activa 
e animada circulaçaõ. Na Graõ Bretanha existem 
ambas estas couzas ; o que se fará mais palpavel pelas 
seguintes Taboas do Dr. Colquhoun, que vamos 
transcrever." 
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P O V O A Ç A Õ D O I M P É R I O B R I T Â N I C O . 

Europeos . Pessoas l i v r e s : Lavradores , To ta l , 
de Cor. neg ro ' . 

A actual povoa-
çaõ da Graõ Bre-
tanha, e Irlanda, 
em que naõ en-
tra o Exercito, e 
a Marinha - 16:458,303 : . . . 16:458,303 

Vassallos Britani- > 
cos, nas diffe-
rentes dependen-
cias da Europa 180,300 180,300 

Idem, nas Posses-
soens Britanicas 
em o Norte d'A-
merica - - - 486,146 486,146 

Idem—idem nas 
Colonias das ín-
dias Occidentaes 64,994 33,801 634,096 732,171 

Idem — Colonias 
conquistadas em 
idem - - - - 35,829 26,253 372,800 434,882 

Idem—Estabele-
cimentos Ingle-
zes em Africa - 20,678 108,299 128,977 

Idem nas Colo-
nias, e Depen-
das da Asia - 61,059 1,807,496 140,450 2;009,005 

índias Orientaes, 
Territorio da 
Companhia - 25,246 40,033,162 40:058,408 

Marinha, Exerci-
to, incluindo os 
corpos estran-
geiros - . . 671,241 - 671,241 

Soma total da po-
voaçaõ Britâni-
ca . . . 18:001,796. 42:008,291.1:147,346.61:157,433 
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As forças de terra do Império Britânico, iri* 
cluindo o exercito regular e Corpos Estran-
geiros, as Milícias da G. Bretanha e Ir-
landa, a Milicia local, e Voluntários da G. 
Bretanha, as Milícias e Feneibles nas Coló-
nias e suas Dependericias, saõ calculadas, 
em - - - - 721,187 
MarinhaBritanica, e Marinheiros - 179,920 
Exercito Britânico na índia, composto de In-

glezes e naturaes do paiz, incluindo taõbem 
as forças da Marinha - 160,èl3 

Total Força armada do Império Britânico 1,062,020 

Retrocedendo ao momento em que S. M. subio ao 
throno em 1760, e comparando os recursos e poder 
daquella epocha com a prezente, devemos confessar 
que ninguém entaõ ouzaria se quer lembrar-se do 
augmento que havemos tido em povoaçaõ, terruorio, 
e poder, muito particularmente quando as treze Co-
lonias da America se separaraõ da mai Patria. 

Mostra-se, que apezar das perdas sofridas pela 
guerra, a povoaçaõ de Inglaterra cresceo em 111 annos, 
isto he, desde 1700 athe 1811, de 5,475,000, á 
10,488,000 ; e na Escócia, de 1,048,000, a 1,865,000 
Quanto ao augmento da Irlanda ; prezume o Dr. Col-
quhoun, que passou de 1,500,000, á cima de 4,000,000. 
Este numero de habitantes he, alem disto concide-
rado pelo auctor segundo as diversas cidades e po-
voaçoens que occupaõ, segundo, os diversos em-
pregos e profissão dos indivíduos, e segundo as di-
versas especies destes mesmos, como brancos, negros, 
Indianos, &c. &c. 

P R O P R I E D A D E P U B L I C A E P A R T I C U L A R DA GRAÕ B R E -
T A N H A E I R L A N D A . 

A propriedade, que pertence á huma taõ numeroza 
povoaçaõ, he huma couza mui digna de indagaçaõ, 
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mas ao mesmo tempo de grande difficuldade. Os 
dados necessários para formar estes cálculos naõ estaõ 
todos ao nosso alcance, e muitos delies ainda saõ mui 
pouco conhecidos. Corn tudo como os Economistas 
políticos naõ ficariaõ satisfeitos sem hum calculo, pelo 
menos aproximado, o Dr. Colquhoun offereceo a se-
guinte Taboa, como a. que lhe parece mais aproxi-
mada á verdade. 

I. O valor das terras, e de outras 
publicas e particulares propriedades 
existentes na Graõ Bretanha e Irlanda 
pode calcular-se por Libras Sterlinas 
em ,£2,736,640,000 

II. Idem idem em as 9 Dependen-
cias na Europa idem -

III. Idem—idem nas 7 Colónias d'A-
merica do Norte idem 

IV. Idem—idem nas 14 Colónias 
das índias Occidentaes idem 

V. Idem—idem nas 1* Colonias con-
quistadas nas Ind. Occid. idem 

VI. Idem—idem nos 4 Estabeleci-
mentos d'Africa idem 

VII. Idem—idem nos 5 Estabel. e 
Colonias d'Asia idem 

To ta lde Coloniase ) 
Dependencias J 0 l i <£3,009,103,144 

VIII. Territorio da índia debaixo do 
governo da Companhia, avaliando o 
valor das terras cultivadas, e as pro-
priedades publicas e particulares, naõ 
poude ser menos de - - 1,072,127,751 

Valor total das terras, e das pro-
priedades publicas e particulares do 
Império Britânico em todas as partes 
do mundo * - - - 4,081,530,895 

22,161,330 

46,575,360 

100,014,864 

75,220,000 

4,770,500 

38,721,090 

De toda esta immensa propriedade, 
as Colonias, e dependencias tomadas 
ao inimigo durante aprezente guerra, 
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sem nisto entrarem os navios e outras 
propriedades tomadas depois de 1792, 
podem calcular se no valor de - - 106,917,190 

E as tomadias por mar e por terra, provavelmente 
chegaõ a cincoenta, ou sessenta milhoens mais. O 
Dr. Colquhoun passa a calcular a propriedade pub-
lica e particular na Graõ Bretanha e Irlanda; que 
elle distingue em Propriedade, productiva, e impro-
ductiva. Com tudo naõ he possível entrar aqui em 
todas estas particularidades ; e nos contentaremos com 
dar a seguinte : 

R E C A P 1 T U L A C A Õ S U M M A R I A . 
i 

Europa — Graõ Bretanha e Irlanda, in- £ 
cluindo a Marinha 2,736,640,000 
Dependencias 22,161,330 

Soma £2,758,801,224 

America—Possessoens Britanicas em o 
Norte 46,575,360 
ColoniasdasIndiasOccidentaes 100,014,864 
Colonias das. Conquistadas 75,220,000 

«£221,810,224 

Africa — Estabelecimentos Britânicos 550,400 
Idem Conquistados 4,220,100 

Soma £4,770,500 

Asia.— ColoniasesuasDependencias 11,280,000 
Idem idem. Conquistadas 27,441,090 

£38,721,090 
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Possessoens territoriaes administra-
das pela Companhia das índias Orien-
taes 1,072,427,751 

Soma 1,111,148,841 

Propriedade total do Império Britânico £4,096,530,895 

Colonias e Dependencias tomadas pelas Armas Bri-
tânicas na prezente guerra:— 

NaEuropa (ut supra) - 36,000 
Na America idem. - 75,220,000 
Na Africa idem. - - - 4,220,100 
NaAsia idem. - - - 27,441,090 

Total—excluindo os navios de guerra 
provisoens navaes, artilharia, e outra 
propriedade movei, tomada nesta 
guerra, - - - «£106,917,190 

Valor addicional das propriedades da Graõ Bre-
tanha, e Irlanda, consideradas como productivas e im-
productivas. 

Propriedade particular productka £2,250,640,000 
Idem idem. irnproductiva 397,000,000 

Propriedade publica 
Soma 2,647,640.000 

59,000 000 

Total <£2,736,610.000 

O artigo verdadeiramente novo, e na verdade o 
mais dificultozo e delicado deste volume he o tra-
balho de ter calculado a nova propriedade, annual-
mente adquirida, na Graõ Bretanha e na Irlanda. 
O publico estava acostumado a denomina-la-/»íWH,?íz 
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sem ter idea alguma fixa deste termo. O Dr. Col-
quhoun entrou pois nesta dificílima empreza, e ainda 
que alguns antes delle, como Gregorio King, &e. 
tentáraõ á mesma dificuldade, nenhum todavia pro-
duzio taõ extensos conhecimentos sobre esta matc ia ; 
e por isso com razaõ se pode chamar novo este seo 
importantíssimo Artigo. Merececom tudo advertir-se, 
que ninguém antes delle se podia taõbem ter apro-
veitado das Informaçoens Officiaes sobre as Taxas, 
impostas na propriedade e nos rendimentos, que par-
ticularmente tem servido para esta especie de Cal-
culo politico. Será pois taõbem bom ministrar alguns 
meios de comparaçaõ, publicando aqui os cálculos 
que Gregorio King fez sobre este mesmo objecto 
em 168S. 

Rendas de terras, pouco mais ou menos «£10,000,000 
Das de Cazas - 2,000,000 
Outras dilferentes Propriedades - 1,000,000 

13,000,000 

Commercio, Artes, c producto de di-
versos trabalhos - 30,500,000 

Total 43,500,000 

Propriedade, annualmente adquirida e creada, na 
Goaò Bretanha e Irlanda. 

A G R I C U L T U R A . 

Graons isto lie: 
Quarters. sh. d. 

Trigo 9,170,000, á 70 6 por quarter 
Cevada 6,335,000, á 37 do 
Aveia 16,950,000, á 29 do 
Centeio 685,000, ã 43 10 do 
Feijoens 1 
Favas, e J-1,860,000, á 38 10 do. 
Ervilas J (calculo rnedio) 

£73,734,291 

£ 
32,324,250 
11,719,750 
24,£77,500 

1,501,291 

3,611,500 
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Ervilhava, Feno, palha, e pastos - 89,200,000 
Nabos bravos - 14,200,000 
Batatas para consumo, incluindo as ba-

tatas para o gado, e para exportaçaõ 15,923,626 
Frutas e hortaliças, calculando-se 15,000 

geiras empregadas em hortas, inclu-
indo as frutas de corrimão, e ava-
liando em £40 á geira, ou /Icrc - 600,000 

Viveiros de plantas e arvores . .. (quasi 
5,000 geiras, á £ 5 0 por cada huma) 250,000 

Pomares—pouco mais ou menos 100,000 
dando huma geira á cada hum, e ava-
liada taèbem cada huma em £20 . 2,000,000 

Lam - 5,159,767 
Luparo—(pouco mais ou menos 100,000 

geiras, e rendendo cada huma ^15,) 
produz, entrando o trabalho do a-
panho - - - 1,500,000 

Canhamo, e linho ordinário—incluindo 
o trabalho - 4,500,000 

Sementes, por exemplo, de nabo bravo, 
de mostarda, couves, &c. e alcaçus, 
incluindo o trabalho - - 100,000 

Barrilha, idem - - 50,000 
Estrumes para as terras, incluído o tra-

balho - - - , - 1,000,000 
Manteiga e queijo, incluindo o trabalho, 

e deduzido o Valor do leite - - 5,000.000 
O trabalho, (exclusivo o custo do sus-

tento) de crear o gado, p. ex. caval-
los, ovelhas, porcos, aves, &c. pode 
calcular-se em 10 por Cent. sobre o 
valor dos auimaes vendidos e consu-
midos : Assim, 
300,000 Cavallos á 13 6 8 cada hum 4,000,000 
210,000 Bois á '20 0 0 idem. 4,200,000 
480,090 Vitelas á 5 0 0 idem. 2,400,000 

1,900,000 OvelhaseCordeiros á 2 0 0 idem. 3,800,000 
450,000 Porcos á 2 0 0 ideiti. 900,0C0 
120,000 Leitoens á 0 7 0 idem. 42,000 

Coelhos, aves, leite, e ovos 658,000 

£16,000,000 
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10 per cent. sobre a soma do trabalho 
empregado, incluindo as despezas de 
pastores, e tosquiadores das ovelhas, &c. 1,600,000 
Madeira annuaimente cortada - - 2,000,000 

Total dos productos de Agricultura £-216,817,624 

M I N A S E M I N E R A E S . 

Carvaõ mineral—Suppondo, que a me-
tade da povoaçaõ, isto he, 8,000,000, de 
habitantes, gasta por cada individuo 
hum chaldron,* incluindo taõbem nesta 
conta o que se consome nas forjas, for-
nalhas, e na exportaçaõ, &c. o que vem 
a fazer 8,000,000 de chaldrons ; e que o 
preço de cada chaldron seja de 10 shil-
lings, emporta em - - £4,000,000 
Cobre 1,000,000 
Ferro 1,000,000 
Chumbo, incluindo o Plumbago - 1,000,000 
Estanho - - - - - - 1,000,000 
Sal, incluindo pedra hume - - 500,000 
Barro para tijolo - 500,000 
Miscelaneas—isto he, pedra calcarea, de 

alvenaria, de calçadas, e lageamentos, 
Cascalho, areia, greda, e piçarra, &c. 500,000 

Total dos productos mineraes £9,000,000 

Nota. Aqui ja vai taõbem incluído o trabalho de 
toda a mineraçaõ destes productos. 

* N . B . O Chaldron t e m 12 sacos , e c a d a «aco 3 b u s h e l s : — O bushel 
c o r r e t p o a d e i 2 a lqueires e meio da no ; s a m e d i d a de Lisboa. • 
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M A N U F A C T U R A S . 

Fazendas de algodaõ, incluido o trabalho da im-
mensidade de homens, mulheres, e crianças empre-
gados em todos os ramos desta manufacturaçaõ, como 
por exemplo estampadores, branqueadores, &c. &c. 
e todos os mais artífices que se occupaõ nos differentes 
artigos deste genero, e descontando o valor das ma-
térias primeiras, podem calcular-se em <£23,000,000 
Fazendas de Lam,^incluindo as que se fa-

bricaõ com as Ians de Hespanha, 
e o trabalho de todos os braços em-
pregados neste artigo, e descon-
tando o valor das matérias pri-
meiras - 18,000,000 

Coiros—para sapatos, botas, &c. e todas 
as mais obras que delles se fazem, 
incluido o trabalho dos differentes 
artífices neste genero, e descon-
tado o valof das matérias pri-
meiras . . . 12,000,000 

Fazendas de linho—incluindo o trabalho 
dos diversos artífices, e descon-
tado o valor das matérias pri-
meiras - 10,000,000 

Pannos para vellas de navio,—e todas as 
mais fazendas fabricadas á imi-
taçaõ das manufactura;- Russianas 
de linho, em que entraõ cordas, 
guita, Hc. valor descontado das 
matérias primeiras - 3,000,000 

Obras de metal, e cutelaria—incluindo o 
trabalho de todos os obreiros dos 
differentes metaes, e valor des-
contado das matérias primeiras 6,500,000 

Manufacturas de vidios,—em que entraõ 
obras de toda á especie, incluido 
o trabalho dos diversos fabricantes 
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e valor descontado dos ingredi-
entes que se empregaõ na sua 
composição - - 2,000,000 

Fabricas de Louça,—e Olaria* de todas as 
qualidades, incluído o trabalho 
da manufacturaçaõ, e valor dedu-
zido dos matérias primeiras 2,500,000 

Obras de ouro e prata, e pedras preciosas,— 
em que taõbem vai incluída a re-
logiaria, e o trabalho de todos os 
artífices, deducçaõ feita das ma-
térias primeiras - - 2,000,000 

Papel de todas as qualidades,—para es-
crever, pintado para forrar paredes 
&c. &c. incluído o trabalho de 
toda a manufacturaçaõ, e des-
conto feito das matérias pri-
meiras - 2,000,000 

Livros, Gazetas, Jornaes, &c. &c.—in-
cluídos os caracteres para im-
primir, o trabalho dos Impressores 
e Encadernadores, e desconto 
feito das matérias primeiras 2,000,000 

Sêdas,—em que entraõ todas as manufac-
turas deste genero, incluido o 
trabalho dos artífices e desconto 
feito das matérias primeiras 2,000,000 

Matérias Colorantes para pintores—em que 
entraõ todas as especies de oleos, 
—incluido o trabalho, e desconto 
feito das matérias primeiras 1,000,000 

Differentes qualidades de Cerveja,—incluí-
do o trabalho de todas estas di-
versas bebidas, e desconto feito 
das matérias primeiras - 2,100,000 

Licores de maçans, peras, &c. vinagres, 
conservas—doces, incluido o tra-
balho de cada hum destes ob-
jectos, e desconto feito das maté-
rias primeiras - - 300,000 

Licores fortes, e espíritos, taes como Ge-
nebra, agoa ardente, &c. em 
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que entraõ os da Irlanda, inclu-
ido o trabalho de toda a manipu-
laçaõ, e feito o desconto supra 1,050,000 

Carnes de Vaca, porco, manteiga, e outras 
provisoens—calculando o trabalho 
de matar os animaes, e de pre-
parar estes artigos para exporta-
çaõ, podem computar-se em - 1,100,000 

Lojas de Merciaria—calculando o trabalho 
de todas as diversas fazendas que 
alli se vendem, efeito o desconto 
supra, podem produzir - 1,500,000 

Obras de palha—isto he, trabalho de a ma-
nufacturar em chapeos, barreti-
nas, &c. feito o desconto supra 500,000 

Galloens de ouro e prata, e ouro em folhas, 
incluido o trabalho da manufactu-
raçaõ, e feito o desconto supra 500,000 

Drogasde tinturaria—sua manipulaçaõ,— 
excluindo porem a> que entraõ 
nas manufacturas de lans, algo-
doens, &c. e desconto feito das 
matérias primeiras - - 500,000 

Pelleteria,—em que se comprehende toda a 
esptc ie de pelles de animaes, e 
pennas d'aves, incluido o trabalho 
da sua preparaçaõ, e feito o des-
conto supra - 50,000 

Obras de cabelio—-com que se forraõ cade-
iras, canapés, &c. incluido o tra-
balho desta manufacturaçaõ, e 
feito o desconto supra - 500,000 

Tapetes para as cazas—em que entraõ taõ-
bem diversos oleados, incluido o 
trabalho de toda esta maõ d'obra, 
e feito o desconto supra - 30,000 

Trastesde caza,—como cadeiras, mezas, 
c. &c. incluída a maõ d'obra, 

efei to o desconto supra - 500,000 
Sabaõ s u a preparaçaõ, e feito o 

desconto supra - - 450,000 
Vellas de ce rae sebo—incluída a maõ d'o-

bra, e feito o desconto supra 450,000 
VOL. XI. p 
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Tijolo e telha—incluída á maõ d'obra, e o 
desconto feito, ut supra - 700,000 

Polvora — incluída a maõ d'obra, e feito o 
desconto supra - - 300,000 

Caldeireiros—incluidaamaõd'obradetodos 
os trabalhos da sua profissão, e 
feito o desconto supra - 500,000 

Torneiros—inçluido o trabalho de todas as 
suas differentes obras, de marfim, 
osso, madeira, &c. e desconto 
feito ut supra - - 100,000 

Coches, e carros de toda a qualidade— 
incluída toda a sua maõ d'obra, e 
desconto feito, ut supra - 800,000 

Sal, e pedra hume—incluída a manufactu-
raçaõ destes artigos, e desconto 
feito, ut supra - - 300,000 

Drogas, e Preparaçoens chimicas de toda 
a natureza, incluída a manipula-
çaõ, e desconto feito, ut supra - 500,000 

Tabaco de fumo ou em pó—incluída a sua 
manufacturaçaõ, e o desconto 

« feito, u t supra . . . 300,000 
Assucar refinado—incluido o trabalho da 

sua refinaçaõ, e desconto feito, 
ut supra - 250,000 

Instrumentos de Musica—rolhas de cortiça, 
bugearias, e outros differentes ar-
tigos, incluída toda a maõ d'obra, 
e desconto feito, ut supra - 200,000 

Maquinas de vapor,—Maquinas de toda a 
especie, Instrumentos mathema-
ticos, &c. &c., incluido o traba-
lho dos artífices, e desconto feito, 
ut supra - 500,000 

Cazas,—isto he,—o valor da propriedade 
augmentada pelos muitos braços 
occupados em edificar e reparar 
annualmente cazas, assim como 
em as ornar, desconto feito, ut 
supra - 6,000,000 

Construcçaõ e reparo de navios, e barcos 
de toda a especie, incluída á maõ 
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d'obra de tudo o que he preciso 
para estas operaçoens, e desconto 
feito, ut supra - - 2,000,000 

Moleiros de toda a especie de graõ, e Fa-
bricantes de Cerveja, incluido 
todo o trabalho de moer os gra-
ons, assim como de os preparar 
para as differentes bebidas, e dis-
tillaçoens - - - 2,-500,000 

Carniceiros, Padeiros, Pastelleiros, Confei-
teiros, &c. pelo seo proprio tra-
balho e de creados em prepararem 
estes differentes artigos de con-
sumo - - - 750,000 

Outros vários c diversos officios, como de 
alfaiates, Modistas, Custureiras, 
&c. &c. &c. pelo seo trabalho 
nestes differentes artigos - 2,500,000 

Bellas Artes.— Pintura, Esculptura, Gra-
vura, &c. contando só o valor do 
trabalho, e excluído o custo das 
matérias primeiras - - 500,000 

Soma total dos productos das 1 n . . . qqq 
Manufacturas : - J ' ' 

C O M M E R C I O I N T E R N O . 

Mercadores de atacado e retalho de todas 
as graduaçoens, incluindo o seo tra-
balho, e capital empregado em pro-
curar, e vender todas as sortes de 
Maii ufacturas Britannicas ou ao con-
sumidor, ou ao Negociantepara ex-
portaçaõ, incluindo também as fa-
zendas Estrangeiras importadas,— 
suppondo que o seo numero he 
100,000, e que cada hum, p o r h a m 

* D 2 
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calculo médio, lucra ISO libras an-
nualmente - 15,000,000 

Trabalho e lucros de Estalajadeiros e 
Vendeiros na Grain-Bretanha e I r -
landa, suppondo que saõ 75,000 a 
100 libras cada hum - - 7,500,000 

Donosde barcas, e outras pequenas em-
barcaçoens empregadas em Rios e 
Canaes no carreto de carvaõ, mer-
cancias, e outros artigos, incluindo 
os seos lucros, e interesse sobre o 
seo capital, excluindo porem a des-
peza feita no concerto dos dittos 
vasos, salarios dos empregados, e 
outros gastos - - 1,500,000 

Homens empregados nas Obras de Rios 
e Canaes, suppondo que andaõ por 
100,000, e que cada hum por hum 
calculo médio, tem de salario 551. 5,500,000 

Donos de coches, e carroças, emprega-
das na conducçaõ de mercadorias, 
incluindo o trabalho das pessoas 
jjue arrecadaõ as portagens nas es-
tradas, e também o trabalho das 
pessoas que concertaõ as Estradas 2,000,000 

Total do Commercio Interno £31,500,000 

C OMM E R C I O 

E NAVEGAÇAÕ E S T R A N G E I R A 

Lucros, que derivaõ os Negociantes da 
Exportaçaõ annual das mercadorias 
da Gram Bretanha, e Irlanda que 
andaõ por 91,795,822/. segundo hum 
calculo médio dos dois annos que 
finalizaraõ a 5 de Janeiro de 1810, e 
1811 ; e da Importaçaõ de 
75,602,856/. segundo hum calculo 
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médio dos mesmos dois annos, fa-
zendo as duas parcelas a soma de 
167,398; calculadosa 10 pr cento, 
incluindo o interesse de dinheiro 
adientado, e excluindo os lucros 
que do Commercio Kstrangeiro de-
rivaõ Banqueiros, Corretores e 
outros mais que abaixo se mencio-
narão - 16,739,867 

Seguradores que tomaõ sobre si o risco 
de Navios e Cargas para dentro e 
fora do Reino, suppondo que por 
hum calculo médio recebem 4 por 
cento sobre os artigos segurados, 
ainda que os seos lucros se devem 
propriamente computarem 10 por 
cento - 1,033,881 

Os Lucros dos Donos de Navios por 
f re te de 2,265,934 toneladas de Na-
vios para fora do Reino, e de 
2,287,652 toneladas para dentro do 
Reino entre a Grarn Bretanha, e Ir-
landa, e todas as partes do Mundo, 
dando ò libras por cada tonelada 
para dentro,e òl para fora do Reino, 
montaõ á 25,055,582 ; e os seos lu-
cros líquidos naõ podem ser menos 
de - - - 4,000,000 

Corretores, Feitores, Agentes, e outros 
mais que provavelmente derivaõ 
hum lucro de - - 1,000,000 

Caixeiros e trabalhadores, isto he perto 
de 30,000 caixeiros, e 40,000 tra-
balhadores, empregados em embar-
car e desembarcar mercadorias, sup-
pendo que cada hum por hum cal-
culo médio ganha $0 libras por 
a n n o - - - 5,600,000 

Duzentos mil marinheiros, incluindo os 
seos mantimentos, e bebidas ; sup-
pondo que cada marinheiro tem, 
por hum calculo médio, 40 libras 
de salario annualmente, e que os 
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seos mantimentos c bebidas andaõ 
por 30 libras - - 14,000,000 

Despezasfe i tascom as Companhias dos 
Ancoradouros {Dock Covrponies) e 
com outros indivíduos empregados 
nas Ancoragens, portos, e caes 1,000,000 

Lucros das pessoas empregadas no esqui-
pamento dos navios taes como con. 
structores de velame,moutoens, &c. 
&c. . . . 3,000,000 

Total 46,000,000 

- C O M M E R C I O DE C O S T A A C O S T A . 

Navios e embarcaçoens empregadas no 
commercio de costa a costa da 
Gram Bretanha e Irlanda, incluindo 
o commercio de carvaõ, e também 
as suas repetidas viagens, descon-
tando as despezas feitas com con-
certos dos ditos vasos, seguros, &c. 
daõ aos seos donos o lucro de - 1,000,000 

Perto de 20,000 pessoas empregadas á 
bordo dos Navios no Commercio de 
costa a costa, suppondo que, por 
hum calculo médio, os salarios e 
mantimentos de cada huma andaõ 
por 50 libras - - 1,000,000 

Total 2,000,000 
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P E S C A R I A S . 

PescasdeBaleaePhoca em Greenland, e 
Mar do Sul, descontando todas as des-
pezas de salarios e provisoens de ma-* 
rinheiros, esquipamento de navios, se-
guro>, &e. daõ hum lucro liquidode 

Pesca nas Costas da Gram Bretanha e Ir-
landa de toda a especie de peixe, que 
se consome no paiz, ou se exporta 

Pescas nos rios da Gram Bretanha e Irlan-
da, constando cie salmaõ, trutas, &c. 
&c., descontando asdespezas dos apa-
relhos de pescaria, &c. 

Total 2,100,000 

BANCOS. 

Lucros de todos os Banqueiros na Ingla-
terra, Escócia, e Irlanda - 3,500,000 

• M , . . - ( t f . | , . Q 

R E N D A V I N D A D E P A I Z E S E S T R A N G E I R O S . 

Remessas comprehendendo remessas de 
dinheiro das índias Orientaes, e outros 
paizes estrangeiros, e o producto das 
Fazendas nas índias Occideutaes en-
viado á Proprietários e outras pessoas 
rezidentes na Gram Bretanha e Ir-
landa . . . . 5,000,000 

- 600,000 

1,000,000 

500,000 
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R E C A P I T U L A C A Õ . 

Agricultura . . . . 216,817,624 
Minas e Mineraes . . . 9,000,000 
Manufacturas . . . 114,230,000 
Commercio Interno . . 31,500,000 
Commercio, e Navegaçaõ Estrangeira 46 373,748 
Commercio de Costa á Costa . . 2,000,000 
Pescarias, (naõ incluindo as Pescarias da 

Terra Nova) . . . 2,100,000 
B a n c o s d e t o d a s a s denominaçoens . 3,500,000 
Rendas vindas de paizes Estrangeiros . 5,000,000 

Soma Total 430,521,372 

R E C A P I T U L A C A O S U M M A R I A . 
i 

EUROPA.—Gram Bretanha, e 
Irlanda . £ 430,521,372 

Dependencias . 1,818,000 
432,439,372 

AMKRICA.—PossessoensBritan-
tannicas em o 
Norte . . 13,215,474 

Coloniasdas índias 
Oecidentaes . 18,516,540 

Das. Das. Conquis-
tadas . . 10,195,926 

Aff ic A. — Estabelecimentos 
Britânicos . 179,000 

Dos. Conquistados . 621,300 

41,927,940 

800,300 
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ASIA. — Colonias e Depen-
dencias Britan-
nicas . 2,475,500 

Das. Das. Conquis-
tadas . . . 3,718,730 

£ 6,194,230 
Possessoens territoriaes admi-

nistradas pelaCom-
panhia das índias 
Orientae» 211,966,494 

218,160,723 

Soma Total dos productos 
nas quatro partes do Mundo . 693,228,336 

milhoens de Libras Esterlinas. 

E C O N O M I A D O M E S T I C A -

Methodo de preservar todas as sortes de substancias 
animaes, e vegetaes por muitos annos. Por M. 
Appert. 

(Continuado da pag. 534. do Volume Xj 

Quanto á substancias vegetaes, longe de serem 
reduzidas ao estado regelado, o costume usual he pro-
tege-las mais ou menos do frio. He ass'>m que os 
lavradores e orteloens deste pais preservaõ no inverno 
os nabos, batatas, e outros vegetaes. Estes saõ 
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commtimmente lançados em covas, e cobertos com 
terra, palha ou outra qualquer substancia leve. Com 
tudo muitas vezes acontece que o frio penetra, ou 
em outras palavras o calor sahe por entre a coberta, 
e ficaõ os vegetaes mais ou menos gelados. Isto 
alguma;; vezes he provável, que proceda da substancia 
empregada na cuberta naõ constar, como sempre deve, 
de materiaes leves, por isso que resistem melhor á 
penetraçaõ do frio, ou, para falíamos mais correcta-
mente, á abstraçaõ do calor. Por tanto alem da 
palha, a terra de que se faz uso, deve ser leve, e secca 
e de huma natureza tal, que naõ possa assumir huma 
forma compacta, e que naõ retenha humidade. Huma 
coberta de barro bem cerrada, ainda que apparen-
temente a mais segura, he a que mais facilmente 
deixa escapar o calor. Palha ou outra qualquer sub-
stancia vegetal coberta com terra he huma excel-
lente protecção em quanto permanece secca; mas 
sendo totalmente molhada, perde a sua virtude ; po-
que principia a fermentar e por conseguinte a desen-
volver hum graõ de calor, o qual excita nas ditas 
substancias funeçoens vegetativas, e por tanto dani-
fica consideravelmente as suas propriedades. Por 
tanto quando se usar de palha, seria melhor empre-
ga-la como a coberta mais exterior; e em lai caso 
pode servir de muito proveito ; e pelo menos naõ 
occasionar detrimento algum. A superioridade de 
bum terra poroza, e leve he confirmada pelos resul-
tados de algumas observaçoens, que se fizeraõ perto 
de Edinburgh, a fim de descobrir quanto tinha pene-
trado os differentes terrenos a severa geada do inverno 
passado. Em hum terreno de barro duro a geada se 
achou ter penetrado ate o espaço de 2 pés e 6 pole-
gadas ; e em outros vários terrenos de huma natureza 
mais poroza, e leve unicamente 10, 9, 7, e 6 pole-
gadas. Se apezar de todas as precauçoens os vege-
taes ficarem gelados, entaõ devemos lança-los em 
agua fria. Em breve tempo elles adquiriraõ huma 
temperatura igual à deste fluido ; pois que a agua em 
virtude da facilidade com que communica calor e 
visto perder grande quantidade deste agente, quando 
passa ao estado de gelo, derrete corpos regelados, 
como M. Boyle tem observado, muito mais accelc-
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radamenle do que o ar. Por meio deste methodo se 
impede a decomposição, que soffrem os sobreditos 
corpos sendo rapidamente aquentados; e a expe-
riencia confirma a verdade (lesta observaçaO. A 
mesma,coberta, que preserva os vegetaes dos effeitos 
do frio quando a temperatura da atmosfera be inferior 
á da terra, be pela mesma razaõ a melhor possível 
para resistir á penetraçaõ do calor, quando na pri-
mavera a temperatura do ar excedendo a do terreno 
deve ser excluída, por que alias excitará nas substan-
cias preservadas huma vegetaçaô prematura. 

Nós temos mostrado, que hum excessivo gráo de 
frio preserva as substancias organizadas removendo 
aquella humidade, sem a qual naõ pode haver mu-
dança chimica na sua constituição. Nós observamos 
o mesmo resultado, porem com phenomenos mui dif-
ferentes, quando a humidade he extrahida por outros 
meios. Ern aquellas partes do mundo, onde chove 
pouco, e ha extensas planices de area, o ar he ex-
tremamente secco: e tendo por conseguinte mui taa t -
tracçaõ para a humidade, a absorve com grande ce-
leridade daquelles corpos a que elle se aproxima. 
Estes ventos secos occorrem em varias porçoens do 
globo: e cursaõ em certas estaçoens nas índias Orien-
taes e Occidentaes, nas praias do Mediterrâneo, e e m 
diversas partes na Costade Africa. Em alguns lugares 
a temperatura destes ventos he moderada; porem em 
virtude da sua operaçaõ desecaíiva sobre a pele, oc-
casionaõ huma sensaçaò de calor: em outros porem a 
sua temperatura he maior que a do corpo humano, e 
por tanto todas as substancias saõ quentes ao tacto. 
O aspecto geral do paiz indica huma grande secura : 
a relva murcha; os ramos das arvores perdem o seo 
vigor ; e se o vento continua dez ou doze dias, as 
suas folhas ficao de tal forma queimadas, que facil-
mente podem ser pulverizadas entre os dedos ; trastes 
de páo empenaõ, e se encolhem a ponto dos pregos 
cahirem dos seos lugares: as taboas das portas, &c. 
estalaõ; e as capas dos livros, mesmo quando estes 
estaõ fechados em ceixas e rodeados de panos, ficaõ 
dobradas, como se estivessem sido expostas ao 
fogo. 
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Elles tem também huma igual influencia sobre a 
economia anima). Os oliios, ventas, lábios e pa-
ladar se tornaõ secos e desagradaveis: os beiços e 
nariz frequentemente se gretao e no decurso de 
quatro ou cinco dias, se o vento continua violento, 
cabe a pele primeiramente das maõ e rosto, e depois 
das outras partes do corpo : algumas vezes appare-
cendo subitamente, suffoca homens e animaes ; e os 
corpos de camelos e outros quadrupedes que jazem 
nos dezertos, sendo rapidamente privados daquella 
humidade, que concorre para a sua putrefacçaõ, saõ 
conservados, diz o Dr. Sbaw, por este processo na-
tural, e continuaõ incorruptos por muitos annos. 
" Eu tenho sido informado por pessoas fidedignas," 
accrescenta elle, " que em áaibab, lugar situado entre 
Rassem e o Egypto, ha hum grande numero de 
hom. ns, burros, e camelos, que tem sido preservados 
deste modo por hum periodo immemoravel. Sup-
poem-se que pertenciaõ á alguma caravana, que 
passando por estes arenozos desertos, foi suffocada 
pelos ventos abrazadores, que de vez em quando in-
festaõ estes lugares." Assim hum elevado gráo de 
calor absorvendo humidade impede a putrefacçaõ taõ 
efficazamente como hum frio excessivo. A situaçaõ 
insular da Gtam B r e t a n h a e a g r a n d e distancia destes 
desertus arenosos a protegem dos perniciosos effeitos 
destes ventos ; os quaes antes de chegarem a este 
reino, vem ja bem saturados de humidade. Com 
tudo mesmo aqui o vento leste, que assopra de huma 
vasta extensão de continente, he extremamente seco ; 
e muitas vezes occasiona grande detrimento na pri-
mavera murchando, e queimando as folhas das plantas. 
Peixe, e outras substancias animaes saõ preservadas, 
expondo-as simplesmente ao ar, a fim de que se 
evapore a sua humidade; e neste estado, se ellas se 
conservaõ secas, naõ sofFrem decomposição alguma. 
Muitas sortes de carne saõ desecadas por calor ar-
tificial, como a carne de porco, de vaca; porem a 
rapidez com que as substancias animaes propendem 
para a putrefacçaõ, nos obriga, alem de as secar a ap-
plicar-lhes al_uma quantidade de sal. Isto porem naõ 
he necessário, quando a desecaçaõ se pode cffeituar 
com stifficiente celeridade. 
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As condiçoens necessarias para este fim saõ huma 
temperatura mui elevada, huma atmosfera arida, 
e huma frequente mudança ou correnteza d'ar. Mas 
por este modo de preservação os succos da sub-
stancias animaes saõ em grande parte dessipados; 
o seo sabor fica muito diminuido; e nem mesmo 
quando a humidade he depois restaurada, a fibra 
animal recupera o seo antigo estado de frescura, como 
acontece ás substancias regeladas, quando saõ pro-
priamente derretidas: ellas saõ por conseguinte 
menos nutrientes do que no seo estado fresco, e di-
giridas com maior difficuldade. 

O niethodo precedente he muito usado para pre-
servar substancias vegetaes. Estes corpos naõ tem 
huma taõ grande tendencia para a putrefacçaõ, como 
as substancias animaes ; e o seo pequeno volume fa-
vorece muito a sua completa desecaçaõ. Neste pro-
cesso os seos ingredientes mais fixos naõ soffrem tanta 
perda ou mudança, como os ingredientes das sub-
stancias animaes, e consequentemente os seos po-
deres nutritivos saõ menos danificados. As substan-
cias vegetaes mais importantes, que se preservaõ deste 
modo, saõ o trigo e feno : e se este ultimo naõ he pro-
priamente seccado, suffredepois huma vagaroza fermen-
tação, durante a qual tantocalorhe desenvolvido, que 
o feno fica completamente deteriorado. Esta grande 
temperatura parece resultar da condetisaçaõ da agoa, 
a qual desapparece de todo no processo da fermenta-
ção ; pois que Mr. Leslie tem mostrado que o simples 
absorvimento de algumas gottas d'agoa por hum pe-
daço de páo mui seco, papel, ou panno de linho, 
produz huma considerável elevaçaõ de temperatura ; 
e he hum facto assaz familiar á todos o desenvolvi-
mento de calor, quando a agoa he reduzida á estado 
solido na caldeaçaõ da cal. 

Com tudo alguns vegetaes, como batatas e nabos, 
podem ser conservados por longo tempo sem soffrerem 
mudança alguma, a pezar de conterem grande porçau 
d agoa ; porem se elles pudessem ser privados deste 
fluido, a sua preservaçaõ se effeituaria com maior 
certeza e facilidade, e seriaõ mais commodamente 
transportados. Huui processo para preencher este 
fim foi proposto, ha alguns annos, por M, Forsvth 
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elle consiste em cortar as batatas em pequenos pe-
daços, e depois dissipar a sua agoa, lançando-os em 
hum prato de metal, aquecido pelo vapor de agoa fer-
vendo. Por este methodo ellas se tornaõ secas sem 
o risco de ficarem queimadas ou chamuscadas ; e diz-se 
que a farinha, que delias se deriva, naõ tem attracçaõ 
alguma para a humidade; e que sendo t e m enfar-
dadas, se podem preservar por hum mui longo período. 
Este processo parece-nos ser simplez e efficaz ; e 
talvez fosse vantajozamente praticado para desecar 
outra qualquer substancia vegetal; ainda que receamos, 
que o trabalho e despeza que occasiona faraõ com que 
seja pouco adoptado ; com tudo he certamente digno 
daattençaõ daquella gente do mar que quizer ter ve-
getaes em hum estado que possa durar durante longas 
viagens. 

(Continuar• se ha.) 
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P R E L E G C O E N S P H I L O S O P I I I C A S , 
i 

SOBRE A T H E O R I C A DO D I S C U R S O E DA L I N G O A G E M , 

A E S T H E T I C A , A D I C E O S Y N A E A C O S M O L O G I A . 

POR SILVESTRE PINHEIRO FERREIRA. 

Em o Nosso ante.cedente á pag. 627. ja fizemos 
mençaõ de haver recebido esta obra importante, que 
tanto honra os talentos como os generozas intençoens 
do seo Autor. Julgando pois mui util faze-la con-
hecida, porque em a nossa opinião deve considerar-se 
como hum Tratado Elementar de grande merecimento, 
e do qual seria mui proveitozo fazer uzo em todas 
as Escollas dos Dominios Portuguezes, porque 
nelle se expõem com a maior clareza e deducçaõ 
os primeiros, e essencialmente necessários princípios 
dos conhecimentos humanos, vamos por consequên-
cia dar huma idea geral do plano e vistas do 
auctor, e por esta forma habilitar os nossos Lei-
tores para poderem avaliar a importancia de taõ 
distinctos trabalhos. 

IDEA G E R A L DA OBRA. 

O objecto destas Preleeçoens Philosophicas, hé 
mostrar: 

L A Theorica do d iscurso e da lingoagem, em que 
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se expõem os Princípios da Lógica, da Gramatica 
geral, e da Rhetorica. 

II. Dar hum tratado das paixoens. Estas, con-
sideradas como simplices sensaçoens, e versando 
sobre matérias de sosto, produzem o que se chama 
Esthetica, ou a Theorica da Eloquência, da Poesia, 
e das Bellas Artes. Olhadas porem como Actos mo-
raes, comprehendidos nas ideas de virtude ou de vicio, 
formaõ o que se chama Diceosynai que abrange a 
Ethica, e o Direito natural. 

III. Depois de analysar o homem nos dois pontos 
essenciaes, que em huma fraze vulgar, mas expressiva, 
podeu.os denominar a sua cabeça e coraçaõ, o auctor 
passa a tratar das rclaçoens que tem com os outros 
entes que o roueaõ : este terceiro objecto das suas Pre-
Jecçoens consisti' pois na exposição do sistema do 
mundo, ou a Cosmologia. Esta parte abrange con-
seguintemente a Ontologia, e Nomenclatura das 
Sciencias physicas e matliematicas ; e destas proprie-
dades deduz as relaçocns dos Entes creados com o 
Creador, ou os princípios da Theologia natural. 

O Autor reduzio por hora estas suas primeiras Pre-
lecçoens ao numero de oi to; e de cada huma delias 
faremos succintamente huma exposição, tal como o 
permittein os limites do nosso Jornal. 

Na primeira, mostra i : a necessidade da lógica, 
gramatica gera), Ithetorica, Cosmologia, e Diceosy na. 
2. Necessidade de conhecer as regras da Eloquência, 
e os princípios communs á todas as Sciencias tanto 
physicas cpmo matliematicas. 3. Necessidade da 
Esthetica. 4. O que he Philosophia. 5. Erro dos 
Phi.osophos em separarem a Theorica da lingoagem 
de theorica do discurso. 6. Outro erro em con-
siderarem as Bellas Artes como estranhas á filoso-
fia. 7. Reforma da filosofia á este respeito. 8. Ra-
zaõ desta reforma. 9. Extensão da alçada da filo -
soíia. 10. Dos cinco elementos communs á todas as 
Sciencias, que o auctor denomina : Factos, Nomen-
clatura, Sisthema, Theoria, e Methodo. i l . O que 
saõ factos ? 12. O que he nomenclatura ? 13. O 
que he classe, nome, e caracter de classe ? 14. O 
que he especie, genero, secçaõ, família, ordem, 
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sistema ? 15. Das tres vantagens dos sistemas. 16. 
O que he Theorica ? 17. Defeito da maior parte das 
Sciencias. 18. O que he Methodo ? 19. O que lie 
methodologia? 20. Divisão generalissima das Scien-
cias, e como se reduzem pois todas á methodologia 
21. O que he Psychologia. 22. A theorica das sen-
snçoens abrange todas as faculdades do espirito. 23. 
Da F.sthetica, e Diceosyna. 24 Das Bellas Artes. 
25. Da Ethica e Direito natural. 26. Da filosofia 
applicada á Scieucia dos corpos. 27. O que saõ as 
Sciencia= physicas, c o que saõ as mathematicas ? 
CS. O que he Cosmologia ? 29. O que IieTheologia 
natural? 30. Plano das seguintes Prelecçoens, que 
vem a ser :—«Lógica, ou Ai te de Pensar. Grammatica 
geral, e Rhetorica, ou arte de fallar com clareza e 
correcção. Esthetica, ou theorica da Eloquência, 
Poesia e bellas Aries. Diceosyna, ou Tratado dos 
Deveres do homem e do Cidadão, que comprehende 
a Ethica, e o Direito natural. A Methodologia, ou 
princípios elementares da nomenclatura, do sistema, 
e da theorica das Sciencias físicas e mathematicas. 
A Cosmologia, ou Exposição das propriedades geraes 
dos corpos do universo ; e em fim a Theologia na-
tural, ou tratado das relaçoens dos entes creados 
com o Creador. 

Segundo este plano explica o Autor na sua se-
gunda Prelecção : 1. Que significa entender, e naõ 
entender? 2. Que he fazer-se entender, e por con-
seguinte, o que he difiniçaõ, e descripçaô ? 3. U>os 
das definiçoens, e seos critérios. 4. Que os sentidos 
saõ a origem das ideas, e que toda a s.nsaçaõ he idea. 
5. O q u e he julgar, e comparar? 6. O que he qua-
lidade, substancia, e corpo ? 7. Que quer dizer ob-
jecto ? S. O que he idea simples, e idea composta; 
e o que saõ ideas abstractas, e intelIectuaes ? 9. O 
que he ponto, linha, e superfície ? 10. Queas ideas 
de classe, ordem, &c. s;;õ abstractas, e t õbem ideas 
geraes; e o que he pois generalizar? l l . O que 
são itleas associadas, e qual he a theorica da Me-
moria ? 12. O que he conhecer, reconhecer, lem-
bra í-se, e recordar-se? 13. Em que consiste logo 
a ligação das itleas, e a ligação das ideas dos objectos 
com as dos secs nomes ? 14. Significação casual da 

V O I . . X I . f 
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palavra lembrança; e o que he imagmaçao, taíenio> 
ou génio das bellas Artes, Estro ou enthusiasmo 
poético, e em fim Eloquência? 15. Em que con-
siste o sonho, delirio, e loucura ; e que querem dizer 
objectos ausentes? 16, Ilecapitulaçaõ:—Idea, com-
paraçaõ, ju izo , lembrar.ça, e imaginnçaõ nada mais 

saõ que sensaçoens. 
211- Prelecção. Neila continua o autor á esta-

belecer certos princípios geraes de Theorica que sejaõ 
suffic:entes para analisar algumas obras escolhidas dos 
principaes Filosofes, Poetas, e Oradores, e por con-
sequência a fixar o sentido de certas expressoens, 
que iipezar de serem mui vulgares, saõ de ordinário 
repetidas sem delias se fazer huma idea bem clara e 
exacta. Em razaõ disto, mni judiciosamente deter-
mina nesta Prelecção :—1 Que cousa sejaõ accidente, 
ou modificaçaõ, qualidades essenciaes, propriedades, 
e atributos ? 2. O que he essencia, natureza, e es-
tado? 3. A que se chama circunstancias ou con-
junctura, e como pode perecer hum corpo sem pe-
recer a sua substancia? 4. A determinaçaõ com-
parativa das palavras—Corpo, substancia, essencia, 
e natur tza. 5. Que seja ente, entidade, e couza ; 
c por conseguinte, que significa existir, naõ existir, 
cessar de existir, acabar, e perecer? 6. Que quer 
dizer, aniqcilar-se, reduzir-se ou passar á nada, e 
tornar-se em nada ; e por tanto qual he a verdadeira 
signiticaçaõ de nada, naõ ? Como porem naõ só dize-
mos, que isto ou aquillo se aniquilou, mas algumas 
vezes, que isto ou aquillo se mudou ou transformou ; 
determina taõbem o autor. 7. Que significa mudar, 
ou experimentar mudança, ou alteraçaõ, ou em fim 
transformar-se ? 8. Que querem dizer as palavras : 
razaõ, razaõ sufficiente, porque, modo ou maneira, 
como, acçaõ, força, poder, potencia, agente, cauza, 
obrar, fazer, tabricar, e executar ? 9, Difiniçaõ das 
palavras; paciente, e efteito ; o que exprimem as , 
de resistencia, e reacçaõ; força, poder, e potencia 
do jiaciente; e o que he relação, ou ligaçaõ de agente 
e paciente ? iO. Que vem logo a ser o que se chama 
modo, maneira, como, on porque do effeito ; e que 
significaõ as palavras,—faculdade, virtude, força 
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virtual, potencial, morta: effeetiva, actual, viva. 
11. Resumo da theorica das cauzas e effeitos. 

Bsteresumo he assas importante, e nós o transcre-
vemos tal como está na obra do autor. " Reflectindo 
no que fica dito sobre tauzas e effeitos, vê-se facil-
mente, que o uzo desta- expressoens suppoem duas 
substancias, (o agente e o paciente :) ires mudanças— 
(a do agente, razaõ do effeito ; a do paciente, effeito 
da acçaõ ; e outra que se segue no agente, effeito da 
reacçaõ:) e em fim quatro distinctos momentos, (o que 
precede á acçaõ; o da acçaõ ; o da reneçaõ ; e o que 
se segue á esta.) Observaçaõ esta, que convém ter 
diante dos olhos nas investigaçoens e disputas sobre 
esta matéria, que constitue a parte mais importante 
das Sciencias tanto moraes como physicas." 

Suppostas as relaçoens que sempre há entre as 
cauzas e effeitos, determina t„õbem o autor : 12. Que 
cotiza seja, certo, infalhvel, inevitável, necessário; 
e esta ultima expressão, quando Iie sinonima de pre-
ciso, e indispensável. I i . Definição destes nomes; 
e da expressão nzual, sine qua non. 14. Que quer 
d izer : impossível, contradictorio, repugnante, ab-
surdo, contrario; e signtficaçoens de possível, con-
tingente, incerto, ednv idozo? 15. Uzonotavel da 
palavra possível. 16 O que sejaõ cauzas principaes 
e secundarias ou subalternas; o que saõ cauzas re-
motas, próximas, e immediatas : o que se entende 
por cauza occasional, ou occasiaõ ; motor ou motivo : 
cauza parcial, e cauza total. 17. Siginficaçaõ da pa-
lavra sistema ; e o que he phenomeno e lei de sistema ? 
18. Finalmente, que se entende por inércia ; o que 
seja equilíbrio em geral ; e o equilíbrio das forças 
motrizes. 

IV. Prelecção. Dizendo-se que há equilíbrio todas 
as vezes, que hum movei he impellido por forças 
iguaes em direcçoens opostas, esta consideraçaõ con-
duzio naturalmente o autor a expl car nesta Prelecção 
quaes saõ as ideas que a palavra movei desperta em 
nosso animo : ideas que saõ transcendentes por todos 
os conhecimentos humanos, e que formaõ por con-
sequência hum corpo de doutrina considerável, e de 
algi/ni modo independente. 

E 2 
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Antes porem do autor começar a tratar da mater/3 
própria desta Prelecção, julgou necessário difinir pri-
meiro algumas expreçoens subsidiarias ;-e assim prin-
cipia por determinar: 

I- Que couza seja linha recta ; o que se entende 
por distancia em geral; e a significação ordinaria desta 
palavra?—2. O que he lugar, e espaço?—3- O q u e 
he substancia composta, e substancia simples ? — 
4. Que significa, contacto, tocar-se, e ser contíguo ? 
—5. O que he, monada, átomo, principio, e ele-
mento?—t>. Signifieaçaõ das palavras massa, ma-
téria, material, parte componente, e molécula.—7. 
Como á qualquer corpo lie aplicavel o que se diz dos 
sistemas em g.jral ; e o que se entende por corpos fixos, 
quietos, e moveis? 

8. O movei he pois virtual ou effectivo ; mas que se 
entende por espaço corrido por hum movei; e que 
significa a palavra direcção ? 9. O que seja tempo, 
duraçaõ, momento, ou instante ; e qual he a du-
raçaõ que se chama infinita ; quando bt- que se lhe 
chama eternidade, e sem puerilidade; e por conse-
quência como se devaó difinir as palavras .nfinito, in-
finitamente grande, e infinitessinio, ou infinitamente 
pequeno ?—10. Que se entenda por velocidade, ou 
celeridade ; quando se chama uniforme o movimento ; 
quando accelerado ; e quando retardado ?—11 O que 
se entende por agente, acçaõ, e effeito mechanico ; 
o que he repulsão, força de repulsão, ou força repul-
siva; e o que seja atracçaõ, força de atracçaõ, ou 
atractiva?—12. A que se chama gravitaçaõ universal, 
e que significa a palavra gravidade, que se naõ deve 
confundir com pezo ?—13. Signifieaçaõ desta pa-
lavra ; sentido das expressoens pezo especifico, e 
gravidade especifica ?—14 Signifieaçaõ particular da 
palavra atracçõ.—15. O que seja cohesaõ ou cohe-
rencia ; signifieaçaõ coinmum de corpos molles, com-
pressíveis, e elásticos ; signifieaçaõ especial de molles, 
compressíveis, dúcteis, malleaveis ; quaes se chamaõ 
elásticos ; quaes duros, rijos, frágeis, e quaes brandos, 
extensíveis, flexíveis, ou fáceis de dobrar; ou em fim 
inflexíveis ?—16. O que seja corpo solido ; o que he 
liquido; o que seja vapor, gas, e a r ; e o que be 
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fluido, e fluido aeriforme ?—17. Significação das pa-
lavras expansaõ, expansibilidade, dilalaçaõ, dilata-
bilidade ; e o que saõ fluidos elásticos ?—18. Das 
atracçoens e repulsoens mechankas ; o que seja col-
lisaõ ou choque ; e collisaõ central ?—19. Significaçaõ 
das expreçoens, quebrar, romper, cortar, partir, d i -
vidir, desunir, separar, apar tar—20 O que se en-
tende por acçaõ, agente, e effeito chimico; o que 
seja affinidade, homogeneo, heterogeneo, e agre-
dado ? 

21. Divisão geral dos corpos.—22. Que quer dizer 
corpo vivo, e corpo morto; que quer dizer vida ; vi-
tal idade; orgaõ vital; corpo orgânico, e corpo inor-
gânico?—23. Divisão tios corpos inorgânicos; dos 
quaes nuns saõ brutos, outros crystalliiados.—24. 
Divisão doscorpos orgânicos ; animaes, vegetaes. 

O autor depois de haver definido todas as expre-
çoeus, tomadas da Fhysicae da Djnamica, das quaes 
era preciso servir-se nas suas Preiecçoens, torna a 
tomar o fio das suas consideraçoens Cosmologicas, que 
fazem o objecto tia quinta Prelecção. Di-sta, e das 
outras tres que se seguem acabaremos os Extractos em 
o No. seguinte. 

Continuar-se-ha. 

N. B. De huma obra desta natureza he impossível 
fazer bons extractos, e athe dignos do seo mui rele-
vante merecimento. Pareceo-nos pois que a milhor 
idea que por hora delia podíamos dar era publicar-
mos huma especie de índice dos pontos importantes 
de que trata. Se tivermos porem occasiaõ, publi-
caremos taõbem ainda por inteiro as dittas Preiecçoens, 
para que a sua leitura mais se generalize, e assim pre-
pare todas as utilidades que pode e deve produzir hum 
£al genero de instrucçaõ Elementar. 
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MEMORIA 

Do Dezembargador Joze Bonifacio de Andrade, 

(Continuada da pag. 540. do No. XL.) 

Mina de Buarcos e suas pertenças. 

A Mina de Buarcos merece que fallemos delia em 
primeira lugar, por ser o mais antigo estabelecimento 
dos que boje existem. A sua historia que vou em 
breve delinear, dará mais hum documento irrefragavel 
das cauzas, por que tem sido impossível em Portugal 
fazer durar, e prosperar estabelecimento algum mon-
tanistico. 

O seo descobrimento, e primeiros trabalhos foraõ 
devidos a hum Inglez morador na Figueira, quasi no 
principio do reinado do Senhor D. Joze I. de gloriosa 
memoria ; depois mandou lavrar S. M. por sua conta, 
e por má direcção e falta de conhecimentos na arte 
montanistica, ficou abalado, e rachado o monte, é 
alagou-se, e estragou-se a mina ; pelo qual motivo 
ainda hoje soffre esta mina pelas fendas, que abrio 
no monte, pelas quaes finalmente em 1804 o mar 
inundou de todo a mina velha. Ja entaõ se havia sus-
pendido o trabalho das Ferrarias vellas de Figueiró dos 
Vinhos. 

Em 1785 se fizcraõ obras grandiosas, mas inúteis; 
galarias, obras de extracçaõ e ventilaçaÕ, nada apro-
veitaraõ ; e j a etn 1802 por falta de espaldamento e 
escoramentos das escavaçoens, estava tudo alagado e 
desmoronado. O que junto á outras cauzas fez he-
sitar se se devia abandonar de todo este estabeleci-
mento ; porem pareceo mais acertado emendar, e 
aperfeitoar do que destruir. Foi preciso fazer quasi 
tudo de novo ; maquinas, carros, novas bocas de ven-
tilaçaÕ, carreiras novas de extracçaõ; entulhar ga-
larias velhas, abrir outras novas, fazer bombas para 
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facilitar o esgoto, fazer novas ferramentas, segundo 
as regras da arte, desentulhar, e fazer novas praças, 
concertar cazas, armazéns, telheiros, fornos de ca l ; 
abrir nova estrada para a Figueira; e por fim apro-
veitar e reduzir á cultura as terras da charneca, que 
em 17gy tinha comprado a Rainha Nossa Senhora, e 
jaziaõ inutilizadas, bem que para o sustento dos bois 
da Mina se gastassem por anno dois contos de reis. 
O resultado destes traballios foi exportar-se para Lisboa 
em Septembro dc l80.> hum grande numero de pipas 
de carvaõ, de que havia cinco annos naõ se extrahia 
hum graõ. 

Suspendidos estes trabalhos em Janeiro de 1804, 
ficou a mina abandonada ate Septembro do mesmo 
anno e tudo se arruinou, e destruio de maneira, que 
em Novembro fez o mar hum rombo por huina das 
fendas antigas de que ja fallei, e mallogrou todos os 
meos trabalhos. A Administração pecuniaria deste 
estabelecimento, na forma do Real Decreto de 4 de 
Maio de 1804, havia passado á Direcção da Fabrica 
das Sedas, e Obra de Agoas Livres. 

Naõ perdi o animo; comecei de novo em 1805 a 
fazer novas pesquizas ao Sul e ao Norte da mina velha 
alagada, para descobrir os vicios, e por-me a salvo da 
inundaçaõ. Trabalhei anno e meio ; e por fim tive 
o gosto de abrir huma nova mina com duas bocas, 
huma grande praça, cavada no monte para assentar 
as maquinas, e pôr o carvaõ extrahido, tudo livre dos 
insultos do mar, e da communicaçaõ da mina velha. 
Achei carvaõ tam bom, como o melhor de Inglaterra, 
que pode ser ganhado, e extrahido com pouca des-
peza, por ter parado o esgoto das agoas. 

Passemos á natureza dos bancos, e ao que pode mi-
nistrar a mina nova. 

O carvaõ de pedra na mina de Buarcos acha-se em 
seis differentes camadas ou veias, que se dirigem na 
hora 3 da agulha do mineiro, isto he de Nordeste a 
Sudoeste, e se inclinaõ ao horizonte com 33 gráos 
para o Oriente. Contando estas camadas de carvaõ 
debaixo para cima, o 1°. veio, que he a mais possante, 
anda entre 36 e 40 pollegadas de grossura, sobre 
elle pousa o segundo veio de carvaõ de 9 pollegadas, 
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que tem por tecto 4 ou 5 palmos de nrarne argittoso '. 
este mame, p.-Ja sua molíeza e esbroametito ao ar, 
se cava ao mesmo tempo que o carvaõ do 2°. veio. 
Sobre este mame vem hum banco de pedra calcarea 
de 24 pollegadas de grossura; e sobre este o de carvaõ 
de 9 ate 10 pollegadas: e por cima 4 ou 5 palmos do 
mesmo mame, que se cava do mesmo modo com o 
carvaõ do 3o. veio: sobre o marne vem outro banco 
de pedra calcarea rija ; e sobre este vem o 4o. e 5o. 
veio de marne com pedaços soltos de carvaõ, e bancos 
calcareos de permeio; ate que vem o 6o- veio de car-
vaõ de 6 pollegadas, que he o superior, e ultimo. Na 
mina velha só se extrahia o Io . e 2o. veios, e ás vezes 
o 3°., mas nunca o 6o. por naõ haver necessidade. 

Em a nova mina tem-se profundado ate o Jo1 veio 
180 palmos oblíquos, e desprezando por hora todos os 
mais veios, fadando so deste, em huma semana pode-
mos tirar deste único veio 40 pipas de carvaõ, pois 50 
ate 60 palmos quadrados de superfície, com a grossura 
do veio daõ huma pipa de carvaõ. 

A despeza necessaria para tirar estas 40 pipas por 
semana he 153 mil 760rs. Logo vem asahir a pipa de 
carvaõ a 3844 rs. Mas o carvaõ hum por outro naõ 
se deve vender a menos de 10 mil rs. por pipa, o que 
importa em 400 mil rs. ; logo ficaõ líquidos de lucro 
por semana 246 mil 240 rs. Ora isto he, trabalhan-
do-se somente no primeiro veio ; porque a tirar-se 
também do 2. e 3., como se faz ás vezes, eutaõ os lucros 
saõ mais que o dobro; por que poupaõ-se despezas 
com os officiaes de inspecção ; logo havendo consum-
mo de carvaõ e trabalhando-se no 1. veio, pode render 
a mina acima de 12 contos de reis por anuo. 

Alem destes lucros he preciso também admittir em 
linha de conta o que renderá o forno de cal, e a fa-
brica de tijolo ; e se se acabar a fabrica de vitrí-
olo, igualmente o que dará este estabelecimento, 
de que ha tanta falta no reino. A lavoura das 
terras paga os amanhos, e sustenta o gado da mina, 
que também serve para a mesma lavoura. Naõ 
entro na miudeza destes estabelecimentos, por que ja 
fallei delles em outro lugar. 

Tenho mostrado a grande utilidade e proveito, que 
pode dar esta mina, mas tudo sera baldado, se o seo 
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carvaõ naõ tiver consumo e sabida certa. As provi-
dencias que se podem dar para esse fim saõ as se-
guintes 

J. Q n e Sua Alteza Real ceda da sua marinha dois 
liiates á administraçaõ das Minas, os quaes se empre-
garão no transporte do carvaõ para Lisboa, e para o 
Porto, e do Porto para Lisboa : 2. Deve haver hum 
armazém Real em Lisboa, onde se descarreguem, e 
vendaõos productos das minas como carvaõ, ferro, ti-
jolo, &c. Estas duas providencias ja estavaõ dadas 
antes da retirada de Sua Altt za Real, e nomeado hum 
negociante para commissario : 3. Continuarem de-
baixo da administraçaõ das minas os Fornos de cal da 
l apa da Moura, vendendo-se a sua cal, ou á Adminis-
traçaõ das obras publicas, ou aos particulares ; porque 
este estabelecimento dá muito lucro ás minas de car-
vaõ, como mostrarei depois : 4. Insinuar-se aosdistil-
lndores de agoardente das fabricas cie Lavos, que dis-
tiilem com carvaõ de pedra, e construaõ novas forna-
lhas ; vedando se deste modo o estrago, que tem feito 
i ialenhadaquelle districto, que vai faltando absoluta-
mente, e para isso devem estar seguros os fabricantes 
de que a Companhia do Alto Douro naõ poderá es-
tender os seos privilégios alem do Mondego : 5. que a 
Companliia do Porto distille com carvaõ de pedra, e 
naõ lenha, e use de Buarcos misturado com o cio 
Porto na sua fabrica dos arcos de ferro, e nas forjas das 
obras da Barra e estradas, como igualmente nos seos 
fornos de cal : ó. que nas saboarias, fornos de cal de 
Lisboa, tinturarias, fabricas de refinar assucar, e ou-
tras, naõ se use se naõ do nosso carvaõ de pedra: 7. 
que nos Arsenaes Reaes do JCxercito e Marinha, e nas 
FabricasReaes de Polvoraeni Barcarena, e Alcantara 
se introduza de novo o uso do nosso carvaõ, como se 
praticava no tempo do Tenente General Bartholomeo. 
da Costa: 8. que em vez de lenha se subministre 
carvaõ de pedra aos quartéis dos soldados, e nav ios 
Reaes, construindo-se para isso as competentes for-
nalhas : o que também se praticará nos hospitaes Reaes 
e publicos : y. que os fornos de cozer paõ para a tropa 
usem ao no»so carvaõ de pedra, construindo-se novos á 
Ingieza, para o que darei os riscos necessários: 10. 
Que a Jun t ado Commercio naõ dê licença, nem pri» 
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vilegio novo, nem renove os antigos ás fabricas, que 
gastaõ combustível, sem aobrigaçaõ expressa de usa-
rem do nosso carvaõ. 

Para dar sahida ao tijolo da Real Fabrica de Buarcos 
hajaõ as Administraçoens das Agoas Livres, e Obras 
Publicas de lhe darem consumo por hum preço esta-
belecido, e arrezoado. 

Lembrei acima os lucros, que podem dar os fornos 
de cal da Lapa de Moura, agora os demostrarei pelo 
seguinte orçamento. 

Despezas 99 mil. 680 rs. 
Producto — Hum forno de cal gastando 5 pipas e 

meia de carvaõ e 84 carradas de pedra (como se 
suppôz no orçamento acima) produz pelo menos 
84 moios de cal, que a 1800 reis o moio importa 
151,200 rs. 
Lucro liquido de hum forno por semana 51,520 rs. 

Ora demos que naõ trabalhe hum forno por anuo 
senaõ45 semanas, temos de lucro annual 2,318 mil e 
400 rs. Mas he de notar que naquelle estabelecimento 
da Lapa de Moura ha tres fornos, que podem trabalhar 
ao mesmo tempo ; e entaõ se poderá dar a cal com 
muito lucro a menos de 1600 reis a moio. 

FABRICA DE F E R R O DA FOZ DO ALGE E SUAS P E R -

T E N Ç A S . 

A mineraçaõ e fabrico do ferro, como ja dissemos 
lia Introducçaõ, foi muito extensa nestes reinos : ainda 
em tempo dos Senhores D. Joaõ III . e I). Sebastiao 
se tirava muito ferro na villa de Penela, como diz 
Duarte Nunes de Leaõ, e de huma carta Regia do Se-
nhor D. Joaõ III. escripta ao Dezembargador Luiz dc 
Azevedo, Corregedor de Montecorvo, consta que na-
quella Villa, e na de Ouva e seos termos se minava 
muito ferro, e havia mais de 50 forjas, que trabalhavaõ 
de continuo, e porque os Mineiros naõ pagavaõ couza 
alguma á Fazenda, nem tinhaõ o ferro por direito 
Real, o dito Corregedor os condemnou a 8 coroas por 
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pessoa segundo o regimento antigo da Fazenda. Estes 
e outros estabelecimentos porem acabaraõ no tempo 
dos Felippes. Pela gloriosa acclamaçaõ do Senhor Rei 
D. Joaõ o IV". a falta, que havia no Reino de baila, ar-
tilheria, ferro em barra, e verga, e pregaria, obrigou o 
mesmo Senhoramandarestabelecer de novo as Ferra-
rias de Thomar e Figueiró de Vinhos, para as quaes 
deu regimentos em Outubro de 1654 eem 1687; e por 
fim o Senhor D Pedro II. outro novo em 1692. Foi 
nomeado Superintendente Francisco Dufour, Official 
Francez, que servia no exercito do Aleintejo, áqueni 
succedeu Pedro Dufour seu filho em 1669, o qual fez 
vir de França por contrato 4 mestres para os engenhos, 
que havia hum em Thomar no sitio do Prado, e outro 
na Machuca termo do Avella. O Scidior Rei D. 
Pedro II . mandou construir outro novo na Foz do Alge, 
lugar que apròreitei para a nova fabrica, que S. A. 
mandou erigir pelo Alvará de 30 de Janeiro de 1802. 
Morto Pedro Dufour passou a Superintendencia para 
os Corregedores e Provedores da Villa de Thomar, e 
foraõ definando as Fabricas ate 1761, em que de todo 
cessaraõ. Acabaraõ pois essas fabricas, e se arruina-
raõ de todo. 

Em 1802 principiou se com muito fogo a trabalhar 
outra vez em taõ importante estabelecimento ; mas 
logo em Septembro de 1803 tudo parou, e tudo prin-
cipiou a arruinar-se ate Agosto de 1804, em que de 
novo se deraõ alguns soceorros. 

Muito custou a dar com o verdadeiro methodo de 
fuzaõ, e de refino, por cauza da natureza dos miiie-
raes de ferro, e do combustível, que era carvaõ de 
cepa ; mas conseguio se fazer hum milagre em Meti l-
lurgia, e he fundir-se ferro com cepa rachada em vez 
de carvaõ, erefína-1 o em barra pelo mesmo modo, pou-
pando-se desta maneira muito em jornaes e combustí-
vel. De minera! de ferro ha huma grande abundancia 
por aquelles sitios, e de cepa igualmente, alem de 
muitos pinhaes carvalhos sobros, e castanheiros, que 
tem o districto. 

Segundo a experiencia das fundiçoens, que se ti-
zeraò, e das despezas cios refinos, vem a ser os gastos 
necessários os seguintes : 
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Ordenados 
Despezasdos 3refinos 
Ditas de fundição 

1,030,000 rs. 
2,312,000 
4,206,600 

Total 
Producto 
Lucro 

7,598,600 
13,260,000 
5,661,400 

Para realizar-mos este lucro he preciso acabar dois 
refinos, em que se gastará pouco mais ou menos 650 
mil reis. Quando se queiraõ construir mais refinos, e 
trabalhar com a 2a. foruaça, havendo os avanços neces-
sários, entaõ duplicará o lucro. 

Deste orçamento que he o mais desfavorável que se 
pode fazer para a fabrica, e fundado nas despezas, que 
se fizeraõ em tempos de provas, e do ensino dos offi-
ciaes, ainda estrangeiros, dos quaes- 'mui tos faltava 
a pericia pratica destes trabalhos, se ve o quanto per-
deria o Estado, se devesse parar esta Fabrica. De-
mais, ainda quando a Fabrica naõ desse lucro algum, 
deviaõ sustentar-se, e ampliar taes estabelecimentos ; 
principalmente nas cinco fornaças de ferro, como esta 
da foz d'Alge, ^ seoscompe ten tes refinos, teremos 
todo o ferro preciso para Portugal, e suas Colonias, e 
poderemos alimentar muitas fabricas de pregaria, es-
pingardaria, e outras de que tanto precisamos, pois que 
ha muito mineral de ferro em todas as Provincias, 
especialmente em Tras os Montes, beiras, e Estrema-
dura Alta, com muitas lenhas e cepa, e boas locali-
dades. Naõ causa lastima o ver que em 1801 levaraõ-
nos os estrangeiros soem metaes em barra, e obras, e 
em carvaõ de pedra, acima de 30 inilhoens de cru-
sados ? 

E por que razaõ se suspenderá o trabalho da fabri-
ca ? Porque tem gastado cabedaes ? Estes foraõ 
precisos para levantar este bello estabelecimento, e 
muita parte consumirão os ordenados de homens, que 
vindos de fora para outros estabelecimentos, que se 
projectavaõ, e que naõ se fizeraõ, carregaraõ sobre o 
cofre das ferrarias, os quaes agora cessaõ, por que 
muitos destes estrangeiros tem partido e partiraõ para 
o Brazil. 

Os ordenados que se podem poupar se reduzem em 
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soma á 1,890,000 reis, despezas inúteis, e que as cir-
cunstancias tornaraõ íorçozas. 

iTenho exposto todas as economias que se podem 
praticar na administraçaõ desta fabrica ; e espero o 
Governo protegerá hum taõ bello estabelecimento ; 
para que naõ inutilize sem motivo tantas despezas: 
agora so me resta lembrar algumas providencias, que 
se devem dar para conservação e manutençaõ da 
fabrica. Alem de se diminuírem os cabedaes necessá-
rios para o costeio de hum anno, deve o Governo orde-
nar que todo o ferro forjado seja com preferencia 
comprado pelos Arsenaes Reaes do F.xercito, Ma-
rinha, e pela Administraçaõ das Obras Publ icas ; pa-
gando-se porem indefectivelmente o seo importe, 
para que naõ faltem nos annos seguintes os cabedacN 
necessários : 2. Qne do Arsenal Real do F,xercito vaõ 
para Figueirodos vinhos, como ja S. A. R. tinha de-
terminado, dois Mestres Moldadores para aprontarem 
as formas necessarias de panellas, cassarolas, fogoens, 
&c. pois que este artigo de ferro colido he taõ preciso 
á Portugal, como lucroso á nossa fabrica. 

{Continuar- se-ha.) 

Analize da Obra do Dr. Bancroft sobre Cores Per-
manentes. 

(Continuada da pag. 547, do A7O. XL.) 

A gardénia genipa dá, segundo o Dr. Bancroft, 
Imm prelo azulado mui permanente, o qual poderia 
ser utilmente empregado ou na tinturaria, ou como 
tinta de escrever em aquelles p,aizes, que possuem 
esta planta. 

A matéria colorante derivada do cartamo ou aça-
fraõ bravo he pouco durável : esta substancia sendo 
extrahida por soda cristallizada ; precipitada por aci-
do nítr ico; seccada vagarosamente á sombra; e bem 
moída com o melhor talco , produz hum iindo arre-
bique, que tem mui grande exiracçao^ e o qual os 
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Francezes chamaõ rouge vegelale para distingui-lo do 
carmim. 

As melhores cores purpureas substantivas saõ ex-
trahidas dos musgos, ou likens. Muitas especies deste 
genem, depois de maceradas com substancias ani-
maes, saõ empregadas pelos artistas para tingir panos 
de cores roxas, purpureas, e carmesim : o Iiken ou 
musgo rocella he o principal ; o Iiken tartareus he 
também usado neste paiz debaixo do nome de end-
bear, assim denominado pelo Dr. Cuthbert Gordon, 
que foi o primeiro que descobrio as suas virtudes: 
este liken depois de fermentado, se conserva húmido 
em barris por espaço de hum ou dois annos, a fim de 
chegar ao estado de perfeição : as cores porem que 
produz saõ unicamente fugitivas. 

A cor de purpura que se obtém do oiro por meio 
dc estanho, o nosso author tem achado depender da 
desoxigenaçaõ do oiro pela solução do estanho ; e 
observa que se impregnar-mos seda, ou algudaõ com 
ovos, cola ou outras substancias animaes, misturadas 
com assucar ou ouropimento ; e lhes applicar-mos a 
solução de oiro, observaremos hum semelhante re-
sultado. O nitro-muriato de platina, sendo misturado 
com huma solução de estanho em acido muriatico, 
huma cor fixa semelhante á de sangue arterial. 

Depois das matérias colorantes substancias seguem-
se as adjectivas, porem antes de tratar-mos de cada 
huma separadamente, vamos inserir algumas obser-
vaçoens do nosso author sobre a estamparia de algu-
doens, e linhos.—Quanto á antiguidade deste ramo de 
tinturaria o Dr. Bancroft observa—" Que Plinionos 
informa, que os Egypcios praticavaõ huma especie de 
tinturaria tópica, a qual, segundo a descripçaõ que 
elle nos dá, parece ser analoga áquella, que alguns 
séculos depois se achou estar em uso no Hindostan e 
outras partes da índia, donde foi introduzida neste e 
em outros paizes da Europa ; que os Egypcios prin-
cipiarão a pintar ou delinear figuras em tecidos bran-
cos (algudoens e linhos) com certas drogas, as quaes 
em si mesmas naõ possuiaõ cor alguma, mas tinhaõ a 
propriedade de attrahir ou absorver matérias colo-
r a t i tes j que depois disto estes tecidos eraò infundidos 
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em Imm liquor corado quente ; e ainda que estavaõ 
antes totalmente descorados, e este liquido era de 
huma cor uniforme; com tudo elles eraõ maravilho-
samente tinctos de diversas cores, conforme as dif-
ferentes propriedades das varias drogas, que se haviaõ 
applicado á diversos lugares dos pannos; e que estas 
cores taõ maravilhosamente produzidas pela tintura de 
huma so cor, permaneciaõ fixas, mesmo sendo repeti-
damente lavadas." 

A estamparia tem sido muito aperfeiçoada e sim-
plificada em os nossos tempos, particularmente pela 
mistura do acetato de chumbo com o mordente alu-
rninoso, formando hum acetado de alumina. H u m 
methodo ainda mais economico, há pouco inventado, 
he o de empregar o acido acético 110 estado pyrolig-
nico, e substituir a cal peio chumbo. O acetato de 
ferro he também agora em geral preparado com o 
acido pyrolignico. M. M. I henard e Roard acha-
raõ que o acetato de alumina sendo exposto á huma 
atmosfera quente perileo parte do seo acido, e ficou 
com hum excesso de alumina; porem a pedra liume, 
o tartaro, e os saes de estanho se affixaõ ás fibras dos 
panos que com elles estão impregnados, e se conser-
vaõ inalteráveis ate serem decompostos pela acçaõ das 
substancias colorantes. O methodo de empregar al-
gumas destas substancias he descripto pelo nosso au-
thor da maneira seguinte :— 

" Quando tecidos de algudaõ tem sido estampados 
com a solução de acetato de ferro, e igualmente com 
o mordente aluminoso, elles devem ser completamente 
seccados por hum calor forte, e depois infundidos em 
huma mistura de bosta de, vaca e agoa quente, a qual 
suppoem-se que naõ só os alimpa mais eíficazmente, 
mas mesmo lhes communica alguma impregnação ani-
mal que contribue para a duraçaõ das cores. Elles 
devem depois ser estendidos em alguma agoa corrente, 
e também batidos, a fim de remover todas as paiticu-
Ias do mordente, que naõ estiverem fixas ; e deste 
modo ficaraõ em estado proprio de serem tingidos com 
a ruiva, sumagre, rezeda, ou casca interna do carvalho 
negro , sendo estas substancias as prmeipaes, e quasi 
as únicas matérias colorantes adjectivas empregadas 
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nas estamparias, e sufficienteá (á excepção do azul 
derivado do anil) para produzir com os mordentes 
aluminoso e ferreo, todas as diversidades de cores que 
vemos, e admiramos em tecidos estampados. " Por 
exemplo se tecidos, á que se tem applicado estes 
mordentes, misturados em humas partes e separados 
em outras, forem mettidos em huma tépida infusão de 
ruiva ; e o calor for mui gradualmente augmentado de 
sorte, que chegue ao ponto de fervura, quando os 
sobreditos tecidos estiverem suficientemente tinctos, 
elles se acharaõ ter t-mbebido cor em todas as suas 
partes. As figuras ou lugares, á que se applicou 
unicamente o mordente ferreo, appareceraõ negras, e 
aquelles, em que se estampou o mordente aluminoso, 
ficaraõ vermelhas, e de huma cor mais ou menos viva, 
se o mordente for usado em differentes gráos de con-
centração; porem se ambos os mordentes lotem mis-
turados e app.içados eui diversas quantidades entaõ 
observaremos varias modificaçoens de cores de pur-
pura, violeta, chocolate e Iila ; e aquellas partes, que 
intentar-mos conservar brancas, adquiriraõ hum encar-
nado escuro : porem como esta cor naõ está unida ao 
tecido pela aífinidade ou attracçaõ de alguma baze 
intermedia, naõ poderá, como nas outras partes, re-
sistir á acçaõ dos agentes exteriores, e sera por con-
seguinte removida se fervermos os tecidos (como 
usualmente se pratica), em agoa acidificada por farelo 
fermentado, e os entendermos por alguns dias (con-
forme a estaçaõ do anno) sobre a relva; onde, com o 
processo assas sabido, as cores situadas sobre os mor-
dentes se tornaraõ mais vivas, e o campo do tecido 
ficará completamente branco. Panos estampados com 
os mesmos mordentes, e tinctos com a casca do car-
valho negro, adquirirão sobre a base ahiminosa varias 
modificações de cores amarellas fixas e brilhantes, e 
sobre a ferrea diversas cores pardas. Huma mistura 
de ambos os mordentes produzirão cor de azeitona. 
Se quizer-nios ao mesmo tempo fazer algumas figuras 
negras, he necessário que previamente appliquemos ao 
tecido hum mordente composto da solução do acetato 
de ferro, e galhas: com esta combinaçaõ as figuras, 
que alias lomariaõ huma cor parda, adquirem huma 
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cor preta, se forem únctas com a casca do carvalho 
negro. Como esta substancia tinge taõ pouco o cam-
po do tecido de sorte, que este naõ necessita de ser 
exposto por vários dias a fim de ficar branco, como he 
necessário fazer quando se usa a ruiva, ou a r ezeda ; 
he consequentemente preferida pelos tintureiros á esta 
ultima matéria colorante visto possuir duas vantagens 
importantíssimas ; isto he, ministrar cores fixas e bri-
lhantes, e dar menos trabalho na sua applicaçaõ.'* 

( Continuar-se-ha.) 

V©L. X I . F 



CORRESPONDÊNCIA. 

SENHORES REDACTORES DO INVESTIGADOR PORTUGUEZ. 

Ainda que o facto que vou transcrever, se acha referido 
por Bluteau no seo Diccionario, com tudo como esta 
erudita Obra, ja pelo seo excessivo preço, ja pelo seo 
formidável tamanho, conta mesmo em Portugal raríssimos 
leitores, naõ parecerá fora de proposito que eu solicite a 
sua inserção em hum Periodico de taõbem merecido cre-
dito, qual he o Investigador Portuguez, á fim de que 
por esse meio elle obtenha aquella notoriedade que me-
rece pela sua estranha e singular natureza. 

" Naõ repito aqui (diz Bluteau na palavra Amoreira) as 
conveniências desta cultura, só estranho a desatençaõ dos 
povos á sua própria utilidade, e o pouco effeito que nelles 
fizeram as provas da razaõ, as evidencias da experiencia, 
o zelo dos Ministros, e das ordens" e decretos de S. M. para 
a introducçaõ, e estabelecimento desta arte. Mandou Sua 
Magestade, que em todas as províncias do Seu Reino se 
plantassem Amoreiras, com ordens taõ apertadas, que aos 
Juizes de Fora se naõ tomasse a residencia sem huma cer-
tidão das Amoreiras que se haviam plantado na sua co-
marca, e a mim me lembra, que a esta Corte Veio, entre 
outras huma certidão de como no espaço de hum anno, 
6Ó na Província d'Entre Doiro e Minho se tinham plan-
tado 18 mil Amoreiras. Dahi a alguns 4 ou 5 annos hindo 
a outro negocio, passei pela dita Província, e cheguei até 
a Cidade de Braga, e admirando-me de naõ ver por muitas 
léguas de caminho huma so Amoreira, me disseram que 
a dita certidão se fundara na successiva transplantaçaõ 
de huma só estaca, a qual correra toda a Província de horta 
em horta, e de campo em campo, com testemunhas que 
afirmavam ter visto plantar na horta deste, e d'aquelle huma 
Amoreira. Se do anno 1679 até o presento se tivera cul-
tivado esta planta em todo Portugal, que sem contradiçaõ 
Iie a parte da Europa que produz a melhor seda; que ri-
quezas naõ teria hoje este Reino so do commercio da seda 
em rama? queria seda lavrada nas manufacturas pode haver 
dificuldades que embaracem o bom successo delias, assim 
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pelo maior preço do artificio, como pela pouca industria 
dos artífices. Quanta pobreza que lioje naõ tem em que 
ganhar o sustento da vida andaria occupada em criar 
bichos da seda, em colher folha para o seu sustento, em 
fiar e dobar a seda, e cm mil outros exercícios concernentes 
a esta arte ? Quantas terras baldias estariam hoje glo-
riosamente fecundas ? Quanta gente nobre teria augmen-
tado as suas rendas com os fructos desta cultura ? Quanto 
dinheiro teriam mettido em Portugal as Naçoens estran-
geiras e quanto teria entrado nos Cofres d'El Rey pelos 
direitos da fabrica e Sahida da Seda em rama ? E que se-
guras estariam as ganancias do Commercio de Portugal na 
abundancia d lium fructo, que bem administrado, naõ, 
pode ter baixa, nem falta de Saca ? Mas para bons al -
vitres, e fructuosos conselhos, como para grandes ta-
lentos e felices engenhos, também ha fatalidades, ou ma-
lignas influencias, que á custo do bem publico, ou im-
pedem os princípios, ou suspendem os progressos." 

Qual he o verdadeiro patriota que sem contristar-se po-
derá ler hum caso similhante ? Se a sua authenticidade 
naõ arrancasse a convicção, eu quizera duvidar (le Iiuni 
facto que apenas se poderia acreditar succedido no mais 
inculto paiz. 

Esta Amoreira de Braga, passeando de horta cm horta 
ao mesmo tempo que nos revela huma das cauzas do 
atrazamento em que jaz Portugal a respeito de muitas 
outras Naçoens a quem elle se avantajava tanto quando 
O primeiro lhes ensinou o caminho da gloria e da opulência, 
justifica o fundamento com que certo Author oomparou 
o mesmo " Portugal a huma Jbrmoza estrebaria onde ca-
tallos da mais Jina raça, atados com fortes cabeçadas 
davam muitos pinotes e coices, maltratando-se hans aos 
outros." 

No cazo que nos occupa temos o exemplo dos habi-
tantes do huma Província inteira que apezar de todo o 
rigor das Leis, recalcitram contra a authoridade do Go-
verno, illudindo huma medida taõ fácil na execução, 
como certa na utilidade publica e particular de cada hum, 
o que elles naõ podiam ignorar á vista do zelo e esforços 
que o mesmo iiluteau empregou para os persuadir, pub-
licando para este efFeito no anno de 1679, huma me-
moria com o titulo de Instrucçao sobre a cultura das Amo-
reiras, e criaçaò dos bichos da seda. 

Forem o que naõ he menos digno de notar-se he que huma 
infracçaõ de tamanho calibre, hum taõ manifesto desprezo 
da Authoridade lteal, passasse impune, sem que os Ma-

r tI 
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gistrados ou outra alguma pessoa, excepto o honrado Blu-
teau, a julgassem mesmo digna de attençaõ. 

Que cauza se pode assinar para explicar huma taõ pre-
postera indulgência! Fraqueza de poder no Monarca ? he 
mui obvio que naõ. Logo, diraõ talvez os fautores e apo-
logistas de Assembleas Populares, he a falta de hum Corpo 
Representativo que tendo a peito o interesse dos seus Con-

stituintes inculque as medidas mais profícuas, e apoye o 
Poder Executivo na execução delias. Mas consulto a His-
toria Portugueza, e vejo que justamente no anno de 1679 e 
seguinte, estavam convocadas as Cortes de Lisboa; porem 
estas em lugar de promoverem o bem da Naçaõ ou os in-
teresses do Estado, occupavam-se em objectos totalmente 
contrários aquelles fins ; tal era o empenho com que urgiam 
El Rey a que abandonasse os Judeos á todas as persegui-
çoens de hum malentendido e anti-evangelico zelo. 

Naõ, nem todo o rigor do Monarchismo ; nem os delírios 
do frenetico Demagogo, saõ bastantes para operar a felici-
dade de huma Naçaõ; e fazer que nella medrem os inventos 
úteis. Se a massa do povo naõ está disposta á recebe-los, 
esta os arrojará de si como outros tantos corpos hetero-
geneos. Esta natureza assimilativa, naõ pode ser preparada 
se naõ por meio das luzes, e de huma instrucçaõ geralmente 
diffundida, pelo seu vehiculo que he a racionavel liberdade 
da imprensa. O povo que naõ admitte estes elementos de 
prosperidade, por que saõ incompatíveis com os abuzos que 
elle idolatra, naõ pode deixar de progredir para a sua ruina; 
e ainda mesmo estacionário, retrogadará na razaõ directa do 
adiantamento das Naçoens iljustradas. 

Hum Portuguez. 
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AMERICA. 

ESTADOS UNIDOS. 

PROCLAMAÇAÕ DO PRESIDENTE. 

Visto que o inimigo por huma incursão repentina conse-
guio assenhorear-se da-Capitai dos Estados Unidos, defen-
dida nessa occasiao por tropas menos numerozas que as suas, 
e quasi todas milicianas; e que apezar de estar de posse 
delia hum so dia, perversamente destruio os edifícios públi-
cos, que naõ tinhaõ na sua estructura relaçaõ alguma com 
as operaçoens da guerra, nem eraõ entaõ empregados ena 
serviço militar; sendo alem disso alguns destes edifícios pre-
ciosos monumentos de gosto e das artes, e depositos dos 
archivos públicos de grande valia naõ so para a naçaõ, por 
serem os memoriaes da sua origem, e primitivas transac-
çoens, porem mesmo interessantes á todas as Naçoens, em 
razaõ de contribuírem para a massa geral de instrucçaõ his-
tórica, e sciencia politica. 

E visto que o inimigo com a tomadia do forte que prote-
ia Alexandria, se vio em estado de poder ameaçar com 
uma força naval (que nunca tem perdido a occasiaõ de 

approveitar, e abusar da sua superioridade), que Alexan-
dria seria incendiada, se lhe naõ fosse permittido hum 
saque completo da propriedade particular, o qual foi execu-
tado de hum modo o mais oppressivo aos habitantes, que 
inconsideradamente confíaraõ na justiça, e generosidade do 
vencedor. 

E visto que huma directa participaçaõ do Commandante 
Britannico mostra, que elle está resolvido a empregar a 
força que comraanda " em destruir, e desvastar aquellas 
cidades, e districtos ao longo da costa, que poderem ser 

I 
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investidasacrescentando á esta declaraçaõ o insultantc 
pretexto, que intenta assim obrar em revendita da grande 
destruição, que fez o nosso exercito no Alto Canada, quan-
do he notorio, que naõ se commetteo destruição alguma, a 
qual, a pezar dos multiplicados ultrajes previamente perpe-
trados pelo inimigo, naõ deixava de ser legitima, como de-
pois promptamente se mostrou; e que os Estados Unidos 
tem sido constantes nos seos esforços para desviar o inimigo 
de taes excessos, com o exemplo da sua conducta, e se tem 
mostrado sempre dispostos para terminar a mesma guerra, 
debaixo de condiçoens razoaveis. 

E visto que estes procedimentos e projectos, (que tendem 
a subverter todos os princípios de humanidade, e as leis de 
guerra entre naçoens civilizadas, e que de necessidade vaõ 
fazer a presente guerra mais devastadora, e barbara no 
momento, em que existem negociaçoens de paz, pedida pelo 
mesmo inimigo), naõ deixaò outro recurso de segurança 
contra estas incendiarias, e piraticas operaçoens, senaõ hu-
ma forte c universal determinaçaõ para castigar, e expellir 
o invasor. 

Por tanto, Eu, Diogo Madison, Presidente dos Estados 
Unidos, faço esta minha proclamaçaõ exhortando á todos, 
que de maõs dadas hajaõ de pôr em cxecuçaõ os amplos 
meios, que para esse fim possuem. Eu ordeno que todos os 
officiaes civis e militares se esforcem em cumprir com os 
deveres, de que estaõ respectivamente encarregados. E eu 
mais particularmente exijo, que os officiaes, que coinman-
daõ os respectivos districtos militares, estejaõ alerta e vigi-
lantes em providenciar para sua defeza ; e para que possaõ 
inais efficazmente preencher este fim, elles poderão chamar 
para a defeza dos lugares expostos e ameaçados todas 
aquellas milícias, que se acharem em distancia conveniente ; 
quer ellas sejaõ ou naõ partes das milícias locaes;—por que 
todas ellas se devem considerar agora debaixo da disposição 
do Governo Geral. 

Em huma occasiaõ, em que taõ fortemente estaõ com-
prometti os os nobres sentimentos e patriotismo do povo 
Amer. 'iiu, nenhum individuo se hade esquecer do quanto 
deve u -I mesmo, á patria, aos altos destinos que lhe estaõ 
prepai ..dos; e a gloria adquirida por seos pais em estabele-
cer a Incle1 endencia, que deve agora ser mantida por seos 
filhos com a força e recursos augmentados, que o Ceo e o 
tempo lhes tem ministrado. 

Em testemunho do que Eu tenho assignado esta com o 
meo proprio punho, e sellado com as armas dos Estados 
Unidos. Dada em Washington no 1 de Setembro A, D. 
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1814, e trigésimo nono da Independeneia dos Estados 
Unidos. 

(Assignado) D I O G O M A D I S O N . 

Pelo Presidente D I O G O M O N R O E , 
Secretario de Estado. 

N O T I C I A S E X T R A H I D A S D O E E D E R A L R E P U B L I C A N O . 

George-totvn, 30 dc Agosto. 
Força que se acha no rio Potomac.—Huma força naval 

constando de seis navios de guerra avançou ate Forte War-
burton, e commeçou a canhona-lo. O official que o com-
mandava, quando vio que o inimigo se aproximava, o 
evacuou, e fe-lo voar, sem disparar hum so tiro ; e isto, diz 
elle, ter executado em virtude de ordens expressas Alex-
andria está consequentemente em posse do inimigo, o qual 
ha intimado que se lhe entregue toda a propriedade excepto 
trastes de caza, e alem disso ameaça destruir todos os na-
vios, que estaõ no poito. 

C A P I T U L A Ç Ã O D E A L E X A N D R I A . 

Acabamos de ler os Artigos da CapitulaçaÕ, á que a Cor-
poraçaõ de Alexandria se vio forçada a someter. Os cida-
daõs deste lugar se ajuntaraõ, e resolverão, que nada lhes 
restava, senaõ fazer por alcançar as melhores condiçoens 
que podiaõ ja que o Governo os havia abandonado, deixan-
do-os inteiramente indefensáveis. O Maire daquella cidade 
tem participado ao Maire deste lugar, que o inimigo sem 
duvida procederia pelo Potomac acima, e exigiria os mesmos 
artigos, que elle se vio constrangido a outorgar. O ininiigo 
vem avançando, e está distante somente seis milhas. 

Copia dos Artigos propostos á Corporaçaõ de Alexandria 
pelo Official commandante da Esquadra, que se acha de 
fronte de Alexandria. 

A cidade de Alexandria, a excepção das obras publicas, 
naõ sera destruída, com tanto que os Americanos naõ com-
mettaõ hostilidades; nem seraõ os habitantes por forma 
alguma molestados, e as suas cazas ficaraõ entactas, se os 
seguintes artigos forem aceitos. 
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Art. 1. Todos os petrechos navaes e de artilheria (tanto 
públicos como particulares) deverão ser immediatamente 
entregues. 

2. Nós tomaremos posse de todos os navios; e os seos 
donos sem demora mandaraõ para bordo todos os aparelhos 
necessários. 

3. Os navios que se tem mettido a pique deverão ser 
entregues no estado em que se achavaõ no dia 19 de 
Agosto. 

4. As mercadorias de todas as descripçoens seraõ in-
stantaneamente entregues, e para que naõ haja irregulari-
dade alguma no seo embarque, os negociantes poderão car-
regar os vasos geralmente empregados para esse fim, e elles 
serão conduzidos pela nossa gente. 

5. Todas as mercadorias que se tem removido de Alexan-
dria desde o dia 19 devem ser incluídas no artigo pre-
cedente. 

6. Os nossos navios seraõ supridos com todos os manti-
mentos necessários, e estes seraõ pagos segundo o preço 
corrente por letras sobre o Governo Britânico. 

7. Nós nomearemos Officiaes a fim de ver se os Artigos 
No. 2, 3, 4, e 5 saõ exactamente executados; e se os habi-
tantes de Alexandria deixarem de comprir com algum 
artigo desta estipulaçaõ, ella ficará nulla e sem vigor. 

(Assignado) J . A . G O R D O N . 
Capitaõ do Navio de guerra 

Seahorse, e Commandante 
da Esquadra de fronte de 
Alexandria. 

A! Corporaçaõ de Alexandria. 

G A Z E T A E X T R A O R D I N A R I A . — N O V I D A D E S G L O R I O S A S . 

Nova Yorlc 16 de Septembro. 

Copia de huma carta do General Macomb a seo pai nesta 
Cidade, datada de 12 de Septembro. 

Forte Moreau. 
u Meo Caro Pai.—O exercito Britannico debaixo do com-

mando do General Sir George Prevost, constava de quatro 
brigadas, cada huma commandada por hum Major General 
de experiencia, de hum corpo ligeiro e esquadraõ de dra-
goens, com hum iir.meDSO trem de artilheria. Elles noi 
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atacaraõ por espaço de seis dias, e durante este periodo pe-
quenas partidas de ambas as partes tiveraõ varias escaramu-
ças, nas quaes os nossos fizeraõ ao inimigo muitos mortos e 
prisioneiros. Hontem o inimigo principiou a jogar contra 
nós as suas batterias compostas de peças de calibre 24, bom-
bas, morteiros, *&c. porem nós as fizemos calar todas ás seis 
da tarde. 

A sua frota attacou a nossa ao mesmo tempo, e depois de 
duas horas de combate todos os seos navios grandes arriaraõ 
bandeiras ao nosso bizarro Commodorc. As gales deitaraõ a 
fugir. O Commodore Britannico foi morto, e o numero de 
mortos e feridos da parte do inimigo he immensa. A nossa 
perda anda por 115 mortos e ISO feridos. O exercito Bri-
tannico levantou o cerco a noite passada, ou antes esta man-
ham ás duas horas, e está agora em plena retirada deixando 
no campo os seos mortos e feridos. Sir George tem rogado 
que eu os trate com humanidade e brandura. Toda a nossa 
força naõ excede 1500 effectivos. 

Eu tenho destacado a milicia e tropas ligeiras em seo se-
guimento. Elias estaõ continuamente tomando prisioneiros, 
e enviando desertores. Eu tenho esperanças de destruir 
pelo menos hum terço do exercito Inglez. Eu estou em 
perfeita saúde. As minhas tropas saõ o resto do exercito do 
General Izard ; e constaõ de inválidos, e convalescentes, a 
excepção de 600." 

Eu sou com pressa vosso, &c. 

A L E X A N D R E M A C O M B . 

(NORTHERN CENTINEL EXTRA.) 

Burlington, Domingo a noite, 11 de Septembro, 
10 horas. 

G L O R I O S A V I C T O R I A N A V A L . 

" Nós temos encontrado o inimigo, e o havemos batido. 
" Segundo varias pessoas, que presenciaraõ o combate 

naval, que hoje houve no Lago Champlain, naõ ha duvida 
alguma que quatro dos maiores vasos Britdnnicos foraõ to-
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mados pela nossa armada. Muitos que estavaõ bem á vista 
asseveraõ, que todos os vasos do inimigo foraõ aprisionados 
á excepçaõ de tres gales. O Commodore Britannico foi 
morto no primeiro tiro. 

O Commodore M'Donough escapou totalmente illeso. 
Todos os officiaes á bordo do seo navio foraõ ou mortos oa 
feridos. O combate commeçou as oito e meia da noite, e 
continuou por espaço de duas horas, e quinze minutos. 

O inimigo fez outro attaque por terra em Plattsburg. 
Nós temos unicamente ouvido que elle foi repellido, e que a 
nossa milicia se distinguio com particularidade. 

A bordo do navio do Commodore Britannico 106 homens 
foraõ mortos. O Grouiler tinha somente sinco homens vivos 
quando foi tomado. A perda a bordo do navio do nosso 
Commodore anda por 60 mortos, e ainda se ignora o nu-
mero tios feridos. O Tenente Perry naõ estava na acçaõ 
visto estar indisposto." 

(TROY REGISTER.) 

C O P I A 

De huma Carta de Joze W. Moulton á hum individuo neste 
lugar, datada de Perin a 11 de Septembro. 

" Caro Senhor, 
Este he hum dia memorável. Alegrai-vos. A armada 

Britannica está em nosso poder depois de huma acçaõ de 
duas horas, e meia em Cumberland Bay de fronte de Platts-
burg, a qual eu tive o prazer de presenciar. A força Bri-
tannica, constando de huma fragata de 34 peças, hum brigue 
de 22, duas chalupas de 10, e tres ou quatro gales, rendeo-se 
ao Commodore M'Donough, e á força debaixo do seo com-
inando. 

O conflicto foi sanguinario, e decisivo. Diz-se que o ini-
migo tinha mais dez peças do que nós. O combate tem fina-
lizado neste instante, e em quanto eu vos escrevo se está ou-
vindo huma tremenda canhonada, e descarga de mosquetaria 
na direcçaõ de Plattsburg. 

As tropas Britaanicas estaõ travadas com as nossas: a 
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carnagem ha de ser terrível. O attaque por terra principiou 
ao mesmo tempo que o da armada. A sua força he superior, 
porem os nossos, ainda que inferiores em numero, haõ de se 
bater bizarramente. 

Nós esperamos todos os instantes novidades dos fortes. 
A pressa naõ da mais lugar senaõ a dizer-vos que sou 

Vosso, &c. 

W . MOULTON." 



E U R O P A, 

D I N A M A R C A . 

T R A T A D O DF. P A Z E N T R E D I N A M A R C A E P R Ú S S I A . 

Em Nome da Santissima e Indivisível Trindade. 

Sua Magestade El Rei de Dinamarca, e Sua Magestade 
El Rei de Prússia, estando igualmente animados pelo desejo 
de restabelecer entre seos respectivos Estados, paz, uniaõ, e 
boa intelligencia, que infelizmente tem sido interrompidas, 
tem para esse fim nomeado e authorizado os seguintes Pleni-
potenciários, a saber. Sua Magestade El Rey de Dina-
marca, d Sieur Christiano Henrique Augusto Conde de Har-
denbcrg-Ileventlau; e Sua Magestade El Rei de Prússia, 
ao Princepe Hardenberg ; os quaes depois de haverem tro-
cado os seos plenos poderes, convierao nos seguintes ar-
tigos :— 

1. Haverá para o futuro paz, amizade, e boa intelligencia 
entre Sua Magestade El Rei de Dinamarca e Sua Magestade 
El Rei de Prússia. As duas Altas Partes Contractantes 
poraõ o maior cuidado em manter huma perfeita harmonia 
entre os seos respectivos Estados, e vassallos, e evitaraõ cui-
dadosamente tudo aquillo que possa perturbar a uniaõ taõ fe-
lizmente restabelecida. 

2. Todas as relaçoens que existiaõ entre a Dinamarca, e 
Prússia, e seos respectivos vassallos, ficaraõ restabelecidas 
desde a data do presente tratado no mesmo pe, em que esta-
vaõ antes do anno passado. 

3. A fim de ampliar as relaçoens commerciaes entre os 
dois paizes, Suas Magestades immediatamente concluirão 
hum tratado de commercio, fundado eia bazes reciproca-
mente vantajozas. 

4. As Altas Partes Contratantes confirmaõ todos os arti-
gos da convenção provisional, assignada em Paris á 2 de 
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Junho, e particularmente aquelles, que declaraõ, que as 
pretensoens que os seos respectivos vassallos tenhaõ, ou 
contra o Governo Dinamarquez, ou contra o Governo 
Prussiano, seraõ examinadas, e ajustadas por huma com-
missaõ mixta, a qual se ajuntará em Copenhagen para 
esse fim, immediatamente depois da ratificaçaõ do presente 
tratado. 

5. Havendo Sua Magestade El Rei de Dinamarca cedido 
a Noruega á Suécia, Sua Magestade El Rei de Prússia em-
pregará juntamente com a Suécia, Russiae Inglaterra, os 
seos bons officios, a Um de que Sua Magestade El Rei de 
Dinamarca tenha huma própria indemnizaçaõ, alem da Po-
merania, que lhe tem cedido a Suécia. 

6. O presente tratado sera ratificado e as ratificaçoens 
trocadas no espaço de seis semanas contando desde o dia 
da sua data ; ou ainda mais cedo, se possível fòr. Em tcs-
temuneo do que, nós abaixo-assignados, em virtude dos 
nossos plenos poderes, havemos assignado e presente tra-
tado, e sellado com as nossas Armas. 

Carlos Augusto, 
Príncipe de Hardenberg. 

(Assignados) 
C. H. A. Conde de Hardenberg-

Reventlau. 
Feito em Berlin, 

a 25 de Agosto de 1814. 

P R Ú S S I A , 

B E R L I N 

30 de Setembro, 1814. 
'I Açora parece certo, que o Príncipe Real da Suécia naõ 

assistirá ao Congresso de Vienna, porque o Imperador d'Aus-
tria, que tem convidado todos os Soberanos e Príncipes, e 
particularmente El Rey de Dinamarca, naò lhe fez o mesmo 
convite. Dizem que esta circunstancia tem desgostado 
muito o Prineipe lteal, A vista disto occorre a lembrança do 
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pouco agradavel recebimento que lhe fez cm Paris o Impe-
rador d'Áustria; e ao mesmo tempo se sabe, que muitas Po-
tencias da Europa mostraõ hum particular interesse pelo 
filho de Gustavo, seo parente, e hum joven 1'rincipe que 
mostra as milhores disposiçoens e qualidades. Alem disto, 
faz-se a observaçaõ de que El Rey de Dinamarca he tratado 
com toda a distincçaõ pelos Soberanos Alliados. O Prín-
cipe Real da Suécia, em Julho passado, pedio o consenti-
mento de Inglaterra para se apossar de Copenhague e da 
Zelandia com o pretexto de punir El Rey de Dinamarca 
pelo seo comportamento equivoco depois cia paz ; a Corte 
de Londres porem abertamente desaprovou esta proposta, 
declarando que protegeria as actuaes possessoens da Dina-
marca. As Cortes de Prússia e Rússia taõbem agora mos-
traõ muita affeiçaõ por El Rey de Dinamarca." 

Este Artigo, com o titulo e data de Berlin, foi publicado 
pela Gazeta Franceza—o Jornal dos Debates ;—e ainda que 
nelle liajaõ couzas que se possaõ racionavelmente acreditar, 
eomo, por exemplo, o interesse que deve cauzar o filho de 
hum Monarca, o único, que naõ reconheceo debaixo de 
titulo algum, a dignidade daquelle homem, contra quem 
toda a Europa conspirou, e destruio ; com tudo naõ pode-
mos affiançar a sua autenticidade, pela vermos desmentida 
por outra Gazeta Franceza,' denominada —Jornal de Paris, 
— em data de 13 de Outubro. Estes boatos saõ porem 
sempre de tal natureza, que ou saõ nada ou saõ muito ; e 
por consequência naõ deixa de ser importante o referi-
los. 

V I E N N A. 

Por noticias vindas desta Capital sabemos, que das muitas 
c mui distinctas Personagens que allihaviaõ já entrado, huma 
delias fôra o Ulmo. e Exmo. Snr. Conde de Palmella, hum 
dos nossos Plenipotenciários nomeados para o Congresso. A 
sua chegada foi, segundo as mesmas noticias, em a noite de 
28 de Setembro, 
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Por noticias de 6 de Outubro, vindas desta mesma •Ca-
pital, refere-se que os negocios do Congresso se discutem 
com grande actividade, poisque o Imperador da Rússia no-
tificara, qua pertendia ausentar-se de Vienna antes do fim 
do mez. Taõbem se affirma, que da parte da Rússia se 
aprezentára ao Congresso huma nota official, em que se de-
clarava que os dczejos de S. M. eraõ que naõ houvesse al-
teraçaõ no Tratado de Paris, mas que fosse mantido em 
toda a sua forma e theor, e que os negocios da Alemanha 
fossem regulados somente pelos Príncipes Allemaens. 

Tacbem se refere, que a abertura do Congresso Geral se 
fará no dia 18, e outros dizem no dia 16 de Outubro. Na 
vespera deste grande dia, todos os Membros hiraõ solem-
nemente á Cathedral para invocar o Altíssimo sobre o bom 
successo do seo ajuntamento, que deve consolidar todos 
os interesses da Europa. 

Noticias de Vienna da mesma data, acrescentaõ:—" As 
conferencias entre os Ministros das principaes Potencias 
continuaõ com grande actividade, e ja se tem concordado 
nos principaes artigos do sistema de partiçaõ, e sobre as 
bazes de huma paz geral e durável. Com tudo nada se 
espera que appareça no publico, relativo ás operaçoens deste 
occulto Congresso, antes do dia 18 do corrente. Entaõ, 
dia do Anniversario da Batalha das Naçoens—conhecerá o 
mundo os importantes resultados deste dia maravilhozo e 
para sempre memorável." 

S U I S S A . 

Acto da Aceitaçaõ do Tratado de Alliança, concluido entre 
os Cantocns da Confederaçaõ Suissa. 

Visto que os Deputados dos Estados Soberanos da Suissa, 
revestidos de plena e sufficiente authoridade para declarar 
o desejo dos seos constituentes sobre o novo plano de hum 
Tratado de Alliança datado a 16 de Agosto de ISI1-, e 
também sobre huma convenção coucluida no mesmo dia, 
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finalizaraõ os objectos da sua missão na Sessão de 6 de 
Septembro ; e havendo-se esforçado, em varias conferencias 
privadas, a remover as dificuldades, que obstavaõ á liuma 
absoluta uniaõ, elles tem hoje 8 de Septembro conseguido 
esse objecto, que taõ importante he para a segurança e 
prosperidade de todo o Paiz: 

A Dieta tem por conseguinte decretado : 
Que o Tratado de Alliança entre os 19 Cantoens da 

Suissa, de que o seguinte he o theor e effeito, sera assig-
nado e sellado como huma verdadeira Confederaçaò Fe-
derativa, com as mesmas formalidades que para o futuro se 
praticarem nos Actos da Dieta. 

V A C T O F E D E R A T I V O . 

1. Os 19 Cantoens Soberanos da Suissa, i. e. Zurich, 
Berne, Lucerne, Uri, Schweitz, Glaris, Unterwalden, 
Zug, Friburgh, Soleure, Bazilea, SchafFhausen, Appenzel, 
St. Gall, Grisons, Argovia, Turgovia, Tessin e Vaud, 
ficaô unidos pelo presente tratado para a preservaçaõ da 
sua liberdade e independencia, para a sua commum se-
gurança contra qualquer ataque de Potencias Estrangeiras, 
e também para a manutençaõ da boa ordem e tranquillidade 
publica no interior. Ellcs garantem reciprocamente as 
suas constituiçoens, taes quaes tem sido aceitadas pelas 
Principaes Authoridades de cada Cantaõ, em conformidade 
com os princípios do Tratado de Alliança. Elles garantem 
reciprocamente o seo territorio. 

2. Para a conservaçaõ desta garantia, e neutralidade da 
Suissa se formará em cada Cantaõ dos homens capazes de 
pegar em armas hum contingente na proporção de 2 em cada 
100. As tropas seraõ subministradas pelos Cantoens da 
maneira seguinte :—Berne 4,184, Zurich 3,858, Vaud 2,964. 
St. Gall 2,630, Argovia 2,416, Grisons 2,000, Tessin 1,084, 
Lucerne 1,784, Turgovia 1,670, Friburg 1,240, Appenzel 
972, Soleure 904, Bazilea 816, Schweitz 602, Glaris 482, 
SchaShausen 466, Unterwalden 282, Zug 250, Uri 236, 
fazendo hum total de 30,000 homens. Esta proporção he 
fixada por hum anno, e sera revista pela Dieta em 1815, 
para ser corregida. 

3. Os Cantoens, a fim de que ministrem os meios neces-
sários para se pagarem as despezas da guerra e da Con-
federrçaõ, devem contribuir com as seguintes proporçoens; 
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—i-Berne 91,695 francos, Zurich 77,153, Vaud 59,273, 
St. Gall 39,481, Argovia 52,212, Grisons 12,000, Tessin 
18,039, Lucerne 26,016, Turgovia 25,052, Friburg 18,591, 
Appenzel 9,728, Soleure 18,097, Bazilea 20,450, Schweitz 
3,012, Glaris 4,823, Schaffhausen 9,327, Untenvaldeu 1^907, 
Zug 1,497, Uri 1,184, fazendo hum total de 490,507 
francos. 

Estas contribuiçoens também continuaraõ em vigor por 
espaço de hum anno, e a Dieta em 1815 decidirá de novo 
sobre esta matéria, e sobre as appelaçoens que cada Cantaõ 
julgar proprio fazer sobre este objecto. Haverá igualmente 
huma revisão todos os 20 annos para se regularem as con-
tribuiçoens, e os contingentes dos homens. 

Afim de se pagarem as despezas de guerra, haverá alem 
disso, hum 1 hesoiro de Guerra Federativo, cujos fundos 
seraõ accumulados ate montarem á hum contingente duplo 
em dinheiro. Esta caixa militar sera exclusivamente ap-
propriada para satisfazer as despezas occasionadas pelos mo-
vimentos das tropas federativas; e em casos urgentes me-
tade das despezas sera paga pelo producto de hum contin-
gente em dinheiro que sera feito proporcionalmente, e a 
outra metade sera satisfeita pela caixa militar. 

Afim de supprir esta caixa militar, se imporaõ direitos 
em todos os artigos estrangeiros importados, excepto se 
forem de primeira necessidade: estas direitos seraõ im-
postos pelos Cantoens fronteiros, os quaes remetteraõ o 
producto á Dieta, segundo a tariíia e regulaeaõ que ella de-
terminar. A Dieta igualmente terá cuidado de appropriaçaõ 
do dinheiro. 

4. Em caso de perigo externo, ou interno cada Cantaõ 
tem direito a pedir o auxilio dos Confederados. Havendo 
perturbaçoens em qualquer Cantaõ, o principal lugar deve 
ser disso informado; e se o perigo continuar, a Dieta to-
mará as medidas necessarias, se assim o exigir o Governo do 
Cantaõ. 

5. Todas as differenças e pretensoens entre hum e outro 
Cantaõ que naõ forem providenciadas pelo tratado de Allian-
ça, serau decididas pela Confederarão. 

6. Nenhuns Cantoens poderão concluir separadamente 
alliança alguma prejudicial á Confederaçaõ geral, ou aos di-
reitos de outros Cantoens; nem também em disputas po-
derão recorrer á armas. 

7- A Confederaçaõ havendo reconhecido os 19 Cantoens, 
tem por tarifo admittido o principio, de que todos saõ 
livres na Suissa ; e consequentemente a fruiçaõ de direitos 
naõ pode daqui era diante ser o privilegio exclusivo de huma 
classe particular dos cidadais de hum Cantaõ. 

v o u x i , G 
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8. A Dieta, segundo as condiçoens do Tratado de Al-
liança, tem cuidado dos negocios da ConfederaçaÕ, que lhes 
saõ confiados pelos Estados Soberanos. A Dieta constará 
de 19 Deputados, hum de cada cantaõ, o qual votará se-
gundo as suas instrucçoens; cada Cantaõ terá hum voto 
pelo seo Deputado. A Dieta declara guerra, conclue paz, 
faz allianças com Potencias Estrangeiras; mas nestes impor-
tantes objectos dois terços devem determinar ; em negocios 
de menor consideraçaõ sera sufficientc huma absoluta 
maioria* A Dieta também decidira sobre tratados de com-
mercio. 

Tratados para suprir com soldados, ou outros ajustes de 
menor importancia com as Potencias estrangeiras, seraõ 
contratados pelos Cantoens separadamente, porem sem que 
se infrinja a ConfederaçaÕ geral. Todos os Enviados da 
ConfederaçaÕ seraõ nomeados pela Dieta. 

Feito em Zurich a 8 de Septembro de 1814.—Em o nome 
da Dieta—o seo Presidente, Burgomaster do cantaõ de 
Zurich. 

RErNHAKT. 

O ChancelIer da ConfederaçaÕ M O U S T O N . 

PROVÍNCIAS BELGICAS. 

B R U X E L A S . 

Decreto sobre a liberdade da imprensa. 

Nós, Guilherme, por Graça de Deos, &c. 
Considerando que pelas leis e regulamentos agora em 

vigor relativas á impressão, c venda de livros, a liberdade de 
imprensa tem estado sujeita á huma inspecção frequente-
mente arbitraria: 

Dezejando alem disso determinar e garantir os direitos, 
que os authores possaõ exercer sobre as suas obras. 

Consultando sobre a matéria o vTiosso Commissario Geral 
do Interior, e com o avizo do nosso Conselho Privado, nós 
temos decretado e decretamos:— 

Art. 1. Todasas leise regulamentos publicados debaixo 
do Goveruo Francez relativos á impressão e venda de livros, 
incluindo tudo que for respectivo á jornaes, ficaõ abrogados 
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em todas as Provincias Belgicas desde a data deste De-
creto. 

2. Todo o individuo he responsável pelo que elle escreve 
ou publica, pelo que elle imprime, vende, e distribue : o 
impressor he unicamente responsável, se o author for des-
conhecido, ou naõ poder ser achado. 

3. Toda a publicaçaõ que apparecer sem o nome do au-
thor, e impressor; e sem trazer o anno ou lugar da sua 
publicai,aõ, sera considerada como hum libello. O Editor, 
ou o distribuidor será perseguido como se fosse o author. 

4. Todos que venderem ou distribuírem escriptos, figuras, 
ou imagens que tendaõ a degradar a religião, ou a cor-
romper a sá moral, seraõ punidos segundo o Artigo 237 do 
Codigo Penal 

5. Todo o author de huma obra original terá o direito 
exclusivo de a imprimir e vender nas Províncias Belgicas 
durante a sua vida ; sua viuva e herdeiros teraõ igualmente 
o mesmo direito durante a sua. 

6. No caso de se publicar huma obra posthuma, a sua 
propriedade pertencerá a viuva e herdeiros do author du-
rante as suas vidas. 

7. Se o manuscripto de hum author estiver em maõs de 
algum individuo, que naõ seja membro da família, naõ 
poderá ser publicado durante a vida do author, ou dos seos 
herdeiros, sem consentimento seo; e o direito reconhecido 
pelo 5. Artigo deverá ser respeitado. 

8. Depois da extincçaõ da primeira linhagem dos herdeiros 
do author, cessará todo o direito de propriedade, e a obra 
entrará na classe daquellas, que seraõ mencionadas no Ar-
tigo 13-

9. Fica expressamente prohibido o reimprimir, vender, ou 
no caso de ser reimpressa em paizes estrangeiros, o importar, 
distribuir ou vender nas Províncias Belgicas qualquer obra 
original, sobre que o author tiver direito de propriedade 
em virtude do Artigo 5-, debaixo da pena de confiscaçaõ de 
todas as copias da ediçaõ roubada que ainda naõ estiverem 
distribuídas, e também debaixo da pena de huma multa 
equivalente, á soma que renderia a venda de 300 copias da 
dita obra ; esta confiscaçaõ e multa seraõ entregues á pessoa, 
que possuir o direito de propriedade. Com tudo aquelle 
que introduzir huma so copia nas Províncias Belgicas para 
seo proprio uso, naõ ficará sugeito á multa, mas sirn á con-
fiscaçaõ da copia. 

10. A propriedade de toda a obra original publicada antes 
do prezente Decreto, fica garantida ao Author em confor-
midade com o Artigo 5. 

o 1 
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11. A traducçaõ de huma obra naõ dará direito ao seo 
Author alem da ediçaõ que elle publica. Neste caso o di-
reito de propriedade poderá unicamente ser valido quanto 
ás notas ou commentosaccrescentados á traducçaõ. 

12. Fica prohibido, debaixo das penas mencionadas no 
artigo 9., o publicar a traducçaõ de huma obra sobre a qual 
o author e seos herdeiros tem o direito de propriedade; 
excepto se elles direm a sua permissão por escripto, ou se a 
obra vertida tiver chegado á segunda ediçaõ. 

13. Dos presentes regulamentos estaõ exceptuados a 
bíblia, livros de igreja, e escolas, authores clássicos, obras de 
sciencia, e littcratura estrangeira, almanaques, e em huma 
palavra todos os livros, sobre que nenhum habitante das 
Frovincias Belgicas tem direito de propriedade, ja porque 
pertencem á todas as naçoens, ja porque o periodo assinado 
no Artigo 5. está expirado. A presente excepção compre-
hende somente o texto; e aquelle Editor que fizer notas 
ou augmentos ao texto, terá sobre elles direito de proprie-
dade. 

14. Todos os Editores de jornaes, gazetas, e obras pe-
riódicas debaixo de qualquer denominaçaõ, deverão, a fim 
de poderem estabelece-las de novo, ou continuar as que ja 
estaõ circulando, obter a nossa permissão, a qual naõ lhes 
será concedida, se naõ provarem claramente, que elles tem 
pelo menos 300 subscriptores. Aquelles que naõ obedece-
rem á esta nossa ordem antes de 10 de Outubro, cessaraõ 
totalmente de publicar. O presente regulamento relativo 
ao numero dos subscriptores naõ abrange os escriptos que 
trataõ inteiramente de assumptos relativos á literatura, artes, 
e sciencias. 

15. Tres copias de toda a obra, que se imprimir, deverão 
ser mandadas a Secretaria do Commissario do Interior ; ellas 
devem estar encadernadas, se passarem de 200 paginas. 
Nós determinaremos para o futuro o uso, á que ellas se de-
verão approdria. Este regulamento comprehende todos os 
jornaes, obras periódicas, mappas, e estampas, 

16. Os nossos Commissarios Geraes do Interior e da 
Justiça estaõ encarregados, cada hum na sua repartiçaõ, 
do comprimento deste Decreto : o qual sera inserido no 
Jornal Official. 

(Assignado) G U I L H E R M E . 

Por S. A. K., o Secretario de Estado. 
B A R A Õ U E C A T Í L L E N . 

Bruxellas, 23 de Setembro 
de 1814. 
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Este Documento que acabamos de publicar he summa-
mente importante, por que mostra que ainda ha Soberanos 
que se interessaõ na propagaçaõ das luzes e nos progressos 
dos conhecimentos humanos. Em quanto houver Imprensa, 
e esta for racionavelmente livre, como o he pelo prezente 
Regulamento, as naçoens que adoptarem taõ generosos 
princípios de governo, naõ cahiraõ nem nos abismos da 
anarquia, nem na estupides do Dispotismo. Sem huma ra-
cionavel liberdade de imprensa, nos o tornamos a repetir, 
naõ podem os Estados ter prosperidade, porque faltando-lhes 
os únicos e verdadeiros meios de huma instrucçaõ universal, 
os povos lentamente vaõ caminhando para a ignorancia, e os 
governos para os actos arbitrarios, que á final vem sempre a 
produzir calamidades terríveis. Sim, que progresso nas 
artes, na agricultura, e na industria poderá ja mais fazer 
aquelle povo, que naõ poder pensar e escrever senaõ o 
que for comforme com as cabeças de meia dúzia de Cen-
sores ? Querer pois que muitos milhoens de homens só 
pensem e só escrevaõ como pensa meia dúzia ou huma dúzia 
de indivíduos, lie tentar de completamente embrutecer a es-
pecie humana, e de reduzi-la de facto á classe de Mahome-
tanos, para quem o Alcorão he tudo, e o desviar-se dos seos 
dogmas e opinioens he o mais horrorozo sacrilégio.—Conço-
lamo-nos pois de ver, que em quanto por outras partes da 
Europa parece que se querem adoptar os sistemas miserá-
veis de estupidez e de ignorancia, hajaõ ainda Príncipes 
como este da Holanda, e antes delle Luis, o Dezejado, que 
tanto trabalhaõ por fazer felizes os seos povos, communi-
cando-lhe a instrucçaõ por huma racionavel liberdade de 
pensar e de escrever. E com effeito quem poderá temer 
esta racionavel liberdade ? Em a nossa opinião só os igno-
rantes ou os mal intencionados ; que segundo dizia Duelos 
tanto temem as luzes moraes, como os ladroens nocturnos 
temem os lampioens acezos pelas ruas. 



86 1 Politica. 

F R A N C A . t 

H K S P A X L I O E S R E F U G I A D O S E M F R A N Ç A . 

" Em Bordeaux se tem affixado Editaes, para declarar, 
que os Hespanhoes Refugiados, que naõ saõ militares, com-
prehendendo taõbem as mulheres e as crianças, receberão 
os mesmos auxilios que estaõ estabelecidos para os Militares 
Refugiados. As ordens de banimento e proscripçaõ, que 
Sua Magestade Catholica publicou no seo Real Decreto de 
SO de Maio, de 1814-, como naõ se estendem porem ás Pa-
tentes militares ábaixo de Tenente, inclusive; todos 
aquelles que estaõ incluidos nesta excepção, e que quize-
rem retirar-se de França, podem requerer os seos passaportes 
que lhes seraõ immediatamente concedidos. O Ministério 
francês determinou : que todos os OfHciaes Hespanhoes 
refugiados tivessem os mesmos soldos que tem os Officiaes 
Francezes de iguaes Patentes em serviço naõ activo, ou era 
estado de reducçaõ." 

O Documento que acabamos de transcrever naõ só he ge-
nerozo, mas grandemente politico. Os governos nunca 
devem ser juizes das desavenças domesticas dos outros Es-
tados, e só lhes compete abrigar e conçolar aquelles que se 
lhes vem deitar em seos braços. Isto alem de lhes adquirir 
consideráveis riquezas de braços e de industria, faz com que 
sejaõ olhados como protectores dos infelizes ; e com isto 
ganhao aquella influencia moral, que honrando muito os indi-
víduos muito mais honra os governos e as naçoens. Felis-
mente a França, ja hoje ensinada por multiplicadas especies 
de desgraças, conhece milhor os seos interesses que os con-
lieceo em outro tempo, quando levada do mais impolitico e 
feros fanatismo lançou fora de si tantos mil capitalistas e Ar-
tistas, que outras naçoens, mais sabias do que ella, recebe -

/ 
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raõ com os braços abertos. Daqui succedeo que os refu-
giados Francezes leváraõ com sigo hum genero de in-
dustria e de riqueza, que ella nunca mais poude recobrar; 
cos Governos que os receberão, naõ só fícáraõ com a nota 
de generozos, porem com a inestimável recompensa de Iium 
novo e avultadíssimo Capital, que huma patria cega e fana-
tica taõ loucamente expellia de si. Mas a França de Luis 
o Desejado, ja naõ he a França de Luis XIV., governada 
pelo Jesuíta Tellier, e outros mais indivíduos do mesmo 
Caracter: Luis XVIII,, está determinado a fazer, segundo 
dice o Príncipe de Talleirand na Camera dos Pares, com 
que todos os Actos do seo governo sejaõ marcados com 
o caracter da probidade e da justiça. 

Por este mesmo sistema politico e generozo de abrir os 
braços á todos os estrangeir os que a procuraõ, quaesquer 
que sejaõ os motivos da sua emigraçaõ, he que a America 
lngleza tem tomado huma força extraordinaria desde a 
epoeha da sua Independencia. No fim da mui porfiada 
guerra que os constituio em Naçaõ, os Americanos acha-
vaõ-se apenas com dois milhoens e meio de habitantes, e 
hoje em dia ja contaõ sete milhoens; o que tudo tem 
sido o fructo da sua liberalidade, e politica em receber 
em seo seio todos os desgraçados do mundo que á elles 
se tem querido hir abrigar. Inglaterra mesma, esta grande 
naçaõ, e na verdade única no universo pelas suas leis e 
politica, ao mesmo tempo que estava em guerra quase 
com toda a Europa, recebia, acolhia, e mantinha todos os 
indivíduos que lhe vinhaõ pedir protecção e azillo. Aqui 
viverão pois sempre, naõ só sem serem molestados, e 
em plena posse dos seos bens e propriedades, porem con-
cideravelmente protegidos e honrados, atlie os mesmos 
Francezes, rivaes e inimigos eternos desta mesma Ingla-
terra. Mas este governo, com princípios superiores í 
todas as ideas mesquinhas e vulgares, olhou sempre com 
horror a violaçaõ dos direitos de hospitalidade, auxilliou, 
e protegeo á todos; e assim naõ só adquirio a estimaçaõ 
e respeito universal, porem tirou proveitos infenitos, por 
que se enriqueceo com o commercio e com a industria da-
quellas mesmos indivíduos, de quem outros governos sem 
liberalidade nem conhecimentos de verdadeira adminis-
traçaõ, teriaõ sequestrado os bens, e expulso e banido suas 
pessoas. Concluamos porem este artigo com huma só e 
mui simples reflexão. Porque sendo esta a verdadeira c 
justa politica de todos os governos, agora vemos, por 
exemplo, que há alguns que naõ só naõ acolhem e rece-
bem os infelizes llefugiados Hespanhoes, mas athe expulsão 
de si os que por muitos annos ja estavaõ domiciliados 
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era seo territorio? A razaõ será certamente, porque tent 
medo de abafar com huma superabundantissima povoaçaõ, 
tal como a da China; e entaò neste cazo, ha hum Dictado 
Portuguez que nos diz:—" Quando há muito, deitaõ-se 
os sobejos na rúa!"— 

F I M D O S D E B A T E S A C E R C A D A L E I D A I M P R E N S A . 

O Decreto por muito tempo debatido sobre a liberdade 
da Imprensa passou finalmente em ambas as Cameras do Corpo 
Legislativo, porem com certas clausulas, que manifestamente 
decláraõ, que deve ser considerado de temporaria duraçaõ. 
Mr. Raynouard, Relator da Comissão Central, subio á Tribuna 
na Sessaõ da Camera dos Deputados do dia 6 de Outubro, 
e entre outras couzas dice :—" Huma das emendas feitas pela 
Camera dos Pares, foi a suppressaõ do Preambulo da Lei. 
A Comissão Central deseja informar-vos, que aquelle preambulo 
estava em plena contradicçaõ com a letra e com o espirito da 
lei. Só depois de fechada a discuçaõ he que o Ministro 
propos em nome de El Rey huma modificaçaõ do artigo 22; 
c esta modificaçaõ que foi recebida favoravelmente pela Camera, 
induzia-nos por consequência a suprimir o preambulo. Fazia-se 
porem necessário abrir de novo a discussão, c esta proposta 
foi regeitada. Vós pozestes entaõ nas maõs da Camera dos Pares 
todo o vosso direito de pronunciar sobre esta essencial e proveitoza 
emenda ; e por conseguinte naõ duvidareis agora de adopta-la. 

" Quanto á segunda emenda feita pela outra Camera, ja 
cila havia sido apontada pela vossa Comissão. Esta consiste 
em que o Director das Imprensas e Comercio de livros dè 
huma lista de todas as prohibiçoens ordenadas pelos Censores 
desde o fim da Sessaõ precedente: desta sorte em quanto 
durarem as Sessoens das Cameras, aCommissaõ pode diariamente 
decidir sobre qualquer prohibiçaõ feita em a noite antecedente. 
Esta emenda he por consequência taõbem de muita utilidade. 

" Naõ se pode dizer o mesmo das tres modificaçoens rela-
tivas ao Artigo V. Este artigo determina os cazos particulares 
em que o Director das Imprensas pode interpor o seo Veto 
na impressão de huma obra. Hum dos cazos era assim con-
cebido :—Se dois Censores forem de opinião que hum escripto 
he contrario ao Artigo XI. da Charta, o Director geral 
poderá suspender á impressão da Obra.—Este artigo prohi-
bitivo, tendo relaçoens mui particulares com as pessoas a 
quem a licenciosidade da imprensa pode directamente atacar, 
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ju!gou-se prudente dar aos Censores huma mais expressa 
superintendencia relativamente á aquella providencia da Charta. 
A emenda feita pela Camera dos Pares estende á todos os 
outros mais artigos aquellas cautellas que só se destinavaõ ao 
artigo XI. Foi entaõ necessário alterar huma expressão essencial: 
a palavra—contrario—naõ se julgou bem expressiva, e se lhe 
substituio a palavra—altentatario ; ordenando-se que a prohibiçaõ 
se executasse, se o Escripto parecesse violar, ou fosse atten-
tatorio da Charta Constitucional. A vossa Commissaõ conhece 
a inexactidaõ desta emenda, mas ao mesmo tempo lhe parece 
desnecessário propor huma nova modificaçaõ. 

" Alem disto esta lei he verdadeiramente hum Ensaio de 
experiencia, e a sua execução fica confiada á Censores que 
devem ser vigiados pelos vossos Commissarios. Taes saõ os 
motivos que vos devem inclinar a que adopteis a emenda do 
artigo V, Os numerozos e longos debates, que este projecto 
de lei tem suscitado, e as successivas emendas que ha tido, 
devem dar huma nova prova á todos os Francezes de quantos 
benefícios rcsultaõ da Constitucional cooperaçaõ das duas 
Cameras na formaçaõ das leis. Se naõ tivessemos estas taõ 
proveitosas formalidades, huma lei, que á muitos de vós pareceo 
contraria á Charta Constitucional, haveria sido abertamente 
proclamada como a consequência e a operaçaõ da mesma 
Charta. Sem estas formalidades, huma lei só adaptada ás 
prezentes circunstancias, hum regulamento meramente tempo-
rário, talvez houvesse conseguido huina duraçaõ indefinida, e 
fatal á liberdade. A vossa Commissaõ unanimementepropoem:— 

I. Declarar, qne havendo ouvido a qualidade das emendas 
propostas na Camera dos Pares, e approvadas por El Rey, 
vós naõ julgais necessário votar de novo sobre a toda a lei. 

II. Adoptar as tres emendas, propostas pela Camera dos 
Pares, e approvadas por El Rey. 

A Camera decidio que o Relatorio fosse impresso, e dis-
tribuído pelas differentes Commissoens. 

Paris, IO de Outubro. 

Hontem o Marques de Marialva, Embaixador Extraordinário 
do Príncipe Regente de Portugal, havendo recebido ordem 
para comprimentar S. Magestade em nome do seo Soberano, 
derigio-se ás ThuiIleries em grande Estado. Na entrada do 
palacio foi recebido pelo Príncipe de Wagram, Capitaõ das 
Guardas; e sendo conduzido á salla do throno teve de S.M. 
a mais gracioza e affavel recepção. 
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L E I 8 0 B R E A E X P 0 R . T A Ç A Õ D O T E L G O E M F R A N Ç A . 

Camera dos Deputados, Sessão 10 de Outubro, 

Depois de huma longa discuçaõ esta lei foi adoptada por 
huma maioria de 120 votos; e he o primeiro projecto de 
lei, que a Camera dos Deputados adoptou sem emendas, apezar 
de algumas haverem sido propostas por differentes Membros. 
O Director-Geral, Mr. Bequey, defendeo a lei em hum dis-
curso que merece muita attençaõ, particularmente porque os 
seos principios saõ de todo contrários aos que em Inglaterra 
se tem estabelecido á respeito do mesmo importante assumpto. 
Elle afirma que a mui longa e continuada prohibiçaõ de 
importar o trigo estrangeiro tem consideravelmente concorrido 
para a desproporção dos preços, que antes corriaõ nos diversos 
Departamentos. No anno de 1789 o preço nos Departamentos 
do Sul era de 13 francos, 53 centimes por hectolitré; nos 
outros, 15 francos, e 8 centimes. Em 1813, era nos prij 
meiros Departamentos de 27 francos e I t centimes, e nos 
outros só de 21 francos, 66 centimes. A differença, con-
seguintemente, era em 1789 só de 3 fr. 45 cent; porem em 
1813, depois de huma longa prohibiçaõ de importaçoens, era 
de 5 fr. 48 cent. Huma couza porem digna de observar-se 
hé, que todas as objecçoens feitas contra esta lei, longe de 
serem para restringir o livre Comercio do trigo, antes pelo 
contrario tem sido todas para se lhes dar ainda huma muito 
maior amplidaõ. Quanto ao direito de sahida, ultimamente 
se concordou em que só fosse de hum franco e 50 cen-
times por hectolitre; e que a liberdade da importaçaõ sê 
mantivesse em toda a sua extensão ; porque sem isto, naõ 
fceriaõ segurança os interesses das manufacturas contra qual-
quer excessivo preço do trigo, e por consequência da maõ 
d'obra ou jornaes dos artifices; e porque em França, muito 
mais do que em Inglaterra, o paõ se podia emphaticamente 
chamar o bordaõ da vida. Com effeito em Inglaterra elle 
forma comparativamente huma muito mais pequena parte da 
subsistência das Classes inferiores, e por consequência naõ 
pode regular absolutamente o preço da maõ d'obra, ou dos 
salarios. Em França porem os hábitos eos modos da vida 
saõ mui differentes ; e os argument03 de Adam Smith em 
favor do livre Comercio dos graons lhe saõ muito mais par-
ticularmente aplicareis. 
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H E S P A N H A. 

Madrid, 30 de Septemlro. 

As perturbaçoens em Navarra excitaÕ a maior anciedade. 
O Governo tem dado as mais severas ordens para supprimir 
os primeiros germens de huma revolução, a qual, no pre-
sente estado das coizas, poderá occasionar as mais formi-
dáveis consequências. O Vice Rei Conde Ezpeleta tem re-
cebido ordens para marchar com todas as tropas de linha 
que se achaõ em Navarra, e provindas circumvisinhas 
contra Mina e seos adherentes. Se a insurreição naõ se 
espraiar por todos os paizes, que estaõ separados de Castella 
pelo Ebro, talves que a força militar de Navarra possa ainda 
opportunamente atalhar as desordens que nos ameaçaÕ. 

Ha poucos dias que se tem renovado a noticia da próxima 
chegada de Carlos IV. 

P A M P L O N A . 

Como 05 seguintes documentos aclaraõ muito o estado das 
coizas nesta parte da Hespanha, e os motivos que parecem 
ter decidido o General Mina a declarar-se contra o seo 
Governo, nós os vamos inserir visto nos parecerem im-
portantes :— 

Proclamaçaõ do Vice Rei de Navarra, Conde Espeleta 
dirigida á Camera de Deputados, ou Deputaçaõ da 
Província:— 

Illustres Senhores. 
Por humr ordem de 15 do corrente, a qual eu recebi no 

dia 23, Sua Magestade me intimou que o Marechal de 



100 1 Politica. 

Campo D. F. Espoz e INIina fosse incorporado ao exercito 
desta província com o soldo de hum official aposentado, o 
que fixasse a sua residencia nesta cidade; S. M. ao mesmo 
tempo ordenava, que as tropas debaixo do seo commando 
fossem postas ao dispor do Capitaõ General de Aragaõ, o 
qual as distribuiria, como quizesse, pelos lugares debaixo 
da sua jurisdicçaõ. 

Havendo eu communicado esta ordem ao ditto Marechal, 
elle respondeo-me no mesmo dia, 23, que elle a tinha re-
cebido, e que immediatamente se encaminharia á Pam-
plona. 

Ao mesmo tempo eu enviei hum hussar com hum des-
pacho que continha a ordem de S. M. ao Capitao General 
de Aragaõ, no qual eu descrevia o deplorável estado deste 
pais, e a urgente necessidade que havia de transferir as 
tropas de IMina para outros destinos. 

Na tarde do dia 25 o Correio de Aragaõ veio ter comigo 
queixando-se que perto de huma hora da manham na vizin-
hança de Olite fora investido por dois homens a cavallo, 
(que elle supunha serem hussares Navarros,) os quaes sem 
o maltratarem, tiraraÕ-lhe a mala, e desapareceraõ. 

A noite passada o General Mina, incitado por hum es-
pirito de insurreição e revolta, tentou perturbar a tran-
qufllidade e ordem publica desta cidade e província, com-
mettendo os maiores excessos. Elle avançou com o pri-
meiro regimento de Voluntários, a ver se podia surprendrer 
esta cidade ; para cujo fim se havia provido de escadas para 
escalar os muros, obrando ao mesmo tempo de acordo com 
os principaes officiaes do quarto regimento, que fazia parte 
da guarniçaõ da praça. Estes últimos passaraõ parte da 
noite nas muralhas com outros officiaes do partido do General 
Mina, e com o sobrinho deste do mesmo nome; porem a 
vizivel maõ da providencia, e os sentimentos de honra que 
possuem os officiaes do primeiro regimento de Navarra, tor-
naraõ abortivos os seos projectos. Estes últimos me tem 
enviado hum do seo numero para participar-me esta ex-
traordinaria perfidia, e assegurar-me da sua inviolável fide-
lidade; e de que estaõ dispostos a encarar todos os perigos, 
a fim tíe que se executem as ordens de S. M. 

Eu vos communico estes acontecimentos, para que per-
suadidos da necessidade de instruir os habitantes da pro-
víncia do verdadeiro estado das coizas, vós immediatamente 
mandeis imprimir e publicar hum manifesto, informando aos 
Navarrezes, que se Espoz, Gorriz, Asura, Mina, Cea, e 
outros seos partidistas tentáraõ assenhorear-se desta Ca-
pital, e renovar os horrores da guerra contra seos proprios 
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compatriotas, tem ainda havido entre elles alguns officiaes, 
soldados, e cidadaõs, fieis ao seo Rei e sua patria, os quaes 
frustraraõ os seos loucos projectos. 

(Assignado) Conde Espeleta. 

Pamplona, 27 de Septembi o de 1814. 

P R O C L A M A Ç A Õ D O B I S P O D E P A M P L T T N A . 

Habitantes de Navarra ! 

He impossivel descrever-vos a dor que sentimos. Até 
agora nós haviamos considerado o General Espoz e Mina 
como hum heroe, que pela sua coragem tinha revivido a 
gloria e fidelidade dos nossos maiores : porem 'desde aquelle 
acontecimento, que he hum verdadeiro ataque contra a so-
berania de hum Monarclia taõ benefico, taõ digno do 
nosso amor, hum Monarca que tem jurado manter os nossos 
direitos, e privilégios, nos nossos coraçoens estaõ cheios de 
amargura. 

Navarrezes, a nossa fidelidade para com o Rei foi sempre 
inalteravel. Durante seis annos de huma horrivel guerra, 
nós arrostámos todos os perigos, e fizemos todos os sacri-
fícios, Depeis de havermos recuperado a paz e a liberdade 
do nosso Soberano á custa do nosso sangue e propriedade, 
renunciaremos nós aquella gloria, que nos poem á par das 
mais heróicas naçoens ! Dezejarieis vós ver renovados os 
horrores de huma guerra mais cruel ainda que aquella que 
acaba de finalizar? A tolerancia ou indifferença (pois que 
naõ posso suppor particialidade) vos foraõ taõ criminosos, 
quanto a vossa conducta passada vos ha grangeado a es-
tima de todo o universo. 

Navarrezes, a vossa honra ainda está sem nodoa : a vossa 
fidelidade naõ tem vacillado. Ainda que o General Espoz 
tem alguns aderentes, nós com tudo nos alegramos de ver 
que vários officiaes e soldados, que estavaõ debaixo de suas 
ordens, nobremente recusaraè promover os seos designios 
contra esta capital; nós esperamos que os outros cidadaõs 
imitem este bello exemplo de fidelidade, repellindo com 
a mesma constancia as insinuaçoens de pessoas illudidas, que 
desejaõoffuscar a nossa gloria. 
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Agora he o momento de dar provas da nossa fidelidade e 
amor para eom o Soberano, obedecendo fielmente as autho-
ridades constituídas, e com particularidade ao nosso digno 
Vice Rey, cujas grandes qualidades saõ assaz notorias. 

Por Ordem do Reino de Navarra; em seo nome. 

Francisco Veramund o, 
Bispo de Pamplona. 

(Assignado) Vicente Sarraza. 

Manuel Spinoza. 
Pamplona, 

28 de Septembro de 1814. 

P O R T U G A L . 

L I S B O A . 

15 de Septembro, 1814. 

Neste dia memorável, em que ha seis annos vemos com 
inexplicável jubilo gloriosamente arvoradas nesta Capital 
com a expulsão de hum pérfido inimigo, as sempre victorio-
sas Quinas, entre os mais vivos e inauditos transportes de 
enthusiasmo, presagios felizes dos muitos dias de gloria que 
o Ceo reservava aos intrépidos guerreiros Portuguezes nesta 
época de assombrozos acontecimentos ; temos a satisfacçaõ 
de communicar ao Publico, e particularmente ao Exercito, 
como novas provas da estimaçaõ e cuidado que ao paternal 
Governo de Sua Alteza Real merecem os illustres Defen-
sores da Patria, á bem dos quaes se dirigem as seguintes 
Portarias: 

1 . " O Príncipe RegenteNosso Senhor tendo consideraçaõ 
aos relevantes serviços, que o Exercito acaba de fazer na 
ultima Campanha com gloria da Naçaõ, e interesse geral da 
Europa : E querendo dar-lhe huma prova da sua Real con-
templação : manda que ate o fim do corrente mez se conti-
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nue á todo o exercito o fornecimento das raçoens de etapa, 
e os soldos, e gratificaçoejis de guerra; e por mais seis 
mezes o soldo de guerra aos Officios Inferiores, Soldados, e 
mais praças mencionadas na Regulaçaõ, que faz parte da 
Portaria de 30 de Abril deste anno. 

D. Miguel Pereira Forjaz, do Conselho de Sua Alteza 
Real Secretaria dos Negqcios Estrangeiros, Guerra e MJH 
rinha o tenha assim entendido, e expresse as ordens neces-
sárias para a sua execução. 

Palacio do Governo em o 1. de Septtmbro de 1814. 

Com as Rubricas dos Governadores do 
Reino." 

2. " O Príncipe Regente N. S. tendo consideraçaõ ás 
longas marchas, que o Exercito foi obrigado a fazer, depois 
que pela Portaria de 26 de Janeiro do anno passado se esta-
beleceo o novo sistema de fornecimento de Cavalgaduras 
para as bagagens dos Officiaes do Estado Maior, e das 
Companhias dos Corpos do mesmo Exercito ; e attendendo 
igualmente a que os ditos Officiaes naõ receberão no pre-
sente anno a quantia designada na referida Portaria para 
Remonta : ha por bem despensallos da restituição das men-
cionadas Cavalgaduras, permittindo aos Conselhos dos 
Corpos o poderem dispor delias em beneficio dos Officiaes 
áquem competir. 

D. Miguel Pereira Forjaz, do Conselho de Sua Alteza 
Real Secretario dos Negocios Estrangeiros, Guerra, e Ma-
rinha o tenha assim entendido, e expresse as ordens neces-
sárias. 

Palaciodo Governo era o 1. de Septembro de 1814. 

Cora as Rubricas dos Governadores do 
Reino." 

3. « O Príncipe Regente Nosso Senhor tendo conside-
ração no bem que se conduzirão na ultima Campanha os 
differentes Corpos de Milícias, e ao bom comportamento 
que tem tido na primeira linha os Milicianos, que para cila 
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passaraõ a servir por castigo, como lhe foi constante petas 
informaçoens do Commandante *m Chefe do mesmo Exer-
cito, o Marechal Marquez de Cainpo-Maior; usando daí 
Sua Real Clemencia, determina que todos que ao presente 
existem em qualquer Corpo de linha pelo mencionado mo-
tivo, revertaõ para os Regimentos á que dantes per-
tenciaõ. 

D. Migue! Pereira Forjaz do Conselho de Sua Alteza 
Real, Secretario dos Negocios Estrangeiros, Guerra e Ma-
rinha, o tenha assim entendido, e expresse as ordens neces-
sárias para a sua execução. 

Palacio do Governo em 13 de Septemhro de 1814. 
Com as Rubricas dos Governadores do 

Reino." 

4. " Fazendo^se dignos da especial Contemplação do 
Principe Regente Nosso Senhor os Indivíduos do seu 
Exercito, que por occaziaõ da prezente guerra foraõ mu-
tilados de perna ou braço, ou que ficaraõ estropiados 
em consequência dos trabalhos, e fadigas da mesma 
guerra, se achaõ por isso inhabilitados de proverem ao 
seo necessário sustento, e havendo Sua Alteza Real ja 
attendido, e propondo-se ainda attender aos Officiaes que 
se achaõ neste caso: he servido determinar o seguinte : 
1. Que a todos os Officiaes Inferiores, Cabos, Anspeça-
das, Soldados e Tambores, que se acharem nas menci-
onadas circunstancias, se assente praça, com designaçaõ 
de veteranos reformados, nas Companhias mais próximas 
das Terras da sua naturalidade, ou que elles escolherem 
para sua residencia; permittindo-se passagem aos que ja 
tiverem praça em outras Companhias mais distantes.—2. 
Que aos ditos Indivíduos se permitta a escolha de residir 
nas suas próprias casas, ou no quartel da respectiva Com-
panhia ; ficando em hum e outro caso dispensados de 
todo, e qualquer serviço, e somente sugeitos ás revistas 
trimestres, conforme os outros reformados.—3. Que pelas 
respectivas Companhias se lhes continue a abonar os soldos 
de Guerra, como ja está regulado com o addicionamento 
de quarenta reis, em compensaçaõ do paõ, que receberão a 
dinheiro, e juntamente com o soldo ; ficando dispensada 
somente por este caso, a Tarifa por que se regulaõ as The-
sourarias Geraes das Tropas á esto respeito.—4. Que pelas 
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mesmas Companhias se lhes abonem fardamentos em es-
pecie, como aos outros Indivíduos dns Companhias, fi-
cando obrigados a usar delles nos Domingos, Dias Santos, e 
nas occasioens de revistas.—5. Que pertencendo no caso de 
doença entrar nos Hospitaes Militares, e mesmo nos 
civis, sejaõ nelles recebidos á vista das suas competentes, 
baixas, e tratados como os outros Soldados do Exer-
cito. 

D. Miguel Pereira Forjaz, do Conselho de Sua Alteza 
Real, Secretario dos Negocios Estrangeiros, Guerra, e 
Marinha, o lenha assim entendido, e faça executar, ex-
pedindo para esse fim as ordens que forem necessarias. 

Palacio do Governo em 13 de Septembro de 181 

Com as Rubricas dos Governadores do 
Reino." 

5. " O Principe Regente Nosso Senhor tendo conside-
ração ás circunstancias, em que se achaõ os Officiaes do seo 
Exercito, e em quanto se naõ regula o que diz respeito ás 
outras classes de Oficialidade, manda que aos Officiaes dos 
Corpos de Infanteria de Linha, Cavallaria, Caçadores, e 
Artilheria, em lugar dos Soldos estabelecidos antes da ultima 
Campanha, e da gratificaçaô de 12 por cento que po* De-
creto de 12 de Dezembro de 1809, e Resolução de 7 de Fe-
vereiro de 810, se estabeleceo á favor dos Officiaes do EXJ-
ercito, se abonem, do 1. de Outubro proximo futuro em 
diante, os soldos e gratificaçoens, que vaõ declaradas na Re-
gulai,aõ junta, assignada por D. Miguel Pereira Forjaz do 
Conselho de Sua Alteza Real Tenente General dos seus 
Reaes Exércitos, Secretario dos Negocios Estrangeiros, 
Guerra, e Marinha, a qual naõ deverá alterar de modo al-
gum as ordens regias, e Tarifas, que ao presente se observaõ 
para os casos de reforma e Monte-pio ; o que tudo terá a sua 
devida execução, em quanto Sua Alteza Real naõ mandar o 
contrario. O mesmo Secretario o tenha assim entendido, e 
expresse as Ordens necessarias para o seo devido compri-
mento. 

Palacio do Governo em 13 de Septembro de 1814. 
Com as dos Governadores do Reino." 

VOL. XI . Ii 
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K E G U L A Ç A Õ 

Dos Soldos e Gratifícaçoens que devem perceber os Officiaes 
eftectivos dos Corpos de Infanteria de Linha, Cavallaria, 
Caçadores, e Artilheria do Exercito, á que se refere a por-
taria desta data. 

Soldos das Patentes. 
Coronel . por mez . 54,000 reis. 
Tenente Coronel . . . 48,000 
Major . . . . 45,000 
Ajudante . . . . 20,000 
Quartel Mestre . . . 18,000 
CapellaG . . . 15,000 
Cirurgião Mor . . . 18,000 
Ajudante de Cirurgia . . . 15,000 
Capitad . . 24,000 
Tenente . . . . 18, OftO 
Alferes . . . 15,000 

Commandante de Regimento 
de Infanteria,Cavallaria, A r-
tilheria, ou Batalhaõ de Ca-
çaêkires 

Gratifícaçoens annexas aos Empregos. 
' Sendo Coronel 

por mez . 30,000 rs. 
Sendo Ten. Cor. 

ou Maj. . 25,000 
Sendo Capitaõ 20,000 

Commandante de Companhia f Sendo Capitaõ 10,000 rs. 
de qualquer destas Ar- -J Sendo Subalter-
mas . . . L n o . 5,000 

Estas gratifícaçoens sendo annexas aos lugares de Com-
mandantes, naõ poderão nunca ser consideradas como parte 
dos Soldos individuaes, e seraõ pagas aos Officiaos em quem 
recahirem os commandos acima referidos. 

Nestas gratifícaçoens se comprehenderaõ as despezas de 
papel para Companhias ou Regimentos, devendo por unto 
cessar os abonos que para isso se faziaõ pelas Thesourarias 
Geraes das Tropas. 

Os Officiaes aggregados teraõ o mesmo Soldo, que ate 
agora lhes competia, com hum augmento igual áquelle que 
por esta P.egulaçaõ se faz aos Officiaes eEfectivos da sua 
Classe. 

Palacio do Governo em 13 de Septembro de 1814. 
D. Miguel Pereira For jaz. 
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Quartel-General do Pateo do Saldanha, 31 de Agosto de 
1814. 

ORDEM DO DIA. 

O Ulmo. e Exmo. Snr. Marechal Beresford, Marquez de 
Campo Maior, tem a satisfaçam de fazer constar que S. A. R. 
o Príncipe Regente Nosso Senhor se dignou permittir aos 
Officiaes, á quem o Príncipe Regente da G rã-Bretanha con-
templou com Insígnias de honra, o uso delias, como se vê 
dos Avizos abaixo transcriptos. 

P R I M E I R O A V l Z O . 

Ulmo. e Exmo. Snr. 
Remetto á V Excellenciapor ordem do Governo, a in-

clusa copia do Officio N'o 597. do Marquez de Aguiar, 
Conselheiro de Estado, e Ministro Assistente ao Despacho 
do Gabinete, datado de 14 de Maio do prezente anno, pelo 
qual se participa á este Governo, que o Príncipe Regente 
Nosso Senhor se dignára permittir aos Officiaes do seu 
Exercito o usar das Insígnias, que lhes foraõ conferidas pelo 
Príncipe Regente' do Reino Unido da Gram-Bretanha, e 
Irlanda, a fim de que fazendo-o Vossa Excellencia constar 
aos referidos Officiaes, possaõ elles usar das ditas Insígnias. 

Deos guarde a Vossa Excellencia. Palacio do Governo 
em 20 de Agosto de 1814. 

D . M I G U E L P E R E I R A F O R J A Z . 

Snr. Marquez de Campo Maior. 

S E G U N D O A V I Z O . 

Exmo. e Revmo. Snr. 
Foraõ presentes o Príncipe Regente Meu Senhor os OfE-

cios dos Governadores do Reino de Portugal, e dos Al-
garves, debaixo de Números 928, e 955, e ao Mesmo 
Senhor foi summamente agradavel saber que alguns Offi-
ciaes do seu Exercito se distinguirão tanto na campanha, e 
se fizeraõ por isso merecedores da contemplaçaõ do Prín-
cipe Regente do Reino Unido, concedendo-lhes as Insígnias 
de honra, de que se trata nos mencionados Officios, indicadas 

H 2 
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na Relaçaõ unida á copia daquelle que o Marechal Mar-
quez de Campo Maior dirigira ao Secretario D. Miguel 
Pereira Forjaz, os quaes papeis acompanhavaõ o sobredito 
Officio No. 928 ; e S. A. R. Se Digua Permittir áquellas 
Officiaes o uso das mesmas Insignias, na forma que se 
solicita. O que participo a Vossa Excellencia para intelli-
gencia, e para que assim se execute. 

Deos guarde á Vossa Excellencia. Palacio do Rio de 
Janeiroem 14 de Maiode 1814. 

M A R Q U E Z D E A G U I A R . 

Snr. Patriarca Eleito de Lisboa. 
Ajudante-General—MOZINH o. 

Lisboa, 30 de Septembro. 
Aquise affixou ante hontem a seguinte Proclamaçaõ : 

Portuguezes : Se na occaziaõ em que os illustres defen-
sores da Patria voltavaõ coroados de louros a repousar no 
seio de suas familias das gloriosas fadigas que nos conquista-
rão a Paz, agradecemos a toda a Naçaõ em Nome do Prín-
cipe Regente Nosso Senhor, a lealdade, zelo, e energia, 
com que se prestou aos mais heroicos sacrifícios, concorrendo 
cada liuma das Ordens do Estado com os meios de que podia 
dispor para o grande fim da salvaçaõ do Reino, e da liber-
dade da Europa ; agora com muito maior satisfaçaõ vos com-
municamos as próprias expressoens, com que o mesmo Au-
gusto Senhor se dignou benignamente honrar os eminentes 
serviços de seus fieis Vassallos, no Officio dirigido a este 
Governo em seo Real Nome, na data de 11 de Julho do pre-
zente anno, e que Iie do theor seguinte: 

Ulmo. e Exmo. Senhor, 
Foi presente a S. A. R. o Principe Regente Meu Senhor 

o Officio, que os Governadores do Reino dirigirão por esta 
Secretaria de Estado para levar ao conhecimento do mesmo 
Senhor a fiel expressão dos seos dezejos, e reverentes votos 
de ver restituída a antiga sede da Monarquia Portugueza 
a Soberana Pessoa de Sua Alteza Real, e a Sua Augusta 
Familia, como igualmente desejaõ com fervor os seus leaes 
vassallos de Portugal. S. A. R. recebeo com a mais viva 
sensibilidade, e grata complacência este digno testemunho 
do zelo, fidelidade, e amor dos seos benemeritos Vassallos do 
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Reino, que tantos titulos tem acrescentado para merecerem 
cada vez mais a particular consideraçaõ do seu Soberano, e 
verá com summa satisfaçaõ o dia feliz de se achar entre 
elles, e segurar-lhes com a Sua Real Presença, naõ só 
quanto está penetrado dos seus indeleveis sentimentos de 
affeiçaõ pela sua Augusta Pessoa, e Real Família; mas 
ainda quanto esta contente do seo heroico e exemplar com-
portamento constantemente manifestado nos tempos os mais 
difficeis de presente época. 

Os venturosos, e decisivos successos com que a Providen-
cia Divina se dignou de abençoar os unanimes esforços das 
Potenciis Alliadas vencendo o grande obstáculo que se 
oppunlia á paz do Mundo, e fazendo cessar as dezastrozas 
calamidades e estragos que por taõ largo tempo assoláraõ a 
Europa, affiançaõ felizmente o restabelecimento da Ordem, 
e da antiga prosperidade que felicitava as Naçoens com o 
suave e Paternal Governo dos seos legítimos Soberanos; e 
S- A. R. nada apreciando tanto como o bem de seos fieis 
Vassallos, tem empregado quanto está da sua parte para 
promover os seos verdadeiros interesses e felicidade, naõ 
omittindo dar todas aquellas providencias que nas actuaes 
circumstancias melhor podem convir ao seo socego, prospe-
ridade. e gloria. -O Mesmo Senhor encarrega por tanto 
aos Governadores do Reino de assegurar aos seos leaes 
Vassallos de Portugal destes seus aftectuosos, e beneficos 
sentimentos, e do quanto tem sido aceitas, e contempladas 
por S A R- todas as verdadeiras provas que lhe tem dado 
do seo amor, zelo, e felicidade a mais perfeita, as quaes lhe 
seraõ sempre presentes para haverem o condigno premio 
que merecem.—O que assim participo a Vossa ExceiIencia 
na conformidade das ordens que recebi de Sua Alteza Real, 
para que assim seja constante aos Governadores do Heino-

Deos guarde a Vossa Excellencia. Palacio do Rio de 
Janeiro em 11 de Julho de 1814. 

M A R Q U E Z D E A G U I A R . 

Senhor Marquez Monteiro Mor. 

Os Governadores do Reino, Iizongeando se de annuciar-
vos este publico testemunho do amor, e consideraçaõ do 
melhor dos Soberanos para com os seos fieis Vassallos, man-
daõ que se imprima, e publique em todas as cidades, e 
villas destes Reinos.—Palacio do Governo em 27 de Sep-
tembro de 1814. 

Marquez Monteiro Mor.—Marquez de Borba Princi-
pal Souza.—Ricardo Raimundo Nogueira. 
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SUBSCRIPCAÕ PATRIÓTICA. i 

O Corpo Coramerciante Nacional de Lisboa, desejando 
dar hum publico testemunho dos eos sentimentos de admi-
ra<;aõ e reconhecimento á que por tantos titulos se faz 
credora a constanpia heróica, e o assombrozo valor do 
Exercito Portuguez na longa e memorável guerra, termi-
nada com tanta gloria e honra nacional; propoz-se á abrir 
huma subscripçaõ pecuniaria á favor de toda a guarniçaõ da 
Corte, composto dos Regimentos e mais Corpos, que se aca-
baõ de recolher á esta Capital, para lhes ser distribuída com 
a maior brevidade possível. Convencido porem o mesmo 
Corpo Commerciante, que todas as (. lasses de Habitantes de 
Lisboa o aconipanhaõ nos mesmos sentimentos de admiraçaõ 
e reconhecimento, e que naõ haverá hum só individuo, que 
naõ deseje ardentemente concorrer, quanto as suas forças 
lho permittirem, para huma taõ louvável subscripçaõ: por 
isso se faz publico que na Praça do Cummercio se acha 
pronto hum livro, no qual toda e qualquer pessoa poderá hir 
escrever o seo nome, e declarar a quantia com que deseja 
subscrever -O Corpo Commerciante Nacional de Lisboa 

Eassa á nomear de entre si tres Pessoas de reconhecida pro-
idade para se encarregarem de receber as subscripçoens; e 

os seos nomes e lugar das suas respectivas residencias seraõ 
annunciados com muita brevidade, por outro Edital, aos 
Senhores subscriptores, aos quaes se declara ja:—1. Que á 
cada hum delles se dará hum recibo impresso da quantia 
que entregar, que será assignado pelos tres Recebedores.— 
2. Que se publicará por via da imprensa huma relaçaõ exacta 
de todos os Senhores subscriptores, e das quantias que 
deraõ 3. Que igualmente se publicará a destribui(,aõ que 
se fizer á cada hum dos Regimentos, e os documentos que 
a justifiquem; á fim de que conste aos Senhores Subserip-
tores, que o producto desta Patriótica Subscripçaõ teve á ap-
plicaçaõ para que foi feita,—Lisboa, 20 de Setembro de 
1814. 



I N G L A T E R R A . 

Vinda do Príncipe Regente N. S. dos seos Estados do Brazil 
para o Reino de Portugal. 

A cerca deste assumpto taõ interessante para todos os 
bons Portuguezes, Lemos na Gazeta Ingleza, o Morning 
Chronicle, de 13 de Outubro a carta seguinte, que vamos 
traduzir, e transcrever. 

A O E D I T O R D O M O R N I N G C H R O N I C L E . 

Senhor, 

Achando-me em Inglaterra no tempo em que o Príncipe 
Regente de Portugal embarcou com toda a Real Familia 
para os seos dominios do brazil, frustrando assim os atrozes 
desígnios daquelle que entaõ era o Déspota na Europa, 
lembre me das mui justas e imparciaes reflexoens com que 
na vossa gazeta contradicestes as expreçoens Ministeriaes 
de huma folha de 19 de Dezembro de 1807, as quaes ten-
diaÕ a enganar o Publico Inglez e a persuadi lo, que este 
importantíssimo passo só lhe devia ser atribuído. Vós mui 
habilmente entaõ mostrastes, que esta acçaõ havia sido hum 
Acto mui privativo e espontâneo do Príncipe Regente de 
Portugal, e que por nenhuma forma, (como se pertendia 
fazer acreditar,) se devia attribuir nem á influencia de Lord 
Strangford, nem dos Ministros aqui. Vendo agora taõbem 
espalhar-se nas gazetas diarias outra ridícula historia de que 
se estava preparando hum navio de guerra hir buscar e re-
conduzir para Lisboa o Príncipe Regente, estou certo, con-
fiado na Vossa imparcialidade, que naõ duvidareis publicar, 
que o Principe Regente de Portugal, como se vio pelos 
despachos mencionados na gazeta de 19 de Dezembro de 
1807, deixou Portugal, e embarcou para os seos Estados do 
Brazil em huma Esquadra de nove náos de linha, oito Fra-
gatas, &c. &c.; e que naõ estando agora apertado pelo 
tempo, nem tendo motivos alguns impulsivos que o obriguem 
a voltar, tem por consequência toda a oportunidade, e quan-
to espaço lhe seja necessário para fazer esquipar os seos 
navios, e embarcar-se quando mui bem lhe parecer. Isto 
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suposto, S. A. R. naõ tem precisão alguma de que se lhe 
offereça hum navio de guerra nem mesmo huma dúzia; e 
que por tanto se alleguem estes affectados serviços do Pub-
lico Inglês, e assim se repute a Naçaõ Portugueza em novas 
obrigaçoens para com os Ministros Britânicos; particular-
mente quando todos aqui sabem, que no momento actual se 
achaõ no Rio de Janeiro cinco navios de linha ja preparados, 
os quaes saõ:—Rainha de Portugal,—Príncipe Real,—Af-
fonso de Albuquerque,—Martini de Freitas,—Meduza ;— 
4 Fragatas, e alguns Brigues de guerra. Todos estes na-
vios saõ mais que sufficientes para reconduzirem o Príncipe 
Regente e a sua Família para Portugal, quando ainda mesmo 
estivesse em grande aperto de embarcar se. Quanto ás 
expreçoens dos papeis Ministeriaes quando fallaõ de re-
staurar o Príncipe Regente MOS seos domínios da Europa, 
nada há mais jocozo, nem ridículo ! Com effeito, que idea 
naõ he a de re taurar hum Principe adorado, que pelo seo 
comportamento, e pelos inegáveis, nobres, e valorozos es-
forços dos seos Vassallos, deo ao mundo o primeiro exemplo 
como se devia conduzir a Europa, e como devia e podia re-
cobrar toda a sua antiga dignidade 1 

IIum Amigo de Portugal. 

A mesma Gazeta Ingleza o Morning Chronicle de 22 de 
Outubro publicou ainda a carta seguinte relativa ao mes-
mo objecto. 

" AO E D I T O R DO M O R N I N G C H R O N Í C L E . " 

Senhor, 
Ainda que he evidente que a Carta publicada em a Vossa 

Gazeta de 13, e assignada—Hum Amigo de Portugal,—he 
obra de hum estrangeiro, e mais provavelmente de hum 
Portuguez, com tudo he taõ verdadeiro tudo o que diz 
aquelle benemerito e bem intencionado escriptor, que eu 
desejo, como Amigo de Inglaterra, auxilia-lo em abrir os 
olhos aos meos Compatriotas sobre as illusoens com que os 
pertendem allucinar neste ponto, acrescentando mais hum 
ou dois factos indisputáveis, que tem muita relaçaõ com este 
assumpto. Estes saõ ; 1. que quando o Gabinete Português 
se resolveo á embarcar para o Brazil, achava se entaõ em 
aberta ruptura com a GraÕ Bretanha em consequência dos 
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Eeos novos ajustes com a França ; e que Lord Strangford ja 
estava havia 15 dias á bordo da Fsquadra de Sir Sidney 
Smith, a qual fóra do Tejo bloqueava estreitamente o porto 
de Lisboa. 2. Que Lord Strangford e o Almirante, saben-
do inexperadamente da mudança que tinha havido em os 
negocios, o primeiro entrará na barra em grande distancia 
da Capital, c taõ pouco estava ao alcance do que havia suc-
cedido, que ao chegar ali em busca do Príncipe e dos seos 
Ministros, só pouco antes foi informado, de que S. A. R. 
e toda a sua Corte ja estavaõ, havia dois dias, embarcados 
nos seos proprios navios surtos no rio. 3. Que nenhumas 
communicaçoens relativas á este acontecimento, houveraõ 
entre Lord Strangford e a Corte de Portugal, alem daquillo 
que depois se passou á bordo, para se renovarem os antigos 
laços de amizade entre as duas naçoens, e ao mesmo tempo 
para se fazerem todos os mais arranjos necessários a fim de 
que a Família Real fosse protegida na sua viagem pela Es-
quadra Ingleza. 

Se Mr. Canning considera pois este facto como obra sua, 
e delle só pertende ter toda a gloria, muito embora a tenha; 
por que se he que a julga necessaria para si, pode estar certo 
que ninguém lhe tem inveja." 

Senhor, 
Sou Vosso, &c. 

Hum Amigo de Inglaterra, 
14 de Outubro, 1814. 

O interessante Documento, que vamos dar no Original, 
confirma a esperança em que nos tinhaõ posto as Cartas de 
Vienna de que a Commissaõ preparatória, encarregada de 
formar o projecto para constituir o Congresso Geral, será 
composta dos Plenipotenciários de todas as Potencias que 
assignaraõ o Tratado de Paz Geral a 30 de Maio ; quer 
dizer: Áustria, Prússia, Rússia, Inglaterra, Hespanha, 
França, Portugal, e Suécia. Ficou por consequência des-
vanecido o receio que tinhamos de que a Commissaõ fosse 
somente composta dos primeiros quatro, ou ainda dos seis 
primeiros, como depois se disse. Agora a vista da Declara-
çaõ seguinte, e das informaçoens particulares que recebemos, 
naõ fica duvida de que os nossos Plenipotenciários, assim 
como os de Suécia, saõ membros natos da Commissaõ prepa-
ratória. 
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DECLARATION. 

« Les Plenipotentiaies des Cours qui ont signé Ie traité 
de paix de Paris du 30 Mai, 1814, ont pris en consideration 
Particle 32 de ce traité, par Ie quel il est dit, que toutes Ies 
Puissances engagées de part et d'autre dans la derniere 
guerre, envcrront des Plenipotentiaires à Vienne, pour ré-
gler dans un Congrés general Ies arrangemens qui doivent 
completer Ies dispositions du dit traité ; et, apres avoir múre-
ment reflechi sur la situation dans laquelle ils se trouvent 
placés, et sur Ies devoirs qui Ieur sont imposés, ils ont re-
connu, qu'ils ne sauroient mieux Ies remplir, qu'en établis-
sant d'abord des communications livres et confidentielles 
entre Ies Plenipotentiaires de toutes Ies Puissances Mais ils 
se sont convaincus en mêrae temps qu'il est de Pinteret de 
toutes Ies parties intervenantes de suspendre la reunion ge-
nerale de Ieus Plenipotentiaires jusqu'à 1'époque oíi Ies ques-
tions, sur Ies quelles on devra prononcer, seront parvenues à 
un dégré de maturité suffisant pour que Ie resultat reponde 
aux príncipes du droit public, aux stipulations du traité de 
Paris, et à la juste attente des contemporains. L ouverture 
formelle du Congrés sera donc ajournée au l du mois de 
Novembre, et Ies susdits Plenipotentiaires se flattent, que Ie 
travail au quel ce delai sera consacré, en fixant Ies idées, et 
en conciliant Ies opinions, avancera essentiellement Ie grand 
ouvrage qui est 1'objet de Ieur mission commun." 

Vienne, Ie 8 Octobre, 1814. 

T R A D U C Ç A Õ . 

" Os Plenipotenciários das Cortes, que assignáraõ em 
Paris o Tratado de Paz de 30 de Maio de 1S14, tomaraõ em 
consideraçaõ o artigo 32 deste Tratado, no qual se estipulou, 
que todas as Potencias envolvidas na ultima guerra, envia-
riaõ Plenipotenciários á Vienna, a fim de regularem em hum 
Congresso Geral os ajustes, que devem completar as dispo-
siçoens do sobredito Tratado: e depois de haverem madura-
mente reflectido na situaçaõ em que se achaõ, e nos deveres 
a que estaõ obrigados, se convencerão, que por nenhuma 
forma os podiaõ milhor cumprir do que estabelecendo logo 
conimunicaçoens livres e confider.ciaes entre os Plenipoten-
ciários de todas as Potencias. Ao mesmo tempo porem se 
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persuadiraõ, que he do interesse de todas as partes in-
tervenientes suspender a reunião geral dos seos Plenipoten-
ciários athe a epocha em que as questoens, que se devem de-
cidir, tenhaõ chegado a hum gráo de madureza sufficiente, 
para que o resultado seja comforme com os princípios do 
Direito Publico, com as estipulaçoens do Tratado de Paris, 
e com a justa expectaçaõ dos contemporâneos. A abertura 
formal do Congresso ficará pois adiada athe o primeiro de 
Novembro ; e os sobreditos Plenipotenciários se lisongeaõ de 
que o trabalho, em que vaõ empregar esta demora, determi-
nando as ideas, e conciliando as opinioens, adiantará mui 
essencialmente a grande obra, que faz o objecto da sua 
miàsaõ comraum." 

Vienna, 
8 de Outubro, 1SH. 

v 

Temos outra noticia igualmente interessante que dar 
aos nossos leitores.—A Expedição, que se preparava nos 
portos de França para hir tomar posse da Guiana Fran-
ceza, sem esperar pela ratificaçaõ de Sua Alteza Real o 
Príncipe Regente Nosso Senhor (do Tratado de 30 de 
Maio pp.) e que devia fazer-se á vela á 25 do corrente, 
está differida; e esta certeza foi dada oficialmente ao 

^nosso Encarregado de Negocios em Paris. 
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R E P A R T I C A Õ C O L O N I A L . 

Downing-street, 9 de Outubro, 1814. 

E X T R A C T O 

Dos Despachos enviados pelo Tenente General Sir J. C. 
Sherbrooke, K. B. ao Conde Bathurst, hum dos princi-
paes Secretários de Estado de S. M. 

Castine, na entrada do Penobòcot, 18 de Setembro, 1814. 

O rio de Penobscot está quase 89 milhas ao Sud-ouest de 
Passamaquoddy, que formava a ultima barreira entre os Es-
tados Unidos, e a nossa Província da nova lirunswick. Como 
ja tinhamos occ.upado as ilhas da foz do Passamaquoddy, de-
terminamos adiantar os nossos attacues athe Penobscot, par-
ticularmente por se ter recebido a noticia de que a Fragata 
John Adams alli se havia refugiado, subindo 27 milhas pelo 
rio á cima athe iiamden, aonde tinha desembarcado a sua 
artilharia, e estava ao abrigo delia. A 26 de Agosto, huma 
força combinada de terra e de mar, as ordens do Vice Almi-
rante iiriffith e do Tenente General Sir J. C. Sherbrooke, 
sahio por consequência de Halifax com este destino. No 
primeiro de Setembro a expedição chegou á cidade e forte 
Je < astine, situada em huma península na parte Oriental do 
Penobscot. O official commandante do Fortehavendo feito 
saltar os armazéns, e fugido com as tropas regulares que 
compunhaõ a guarniçaõ, ao mesmo tempo que as milícias se 
debandavaõ ao desembarcar das nossas tropas, Castine foi 
immediatamente occupado pelas tropas Britannicas, das 
quaes se destacou hum Regimento para tomar posse da Ci-
dade de Belfast na margem occidental, em quanto hum 
corpo de 700 homens escolhidos, auxilliado pelos botes da 
expedição, subia pelo rio athe Hamden. Em a noite de 2, 
este corpo desembarcou em 15aH's-head-cove, quase tres mi-
lhas distante de Hamden, e alli bivuacou apezar da chuva 
excessiva. Na manham seguinte marchou a atacar o ini-
migo, que tinha forças dobradas, e estava fortemente postado 
em frente da cidade, defendido por reductos em ambos os 
flancos, e com muita artilharia. Os nossos bravos soldados 
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subirão o outeiro, e tomáraõ as peças, na mesma occasiaõ 
que alguns foguetes, lançados de hum dos botes completavaõ 
a confuzaõ do inimigo. Antes que os botes chegassem ao 
alcance da metralha das baterias, destinadas a defender a 
fragata John Adams, os Americanos abandonáraõ a sua de-
feza, e deitaraõ fogo a fragata que ficou totalmente destru-
ída. Ao mesmo tempo os que defendiaõ as outras batarias, 
fugirão com a mesma precipitaçaõ no momento em que as 
nossas tropas sabiaõ o outeiro. O inimigo foi perseguido 
athe Bangor, aonde alguns dos habitantes da Cidade, que 
naõ tinhaõ pelejado, mas que o pertendiaõ fazer em Hamden, 
largáraõ entaõ o seo caracter militar, e assumindo o de Ma-
gistrados, entregáraõ a Cidade á discreçaõ. Logo depois o 
General Americano Blake com 191 homens se rendeo, e 
todos ficaraõ debaixo da sua palavra. Em quanto estas 
operaçoens assim se terminavaõ, outro corpo de 700 Inglezes 
tinha marchado pela margem Oriental do rio quase 18 mi-
lhas athe Buckston ; mas como a destruição da fragata, e a 
dispersão das tropas inimigas ja se haviaõ conseguido, as 
forças Britannicas saliiraõ de Bangor, Belfast, e Buckston 
para Castine, aonde o Quartel General de Sir J. C. Sher-
brooke estava a 18 de Setembro, data destes seos despa-
chos. 

O único Forte, que havia entre o Penobscot e o Passama-
quoddy, era o de Machias, que primeiramente devia ser 
attacado : mas a necessidade de tomar ou destruir a Fragata 
John Adams fez com que se preferisse o attaque de Hamden. 
Como este objecto se conseguio, naõ se perdeo por conse-
quência tempo em destacar outro corpo de tropas contra 
Machias, aonde desembarcou sem oppoziçaõ a 10 de Se-
tembro ; e depois de huma mui fatigante marcha de noite 
entrou o Forte sem perda. A esta conquista se seguio a ca-
pitulaçaõ do General Americano Breiver, Commandante 
das tropas das vesinhanças, o qual, consideràndo que a si-
tuaçaõ do paiz entre os rios Penobscot e Passamaquoddy era 
tal que o impedia de fazer qualquer util emprego das suas 
forças, obrigou-se em fim em seo nome c dos Soldados do 
seo commando á naõ servir em toda esta guerra contra as 
tropas Britannicas ou dos seos Alliados. 
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R E P A R T Í C A Õ C O L O N I A L . i 

Dorvningstreet, 17 de Outubro, 1814. 

E X T R A C T O 

Dos Despachos, remettidos ao Conde Bathurst pelo Coronel 
Brook. 

A bordo do Tonnant, ChesapeaJce, 17 de Setembro, 1814. 

My Lord, 
Tenho a honra de informar-ros que a divisão das tropas 

commandadas pelo Major General Ross effeituou o seo de-
sembarque, na manham de 12 no lado esquerdo do rio Pa-
tapsco distante quase 30 milhas de Baltimore, e avançou ao 
longo da Península, que estava mui fortificada, porem que 
naõ poude resistir á bizarria das nossas valerozas tropas. O 
General Ross, sempre mui activo, e o primeiro á apparecer 
aonde havia perigo, expoz-se demasiadamente ao fogo do» 
Caçadores inimigos, e caliio morto, como hum heroe, e como 
homem. Os seos primeiros pensamentos, ao receber a fe-
rida fatal, foraõ á bem da sua patria e do serviço, porque me 
mandou immediatamente chamar. Recebi as suas ultimas 
instrucçoens, e acabadas ellas expirou, exclamando—" mi-
nha querida espoza!"—Derigi-me entaõ athe cinco milhas 
distante de Baltimore, aonde encontrámos 6,000 homens de 
infantaria, e alguns centos de cavallos inimigos, aquém logo 
atacamos em todos os pontos, rompemos e dispersamos em 
todas as direcçoens. Matámos e ferimos 1,000 homens, to-
mámos 2 peças de artilharia, e hum considerável numero de 
prisioneiros; o que tudo foi obra de 15 minutos. Por esta 
forma ganhamos huma completa e gloriosa victoria, e o 
nosso pequeno exercito dormio no Campo da batalha. Na 
manham de 13 avançámos athe milha e meia em distancia de 
Baltimore, a qual cidade estava fortemente defendida pela 
arte e pela natureza, e com huma guarniçaõ de 15, a 20,000 
homens, protegida por hum grande trem de artilharia. Ape-
zar disto, e de ter só comigo 4,000 homens, provavelmente 
haveríamos sido bem succedidos se de noite a atacassemos ; 
mas conhecendo que o inimigo havia estreitamente bloque-
ado a entrada da bahia com navios que tinha metido á pique 
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no Canal, e que os nossas embarcaçoens naõ podiaõ avançar 
para co-operarem com as forças de terra, julguei que em taes 
circunstancias era prudente desistir do ataque sobre a ci-
dade. Ao retirarmo nos era de esperar que o inimigo sa-
hisse dos seos intrincheiramentos. Nos dias 14 e 15 as 
nossas tropas se derigiraõ conseguintemente para o lugar do 
embarque, mas a acçaõ do dia 13 tinha tornado os Ameri-
canos mui prudentes. Elles naõ se aventuráraõ com eífeito 
a sahir dos seos entrincheiramentos, e o Exercito Britannico, 
levando com sigo 200 prizioneiros, todos pessoas das milhores 
familias da Cidade, se tornou a embarcar sem ser por forma 
alguma molestado. Assim, exceptuando a mui lamentavel e 
casual perda do General Ross, a expedição contra Baltimore 
teve o mais brilhante successo. A victoria de 13 foi mui 
honroza para as nossas tropas, e se ganhou com a pequena 
perda de naõ mais de 290 homens, ao mesmo tempo que o 
inimigo, fortemente entrincheirado perdeo 1,000. Alem 
disto foi obrigado a meter á pique mais de 20 navios em di-
versas partes da bahia ; a levar para fora da cidade todas as 
propriedades particulares; a concentrar as suas forças mi-
litares nos estados vesinhos ; a queimar huma rica cordoaria, 
e outros edifícios públicos; e em fim a derramar o terror por 
todos os paizes vesinhos. 

R E L A C A O O F F I C I A L . 

Das ultimas operaçoens no Lago Champlain, e em Platts-
burg. 

Quartel General, Odell Tourn, 13 de Setembro, 1814. 

ORDEM D O D I A . 

O Commandante das Forças dá os seos agradecimentos ã 
Divisão da esquerda pela sua boa disciplina, vigorozos es-
forços, e briozo comportamento que taõ emminentemente 
mostrou no curto serviço que fez no território do inimigo, e 
que só foi malogrado pelo desastrozo fado da Flotilha, qui-
avançava á co-operar para os ulteriores objectos da Campa-
nha. O intrépido valor com que o Capitaõ Downie condu-
zio a sua Flotilha ao combate, dava as milhores esperanças 
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de hum completo successo, que ficou perdido pela morte da-
quelle valente official, e de Outras mais circunstancias desas-
trozas, como foraõ a perda do navio de S. M. a Confiança, e 
o brigue Linnet. Mas tudo quanto se podia fazer nesta oc-
casiaõ se executou, e só nos faltou a fortuna. 

O valor e bom comportamento que taõbem tiveraõ as 
tropas de Sua Magestade na tomada de Plattsburg, e depois 
em forçarem a sua passagem athe Saranac, tem convencido 
o Commandante das Forças que os mais brilhantes resultados 
se haveriaõ seguido de todas estas operaçoens, se naõ se hou-
vesse visto imperiosamente obrigado a ter maõ no seo ardor, 
por isso que faltando a co-operaçaõ naval, nada se poderia 
continuar a fazer com vantagem. 

O Commandante das Forças aproveita esta occasiaõ para 
reconhecer publicamente os distinctos serviços do Major Ge-
neral de Rottenburg, e dos Majores Generaes Commandan-
tes das Brigadas. . 

A bem ordenada marcha da Divizaõ, apezar de todos 09 
obstáculos c inclemencia da estaçaõ, dá muita honra ao 
Quartel Mestre General, ao Commisario Geral, assim como á 
todos os Officiaes dos Corpos. 

Os mesmos sentimentos de huma inteira approvaçaõ mani-
festa o Commandante das Forças ao Major Sinclair, aos mais 
Officiaes da Real Artilharia, e a todos os jovens Officiaes dos 
Reaes Engenheiros. Sua Excellencia em fim só tem que 
accrescentar, que naõ avalia em menos os serviços dos vol-
tijadores e Cassadores do Canada, em consequência das boas 
informaçoens que delles teve pelo Major General Brisbane, 
e pelos quaes se vê que em toda a occasiaõ se mostráraõ 
mui valerosos, c intelligentes. 

(Assignado) E. Bayne, 
Adj. Gen. N. A. 
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Para mais aclarar-mos aqui o desastrozo successo que 
tiveraõ nesta occasiaõ as armas Britanicas, acrescentaremos 
as seguintes noticias communicadas pelos Americanos, e que 
vem nos artigos de Washington e de Montpeliier. 

Copia de huma Carta do Commodoro MtDonough ao Se-
cretario de Marinha, datada de Plattsburg a 11 de Se-
tembro. 

Sir, 

O Omnipotente nos concedeo huma victoria assignalada 
no lago Champlaini tomando ao inimigo huma Fragata, hum 
Bri£, e duas Chalupas de guerra. 

Tenho a honra de ser, &c. 

(Assignado) T. M A C D O N O U G H , Com. 

H. IV. Jones, Secretario da Marinha. 

R E L A Ç Ã O C O M M U N I C A D A D E M O N T P E U E R , E M .15 D E 

S E P T E M B R O . 

« Domingo pelas 8 horas da manham as Esquadras In-
gleza e mericana se encontrarão no lago Champlain, e 
logo se seguio hum furiozo combate. O Commodoro Bri-
tânico foi morto na primeira ou segunda descarga. O Com-
modor > MiDonough escapou sem ser ferido, ainda que 
quase todos os officiaes do seo navio foraõ feridos ou mortos. 
O Growler, quando foi tomado, apenas tinha cinco "homens 
vivos, dos quaes dois gravemente feridos. O Cirurgião do 
navio, vindo á coberta, e achando só dois homens em pé e 
junto das peças, arreou a bandeira. A nossa perda he 
grande, mas ainda se naõ sabe exactamente qual seja ' 

V O L . X I . 1 
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O Total das nossas forças no lago, naõ entrando os navios 
Inglezes tomados, he :— 

, Peças 
Navio—Saratoga, Commodoro INitDonough . . 26 
Brigue—Surprise—Mestre e Commandante Henley 20 
Escuna—Ticonderoga—do Cassin . . . 2 0 
Chalupa—Preble— do. Tenente Budd . . 7 

Da.—Montgomery—do. M. Lumns . . 7 
Da. '—Presidente—do. M. MateFreeborn . 10 

Seis novas Galles de remo ; a Santepead, Viper, 
Neste, Borer, Burrovvs, e Allen, montando 
cada huma 2 peças huma de 24 e outra de 18 12 

Galles de remo, Nos. 1, 2, 3, 4; das quaes as duas 
primeiras montaõ huma peça de 9, e as outras 
duas huma de 12 4 

Total peças 106 

Embarcaçoens Inglezes e Americanas que se bateraõ: 

Inglczas. 

Peças Homens Mortos Feridos 
Hum navio grande 39 300 50 60 
Brig 16 120 20 30 
Growler 11 40 6 10 
Eagle 11 40 8 10 
Onze Barcas Canhoneiras 16 «550 2 provelmentc 

a pique. 

Total 93 1,050 84 110 

Muitas das Barcas canhoneiras se rendêraõ; mas como 
o estado dos outros maiores navios, que estavaõ á hir ao 
fundo, requeria o auxilio da gente das nossas Gallés, e 
assim na. > podíamos tomar conta delias, tiveraõ por isso oc-
casiaõ dc fugirem. 
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'Americanas. 

Peças Homens Mortos Feridos 
Navio—Saratoga 
Eagle—Brigue 
Ticonderoga—Escuna 
Preble—Chalupa 
DezBarcasCanhoneiras 11 

Total 

26 210 26 20 
20 120 13 27 
17 110 6 6 

7 30 1 1 
11 350 3 3 

86 820 49 57 
, 

Os Officiaes Inglezes mortos foraõ o Commodore Downie, 
dois Tenentes, &c. 

Dos. Americanos dos. os Tenentes Gamble, e Stansburyj 
e o Mestre Caster. 

Officiaes IngIezes prizioneiros, o Capitaõ Pring, e 6 ou 8 
Tenentes. Os feridos ficâraõ debaixo da sua palavra, e 
feraõ mandados por hum Parlamentar para a Ilha—Aux 
Noix. 

14 de Outubro, de IS1-I. 

E D I T O R DO M O H N I N G C H R O N I C L E . 

Senhor, 
Naõ se tendo ainda publicado noticia alguma Official, 

ou por conta dada ao Parlamento ou por outra qualquer 
forma, relativamente ao numero de vazos da Real Marinha, 
que tem sido aprisionados ou destruídos pelos Americanos, 
eu vos offereço a seguinte lista, a qual julgo ser perfeita-
mente exacta. 
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es 
V o 
.0 S 

- ^ 
U u. U - Por quem tomados S S- D wi 

s a 
Nom es dos Vasos. "3 S 3 -= 3 ou destruídos. * 2" U -a Z T3 O -o z « 

Fragatas Guerriere 38 49 Constituição 44 52 
•— Macedonian 38 49 Estados Unidos 44 52 

Java 38 49 Constellaçaõ 44 52 
Chalupas de guerra 

Constellaçaõ 

Frolic 18 20 Wasp 18 22 
Peacock 18 20 Hornet 18 20 

• Epervier 18 20 Peacock 18 22 
• Reindeer 18 20 Wasp 18 22 

JAvon 18 20 Ditto 18 22 
Boxer 14 16 Enterprise 14 16 

• Dominica 10 16 Decatur Corsário 7 
Escunas—Battalion 8 10 Perry Ditto 8 
• —Landrail — 4 

Perry 
Ditto — 

E também seis vazos 110 Lago Erie commandados pelo 
Capitão Barclay. ^ 

Ao que se deve accrescentar o penoso catalogo de quasi 
900 navios mercantes. 

Mr. CANNING. 

CARTA AO E D I T O R DO C 0 U R I E R . 

Senhor, 

Eu muito desejaria que os amigos de Mr. Canning, ou 
alguma pessoa oflicialmente inteirada da natureza e numero 
de objectos que elle tem a tratar na sua embaixada á Por-
tugal, se dignassem expor a malignidade das observaçoens 
que tem circulado relativamente ao extraordinário salario 
que se lhe ha concedido para manter a extraordinária mag-
nificência e es-plendor, que o Morning Chronicle e seos ad-
herentes tem querido dar á esta projectada embaixada. 

Permitti-me referir-vos á exposição impressa por ordem 
da Caza dos Communs em Maio passado, respectiva aos paga-
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mentos feitos aos Embaixadores no anno que terminou em 
Abril de 1813, e em Abril de 1814. He certamente des-
necessário informar-vos que o salario ordinário dos nossos 
Embaixadores he 8,00;) libras por anno (os Embaixadores 
de Paris e Petersburgo parecem ter £10,000:) e que alem 
destes salarios os Embaixadores tem despezas extraordi-
narias a fazer, despezas totalmente independentes da mag-
nificência e esplendor, que elles quizerem manter. Porem 
eu vos refiro á ditta exposição, a fim de que vejaes que as 
despezas extraordinarias desta natureza, feitas pelo im-
mediato antecessor de Mr. Canning ^Sir Charles Stewart) 
montaraõ em 1812 e Is 13 a £26,807 e 7 shillings, e em 
1813 e 1814 a £19,900 5 sh. e 6 p. As despezas ex-
traordinarias de Sir Henrique Wellesley em Hespanha, 
montáraõ segundo o mesmo documento, a quasi £19,000 
por anno, durante o mesmo período. Alguma diminuição 
nestas despezas da parte dos nossos Ministros se deve na-
turalmente esperar no estado mais tranquillo dos tempos; 
e se he com a esperança desta diminuição que Mr Canning 
vai receber a limitada soma de £6,000, quando o seo pre-
decessor gastou mais de £23,000 por hum calculo médio; 
he certamente huma audacia extraordinaria illudir o povo 
Inglez dizendo, que para satisfazer as ideas de magni-
ficência de Mr. Canning, elle hia ter o salario extraordinário 
de £6,000 por anno, no todo £14,000, entretanto que o 
Duque de Wellington em Paristem só £10,000! 

Vosso, &c. 

Hum Constante Leitor. 
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M 1 S C E L L A N E A S . 

CANAL DE L'OURCQ. 

C A R T A A O E P I T O R D O M O R N I N G C H R O N I C L E . 

(Publicada na Gazeta de 12de Outubro.) 

Senhor, 
A seguinte noticia de huma ou duas etnprezas de Bona-

parte em Paris talvez naõ seja desagradavel á alguns dos 
vossos leitores. Todos se queixavaõ, e com razaõ, que 
aquella famosa cidade fosse supprida com má agoa, e essa 
sem ser abundante Com tudo naõ tinha menos de tres 
aqueductos, a saber; St. Gervais, Belleville e Arcueil, e 
também a grande Bomba de fogo de Chaillot, situada na 
margem esquerda do rio Sena, entre as pontes denominadas 
Pont La Concorde, e Jena. Esta bomba, diz-se, poder 
elevar 2,000 toneis d'agoa por hora, á altura de 110 pés 
Francezes Este suprimento dagoa, sem duvida o mais 
abundante de todos, foi derivado do rio Sena, cujas agoas 
naõ saõ mui puras. Estas differentes agoas eraõ dadas aos 
Parisienses por meio de numerozas fontes, situadas con-
venientemente em varias partes da cidade. A grande falta 
que ha\ ia de boa agoa naõ escapou á Bonaparte, o qual no 
primeiro anno que tomou o titulo de Imperador ordenou, 
que se principiasse a fa'er o celebre Canal de L'Ourcq, o 
qual deve servir ao mesmo tempo de hum grande chafariz, 
e de hum canal de navegaçaõ. Esta grande obra ha tres ou 
quatro annos que está completa, e se tem ach do ser suf-
ficiente para supprir Paris e suas vizinhanças com excellente 
agua, e essa 5S vezes em maior quantidade que todos os 
precedentes mananciaes juntos; de maneira que Paris pre-
sentemente possue, e em grande abundancia huma das 
maiores commodidades da vida. A ouzadia de huma tal em-
preza, e a rapidez com que foi executada, necessariamente 
abismaraõ a todo o viajante que a observar. O Canal de 
L'Ourcq se communica com o de St. Quentin e o Marne; 
no seo curso para Paris passa as Communs de Mareuil, 
Echampier, Luy, Grizy, Meaux, Villemoix, Charmantre, 
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e Claye, e descendo a Sevran pela floresta de Bondi, ter-
mina finalmente em huma bacia perto da barreira St. Martin 
em Paris. Para ligar esta fainoza empreza com a nova 
rua Imperial, e as obras que se estavaõ entaõ fazendo ao 
redor das Thuilleries, e para dar ás janellas do palacio a 
vista de huma rua quasi de duas milhas, se emprehendeo con -
struir huma magnifica fonte e reservatório, sufficiente so 
per si para suppir todos os outros em Paris. A fim de que 
se executasse esta obra com toda a grandeza que merecia, 
o Instituto participou ao Artistas, que se dariaõ ] ramios 
aquelles, cujos desenhos fossem mais approvados. Estando 
impressas no programa as dimensoens de que deviaõ constar 
o reservatório, e edificio, muitos arttstas eminentes sahiraõ 
a campo a offerecer os seos planos. Estes foraõ apresentados 
á Bonaparte, como ordinariamente se praticava com todos 
as obras publicas ; elle, diz-se, ter entrado em huma mui 
longa conversaçaõ com alguns Membros do Instituto sobre 
as particularidades da parte executiva; e que observara, que 
as figuras Gregas do Monte Cavallo em Roma nas suas di-
mensoens colossaes, claramente mostravaõ o que o génio e 
a perícia combinados saõ capazes de effeituar, quando as 
circunstancias lhes saõ fawiraveis. Consequentemente Bo-
naparte elle mesmo traçou a obra, que se vai descrever, 
chamada Fnuntaiue L'Elephant. 1.11a consta de hum ele-
phante colossal tia altura de 75 pes Francezes sustendo nas 
costas hum immenso reservatório, formado a maneira de 
huma torre, e de 25 pes de comprimento; o elephante deve 
estar collocado com a frente para as Thuilleries na entrada 
da Rua Imperial, em hum pedestal formado em grandíssimos 
pedaços de mármore branco, elevado dez pés desde o fundo 
de huma fonte, que está ao livel do terreno ; toda a altura 
deste enorme monumento anda por 112 pes, medindo desde 
o terreno ate o cume do reservatório. Oelephante e re-
servatório se estaõ fazendo de bronze, o qual, diz-se, ser 
extraindo das peças que Bonaparte tomou aos inimigos mas 
suas differentes campanhas ; a porçaõ de metal necessário 
para a obra se avalia em 90 toneladas Os únicos orna-
mentos sobre este monumento saõ aquelles da cupola, ou 
remate do reservatório, cujos lados estay divididos em 
quadrados, realçados por molduras, e folhagem de Lotus 
(em baixo relevo) que rodeaõ a letra N. &c.; e representa-
çoens de tapeçarias em bronze guarnecidas ao redor com 
largas margens de oiro, estaõ pendentes dos lados do ele-
phante, e cabidas ate a baiso : As pernas deste colosso 
(caba huma de mais de 5 pes em diâmetro) devem servir 
para os seguintes fins ; as duas trazeiras haõ de ser sifoens 
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ou canos, pelos quae6 a agua subirá ao reservatório; huma 
das dianteias deve ter huma escada de caracol, na qual se 
entrarára por huma porta feita na parte posterior do pe, c 
pela outra .perna, passará a agoa com que se tiver lavado o 
reseivatorio. Os trabalhadores estaõ agora fazendo a fonte 
clliptica ao redor do pedestal em que o elephante hade ser 
collocado, e nesta fonte o elephante lançara pela sua im-
mensa tromba torrentes d agoa derivada do Canal de l'Oureq, 
para o uso dos habitantes vjzinhos. O terreno appropriado 
para este estupendo monumento, he aquelle em que estava 
a famoza Bat>tihia. Bonaparte deo a principal direcção 
desta obra á M Ie Baron Dcnon, e este continua a su-
perintende-la por ordem do presente Governo : ella naõ está 
aberta para o publico em Paris porem pode ser vista por 
estrangeiros, recorrendo se aos Ministros e Membros dc 
Instituto, que daõ curtas para esse fim. 

Vossa, &c. 

J. R. 

8 dc Outubro 1814. 

CORSÁRIOS BARBARESCOS. 

A questão da Escravatura tem-se convertido em huma 
verdadeira mania em toda a Inglaterra. Os mesmos Ga-
zeteiros saõ como forçados a tratar constantemente desta 
matéria: e ainda que na verdade ja naõ haja toda aquella 
effervescencia espantoza que observamos, quando se tratava 
de assignar as infinitas petiçoens que se aprezent*raõ ao 
Parlamento, tempo de tanto enthusiasiuo, que o individuo 
que ouzasse contradizer estas medidas populares, certa-
mente seria feito em postas pela populaça de Londres, toda-
via he ainda, e sera sempre athe a final decisaõ do congresso 
hum assumpto de huma constante discussa~. Ao menos 
porem daqui se tem originado huma grande utilidade, que 
foi o excitar-se com a primeira outra nova questaõ incidente 
sobre os Corsários Bai barescos, a qual agora mais que nunca 
lembrada e discutida poderá produ. ir hum grande beneficio 
para a Europa. A este respeito lemos pois em o Morning 
Chronide dt 8 de Outubro» a carta seguinte que dc boa von-
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tade vamos transcrever, porque por ella se mostra que todos 
os homens saõ os mesmos quando o mal lhes chega por 
caza; e que facilmente p a s s a õ para o estado de censores, 
quando aquillo que antes apptovavaõ lhes começa a fazer 
mui sensíveis prejuízos. 

C A R T A A O E D I T O R D O M O R N I X G C H R O N I C L E . 

Senhor, 

Os amigos da humanidade e os Advogados da liberdade 
universal devem todos fazer-vos a devida justiça por haverdes 
sido o primeiro que ha muito tempo ja denunciastes o in-
fame procedimento de hum povo barbaro, que apezar de 
incrível tem athe agora sido tolerado pelas naçoens civiliza-
das. Ja he fácil advinhar que eu alludo á vergonhoza pira-
taria dessas tribus de Africanos, que habitaõ as Costas do 
Mediterrâneo, e da qual, ainda naõ ha muito, nos destes 
hani exemplo, mencionando a tomadia de hum navio Sueco 
que navegava de Lisboa para liourdeaux. A existencia 
destes Barbaros he huma infamia para todas as Potencias da 
Europa, e particularmente para nos que somos reputados os 
Senhores dos máres; e assim seria muito para desejar que 
algum hábil Escriptor philantropico tomasse á seo cargo, 
o provar ao mundo, que em quanto nós estamos defendendo 
os direitos dos infelizes habitantes da Africa Occidental, 
devíamos primeiro empregar todos os meios de reprimir 
os roubos e piratarias destes desprezíveis habitantes do 
Norte. 

Para milhor fazer sentir estas verdades vos envio alguns 
extractos do acontecimento que teve hum respeitável indi-
viduo, tomado pelos Argelinos na sua viagem de Inglaterra 
para a Sicilia em hum navio pertencente a esta ultima Po-
tencia, Os ditos Extractos, que eu julgo devem merecer a 
vossa contemplaçaõ, foraõ traduzidos do Original Italiano, e 
do ultimo No. de hum Jornal chamado—o Itálico,—que o 
Dr. Granville publica em Londres. 

Segue-se a narrativa deste facto, que naõ tem mais sin-
gularidade do que haver acontecido a hum Inglês; o qual 
entre outras muitas lamentaçoens, ias estas seguintes, que 
transcrevemos:— 

" A nossa consternaçaõ he mais fácil de se imaginar do 
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que poder descrever-se. Nós, acostumados a viver entre 
naçoens civilisadas, e na sociedade do povo o mais amavel, 
agora condemnados a passar a nossa vida entre barbaros ? 
Nós que tínhamos vindo da ditoza Inglaterra, do centro da 
verdadeira liberdade, agora insultados por desprezíveis escra-
vos e assassinos ? E em que tempo, e em que circunstan-
cias ? Quando o sol da liberdade raiou para todo o mundo ; 
c quando depois de muitos annos de calamidades, a Europa 
começa agozar de paz e de ventura! . . . " 

TAXAS DE INGLATERRA. 

Os vários ramos do Fundo Consolidado foraõ mui pro-
ductivos no quartel que finalizou a 10 do corrente, montando 
á huma soma de naõ menos de 10,954,900/. que excede o 
quartel corresponde do anno passado por mais de 800,(X)Ol. 
Houve em o mesmo quartel nos Direitos de Papel sellado 
hum accrescimo de 64,000/., e nos da Alfandegade 665,000; 
porem os da Siza diminuirão no mesmo periodo perto de 
266,000.—O Fundo Consolidado está somente carregado 
com 8,750,000/. que he menos 214,000/. que o correspon-
dente quartel do anno passado. Esta vantagem procede da 
extincsaò dó fundo de 36,542,000 pelo ActoParlamentar de 
54 do presente Rei, sobre a qual soma a annuidade de seis 
mezes, que se tem subtrahido, montava á 548,130/. As 
Taxas de Guerra que se receberão no Exchequer durante 
o dito quartel montaõ á mais de 8,215,000/.; e desta soma 
5,212.000/. he o producto das Táxas sobre a Propriedade. 
So esta ultima taxa rendeo no anno que finalizou a 10 do 
corrente 14,189,000 e e redito total de todas as taxas anda 
por mais de 23,470,000. A soma, em que ellas foraõ ava-
liadas pelo Chanceller do Exchequer no BuJget do anno 
passado, foi unicamente 21,000,000. 

(Extrahido do Courier de 17 de Outubro.) 
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C O N C E L H O DE ptTERRA F F . I T 0 AO CORONEL Q U I N T I N . 

Muitos dos nossos officiaes, que fizeraõ a guerra na Pe-
nínsula e em França, devem conhecer o Coronel Quintin, e 
quanto nesse tempo se passou á cerca delle e do seo Regi-
mento, o 10. dos Hussares. Este Official acha-se pois res-
pondendo a hum Concelho de Guerra ; e como he accuzado __ 
de factos, que se devem ter passado á vista de muitos dos 
nossos Militares, julgámos por consequência que naõ lhes 
será desagradavel o ouvir mencionar este successo, assim 
como o seo resultado, que ainda neste No. do nosso Jornal 
ou no seguinte daremos. 

O Concelho de Guerra, feito ao Coronel Quintin do IO 
Hussares, principiou hoje 17 de Outubro. Os seguintes 
saõ os Officiaes de que o Conselho he composto : 

Presidente o General Vyse. 

Membros. 

Tenente General Houston. 
Tenente'General Champagne. 
Tenente General Sir W. Payne. 
Tenente General Campbell. 
Major General Bolton. 
Major General Mahon. 
Major General Stopford. 
Major General De Grey. 
Major General Rebow. 
Major General Pringle. 
Major General Jones. 
Major General Euller. 
Major General Fuller. 
Major General Reynardson. 

As accusaçoens conta o dito Coronel saõ quatro. 
A primeira allega, que á 10 de Janeiro passado em Macay 

no Sul da França estando o 10 Hussares empregado em for-
ragear, e sendo Commandante o Coronel Quintin, este of-
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ficial naõ tomou as suflicientes medidas para o feliz êxito 
destas operaçoens, ou para a segurança dos corpos que se 
achavaõ neste serviço, conforme as direcçoens que cm tal 
caso se costumaõ dar ; que em virtude desta desatcnçaõ va-
rias divizoens ficaraõ sem ordens, e sem apoio, quando o 
inimigo as atacou; e que consequentemente a sua segu-
rança esteve arriscada ; e que alguns cavallos foraõ to-
mados. 

A segunda accusaçaõ allega, que á 28 de Fevereiro de 
1814, o dia depois da batalha de Orthes, achando-se o 10 
Hussares travado com o inimigo na estrada alta de St. Sever, 
o dito Coronel Quintin que o commandava, nem antes nem 
durante o tempo da acçaõ comprio com os deveres do seo 
posto, naõ apoiando por meio da sua presença, esforços pes-
soaes, e exemplo, as diversas divizoens, que entaõ com-
batiaõ. 

A terceira he que no dia 10 de Abril de 1814 durante a 
batalha de Toulosa, o 10 Hussares sendo atacado pelo ini-
migo, o dito Coronel naõ apoiou por meio da sua presença, 
&iC. as divisoens que se acharaõ travadas. 

A quarta he de elle Coronel haver permittido no regimento 
huma relaxaçaõ de disciplina, pela qual o ditto regimento 
veio a ficar mal visto do Commandante das Forças (o Duque 
de Wellington) e encorrer na censura communicada em 
huma carta do Ajudante General das forças á Lord Edward 
Somerset, commandante da brigada dos Hussares, a qual 
carta, ou a parte relativa a este objecto, tem ja apparecido em 
todas as gazetas. 

Dos factos allegados se tem inferido que o dito Coronel ha 
mostrado grande incapacidade na sua profissão ; diminuindo 
a confiança dos soldados na pericia e coragem dos seos offi-
ciaes ; e desnecessariamente arriscando a segurança, ca-
racter, e refutaçaõ do regimento ; e que huma tal conducta 
he ignominiosa a elle Coronel como hum official, danosa á 
boa ordem e disciplina militar, e contraria aos Artigos da 
Guerra. 

De todas estas accusaçoens o Coronel Quintin delarou 
estar innocente. 

Entaõ o Coronel Palmer fez huma falia ao Conselho di-
zendo que sentia muito comparecer contra o Coronel Quin-
tin ; porem que a reputaçaõ do regimento estava de tal 
fornia compromettida, que elle julgava faltaria ao seo 
dever, se obrasse de diverso modo sobre hum objecto de 
tanto momento. 

Depois de algumas observaçoens do Juiz Advogado e do 
Presidente, começou o processo. 
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As testemunhas examinadas em apoio das aecusaçoens 
foraõ o Major de Brigada Jones, Tenente Fitz-Clarence, 
Capitaõ Lloyd, Capitaõ Stewart, Capitaõ Harding, Tenente 
EversfieldjTenenteSeymour, e o Coronel Elly, Assistente-
Ajudante General do Duque de Wellington, Lord Comber-
mere, Lord E Somerset, General Grant, e outros mais of-
ficiaes. 

Huma das principaes testemunhas contra o Coronel Quin-
tin era o Capitaõ de Grammont do 10 Hussares, agora 
Duque de Guiché, porem como elle se achava auzente, o 
Coronel Parker perguntou ao Conselho se cartas do men-
cionado Duque sobre a matéria podiaõ servir de provas 
contra o accusado ; ao que o Juiz Advocado respondeo que 
naõ, e que era absolutamente necessário que elle Duque 
comparessesse, excepto se o Coronel Quintin consentisse 
que os depoimentos das ditas cartas fizessem parta do pro-
cesso : e que o Coronel Quintin devia ter algum tempo 
para considerar se era ou naõ proprio dar huma tal per-
missão. 

No dia seguinte havendo o Capitaõ Fitzclarence emendado 
parte do seo depoimento ; o Coronel Palmer concluio decla-
rando que naõ tinha mais coiza alguma a dizer contra o Ac-
cusado. 

Entaõ o Presidente informou ao Conselho que o Coronel 
Quintin desejava alguma tempo para preparar a sua defeza, 
e que compareceria no dia 25 do presente mez as 10 horas ; 
ao que o Conselho annuio. 

Com effeito o Coronel Quintin compareceo no dia apra-
zado, c a sua defeza continuou nesse, e no dia seguinte. 
Como naõ he possível darmos huma serie seguida de toda 
esta defeza, por tanto taõ somente communicaremos aos 
nossos leitores neste mesmo numero ou no seguinte, qual tem 
sido o seo resultado. 
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A O A R T I G O 

C O R R E S P O N D Ê N C I A . 

A N A L Y S E 1 IMPARCIAL 

BO COMPENDIO CHRONOLOGICO, OU ENSAIO POLITICO 

SOBRE O DESAMOR E INGRATIDAO QUE A INGLATERRA 

TEM TIDO CONTRA PORTUGAL. 

(Obra que nos foi communicada para inserir-mos cm o nosso 
Jornal.) 

Quanto a quelles, que propagam informaçoens taes, e vos 
poem em tanta desconfiança, naõ me admiro tanto da sua 
audacia, como da sua necedade. em pensarem que se naõ 
percebem os seos perversos desígnios. 

Thucyd. liv. VI. Oraçao dc Athenagoras. 

A propensão inherente ao coraçaõ humano de contrariar, 
ou illudir todas as leis prohibitivas que naõ parecem ter por 
fundamento se naõ o capricho, ou a ignorancia dos homens, 
he sem duvida o movei que nos faz buscar e ler com ancia 
todas as obras prohibidas. Sentimos todos hum prazer par-
ticular em reveudicar os nossos foros injustamente invadidos, 
e tomando por cauza o que o naõ he, attribuimos sempre 
esse prazer ao livro que lemos; e por conseguinte sup-
pomos graças e bellezas em muitas producçoens que nunca 
teriam sahido de hum justo desprezo sem o talisman da 
prohibiçaõ que lhe communiçou todo o valor. 

Se eu quisesse allegar huma prova deste raciocínio, ap-
pellaria para a boa fé dos Portuguezes mais honrados que 
tem viajado por paizes estrangeiros, pois estou certo que 
elles confessariam que nem mesmo haviam tido vontade de 
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abrir algum daquelles livros que em Portugal lhes desa-
fiavam tanto a curiosidade. 

Esta so consideraçaõ deveria influir nos Governos justos e 
illustrados para que permittissem huma racionavel liberdade 
de imprensa: quando naõ existissem outras razoens 
incontestáveis para provar que a illimitada censura he in-
justa, impolitica e prejudicial aos mesmos Governos que 
pensam com ella consolidar a sua authoridade ;* porem naõ 
sendo agora o meu intento entrar nesta discussão, passo ao 
objecto que deu motivo as reflexoens precedentes. 

Tal foi hum papel intitulado Compendio Chronologico, ou 
Ensaio Politico sobre o desamor e ingratidaõ que a Ingla-
terra tem tido contra Portugal que acabo de ler no '2. 
Numero do Microscopio de verdades, impresso em Lon-
dres. 

Em quanto este opusculo, ou para melhor dizer, rhap-
sodia de invectivas, andava manuscripto em Portugal, mos-
trando-se por baixo de capa, e como por favor, era elogiado 
á boca cheia, e considerado como huma obra magistral, 
principialmente por certas pessoas de talentos superiiciaes 
que> de ordinário saõ as mais afoitas em julgar de tudo a 
torto e á direito. Porem hoje felizmente que appareccu im-
presso em Londres, e que ficou por tanto sujei LO ao exame 
dos homens sensatos, desvaneceu-se todo o prestigio que 
lhe dava importancia, e nem mesmo o julgaria digno de oc-
cupar o meu tempo e o dos seus Leitores, se debaixo das 
mais ineptas e grosseiras formas elle naõ envolvesse o cul-
pável desígnio de irritar o animo dos Portuguezes contra a 
Naçaõ Ingleza a quem faz cargo das mais escandalosas in-
justiças, culumniando-a com todo o fel da maledicençia. O 
homem que revela aos seus compatriotas os desconhecidos 
procedimentos de huma naçaõ que infringe os seus direitos, 
ou attenta a sua independencia, he sem duvida acredor a 
gratidaõ dos homens honrados; porem aquelle que desfigu-
rando factos, e accumulando imposturas, quer accender o 
facho da discórdia entre duas naçoens alhadas, e que por 
ignorancia ou com aleivosa tençaõ engana a sua patria 
sobre as verdadeiras causas do abatimento em que ella sc 

* He sobre os gr i lhoens da imprensa que se levantou o throno de 
Bonapa r t e ; he com elles que o seu mons t ruoso despot ismo se susteve 
por espaço de 12 ânuos, e (o que parece á pr imeira vista con t rad icçaõ ; 
he por effeito delles q n e aquelle m o m o despot i smo veio a levar o ul-
t imo golpe, pois se a opiniaõ publica se podesse man i f e s t a r , o seu brad< 
faria p a r a r o T y r a n a no meio da sua e span tosa car re i ra . 
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-• acha deve ser denunciado a indignaçaõ publica como iiuin 
cidadaõ perigoso. 

Sim, o author do compendio e todos os da sua relê pu-
zeram em perigo a sua patria quando lhe fizeram abraçar 
hum partido que infelismente levou a monarquia ate as bordas 
do precipio, e que a teria de todo precipitado se a naõ sal-
vassem a magnanima resolução que tomou a Soberano rom-
pendo pela insidiosa nuvem que o cercava, e o heroico 
valor dos Portuguezes que souberam restaurar o berço da 
Monarquia tomando assim huma nobre vingança da per-
feita nullidade em que eram tidos, como soldados, naõ so 
pelos estrangeiros, mais ainda por certas classes dos seus 
proprios Nacionaes desde o ultimo degráõ do Tlirono ate 
o mais pequeno caixeiro da Rua Augusta. 

Mas para que naõ imaginem os meus leitores que eu com-
bato moinhos por gigantes, e afim de que elles possam julgar 
porsi mesmos,vou transcrever fielmente o texto doAuthor na-
quellas passagens que parecem mais formidáveis; e respon-
dendo aos seus argumentos hum por hum, lizongeo-me que 
a simples verdade e a boa lógica deixaraõ facilmente con-
fundidos o erro e a má fé, e prevenirão os incautos ou pouco 
intelligentes, que se poderiam deixar seduzir por pérfidas 
insinuaçoens disfarçadas com hum apparente amor da Pa-
tria. Laiet anguis in herla. 

' I L X T O D O A U T H O R . 

VVe can Iook back on our 
prcjudices as if they had 
bcen the prejudices of other 
people. 

" Parece que a Inglaterra 
" he huma potencia que ha 
" mais de hum século tem 
" sido hydropica de sangue 
" e oiro. A sua politica con-
" siste na alternativa dc der-
" ramar sangue para haver 
" oiro ; de ganhar oiro para 
" derramar sangue. 

" Ligado Portugal a este 
" monstro, tem concorrido 

A N A L Y S E I M P A R C I A L . 

Desde a epigrafe come-
çam a transluzir as inten-
çoens do Author pois que as 
foi beber nos escriptos do 
mais frenetico Democrata 
moderno de quantos inten-
taram perturbar a ordem so-
cial ; e se a esta consideraçaõ 
juntar-mos a da época de 
1799 em que este papel foi 
fabricado e apresentado ao 
Duque de Lafoens, appare-
cerá claramente que o seu 
objecto era propagar em Por-
tugal as ideas da França Re-
volucionaria, e fazê-lo adhe-
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" para quasi todos os seus 
" crimes naõ como com-
" plice mas como victima, 
" nutrindo esta fera de seu 
" sangue para torna la mais 
" desoladora. 

" Hoje que a Europa se 
" conjura para a sua morte 
" deveria Portugal aprovei-
" tar este instante para es-
" capar-se das suas garras, e 
" recobrar o sangue ja per-
" dido. 

" A vista dos males passa-
" dos evitem os Portuguezes 
" novas desgraças, importa 
" geralmente que todos vejaõ 
" o que lhes convém. Mas os 
" factos neste caso nos podem 
" instruir mais do que a espe-
" culaçaõ, e por isso passan-
" do-os novamente pela me-
" moria, reconheceremos as 
" injustiças d'Inglaterra, e 
" forcejaremos para livrar o 
" desgraçado Portugal dos 
" vergonhosos ferros dos In-
" glezes." 

rir ao partido continental, ou 
Antianglicano; isto he em 
outros termos, ter a felicidade 
de compor huma pequena 
fracçaõ do Grande Império 
Jacobinico- E quanto nos tc-
ria valido humatal felicidade ! 
O problem a naõ custariamuito 
á resolver á qualquer paizano 
da Beira. 

A antithese sanguinolenta, 
com que o A. principia á in-
sultar a Na.aõ Ingleza em 
pezo, he hum echo dos Mo-
nitores daquelle tempo, nos 
quaes os Jacobinos France-
zes, se desatavam em vio-
lentas injurias contraa Ingla-
terra, furiosos de ver que 
ella só mallograva as suas 
perversas maquinaçoens, e 
caminha com passos firmes 
para o seu engrandecimento, 
livre dos erros c volubilida-
des em que cahiram os Go-
vernos fracos, e malavisa-
dos. 

Qual he a Naçaõ que tem figurado como conquistadora, 
a quem se naõ podesse applicar o comprimento, que o A. fez 
exclusivamente á Inglaterra? De certo o poderíamos, com 
igual justiça, applicar á Carlos V. Felippe II. e Luis XIV.; 
e a nos mesmos poderia ser dirigido pelas Naçoens de Mala-
bar, Coromandei, Ceylaõ, Ternate,&c. 

Em huma palavra, toda a Naçaõ conquistadora carece de 
oiro para sustentar a força, e por meio da força adquire o 
oiro. 

Naõ he possível persuadir aquém sabe a historia dos dois 
paizes, que Portugal nunca tenha gozado de vantagem al-
guma reciproca, na sua alliança com a Inglaterra: porem ad-
jnittindo, e naõ concedendo, que assim fosse, que outra 
coisa provaria isso, senaõ o que todos os homens bem instru-
ídos sabem ; isto he, que Portugal seguindo, desde o princi-
pio da Monarquia, hum Sy1Stema errado de Administraçaõ 
interna, como todas as outras Naçoens, naõ poude melhora-
lo como ellas no Século XVI., por que, exactamente por es*e 

VOL. XI. K 



13-2 
Appendice. 

tempo, consentio em aceitar instituiçoens estranhas' e vici-
osas ; por effeito das quaes, o natural engenho dos Portu-
guezes ficou embotado na rudeza 

D'huma austera apagada e vil tristeza, 

Como diz o nosso immortal Poeta. 
Seguio-se, e naõ sem culpa daquellas instituiçoens, o jugo 

estranho, do qual resurgindo Portugal gloriosamente em 
16-10, resurgiram também as mesmas instituiçoens viciosas ; 
e com mais força do que nunca, depois da morte do Senhor 
Rei D. Joaõ IV.: e ficou a Naçaõ assim exposta a servir de 
victima a todas as outras, que lhe levam hum Século de di-
anteira em civilizaçaõ e grandeza. 

Se o naõ fosse da Inglaterra, tô-lo-hia sido da França, e 
ate mesmo da Hespanha, se esta Naçaõ lhe naõ tivesse, em 
todos os tempos, disputado felizmente a palma da ignorancia 
c do fanatismo ; ou antes se o valor incomparável do Soldado 
Portuguez, naõ sobejasse para compensar o numero dos Sol-
dados Hespanhoes. 

1 . T R A T A D O DE 1612. 

" As vantagens de Portu-
" gal neste Tratado», foram 
" reconhecer lhe Inglaterra 
" huma independencia que 
" lhe naõ podiam impedir. 
" Esta verdade ficará mais 

clara, lendo-se a historia 

Ebte Tratado que de sua 
natureza he mui generico foi 
feito com o infeliz Carlos 1. 
no tempo em que elle andava 
ja em disputas com o Parla-
mento, que dalli a 7 annos c 
levaram ao Cadafalso ; e por 

* Hc h u m facto que se poderá p rovar h u m dia que a Inquisição foi 
senaõ in t roduz ida em P o r t u g a l , ao menos feita mais r i aoroza , po r insti-
gaçoens e influencia de Carlos V. He ou t ro lac to assaz notorio que o» 
J e s u í t a , fo ram e ivados pelos Papus , a f im de me lhor sub jugarem os 
Pr inc ; es, e ' S Povos. Eis a razaõ porque qual i f ico de est'a fins esta* 
dua iiistiruiçoens, pois que n a õ d i m a n a m de foule a l g u m a P o r t u g u e z a . 
Tortos sabem qu no Ke inadodoSr K e i D . Joaõ IV a Inquisição foi quas i 
mil!-. por.jU - ,qwelie Soberano lhe sopeou o exercício das suas homic idas 
fu11i froens, impedindo q u e »e confiscassem os b tns dos Judeos. K ta he 
c la ramente a razaõ porque se observou naquelle período mais energia n a -
cional . q. e des..!'ai e t u nos seg mtes ; segundo m u i t o bem observa o 
Authoi das < Ibsei v açoeus sobre a Economia Pol i t ica de Po r tuga l publ i -
cadas no Inres t igadot Por tuguez , 
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" d'Inglaterra daquelle tera-
" po. As vantagens d'Ingla-
" terra foram 1. vingar-se 
" dos ciúmes que a França 
" lhe causava por terra. 2. 
" a Hollanda por mar. 3. 
" vingar-se igualmente da 
" Hespanha. Augmentar 
" o seu commercio. 

" Naõ durou muito tempo 
" a boa armoniaque nos pro-
" curava este Tratado.- pas-
" sados nove annos, bloqueou 
" o Almirante Black o porto 
" de Lisboa, e quis entra-lo 
" por força. Tomáraõ-nos 
" todavia 15 Naviosdo Brasil, 
" e tudo pgf dar-mos azillo a 
" dois Príncipes infelizes, sem 
" nos embaraçar mos com a 
" revolução iPInglaterra. 

" Dois annos depois de-
" gollaram os Inglezes em 
" publico cadafalso, a Pan-
" taleaõ de Sá, Irmaõ do 
" Conde de Penaguiaõ, Ca-
" mareiro Mor, e nosso Em-
" baixador em Londres. 
" Crime horrendo que ultra-
" jou o direito publico e das 
" Gentes, como confessa o 
" seu proprio Historiador 
" David Hume." 

tanto se deste Tratado naõ 
resultaram para os Portu-
gueses as mesmas vantagens 
que couberam aos Inglezes, 
foi antes por incúria dos pri-
meiros, ou incapacidade de 
perceber o que lhes convinha 
estipular, do que por eíFeito 
de prepotencia nos segundos, 
que entaõ laboravam em con-
vulsoens internas. 

He bem notável a impu-
dência com que o A. inver-
teu aqui a serie dos factos, ao 
mesmo tempo que nos 
manda lêr a Historia d'In-
glaterra ; o que he prova 
da ma fé com que elle pro-
curava extravear os Portu-
guezes, talvez calculando 
com a sua ignorancia; pois 
de outra sorte, como poderia 
elle esquecer-se de que ha 
hum livro (entre os poucos 
impressos com todas as licen-
ças necessarias) que tem por 
titulo Portugal Restaurado ; 
onde elles descobririam o seu 
grosseiro artifício. " 

Alguns annos depois da 
morte de CarlosL e durante a 
Revolução de Inglaterra, en-
traram no Porto de Lisboa os 
Principes Palatinos ; e vindo 

o Almirante Blake reclamados, prevaleceu no Concelho 
d'Estado o voto do Senhor D. Theodosio, que se naõ en-
tregassem : voto digno da sabedoria de hum Príncipe de taõ 
raras qualidades que os Portuguezes ainda até hoje se 
naõ consolaram da magoa de naõ as ter visto brilhar sobre 
o Throno. 

Até aquelle ponto era esta medida, muito justa e honrosa, 
porque nenhum Tratado obrigava os Portuguezcs a entregar 
os Principes, mas levou-se mais adiante aquella medida es-
quipando-se huma esquadra Portugueza para comboyar os 
Principes Palatinos ate fora de Barra. Este segundo passo, 
que naõ se pode igualmente justificar pelas leis das Naçoens, 
foi interpretado pelo Almirante Blake e por Cromwell coru.; 

k 2 
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Iium acto hostil e consequentemente julgou-se o dito Almi-
rante authorizado a commetter hostilidades. 

Para remediar este facto que o A. representa como viola-
çac da parte d'Inglaterra do 1. Tratado lieque o Conde de 
Penaguiaõ foi mandado a Inglaterra, e negociou o Tratado 
de 1654*. 

Naõ podemos deixar de lamentar a desgraçada morte de 
Pantaleaõ de Sá ; e no meu particular naõ tenho a mais leve 
tençaõ de lavar Cromwell do opprobrio que lhe cabe por liuma 
similhante atrocidade : com tudo segundo os princípios de 
imparcial justiça, he precizo conceder que a natureza e cir-
cunstancias do acto de Pantaleaõ de Sa, indo armado e ac-
companhado por seus criados, á Praça do Commercio em 
Londres a esperar hum Inglez, e commettendo alli huma 
morte, naõ teriaõ recibido mais do que o devido castigo, se 
elle naõ fosse addicto a huma legaçaõ estrangeira ; e se elle 
fosse hum simples particular a sua morte seria taõ justa como 
a do official Inglez ha pouco enforçado em Lisboa pelo roubo 
e assassínio do Banqueiro seu Correspondente a violaçaõ de 
Direitos que houve naquelle caso, foi o constituir-se o fero-
císsimo Cromwell juis de hum reo que gozando da immuni-
dade de huma legaçaõ Estrangeira, lie so pelo seu proprio 
soberano que deveria ser julgado. 

Mas he por ventura a Inglaterra a única Naçaõ, que, de-
baixo da tyrannia dos facciosos, tem dado exemplos de 
similhantes attentados ? Quereriao A. que nunca nos re-
conciliasse mos com a França, por que o Directorio fez 
prender 17 Ministros Estrangeiros entre elles hum Ministro 
de S. A. R. e que o seu Cromwell, violando ao mesmo tempo 
o Direito das Gentes, as Leis da Justiça, e os deveres da hu-
manidade,"mandou cruelmente arcabuzar o Duque d'En-
gbien ? 

* Aprove t o e s t a occas iaõ p a r a rect i f icar a s ingular inadver tência do 
Autl ior do J o r n a l int i tulado o Portuguez No. 6. pag . 550. e a in jus ta ac-
cusaçaõ q u e elle faz ao nosso Governo daquel le t empo , dizendo que o 
Negociador da pa r t e de Por tuga l no T r a t a d o de 1654 fora o Inglez W. 
Str ickIand—se elle, ass-m ju lga pela copia q u e vem na collecçaõ lng leza 
de T r a t a d o s de G. Cha lmers , I n s t a v a a simples inspecção para pt rceber 
que nella f a l t am os nomesdos Embaixadores Ex t rao rd iná r ios de P o r t u g a l 
alli c i t a d o s q u e o ass ignaram ; ass im conto f a l t a o P r e a m b u l o ; e que 
sendo t i radas estas cop ia s do Registro que pa ra no Board of T r a d e , ou 
J u n t a do Commerc io , alli naõ e r a m necessár ios Preâmbulos nem assig-
na tu ras . Eu examinei o corpo Diplomát ico de Dumont e o Diccionario 
de P o s t t h w a y t e ; e em a m b o s vem este T r a t a d o sem a s s i n a t u r a ln -
gleza nem Por tugueza , por sor t i rado de copias naõ au thcn t i c a s que Du-
mon t cita. 
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2. TRATADO DE 1654. 

" Naõ obstante todas 
estas injurias fez logo Portu-
gal outro Tratado com Crom-
well na qualidade de Protec-
tor d Inglaterra. As vanta-
gens que tivemos neste Tra-
tado foram grandes em espe-
ranças: prometteram-nos mui-
to, mas nada se cumprio; pois 
tanto pelo famoso Acto do 
Parlamento de Tonnage o 
Poundage de 1660, como pelo 
de navegaçaõ feito pouco 
tempo antes no mesmo anno 
se determinou inteiramente 
o Contrario da letra do Tra-
tado. 

" As vantagens dos In-
glezes foram: estimular a 
nossa diversão com os Hes-
panhoes para lhe fazerem 
huma guerra com que muito 
se enriqueceram Sem pas-
sarem pelo perigo de expul -
sar os Hollandezes do Brazil 
gozaram do Commercio da-
quelle immenso paiz. 

" Finalmente aproveita-
ram-se de todos os nossos 
recursos sem nos darem soc-
corro nem por terra nem por 
mar." 

para elles como a pérola para 
vessem feito valer em 1780 

O Author para naõ arre-
dar-se do systema que adop-
tou, começa por adiantar 
huma falsidade manifesta, 
dizendo que este Tratado nos 
prometteu vantagens grandes 
em esperanças quando elle 
pelo contrario he a base das 
concessoens mais grandiosas 
que a Inglaterra obteve em 
Portugal. 

Ha com tudo na quelle 
Tratado hum artigo, de que 
os nossos lJortuguezes nunca 
souberam tirar proveito , al-
gum, senaõ, pouco e mal, na 
ultima guerra. Cromwell, 
a quem fazia conta que os 
seus Navios fizessem a nave-
gaçaõ entre Portugal e Hes-
panha, que estavam n aquelle 
tempo em guerra entre si, e 
paz com elle estipulou cla-
ramente o principio, contra o 
qual depois a Gram Breta-
nha clamou tanto nos fins do 
século passado; quer dizer a 
neutralidade Armada, ou 
que a Bandeira cobre a pro-
priedade. 

Hum artigo taõ vantajoso 
estava inteiramente oblitera-
do para os Portuguezes; foi 

o Gallo da Fabula. Se o ti-
qnando se suscitou aquella 

grande questaõ poderia Portugal entrar na arena, junta-
mente com as demais Naçoens, e com mais vantagens do que 
ellas, urgir a Inglaterra á que reconhecesse para todas 
aquelle principio, ou tivesse por nullo o Tratado de Crom-
well*. 

* H n m a tal resoluçaS havia de por necessa r i amen te a Ing la te r ra em 
hum grande d i lema, como se veio a ver i f icar de 1803 a t e 1307, quando 
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He bem singular que o À. que nos mette tanto a cara a 
Historia (!'Inglaterra naõ tivesse mellior conhecimento del-
ia; e se o tinha, he ainda mais singular a impudência, coni 
que pretendia abusar da boa fé dos Portuguezes, represen-
tando-lhes o Acto de Tonnsge e Poundage, como hum sub-
terfúgio, a que o Governo Britânico recorreo, para evadir as 
condiçoens do Tratado de 165+ Basta, para convencei-nos 
desta verdade lançar os olhos sobre hum Historiador bem 
conhecido, daquella Naçaõ, i e David Plume, que o A. 
mesmo cita, e 110 Vol. III. edit. de 1807, a pag. 104 acha-
remos que o Parlamento no anno de 1415 contedcu a Hen-
rique V. -por todo o tempo do seu Reinado os direitos de Ton-
nage e Poundage, &çc. 

A pag. 290 veremos que os me mos direito* foram concedi-
dos no anno de 148-1 a Ricardo III. durante o - eu reinado. 
E finalmente a pag. 318, que o Parlamento no anno seguinte, 
1485; "ovfirmou aquelle mesmo Rei, durante a ua rida, a 
posse do v direitos de Tonnage e Poundage de que tinham goza-
do, na me ma forma ; os seus immediatos predecessores. 

Quanto ao Acto de Navegai,aõ toda a pessoa bem in-
struída sabe que elle foi passado em i652 dois annos antes 
do Tratado em questão; e que naõ obstante os termos ge-
raes em que elle era concebido, com tudo o seu objecto se 
dirigia principalmente a reprimir a navegai,aõ dos Hollan-
dezes, que eram naquella época os Factores e Recoveiros 
Maritimos uo mundo inteiro : e mal podia affectar os Por-
tuguezes que só navegavam para as suas conquistas 

A este respeito naõ posso deixar de recommendar á lei-
tura dos Portuguezes as observai,oens sobre a Economia 
Politica de Portugal publicadas no Investigador IV.rfguez; 
onde se prova com evidencia que nos temp.is do Snr. Rei 
D. Joaõ IV. ja tínhamos de todo perdido o nossa Navegaçaõ 
da Europa, da qual se haviam apoderado nau somente os 
Inglezes, mas também os Hollandezes, Dinaniarquezes, 
Suecos, Venezianos, &c. E este infortúnio era taõ antigo 
que trazia a sua origem dos Privilégios concedidos aos 
Estrangeiros pelos SS. Reis D. Fernando, Artònso V., e D. 
Manuel. 

Finalmente pelo que diz respeito a asserçaô do A. que os 
Inglezes gozaram do Commercio do Brazil, a sua falsidade 
he taõ clara que julgo inútil demonsta-la 

Porem dado o caso que os Inglezes ja por meio do Acto 

os Navios Por tuguezes aprehendidos pela Mar inha Ingleza foram, de-
baixo de ou t ros p r e i e i i o s , m a s r e a l m e n t e so piir se ter a l k g a d o este 
T r a t a d o postos i n i l iberdade pe los T r i b u n a e s Br i tânicos . 
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«lê Tonnage e Poundage, ja pelo de Navegaçaõ, ou por 
qualquer outro modo, tornassem illusorias as vantagens esti-
puladas em nosso favor, quem nos prendia as maõs para nau 
seguir o exemplo, decretando iguaes direitos nos nossos 
portos, que nos dessem a desforra l E quem nos impede 
ainda hoje de fazer o mesmo ? Naõ he certamente a ope-
rosa difficuldade de estabelecer huma lei, quando basta para 
isso hum alvará, &c 

Logo se o mal provem da nossa habitual incapacidade e 
desleixo, a que fim criminamos huma Naçaõ mais esperta e 
poderosa que necessariamente ha de tirar partido dos nossos 
defeitos. Em lugar de nos comprometter-mos com ella por 
esse modo, seria mais acertado indagar as causas do nosso 
abatimento para as remover, e as da prosperidade dessa 
outra Naçaô, para adopta-las. Tal he o meio mais seguro de 
evitar afrontas e agressoens. 

Em huma nota ao 2. Tratado affirma o Redactor deste 
compendio que todos os privilégios concedidos aos Nego-
ciantes Portuguezes em Londres, ficaram sempre nullos 
pelos differentes Actos de Parlamento ; eu provarei em 
huma analyse de todos os Tratados feitos com a Inglaterra 
que publicarei no mes seguinte, que a classe de Negociantes 
Portuguezes naõ foi quasi mesmo tida em consideraçaõ em 
Tratado algum desde 1654 ate 1810, e que todos os direitos 
e privilégios que elle diz lhes pertenciam na forma dos 
Tratados anteriores saõ obra da sua iinaginaçaõ. 

Esquecidos pelos seus proprios Negociadores os Nego-
ciantes Portuguezes em Inglaterra naõ podiam ate o Tra-
tado de ISIO ser considerados senaõ como vassallos Inglezes, 
e assim ficavam sujeitos aos mesmos encargos e tributos. 
Neste respeito he o Tratado de 1810 muito superior aos pre-
cedentes. 

Mas aqui devo repetir o que acima disse; suppondo que 
houvesse da parte d Inglaterra taes infracçoens do estipulado 
nos Tratados, quem nos impedia de uzar de represalias. Se 
ine responderem que a nossa fraqueza, torno a replicar que 
ella he voluntária porque os recursos que a natureza poz á 
nossa disposição nos deveriam habilit r para competir com a 
Inglaterra, se os soubessemos fazer valer ; e se naõ contra-
riássemos todos os seus eifeitos com as más instituiçoens 
internas. E como he tanto o nosso afferro a ellas, que naõ 
as queremos reformar preferindo sempre confiar a nossa 
existencia á tutela de huma ou outra Naçaõ ; he hum grande 
absurdo queixarmo-nos das injustiças da nossa tutora, que 
naturalmente hade exigir alguma recompensa em troco da 
sua protecção. 
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3. TRATADO DE 1662. 

Naõ cito aqui as palavras do A. tanto por que ellas saõ, 
pouco mais ou menos, do mesmo tom e theor que as prece-
dentes ; como porque das minhas reflexoens se poderá inferir 
o que dizia o Author. 

A cessaõ de Tanger aos Inglezes naõ foi de tanta impor-
tância que cUes naõ largassem dahi a pouco tempo aquella 
praça; quanto a de Bombahim ella foi na verdade importante. 
Mas he de admirar que o A., se he Portuguez, lêsse taõ mal 
este Tratado, que fazendo mençaõ da perda de Tanger, 
Bombahim, Cananor, &e. deixasse no silencio a naõ cum-
prida promessa, que nos fez a Inglaterra, de nos restituir 
Columbo, quando Cevlaõ fosse tomada e de repartir com 
nosco por metade o trato da Caneila. E segundo o fim que 
levava em mira, teria aqui hum motivo mnis plausivel para 
adjectivar a Inglaterra com liuma enfiada dos termos mais 
eminentes no Diccionario do Cynismo. 

Quando o A. affirma, que todas as vantagens que teve 
Portugal com este Tratado, consistiram na gloria de cazar a 
sua Princeza com hum Rei d'Inglaterra, mostra bem quaõ 
pouco sabia da Historia Portugueza pois ignora o susto que 
cauzoU no Reino, a entrada do Exercito de D. Joaõ d'Aus-
tria em Alcácer do Sal, e o reboliço que produzio em Lisboa 
alinha, que no Terreiro do Paço tragou o Secretario d i s -
tado Antonio de Souza de Macedo; naõ sendo possivel a-
calmar a geral perturbaçaõ ate que desembarcaraõ em Lis-
boa 2 ou a mil homens mandados por Carlos II. Este soe-
corro foi o verdadeiro fim do presente Tratado 

Seo A. procedesse com boa fé, e como leal Portuguez, 
nem devgria desconhecer este serviço que nos fez a Ingla-
terra, nem deixar de lamentar que estivessemos na triste 
situai,aõ de mendigar hum taõ pequeno soccorro estrangeiro, 
tendo deixado passar hum lapso de 20 annos {16 do Reinado 
do Snr. D: Joaõ IV , e 4 da Regencia da Rainhaa Senhora 
D. Luiza) sem ter disciplinado o Exercito I ortuguez ; o 
que, segundo a brilhante prova, ha pouco dada, nos teria 
feito bem escusados naquelle tempo os 2 mil estrangeiros; 
pois de qualquer parte do Reino se podia mandar vir naõ so 
dois, mas 4 mil nacionaes. Mas, perguntar-me-haõ, cm 
que consistia huma taõ grande differença entre as Tropas 
lnglezas e Pcrtuguezas ? Respondo que as primeiras vi-
nham bem disciplinadas, e as noísas ainda o naõ estavam ; e 
he por isso que os Inglezes nos seus livros se attribuiram 
grande parte da victoria do Ameixial; e outro tanto fizeram 
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os Authorcs Allemaens, em razaõ de hum Regimento de 
Cavallaria Alemam, formado pelo Conde de Shoemberg, c 
que se achou nesta batalha*. 

E que diria o A. se estivéSse sinceramente penetrado 
do zelo que affecta pelo bem da sua patria, se reflectisse que 
este mesmo caso aconteceu exactamente dalli a 100 annos 
em 1762, depois de Yi de Ministério do Grande Marquez 
de Pombal! Conta, nas suas Memorias, o Conde de 
Lippe, que toda a Tropa, com que teve que resistir á 60 
mil, entre Francezes e Hespanhoes, que invadirão o Reino 
consistia em 14 mil Soldados Portuguez.es ainda bisonhos ; e 
S a 4 mil Inglezes recem chegados. Eu perguntaria ao 
Author se pode negar que este auxilio, pequeno como era, 
foi decisivo para a isalvaçaõ do Reino ; e se o foi perguntaria 
ainda, se a sua importancia naõ dependeu inteiramente da 
falta de exercito Portuguez ; pois 18 mil homens, he huma 
força muito inferior a que o Reino poderia ter, se houvesse 
o cuidado de forma-la e disciplina-la á tempo. 

Alas observar-se ha, com magoa, que por huma especie de 
fatalidade, sempre em Portugal prevaleceu o costume, de naõ 
cuidar no exercito em tempo de paz ; quando vem o perigo 
achar-se sem officiaes nem soldados, e ser obrigado a man-
dar vir soldados, officiaes, e Generaes estrangeiros; e quan-
do estes graças as incomparáveis qualidades militares dos 
Portuguezes, tem creado repentinamente hum exercito bri-
lhante, deixa-lo assim que vem a paz, para ter que descre-
ver de novo o mesmo circulo vicioso 

Pelos poucos exemplos que tenho apontado se mostra que 
a Inglaterra nos tem prestado auxílios com que em diversos 
occasioens nos tem salvado, o que argue o A da ma fé com 
que afirma o contrario. E da pequenhez do soccorro que 
foi bastante para salvar-nos da ultima ruína, naõ se deve 
arguir contra ella, mas contra o desmazello, com que sem-
pre tratamos as nossas coisas Politicas e Militares, que nos 
puzeram na indispensável necessidade de seruilhantes soc-
corros. 

A importancia do auxilio dado na guerra da Peninsula, 
que acaba de terminar, taõ gloriosamente, parece ser huma 
objecção ao que acima digo, pois hum soccorro de 30 a 40 
mil homens, dois milhoens de subsidio annual, a Portugal e 
outro tanto á Hespanha e mais de 60 milhoens esterlinos 
que a Guerra da Peninsula custou naõ se podem chamar 
hum soccorro insignificante : porem a reposta á esta objec-

* Vcjaõ-se Acconnt o! T o r t u g a t u n d e r IVter I I . , e Mtmoire.s <!u 
C o m t e c'e Shoemberg , t r a d u i t s p a r Ie Guneral P u m o u r i e r . 
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çaõ, terá mellior lugar no fim da seguinte exposição histórica 
e summaria, que eu substituo á errónea, superficial, e mal 
dirigida, exposição do Author. 

EXPOSIÇÃO HISTÓRICA. 

Naõ merece muito seria consideraçaô o que o A. diz de 
Bombaim, do Governador \ de M. Castro, e do Marquez de 
Sande, porque a justiça pediria que se ouvissem ambas as 
partes, e toda a pessoa hum pouco versada na Historia sabe 
que accusaçoens e recriminai,oens deste genero tiveram sem-
pre lugar entre todas as Naçoens que tiveram entre si 
transacçoens similhantes Naõ se conhece na Europa ajun-
tamento algum onde se possa fallar com tanta liberdade e 
independencia, como saõ as duas; Cameras do Parlamento 
Inglez ; mas por ventura estaria o A. disposto á dar inteiro 
credito a quanto alli se diz do comportamento das Naçoem 
Estrangeiras > Com quanta desconfiança pois se deve lér, e 
comparar, o que se acha em memorias manuscriptas de huma 
Naçaõ, com as memorias e relaçoens de outra 1 

Durante a guerra de successaõ, istó he, de 1703 ate 1712 
foram .onstantemente calumniadas as Tropas Portuguezas 
no Parlamento Britânico, porque naõ havia quem lhe respon-
desse ; nem os Portuguezes se occupavam entaõ com 
objectos que lhe diziam respeito, fora da sua patria. O 
cont-ario succedeu nesta guerra. Devem agora os leitores 
acieditar as asserçoens contradictorias, ou indagar a razaõ 
da i.ifferença ? Ponha-mos pois de parte informaçoens taes : 
os seguintes factos saõ independentes delias por isso que saÕ 
notorios ' 

No anno de 1668 concorreram os Inglezes, como diz o 
Author, para que os Hespanhôes fizessem a paz com noscp ; 
assim como os Francezes trabalharaõ para que naõ a fizes-
seo os ; e cada huma das duas Naçoens fazia o jogo que lhe 
convinha. A França desejava que continuasse a diversão da 
nossa guerra, para que a Hespanha naõ podesse dar Soccorro 
aos 1'aizes Baixos ; a Inglaterra desejava o contrario. Qual 
foi o l:m desta luta, abaixo direi; mas entretanto observo 
que o A. do compendio, sempre fiel ao seu systema de má fé 
nau só deixa de dizer, que a França nesse momento queria 
impedir a nossa paz; mas a fim de fazer odiosa a Inglaterra, 
vai somente lembrar se que a França 3 annos antes oíferecêra 
a sua mediaçaõ para esta paz com a Hespanha: aqual 
ainda que tivesse sido feita naquelle tempo naõ impediria 
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Luis XIV. tle negociar e conseguir, como conseguio, em 
Kl de Março, 1667, ainda com El Itey D. Affonso VI, o 
ajuste d'huma Alliança offensiva, e deflénsiva, contra a 
Hespanha; porque assim lhe convinha, pela razaõ ja dita. 

E porque motivo falhou LuisXlX tendo em seu favor 
hum Tratado formal, a circunstancia de ser a nossa Rainha 
Franceza, e a opiniaõ do (.'onde de Sehoemberg que com 
todo o Exercito Portuguez desejavam a continuaçaõ da 
guerra certos de novos triunfos, porque ró Exercito Hes-
panhol estava anniquilado, e a Hespanha amedrontada com 
as grandes derrotas que tinha soffrido ? Ao Autor do Com-
pendio naõ convinha dizer o motivo inas eu o direi : He 
porque as Cortes tumultuarias que acabavam de consolidar 
a triste deposição do Senhor D. Afonso VI. estavam ainda 
juntas. Com estas intrigaram, tanto o Embaixador d'Ingla-
terra, como o IIespanhol Marquez de Liche, que estava 
prezo no Castello de Lisboa ; e a perturbaçaõ da Corte como 
a intriga dos Fidalgos depois da retirada do Conde de Cas-
tello Melhor, eram taes, que El Rey D. Pedro naõ se at-
treveu a resistir ao voto das Cortes que insistiam em que elle 
rompesse o Tratado feito com Luis XlVr e fizesse a paz esta 
foi feita, cem tanto desacordo, que pedindo-a os 1Iespa-
nhoes, como pelo amor de Deus, nem nos restituiram euta 
que era nossa, e o nosso primeiro triunfo em Africa, nem 
foram obrigados á dar-nos hum equivalente. 

Mal poderá a Naçaõ Portugueza queixar-se da Ingleza 
a respeito desta transacçaõ, quando ella. taõ decididamente, 
fez seu este erro ; e entre todos os que se contam na Politi-
ca Portugueza, este naõ he certamente o menor. As suas 
consequências immediatas fi ram despedirem-se as Tropas 
Estrangeiras, licenciar-se o Exercito de Linha, ficando, 
unicamente, os Auxiliares, sem disciplina alguma; de sorte 
que 35 annos depois, isto he, em 1703 quando rompeu a 
guerra da successaõ de Hespanha ja naõ havia sombras do 
formoso Exercito, creado pelo Conde de Schoemberg. 

Esta guerra de successaõ foi certamente taõ mal feita pelo 
General Inglez Galway, como pelo General Portuguez 
Marquez das Minas. Saõ muitas as razoens que se poderiam 
assignar para explicar o êxito que ella teve ; mas pelo que 
respeita á Portugal, bastará ler as memorias do Duque de 
Berwick, onde se verá claramente que huma tal circunistan-
cia foi causada pelos dois partidos que alli havia, Inglez e 
Francez: que procuravam arruinar hum a outro, exacta-
mente do mesmo modo que observamos cm Lisboa, ainda 
aaõ ha muito tempo. 

Na paz de Utrecht, de certo nos abandonou a Inglaterra, 
ajàsim como abandonou todos os demais Alliados. Porem a 
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Inglaterra naõ foi a Arbitradaquella paz; e todos sabem 
que depois da desgraça de Marlborougb entrou hum novo 
Ministério, que se combinou com a França, e ambos sacrifi-
caram todos os outros A.lliados, excepto o Duque de Saboya; 
mas quem nos diz que a habilidade com que Victorio Ama-
deu fez agueira na Italia, eo modo desastrado com que nos 
a f zemos 11a Hespanha, naõ influiram nas deliberaçoens da 
Rainha Anna As muito interessantes memorias manu-
scriptas, que existem, de alguns I ertugue 'es daquelle tempo, 
concordam com os Authores Estrangeiros para dar-nos 
huma lamentável pintura da nossa administraçaõ interna, por 
aquella época. 

O successo de Pedro Alvares Cabral em Madrid, e a 
chegada do Almirante Norris á Lisboa em 1735, mal se 
pode dizer que interromperam os 48 annos de huma podre 
paz, que se seguio a de Utrecht. Do que se passou no 
Reinado do Snr. Rei D. Joaõ V., somente o Author da 
Historia Genealógica da Caza Real, poderá fazer o devido 
elogio. Os acontecimentos de 1762 e 1763 estaõ ainda 
frescos na memoria; e aqui respondo eu á objecção que 
acima puz. dizendo, que se no espaço de 9 annos que de-
correram desde 1792 ate 1801, se tivesse dado execução ao 
plano apresentado, e tantas vezts discutido e approvado, de 
hum exercito de 76 mil homens segundo o methodo 
Allemaõ; quer dizer, licencionardo se parte delle reveza-
damente para naõ prejudicar á Agricultura, naõ teria tido 
lugar a vergonhosa campanha de 1801, teríamos obviado a 
catastrofe de 1 <c07 e poupando á Inglaterra a enorme somma 
de mais de 60 milhoens esterlinos, que lhe custou a guerra 
da Península, pouparíamos á nos mesmos os immensos 
auxilios que delia recebemos para salvar a nossa indepen-
dencia; e cuja divida naõ lie agora huma pequena cruz para 
os nossos hombros. 

Aqui termina esta Analyse, porque o mais que se segue 
no compendio, sobre os Tratados de 1801 e 1807, he accre-
scentado por hum Addicionador, e a este pouco ou nada 
responderei, julgando-ine dispensado, ipso facto, de cançar 
me em argumentar com hum homem que pode combinar 
duas ideas tao contradictorias como saõ huma Naçaõ inde-
pendente e tributaria ; visto que elle se lastima tanto de se 
ter faltado á França, com o tributo que lhe promettemos dar 
pelo Tratado de 1797 Risumtencatis amici .' 

E quanto ao Mappa como elle lhe chama, ou antes -rol, 
como eu lhe chamaria, dos géneros da nossa exportaçaõ, 
sobre que elle julga que a inglaterra tem posto, injustamente, 
direitos mui fortes ou quasi prohibitivos; a escolha he taõ 
gingular, e a queixa taõ absurda, que eu naõ me foi possível 
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dar me razaõ delia, em quanto naõ descobri que este addi-
tamento lie traduzido de algum manuscripto Francez1 sem 
maior reflexão ; poia he a primeira vez que alguém teve a 
lembrança, de dizer em Portuguoz, uvas Secas, em lugar de 
passas. Les RaUins Secs, foram o pé de cabra que desco-
briu o demónio que Iiia fugindo, como se conta nas his-
torias da Carochinha Huma vez descoberta a patria do 
A, he fácil de entender o grande cuidado que lhe deram os 
direitos, que os Inglezes puzeram sobre as Aguas ardentes 
e Vinagres, que os Francezes em todo o tempo importaram 
á Inglaterra em grande quantidade ; mas que os nossos Por-
tuguezes desgraçadamente, ou nunca o íizeram ou ha mais 
de 60 annos que o naõ fazem. Cs Vinagres nunca foram 
exportados para o Estrangeiro, pela sua má qualidade, e 
muita inferioridade aos de França, de sorte que havera 10 
annos ou mais que os embaraços da guerra fizeram nascer a 
idea em alguns negociantes Inglezes que traficam neste 
genero de mandar instrucçoens para Portugal a ver se la 
podiam fabricar Vinagres de melhor qualidade que supris, 
sem os de França. A queixa a respeito das aguas ardentes 
he ainda mais risivel, porque Vinagres, bons ou máos, tín-
hamos nós para nosso consumo ; e como naõ somos muito 
delicados nunca fizemos cazo doquo deziam constantemente 
os Estrangeiros, isto he : que os Portuguezes tinham muito 
máo vinagre, e muito máo azeite podendo ter hum e outro 
muito bons. 

A queixa á respeito das aguas ardentes (torno a dizer) hc 
ainda mais risivel porque da creaçaõ da Companhia do Porto, 
data o conhecimento do lamentavel facto, que naõ distillava-
mos aguas ardentes bastantes, para beneficiar os vinhos que 
se exportavam para a Inglaterra; importando-as actual-
mente da França e da Hespanha; e tendo havido annos de 
se importarem 3 mil Pipas de Agua ardente de fora, para 
beneficiar os vinhos do Porto. Ninguém ignora que para 
animar a producçaõ deste genero, imaginou o Marquez dc 
Pombal de dar á Comdanhia do Porto o previligio exclusivo 
de destillar aguas ardentes—Este expediente teve o etfeito 
que devia ter; isto he, que tem havido annos em que a Com-
panhia naõ destillou mais de 90 Pipas. 

A falta de sinceridade, que o chamado A Portugucz 
mostra, nestes dois artigos, tira toda a vontade de entrar no 
muido exame dos outros artigos; e contento me de lhe 
tapara boca, fa/endo lhe reflectir que, se a Inglaterra fez 
quantas regulaçoens pôde, para augmentar o consumo dos 
seus proprios generos, e diminuir os dos Estrangeiros; fez 
exactamente o que devia; e nos he que naõ fizemos o nosso 
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dever, porque naõ cuidadamos em augmentar a quantidade 
e melhorar a qualidade dos nossos generos; antes adoptá-
mos todos os regulamentos mais proprios para acabrunhar a 
industria Nacional; do que naõ quero maior exemplo do 
que o mesmo sal a respeito do qual o Author se queixa, 
que os Inglezes procurassem tanto favorecer o consumo do 
seu, e deprimir o do nosso. E que fizemos nós entretanto 
com este nosso genero ? Puzemos-Ihe fortes direitos de sa-
bida ; sobre os quaes concedemos algum favor aos Estran-
geiros, que o viessem buscar em seus proprios Navios: E 
para mãis desanimar a nossa própria Navegaçaõ, e extracçaõ 
de Sal, estabelecemos hum contracto ou monopolio delle 
para o Brazil; o qual á troco da pequena pitança de 48 
contos para o Erário, reduzio a bem pouca coiza o consumo 
no Brazil; para o qual naõ Sobejariatodoo Sal que pro-
duzissem as marinhas de Portugal, das Ilhas de Cabe Verde, 
Cabo Frio, &c.—Tem pois muito pouca graça hum Portu-

* guez que tendo estado a dormir com a sua Naçaõ por es-
paço de 150 annos, acorda agora, e sequeixa de outra naçaõ, 
que tem estado todo aquelle tempo com os olhos abertos. 
Naõ he inveja que nos falta, mas suis actividade e indus-
tria : e sobre esta falta, se naõ he licito rir com Demo-
crito, he obrigaçaõ chorar como Heraclito. 

Resumindo pois o que fica dito, e referindo os meus 
Leitores a Analyse dos Tratados, promettida para o mez 
que vem, tenho provado, que o Author do Compendio 
Chronologico, ou ignorava inteiramente a Historia Mo-
derna, ou de proposito a falseou, desfigurando os factos e 
invertendo a sua ordem natural. Tenho provado, que os 
sentimentos que elle manifesta, a virulência das suas in-
vectivas contra a Inglaterra, a época em que fabricou o seu 
papel e a pessoa do Duque aquém o aprezentou, tudo de-
nuncia que elle era hum daquelles que nos queriam identifi-
car com a França, i tenho em fim provado, que naõ he 
tanto na influencia estranha, como na própria incúria nossa, 
ou espantoza desprevidencia, segundo a expressão de D. 
Joaõ de Castro, que devemos buscar a cauza daquelle fatal 
abatimento em que. ha muito tempo começamos a cahir; 
tendo chegado a nossa decadencia a huma tal crise, qac 
dcixiiido nos pacificamente subjugar por hum exercito bem 
insigniljcante de 25 mil Francezes, ainda hoje talvez que 
gemesfenios debaixo do seu jugo oppressivo, se a Inglaterra 
naõ l os soccorresse, e ministrasse aquellus armas, com 
que os nossos valorosos soldados effectuaram a grande obra 
du nossa restauraçaõ; adquirindo hum nome immortal nos 
fastos da Historia. 
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Esta só consideraçaõ, prescindindo de outras muitas, de-
veria impor silencio aos insensatos grasnadores, que sup-
prindo com a audacia a fraqueza dos seus argumentos, 
querem fazer odiosos, sem excepção alguma, todos os pro-
cedimentos da Inglaterra ; e procuram imprimir no animo 
generoso dos Portuguezcs, os baixos sentimentos da inveja 
e da ingratidaõ. 

As leis que devem regular, no estado social, as acçoens 
moraes de homem á homem, naõ saõ strictamente as 
mesmas, á respeito das relaçoens politicas de huma Naçaõ 
com outra. Nenhuma está obrigada, por pontos de honra, 
a ser taõ escrupulosa, que sacrifique os seus interesses 
políticos, deixando de aproveitar-se dos erros, e da fra-
queza de outra Naçaõ menos forte e instruída; e Por-
tugal, desgraçadamente, existirá neste predicamento, á 
respeito de outras muitas Naçoens, em quanto a cobiça e 
o egoísmo, resistindo mesmo á Soberana Vontade de hum 
Príncipe Sabio e Generoso, lhe fomentarem no seio todos 
vicios, e instituiçoens, que impedem a sua gloria nacional, 
e publica prosperidade. 

N. B. Por naõ haver tempo, naõ ajunto aqui alguns 
Documentos que confirmaõ o que levo dito ; mas appare-
ceráõ com a Analyse dos Tratados. 

Temos em nosso poder o primeiro volume de huma obra 
impressa em Lisboa com o titulo seguinte:—Variedades 
sobre objectos relativos ás Artes, Commercio, e Manufac-
turas, consideradas segundo os princípios da Economia 
Politica.—Por Joze Accursio das Neves. 

Devemos confessar, que nos tem parecido mui util, e 
assás interessante esta Obra, particularmente por vermos 
que he escripta segunda os bons e únicos princípios da 
Economia Politica, e que o Author se desviou de todas 
essas antigas ideas, que athe agora bem infelismente tem 
dominado entre nós. O author iic por consequência digno 
de louvor pelo trabalho que toma em instruir a sua naçaõ, 
que só por este caminho, isto he por via da imprensa, 
he que pode adquirir us luzes que lhe faltaõ para a sua 
interna e externa prosperidade.—Quando para isso tivermos 
tempo e occasiaõ, daremos mais extensamente a conhecer 
a importancia deste Escripto; assim como daremos taõbem 
alguns Extractos das seguintes publicaçoens que rece-
bemos de Paris. 
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De Pinteret de la France à Pegard de la traité des 
Negres, par J. C. L. Simonde de Simondi. 

Lettre au Prince de Talleyrand Perigord, au sujet de 
la traité des Negres, par Mr. Wilberforce. 

Memoiresur 1'esclavage Colonial, par Mr. 1'Abbé Dillon. 
Considerations importantes sur 1'Abolition general de la 

traité des Negres, adressées aux Negociatears des Puis-
sances Continentales, qui doivent assister au Congres de 
Vienne,—par un Portugais. 

Description abregée de la Guiane Française, por Mr. Ie 
Bland. Aperçu des Etats Unis au Commencement du 
XIX. siècle depuis 1800 jusqu'en 1810, par Mr. Ie Ch. Felix 
de Beaujour. 

Extraits du Moniteur—Discours prononcé par Monúeur, 
frere du Roi en Assemblée Generale, 1789. 

Denonciation au Roi des Actes et Procedées, par Ies-
quels Ies Ministres de S. M. ont violé la Constitation, 
par Mr. Mehée de la Touche. 

Memoire adressé au Roi en Juillet 1814, par Mr. Carnot. 
N. B. A cerca desta ultima Memoria de Mr. Carnot, 

podem os nossos leitores ver as Observaçoens de Mr. Sal-
gues, que publicámos no seguinte Appendice ao Artigo— 
Politica.— 
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A O A R T I G O — P O L I T I C A . 

PROVÍNCIAS BÉLGICAS. 

Bru.rcUas, 15 de Outubro, 1814. 

Sua Alteza Real havendo tomado em consideraçaõ 
as numerosas petiçoens que lhe tem feito os negocian-
tes e proprietários de navios das principaes cidades 
Comerciaes da Bélgica, para que se estabeleça hum 
direito de tonelada sobre todos os navios que entraõ ou 
sahem dos portos; e dezejando dar ao Comercio da 
Bélgica toda a protecção de que elle necessita, te.m 
decretado no dia 29 de Setembro:—Que todos os na-
vios de qualquer naçaõ ou bandeira que sejaõ, pagaraõ 
por cada vez que entrarem em qualquer porto da Bél-
gia hum direito de quatro francos e dés centimes por 
tonelada, segundo a sua respectiva grandeza : porem 
que os navios pertencentes á qualquer proprietário de 
Hollanda ou da Bélgica, e que naveguem com ban-
deira Hollandeza, pagaráõ ao entrar em hum porto da 
Bélgica somente o direito de hum franco e cincoenta 
centimes por tonelada, e ao sahir hum direito de se-
tenta e cinco centimes por tonelada. Os navios, de 
qualquer natureza quesejaõ, com tanto que exclusiva-
mente se empreguem nas pescarias nacionaes da Hol-
landa ou da Bélgica, naõ pagaráõ nenhuns direitos 
nem quando sahirem, nem quando entrarem no porto, 
carregados com o producto das suas pescarias. 

V O l , . X I . I 
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VIENNA. 

As noticias desta Capital de 5 de Outubro men-
cionaõ huma mui notável e interessante particulari-
dade :— 

" Temos notado que o Príncipe de Talleyrand 
Perigord foi recebido com muita distincçaõ pelos dois 
Emperadores, e por El Rey de Prússia. Dis-se que 
o Príncipe deve entregar na abertura do Congresso 
huma nota da mais alta importancia." 

O Times d e 2 I / d e Outubro, fazendo mencçaõ desta 
circumstancia, esereve o que se segue " No artigo 
Vienna, este mesmo Jornal nos informa, (Journal de 
Paris) que o Príncipe Talleyrand apprezentou, ou 
estava para apprezentar, huma importante nota ao 
Congresso. Assim naõ duvidamos que por este modo 
nos queira insinuar, porque as noticias particulares de 
Paris mencionaõ isto mesmo, que a sobredita nota se 
derige a convencer as Potencias Continentaes da ne-
cessidade de adoptarem alguns princípios hostis 
contra a nova preponderância marítima, com o pre-
texto de estabelecer alguns milhoramentos na Lei das 
Naçoens,—isto he, algum Código marítimo mais suave 
á respeito do Comercio des Neutros." 

N O T I C I A S R E L A T I V A S A O C O N G R E S S O -

Hamburgo, 14 dc Outubro. 

Por noticias de Vienna do dia 7 refere-se que as ne-
gociaçoens naõ correm taõ de pressa como se imagi-
nava. Talleyrand, da parte da França propoz que 
Portugal e a Suécia tivessem parte em as negocia-
çoens, por isto que estavaõ incluídos em o Tratado de 
Paris. Taõbem se diz ter posto objecçoens contra os 
projectos das outras naçoens sobre a Polonia e Saxo-
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nia, porque a França naõ quer perder a sua influencia 
em aquelles paizes, e naõ leva a bem que muito se 
queiraõ engrandecer.—A Secretaria de Talleyrand he 
huma daquêllas em que mais se trabalba em Vienna." 

W A S H I N G T O N . 

16 de Setembro, 1814. 

O R D E M D O D I A . 

Quartel General, Plattsburgk, 14 de Septembro, 1814. 

O Governador General do Canada, e Commandante 
em Chefe das Forças Britanicas na America do Norte, 
havendo invadido os territorios dos Estados Unidos, 
trouxe comsigo hum poderozo exercito e flotilha, com 
o intuito de conquistar o paiz ate Crown Point e 
Ticonderoga, e invernar ahi com as suas tropas com 
vistas de ulteriores conquistas. Com hum exercito 
que montava á 14,000 homens, todos completamente 
abastecidos, e accompanhados de hum numerozo trem 
de artilheria, e todos os instrumentos de guerra,—sol-
dados que liaviaõ conquistado em França, Hespanha, 
Portugal, índias, e outras partes do globo, e capita-
neados pelos mais assignàlados Generaes do exercito 
Britanicô ; e com huma flotilha também superior á 
nossa em vasos, homens, e peças, o inimigo, determi-
nou destruir-nos de hum golpe tanto por agoa como 
por terra. 

O Governador General depois de blazonar do quanto 
executaria, e havendo tentado dissuadir da sua fideli-
dade os leaes habitantes dos Est idos Unidos, ja por 
meio de ameaças ou promessas, como mostraõ as suas 
proclainaçaõ e ordem ; collocou o seo Quartel Gene-
ral na aldea de Champlain, a fim de organizar o seo 
exercito, e dispor o governo da sua projectada con-
quista. No segundo dia do mez elle marchou de 

L 2 
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Champlain1 e a 5 appareceo com todo o seo e x e r c i t a 
defronte de Plattsburgh á ] I1 o dia aprazado p a r a o 
ataque geral, chegou a ílotilha. 

A fiotilha do inimigo ás oito da manham passon Cam-
bai and ITea d, ás nove atacou a nossa que estava an-
corada, com toda a certeza de que em hum instante 
destruiria toda a nossa força naval; porem o bravo 
Commodore Macdotiough em o curto espaço de duas 
horas, obrigou os navios grandes a arriar as suas ban-
deiras, e pèz as gallés em fugida. Esta glorioza fac-
çaò esteve bem á vista de vários fortes, e as tropas 
Americanas tiveraõ a satisfaçaõ de prezenciar a Victo-
ria. O exercito Britânico estava de tal forma postado 
«as alturas circunvizinhas, que havia de necessidade 
observar a interessante contenda sobre o dominio do 
Lago. Na mesma hora em que se travaraõ as flotilhas, 
o inimigo principiou a fazer fogo das suas baterias 
contra os nossos fortes, atirando centos de bombas, 
balas, &c. e ao mesmo tempo tentou atravessar o Sara-
n a c e m tres dilíerentes pontos a fim de assaltar as for-
tificaçoens. No forte superior o inimigo foi opposto 
pela miiicia e voluntários, e depois de reiterados ata-
ques foi rechaçado com grande perda em mortos, 
feridos, e prizioneiros. Na ponte próxima á aldea elle 
foi repellido peios piquetes, e bravo3 caçadores com-
mandados pelo Capitaõ Governor e os Tenentes 
Jlaniilton e Itiley ; e na ponte dentro da Tilla foi des-
troçado pelas guardas, castellos e artilheria dos fortes. 
Nós também fizemos fogo das nossas baterias com tal 
t f iei to, que ao por do sol tivemos a satisfaçaõ de fazer 
calar sete baterias que elle plantara ; e de ver a sua 
coluna retirar-se para o sco campo fora do alcance das 
nossas peças. 

Assim batido o inimigo cm ambas as partes, o Go-
vernador General fez retirar a sua artilheria, e levantou 
o cerco» As nove horas da noite expeclio a sua baga-
gem pezada e com o amparo da noite se retirou com 
todo o seo exercito para Canada, deixando os seos 
feridos no campo, e huma vasta quantidade de paõ> 
farinha, e carne, que elle naõ teve tempo para des-
truir , alem de huma grande porçaõ de bombas, balas, 
pederneiras, e muniçoens de toda a especie. Logo 
tjue se descobrio a sua retirada, as tropas l igeiras , 



Appcndice. 149 

voluntários, c milícia tiveraõ ordens de Iiir em seo se-
guimento, e o perseguirão ate Chazy, aprizionando 
vários dragoens, e soldados, e tomando na fugida 
centos de desertores, que mesmo ate agora continuaõ 
a chegar, Huma violenta tempestade, e excessiva 
chuva impedirão que os bravos voluntários e milícia 
continuassem em seo alcance. 

Assim foraõ os esforços do invasor frustrados uni-
camente por huma força de mil e quinhentos ho-
mens de tropa de linha ; hum bravo e activo corpo 
de milícia do Estado da Nova York, commandado 
pelo General Wooers ; e os voluntários dos respei-
táveis e patrioticos cidadaõs de Vermont, capitane-
ados pelo General Strong, e outros Senhores de dis-
í incçaõ; naõ excedendo tudo á 2,500homens. 

Yisto que as tropas Britannicas estaõ ou expelli-
das ou aprizionatlas, os serviços dos voluntários, e mi-
lícia podem ser dispensados. 

O General Macombe com tudo naõ pode dei*ar par-
tir a milícia de Nova York e os voluntários de Vermont, 
sem lhes declarar o alto conceito que faz dos seos me-
recimentos. O zelo, com que elLes sahiraõ a campo 
para defender a patria, quando o General deo o sig-
nal de perigo, faz summa honra ao seo patriotismo, e 
coragem: a sua conducta no campo da batalha cor-
respondeo aos louváveis motivos que os fez pegar em 
armas. Elles se tem feito merecedores da estimados 
seos concidadaõs, e alta approvaçaõ dos seos comman-
dantes. Elles haõ mostrado quam rapidamente os ci-
dadaõs Americanos se podem preparar para resistir aos 
inimigos do seo paiz. 

O General ao mesmo tempo que manifesta a idea, 
que concebe do merecimento das tropas, naõ pôde 
deixar de lamentara perda de algunsbravos e virtuo-
sos cidadaõs, e também aquelles que foraõ feridos. 
A perda sem duvida sera agudamente sentida pelos 
seos amigos e compatriotas; porem he de esperar que 
ella sera supportada com aquella firmeza, e resigna-
çaõ que caracterizai) o verdadeiro Christaõ, e o bom 
cidadaõ. O affecto do General accompanhará os seos 
companheirosd'armas para onde quer que elles vaõ ; e 
nada lhe dará tanto prazer como a opportunidade de 
lhes mostrar individualmente tanto por acçoens como 
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por palavras a alta estima, que delles faz. O Gerterai 
em nome dos Estados Unidos, agradece aos voluntá-
rios e à Milicia os seos distinctos serviços, e deseja 
que se recolhaõ felizmente ao seio das suas famí-
lias, e amigos. 

(Assignado) A L E X A N D R E M A C O M B E . 

V I E N N A : 

19 de Outubro, 18I jL 

Falla-se muito aqui do Memorial, qne o Príncipe 
Talleyrand aprezentou no dia 4 do corrente, por ordem 
do seo governo, aos Ministros Plenipotenciários das 
outras grandes Potencias. Assevefa-se que o Minis-
tro, no seo Memoria!, protesta formalmente contra 
qualquer engrandecimento, á que as differentes poten-
cias da primeira ou segunda ordem hajaõ dc ter per-
tençoens. O seo contlieudo se diz ser em suma o 
seguinte :—Que a França, para naõ pôr obstáculos á 
huma paz desejada por todas as naçoen«, consentira, 
que as suas fronteiras ficassem reduzidas ao que eraõ 
pouco mais ao menos no anno de 1192 : em conse-
quência disto era justo, que taõbem as outras Poten-
cias adoptassem a mesma base, e naõ passassem os 
limites que tinhaõ em 1792 ; sem o que a França se 
acharia em contacto com mui poderosos vesinhos, e 
assim o equilíbrio seria violado, e se fomentariaõ ciú-
mes. O Ministro, com tudo acrescentava, que se 
apezar da justiça destas observaçoens as Potencias 
presistiaõ no seo sistema de engrandecimento, e que-
riaõ estender as suas fronteiras alem dos limites de 
1792, a França naõ se opporia á isso hostilmente para 
naõ perturbar a paz da Europa, porem que nunca re-
conheceria taes mudanças; e que declarava, que o 
Status de 1792 era o único que lhe parecia justo e re-
gular. O Principe Talleyrand manifestou igualmente 
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o desejode naõ entrar em ciiscuçoens verbaes sobre 
este assumpto, masque tudo se tratasse por escripto. 

Affirma-se, que esta Nota, muito bem feita, produ-
zira hum notável effeito, e que muitos dos mais in-
struídos Diplomáticos concordaõ em qnt- os princí-
pios nella desenvolvidos saõ comformes á justiça e ao 
bom espirito que agora derigem os Soberanos. 

Hum dos pontos mais importantes, que parecem oc-
cupar os Plenipotenciários da* Grandes Poieocias, he 
o estabelecimento de certos princípios geraes de lei 
das naçoen>-, que dev^m ser adoptados e reconhecidos 
por todos os Estados da grande Família Europeu. Passa 
porcerto, que os princípios da França e da R;ssiasaõ 
mui análogos á cerca dos mais delicados objectos. 

Por noticias de 13, taõbem se tinha espailu.uo, que 
o PrincipeTalleyrand se interessava muito pela res-
tauraçaõ de Ei Rey de Saxonia, e que este mesmo in-
teresse ,tomavaõ alguns dos outros Alliados. 

N O R W E G A . 

Em alguns artigos addicionaes á Convenção de Moss 
de 14 de Agosto de i814, o Príncipe Christiano pro-
metteo que deporia sem reserva toda a sua anctori-
dade nas maõs da Naçaõ, e que deixaria a Norxvega, 
ainda mesmo quando a Dieta exigisse a sua assistên-
cia por mais tempo. Em virtude destes ajustes, fes 
pois a seguinte Declaraçaõ, que mandou á E Rey 
de Suécia. 

DECLARAÇAÕ. 

" Eu declaro, e solemnemente prometteo, de en-
tregar o Poder executivo nas maõs da Naçaõ sem 
nenhuma reserva. Esta mesma Declaraçaõ será re-
novada por mim quando se ajuntar a Dieta ; e 
entaõ eu me ausentarei da Norwega, ainda quandv 
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a Dieta requeira a minha assistência por mais 
tempo." 

(Assignado) Christiano Frederico. 
A Sua Magestade El Rey de Suécia. 

O Príncipe da Coroa da Suécia fez taõbem huma De-
claraçaõ importante, em nome de El Rey, conce-
bida nos tres artigos seguintes : 

Declaraçaõ do Príncipe da Coroa. 

" Nós, Carlos Joaõ, Principe da Coroa da Suécia a 
Norwega, em virtude dos plenos poderes que nos 
foraõ dados por Sua Magestade El Rey de Suécia e 
Norwega, declaramos :— 

L Que nós em nome dc Sua Magestade El Rey de 
Suécia e Norwega aceitamos a Constituição decretada 
em Eidswold; e que nenhumas mudanças se faraó 
nella senaõ as que forem absolutamente necessarias. 

II. Que Sua Magestade El Rey de Suécia concede 
huma inteira e plena amnistia sem distincçaõ de quali-
dades nem pessoas. 

I II . Que todos os Norwegianos, e as auctoridades 
militares e civis, seraõ igualmente tratadas com o res-
peitos e estimaçaõ devida." 

CARLOS JOAÕ. 

Quartel General de Frederickstadt, 
10 de Agosto, 1814. 

Por noticias de Gottenburgho de 18 de Outubro 
dizia-se, que ja constava oficialmente de que o 
Príncipe Christiano havia resignado o poder nas 
ntaõs da Dieta, e que depois tinha partido para 
l.auwig, aonde se devia embarcar em huma embar-s 
caçaõ Dmamarqueza, que alli o estava esperando. 
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P R O V I D E N C I A S M A R Í T I M A S . 

Bruxellaft, 12 de Outubro, 1814. 

O Decreto, em virtude do qual se abriraõ os tres 
ancouradoiros (docks) mandados fazer em Antuérpia 
pelo Governo Frances, determina ; que estes ancora-
doiros estaraõ abertos aos navios de todas as naço-
ens, pagando os seguintes direitos :—Navios de 50 
athe !00 toneladas pagaraõ 25 centimes por tone-
lada : de tOO athe 200, 56 centimes por tonelada; e á 
cima de 250; 75 cent. por tonel. 

Pagando estes direitos, todos os sobreditos navios de 
qualquer porte que sejaõ, poderão cotiservar-se tres 
mezes successivos dentro dos taes ancoradoiros ; e 
se < xeederem este prazo de tempo, pagaraõ por se-
mana huma quarta parte mais das somas mencionadas. 
Os navios Hollandezes, e Belgicos com bandeira 
Hollandeza, pagaraõ só a metade dos ja declarados 
direitos. Os navios abaixo de 50 toneladas, e os que 
exclusivamente se empregarem nas pescarias, ficaõ de 
todo exemptos destes direitos. 

N O R U E G A . 

Com effeito no dia 8 de Outubro os Deputados de 
todos os districtos da Noruegase ajuntaraõ em Chris-
tiana, e constituirão a Dieta. O acto de abdicaçaõ 
do Príncipe Christiano foi entregue por escrito por 
Sua Alteza Real á huma Deputaçaõ da Dieta, que 
lhe foi enviada para esse fim. Immediatamente de-
pois elle partio da Noruega em hum brigue de guerra. 
No dia 13 os CommissariosSuecos apresentaraõ a nova 
Constituição á Dieta, a qual diz-se, a recebera favo-
ravelmente. 
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G E N E R A L E S P O Z E M I N A . 

As Cartas de Paris dizem que sendo o General 
Minaealguns officiaes que acccmpanhavaõ prezos em 
Paris pelo Commissario da Policia á requerimento do 
Ministro Hespanhol, Conde de Casa Piores; logo que 
este facto chegou aos ouvidos do Ministro dos Ne-
gocios Estrangeiros, este ordenou que se prendesse o 
Commissario da Policia, por haver violado as leis da 
França, obedecendo as ordens de hum estrangeiro que 
nenhuma jurisdicçaõ tinha naqueile paiz. Quando 
El Rei foi informado do que havia occorrido, respon-
deo sem hesitaçaõ : " Sejaõ esses Senhores' postos em 
liberdade ; as leis da França lhes daõ hospitalidade ; 
e mando que o Cornmissario seja ja demittido do seo 
emprego." 

Pelas mesmas cartas consta que em virtude deste 
acontecimento o Ministro Hespanhol recebeo ordens 
do Rci para deixar o territorio Francez, 

As noticias mais interessantes dc França, publicadas 
nas gazetas Inglezas de 31 de Outubro saõ: que 
no dia'21 se publicou e promulgou, finalmente a lei 
da Imprensa com as emendas e modificaçoens, que 
ja mencionámos. O Conde de Blacas propoz na 
Sessaõ da Camera dos Deputados do dia 25 huma lei, 
relativa á lista civil e rendimentos da Coroa, conce-
bida em tres Títulos com 25 artigos, da qual faremos 
mais extensa mençaõ em o No. seguinte. 

No dia26 de Outubro a Duqueza de Orleans pario 
hum filho, que tomou logo o titulo de Duque de 
Nemours. Este successo he mui grato á todos os bons 
Francezes, por que neste novo Príncipe considera"* 
hum possivel herdeiro da Coroa de França. 
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Artigodo Times, de Sl de Outubro. 

Este Jornalista fallando da Commissaõ preparató-
ria do Congresso, que ja deixamos publicada, acres-
centa as particularidades seguintes, que mui gostoza-
mente vamos referir. 

" Esta commissaõ preparatória, diz eile, foi hum 
objecto de discuçaõ entre os Ministros das principaes 
Potencias. Primeiramente se havia convencionado, 
que fosse composta de poucos Membros, e que para 
evitar a offensa dos Ministrosexcluidos nelia só en-
trassem os Ministros das inais consideráveis Potencias, 
como Rússia, Inglaterra, Áustria, Prússia, Hespanha 
e França. 

" Este plano estava quase adoptado,e a sua execução 
devia ter lugar no dia 30 de Setembro, em huma As-
semblea dos Ministros das seis Potencias, e havia de 
ser promulgado por meio de huma Declaraçaõ 110 
primeiro de Outubro. Todavia, o projecto nao foi a 
vante pelas instancias do Ministro Portuguez, que 
fortemente mostrou a justiça das suas razoens, e 
conseguio que se tomasse por baze Oa Commissaõ o 
principio do artigo 32 do Tratado de Paris : por outras 
palavras, que havendo o Tratado annunciado a Con-
vocaçaõ do Congresso, os Ministros das Cortes que o 
haviaõ assignado, tinhaõ por consequência direito de 
ser Membros da Commissaõ. Este principio, alem de 
ser justo, tinha igualmente a vantagem de excluir os 
outros Ministros sem que elles se podessem offender. 
O resuhado foi a final, que os nomes dos Ministros 
Portuguez e Sueco se acrescentarão ao primeiro 
projecto, e q u e todos estes Ministros, à cima men-
cionados, saõ os que agora formaõ a Commissaõ, de 
cujas decisoens dependem as bazes do Congresso." 



13-2 
Appendice. 

I L H A D A M A D E I R A . 

A terceira noticia importante, que temos para 
communicar aos nossos leitores, depois das duas que 

ja demos no artigo Inglaterra á pag. 106, e 10T, he que 
as Tropas Inglezas, que deviaõ ficar na Madeira 
athe á concluzaõ da Paz Geral, em consequência 
evacuara» aquella Ilha no dia 3 de Outubro de 
J814. 

Na Gazeta da Corte se acha declarada official-
cnente a nomeaçaõ do Right Honorable George Can-
ning para Embaixador Extraordinário, e Plenipo-
tenciário junto á Sua Alteza Real o Príncipe Re -
gente Nosso Senhor ; e de Mr. Cassamajor para Se-
cretario de Embaixada. 

V A R I E D A D E S . 

F R A N Ç A . 

Manufacturas de Algodão. 

E X T R A C T O 
4 

Do Relatoriode Mr. Emerie David, em nome da Com-
missaõ das Petiçoens, á cerca das Manufacturas de 
algodaõ. 

Os negociantes e manufacturadores das differentes 
cidades, assustados com os vagos, e certamente mal 
fundados, rumores de hum Tratado de Commercio, 
relativo á importaçaõ das fazendas Inglezas de algo-



Appendice. 

daõ, tem feito petiçoens contra hum semilhante Tra-
tado, que de certo arruinaria todos os seos estabeleci-
mentos, assim como a existencia de 250 mil artífices, 
que nelles trabalhavaò. 

No meio das desordens da nossa revolução vimos 
o nobre espetaculo dos progressos das Sciencias, das 
bellas artes, e das manufacturas. Nestas ultimas ja 
iitjs fazemos damascos taõ delicados como os da Syria ; 
temos armas de fogo de toda a qualidade, que exce-
dem em elegancia ás milhores da Europa, e que se 
fabricaõ com huma rapidez incalculável, tudo obra 
tios nossos dias ; as nossas limas de aço servem para 
polir as mais duras de Inglaterra ; os nossos Instru-
mentos mathematicos, saõ taõ correctos, e muito mais 
baratos do que os milhores de I ondres ; nos orna-
tos de bronze ninguém nos iguala, ou seja na beleza 
ou delicadeza da sua execução ; todas as obras de fer-
reiro se executaõ tanto em Paris como nos Departa-
mentos com huma exactidaõ e magnificência maravil-
hosas; os nossos cristacs naõ saõ inferiores aos milho-
res conhecidos ; os veludos, que por huma maravil-
hoza combinaçaõ dos seos fios reproduzem as Cores, 
cbegaõ a exprimir as mais bem acabadas pinturas; os 
curtumes e os coiros tem chegado a maior perfeição 
por effeito das descobertas na chimica ; nós inventá-
mos o Stereoty po, c apperfeiçoámos a arte de toda a 
especie de esmaltes ; e as pinturas cm vidro tem-se 
restabelecido, muito mais naturaes, e bem combinadas 
nas suas cores, do que as do tempo de Francisco L5 
e Henrique II. De todos estes adiantamentos os que 
terti maior utilidade saõ as nossas fiaçoens e tecidos 
de algodaõ, que nós por muito tempo comprámos aos 
Gregos e Venesianos, e depois aos Portuguezes, In 
glezes e Suissos. No espaço dos últimos SO ou -iO 
annos o gosto pelos algodoens brancos e pintados es-
palliou-se por todas as classes. No tempo da Re-
volução o seo consumo em França montava a 60 mi-
lhoens, e apenas a metade desta soma s::hia das nossas 
manufacturas, que occupavaõ setenta mil artífices. 
Nos apenas fabricavamos alguns algodoens brancos, 
Os Decrctos-de Concelho de IOe 17 de Julho de 
17S5, que prohibiraõ a introducçaõ dos algodoens 
estrangeiros, animáraõ muito esta manufactura.— O 
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famozo Tratado de Commereio cie 1786 permittio a 
importaçaõ dos algodoens Inglezes, e por esta forma 
arruinou a manufactura dos nossos. A Assembiea 
Constituinte, que era mui illustrada para se illudir 
pelas ideas impraticáveis de huma iilimitada liberdade, 
de Commercio, estabeleceo pela pauta de 13 de 
Março de 1791 direitos taõ fortes que equivalerão á 
huma prohibiçaõ. A Convenção publicou a excel-
lente lei do anno II., confirmada no anno V., em que 
prohibio sem excessaõ todos os productos de industria 
Ingleza. Desde esta epocha he que nos podemos datar 
os nossos principaes estabelecimentos de fiaçaõ, e o 
aperfeiçoamento das nossas diversas manufacturas. O 
Museum das artes mechanicas, este vasto estabeleci-
mento aonde todas as invençoens estavaõ patentes á 
todos os artifices, contribuio grandemente para in-
struir e estimular a nossa industria. Os Decretosde 
13 Fructido, anno 9., de 22 de Fevereiro de 1806, e 
a lei de 30 de Abril do mesmo anno renováraõ as 
prohibiçoens. O celebre Decreto de Berlin, que d e-
clarou em bloqueio as Ilhas Britannicas, eo Decreto 
de Milaõ consolidáraõ o sistema da prohibiçaõ absoluta. 
As fiaçoens e manufacturas de algodaõ continuáraõ a 
ter tal augmento, que os edifícios e maquinas deste 
genero de industria se avaliavaõ a cima de 200 milho-
ens : 2íO mil artifices estavaõ nellas empregados, que 
prodnziaõ por an;>o fazendas do valor de 170 milhoens 
pelo menos. Mas toda esta riqueza sc tolheo por 
hum dos mais destruidores actos que tem inventado a 
tirania, mencionada nas historias, o qual acto foi o 
de 5 de Agosto de 1810, e em que se impoz humdireito 
em todos os productos coloniaes que excedia tres ou 
quatro vezes o seo valor primitivo. Os algodoens naõ 
escapáraõ á esta taxa monstruoza, e os effeitos foraõ 
os que se deviaõ esperar. Quando se faziaõ os prepa-
rativos para a Campanha que aniquilou o nosso poder 
militar, o nosso commercio taõbem soffreo immensas 
perdas. Em consequência destes preços, todo o equt-
librio se perdeo ; o fabricante arruinou o negociante, 
este o banqueiro, e ambos arrastáraõ na sua queda 
athe os mais pequenos artifices. O Governo reduzido 
a sustentar as manufacturas á sua custa illudio a tota 
revogação pelo Decreto de 18 de Outubro de ISlO 
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que ordenava queimar todas as fazendas Inglezas. 
Este acto atroz fazia-se necessário para servir de con-
trapezo aos excessivos direitos. Em 1813, apczar das 
perdas passadas, o gosto continuado pelos algodoens, e 
o rigor da prohibiçaõ ainda sustentáraõ as nossas 
cazas principaes ; porem as banca-rotas começarao de 
novo, e aconfuzaõ foi geral. 

Tal era o esrado das nossas manufacturas, quando 
depois de huma longa serie de revezes, todas as 
forças da Ewropa entraraõ em o nosso territorio. A 
primeira petição que fazem pois os negociantes e 
fabricantes Francezes está ligada com este grande 
successo. Os seos armazéns estavaõ nesta' epocha 
cheios de algodoens, pagos por hum preço exorbi-
tante ; veio depois o Decreto de 23 de Abril proxirr.o 
passado, e o preço dos dittos algodoens diminuio por 
ametade, ein razaõ de se lhe haverem suprimido todos 
os direitos. Alem disto, por todas as partes da França 
invadida entráraõ logo a tras dos exercitos invasores 
quantidades enormes destas fazendas coloniaes; e 
ambas estas cauzas juntas concorrerão para arruinar 
os antigos compradores. Nestastristes circunstancias, 
os negociantes do pequeno S. Queutin, liouen, e Paris 
imploraõ a justiça da Camera. 

Pedem mais os sobredittos Peticionários huma lei 
que, ao menos] por alguns annos, prohiba absoluta-
mente a importaçaô de algodoens estrangeiros.—He 
com etfeito humo idea mui getteroza a daquelles 
que propugnaõ por huma iilimituJa liberdade de 
Comercio; mas tanto ella he bella em theoria como 
impolitiea e inexecutavel na pratica. Sim, toda a 
naçaõ, que se naõ quizer arruinar, he preciso que só 
compre aquillo que naõ pode fabricar dentro de caza, 
excepto se isto senaõ poder executar senão por hum 
preço exorbitante, ou se este genero de industria poder 
ser diferentemente empregado com muito maiores van-
tagens : alem disto, he preciso que facilite a permutação 
das matérias primeiras, e que receba em trôco delias a 
vienor quantidade possível de manufacturas estrangeiras. 
Quando os nossos fabricantes poderem competir com 
os estrangeiros, entaõ lhes devemos impor direitos 
qne equivalhaõ a huma prohibiçaõ, ou completamente 
prohibir as suas fazendas. Huma das bazes da grandeza 
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das manufacturas Inglezasheasua absoluta prohibiçaõ 
de quase tudo o que he estrangeiro. Nós nunca 
podémos em Tratado algum conseguir, que as nossas 
sedas fossem admitidas nos seos portos ; e qne outra 
cotiza he o seo famozo Acto de navegaçaõ niais do 
que a prohibiçaõ de todas as fazendas que naõ entraõ 
nos seos proprios navios ? Devemos pois agora con-
ciderar, quaes saõ as falias ou recursos que tem as 
nossas manufacturas, e qual he a situaçaó prezente 
da França.—Hum Capital de 200 milhoens ; 250 mil 
artifices ; e fazendas manufacturadas do valor de 160 
milhoens; dos quaes deduzidos 30 milhoens, como 
importância das matérias primeiras, ficaõ por conse-
guinte 180 milhoens para se dividirem por todos 
aquelles que tem parte neste ramo de industria e de 
comercio. Por outra parte, a ruina das nossas manu-
facturas, e credito, e hum grande desalento: taes saõ 
os factos, que devem guiar as nossas deliberaçoens.— 
A experiencia de 20 annos prova, que as nossas 
manufacturas saõ sufficientes para o nosso consumo ; 
e quando comparamos a nossa situaçaõ com a de 
Inglaterra, vê-se que temos grandes vantagens sobre 
os fabricantes Inglezes em laziõ da barateza da 
nossa maõ d'obra. Com tudo devemos confessar, 
que as maquinas Inglezas estaõ mais aperfeiçoadas, 
e suprem muitos braços ; e que athe os fabricantes 
saõ muito mais babeis e muito mais experimentados. 
Mas apezar desta inferioridade, que -he o que nos 
falta para competirmos com os nossos vesinhos ?— 
Estímulos, e segurança.—A vossa Commissaõ naõ 
sabe mesmo o que milhor vos deva propor sobre este 
ponto. As antigas leis prohibitivas das manufacturas 
Inglezas ainda estaõ em vigor; as nossas alfandegas 
estaõ restabelecidas ; o que agora pois só nos falta 
be continuarmos a mesma prohibiçaõ. Os receios 
dos peticionários á cerca de hum Tratado de Co* 
rnfreio com Inglaterra, de certo naõ tem fundamento; 
c Tratado de Comercio de 1786 só foi assignado 
tres annos depois da paz de 1783 ; porque este pe-
nedo se julgou necessário para poder avaliar exacta-
mente os interesses recíprocos de ambas as naçoens. 
Agora, que nos acabamos de 20 annos de guerra, 
c de huma interrupção absoluta de Comercio, será 
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entaõ por ventura necessário menos tempo para 
formar hum tratado-? Alem disto quelquer tratado 
de Comercio naõ seria huma reciproca renuncia de 
todos os direitos e prohibiçoens, mas antes seria 
hum novo sistema de taxaçaõ e restricçoens: e por 
tanto he milhor esperar ainda algum tempo para 
se ver tranquillamente, o que convém destruir e o 
que convém conservar. E athe mesmo talvez fosse 
mais conveniente rraõ fazer tratado algum de Comercio: 
basta reciprocamente renunciar á todas as medidas 
que só em tempo de guerra se podem justificar; 
e que cada huma das naçoens prohiba, 011 admita 
com os direitos que julgar necessários, todos aquelles 
productos que milhor lhe parccer. 

Isto suposto, a vosso Comissão he de parecer que 
a primeira petição naõ tem lugar : quanto á segunda, 
como actualmente existe a prohibiçaõ absoluta das 
fazendas de algodaõ em virtude das leis do anno 
II, anno V, e de 22 de Fevereiro, e 30 de Abril de 
1806, taõbem lhe parece, que fique adiada esta 
matéria athe que huma nova Pauta de direitos vos 
seja aprezentada para ser discutida. 

Observaçoens feitas por Mr. Salgues á cerca da 
Memoria derigida á El Rey em Julho de 1814, por 
Mr. Camot, Tenente General, Cavalleiro da Ordem 
Real e Militar de S. Luis, Membro da Legiaõ d'honra, 
do Instituto de França, &c. &c. 

" Q . u e génio he este de confuzaõ e de discórdia 
que ainda parece querer agitar a nossa patria.? Quando 
todas as tempestades da revolução acabáraõ, quando 
o horisonte da França se aprezenta á nossa contem-
plação, claro e sem nuvens; quando todos os cora-
çoens estaõ animados dos mesmos sentimentos, e dos 
mesmos pensamentos, isto he, os da uniaõ e felecidade 
publica ; quando o virtuoso e sábio Monarca, objecto 
de tanta confiança e de amor, solemnemente proclama 
o esquecimento dos males passados, e quando a sua 
voz paternal convida todos os filhos da grande familia 
á viverem como irmaõs; como he possivel que Caiu 

t q l . xi . n 
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ainda tenha imitadores, e que Iium espirito maligno 
agite homens para reanimar partidos, reviver odios, 
•e resuscitar desordens ? 

" Desde os primeiros momentos da nossa felis 
restauraçaõ eu tenho visto indivíduos, prégadores da 
moral e das leis, perturbar ao mesmo tempo a sere-
nidade dos nossos bons dias, erguendo as vozes contra 
as solemnes e beneficas promessas do Monarca, o-
pondo a auctoridade dos seos escriptos á auctoridade 
dos seos augustos Decretos, e alucinando o espirito 
publico com mal fundados receios. 

" Outros menos austeros em seos princípios, menos 
puros nas suas intençoens, manifestando sentimentos 
que nos saõ bem conhecidos, exaltaõ o seo Realismo 
com declamaçoens hiperbólicas, e sempre ocupados 
dos seos interesses, procuraõ fazer-se notáveis por 
demonstraçoens fingidas de amor e affeiçaõ. Todos 
os dias nos seos fugitivos Jornaes tomaõ, por hum 
tenebrozoe melancolicoestudo, esse fatal empenho cie 
fazer lembrar as tristes catastrophes da revolução, e 
de expor ao resentimento publico todos esses homens, 
á quem a febre e o delírio Revolucionário leváraõ 
alem dos limites da razaõ, 1 ' ' i, e humanidade, 

" Eu diria aos primeiros imprudentes amigos da 
justiça;—conheceis vós bem o incêndio que hides 
excitar ? O vosso dezejo, dizeis vós, he de naõ com-
prometer os princípios; porem o primeiro principio 
que o homem deve ter naõ he amar o sço paiz, res-
peitar as suas leis, e a vontade do seo Príncipe ? 

" Aos segundos prudentes amigos de todas as 
auctoridades eu diria:—Vós, que naõ tendes outra 
lei senão o interesse e ambiçaõ, Vós, cujas pennas 
ainda estaõ molhadas com as servis adulaçoens que 
fizestes a Buonaparte, e que com a mesma maõ atacais 
hoje o que hontem defendestes; naõ receaes pois, que 
as vossas accusaçoens se voltem contra vós mesmos, 
por que sendo os primeiros que necessitaes de perdaõ, 
pertendeis que os outros o naõ tenhaõ ? I.ogo para 
que saõ todas essas provocaçoens e combates, que 
naõ tem outro fim senaõ de fomentar a guerra, quando 
a paz devia ser o vosso único cuidado ? 

procurando marca-los com reprovaçao. 
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c< Nós vemos todos esses antigos Cavalleiros da 
maldade e do terror ja prontos de novo a apparecereni 
era armas; hum deiIes ja mesmo sahio ao Campo; 
mas que honra podeis ganhar com taes victorias? 
Naõ he ja huma bem triste humilhaçaõ o ter por adver-
sário hum Mehée ? 

" Outro apparece taõ bem com a lança em punho; 
e o seo nome assás celebre recorda grandes talentos 
e mui tristes lembranças. Nós só quizeramos Iem-
brar-nos de seos talentos, mas elle quer que taõ-
bem nos occupernos com outra recollecçoens Mas 
qual he a cauza que elle defende? Ella nos faz 
lembrar as palavras de hum antigo Escriptor ;—Excidat 
Hla dies ! Kc. 

" Nesses tempos de delírio e de anarquia, quando 
o fanatismo da liberdade allucinou huma parte da 
naçaõ Franceza,—quando a audacia das facçoens sub-
stituio a saudavel auctoridade das leis,—quando pela 
destruição de todos os princípios nos vimos hum 
grande Monarca chamado á juízo pelos seos vassallos,— 
Mr. Carnot teve a desgraça de votar contra o seo 
Soberano. Aquella terrível sentença horrorisou toda 
a Europa, e a sua recordaçaõ ainda está gravada em 
todos os coraçoens; mas taes eraõ as virtudes da 
augusta victima, que mesmo morrendo implorou 
perdão para aquelles que o matavaõ. Por largo 
tempo o seo tbrono pareceo para sempre aniquilado; 
porem grandes successos, envolvidos 110 mistério por 
aquelle que tudo governa, em fim o restauráraõ; eo 
herdeiro de Luis XVI. veio occupa-lo, aparecendo 
no meio dos seos vassallos com o testamento de seo 
irmão em suas maons. 

U A sua vinda tem sido assignalada por quanto 
ha de prudência e de bondade ; o seo reinado he 
o reinado do esquecimeuto, da concordia, e da paz; 
e nunca depois da fatal epocha das nossas dissensoens 
civis havemos tido dias taõ felizes como os de que 
gozámos ha seis mezes. Com tudo espíritos inquietos, 
proprios para verem fantasmas, porque se naõ podem 
queixar do prezente, fabricaõ sustos para o futuro, 
e athe espalhaõ seos terrores em volta do throno. 
Ah ' que querem dizer essas queixas,—essas memo» 

M 2 
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rias, —c essas ohservaçoens sem objecto,—diria en 
á Mr. Carnot, quando vós tendes a palavra de hum 
Príncipe,—sim de hum Príncipe, o successor daquelle 
que disse : 

" Se a boa fé fossa banida do resto da terra, eila 
devia achar hum azillo no coraçaõ dos Reys ; e 
porque em lugar de esperar tudo da palavra do 
Monarca, vós pertendeis justificar huma sentença, 
que nada pode desculpar? E quaes saõ os argumentos 
com que defendeis o desgraçado voto que destes no 
memorável processo de Luis XVI f Vós ereis juiz , 
e dizeis que votastes segundo a vossa consciência; 
e por tanto naõ violastes lei alguma. 

" Eu vos responderei porem sem odio, sem paixaõ, 
e com todas as disposiçoens pacificas, que a vontade 
do meo Príncipe, o interesse da minha patria re-
querem, e os meos proprios sentimentos me inculcaõ;— 
eu vos responderei, que violastes todas as leis. 

" Sim, Vós as violastes, quando sem mandado,— 
sem auctoridade dos vossos Constituintes,—Vós, por 
auctoridade própria, vos constituístes Juizes de Luis 
XVI.—Vós as violastes, quando depois de constituídos 
Juizes, decidistes preliminarmente, que o vosso De-
creto naõ teria appelaçaõ para o povo, para aquelle 
povo, donde dimanavaõ todos os vossos poderes, e 
cuja soberania taõ altamente proclamastes para esta-
belecer o vosso throno Republicano. Vós as violastes, 
quando apezar da Constituição, que declarava o Prín-
cipe inviolável, o chamastes á juizo;—quando for-
çastes a innocencia e a virtude a comparecerem 
com toda a sua magestade na barra da vossa Assem-
blea ; o forçastes á hum interrogatório ; e em fim á 
defender-se como qualquer acusado ordinário. Vós 
as violastes, quando abrogastes para com elle a lei 
que requeria a maiora de tres quintos para a con-
demnaçaõ de hum accusado, e quando pronunciastes 
a sentença contra o vosso Soberano só por huma 
maioria de cinco votos.—Vós as violastes, quando 
naõ quizestes, contra a opinião de Mr. Rozet de 
Eolmon, e alguns outras estimáveis Deputados, que 
tivesse effeito a appelaçaõ que o Rey fazia ánaçaõj 
Mas ja muito antes vós as tínheis violado todas 
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quando só pelo vosso capricho e auctoridade abolistes 
a Monarquia, e decretastes a Republica. 

" Qucrn vos tinha dado poderes para estabelecer 
huma Republica ? Foi a naçaõ Francezn que a pedio ? 
Certamente naõ. Vos queríeis Iiuma Republica para 
lhe dividir os despojos ; porque era mui fácil de ver 
que huma Republica, contraria á vontade nacional, 
custaria rios de sangue, e cobriria a pátria de ruína?, 
cinzas, e cadaveres; mas que vos importava tudo 
isso com tanto que vos fosseis os seos grandes ar-
quitectos ? 

" Luis ja naõ podia viver, dizeis vós, desde que 
foi despenhado do seo throno: a sua morte era ne-
cessária para reprimir os facciosos. Mas á isto res-
ponderei:— Se era preciso que El Rey morresse 
para reprimir os facciosos; se á maneira de ( aiphas, 
que coiKlemnou o Justo, vos dicestes, Expeditunnm 
mori pro poputo, entaõ vos naõ senteoceastes como 
Juis, nem vos decidistes pela innocencia ou pela 
culpa; porem por hum principio politico, a salvaçaõ 
publica.—Por esta forma, vós huma vez buscaes 
abrigo na vossa consciência, outras no politica 
do homem de Estado que deseja reprimir os fac-
ciosos. 

" Porem quaes saõ os que entendeis por facciosos ? 
Serão facciosos aquelles Francezes, que se indignavaõ 
de tantos crimes, cometidos em seo nome? O u o s 
que lieis ao throno, clamavaõ contra a vossa tirania? 
Porque naõ consultastes a naçaõ quando decretastes 
a vossa Republica ? Entaõ vós teríeis conhecido, 
quaes eraõ os verdadeiros facciosos. Cicero (lis, que 
Cesar foi morto justamente, porque intentava mudar 
as leis ela sua patria ; e vós procuraes achar em 
Cicero hum argumento á vosso favor. Porem se-
gundo esta mesma auctoridade, vós he que devíeis 
ser morto, porque procuráveis transtornar as leis do 
Estado. 

" Para nos persuadir que a sentença contra Luis 
XVI. , fôra o resultado da vontade geral de naçaõ, 
Vós citaes as innumeraveis congratulaçoens das Com-
muns. Mas será possível que Mr. Carnot aqui falle 
seriamente ? Mr. Carnot, que passou atravez de 
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todas as alternativas da Revolução, e que milhor 
do que ninguém conhecia os seos movimentos occultos! 
Ah ! certamente a naçaõ nunca consentirá em se ver 
manchada com taes crimes, e vos deixará sempre 
em plena posse de toda a sua enormidade ! Naõ 
era a naçaõ, nem as Communs que enviavaõ essas 
congratulaçoens ; eraõ os vossos Clubs populares, e 
todos esses homens que sem consciência, nem priu-
cipios recebiaõ o impulso das Sociedades Jacobinicas. 
As Coinmuns ou se callavaõ, ou se oppunhaõ á 
taes indignidades. O autor deste artigo pode dar-
vos provas pessoaes de tudo isto. 

" Bom será pois que Mr. Carnot naõ defenda 
hum erro que se pode esquecer, mas que nunca se 
pode perdoar. Os seos conhecimentos,«s seos talentos, 
e os grandes serviços, que fez á patria quando era 
Director, excitarão sempre hum grande interesse á 
seo favor. He com bem magoa que descobrimos 
algumas manchas do sangue do cordeiro na capa do 
Sabio; oxala pois que naõ queira remover do nosso 
coraçaõestes benevolos sentimentos, e que continuemos, 
a ver nelle o Geometra profundo, o hábil Tact ico j 
c o homem de probidade e desinteresse I" 
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C O M M E R C I O P O R T U G U E Z . 

Commercio, e Navegaçaõ de Portugal e seus Dominios na 
Cidade e Porto de Gibraltar etn 181S. 

Entrada de Embarcaçoens Portuguezas s 
3 Galeras. 

11 Bergantins. 
7 Escunas. 

30 Hiates. 
116 Cahiques. 
40 llascas. 
6 Caloens. 
7 Faluxos. 
2 Lanchas. 

21 Botes. 

243 do Porte de 5,433 Toneladas. 
/ 

Importancia do3 Fretes . Reis 119,369,600 
Relaçaõ das producçoens, que importáraõ : 

Pertencentes a Portuguezes. 
731 Quintaes de Arros. 

10 — de Favas, 
10 — de Bacalháo. 

1509½ — de Atum. 
21 — de Café. 

8850 — de Assucar branco. 
62 — de — mascavado. 

3222| — de Cacáo. 
23 — de Cravo. 

280 | — de Sebola. 
32360 — de Tabaco de rolo. 
3553 — de Couros. 

32 —- de Vaquetas. 
I lT — de Attanados. 

1300 — de Lenha. 
4029 — de Alfarroba. 

300 Arrobas de Neve. 
800 — de Palha-Triga. 

17 Burricas de Farinha. 
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200 Pipas de Rum. 
50 — de Vinho do Porto. 
50 — de Vinho Madeira. 
16 — de Dito ordinário. 
35 Barris de Melaço. 
874 Dúzias de Galinhas. 
IO^ — de Frangos. 

182 — de Couves. 
47 — de Melancias e Meloens. 

4025i — de Taboas. 
57 — de Vigas e Barrotes. 
20 — de Ripas. 

7 — de Pelles de Viado e de Cabra. 
1356 — de C apaxos, Esteiras, Alcofas, Gorpe 

lhas, e Vassouras. 
30 Feixes de Arcos de pipa. 

108 — de Canas. 
5122 Fangas de Sal. 

5 — de Amêndoa de coco. 
46 Cantaros de Azeitonas. 

120 Ceiras de Figos. 
1500 Laranjas. 

13000 Limoens. 
800 Aboboras. 

572000 Ostras, e Amêijoas. 
80500 Ovos. 
35000 Tijolos. 

Pertencentes a Estrangeiros. 

Quintaes de Atum. ' 
— de Amêndoa amarga. 
— de Tamaras. 
— de Nozes. 
— de Couros. 
— de Laã. 
— de Ferro. 
— de Cera em paõ. 
— de Cera em vellas. 
— de Âmbar. 
— de Goma Sandraca. 
— de Carvaõ de pedra. 
— de Fio de vella. 

Pipas de Vinho, Tinto ordinário. 
Pipas varias. 

10 
76 
54 
I H 

1354J 
140 
600 
4134 
72 
474 
19 

400 
28 
27 
67 
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400 Barris de Vaca e Porco salgado. 
1 — de Borras de peixe. 

110 BarricasdeFarinha. 
30 — de Sardinha salgada. 
S — de Prezuntos. 

186 — de Anchovas. 
600 Fangas de Sal. 
320 Molhos de Sebolas. 

2 Cantaros de Mel. 
360 Dúzias de Taboas de Flandres. 

2 — de Barrotes. 
20 — de Gorpelhas. 

38000 Tijolos. 
7000 Aduelas. 

178 Bois. 

Gibraltar, 13 de Agostinho de 1814. 

N. B. O Snr. Correspondente, que nos fez o favor de 
remetter-nos a lista que acabamos de publicar, assim como a 
outra que ja inserimos á pag. 603 do nosso No. passado, naõ 
deve considerar como sinal de pouco apreço, ou de estima 
o naõ haver-mos entaõ publicado a prezente lista que de 
certo muito estimamos, e muito lhe agradecemos. Foi hum 
daquelles esquecimentos, de que nem sempre o homem pode 
dar razaõ, e particularmente hum Jornalista, que ao mesmo 

im diante de *i huma infinidade de papeis que deve 

J O S E A G O S T I N H O P A H R A L , 

Consulada Naçaõ Portugueza. 

Os Redactores. 
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M A P P A 

Dos Navios despachados nesta Alfandega de Londres para 
os Domínios de Portugal, Legalizados neste Consulado 
Geral desde Abril ate 30 de Septembro de 1814. 

Navios . C a p i t a e n s . ' S -g 

GeorgeCanning Evans 13 
Thetis Longreen 2 
Daphné Rogers 20 
Comet Watson 42 
Freundschafl Riverts 57 
Duque of Bronti Strange 23 
Experiment Edmonds 32 
Harriet Cox 43 
Betsey Quinton 98 
Eliza Randall 16 
Kitty Ditchburn 39 
William Filmore 22 
GoldenGrove Summers 101 
Perseverance Winter 110 
Braundsberg Rogers 60 
Magnet Blackburn 79 
Oporto Covey 48 
Bonifacius Hudtman 11 
Dom Domingos Silva 64 
Sir Home Popham Clements 51 
Betsey Neale 27 
Frau Anna Maria StefFenson 58 
Eleanor Ellis 2 
Indus Weldon 2 
Tigris M' Dugald 1 
Bure Harris 4 
Samuel Phillips 47 
Ann Cameron 1 
Endeavour Humphrey 10 

No. dos Coekets q n e continl iaõ 
f azendas de 

T i I S flS jz a , 
s I j * « 3 

.58 -o g 
. tS c< a • 
S-2 2 "Õ "3 

a o " t « •a I s « OB 
fc S .5 5, rU >T< +» Ji4 ÍC 

1 1 — pagou 
— "1 1 pagou 

1 1 1 3 do. 
w 2 O 1 2 do. 

2 1 
Cl 

1 _ do. 
__ 2 1 4 do. 

1 3 1 4 protestou 
1 1 5 2 pagou 
3 1 7 2 protestou 

— 1 2 pagou 
— 2 2 2 do. 

2 __ 2 1 do. 
5 8 3 do. 

12 _ 5 5 do. 
9 1 3 protestou 
4 2 7 3 pagou 
5 1 2 9 protestou 

— 5 , . 3 pagou 
2 — 2 6 do. 

__ 1 i — do. 
3 ___ . . . do. 
1 1 2 do. 

1 1 do. 
2 i , - do. 

. 1 . .. - do. 
1 2 do. 
1 2 3 do. 
1 

3 
do. 

— . 2 do. 
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CaliJstream Maniell 1 
Herb Evans 61 
Lady Carrington Bucher 3 
Thais Appleby 37 
Dry Harbour Hay 27 
CountessofLondon Hammon 27 
S. Pedro e Aguiar Silva 94 
Activa Vieira 26 
Ann Roberts 12 
La Marie Webb 45 
Ann Parkin 73 
Ceres Scott 20 
Brilliant Petrie 32 
Henry Dundas Davidson 9 
Estrella do Norte Basto 43 
N. S. do Rosario Basto 16 
Sarah Lundberg 33 
Eliza Blake 22 
Pilot Wallis 43 
Lord Nelson Norris 18 
Pomona Gibbon 40 
Sir James Henry 

Craig. 
Mervin 
Desire 
Louisa 
Vrow Kinkdina 
Swifl 
Inveija 
Marquis Welling-

ton Bell 6 
Charles Box 83 
Caroline Allen 8 
Kate Karney Jolly 20 
Ann Franklin 3 
Providencia Rosa 48 
Swallow Frith 14 
Friends Steffenson 40 
Noah Browman 3 
Olive Branch Gard 16 
Resolution Nield 28 
Montalegre Gonsalves 80 
Dundee Packet Foreman 9 
NorthCraig Higton 13 
Lavinia ' Murphy 20 
Anne Gibson 100 

— — 1 — pagou 
4 1 1 5 do. 

— 2 — — do. 
— — 1 3 do. 
— — 4 1 do. 
— — 8 2 do. 

2 — 8 9 do. 
1 — 1 1 do. 

— 3 — do. 
2 — 1 2 do. 
1 — 1 4 protestou 
1 — 3 — pagou 
1 — 1 — do. 
3 1 — — do 
1 1 — 1 protestou 
1 3 — 4 do 
2 — — 2 do 
1 — — 1 pagou 
7 2 — 2 proVstOtt 
l — 1 — pugott 

— 2 5 3 do. 
;10. 

3 3 6 1 do. 
— — — — lo. 

1 1 _ — -.0. 
1 __ _ — ao. 
2 — _ 2 do. 
1 — — 1 do. 
3 — — 2 do. 

do 
p stou 
I .UU 
d,;, 
do. 
GO. 
do. 
do. 
do. 
do. 
protestou 
pagou 
do. 
do 
do-
do 

Duncan 31 
Hodgson 9 
Cullen 12 
Mattison i 
De Groot 22 
Tankersley 9 
Da Costa 42 
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Diligence Gadie 9 — — — — pagou 
Dom Rodrigo Barboza 99 9 1 3 4 do. 
Eliza Jorge 62 6 1 3 2 protestou 
Bure Harris 1 1 —- — pagou 
Carolina Thomson 7 — — 1 — do. 
Georgiana Gottinquest 39 1 — 1 1 do. 
Oporto Covey 26 4 1 — 2 protestou 
Ventura Teixeira 20 4 — — 3 pagou 
Venus Walker 10 1 — 2 — do. 
Suffolk Baigrie 32 4 — — 2 do. 
Augustine Thomas 11 — — — — do. 
Eliza Achuteque 11 4 — 1 1 do. 
Anna Matilda Parcell 25 — — 1 1 do. 
Duque of Bronti Strange 6 3 — — — do. 
Fortitude Miller 2 — — — 2 do. 
Hippocampi Langley 32 2 2 — 1 do. 
Frau Anna Maria Steffenson 39 — — 1 2 do. 
Harmony Normanel 3 — — — 3 protestou 
Courtesey Hutton 10 — — 1 3 pagou 
Brazileiro Moita 72 2 1 — 1 do. 
Sisters Oldham 83 8 — 2 1 do. 
Riga Packet Lumsdale 24 — — 1 2 do. 

95 95 : 3,011 171 58 124 156 -

J . A N D R A D E , Cônsul Geral. 

Consulado Geral de Portugal. 

Londres 30 de Setembro, 1814. 
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M A P P A 

Dos Navios Despachados nesta Alfandega de Liverpool 
para os Domínios Portuguezes desde o 1. de Abril 
ate o ultimo de Septembro de 1814. 

N u m e r o dos'Cockets q u e 
con t inhaõ f a z e n d a s da 

os 
Nomes dos N a - , , „ , r , „ ; t o m l 

v 
« s . s -2 -s s, 

N o m e s dos C a p i t a e n s . S S r ^ .S 5 c Js a 
S k - S l H 2 S I S » í < ! [I1Ew-So-S 

Yarmouth J. Coxon 44 
Katherine S. Paer 47 
Nile T. Bateman 75 
Briton S. Ward 41 
Mediterranean J. Moreson 23 
Nichoson R. Talcock 25 
Providencia F. J. Carvaõ 28 
Arrow W. Base 8 
Richard J. Bleasdale 67 
Aid T. Neale 56 
S. Joze Indiano J. J. Feliz 136 
Nancy T- Thomson 22 
Speculator A. Cumming 5 
Dublin H. Morgan 27 
John J. J. Eedds 34 
Hawke . M. Levineton 54 
Anna J. B. Sédow 36 
Kingmill A. Casseis 14 
Hope J. Scott 19 
George W. Willslood 66 
Irmaons B. J. dos Santos 4 
Triumpho J, G. da Roza 8 
Hamet B. Haram 42 
Paquetedo Rio M. A. C. Portugal 42 
Mary D. Wilhams 69 
Naomi H. Richards 48 
Unanimous C. Gamock 33 
Hodgkinson A. Matthews 34 
Fame W. Brog 20 
Venus B Bankeen 35 
Azia b . J. Mia 96 
Fama H. Maria * 21 
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Tiger 
Kelton 
Sarah 
Speeulation 
Nelly 
Ires 
Irmaõs 
Cornet 
Iaicy 
jbssex 
Polly 
David 
Integrity 
Active Jane 
Felix Ameri-

cano 
Maria Crow-
ther 

Diana 
Phenix Trium-

phante 
Elizabeth 
Leighton 
Spring 
Viannez 
Midas 
Speedy 
Molly 
LondonPacket 
Francez 
Mary Whittle 
General Pala-

fox 
Aid 
Signal 
Yarmouth 
Lion 
Active 

66 

R. Hull 
A. Bribeek 
M. Leccorg 
P. Beckelman 
W. Vestch 
H. Greathed 
B. J. dos Santos 
R. Brock 
J. Tait 
S. Walker 
J. Read 
W. Cawell 
T, Mordy 
D. Balberno 

F. J. Souza 

T. Nelson 
J. Mewstell 

J. Lastaleta 
A. Halser 
A. J- Wilson 
J. Cockolt 
J- Rebello 
W. Gififord 
W. Bonse 
A. Scotland 
G. Roberts 
H. Caste 
J. Beats 

J. Cumming 
T. Neale 
R. Jones 
J. Coxon 
J. Balbarny 
G. Harrsion 

66 

* 
12 

1 
28 
40 
68 
10 
38 
74 
42 
21 
83 
39 
69 

38 

23 
33 

15 
3 

47 
59 
63 
11 
49 
15 
43 

12 

10 
25 
23 
32 
68 

6 
2,390 

1 

t 1 

1 2 

1 1 

A N T O N I O J U L I A O D A C O S T A . 

Liverpool, 30 de Setembro, 1814, 
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Consulado de Portugal, Bristol, 18 de Outubro de 1814¾ 

Relaçaõ dos Navios que sahiraò deste Porto tendo os seos 
manifestos legalizados neste Consulado—á saber 

N n m e r o dos Cocke t s q u e c o n t i n h a S 
F a z e n d a s d a 

í n d i a e F r a n ç a A l e m a n h a 
A m e r i c a . I t á l i a e N o r w e g a 

H o l l a n d a . e B á l t i c o . 

Escuna Na. Sa. da 
Piedade 19 

Da. Paquette de 
Vianna 11 

Bergantim Sra. dos 
Passos 10 

Do. Sta. Izabel 4? 
Do. Joseph, J. 

Burrell 5 
Do. Deligente, Ca-

reaga 2 
Do. Severn, Hol-

laday 1 
Do. Pilot, Barton 1 
Do. Nelson, Powell 1 
Do. S . de Iria, 

Abiles 6 
Do. Boa Uniaõ O 
Do. Pensamento O 
Escuna N1. S >. da 

Piedade 25 
13 85 

N u m e r o d e 
XT j XT • Coeke t s em 
N o m e s dos N a v i o s . , • 

c a d a m a n i -
fes to . 

J O A Õ C H R I S O S T O M O ' D A S I L V A . 

Cônsul. 
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L I S T A 

Das Embarcaçoens que sahiraõ para Portugal e seus Do-
mínios do Porto de Dublin desde o 1. de Abril deste 
anno ate 10 de Septembro do mesmo—a saber 

rO * 

5 
N o m e s dos N a v i o s . N o m e s dos C a p i t a e n s . H o 

Hiate — Dito e 
feito M. J. Felipe 1 Para Setúbal. 

Chalupa—Leith 
Packet James Muarchy 4 Para a Madeira. 

Da.—Evander Fee 8 Para o Porte. 
Hiate—Trium-

pho J. J. de Carvalho 0 Para Inglaterra 
.. 4 4 13 

J O Z E M A N O E L D O C O U T O G A R R I D O . 

Londres, 24 de Outubro, 1814. 
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REC APITULACAÕ i 

Do Numero de Navios, Cockets, a sua natureza, despachados 
nos Portos de Londres, Liverpool, Bristol e Dublin, para 
os Dominios de Portugal nos Seis Mezes que decorrem 
do 1 de Abril ate 30 de Setembro, 1814-

Navios. No. dos Cockets, e Origem 
das fazendas que continhan». 

Por tos . 
W O N 
To 

tn O N 
OJ S fcp 

C 
Cu 

I J 

. s i 
O J S « 

ò r̂  
Í5 

CS 
rt " 
S O • U O g 

s. 3 IC 
— o 1C 
O = C 
'Jr CfJ ¢6 
^ Pj g A

m
er

ic
a 

e 
ín

di
a.

 

Fr
an

ça
,H

ol
la

m
la

 
It

ál
ia

. 

O . 
£ C 

JZ Ci 
Ct 
S o" 

— <íl' < S 

No. dos Coc-
kets total , de 
todas as qua-
lidades. 

Londres 
Liverpool 
Bristol 
Dublin 

83 
55 

5 
2 

12 
11 
8 
2 

2,502 
2,377 

85 
13 

171 58 124 
7 

156 
6 

3,011 
"2,390 

85 
13 

4 145 33 4,977 171 58 131 162, 5 49 

R E S U L T A D O . Differença d a pro-
porção dos p rece -
dentes seis mezes. 

Proporção dos Navios Portuguezes 33") ou J p .m. l j J 
Aos Ditos Inglezes . 145J" ou menos J 4 

Proporção do Numero de Cockets / 0u * ml 
de Fazendas naõ Inglezas . 522 ,-> Qu

rJieJjQs ' f de • 
Ao Numero total das Cockets 5199) ' 
Proporção do Numero dos Cockets ao"l ^qa m 

dos Navios ou Termo médio dos >- ,J1^10s' -U 

Cockets por Navio . . J 5' 
Proporção em Londres por Navio . 31J p. m. 
Ditto em Liverpool Ditto . . 36 ou menos. 
N. B. Numero dos Cockets de fazen-i 

da naõ Inglezas despachados no > 509 
Porto de Londres . . j 

Numero dos Cockets dc fazendas naõ"! 
Inglezas despachados no Porto de > 13 
Liverpool j 

Ditto Ditto despachados no Porto dei 
Bristol . . . . J 

Ditto Ditto despachados no Porto de 7 
Dublin . . . . j 
\ O L . IX. N 

a i 

a 



P O S T S C R I P T U M . 

Em Cartas, que recebemos de Yienna com data de 
16 de Outubro, nos hepromett idaal is ta dos assumptos 
de que se lia de occupar a Commissaõ preparatória; 
porem receamos que naõ chegará ja á tempo para este 
No. O nosso Correspondente adiantou-nos com tudo 
a grata noticia de que dois destes assumptos, os quaes 
devem ser discutidos segundo a ordem em que foraõ 
colocados na lista, saõ : o—Negociode Olivença,—e a 
Compensaçaõ á Hespanha pela cessaõ dos Ducadosde 
Parma e Placencia, feita á Arquiduqueza Maria Luisa 
e seo filho no Tratado particular com Buonaparte. O 
mesmo nosso Correspondente observa muito bem, que 
sendo esta Commissaõ composta dos Plenipotenciários 
das Potencias principaes, he mais que provável que a 
proposta que ella fizer em cada assumpto passará no 
Congresso sem grandes alteraçoens. E corno alem 
disto, o nosso Plenipotenciário he Membro nato da 
Commissaõ preparatória, naõ podemos duvidar que o 
negocio de Olivença será tratado, como dizem os 
Italianos, con aviore, ou com aquella affeiçaõ, que os 
Plenipotenciários de todos os Alliados lhe mostráraõ 
em Paris, em veneraçaõ ao nome que adquirio o 
Exercito Portuguez. 



ERRATAS MAIS NOTÁVEIS DO No. XL. 

Pag. 504 ubi, lea-se, tibi. 
irae, 1—, ira. ' 

515 remontada, 1—, remontado. 
516 por fiado, 1—, porfiado. 
521 morrem, 1—, morrerem. 
554 philologia, 1—, physiologia. 
573 com que o ella, 1—, com o que ella. 
589 certo, 1—, cerco. 
— Ieo o processo, 1—, Ieo o depoimento das teste-

munhas. 
591 traduzi-los, 1—, traduzi-los-hemos. 
595 vir, 1—, vos. 
603 289,1—, 239. 
604 varias, 1—, vazias. 
605 varias, 1—, vazias. 
614 toda, 1—, toca. 
622 parecelles, 1—, parece-lhes. 
625 redas, 1—, redias. 
— per tenne, 1—, por tenue. 

SUPPLEMENTO EXTRAORDINÁRIO. 

Pag. 8 sus, 1—, seus. 
12 com taõ, 1—, constaõ. 
— sabraõ, 1—, sabiaõ. 
38 saõ, 1—, taõ. 
46 Divino, 1—, Direito. 
63 incluía, 1—, incluza. 
64 altera, 1—, alterar. 
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O 

INVESTIGADOR PORTUGUEZ 

EM INGLATERRA, 

O U 

JORNAL LITERÁRIO, POLITICO, Sfc. 

DEZEMBRO, de 1814. 

Condo et compono, quse mox depromere possim. . . H O K . 

L I T E R A T U R A P O R T U G U E Z A . 

F R A G M E N T O 

D A T R A D U C Ç A Õ D O I V . L I V R O D E V I R G I L I O . 

F O R M A N O E L M A T I I L A S V I E I R A P I A L H O D E M E N B O N Ç A . 

Oh Ceos ! m e n t i r ã o 
D e longos d i a s e s p e r a n ç a s f a u s t a s , 
£ d u r a ç a õ de f lo r to l l i eo mil f r u c t o s ! b o c a c k , 

I N T R O D U C Ç A Õ . 

" NA minha opinião, diz Madama de Stael na sua bella 
Obra da Allemanha, falIando de Klopstock, todos os 
homens cumpririaõ dignamente com os deveres da vida, 
se em qualquer genero que fosse, procurassem assig-
nallar a sua passagem sobre a terra pela empreza de 
algum nobre objecto ou de alguma grande idea. He 
com effeito ja huma honroza prova de caracter, o deri-
gir para hum único fim os raios dispersos das suas facul-
dades, e os resultados de todos os seos trabalhos." Neste 

VOL. xi. o 
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eazo devemos considerar o auctor deste Fragmento. 
Kmprehendendo huma obra de tanto trabalho, e honra 
naõ só pessoal, mas para a s n a mesma patria, tem di-
reito á merecer a gratidaõ naõ s6 daquelies que o con-
hecerão, porem de quantos lerem estes restos dos pro 
ciuctos do seo entendimento. Athe mesmo nos pa-
rece, que a circunstancia de haver sido cortado em 
flor, e de haver como o cisne completado a carreira da 
vida no meio das armonias do seo canto, deve concor-
rer muito mais para estimar-mos a sua memoria, e 
honrar-mos seos escriptos. Etn consequência destes 
princípios, e por sabermos quanto á certas pessoas será 
grata esta nossa publicaçaõ, com muito gosto a vamos 
fazer, dando previamente huma breve idea do auctor, 
e dos seos trabalhos literários. 

Manoel Mathias Vieira, Fialho de Mendonça nas-
ceo em Cabanas de Torres, Termo da Villa de Alem? 
quer. Seo pai foi o Dr. Manoel Vieira de Mendonça, 
que seguio a Magistratura, e que sendo despachado 
Juis do Crime da Bahia levou com sigo seo filho, 
de idade de seis annos. Depois de haver alli ser-
vido os lugares de Juis do Crime e Corregedor, ainda 
que lhe coubesse entaõ ser Desembargador do Porto, 
como se achasse ja adiantado em anncs, e naõ se qui-
sesse expor aos novos encomodos da viagem, preferio 
ficar na America, vivendo como particular athe a sua 
morte. 

Os primeiros estudos de Manoel Mathias foraõ por 
consequência na Bahia, aonde teve por Mestre Jozc 
Francisco Cardozo, auctor do Canto de Tr ipo l i ; e he 
muito para louvar que nunca se esqueceo dos disvellos 
com que o educára, porque conservou sempre por elle 
mui singular affecto e estimaçaõ. 

Nosseos primeiros annos compoz varias obras, ainda 
mcorreclas por falta de experiencia, mas que ja an-
nunciavaõ força de talento ; estas foraõ hum Drama 
Galante, composição original ; pedaços de traduc-
çoens das Georgicas de Virgilio, e varias outrascouzas 
que nunca se imprimirão. O segundo Tomo das sua^ 
Rimas, ainda que impresso depois, foi composto 
nesse mesmo tempo,ou todo ou quase todo ; e por i sso 
bem indicaô, que o seo génio ainda naõ estava assá> 
desenvolvido. 
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Deiiberou-se a vir a Universidade de Coimbra for-
inav-sc em Leis, e embarcou; e ha delle hum Idiltio 
•que compoz ao auzentar-se da Bahia, no qual se de-
viza ja essa especie de melancolia e sensibilidade, que 
de ordinário caracterizaõ o génio. 

Chegando a Coimbra naõ se contentou simples-
mente com os estudos Juridicos, estudou Geometria, 
Fisica, e Historia Natural. Era incançavel no estudo 
da lingoa Portugueza, sabia muitas outras ; e na La-
tina foi na realidade emminente. A sua alma insa-
ciável de conhecimentos, naõ podia limitar-se á este 
ou aquelle ramo, queria saber tudo ; e formando por 
conseguinte hum vastíssimo plano de estudos, este lhe 
custou a perda da saúde e da vida. Muitos dos nosso» 
illustres sábios e litteratos o conhecerão, e naõ será 
por tanto fora de proposito referir o que hum delles, o 
Snr. Joze Bonifacio de Andrade, disse fallando da 
morte de Manoel Mathias : — " Excellente coraçaõ ! 
capaz de tudo que era grande, bello, e sublime! 
Já os seos talentos lhe haviaõ attrahido hum grande 
numero de amigos; mas foi mui apressado em seos 
trabalhos, e a extrema actividade do seo espirito lhe 
ralou a existencia! Eu perdi hum amigo, e a Naçaõ 
perdeo muito." 

Em quanto frequentou a Universidade, dava-se ao 
mesmo tempo, nas suas horas vagas, ao estudo d» 
Poesia e Bellas Letras ; e foi nesta epoclia que elle 
fez a sua bella traducçaõ da Tragedia de Atrco por 
Crebillon, a qual os Estudantes reprezentáraõ em Co-
imbra, e depois se imprimio no Tomo I. das suas 
Rimas. Parte do que se contem neste volume naõ he 
de grande merecimento, eo mesmo auctor o conhe-
cia, arrependido de o haver taõ cedo publicado. Há 
com tudo tielle cotizas excellentes, e entre ellas 
apontaremos a Traducçaõ do primeiro Canto do 
Remeclio de Amor, de Ovidio ; a Carta de Sapho, em 
que há mui bellos versos; as Odes á Guerra, eá Sua 
Alteza Real o Príncipe Regente ; e as Cantatas de J. R. 
Rousseau. 

A Traducçaõ da Eneida de Virgilio deve-se contar 
como hum dos mais distinctos de todos os seos traba 
lhos literários ; mas infelismente se perdêraõ na Inva-
zaõ Franceza cs tres primeiros livros com a maior 

O 2 
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parte da sua livraria, e quase toda a sua caza. Neir. 
se quer podendo, como Camoens, salvar no meio da 
desgraça os fructos do seo entendimento, nem como 
Bocage restaura-los—com o pronto auxilio da fiel me-
moria,—porque a morte lho impedio, restou-lhe só 
este Fragmento do IV. Livro, que foi achado entre 
ruinas, precursoras ainda de outra mais fatal,—a 
morte do Auctor.—Vê-se pois, que circunstancias 
taõ notáveis devem fazer mui circumspectos os lei-
tores quando hajaõ de censurar quaesquer imperfei-
çoens que nelle se encontrem. Meste mesmo desastre 
se lhe perderão outras muitas Obras, tanto originaes 
como traduzidas, que muito honrariaõ a sua memoria ; 
porque nellas de certo havia algumas de hum mui re-
levante merecimento. 

Manoel Mathias formou-se finalmente em Leis no 
mez de Ju lhode 1807, e cazou-se 110 anno seguinte. 
Nao querendo, como elle dizia, senaõ servir o seo 
Príncipe, tanto que vio Portugal occupado, e do-
minado por tropas estrangeiras, largou o seo antigo 
desígnio de seguir a Magistratura, e foi estabclecer-se 
em Santarém como Advogado, regendo ao mesmo 
tempo huma cadeira do latim. 

Entrando em huma carreira nova, todas as suas fa-
culdades se voltaraõ para bem á desempenhar. Appli-
cou-se absolutamente á Legislaçaõ patria, e nisto gas-
tou tanto cabedal de saúde, que bem se pode dizer , 
que foi huma das cauzas da sua morte prematura. 
Os seos motivos eraõ mui nobres ; porque destinando-
se a derigir os seos concidadaons em todos os seos em-
baraços e contendas civis, julgava ter contrahido hum 
dever sagrado de se constituir capaz de bem os acon-
celhar c conduzir : e na verdade a recordaçaõ de taõ' 
virtuosos sentimentos deve fazer-nos mui saudoza a 
sua memoria. 

O resultado de todos estes trabalhos foi a composição 
de hum Dicciotiario Jurídico, que deixou quase 
acabado; e que certamente com mais alguns niezes 
de vida teria deixado completo, porque ja mui do-
ente naõ podia vencer-se de naõ lhe consagrar alguns 
momentos, chamando á esta violenta applicaçaõ hum 
gostozo entretenimento. 
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Existe ainda do mesmo Autor hum Canto Heroico, 
dedicado aos Portuguezes na grande epocha de 
ltestauraçaõ, o qual foi impresso em Coimbra por 
ordem de quem entaõ a governava. Outra obra taõ-
bem de grande momento, que emprehendeo, he a 
Traducçaõ de Salustio, que principou quando estava 
refugiado em Lisboa na Invasaõ de Massena; mas 
delia apenas restaõ fragmentos, escriptos com tudo 
com tantaelegancia, que tem merecido os louvores dos 
intelligentes. 

Eisaqui pois como empregou Manoel Matbias o 
curto período da vida, que na realidade abreviou 
pelo incançavel espirito que tinha para trabalhar e in-
struir-se. Huma febre ética, consequência destes 
differentes estudos immoderados o levou em fim a 
sepultura na florente idade de trinta e tres annos, 
acabando os seos dias, em Coimbra as 9 horas da noite 
de 14 de Abril, de 1813. 

4°. L I V R O . 

Já cuidado mortal magôa a Dido, 
Fogo devorador, ferida occulta 
Nutre dentro de s i : na Mente pinta 
De Enéas o valor, nobreza, e fama : 
Gravou no coraçaõ feiçoens, palavras, 
D'ellas a imagem lhe afugenta o sômno. 

Mal c'o'a Phebea Luz Aurora nova 
Dos Ceos afugentára húmidas sombras 
Pela Terra esparzindo o claro dia, 
Victima da paixaõ, delírio toda, 
Co'a fida Irmam desta arte dezabafa. 
" Anna, barbaros sonhos me horrorizaõ !• • 
" Q.ue Estrangeiro pouzou em nossos Climas i 
" Que gesto ! que valor ! que heroicidade ! 
" Creio, e naõ creio em vaõ, de hum Nume he Prole, 
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As almas baixas o temor demonstra, 
Eneas arrostou perigos, Fados, 
Mil gue rras emprehendeo, findou mil guerra?, 
Ah ! se immovel tenção me naõ vedasse 
Se laços conjugaes me fossem gratos, 
Se em odio naõ tivesse o Thóro, as Fáxas, 
Desde que me illudio, desde que a Morte 
No meu primeiro amõr frustrou meus gostos, 
Seria esta affeiçaõ meu só delicto. 
Eu to confesso, Irmam; desde que o sangue, 
O sangue de Sicheu, do infausto espôzo, 
Vertido pelo Irmaõ tingio meus lares, 
Só elle, amada Irmam. só pôde Eneas 
Fazer doce impressão em meus sentidos, 
Fazer-me vacillar, mover minha alma. 
Vestigios sinto em mim da antiga flamma . .» 
Mas por gargantas mil me sorva a Terra, 
Raios de Jove ao Tartaro me arrojem 
Lá onde he tudo horror, he sombras tudo, 
Antes do que violar com meu perjúrio 
Tuas sagradas Leis, Pudôr sagrado. 
O primeiro que á sua unio minha alma 
Meus amores roubou, com sigo os guarde, 
Do Sepulchro no horror com elle habitem.'7 

Disse, fervido pranto assoma aos olhos, 
Pranto que em borbotoens lhe inunda o seio. 

" Oh tu, que eu prézo mais que o sêr, que a vida, 
(Annalhe respondeo) " na flôr dos annos 
" Haõ de ralar-te a mizera existencia 
" Tristeza e Solidaõ l sem tu gostares 
" O prazêr de beijar mimozos filhos 
" Delicias com que Amôr aos seus premeia i 
" Pensas que no Sepulchro cinzas, Manes, 

Se recordaõ de ti ? dos teus pezares 
" Embora naõ triunfe em Lybia em Tyro 
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I arbas,e Chefes mil d Africa adusta ; 
** Insensivel despreza os seus extremos : 
" Mas contra ainclinaçaõ naõ lute Eliza. 
" Naõ pensas em qual Terra está teu Reino 
41 A Getúlia daqui, Naçaõ valente, 
•' Invencível Naçaõ ; daqui te cercaõ 
51 Numidia infrene, inhabitaveis sirtes. 
" Rodeiaõ-te d'alli Barcêoc ferozes 
" Áridas Regioens, dezertas Plagas: 
" Guerras quantas surgir eu vejo em Tyro ? 

Ameaças fataes do Irmaõ naõ temes ? 
" Auspícios divinaes, favor de Juno 
" Impelio para aqui Baixeis Troyanos ; 
" Apôz consorcio tal théonde, oh Dido, 
" Elevar-se verás teu grande Império ? 
" Troianas Armas reforçando as Tyria» 

Thé onde se liade alçar a gloria nossa ? 
" Aos Numes só te cumpre orar piedade, 

Dar ao Heroe hospício, e culto ás Aras. 
»' Cumpre-te demora-lo, urdir pretextos 
" Jac'os perigos daintratavel Quadra, 
'' Já por que rotas Náos reparo exigem, 
*' Japor que sobre o Mar derramaõ Fúria* 

Chuvoso Orion, tormentozo Inverno." 

Vozes taes daÕ mais fôgo ao fôgo antigo 
Fogem receios, surgem-lhe esperanças, 
Os laços do Pudôr Paixaõ dezata. 

Eilas no Templo assomaõ, e ante as Aras 
Orando auxilio estaõ, a Bacho,a Ceres, 
Creadòra das Leis, a Phebo, a Juno, 
Dos laços conjugaes propicio Nume; 
Ritual sacrifício as Aras tinge. 
Sobre a fronte de candida Novilha 
A pulcherrima Dido as taças vért« 
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Gira entre as pingues Aras, e ante os Numes 
Instaurando oblaçoens de dia em dia; 
Rotos peitos de victimas consulta, 
De palpitantes visceras no agoiro 
A'vida anceia lêr futuro occulto. 

Oh sacrifícios vaSns ! ignáros vates ! 
Quc- valem contra Amor o Templo, os votos! 
Lavra de veia em veia a labareda, 
Vive aberto no peito o golpe occulto: 
Arde Dido infeliz, sem tino vaga, 
Qual cerva onde o Pastor deixou cravada, 
Sem saber que acertou, a alada setta; 
Ella discorre a selva, o Monte, o Campo, 
O lethal passador lhe afférra o lado. 

Dido a Eneas conduz por entre os muros, 
Os Sidonios thezoiros, a Cidade 
Que lhe destina ja lhe patentêa : 
Começa a declarar se . .. e soçobrada 
No meio da expressão se prende a falia. 
Ao transmontar do Sol festins instaura, 
Mil "vezes pede, anhéla ouvir trabalhos, 
Ouvir Troianos feitos, e mil vezes 
Dos lábios do que os conta está pendente. 
Separados em fim ja quando a Lua 
Sepulta os lumes seus no escuro occazo, 
E os Astros que se poem convidaõ sômnos, 
No vazio Salaõ sozinha, triste, 
Auzente iEneas vê, auzente o escuta; -
Pouza or.de elle pouzou, ao peito aperta, 
Co'a mente só no Pai Ascanio amima. 
Lida por enganar Paixaõ terrível, 
Nem começadas Torres vaõ subindo, 
Nem mocidade já se exerce em Armas, 
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Suspendem-se, interrompem-se trabalhos, 
De ameaçadoras de soberbas móles, 
Edifícios, Castellos, Portos, Muros. 

Tanto que Juno vio de Eliza os males, 
Que nem fama, ou remorso a amor obstavaS, 
Desta arte a Venusdiz : " Ampla victoria, 
" Louvor egregio, memorável nome 
" Ganhaõ Vénus, e Amôr, se os dólos d'ambos 
" Femineo, frágil peito avassalarem ! . . . 
" Sei que d'alta Carthago os altos muros 
Ct Suspeitozos te saõ, te saõ temidos ; 
" Mas qual termo haõ-de haver combates tantos ? 
" Eia, os laços da paz travêmos ambas, 
" E os laços de Hymenêo : goza o que anhélas. 
" Arde Dido, a paixaõ lhe cala o peito, 
" Dado lhe seja unir-se ao Frigio Espozo, 

Em dote lhe recebe os Tirios Reinos, 
" Hum Povo formem só Troianos, Tirios, 
" Com poderes iguaes n'elle imperêmos." 

Com tal simulaçaõ falou Saturnia; 
Quer naLibia retêr da Italia o Reino ; 
Venus pressente-a, e diz : " Quem pode insanno 
" Os teus dons desprezar, querer teus odios ? 
" Possa a Fortuna prosperar teus votos ! 
" Mas os Fados ignoro ; e apráz a Jove 
" Que a mesma Plaga habitem, que se enlacem 
'> Que reja a mesma Lei Troianos, Tirios? 
" Com preces tentear do Espôzo a Mente 
" Ati só cumpre : seguirei teus passos." 

" Tua Socia hei de ser no mesmo empenho, 
" Saturnia lhe tornou : attenta, adverte 
" Qual fim disponho a hum proximo sucesso: 
'< A mizerrima Dido, o Hero® Troiano 
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" A' pompoza cassada estão dispostos 
" Apenas de Titaõ surgindo a frente 
" As terras aclarar c'os seus fulgores ; 
" Quando tremula rede orlar as Selvas 
" Sobre elles soltarei chuveiros, névoas, 
" O Pólo atroaráõ trovoens medonhos, 
" Nos ares soltarei da noite as sombras: 
" Mal fôr na escuridão dispersa a turba 
" Os dois abrigará propicia gruta, 
" Hymen ali será, serei com elles. 
" Se teus votos saõ tais, consorcio estável 
" Ao Troiano a dará, será só delle." 

Cytherêa annuio de Juno ás preces 
Dos ardiz que entre-vê surri-se a Deoza. 

Em tanto a Aurora surge, e deixa os Mare» 
Juvenil Esquadraõ postado ás portas, 
E Sidonios Magnates Dido aguardaõ; 
Vêm rêdes, vem farpoêns de estranhas formas, 
Bravos Monteiros, nos Massilios Potros, 
E destros Animaes de subtil fáro: 
D'oiro e purpura ornado espuma e morde 
Os doirados bocaes Frizaõ Soberho: 
Entre augusto cortejo assoma Eliza; 
Regia clâmide a cobre, orlada em torno 
De bordado galaõ, no matiz vario: 
Pende-Ihe áureo carcáz, aurea fivella 
Toma-Ihe as dobras da purpurea veste ; 
Aureo nó lhe atavia, enlaça a coma. 
Eis Ascanio louçaõ, eis Frigios Socios ; 
Une-se'_Eneas á luzida turba, 
Pulcherrimo entre os mais: Qual deixa Apollo 
As correntes do Xanto, a hyberna Licia, 
Vôa á matei na Estancia, á grata Delos 
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Onde Agathyrsos, Dryopes, Cretenses, 
Honrando o Nume seu em seus altares, 
Em danças, em cançoèns instauraõ choros; 
Trepado ao Cynthio cêrro, as soltas cômas 
Com brando louro as crôa, em oiro as áta, 
Aos hombros no carcáz retinem flexas. 
Naõ menos do que Apollo assoma Enéas, 
Tal formozura lhe abrilhanta as faces ! 
Por sendas naõ trilhadas, e altos montes 
Bravios Animaes se vaõ batendo ; 
Salta do cume alpestre o velós Cervo, 
E entre nuvens de pó travessa os campos; 
No Valle os acomete o bravo Iulo, 
Folga acossa-los no fogozo Bruto ; 
Agora estes alcança, agora aquelles, 
Por entre os bandos de medrozas feras 
Anhéla que se arroste em campo aberto 
Leaõ soberbo, Javali sanhudo. 

Em tanto já se vaõ toldando os ares 
Já medonho trovaõ ressoa ao longe, 
Já sobre a terra cahe granizo, e chuva, 
Pluvioza torrente escorre o monte. 
De Cytherea o Neto, o Teucro, o Tyrio, 
Aqui, alli disperzos, se guarecem 
Aos bosques, ás cavernas; Lá se abrigaõ 
A' mesma gruta Dido, á mesma Enéas. 
A Terra e Juno de Consorcio Numes 
Daõ signal: eis relampagos fuzilaõ, 
Quais faxos de Hymeneo; rebômba o Pólo 
Conscios de tanto mal os Ceos trovejaõ, 
E no cume do monte as Nimplias gemem. 

Oh momento de horror ! tu só tu foste 
Cauza dos males seus, da morte sua ! 
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Nem decoro nem fama abálaõ Dido, 
NaS quer furtivo amôr, quer só consorcio, 
O nóme de Hymeneu paleia a culpa. 
Por toda a extensa Lybia a Fama vòa, 
Monstro naõ vaga mais velóz de que ella; 
Da-Ihe forças, e vida, o movimento ; 
Algum tanto ao nascer a acanha o medo, 
Cresce — athé que nos Ceos sumindo a fronte, 
Firma a tronte nos Ceos, na Terra as plantas. 
Dizem que á Terra deve o nascimento 
Quando dos Numes quiz vingar-se a Terra 
Por que Caeo1 por que Encelado abismáraõ: 
Ajuda-se das azas, e das plantas, 
Nos giros seus o Monstro ingente e horrendo ; 
Quantas plumas a vestem (que portento !) 
Tantas as linguas, tantos os ouvidos, 
Tantas as bocas saõ, e os olhos tantos, 
Que vélaÕ sem cessar, que se naõ cerraõ 
Do socegado sômno ao doce pezo. 
Em quanto a noite reina, e reinaõ sombras, 
Vôa entre a Terra e Ceos rangendo os azas; 
Em quanto o Sol dá luz, a lerta pouza 
Em sublime algerós, em Torre altiva, 
Espalhando o terror de Pôvo em Pôvo. 
Afferrada áficçaõ quanto a verdade, 
Assoálha ficçoens, verdades, erros. 
Folgava o Monstro de espalhar nas Terras 
O feito e por fazer, com rumor vario ; 
Que Enéas aportou, que he Teucro sangue, 
Que anceia a bella Dido unir-se ao Teucro. 
Que o longo Inverno os vio nutrindo armores; 
No luxo, na paixaõ, no esquecimento 
Dos seus Estados. Vozes taes derrama 
O Numen malfeitor de bôca em bôca. 
Já de Iarbas ao Reino estende os voos, 
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Exacerfca-Ihe o ardôr, lhe dobra a raiva. 
D'Hamon, da Garamantido foi Prole 
Este Rei; erigio no vasto Império 
Altares cento a Jove, em Templos cento ; 
Nas Aras nunca expiraõ sacros lumes, 
Aos cultos da Deidade eternos vélaõ, 
Victimas sempre em sangue a Terra ensopaõ, 
E floridos festoens das portas pendem. 
Sem tino, e no furor da amarga nova, 
He fama que ante as Aras, e ante os Numes 
A ça ndo aosCeos as maõns, dest'arte orára. 
" O' Jove Omnipotente, que recebes 
" As que entre os Thoros, e os festins te offerta 
" Lenêas libaçoens a Maura Gente, 
" Naõ vês isto ? Naõ vês ? Oh Padre ! Oh Nume! 
" Teus Raios medos vaõns ao Mundo inspiraò ? 
" Tu vibras sem destino aérios fògos 
" Nas] azas do Trovaõ ? Temer-te he sonho i 
" Mulher, que desterrada em meus Estados, 
" Comprou tenue porçaõ de praia e campos. 

Que me deve a Cidade, e deve as Terras 
" Onde lavra, onde impera, onde Legisla, 
" Regeita a minha maõ ? e acolhe Eneas ? 
" E o Teucro he Senhor seu i roubou-ma o Teucro ? 
" Hum Páris, hum cobarde, a que naõ peja 
" O Meonio galéro atar na barba, 
" Trazer de essencias rescendente a còma ! 
" Aquem semiviril cortejo adula! .. . 
" E eu, por que em Templos teus cumulo offrendaí, 
" De Prole tua em vaõ me illustra o fama r " 
Iarbas desta arte orou co'as maons nas Aras; 
O Omnipotente ouvio do filho as preces. 
Os olhos volve o Deus aos Régios Paços, 
Alli de melhor fama deslumbrados 
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Os dois Amantes vê; Mercúrio chama 
E desta arte lhe falia : " Corre, vôa 
" Sobre as azas dos Zéfiros, oh filho; 
" Veloz por entre os ares te desliza: 
" Dize ao Troiano Chefe, que se antolhe 
" As Cidades que o Fado lhe destina, 
" Longe de repouzar nas Tyrias Plagas : 
" Tal me naõprometeo, nem tal o intento 
" Da bella Venus foi, quando entre os Gregos 
" Huma vêz, e outra vez, da morte o salva. 
" Que da guerreira Italia occupe o Throno, 
" Terra de Heroes, de Reis fecunda Patria, 
" Que da Troiana Estirpe o Tronco seja, 
" A quem o Mundo inteiro as Leis acate, 
" Os seus Destinos saõ: De gloria tanta 
" Se abraza-lo naõ pode o quadro illustre, 
'< Se seu proprio cxplendôr naõ vale as lidas, 
" Tenta ao Filho roubar da Italia o Reino ? 
" Entre imiga Naçaõ que faz ? que espera ? 
" Naõ vê Lavinio campo ? Ausonia Prole ? 
" Navegue : eis meu querer: meu mando he este." 
Disse. Obedece o Deus de Jove ao mando; 
Áureos talares acomoda ás plantas, 
Sempre em rápido vôo as azas delles 
O levaõ sobre o Mar, ou sobre as Terras : 
Empolga o Caducêo, com elle as Almas 
Ao Tartaro conduz, ou delle as tira, 
Com elle os sómnos dá, expelle os somnos, 
Dos olhos dos mortaes; no ponto extremo 
Com elle extingue a luz, com elle affoito 
As névoas atravessa, açoita os Mares. 

Já vóa, enxerga já o excelso pico, 
Do duro Atlante as Íngremes encostas, 
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D'Atlante, em cuja fronte os Céos escóraõ, 
De densa mata, e cerraçoens croada, 
Sempre das chuvas, e Aquilloens batida. 
Excarchas sobre os hombros se amontoaõ, 
Rios das fauces com fragôr despenha, 
Torcida em gelos pende a horrivel barba. 
Cyllenio aqui, librando-se nas azas, 
Hum pouco se detem: d'ali d'hum salto 
Sobre as ondas o Deus se precipita; 
Qual Ave, que girando escolhos, praias, 
Vôa rênte do Mar, buscando a preza, 
Tal entre a Terra e Ceos voava o M ume, 
Quando do Monte avito ao Mar saltando 
Vôa ao longo das Lybicas areias. 
Onde Carthago foi mal firma as plantas 
Ao Teucro vê fundando Império novo; 
Pendente ao lado tem brilhante espada 
De Jaspides coberta; aos hombros pende 
De purpura de Tyro o régio manto, 
De explendido fulgor da cór das chammas. 
De Dido mimo foi, de Dido a detftra 
Os bordados subtiz traçou na t'ella. 
O Nume o interrompeu : " Cidade excelsa 
" Intentas construir ? fundar Carthago ? 
" Prezo em femineo amôr de ti nao curas ? 
" De teu Reino e teus Fados esquecido ? 
" A ti me envia o Deus que os Deuzes rege, 
" Que a hum léve acêno abála os Ceos, e a Terra; 
" Núncio da sua vóz cumpri seu mando. 
" Que fazes ? com que intento, e que esperanças, 
" Consomes o ocio teu na LybiaTerra? 
" Se naõ te abraza ja da gloria o quadro, 
" Se teu proprio explendôr naõ vale as lidas, " 
" NaÕ, naõ prives Iulo, e a Prole d'clle 
" Da esperança de alçar da Italia o Throno 
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" No prometido Império." Assim fallava; 
Ao fallar foi perdendo a humana forma, 
E em tenue viraçaõ dezfçz-se aos olhos. 

Enéas co'a vizaÕ pasmou, calou-se, 
Pegou se a voz na fauce, hirtou-se a coma ; 
Arde ja por fugir da Plaga amiga, 
Attonito co'a voz do Deus que o manda. 

Desgraçado Amador! com que rodeios, 
Com que expressoens dirás á ancioza Amante 
Que he forçozo o partir ? De tal discurso 
Qual hade o exordio ser ? Taís pensamentos 
Seu agitado espirito dividem ; 
Agora este lhe apráz, aquelle agora, 
De projecto em projecto a Mente o leva, 
Sem nenhum preferir por todos vaga: 
Em tal perplexidade assim rezolve. 
Chama Sergesto, Menetheu, Cloanto, 
Manda a Frota esquipar, manda que os socios 
Em armas sobre as praias se aprezentem, 
Que do imperado apresto a cauza occultem. 
Em quanto ignora Dido os seus projectos, 
Em tanto elle tenteia, em tanto espreita 
Suave occaziaõ, subtiz maneiras 
Que de Eliza no peito lhe disponliaõ 
Ao lacrimozo adeus, benigno accesso. 
Súbito ávóz do Chefe os socios correm, 
E todos á porfia o mando exercem. 
Ternos Amantes illudir quem pode! 
Dido o apresto prevê, pressente os dôlos, 
Temores naõ lhe affasta a segurança: 
ímpia Fama lhe diz que as Náos se aprestaõ, 
Exacerbando o amor lhe diz que partem: 
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Arde Dido, sem tino errante vaga, 
Qual a Bachante em triennaes orgía3, 
Meneando a Lieu, Lieu bradando, 
Do Cytheron nocturno acode aos brados, 
E desta arte primeiro o Amante increpa. 

" Cnuiç .taõ negro, 6 pérfido, esperavas 
" Occultar ?...e fugir-me ? e naõ te prende 
" Nosso amôr, fé jurada, e minha morte ? 
" Morte cruel, que a infausta Dido aguarda!.., 
" As Náos aprestas na hybernoza Quadra ? 
" Vás arrostar c'os Aquilloens, co'as ondas? 
*< Oh cruel! que farias naõ buscando 
" Ignotos Lares, estrangeiras Terras, 
" Troia fôras buscar entre as procellas ? 
" Tufugiras de mim?...por estes prantos 
" Pela dextra te rogo que me hasdado 
" (Já que por nada mais rogar-te posso) 
" Pelo nosso Hymeneu taõ malogrado 
" Se amôr te mereci, se fiz teus gostos, 
" Se inda em teu coraçaõ me valem preces, 
" Da ruina fatal de meus Estados, 
" E de Eliza infeliz te compadece, 
" Taõ barbara tençaõ de ti desterra. 
" Tu de Numidia e Lybia, e meus vassalos 
" Me atrahiste o rancor : tu só, tu mesmo 
" Me extinguiste o pudor, murchaste a fama, 
" Que d antes de te vêr doirou meu nome: 
" Em que maons, a que morte me abandonas ? 
" Estrangeiro ? E assim só chamar-te cumpre ? .. 
" Que espero ? Vêr tornar meu Throno em cinzas. 
" Pelo barbaro Irmaõ ? ou maneatada 
1 Ornar triunfos do Getulo Iarbas ? 

Se antes da Kiga ao menos me deixasses, 
V « t . P 
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" Qual teu retrato, pequenino Enéas, 
" Quc ante os meus olhos nos saloens brincussf 
" O engano, a «olidaõ, sentira menos." 

O Heroe d'olhos no chaõ co'a Mente em Jove, 
No rezoluto peito a dôr suffoca, 
E breve respondeu : " Negar naõ posso, 
« Rainha, quanto devo, e quanto hás dito, 
" E grata me será tua Memoria 
" Em quanto em mim houver Memoria e Vidt. 
" Ouve, attende, naç penses, naõ me arguas 
" De tentar fugas, de deixar -te a furto: 
" Nem Faxas conjugaes ante nós vimos, 
" Nem laço conjugal nos há ligado. 

Ah! se meus Fados dirigir podesse, 
" Dado me fôra terminar meus males, 
" Doces restos dos meus, e a Patria minha, 
" Mehouveraõ junto a si! e d'entre as cinzas 
" De Priamo o Palacio, os Teucros Muros 
' •' Fizera renascer ; ma6 Lycias sortes 
" Mandaõ que só procure a Italia Terra; 
" Eis a Patria, eis o amor que só me outorgaô : 
" Se foraõ fados teus nas Lybias Plagas, 
" Vir taõ longe de Tyro alçar Carthago, 
" Deixi os Teucros pouzar na Ausonia Terra. 
" Quantasvezes a Noite enluta o Mundo 
" Quantas os igneos Astros selevantao, 
" Vem d'Anchises a sombra horrorizar-me. 
" Reprehensoens de hum Pai escuto em sonho?: 
" A injuria, o roubo feito ao Filho amado 
" Do Throno que o Destino lhe promete 
'• !'ungem meu coraçaõ: neste raoir.enk' 
" Vi baixando des Ceos de Jcve o nuiici». 



Literatura Portuguesa. 199 

** A nossa mutua dôr com teus queixumes 
u Naõ exacerbes mais . . . A custo eu parto." 

Fim do que ha traduzido. 

" Ainsi tombe, atteint d'un plomb meurtrier, Ie Chantre 
" melodieux des forêts, au moment même, ou il charmoi 
" Ies airs par son brillant ramage! Il expire au milicu de sa 
*' douce chanson interrompue . . . . Il n'est plus de voix 
í£ dans Ie bocage, que ses concerts animoient; et l'on y 

sent rentrer la sombre horreur d'un vaste, et triste si -
" lence " 

Y O U N G . 

F I M DO D I S C U R S O A C ER CA DE H O R Á C I O E S U A S O B R A S . 

(Continuado da pag. 15 do No. XLIJ 

Elle ria dos que, como traça,se afferraõ a roêr n'hum 
único livro, e que c'hum Author, ou dous, que sem-
pre lêm, se inhabilitaõ a dar juizos saõs do que lem, 
ou do que escrevem; e seestorvaõ a si mesmos de ser, 
por outros, lidos*. Antes pelo contrario louvava 
aquelles que se abalançavaô á caminhos uaõ-trilhados, 
desdenhando beber nas communs nascentesf. Elle 
mesmo meditando o spirito e o gosto dos Authores, 
que melbor se davaõ com o seu génio, sem lhes seguir 

* 

* Il l i , s c r i p t a qnitHis Comoedia p r i sca , & e . — L i b . 1. S a t y r . 10. 

j Qui. l Ti t ios R o m a n a brevi v e n t u r n s in o r a ? 
Vindar ic i f o n t i s qni non e x p a l l n i t l i aus tus , 
Fas t i d i r e tecus et r ivos a u s u s ape r to s ; 
Vt va le t ? ut m e m i n i t nostr i ? f id ibusque L a t i n i s 
' I J iebanos a p t a r e modos s tude t , a u s p i c e M u s a ? 

Lib. 1 . E p : s t . 
Nil i i i te i i ta tum nostr i l i que re P o e t a : 
í J e e m i n i m u m m e r u e r e decus , v e s t i r i a Gra ; ca 
'Ausi d í s e r c r e e l cc lcbraredoinfcs t ica f a e t a . — I n A r t . Toei, 

P 2 
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(paraasssim dizer) as modulaçoens, nem as cantigas*^ 
veio a ser Author de maneira nova, sabendo adaptar-
se assim, a quantos generos de assumptos emprendeu 
tratar. Por esse motivo o appontavaõ, com o dedo, 
os que passavaõ, como o spirito mais gentil daquelie 
século+. De lá lhe proveio a inveja do irritável bando 
metrificante, que entraraõ, (e mormente pelas costas) 
a morde-lo, os Pantilios, os Fannios, os Demetrios^, 
cuja insigne raça naõ vera jamais cabo de si. A ele-
vaçaõ e variedade de seu Engenho, a celebridade do 
seu nome, o muito que os mais graúdos Magnatas de 
Romas procuravaõ a sua companhia^, lhe disparava 
cada dia, alguma nova setta dos invejosos|[ 

O invejoso emmagrece, porque engordo. 

como elle de si mesmo diz^y. Fizeraõ alguns correr 
boato, que por naõ poder hum ditto, nem ao maior 
amigo perdoaria**; e na bocca delle as mais innocentes 

* Libera per v a c u u m posui vestigia pr inceps , 
Kon aliena meo pressi pede. Qui sibi fidit 
D u * regi t examen . Par ios ego pr imus iambos 
Ostendi T.atio, números an imosque seentus 
ArcliilocIii1 noa res, et agent ia verba Lycamiiern. 
Ae ne me foliis ideo brevior ibus ornes, 
Quod t imui m u t a r e modos, e t carminis a r ten i , 
T e m p e r a t Arehileehi Musam pede máscula S a p p h o , 
T e m p e r a t Alcaeus, sed rebus et ordine d í spar : 
N e c s o e e r u m quaerit , q u e m versibus oblinat a t r i s 
N e c sponsas laquet im famoso ca rmine neet i t . 
Niitic ego non alio d ie tum pr ius ore Lat in is 
Vnlgavi f id icen. .hivat i m m e m o r a t a fe ren tem 
Ingenuis ocul isque legi, manibusque teneri . 

Lib. 1. Epis t . 1«. 

+ Et mons t ro r digito p rae te reun t ium.—Lib . 4. Od. 3. 

í Mul t a fero, ut p lacem genus irri tabile va tum. 
Lib. 2. Ep . 2. 

§ Fomae, p r inc ip i s u rb ium 
Digna tu r soboles in ter amabi les 

V a t u n j ponere me choros. Lib. 4 . O J . 9 . 

Il Invid ia accrevi t pr iva to q u x minor esset. Lib.. 1. Sat . 6. 

Invidus a l t e r ius macresc i t rebus opirais . Lib. Ep. - . 
** Faeniim habe t in corqu, longe f u g e , dummodo risum 

Excut ia t siòi, non h i c c u i q u a m p a r c e t a m i c o . 
Lib. I . Sa t . 4. 

i 
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cbufas, se tornavaõ em gravíssimos delictos*. Se naõ 
hia recitar ao Publico, em companhia dos mais, algu-
ma composição sua, desculpando-se, com dizer que 
nada tinha que lhe offerecer, que digno fosse diziaõ, 
que os chasqueava : que guardava para os ouvidos de 
Jove, essas preciosidades; e que embelesado de si 
mesmo presumia, que só os seus versos eraõ confeita-
dos de poético melf. E que fazia Horácio ? Quan-
do acazo os ameaçava, com eterno ludibrio, se os 
punha em verso, se punha o seu estro em Campo, e 
quasi com a espada fora da bainha : as mais das vezes 
os deixava gargantear á larga ; e lhes dizia entam o 
que depois a Musa disse a Dante : 

Che te fa cio, che quivi si pispiglia ? 
Vien dietro á me, e lascia dir Ie genti. 

Com elTeito, ao Varaõ sizudo naõ compete dar atten-
çaõ, quando segue seu caminho, ao stridor das Cigar 
r a s j ; que bem sabe que entam se callará a Inveja, 

* Scppe tr ibus lectis videas caenare quaternos, 
E quibus unus ave t quav i s aspergere cunctos 
Prx-Ur eum qui prsebet a q u a m ; post hunc quoque poti .s 
C j n d i t a c u m verax aper i t piaecordia Liber. 
H i c tibi comis, et urbanus liber que v idetur 
infesto nigris . Ego, si risi, quod ineptus 
Past i l los RufiIIos olet, Gorgonius h i r c u m , 
Lividus, e t m o r d a x vid^or tibi, &c . Lib. 1. Sat . 4. 

f Spissis indigna thea t r i s 
Scr ipta pudet ree i tare , e t niigis addcre pondus , 
Si d ix i : rides, a i t , et Jovis a u r i b u s ista 
Servas : f idis enim m a n a r e poé t ica me l l a 
Sf sol um, t b i pu lehe r . L i b . ] . Epis t . 19. 

. S«l hic stylus haud petet u l t r o 
Quemquam an imau tem, ét me veluti eustodiet ensis 
Vagina t ec tus ; quem cur dis t r ingere coner 
T u t u s ab mfestis latronibus ? O pa te r , et rex 
Júp i te r , u t perea t rubigine te lum 
Mec qu icquam noceat cup ido Oiihi pacis ! at ille 
t íui me eommori t (uielius non tangere c l a m o ) 
F l e b i t , e t insignis t o t a c an t ab i t u r urbe. Lib. t . Sat . 1 . 
An siquls a t r a dente ine pet iver i t 
lnu l tus ut flebo puer ? Epod. 6. 

j Ad Iiaec ego naribus uti 
Formido, et Iuctantis a c u t o ne secer uiigui, 
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quando nada elle possua, nenhuma proeza haja aca-
bado, Como naõ ha mais forte meio de tapar á Male-* 
dicencia a bocca, que o desdenhar de responder-lhe* 
E Horácio, que mui bem o entendia assim, tirava so-
mente, d'essas Iinguas màs, o proveito de andar sem-
pre sobre si, e sobre seus eseriptos corrigmdo-os, 
limando-os, sem se poupar a algum cansaço, porque 
elles se avezinhassem, quanto mais possaõ, de per-
feição, e triumphassem de Censura, e do T e m p o * : e 
nesse ponto, por companheiros a muitos dos Romanos 
teve, bem que outros (como elle mesmo diz) escorados 
em ditoso atrevimento, tomavuõ em desdouro dar 
gilvaz nas suas Obras+. Horácio, pelo contrario, naõ 
só desamoradamente riscava, mas ainda ao iuizo alheio 
as submettia. Alem do nosso amor proprio, que deita 
névoas r.o entendimento, quantos senões naõ descor-
tina a agudeza de desapaixonados olhos, que atelli naõ 
sobresahiaõ á vista do afFervescido Author ? Quantas 
phrazes escuras, que lhe pareciaõ claras f Poriha-se 
lios Amigos intelligentes a confiança, com sincero dis-
vello se lhe acarea a opinião desmascarada de IisonjaJ.. 
Os aduladores applaudem—Bello! guapo! sublime! 
—saõ pratinhos adubados, com que folga o paladar, e 
sc arruina o cstomago. Embora venha o Medico, que 
vos poem saõ, com recipes desagradaveis. Assim 
usavaõ ora o Tarpa rigido, Bibliothecario de Augusto, 
c>ra, e mui particularmente o Severo Quintilio, cuja 

Oispl icet iste locus, c iamo, et di ludia poseo. 
Lndus enim genu i t t rep idum ee r t amen , et iram ; 
I r a t r aces inimieit ias, e t fúnebre bel lum. Lib. 1 . Ep . It i-

* S a p e s ty lum ver ias , i t e r u m q u e quae Iegi d igna i in t 
Sc i i p tu iu s : neque te ut mire tur t u rba labores, 
Conten tus paueis lectoribus, &c. Lib. Sat . 10. 

f T e R t a v i t q u o q u e , rem si digne vertere posset, 
E t p l a e u i t s bi n a t u r a Miblimes, et acer . 
X a m spiral t rajr icum satis, et f( Iieiier a m l e t : 
Scd t o r p e m j u ta t in scriptis metu i tque l i turam. 

Lib. '2. Epis t . !. 
N e c v i r tu t i Ioiet, clari-ve potent ius armis 
Q u a m l i n j u a La t ium, si non ofiènderet nnum 
Q u e m q u e P o e t a r u m hic lab«r e t mora. In Ar t . P o e t . 

X Pess jmum i t i imicoruingeiras laudantes . Taci t . 
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morte prantearaõ igualmente Horácio, que Virgilio*. 
Quando lhe vinhaõ ler alguma composição, aqui 
notava, esse verso he fraco, essoutro he duro; trivial 
phrase he essa, enjeites fora de proposito ; essa passagem 
he escura, ahiha equivoco, mude-se o passo,—e se naõ se 
rendiaõ á R.izaõ, e porfiavaõ sustentar o que tinhaõ 
escripto, naõ lhes dizia mais palavra; íieixava-os, que 
a bei prazer, se namorassem de si mesmos, e de suas 
obras, desempachados de rivaes+. Desse Quintilio, 
bem pode ser, que aporendesse Horácio a compor com 
difficuldade as poezias suas, de que largas apparencias 
da na sua Epistola aos Pisões, e também na outra 
Epistola em que com mais maduro engenho se mostra 
ser severo Quintilio de si mesmoj, 

* Si quid tarnen olim. 
S:rip3eris, in Me t i i de soenda t j nd i c i s aures , 
St patris , e t «ostras, Stc. In Art . Poc t . 

f Ergo Q u i n t d i u m p e r p e t u u a s o p o r 
Vrge t , eui Pudor , et Justitise soror 
Iucor rup ta Fides, iiu<!aque Ver tas , 

Quando ullutn invenient p a r e m . Lib, I . C í . á4. 

t Tu seu donaris , seu quid donare velis cui , 
Volito ad versus tibi factos duce i e p lenum 
Letitias, clamaliit cniin : P u l e h r e , bene, rcc te 
Pallescet super bis, e t i a m stillabit amicis 
Kx o c u h s r o r e m : saliet , tundet p e d e t e r r a m . 
Ut qui conduet i plorant in funere , d icunt 
P.t faciunt prope plura dolent ibus ex an imo ; sie 
Berisor vero plus Iauilatore movetur . 
Reges d icunt mult is u rgere cullullis, 
Et torquere mero, quem perspexisse labor«nt. 
An si amici t .a dignus si carmina condes, 
Nunquaui te fa l lant animi sub vu lpe la tentes . 
Quintilio siquid recitares, corrige, sodes, 
LIoc,ajebat , et h o o ; melius te posse negares 
f l is , te rque e x p e r t u m f rus t ra ; delere j u b e b a t 
Et. male tornatos ineudi reddere versus. 
Si defendere delictuin, q u a m vertere malles, 
Nul lum ul t ra verbum, a u t operam sumebat i n a w m . 
Quin sinerival i teque, e t t ua solus a m a r e s . 
Vir bónus et p rudens versus reprel iendit iraerces, 
Cn lpab i tduros , incomptis allinet a t r u m 
Transverso ca tamo signum, ambiciosa rec idet 
O r n a m e n t a , p a r u m clar is lueem d a r e coget , 
Arguet ambigue d ic tum, mut . indo notabi t , 
F i e t A r i s t a r c h u s , &c. I n A r t 1 P o e t . " 

i,eia a lem disto quem quizer, ou tiver t e m p o , a Ep i s t ,2 . do 2 Livi» 
109, kc. Sic. 
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D'avaõ-se em Horácio amigavelmente as maõs a 
Doutrina e o Engenho, a Natureza, e a Arte ; ineriveí 
paciência no emendar, unida á grandíssima facilidade 
no imaginar; ju izo summo, com <|tie, nas cotizas, que 
mais parecenças entre si tem, discernia diíferenças; e 
summo espirito, com que, nas mais dissemelhantes, des-
cobria parecenças. Volatissima era nelle, aquella de 
nós mais subtil parte, que dá vida ás f i lha-do Enge-
nho, e á qual deraõ o nome de Sal da Pazao . Sal, 
que em Horácio refinava ainda a conversação, e vi-
venda com os maiores, e mais polidos dos Romauos. 
Só, nas grandes Cidades, onde a sciencia anda mais 
semeada, onde mais huns com outros se embatem os 
espíritos e embatidos se pulem, (como roçando humas 
nas outras, se pulem as pedrinhas do regato) nas 
grandes Cidades digo, onde a sociedade de quanto he 
bello, engendra a delicadeza; onde, pela pauta da 
inais aguçada Critica, se regulaõ as ideias, he que o 
Atticismo, he que a Urbanidade reinar podem. Por 
quanto saõ as grandes Cidades como Laboratórios do 
Spirito, onde se trabalha, e adquire a justidade e a. 
graça, com que se hade fallar diante da porção dos 
homens que saõ (digamo-lo assim) a flor da Naçaõ. 

Do concurso de tam aífortunadas circunstancias 
coube a Roma em sorte possuir hum Horácio, pela 
mesma occasiaõ^ que motivos similhantes produzirão 
na Grécia, em mais anteriores tempos, hum Homero. 
Tempos (digo) mui favoráveis para Iiutn Poema Épico, 
quando neiies campeava, e as palmas se grangeava 
agalhardia das paixões*. Mui limitada era a autori-
dade do Cabo daqtiella empresa, e Horácio t m Eras 
veio mais auspiciosas para formar bum gentil Poeta, 
quando tinha a pulidez subido de ponto, na lt;dia. E 
como naõ era menos difficil (assim dizia Virgdio) ar-
rancar das m;.õs de Hercules a clava, que hum verso 
á Home.o, assim diremos nos, que naõ será menos 
difficil tirar hiitn verso a Horácio, do que á Venus a 
cintura. E com etfeito os Latinos Poetas todo- imita-
dos tem sido pelos modernos; (srlvas as immensas d i f -
ficuldades de escrever n'hum lingua ha tantas eríis 
morta) alguns dos Quinhentistas resurgiraõ o s t j l o , e 

' ' Blaikwell '5 Essay on the Life anil Wri l iugs of I I o m e n 
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modo do terno e douto Catullo; os rayos Philosophico?, 
que resplandecerão no Poema de Lucrécio, reluzirão 
depois em alguns Poemas dos posteriores séculos ; e 
kté a magestade de Virgilio (dizia o Cardeal Bembo) 
respirava na Sypbilis de Fracastor.* Naõ assim Ho-
rácio ; que baldadas foraõ as lidas, e forcejos dos 
Flaminios, dos Sarbiewos,f e outros, que quizeraõ 
temperar em suascomposiçoens força com a delicadeza; 
a elegancia da phraze, com a ingenuidade do sentir, 
para alcançar esse desenvolto, esse trizante, que qua-
lificaõ o mais amavel de todos os Poetas : e Horácio, 
que depois de tantos Séculos, todos lem. muitíssimos 
t-studaõ, e nenhum imita, só, e sem rival, occupa o 
i-hrono Lvrico. 

Depois de ter desfructado huma vida, Philosophica 
em parte, em parte mundana, mas sempre voluptuosa, 
amigo de tudo o que de si he bello, e o que mais he, 
amigo de si mesmo : depois de ter (quanto he per-
mittido a homem vivente) domado a Inveja,{ feneceu 
a vida aos òl annos; e ao redor d'hum mez, depois da 
morte de Mecenas, que o recommendou a Augusto, 

* Lettere de] Bembo, Volum. 3. Lib. 5. Ietter 1. 

f Le Poe te (Math ias Casimir Sarbievius ou Sarbiewski, Jesu i te P o -
louais, mor t à 45 ans, en 1640) à passé pour h i i n Ij r que du premier 
crdre ; en .-ort-.' même que G r o t u s a dit de Itii: Xon tolnm tpqmivit, sed 
inierdum supemvit F.uctum ; ee qui est neaiimouis un pcu for t . Sar -
bieviusâ peu te t re aut aut d 'e i vation qu1 H o r a c e ; uiais'il n'a hí se- g raees , 
ni sa c lar té , ni son ton phi losophique, ni sou t a len t de di te Ieschoses Ies 
plus obligeantes sans fadeur, sans app i r e i l , sans bas-esse : a jou tez 
l e s ty t e , qui est surenient tres-bon, et tres la t in . au l;e i q u e nou» a u -
rions beso:n de gar.ints pour assurer la même cliose du Poete Polonais, 
ainsi que de tous Ies Latins modernes .—Assim falla£ dclle os seus J e -
suítas mesmos, Jornal stis de Trevoux, a respeito d ' h u m a nova Edição, 
q u e d a s Poesias desse A u t h o r l e z em Paris o Celebre Ba rbou . 

M e m o r i a s , pa ra a I i i s t o r i a d a s S c i e n c i a s e d a s Avtós, &c, publ icadas 
em Jane i ro de 1755, tomo X I . 

J Invidiaque ma jo r 
Urbes r e l inqua in .—Lib . 2 . Od. 20. 
Itomae principia u rb ium 

Diguatur soboles in te r amabi les 
V u t u m ponere me choros : 

E t j a m dente minus inordeor invido. 
O t e s tud ims aurese 

Ouleem quae s t r ep i tum, Pier i , t empq ia s , 
O' ui uti> q u o o u e piscibu* 
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e que o tratasse como a elle proprio.* Horácio teve 
gosto de que passassem á posteridade algumas par-
ticularidades no tocante à sua vida, e ao seu génio. 
Faiid com o seu livro, que na idndr de 44 annos deu 
ao P U O I I L O , e o encarrega de dar noticia aos Leitores, 
que nascido em humilde- condição, e medíocre fortuna, 
leva. ára mais alto o vòo, cio qne compadecia a pe-
queniiez do ninho, em que viera à luz ; que prezado, 
e querido lera dos vaiões do seu tempo mais con-
spícuos tanto em paz, quanto na guerra ; que fácil era 
em agastar-se, ais igualmente fácil em de pôr a có-
lera, amigo de ton ar o sol; de naõ-grande 'orpulencia, 
que teuiporaõ encanecêra:+ ( t e v e nesse ponto por 
companheiros a Petrarca, e a Newton.) Amda col-
hemos dos seus escriptos, que padecia doença de 
olhos,J e que naõ lograva perfeita saúde, nem em sua 

D o n a t u r a c y e n i , si Iibi a t , sonum : 
T o t u m m u n e r i s hoc muner i s tui es t , 

Q u o d m o n s t r o r d ig i to p r s t e r e u i i t i u m 
Romanae f idieen Iyrae 

Q u o d s p i r o est p laceo , s i p l acco t u u m e s t . — L i b . 1. O d . 9 . 

* Vid. S u e t o n . in Vi t . Augus t . 

f Q u u m tibi Sol tepidus p l u r e s a d m o v e r i t au re s , 
Me l iber t ino n a t u m pa t r e , e t in t e n u i re 
Bla iores p e n n a s n idoex tend i s se loqueris , 
Ut q u a n t u o i generi d e m a s , v i r tu t ibus a d d a s : 
Me p r i m i s urh is belli p laeu isse , d o m i q u e 
Corpor i s exigui , p raecanum, sol ibus a p t u m , 
I rase i ee le rem, t a m e n u t plaeabil is e s sem, 
F o r t e m e u m siquis t e p e r c o n t a b i t u r s v u r n , 
M e qua tuo r undenos implevisse D e c e m b r e s , 
Co l l egam L e p i d u m q u o dux i t Lol l ius a n n o . 

Lib. I . Od . 2J. 
•••• q u i d q u i t s u m e g o , q u a m v i s 
I u f r a Lueili c ensum, i n g e n i u m q u e , t a m e n m e 
C u m m a g n i s vixisse invi ta f a t eb i tu r usque 
Invidia . Lib . 2. Sutyr . 1. 
Q u i n ubi se a vulgo , e t scaena in secre ta r e m o r a n t 
V i r t u s Seipiadae, e t mi t i s sapient ia L s l i , 
N u g a r i cu in illo, et discinct i ludere , donec 
D e c o q u e r e t u r o lus , i o l i t i . ibid. 

í I I ic ocul is ego nigra me i s co l lyr ia i ippus 
I l l inere . L ib . 1. Sat . í<. 

L u s n m i t M e c e n a s , d o r m i t a m ego, Virgi l iusque ; 
N a m q u e p i l a l i pp i s i n i m i c u m e t ludere crudis . Ibid. 
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pessoa robustez,* companheira accostumada da sub-
tileza do engenho. Quando, peia primeira vez, se 
apprezentava a alguma alta personagem, hia com al-
gum receio, e sentia acanhamento em st :f naõ era 
fallador, nem esperdiçava tempo em disputas vans, 
mormente com quem tinha mais possante que elle o 
bofe.J Mui curiozo foi de pinturas, como a hum 
homem de tam atilado gosto competia.§ Como era 
de animo liberal, pendia mais para o prodigo, que 
para o tacanho.|| Grande amador dos Campos, como 
quem tam devoto das Musas foi, e o foi sempre da 
Liberdade e dado que, como Poeta, nunca abu-

* Q u a m mihi das ajgro, dabis aegrotare t imeut i 
Mecaenas1 ven iam; dum f ieus p r i m a , ealorque 
Designatorem deeorat i ic toribusatr is . Lib. 1. Kp. 7. 
Quae sit hyem» Velias, quod coelum, Vala , S i le rn i 
Quorum Iiom num It'-. II, et quatis via, nam mihi Bajas 

Alusa supervaeuas Antooius, &c Lib. 1 . Epist . t i . 

+ Ut veni co ram, s ngultiin pauca loquutus , 
Iufans nainque pudor prohibebat plura praefari, Scc. 

Lib. 1. Sat . o. 
I D i b c n e fecerunt , inopis me, quodque pusilli 

F inxe run t an imi , raro e t perpauca loquentis, 
At tu conclusas hircinis follibus auras , 
Usque labnr.intes dum ferrum molliat ignis 
I t mav i s inii tare, &c. Lib. 1. Sat .4 . 

§ Vel cuin Pau- iaeâ torp-s , insane, tabel la , 
Qui peeeas uiinus e^o! cuin Fulvi , R u t u b s q u e 
Aut P lae de jan i , contento p o p l t e m i r o r 
Praslia rubrica p ic ta . aut c a r b o n e : ve lu t s i 
Reverá pugnent , I fr iant 1 v i ten tque movente» 
Arma viri ? Nequam et cessator Davus ; at ipse 
Subtilis ve terum j u d e x , et ca l l idus audis. 

Lib. 2 . S a t y r . 7 , 
(I Aecipe : p r i m u m 

JEdif ieas ; hoces t longos imitaris, ab imo 
Ad s u m m u m totus moduli bipedalis, et idem 
Corpore majorem rides Turbonis in armis 
Spir i tum et incessum. Qui ridiculus minor illo ? 
An quodeunque faeit Mecasnas, te quoque v e r u m est 
T a n t o dissimillem, et t an to cei t a r e minorem 5 

—E logo mais abaixo na mesma Sa ty r a— 
N o n d i c o l i o r r i ndam iab em. J a m desine culluu: 
M a j o r e m censu.—Satyr . 3. Lib. 2. 

<f O' rus q u a n d o . ^o te aspiciam ? quandoque Iicebit 
N u n c ve terum l.bris, nunc sornno, inertibus horis. 
Ducere sollicitae j ucunda oblivia vit® 1 Satyr 6. 
U r b i s a m a t o r e m Fiiscum salvere i n h e m u j 
Fur i s amatores . 
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-sasse dessa prenda, para importunar os outros, em 
butindo-lhes versos de sua colheita, fazia-lhe nada 
menos cócegas, o dar mostras ao Publico de s i ; o que 
mui bem vislumbra dessa Epistola que endereça ao seu 
Livro, onde lhe indica os perigos com que ha-de topar 
quando sahir a publico, e com graça lhe accusa o des-
caramento.* Ora bem verdade beque os guapos E n -
genhos, quando tem de sahir á luz vulgar, por mais 
comedididos, ejudicios os que sejaõ, obraõ como as 
Donzellas quaudo se lhes trata de matrimonio : depois 
de bem bandeados os inconvenientes, ellas e os Au-
thores, humas se entregaõ aos Maridos, e os outros ás 
Imprensas. 

Tal, ou quasi tal Horácio foi, com tal ou qual desar 
em sua pessoa ;t tal se retrata, e vive ainda em seus 
escriptos esse Vate, que inspirado do brio nobre (fiel 
companheiro de virtude)+ preconizou, que naõ mor-
reria por inteiro,§ que, com o andar dos annos, se 
remoçaria a sua fama ; que eterno, como Roma seria 
o nome seu.H O tempo derrocou o Capitolic, e os 
versos de Horácio ainda saõ cantados, pela voz dos 
Séculos. 

(E mais abaixo na mesma Epis to la) 
Tu n idum servas, ego lautlo ruris amseui 
Kivos et uiusco c i reumli ta saxa, nemusque , kc. 

Lib. 1. Epis t . 10. 

* Indoctmn d o c t u m q u e f u g a t reci tator acerbus 
Q u e m vero arr ipui t , t ene t , occidittiue legendo 
í .on missura c o t e m , nisi plena cruoris h i rudo .—In Arte. 

f O disti claves, et g r a t a segilla pudico. Lib. 1. Epist . 20. 

J At qui si vitiis mediocribus ac mea paucis 
Meudosa est n a t u r a , alioqui rec ta (veluti si 
Egrégio inspersos repreudas corpore naevos) 
Si neque ava r i t i am, ueque sordes, a u t mala lustra 
Objiciet vere quisquam m i l i i : pu rus e t i n s o n s 
( U t meco l l aude in , ) s i et vivo cl iarus amicis , 
Causa fu i t pater his, &c . Lib. 1. Satyr . t í . 

§ Non omnis m o r i a r ; m a s n a q u c pars mei 
Vi tab i t Libi t inato. Lib. 3. Od. 30. 

)i Sume superb iam 
Qusesitam meritis. 

21 de Abril dc ISO". 
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YJAGEM 

A Abyssinia, com a Descripçao do interior do paiz, 
executada por Ordem do Governo Britânico nos 
annos de 1809, e l S l O ; na qual se inclue huma Re-
lação dos Estabelecimentos Portuguezes na Costa 
Oriental da Africa, &c. &c. &c. Por Henrique 
Salt, Esq. F.R.S. &c. Londres, de 1814. 

Pelo simples annuncio desta Viagem veraõ os nossos 
Leitores que huma parte delia se emprega em descre-
ver as nossas possessoens Africanas na Costa Oriental j 
e que por tanto quaesquer conhecimentos que pos-
samos adquirir sobre estes assumptos nunca se podem 
julgar indilferentes. Em quanto pois nós somos taõ 
pouco cuidadozos em fazer-mos, e muito mais em 
publicar-mos, a descripçaõ dos nossos proprios ter-
ritórios, convém nos aproveitemos ao menos das in-
dagaçoens dos Estrangeiros. E he nesta consideraçaõ 
de utilidade e de interesse para a nossa Patria, hum 
objecto que nunca perdemos de vista, que vamos ex-
trahir da sobredita Viagem tudo aquillo que for re-
lativo ás nossas Coionias naquella parte da Africa. 

Mr. Salt, que se embarcou para esta Viagem no 
<lia 20 de Janeiro de i809, foi obrigado pelo máo _ 
tempo a demorar-se ainda athe 2 de Março, em que 
finalmente partio. Depois de haver locado na Ma-
deira, de que apenas fas mençaõ, derigio-se ao Cabo 
da Boa Esperança, e dalli á Moçambique, em cuja en-
trada principia a seguinte narraçaõ, que vamcs 
transcrever. 

ff Ao entrar do Porto, (de Moçambique) diz Mr. 
Salt, lie precizo navegar junto da muralha da Iiuni 
Forte, que esta situado da parte do norte da Ilha, 
Este Forte bem construído e de figura octogona, he 
defendido por seis bastioèns, cujos alicerces pelo lado 
do norte se estendem athe o mar ácima da altura das 
agoas na maré baixa. Na elevaçaõ acima da 
alta maré tem hum parapeito, em que estaõ 
montadas oito ou dez peças, que defendem a entrada 
na direcção de S. F. para N . W . e sobre o dito para-
peito se eleva a forte muralha na altura de iqais de 
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oito pés. Assim que passámos o Forte, fomos sau-
dados na forma ordinaria com huma larguíssima bu-
zina, que pouco mais ou menos teria tres pés de cir-
oumferencia, e que parecia fazer aquelle mesuio of-
íicio deste o estabelecimento da Colonia Logo de-
pois chegámos ao lugar do ancoradouro em altura de 
*ete braças, pela parte experior aonde estavaõ doze 
navios Portuguezes. 

" B e m de fronte do ancoradouro está a Cidade de 
Moçambique, que occupa a parte central da Ilha 
do mesmo nome, situada precisamente no meio da 
boca de huma profunda Bahia. Esia Ilha tem pouco 
mais ou menos duas milhas e meiade comprido, e hum 
quarto de milha de largura; e se assemelha na figura 
á huma meia lua com a sua concavidade para o mar. 

" O lugar do desembarque dista do ancoradouro 
hum tiro de espingarda, e he muito commodo pelas 
escadas por onde se so^e para hum Cáes formado 
sobre colunas, e que antigamente se estendia muito 
pará o marr O tempo e a atmosphera o tem muito 
<Jamnificado ; mas cuidava-se entaõ em completa-
mente o reparar. 

"Assim que desembarcámos, a guarda que es-
tava no principio do Cáes veio compriii entar o 
Capitaõ Fisher, e fomos logo conduzidos por 
muitos OtHciaes que nos esperavaõ, á Caza do 
Governa ior, hum elegante edifício, que faz huma 
bella vis ta junto da Cidade. Entrámos em hmn es-
paçozo salaõ, aonde estravaõ quase todos os Officiaes 
militares, e empregados civis da Coloma. O rece-
bimento que se nos fez foi summamente lisongeiro ; 
e o Governador, D. Antonio Mnnoel de Mello, Castro 
e Mendoça, nos certificou que auxilliaria, quanto po-
desse, todas as nossas pertençoens, e ao mesmo tempo 
cuidaria em nos tornar o mais agi adavel possível todo o 
tempo da nos^a demora em Moçambique. 

" Este Fidalgo apenas acabava de chegar, e ainda 
haviaõ doze dias que tinha entrado de posse do go-

verno : circunstancia mui favoravel, porque elle era 
de mui nobre caracter, e tinha ideas e sentimentos 
muito mais liberaes do que esses que ordinariamente 
se podem esperar dos que governaõ os Estabeleci-
mentos Portuguezes. Nos seos primeiros annos tinha 
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servido no Mediterrâneo ; depois governou os Açores 
por onze annos, de donde passou para o governo de 
S. Paulo ; e ultimamente, por comprazer com os de-
zejos do Príncipe Regente de Portugal, havia aceitado 
o governo de Moçambique, á fim de pòr em melhor 
ordem os negocios da Colouia que estavaõ mui des-
ordenados. 

" Antes de voltarmos para o navio, fomos dar huma 
volta pela cidade ; a qual logo á primeira vista e pela 
mesma apparencia do povo, manifesta huma extraor-
dinaria mistura de costumes lúdicos, Arábicos, e Eu-
ropeos, que por isso mesmo que nunca se podem bem 
ligar, saõ difficeis de poder ser exactamente conhe-
cidos pelas pessoas, que naõ tiverem ideas destes tres 
paizes. 

" No dia 26 de Agosto como mostrássemos dezejos 
de ver o Forte, deo se ordem immediatamente para 
este effeito. O Commandante veio recebemos á 
porta, e nos andou acompanhando na vezita de todas 
as obras internas. Nellas haviaõ quase oitenla peças 
de artilharia montadas, ecom as bailas convenientes 
junto de cada huma ; mas que pela muita ferrugem 
que tinhaõ parecia naõ se lhes ter mexido havia sé-
culos. Algumas peças tinhaõ a seguinte inscripçaõ : 
—1660, Affonso VI.—outras eraõ de origem Holan-
deza. Havia mais hum Morteiro immenso, feito para 
lançar pedras do pezo de 100 Ibs., e que provavel-
mente era de origem Turca. A situaçaõ do forte foi 
mui habilmente escolhida ; e se a artilharia fosse bem 
servida poderia defender com todo o bom effeito a en -
trada do porto ; pois que mais de trinta peças pode-
riaõ atirar á hum tempo sobre qualquer navio, orue 
pertendesse forçar a passagem. Nesta epocha porem 
naõ haviaõ sinaes alguns de preparo : bem poucas 
sentinellas, alguns prezos, e duas ou tres mulheres 
velhas, que vendiaõ bôlos, pareciaõ formar toda a 
guarniçaõ. He natural que antigamente se cuidasse 
mais da sua defeza; porque em 1608 este For te fez 
huma brioza resisteucia contra hum ataque dos Ho-
fandezes que desembarcáraõ em grande força na Ilha, 
e que depois de alli se conservarem desde de 
J iuhoathe 18 de Agosto, foraõ obrigados em fim v re-
CiHbarear-?c com a perda de mais de 100 homem, catre 
mortos e feridos. 
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" Como fallassemos dos outros Estabelecimentos dn 
Africa Occidental, disseme o Governador, que o Go-
verno Portuguez havia tido grandes dezejos de abrir 
huma communicaçaõ interna com as suas possessoens 
Occidentaes, porem que todos os seos trabalhos ha-
viaò sido baldados. Haria sete annos, que hum dos 
Governadores do Sena havia emprehendido aquella 
viagem por terra, e havia avançado algumas cen-
tenas de milnas ao longo do grande rio ZamMezi, 
mas que naõ íinha descoberto a dezejada commu-
nicaçaõ com a parte occidental. Nesta viagem sof-
freo grandes trabalhos em consequência do máo acol-
himento que lhe fizeraõ os naturaes do paiz. Este 
intrépido viajante havia ja morrido, porem tinha de-
ixado mui preciosas informaçoens, que estavaõ em 
poder do Governo do Brazil. 

" No mesmo dia jantamos com o Governador em 
caza de quem havia huma grande Companhia, com-
posta das principaes pessoas da Colonia. Neste jan-
tar, que foi mui abundante e bem servido, e em 
qtie as iguarias estavaõ preparadas, parte segundo o 
uzo Indiano, e parte á maneira Europea se fez 
huma saúde a Sua Magestade Britannica, no tempo 
da qual toda a Companhia esteve de pé, e se deo 
no Forte huma salva Real. Nós correspondemos 
coiti outra saúde ao Príncipe Regente de Portugal, e 
na mesma occasiaõ houve taõbem outra salva Real. 
Acabado o jantar, passámos a outra salla, aonde nos 
fci servido xá e café cm Iium magnifico aparelho 
do puríssimo oiro de Sena, e bellissimamente trabal-
hado por alguns ariifices Banianos rezidentes na 
Ilha. 

" No dia seguinte, eu e o Capitaõ Fisher embarcá-? 
ipos ao romper do dia juntamente com o Governador 
em o seo Escaler, tripolado por negros, e com remos 
semilhantes aos que trazem os botes da índia. De-
rigimo-nos á Mesuril, aonde o Governador tem huma 
«iza de Campo, em distancia de tres Iegoas da Cidade. 
A situaçaõ da Caza he extremamente bella, porque, 
está em sitio elevado, naõ longe da praia, com hum pe-
queno jardim em frente em iorma de terraço, donde 
descem dois lanços de escadas que vaõ dar a hum 
pftnar Ue larangeiras, limoeiros, cidreiras, e 
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paws, (carita papaya) que neste tempo estavaõ car-
regadas de fructos. Na parte Oriental ha hum bosque 
mui copado de coqueiros, mangueiras, cajus (Ani-
eardium Occidentale) e outras grandes arvores, e pelo 
lado do Occidente sobem duas escadas da praia para 
a caza. 

" Depois do almoço fomos fazer huma caçada ; e na 
distancia de huma miiha longe de caza começamos a 
andar por entre huma continuada plantaçaõ de coquei-
ros, por entre os quaes se viaõ espalhadas as cabanas 
dos habitantes, á maneira do que ordinariamente se ob-
serva na índia. A scena era na verdade Oriental, e 
mui semilhante ás Costas de Ceylaõ ou á algumas 
partes do interior de Bombaim. Ao sahir deste ar-
voredo, demo^ log.) com os olhos em hum terreno 
plantado de mandiocas, (latropha manihot Linn.) e 
dividido em quadrados por fileiras de arvores de 
Cajft e Mangueiras, que estando entaõ cobertas de 
flores, embalsamavaõ o ar com seos perfumes. En-
contrámos porem pouca caça, á excepção de huma 
variedade infenita de aves, como a crythropterus e 
superciliosus Lulharrts Orn. i. 271; a Certhias, famosa, 
Ind. Orn. 288 ; a Senegalensis, Jnd. Orn. i. 284 ; a 
Oriolus monacha, Ind. Orn. i. 357 ; a galbula, Ind. 
Orn. i. 186; a Colius Stnatus, Ind. Orn. i. 309; ea 
Coracius' bengalensis, Ind. Orn. 2.168. 

" Dep -is de havermos andado tres milhas, chega-
mos á huma manufactura de mandioca, pertencente 
ao Set;hor Monteiro, na qual estavaõ empregados 
quase 100 Hscravos. Na parte posterior desta manu-
factura há hum lago de agoa mui fresca, aonde anda-
vaõ nadando muitos patos e galinhas bravas, entre as 
quaes merece mencionar -se a Parra Africana, Ind. 
Orn. ii. 764 ; e huma especie de Galliiiula de cor ver-
melha escura, que nunca havia sido des.cripta, e da 
qual eu o í-.rezoivi por consequência a trazer algumás 
pelles para Inglaterra. Na parte mais baixa do lago 
haviíiõ algumas belíssimas plantas aquaticas, das 
quaes mui oitlicilmente pude obter algumas amostras. 
A mais notável de todas era a Nymphea Cerúlea IIort. 
Kexa. ed. 2. vol. iii. p. 294, Pistia stratiiotes Linn.; e 
huma nova especie de iEschynomene, classificada ai hw 
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agora nas-aspera, porem denominada cristata pelo Dr 
Browne, depois da minha vinda para Inglaterra. 

" Em a nossa volta para caza passamos por huma 
bella fazenda de que he proprietário o Senhor G u e -
dez, hum dos mais respeitáveis negociantes da colonia, 
a qual fazenda me pareceo a mais bem ordenada de 
quantas eu vi na peninsula. De tarde fomos passear 
athe a caza de hum dos plantadores, que vivia em dis-
tancia de huma milha da aldea de Mesuril, a fim de 
alli vermos alguns mercadores vindos do interior e 
pertencentes á huma naçaõ, chamada Monjou, os 
quaes haviaõ chegado com huma cafila de Escravos, 
particularmente mulheres, e com oiro e dentes de 
elefante para vender. Informáraõ-me que elles ha-
viaõ gastado mais de dois mezes na viagem ; porem 
como tinhaõ feito differentes paragens, podiaõ-se com-
putar em 45 os seos dias de jornada. Os Portuguezes 
diziaõ, que o paiz habitado por este povo devia estar 
em meio caminho do interior do cont inente ; mas 
pelas minhas ulteriores indagaçoens tenho razaõ para 
crer, que elles se enganaõ. Alguns dos Monjous di-
ceraõ-me que havia tres mezes tinhaõ sahido de suas 
cazas ; outros, que havia só dois; e outros ainda, que 
haveria mez e meio, descontando os dias de descanço. 
Se de todas estas contas tomar-mos pois o período de 
dois mezes, e calcular-nios a marcha em 15 milhas 
por dia, acharemos somente, ainda que por hum 
calculo mui imperfeito, a soina de 900 milhas, que 
fica mui distante do centro do continente. Na minha 
opinião o paiz Monjou está situado ao Nor-deste de 
Moçambique. 

" Os Monjous saõ negros de figura mui feia, tendo 
mui salientes as maçans do rosto, beiços mui grossos, 
a carapinha da cabeça mui miudamente encaracolada, 
á semilhança de pequenos graons de pimenta, ea 
pelle de hum escuro mui carregado e luzidio. As suas 
armas saõ o arco e setas, e algumas lanças curtas com 
pontas de ferro. A descripçaõ que dá Mr. Bruce de 
huma triLru cie Nuba nas vesinhanças do Scnnaar, he 
mui comforme com o caracter dos Monjous ; e como 
elles dizem que saõ originários das montanhas de 
Dyre eTeg la , he mui possível quetenhaõ tido algumas 
relaçoens huns com outros. 

" Na tarde do dia seguinte, (30 de Agosto) fiz outra 
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vezita ao plantador, em caza de quem estavaõ os 
mercadores de Monjou ; e de hum delles comprei hum 
arco e setas por algumas contas ou Rozarios, que o 
ditto plantador me deo ; porque o proprietário do arco 
recusou aceitar dinheiro, de que nenhum cazo fazia. 
No fim da tarde, quando começava a estar mais fresco, 
fomos áhuma especie de Feira, que se fazia nasvesin-
hanças, á fim de melhor se negocear com os merca-
dores, ha pouco chegados. Os artigos, que estavaõ 
de venda para tentar estes rudes selvagens, eraõ todo* 
couzas de bagatellas, como por exemplo sal, conchas, 
Rozarios de contas, tabaco, lenços pintados, e panos 
grossos de Surat: circunstancia, que prova bem a 
arteficioza politica que os Portuguezes haõ sempre tido 
neste genero de negocio; porque de outra maneira 
haveria sido iinpossivel ter por tanto tempo conservado 
estes selvagens em huma ignorancia taõ proveitoza 
para os interesses coloniaes. Fui na mesma occasiaõ 
informado, que os negociantes compravaõ muitas vezes 
no interior, pouco mais ou menos pelo valor de dois 
dollars, hum escravo, ou hum dente de elefante do 
pezo de 60 athe 80 arrateis. A policia desta feira 
estava confiada á huma guarda de tropas Portuguezas 
dos naturaes do paiz, a qual era commandada por 
hum Árabe, cujo avô, tendo vindo do Egipto, e ha-
vendo feito grandes serviços ao governo, recebeo o 
commando de hum Destricto com o titulo de Prín-
cipe de Patta, que ainda continuava neste seo des-
cendente; mas que bem se podia dizer que hoje me-
ramente equivalia ao emprego de hum Sargento or-
dinário. 

" No dia 2 de Setembro se fizeraõ á vella os navios 
Racehorse e Staunch, e eu tive o desgosto de me se-
parar do Capitaõ Fisher. No dia seguinte porem o 
Governador mui polidamente me offereceo caza na 
Ilha ou em Mesuril, comforme eu mais dezejasse ; e 
eu preferi este ultimo lugar, para onde parti em 
a noite do dia 5. Durante o tempo que estive em 
Mesuril, entretive-me em fazer algumas viagens por 
differentes partes da Peninsula, e em tirar informa-
çoens relativas ás Trib'us do paiz ; e por honra da 
verdade e do nome Portuguez, he preciso confessar, 
que a situaçaõ e modo de vida de todos estes habitan-

Q 2 
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tei e particularmente dos soldados com quem falleí, lie 
mui suave e mui cqmmodo. O soldo que se dá á 
estçs últimos, ainda que naõ he grande, he com tudo 
sufficiente para todas as suas precisoens, e o trabalho 
((uc elles tem que fazer he bein^pouco laboriozo. A 
maior parte delles saõ Makooas de origem, os quaes 
foraõ feitos escravos, quando crianças. 

" Estes Makooas, ou Makooana, como muitas vezes 
saõ denominados, formão hum povo composto de al-
gumas Tribus mui poderozas que vivem 110 lado pos-
terior de Moçambique, e que se estendem pela parte 
do norte athe Melinde, e pelo Sul athe á foz do rio 
Zambezi. Algumas tribus da mesma naçaõ se encon-
trão taõbem 11a direcção do Sudueste, e talvez quase 
lias vezinhanças dos Cafres, que habitaõ as proximi-
dades do Cabo da Boa Esperança. Hum viajante, 
que ultimamente vezitou este estabelecimento diz, que 
elles saõ huma tribu de Cafres, e que o sco nome se 
derivade algumas palavras Arabicas, que significaõ: 
—"trabalhadores de obras de ferro."—Porem o via-
jante de certo se engana nesta conjectura, porque os 
Makooas saõ negros, e os Cafres naõ: alem disto naõ 
há palavra alguma Arabica que tenha tal signifteaçaõ. 
Comtudoesta noticiado nome nos indica que elle he 
conhecido dos Cafres, que formaõ a linha de connecçaõ 
entre as Tribus do Cabo e Moçambique. 

" OsMakooasque formão luinia especie de povo 
mui valente, e de formas musculares mui robustas e 
athleticas, saõ com effeito muito formidáveis, e con-
stantemente fazem incursoens no pequeno espaço de 
territorio que os Portuguezes possuem na Costa. A 
sua inimizade he antiga, e deve confessar-.se, que 
nasce do máo comportamento que tem com elles os 
negociantes que IheS vaõ comprar escravos. Elles 
pelejaõ particularmente com lanças, dardos, e setas 
envenenadas; mas ja tem ao mesmo tempo hum con-
siderável numero de espingardas, que recebem dos 
Árabes nos destrictos do norte ; e o que he mais, se-
gundo o mesmo Governador nu; certificou, athe dos 
proprios mercadores Portuguezes, qije cuidando só 
em accumular fortuna, esquecem-se ao ponto de tro-
carem as suas vidas e segurança pelo oiro, escravos, e 
marfim que delles recebem pelas armas que lhes 
daõ. 
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" Estes temíveis vezinhos tem estado depois de al-
gum tempo socegados ; porem na sua ultima incursão 
eutráraõ em tal força na península de Cabeceiro, que 
forçáraõ os Portuguezes á deixar-lhes o campo. Nesta 
sua entrada destruirão as piantaçoens, queimáraõ as 
cabanas dos escravos, e matáraõ ou leváraõ com sigo 
todas as pessoas que lhescahíraõ nas maõs. Peuetráraõ 
athe no Forte de Mesuril, e delle leváraõ a imagem de 
S. Joaõ que estava na Capella, roubáraõ huma caza 
contigua á rezidencia do Governador, e convertêraõ 
as vestimentas Sacerdotaes, que serviaõ para a Missa, 
em hum vestido de Cerimonia para o seo chefe. Este 
acontecimento succedeo há só tres annos ; e isto cla-
ramente manifesta o estado precário e de fraqueza em 
que está este estabelecimento. 

" A única força, que tem os Portuguezes, capaz 
de se opor á estes incursores, he tirada de certas tribus 
da Costa com quem tem alliança, c que fallaõ a mesma 
lingoagem dos Makooas. Há muitos séculos que elles 
haviaõ sido subjugados pelos Árabes, e foraõ depois 
conquistados peíos Portuguezes logo no principio do 
estabelecimento da Colonia, ficando por este modo 
sugeitos ao serviço militar, alem de hum tributo em 
especie, que agora muitas vezes consiste no insignifi-
cante prezente de algumas limas. Fstas tribus saõ 
governadas por Chefes, chamados Sheiks, cuja nomea-
çaõ depende do Governadorde Moçambique. Muitos 
delles saõ assas poderozos e tem huma extensa juris-
dicçaõ, poretn o seo auxillio nem sempre se pode con-
siderar como efficaz, porque raras vezes obraõ em 
perfeita uniaõ. 

" Os principaes de entre elles saõ os Sheiks de 
Quintagone, St. Cíil, e o Soberano de Sereima. A 
Soberania deste ultimo paiz estava agora em huma 
Rainha, muito affeiçoada aos Portuguezes, e que 
nesta mesma epocha tinha vindo de vizita á Moçam-
bique. Ella governa hum longo districto, e pode 
pôr em campo 1,500 soldados. O S h e i k d e Q u i n t a -
gone ainda he mais poderozo ; o seo destricto está ao 
norte de Moçambique ; e dizem que tem á sua dispo-
sição quatro ou cinco mil homens capazes de pegarem 
em armas. O seo antecessor era grande inimigo dos 
Portuguezes, e fez frequentes ataques contra,a penin-
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sula de Cabeceiro, aonde entrava pelo cantinho de 
Soué Souâh. A final cahio nas maõs dos Portugue-
zes, e por ordem do governador foi morto na bòca de 
huma peça de artilharia: exemplo que se julgou ne-
cessário para ter em respeito os outros chefes vezi-
nhos. Ao Sul de Moçambique está o destricto de St. 
COl, que fornece quase 3,000 homens de guerra. O 
Sheik Oeste districto morreo hum mez antes de eu 
chegar á Moçambique, e o governador ainda lhe naõ 
deo successor por naõ estar taõbem ainda cabalmente 
inteirado da pessoa que melhor mereça este emprego 
importante. Com tudo, todas estas forças que venho 
de mencionar, apenas saõ bastantes para resistir aos 
furiozos ataques dos Makooas. 

" Os Makooas, alem do seo vigor natural, augmen-
taõ a ferocidade do seo aspecto pelas differentes de-
formidades que fazem r.a cara: a figura das suas mu-
lheres aproxima-se muito tias Hottentots. O que 
porem muito se deve admirar, he o quanto elles saõ 
dóceis no estado de escravos, e a grande lealdade que 
tem quando passando a ser livres entraõ na classe de 
soldados. Entre outras indagaçoens que fis á respeito 
deste povo foi examinar se tinhaõ alguma idea da 
Divindade: mas o resultado que tirei foi que deve ser 
mui imperfeita e obscura no cazo que alguma tenhaõ ; 
porque a única palavra que na sua lingoagem se 
aproxima á esta idea he :—IVherimb—que significa— 
Céo.—O mesmo se pode dizer dos Monjous, que para 
designar idea que seja aplicável á Divindade só tem a 
palavra—molungo,—que taõbem significa—Céo.—Os 
Makooas saõ mui apaixonados da musica, como todos os 
selvagens; e tem certo instrumento particular, e que 
preferem á todos, chamado—" Ambira"—hum dos 
quaes eu truxe para Inglaterra. 

" No dia 7 de Setembro veio o Governador á Me-
suril com o intento de examinar o estado da península 
de Cabeceiro, e com muita civilidade me permitio 
que o acompanhasse. O Estabelecimento de Moçam-
bique depende quase absolutamente deste terreno 
para a sua subsistência ; porque delle tira tudo, á 
excepção do que lhe vem de alguns poucos lugares 
solitários de Loomb, cultivados pelos Mouros no lado 
oposto da bahia. Esta península tem quase onze 
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milhas de comprido e quatro de largo ; e está unida 
ao continente por hum isthmo, quase de huma milha 
de largura, o qual se chama Soué Souâh, expreçaõ 
Arabica que denota—Vesinhança de mar por dois la-
dos.—Se as agoas fossem alli bastantemente profundas, 
com muita facilidade se poderia defender este terri-
tório, mas naõ he assim ; e para remediar este incon-
veniente, se fez hum Forte em hum sitio elevado junto 
de Mesuril. Mas este Forte, e huma torre que nelle 
há sobre a capella de S. Joaõ, em que huma peça de 
artilharia está montada, achaõ-se prezentemente em 
hum estado miserável, alem de que o local foi muito 
mal escolhido. Com muita maior vantagem e menos 
despeza se poderia escolher outro sitio, e defender 
toda aquella linha; do que o governador estava bem 
capacitado, dizendo-me que se podesse o poria em 
execução. 

" AaldeadeMesur i l , pela sua vezinhança da caza 
do Governador, e pela segurança que se supunha ella 
dava, tem sido o lugar que os proprietários particu-
larmente preferem para edificar as suas cazas, entre 
as quaes se achaõ algumas muito boas: naõ aevem 
porem ser saudaveis por estarem metidas entre espes-
sos bosque de Coqueiros. A maneira de Mesuril, 
porem em ponto mais pequeno, estaõ edificadas as 
aldeas de Maspeita, Cabeceiro, e Soué Souâh, nas 
vezinhanças das quaes ha muitos plantaçoens. Ainda 
existe com tudo muita terra por cultivar; que serve 
de pastagens á numerozos rebanhos de gado, e para 
crear grandes manadas de porcos, em que muito par-
ticularmente cuidaõ os habitantes por lhes ser esta 
creaçaõ muito fácil. 

" Em os nossos passeios ou digressoens que fizemos 
de Mesuril, por muitas vezes descançamos nas cazas 
dos plantadores, que sempre achámos mui civis e ge-
nerozos, sem nunca quererem aceitar dinheiro por 
aquillo que nos davaõ. 

" A' 8 de Setembro, dia de festa, eu acompanhei o 
Governador que foi ouvir missa á huma capella que 
estava junto da cazaj e aonde havia huma gallaria ou 
tribuna particular para o Governador e para o Bispo. 
Este chegava justamente da Caça, e vinha vestido, (ao 
menos quanto nos pareceo) mui singularmente; por-
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que trazia botinas com meias encarnadas. Depois du 
missa examinei o corpo da Capella, que estava mui 
aceada. Junto do altar estáhum tumulo solitário com 
o seguinte elegante inscripçaõ. 

D. Annie Candidae 
uxori suavíssimas 

animseque dimidium meas 
D. Diogo de Souza, 

Regis á Concilio, 
EtAfricae OrientaIis prorege, 

in sui amoris, 
et pietatis signum 

M. H. C. 
A. D. 1793—Die 17 Octobris. 

" N a t a r d e d o d i a 9 atravessámos o isthmo de Soué 
Souâh, e fomos ver Iiutna aldea do mesmo nome, 
aonde dois Árabes, ,chamados Príncipes, nos estavaõ 
esperando para comprimentar o Governador. O pou-
co respeito em que saõ tidas estas Reaes personagens, 
e o pouco cortejo que elles tem mostraõ a degradaçaõ 
a que estaõ reduzidos, assim como a extravagancia 
dos Portuguezes em llies conferirem títulos semi-
lhantes. 

" No dia 10 de manham fui Vizitar o Bispo, que 
estava ausente na Caça; porem estive esperando por 
elle, e naõ deixei de muito me entreter, examinando 
o ornato das Cazas. Tinha suspensas nas paredes 
quatro gaiolas com quatro differentes especies de pas-
saros que cantavaõ, e sobre as portas de dois quartos 
para dormir duas bellissimas estampas de St. Cecilia; 
ás quaes taõbem serviaõ de companhia outras duas 
estampas Inglezas, huma delias reprezentamio Cupido 
sem armas, e outra este mesmo Deos ja vingado. 
Pouco tempo depois chegou o Bispo com a espingarda 
em huma maõ, e na outra duas perdizes (perdrix ru-
bricolla) e algumas ròlas que havia mor o. Vinha 
calçado na forma ordinaria, e ao mesmo tempo trazia 
o sancto distinctivo da sua profissão,—huma esplendida 
Cruz de diamantes, que lhe pendia do pescoço. Co-
mo elle sabia quanto eu folgava de fazer collecçaõ de 
todas as raridades do paiz, fez me prezente das per-
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dizes, e de hum certo peixe, huma especie de Remora, 
que ainda athe agora naõ foi descripto exactamente. 
Todos os Portuguezes de distincçaõ, com quem fallei 
á este respeito, n.e affirmaraõ, que desta qualidade de 
peixes se servem os pescadores na costa para apanha-
rem as tartarugas. O modo que para isso empregaõ 
he o seguinte : prendem o peixe com huma linha 
forte á hum bote; o ditto peixe marcha entaõ sempre 
invariavelmente para diante, e agarando-se á primeira 
tartaruga que encontra, impede que ella naõ mer-
gulhe, e faz assim que o pescador a tenha certa, por-
que he mui raro escapar-se depois de estar por esta 
forma agarrada*. 

No dia 1 1 nós sahimos de Mesuril, e voltámos para 
Moçambique pelo caminho de Cabeceiro. Na estrada 
vimos differentes arvores da curiosa especie, chamada 
MaIumpava (huma especie de Andansonia) a qual pa-
rece que ostenta só no tronco toda a sua força de 
vegetaçaõ; porque tem mui poucos ramos e poucas 
folhas, e he de huma corpolencia tal, que bem se pode 
denominar o Elephante das arvores. Naõ he raro 
achar algumas que tenhaõ hum tronco de TO pés de 
circumferencia, e eu mesmo medi huma que tinha esta 
grossura. 

" Em Cabeceiro há huma excellente Caza, perten-
cente ao Senhor Araujo, que nesta occasiaõ mui pru-
dentemente a estava cercando de hum alto e forte 
muro, para estar á coberto dos Makooas. A praia, 
nesta parte da bahia he raza, e cortada por differentes 
pequenas angras e entradas, que ficaõ em seco na maré 
baixa: por ella dei frequentes passeios a fim de pro-
curar produeçoens marítimas, das quaes nunca encon-
trei tanta variedade em outra qualquer praia. O peixe 
estrella, e as flores marítimas saõ belíssimas, e algumas 
tem cores mui delicadas : as esponjas de especies mui 
euriozas saõ assas communs, e a areia está alem disso 
coberta de musculos, carangueijos, e outros mariscos. 

* A descripçaõ deste peixe he mui semi lhan te á que dá o D r . Shaw <to 
Eehineis Neucrates. O mesmo Dr . (á pag . 209, Vol . IV . P a r t 1.) men-
ciona es&e methodo de pescar as t a r t a rugas ; e se auc to r i za com o teste-
munho do Conde de Laeepede . 
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Na maré baixa encontraõ-se varias especies depr tapi 
marítimos, e differentes qualidades de molusca, algu-
mas das quaes ainda que mui formozas ná vista, naõ 
se podem conservar, porque se dissolvem quando ex-
postas ao sol, ou se merguihaõem qualquer espirito. 

" Grande numero de escravos, homens, mulheres, 
e crianças, vaõ sempre na maré baixa apanhar os ma-
riscos; e este producto do seo trabalho lhes dá os 
meios principaes da sua subsistência. Há huma espe-
cie de ôstra que se pesca nesta costa, á que chamaõ— 
Ostra de martello,—que dizem ter dentro em si pe-
tolas de hum grande valor; com tudo nós abrimos 
huma infinidade delias, e nunca encontrámos o mais 
pequeno vestígio de alguma. 

" Aonde as producçoens marítimas saõ numerozas, 
taõbem geralmente se vê grande variedade de passa-
ros'. assim a praia sempre se achava coberta de garças, 
de varias especies, de Calhandras, narcejas, gaivotas 
de muitas qualidades, e outras mais aves. 

N- B. Em o proximo No. finalizaremos estes Ex-
tractos, e nelles daremos as noticias mais importantes 
destas nossas ricas possessoens Africanas. Nesta pri-
meira parte o Auctor viajante ocupou-se simplesmente 
em dar alguma idea da topograpbia do paiz, e dos 
seos habitantes, assim como em descrever-nos algumas 
das suas producçoens naturaes dos reinos animal e ve-
getal: na segunda, que segundo ja dicemos, fica re-
servada para o No. seguinte, trata da parte histórica da 
Colonia, seo estado antigo, e moderno, productos 
mineraes, Economia politica e domestica, cauzas da 
sua actual decadencia, &c. &c. &c.: o que he bem 
que conheçamos, para que se acharmos justas algu-
mas observaçoens taõbem possamos delias tirar algum 
proveito. 
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E X T R A C T O S 

Dos M. S. de J. da Cunha Brochado. 

(Continuado» da pag. 19. do No. XLI.) 

Carta do 21 d""Abril, de 1711. 

Estamos em vesperas de ouvir os primeiros pro-
gressos da nova Campanha, e he necessário que a 
fortuna favoreça estremamente as armas da Liga 
para que El Rei de França se ache na obrigaçaõ 
de tirar por suas maõs a seo Neto de Hespanha. El 
Rey de França ja quisera largar Secilia, e todas as 
praças que ainda possue na Flandres !!espanhola, e 
fez esta proposição á Caza d'Áustria, que naõ foi 
ace i ta ; mas naõ sei o que succederá no fim da 
Campanha. 

Nas gazetas inclusas vera Vossa Excellencia o que 
se refare das mais partes do mundo : nesta, em que 
estou pagando as minhas culpas, obedecerei a Vossa 
Excellencia em tudo o que me ordenar. 

Deos Guarde , &c. &c. &c. 

Cartas de 5 de Maio, 12 do. e 16 de Junho, 1711. 

Excellentissimo Senhor, 
Continuo a render os meos respeitos a Vossa 

Excellencia, que sobre as suas aflicçoens naõ será 
menor a pena de considerar o dano que pode cauzar 
á Portugal o terrível contratempo da morte do Im-
perador. 

A minha maior confusão he, que vendo-se El Rey 
Carlos taõ apertado em Barcelona faça mais precisa e 
mais justa obrigaçaõ Je partir para Vienna ; e neste 
cazo veremos voltar contra nós todas as forças dos 
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nossos inimigos, por onde entendo que nos devíamos 
oppor á esta retirada por ser evidentemente contra os 
nossos interesses. 

Naõ duvido que o Conde de Tarouca na Assemblea, 
a que foraõ chamados os mais Ministros da grande Al-
liança, se oppozesse á absencia de El Rey Carlos, 
insistindo fortemente em que os Estados Geraes naõ 
conviessem nella ; porque ainda que esta sua repre-
zentaÇaõ e a dos Estados Geraes naõ fossem bastantes 
para deter á El Rey Carlos ern Barcelona, com 
tudo aquelle Ministro naõ faltaria em requerer e 
prezistir em huma coiza que notoriamente he da 
nossa conservaçaõ, para em qualquer acontecimento 
justificaras rezoluçoens de El Rey Nosso Senhor. 

Eu tomara ver-me na occasiaõ de voltar para a 
minha patria, e despedir-me nella de todos os ne-
gocios ainda da minha profissão, e ter mais tempo para 
contemplar as virtudes de Vossa Excellencia. . .. 

Depois da eleição dó novo Impcradoreutraremos na 
questão da renunciaçaõ da Monarquia de Hespanhaou 
dos Estadcs que delia possue em ItaIiaEl Rey Carlos. 
Se houver esta renunciaçaõ naõ ha duvida que se 
fará na Arquiduqueza, filha mais velha do ultimo Im-
perador, e pode ser que no mesmo tempo se concerte 
o seo cazamento com o Príncipe do Piemonte que 
tpõbem tem sua vocaçaõ no testamento de Filippe 
IV. 

Se a nossa Corte estivera sobre outro pé, pode-
ria negociar este cazamento para hum dos nossos 
Infantes , n:as esta negociaçaõ tem tantos inconveni-
entes á respeito da opposiçaõ e do desgosto do Duque 
de Sabóia que creio, que naõ será útil nem deco-
rozo que entremos nella, á menos que naõ seja com 
muita manha, com muita delicadeza, e com muita 
circunspecção, de cujas artes nao somos grandes 
mestres. Bem poderá eu agora auctorizar estamur-
muraçaõ com provas claras no cazo prezente, mas a 
cautella com que costumo escrever, naõ permitte 
maior exposição 

As couzas estaõ 'oastantemente confuzas ; e ainda 
que por agora se naõ tenhaõ visto grandes effeitos 
depois da morte do Imperador, naõ falta porem 
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quem dezeja e procura para El Rey Nosso Senhor o 
Continente da Hespanha. Tal he como isto o ardor 
do zelo Portuguez, principalmente quando he ani-
mado de sangue illustre. A empreza ha de ter alguma 
difficuldade, mas sempre he glorioza. 

A eleiçaõ do Imperador está segura na pessoa de 
El Rey seo Irmaõ ; e a jornada deste Principe 
para a Allemanha ainda he incerta, mas sempre 
seria danoza. 

Deos Guarde, &c. &c. &c. 

Carta de 3 de Setembro, 1711. 

Exce-Ilentissimo Senhor, 
A Carta que YossaExcellencia me fez a honra de 

escrever em 18 de Junho me chegou ás maons em 
de Setembro. A dilaçaõ, com que chegou, mostra 
bem a •anciã com que a dezejava, e a estimaçaõ com 
que foi recebida, que ordinariamente o Paquebot, que 
me traz alguma nova alegre, naõ acha o tempo favora-
veí, nem o mar tranquillo. 

Naõ posso exprimir a Vossa Excellencia o alento 
que me inspirou a sua carta sempre benigna e sempre 
viviíicadora. He verdade que naõ cabia na triste idea 
do meo entendimento a razaõ que Vossa ExccIIencia 
poderia ter para suspender este genorozo soccorro da 
sua benevolencia, sendo-lhe taõ fácil conservar-me 
nelle pelo avizo de qualquer creado seo ; mas em fim, 
Senhor, á quem daõ naõ escolhe., Eu tomo este si-
lencio de Vossa Excellencia por huma nova prova da 
minha conformidade, e da minha resignaçaõ. 

Vou continuando nesta assistência sem applicaçaõ 
alguma, e tenho entendido que me apozemáraõ em 
Inglaterra com obrigaçaõ de encomendar á Deos os 
interesses de El Rey Nosso Senhor, e neste sentido 
tenho oexercicio de maior caracter, porque sou ínvia -
do á Corte do Céo. 

O Conde de Tarouca naõ se rezolveo a sahir da 
Haya, e assim a minha substituição ficou desvanecida 
ou naõ lembrada ; e he tudo o que posso responder á 
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Vossa Excellencia sobre este particular. Determino 
porem no principio da primavera pedir que me levan-
tem a apozentadoria, e que me restituaõ ao retiro dos 
Olivaes, porque como Deos me naõ quer ouvir, he ne-
cessário buscar milhores mercieiros. 

As coizas do mundo caminhaõ sempre com a mesma 
lentidão, e sempre saõ maiores na apprehensaõ que 
na consequência; e segundo a prezente justiça naõ 
he crivei que hajaõ de ter melhor predistinaçaõ. 

O que nos deve dar maior cuidado he a Esquadra 
Franceza, que dizem ser vista em Canarias, e que 
fazia vela para o Brazil ; e se assim for poderemos ter 
a culpa de fazer sahir a frota á engrossar o despojo, 
desprezando os repetidos avizos ao suspeitado fim 
daquelle armamento. 

Sobre o successo das nossas rtegociaçoens nesta 
Corte naõ tenho nada que dizer à Vossa Excellencia 
segundo o que delias oiço á D. Luis da Cunha.— 
Sempre estamos a pedir, e sempre pedimos muito ; 
mas sempre nos respondem com a*resposta do Evan-
gelho ; e nem a petição nem a excluzaõ tem emenda. 
—Estas couzas naõ cabem na pintura ; necessitaõ de 
mais longa e de mais viva expressão ; e se Vossa Ex-
cellencia as quer ouvir da minha boca tome o trabalho 
de hir á Lisboa e dizer no Concelho de Estado, que 
me mandem logo recolher como ociozo, e inútil no 
serviço de El Rey. 

Deos Guarde, &c. &c. &c. 

Carta de 15 de Setembro, 1711. 

Excellentissimo Senhor, 
Naõ tenho que accrescentar á Carta que tive a 

honra de escrever a Vossa Excellencia na posta pas-
sada mais que haver aqui hum grande rumor de que 
Inglaterra tratava com França hum projecto de paz 
geral, e he certo que houve Emissários de huma e 
outra parte. Mas eu naõ entendo como este negocio 
possa vir á luz ; porque o partido contrario grita al-
tamente contra esta suspeitada paz, e introduz no es-
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pirito do povo que todo este projecto, sem a exclusão 
do Duque de Anjou, naõ tem outro fim mais do que 
quererem receber neste reino o Príncipe de Galles. 
Este ponto he unicamente o Cordel que lhes ata as 
maõs ; e he fácil de entender que elles dezejaõ algum 
accidente que lhes faça necessaria a admissaõ da paz, 
da qual daraõ entaõ conta á todos os Alliados, ven-
dendo-lhes o serviço e vantagens que lhes fazem. 

Alguns dizem que este governo dezejaria que Sa-
bóia ou Portugal se aecomodassem com a França 
para terem hum pretexto para o seo proprio acco-
modamento ; porem isto naõ seria boa politica ; por-
que a França talvez entaõ mudasse de tom, e obri-
garia a Inglaterra a subir a lei que lhe prescrevesse. A 
maxima que mais lhe convém he dispor o povo, fa -
zendo-lhe crer que Portugal e Sabóia fazem a guerra 
mui lentamente e sem progressos. A Hollanda está 
callada; e naõ sei se he porque vai de accordo com 
Inglaterra, ou porque á está espreitando. O tempo 
nos informará de tudo, por que estas couzas só vem ao 
conhecimento publico como por advinhaçaõ. 

Deos Guarde, &c. &c. &c. 

( Continuar-sc-ha.) 



Ecomrma Domestica. 

E C O N O M I A D O M E S T I C A . 

Methodo de preservar substancias animaes, e vege-
taes por espaço de vários annos. P o r Mr. Ap-
pert. 

(Continuado da pag. 46. do Numero XLI.) 

Como o ar em estado de secura taõ acceleradamente 
absorve humidade dos corpos, e por este meio sus-
pende a tendencia, que elles tem para a decomposição 
chimica, talvez que fosse vantajozo o seguinte me-
thodo de preservar certas substancias vegetaes. As 
frutas mais delicadas e destructiveis, como os damas-
cos e pecegos, que rapidamente se corrompam,, 
quando estaõ de tudo maduros, poderiaõ continuar 
em estado de perfeição, se fossem encerrados em 
huma atmosfera algum tanto seca. Isto se poderia 
effeituar, pondo-as debaixo de hum rccepiente, dentro 
do qual também estivesse alguma substancia que at-
trahisse rapidamente a humidade, tal como a cal, o 
muriato de cal, ou acido sulfurico. A atmosfera se 
conservaria deste modo taõ arida ; que naõ daria lugar 
áquella acçaõ reciproca entre os vegetaes, e o ar, que 
está ordinariamente occorrendo, segundo rnostraõ as 
experiencias de diversos Chimicos ; e se á este estado 
de secura se accrescentasse huma temperatura baifxa ; 
entaõ a sua preservaçaõ seria ainda menos incerta. 
O mesmo methodo podia ser adoptado peies botânicos 
na preparaçaõ das plantas para hum hervario ; e 
parece-nos provável, que às flores preservadas deste 
modo conservariaõ as suas mais delicadas cores cm 
maior perfeição do que na pratica usuai de as secar 
pelo fogo, ou papel pardo. Também para as plantas 
mais odoríferas, cujo aroma quizessemos preservar, o 
nosso methodo parece agoirar o mais feliz êxito. 

Alem dos dois ja mencionados ha ainda hum ter-
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ceiro methodo natural, pelo qual as substancias ani-
maes e vegetaes podem ser, em temperaturas ordi-
nárias, preservadas da putridaõ ; este consiste na ex-
c luzaõdoar . Os meios frequentemente empregados 
para conservar ovos nos oíferecem exemplos deste 
methodo. A casca do ovo he composta de huma ma-
téria terrea, mui chea de poros ; pelos quaes passaõ 
as extremidades de mui delgados vazos, que pro-
cedem da membrana ou túnica, que forra a casca. 
Por meio destes vazos a parte aquosa do albumen 
exala continuamente; e o ovo por conseguinte vai 
gradualmente perdendo os seos ingredientes nutritivos. 
Por tanto se estes poros, e extremidades dos vazos 
forem bem tapados, cessará a exhalaçaõ ; e o ovo 
permanecerá incorrupto. Com este intuito Reaumur 
envernizou alguns ovos, e os conservou completamente 
frescos por espaço de dois annos : e removendo com 
cuidado o verniz, o mesmo filosofo achou, que elles 
ainda podiaõ produzir pintos. Alguns para o mesmo 
fim empregaõ alguma substancia unctuosa ; outros 
simplesmente mergulhão o ovo por hum instante em 
agoa fervendo, pela qual o albumen he em parte 
coagulado, e a exhalaçaõ por conseguinte prevenida. 
Em todos estes casos a intenção he meramente impedir 
a penetraçaõ do ar, e deste modo atalhar a decompo-
sição e perda que soffre o ovo, estando exposto á sua 
influencia. Donde, quer o ar seja excluído do ovo, 
como nos sobreditos exemplos ; ou quer o ovo seja re-
movido do ar, sendo posto em hum Vácuo, o resultado 
vem a ser mesmo. Nem he fácil determinar ate que 
periodo pôde esta preservaçaõ durar, se a tempera-
tura ambiente permanecer constante, e baixa ; pois 
Bomare menciona hum facto de tres ovos, que se acha-
raõ dentro das paredes de huma igreja no Milanez, os 
quaes estavaõ perfeitamente frescos — conservando 
ainda o seo cheiro e sabor natural—depois de hum pe 
riodo de 300 annos. 

Huma preservaçaõ de substancias animaes ainda mais 
notável (etfeituada pela simples exclusão do ar unida á 
huma baixa temperatura,) nos offerecem os curiosos 
factos de sapos, serpentes, e outros animaes que se 
tem achado 110 centro de arvores e rochas, dentro das 
quaes elles provavelmente tem estado encerrados po<» 

V O L . XI. R 
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vários séculos; e com taõ pouca alteraçaõ na sua sub-
stancia e propriedades, que sendo expostos reiterada-
mente ao ar, recuperaõ as suasfuncçoens vitaes. A 
esta classe de factos provavelmente pertence aquelle 
caso das moscas, que o Dr. Franklin vio reviverem em 
França, depois de virem desde a America dentro de 
liuma pipa de vinho Madeira. Alguns dos nossos 
leitores talvez naõ dem credito á estes factos, e mesmo 
os considerem impossíveis, visto repugnarem aos 
nossos conhecimentos sobre as leis da vida animai; 
com tudo elles saõ apoiados por taõ incontrastaveis 
authoridades ; que naõ podemos deixar de ceder á 
sua evidencia; a pezar de contrariarem os nossos, 
ainda muito imperfeitos, conhecimentos sobre as leis 
concernentes á vida animal. 

Ainda que raras vezes se tenta preservar substancias 
vegetaes pela simples exclusão do a r ; com tudo lie 
provável, que em algumas frutas polpudas, hum me-
thodo semelhante ao praticado com os ovos fosse adop-
tado com utilidade. Aquellas laranjas, limoens, &c. 
que se conservaõ meramente por causa da sua polpa, 
e succos, podiaõ ser envernizadas, ou untadas com 
azeite; e naõ receberão detrimento algum, se 
naõ quizermos fazer uso da casca. Deste modo 
provavelmente impederiamos a penetraçaõ do oxi-
génio, e por conseguinte a fermentaçaõ que de or-
dinário se desenvolve nas frutas expostas á influencia 
deste gaz. 

Porem lie tempo de terminarmos com esta longa 
prefaçaõ, e apresentarmos aos nossos leitores os 
resultados das experiencias de Mr. Appert. Nós 
deixaremos de entrar na theoria dos processos, 
convencidos que os nossos leitores, attendendo 
ás observaçoens que se tem feito sobre a ex-
clusão de hum dos tres grandes agentes de fermen-
taçaõ, e putrefaçúõ, i. e. o ar, facilmente po-
derão explanar os phenomenos, que lhes vamos 
communicar. 

Mr. Appert começa, a sua obra com algumas re-
fle xoens sobre os processos presentemente praticados 
paraapreservaçaõ de substancias alimentares; os quaes 
incorrectamente elle divide em os seguintes dois me-
thodos, a saber, desecaçaõ, e o misturar com a sub-
stanoja preservada algum ingrediente que possa re-
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iustir á fermentaçnO, ou putrefacçaõ. O primeiro me-
thodo, isto he de desecaçaõ o nosso Author desap-
prova, por isso que tira o cheiro, altera o gosto dos 
sucos, e endurece a fibra das substancias : ao se-
gundo methodo também propoem outras objecçoens : 
o assucar, diz elle, encobre, e em parte destroe os 
outros sabores, e he alem disso mui dispendioso : o 
sal communica ás substancias huma acrimonia dcsa-
gradavel, endurece a fibra, e a faz indigestivel: o 
vinagre pôde unicamente ser usado em pequena quan-
tidade, e em poucos artigos. Havendo deste modo 
exposto as inconveniências que provem dos methodos 
eommunmente adoptados—"Queeusaiba, diz elle, 
nunca author algum antigo ou moderno indicou, ou 
mesmo ha conjecturado o principio que constitue a 
base do methodo que proponho. Este methodo naõ 
he huma vãa theoria ; he sim o fruto de reflexão, pes-
quizas, assiduo cuidado, e numerosas experiencias: 
ao seo aperfeiçoamento eu tenho consagrado os meos 
bens, e vinte annos de trabalho, e meditaçaõ : e os re-
sultados de mais de dez annos me authorizaõ a in-
ferir o importantíssimo e singular facto, que por meio 
deste methodo mantimentos podem ser preservados 
por espaço de dois, tres, e mesmo seis annos. Nas 
tentativas que fiz para obter taõ relevante objecto eu 
descubri 1°. Que o fogo tem a particular virtude naõ 
só de alterar a combinaçaõ dos ingredientes de pro-
ductos vegetaes, e animaes; mas também de retardar 
por vários annos, e ate mesmo destruir a tendencia 
que os ditos productos naturalmente tem para a de-
composição. 2o. Que a applicaçaõ do fogo ate certo 
ponto, depois de havermos com o maior cuidado e o 
mais completamente possível excluído as substancias 
de todo o contacto com o ar, preserva perfeitamente 
os mencionados productos com todas as suas quali-
dades naturaes.'' 

O author tendo dado esta idea geral*do seo methodo, 
passa entaõ a communicar os meios, pelos quaes elle 
se pode effeituar. Estes consistem 1. em engarrafar 
as substancias que se intentaõ preservar: 2. em rolhar 
as botelhas com o maior cuidado. 3. Em expor as 
substancias engarrafadas á acçaõ de agoa fervendo etn 
hum banho de Maria: 4. em t iraras botelhascdo dito 

ít 2 
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banho no periodo determinado. Depois de fazer al-
gumas úteis ohservaçoens sobre a melhor forma e con-
strucçaõ das botelhas que se devem empregar, o nosso 
Author continua dizendo: " O principio, pelo qual 
todas as substancias alimentares saõ preservadas, hc 
invariavel nos seos effeitos. Em todos os casos a ex-
clusão do ar he huma precaução da maior importancia 
para o bom êxito do processo ; e, a fim de que ex-
cluamos as substancias alimentares do contacto com 
o ar, he necessário ter o mais exacto conhecimento 
das botelhas e vasos que se devem usar, das rolhas, 
e do methodo de rolhar. A economia em rolhas he 
mui reprehensivel, por que com o intuito de queremos 
poupar alguma coiza no preço delias, arruinamos huma 
artigo valioso que desejamos preservar : e de novo re-
petimos que deve haver o maior cuidado em tapar os 
vasos, a fi n de que o ar seja efficazmente excluido." 
Se quizerniospreservar substancias solidas, e volumozas 
devemos fazer uso de vasos de boca larga ; e o nosso 
author recommenda que os tapemos do modo seguinte: 
devem primeiramente ser bem rolhados, e depois lu-
tados com hum composto de queijo, e cal pulveri-
zadasa, o qual endurece em breve tempo, e resiste 
ao calor de agoa fervendo : os ditos vasos saõ entaõ 
introduzidos em sacos de pano de linho mui grosso, 
a fim de que contenhaõ os fragmentos de algum vaso 
que se quebrar no acto de ser aquecido : elles saõ 
depois collocados com a boca para cima em huma cal-
deira, a qual deve conter agoa ate o collo dos vasos: 
a caldeira he entaõ cuberta, e sobre o seo tapadouro 
se lança hum pano molhado para impedir a exalaçaõ 
do vapor: a agoa he agora aquecida ate ferver, e este 
grão de calor deve ser continuado por maior ou me-
nor espaço de tempo, conforme a natureza das di-
versas substancias : chegado qpe seja o periodo de 
terminar a fervura ; o fogo deve ser imniedianiente 
extincto ; e dentro de hum quarto de hora, a agoa 
deve ser removida da caldeira; esta porem uaõ de-
vera ser destapada senuô passada meia hora ; e so de-
pois de huma ou duas horas he que deveremos tirar 
fora os vasos. Tal lie a exposição geral do methodo ; 
passemos a coniintiiiicar alguns exemplos. 
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Tara preservar carne cozida, huma porçaõ desta 
privada de todos os ossos, he introduzida em huma 
panela, e posta ao fogo; quando está tres quartos 
cozida, he removida da panela, e mettida em vasos, 
os quaes devem conter caldo, feito de outras porçoens 
da mesma carne. Os vasos saõ depois rolhados, lu-
tados, e introduzidos em sacos, e postos em huma 
caldeira cheia de agoa fria ; esta he aquecida ãte 
ferver ; e deve continuar neste gráo de temperatura 
por espaço de huma hora. O fogo he entaõ extincto, 
a agoa extrahida da caldeira, a tampa removida, os 
vasos tirados fora no periodo especificado, e postos de 
lado, ate quando quizermos fazer uso da substancia 
preservada: devemos adoptar o mesmo processo, 
quando se preservar caldo sode per si; com a differença, 
que deve ser previamente coado : esta e outras sub-
stancias liquidas, e também os sucos das frutas podem, 
sem risco algum, ferver por espaço de duas horas 110 
banho de Maria ; outras subsiaticias porem saõ dani-
ficadas sendo fervidas por hum quarto de hora, e 
mesmo alguns minutos alem do periodo necessário. 

Para preservar leite, M. Appert o evaparou em banho 
de Maria ate metade do seo volume, removendo fre-
quentemente a matéria albuminosa ou cutícula, que se 
Iormava na sua superfície: foi entaõ coado, e posto 
tle parte ate esfriar; e sendo depois metido em bo-
telhas bem rolhadas, foi de novo exposto á acçaõ de 
agoa fervendo por espaço de duas horas : preservado 
deste modo, conservou-se perfeitamente doce por 
dois annos : porem depois de certo tempo o creme 
separou-se da parte serozn. Para prevenir isto, o 
nosso author em humasegunda experiencia acrescentou 
«o leite evaporado huma pequena porcaõ de gema de 
ovo bem batida; e obteve perfeitamente o fim que 
le.aeiavs. O mesmo creme, sendo condensado no 
banho de Maria unicamente hum quinto; e depois 
coado, engarrafado, e de novo introduzido 110 d i t o 
banho, estava exccllente 110 fim de dois annos. 

Quanto aos vegetaes nós mencionaremos para ex-
emplo a preservaçaõ das ervilhas : estas saõ colhidas 
naõ mui verdes, mas sim quando estaõ algum tanto 
graúdas, e bem saborozas; ellas saõ irnmcdiátamente 
«cascadas, e postas em botelhas, as quaes saõ rol-
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liadas, e energulhadas no banho de Maria por hora c 
meia, ou duas horas em tempo seeco. Feijoens sav 
preparados da mesma maneira ; advertindo que de-
vemos sempre attender á natureza dos vegetaes, e » 
estaçaõ do anno. Cenouras, batatas e nabos saõ pri-
meiramente meio cozidos em agoa, postos a esfriar, 

, e depois mettidos em botelhas, as quaes saõ postas 
no banho de Maria por espaço de huma hora. 

As frutas, e os seos sucos devem ser preparados 
com a maior celeridade, principalmente na applicaçaõ 
do calor. Ellas deverão ser colhidas naõ mui maduras, 
por isso que em tal estado naõ se podem engarrafar 
bem, e alem disso a calor as dissolve. Cerejas, mu-
rangos e outras variedades de frutas pequenas saõ in-
troduzidas cm botelhas, as quaes depois de rolhadas 
saõ mergulhadas cm o banho de Maria; apenas a agoa 
ferve, apaga-se o fogo, e no espaço de hum quarto 
de hora a agoahe extrahida da caldeira: porem frutas 
maiores como damascos e pecegos naõ devem ser en-
garrafadas inteiras, mas sim cortadas em dois ou 
mais pedaços, e privadas dos seos caroços; o resto 
do processo he exactamente semelhante ao adoptado 
com as pequenas frutas. Os sucos das frutas de-
pois de coados, e engarrafados, se podem preservar 
pela mesma operaçaõ. 

Quando fizermos uso das substancias animaes pre-
servadas por este methodo, ellas so exigem de ser pro-
priamente aquecidas para produzirem tanto sopa como 
carne ; por que tendo sido ja cozidas no processo pre-
paratório e no banho de Maria, ellas necessitaõ so-
mente de ser aquentadas ate o gráo necessário acres-
centado-lhes aquelles adubos de que mais gostarmos. 
Creme e leite saõ usados do mesmo modo como 110 
seo estado fresco; ou se for necessário, podemos 
aquenta-los em hum banho dc Maria. Quanio aos 
vegetaes ; aquciiesqnc naõ tiverem sido propriamente 
cozidos antes da passarem pelo processo preser-
vativo, devem por conseguinte ser preparados antes 
tie fazermos uso delles; aquelles porem, que foraõ 
suíficienteniente cozidos, necessitaõ so de serem 
aquentados. 

Huma Commissaõ Especial da Sociedade para o Aper-
feiçoamento da Industria Nacional, teve ordens para 
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examinar as qualidades das diversas substancias pre-
servadas pelo methodo precedente, e fez a seguinte 
exposição. " A carne sendo propriamente aquecida, 
estava tenra, e de bello sabor ; a sopa boa ; o caldo-
excellente; o leite em virtude da sua condensaçaõ es-
tava mais doce que o ordinário : as ervilhas verdes, e 
os feijoens sendo cozidos e adubados deraõ dois ex-
cellentes pratos mui saborozos, eagradaveis : as cerejas 
e damascos tinhaõ quasi todo o seo gosto natural: os 
sucos das uvas de corinto, e da especie de amoras, 
chamadas em Francez Jramboise, conservaõ todas at 
suas qualidades naturaes. Algumas destas substancias 
tinhaõ sido preparadas haviaõ oito mezes; outras 
hum anno, e outras quinze meees ; e todas ellas 
quando foraõ examinadas ja tinhaõ estado dois mezes 
em posse da .Sociedade. 

Ainda que o processo recommendado pelo nosso au-
thor naõ he original tanto no principio, comona pratica,, 
como bem mostra o methodo proposto por Mr. 
Saddington 110 anno de 1S07 para a preservaçaõ 
das frutas, pelo que recebeo hum premio da Sociedade 
das Artes, com tudo nenhum dos seos predecessores 
tem sabido apreciar taõ justamente vários estados 
deste methodo, nem também ha feito delle taõ ex-
tensa applicacaõ. Sobre a escolha e preparaçaõ 
dos vazos, sobre o melhor modo de os rolhar; 
sobre o tempo próprio para a applicaçaõ do calor, 
c o periodo que exigem as diversas substancias; em 
tudo isto o nosso Author he merecedor dos maiores 
elogios; e tem excedido consideravelmente aquel-
les que tinhaõ anteriormente tratado da matéria. 

Nós esperamos, que nos extractos que havemos 
apresentado aos nossos leitores elles achem alguns 
factos dignos da sua attençaõ Ja em o Numero 40 do 
nosso Periodico nos expusemos muitas das vantagens 
que delle podem provir; e só nos resta a dizér, que se 
os nossos compatriotas colherem delle os frutos que 
desejamos, o fim, que tivemos om lhes dar idea desta 
obra, sera plenamente preenchido. 

HM. 
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POR SILVESTRE PINHEIRO FERREIRA. 

(Continuadas dapag. ò3. do No. XLI.J 

P R E L E C Ç Ã O V . 

O author, como dicemos, tornando a tomar o fio 
das suas considaraçoens Cosmologicas, trata nesta 
Prelecção I : Da importante verdade cosmologica,— 
a ligaçaõ de todas as partes do universo entre si : 
—2. Prova isto com tres factos ; theorica das marés ; 
respiraçaõ dos animaes, e perspiraçaõ das plantas ; 
e acçaõ dos oleos sobre as vagas do mar. 3. Asse-
veraçaõ do facto ; e para sua explicaçaõ, Theorica 
das acçoens e reacçoens successivas. 4. Applicaçaõ 
destés principies geraes ao phenomeno de que se 
trata ; e complemento daquella applicaçaõ, derivado 
da natureza da reacçaõ dos corpos oleosos sobre as 
vagas. 5. Conclusão da mencionada lei cosmologica. 
6. O que se entende por natureza, e por leis da Na-
tureza ; signifieaçaõ usual, digna de nota da pa-
lavra—natureza ; e abuzo que alguns Pseudo-philoso-
phos tem feito da mesma palavra, relativamente á 
creaçaõ. 7. O que seja pois creaçaõ, e que queira 
dizer-creador, Deos, e Creatura ? 8. Classificaçaõ dos 
phenomenos do universo; e portanto, que sejaõ ordem, 
arrnonia, e conservaçaõ de num sistema; e o que sejaõ 
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perfeição, augmento, augmento de energia ou activi-
dade ? 9. O que se entende por virtude de hum sis-
tema, e que signifiquem as palavras :—deteriorar-se, 
degenerar, alterar-se, viciar-se, corromper-se, aca-
bar, morrer, perecer ; e o que seja morte, destrui, 
çaô, e aninuilaçaõ de hum sistema? 10. Da trans-
mutaçaõ ou metamorphose, como sinoniinos de trans-
formaçaô ; o que seja resolução e dissolução; e a 
significação especial da palavra — tranformaçaõ ? 
11. O que seja alimentar-se, commutar, refazer-se, 
reparar as forças; e o que he, extu3-suscepçaõ, e 
intus-suscepçaõ ? 12. Definição que alguns phiio-
sophos tem dado do corpo orgânico, e comparaçaõ 
desta com a que ja demos no fim da PtelecçaÕ 
precedente. 13. Novos desenvolvimentos da Theo-
rica das definiçoens; erro que nellas se costuma 
cometer; outro erro em matéria de definiçoens ; eo 
que saõ sinonimos ? 14. O que he regeneraçaõ; e da 
regeueraçaõ como synonymo de renovaçaõ. 

O author especifica duas especies de regeneraçaõ, 
na ultima das quaes, a que mais frequentemente 
acontece em a natureza, e que por assim dizer 
envolve todos os phenomenos do Universo, inclue 
o que se chama renovaçaõ. Antes de porem en-
trar no desenvolvimento desta importantíssima ver-
dade, julgando preciso assentar primeiro algumas 
doutrinas psychologicas, faz delias a matéria da 
seguinte Prelecção. 

PREI .ECÇAÕ V I . 

Principia fazendo I. huma determinaçaõ compa-
rativa das palavras: sensaçaõ, percepção, e idea. 
Passa depois a explicar: 2. Em que consiste a 
confuzaõ e a distincçaõ das ideas ; o que seja idea 
imperfeita, incompleta, inadequada; o que saõ 
ideas obscuras e claras; e qual he a origem ordi-
naria da confuzaõ e da obscuridade das ideas ? 
3. O que seja erro, ou ju izo falso; theorica dos 
erros; o que he acerto, e verdade; gradaçoens 

. communs ás verdades e aos erros ; e o que hc cer-
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teza, e o que he duvida ? 4. O que sejaõ quali-
dades habituaes, ou habito ? 5. O que significa 
provável, e verosimil ? 6. O que he attençaõ, e 
contemplaçaõ ; sentido das palavras : reflexão, appli-
caçaõ, estudo, indagaçaõ, aprender ; e explicaçaõ 
das expreçoens : golpe de vista, perspicucia, viveza, 
experteza, habilidade, tacto ? 7. O que se entende 
por habito, dexteridade, destreza, capacidade; ex -
periencia, uso, pratica, e exercicio ? 8. Significa-
çoens das palavras : habilidade, talento, capacidade, 
tacto, instincto : conhecimentos innatos. 9. O que 
quer dizer consciência, consciência da percepção, a p -
percepçaõ. 10. Especificação das palavras : estudo 
cuidadozo, ineditaçaõ, contemplaçaõ; e o que sig-
nifica espirito profundo, e superficial ? 11. Dis-
tincçaõ no uzo da analyse: signifieaçaõ de methodo 
analytico, e de methodo synthetico. 12. Divisão da. 
analyse cin observaçaõ, e em discurso.—Concluzaõ. 

Ainda que na ordem chronologica primeiramente 
observemos indivíduos do que discorramos sobre 
classes : com tudo como o intervallo entre estas duas 
epochas he extremamente pequeno, e passado elle, 
a analyse discursiva predomina em todos os nossos 
estudos; o autor trata primeiro da Theorica do 
Discurso, antes de fallar da Arte de Observar ; o que 
constitue o assumpto da sua seguinte Prelecção. 

PKELECÇAÕ V I I . 

Todos os objectos, tanto da nossa observaçaõ 
como dos nossos discursos, saõ aqui divididos. 1, 
Em tres rubricas, a saber : o esiado, a acçaõ, ou a 
paixaõ dc alguma couza. 2. Reduz os elementos 
do discurso aos seguintes : Substantivos, Adjectivos ; 
e explica o que sejaõ substantivos proprios, e o que 
appellativos } 3. Õ que saõ verbos; verbos activos; 
activos de acçaõ transeunte, e de acçaõ intranse-
unte ; verbo passivo, e peutro ? 4. Advérbios, Con-
juneçoens, Preposiçoens, Interjeiçoens, Interrogaçaõ, 
e Exclamaçaõ ? 5. Rjeflexoens sobre os artigos 
precedentes. 6. O que he proposição; e que nem 
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todas as proposiçoens saõ ennunciados de juizos. 
7. Da Certeza no conhecimento das qualidades; e 
o que he certeza de simples intuição, de eviden-
cia, e demonstraçaõ. 8. Fm que consiste o Dis-
curso. 9. Difiniçaõ geral de axioma ; tres especies 
de Axiomas; primeira, aquellas proposiçoens, cuja 
verdade lie fácil de conhecer; segunda, aquellas 
cuja verdade he geralmente reconhecida ; terceira, 
aquellas, que por hypothese se tomaõ por certas, 
para dahi se deduzirem outras consequências. Os 
axiomas da terceira especie, ou definiçoens segun-
das, só se encontrão nas Sciencias hypotheticas: o 
que seja pois hypothese. 10. Distincçaõ das defi-
niçoens em genéricas, e individuaes : o que seja 
definir por elementos. Inconvenientes desta praxe : 
erro, em que por cauza delia laboraõ as Mathe-
maticas. Que naõ deve haver mais do que huma 
definição: novos desenvolvimentos desta theorica. 
Advertencia sobre hum erro de methodo que «e 
comete frequentemente na escolha das definiçoens. 
11. Dos cazos em que as proposiçoens naõ saõ 
ennunciados de juizos : destribuiçaõ das proposiço-
ens em cinco classes. Primeiro cazo; as proposi-
çoens de factos reaes : segundo cazo ; as de factos 
hypotheticos : terceiro cazo; as de definiçoens po-
sitivas, exemplo tirado da palavra sancçaõ em geral, 
e applicada á pena de morte : quarto cazo; os 
axiomas, ou definiçoens hypotheticas. 12. Das de-
finiçoens consideradas como hum dos princípios do 
raciocínio: da observação, e da abstracçaõ como 
princípios dos nossos conhecimentos. Que a ob-
servaçaõ tem por limites o alcance dos nossos sen-
tidos ; e que a abstracçaõ depende alem disso da ex-
tensão da lingoagem. 13. Que a primeira ordem 
de nomes saõ os das substancias ; que os de se-
gunda saõ os das classes, em que se dividem as sub-
stancias, segundo as suas qualidades ; que os de ter-
ceira saõ os das classes,em que dividimos as qualidades 
das substancias. 

Tudo o que o Auctor acaba de tratar nesta Pre-
lecção he para melhor proseguir nas suas ulteriores 
Preiecçoens a theorica do Raciocínio, como se vai ja 
ver na seguinte. 
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PRELECÇÃO V K i . 

Continuando agora o Auctor a deducçaõ das ideas 
que tinha começado sobre os princípios dos nossos 
conhecimentos, e sobre o uso das definiçoens para o 
desenvolvimento delies, passa á expor, 1. a signifiea-
çaõ de princípios dos humanos conhecimentos: outra 
signifieaçaõ synonyma de princípios de raciocínio : 
latitude desta ultima signifieaçaõ. Assim as defini-
çoens entraõ de necessidade em algumas destas espe-
cies. 2. Cotno figurão porem ellas nesta qualidade ? 
Combinação do § precedente com a definição de ra-
ciocínio. Objecçoens de alguns Modernos, e equi-
vocaçoens em que laboraõ. Primeiro sentido das 
citadas objecçoens: segundo sentido. Respostas ao 
primeiro, e ao segundo. Grave inadvertência de 
Coridillac, e elliminaçaõ deste equivoco. 3- Conhe-
cimentos devidos ás definiçoens. 4. Em que consiste 
a differença entre princípios de conhecimentos, e 
princípios dos humanos conhecimentos. Duvida so-
bre o que fica ditto na Prelecção precedente quando se 
tratou : em que consiste o discurso? Casos em que 
esta duvida pode ter lugar. 5. Como as theses e 
hypotheses podem vir a ser meras definiçoens. Res-
posta á duvida á cima mencionada. 6. Cornoconvem 
distinguir nos raciocínios as definiçoens, e os equiva-
lentes de definiçoens. Exemplotirado das palavras— 
Bem, e virtude. 7. Distincçaõ usual do raciocínio em 
Enthymema e Syllogisino. Definiçoens destas pala-
vras. 8. Reflexoens sobre a Arte Syllogistica dos 
Antigos: argumentos de Lock e de outros Modernos 
contra ella. 0. O que seja indticçaõ; quaes sejaõ 
os conhecimentos que nos provêm da Indticçaõ ou 
analyse; e quaes os que devemos ao Syllogismo ou 
hypothese. 10. Erradas ideas dos Modernos sobre a 
Dialéctica dos Antigos. Contradicçaõ dos Modernos, 
e nomeadamente de Condillac com os seos proprios 
princípios á este respeito. Razaõ desta contradicçaõ. 
H. Confuzaõ frequente das ideas sobre Analyse 
e hypothese, que se encontra nas Obras de Condil lac. 
Illustraçaõ tendente á aclara-la. Resposta á huma das 
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objeççoens de Lock, e outros Modernos contra a 
utilidade dos Sjllogismos. 

Fim da Prelecção V I I I . 

N. B. Naõ temos por hora recebido senaõ as oito 
Preiecçoens que acabamos de mencionar. Se receber-
mos porem, como esperámos, a sua continuaçaõ, com 
muito gosto as noticiaremos, e daremos taõbem os seos 
Extractos. 

FLM D A M E M O R I A D O D E Z E M B A R G A D O U J O S E B O N I F A C I O 

D E A N D R A D E . 

(Continuada da pag. 61 do No. XLLJ 

Minas de carvaõ de pedra do Porto, e suas pertenças. 
- . : -, j íi .Vii ''.••«'» Oí 4 • . 

Duas léguas ao Nascente do Porto, e huma para o 
Norte do Rio Douro, ficaõ estas minas na freguezia 
de S. Pedro da Cova. Por ordem minha, expedida em 
28 de Junho de 1802 ao Bacharel Joze Jacinto de 
Souza, hoje Inspector Economico, foi este ao lugar 
da Ervedoza fazer os primeiros sucavoens de pesquiza, 
onde se descobrio bastante carvaõ, e se tirou algum, 
que depois peia sua qualidade pouco combustível se 
abandonou, continuando-se em novas pesquizas na 
Quinta de Vallinhas, e no passal do Abade de S. Pedro 
da Cova, onde se descobrio o excellente carvaõ, que 
hoje se ext rahe: em 1803 para o costeio destes tra-
balhos adiantei eu 200,000 reis, e depois pedi empres-
tados á hum Negociante patriota 500,000 reis, com 
que se foraõ costeando estes primeiros trabalhos sem a 
menor despeza da Real Fazenda. 

Sobrevindo a fatal suspensão das minas em Janeiro 
de 1804, aproveitou-se da tempestade, que de todn 
ameaçava arruinar estes estabelecimentos,- o dito Abade 
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de S. Pedro da Cova, e por empenhos pôde obter 
obrepticia, e subrepticiamente huma Provizaõ illegal, 
á que se seguio depois hum Decreto, em que se lhe 
dava a comissão da mina do Passal; mas raiando 110 
horizonte metallurgico de Portugal mais benigna es-
trella; revogaraõ-se estes actos, e foi incorporada a 
mina do Passal ás outras Reacs. 

Ein Outubro de 1804 comccei a dar huma forma 
regular aos trabalhos destas minas, empregando dous 
Directores Allemaens, que naõ tinhaõ em que occu-
par-se ; e como era preciso entaõ construir huma 
caza de residencia, e hum armazém em Gramido, 
aprontar ferramentas, e petrechos para huma lavra 
regular, e abrir poços de extracçaõ, e galarias de 
esgoto, requeri alguns subsídios pecuniários da Direc-
ção das Fabricas das Sedas, que se me subministraraõ 
por mezadas de 400,000 reis. 

Desde este tempo ate o de 1807 se venderão 15,834 
carros de carvaõ de pedra de diversas sortes e preços 
pelo valor de 800, 1200, ate 1600 reis cada hum, á 
boca da Mina: se a esta quantia acrescentar-mos 
13,558, que se venderão no Porto desde 1808 ate 
Junho de 1809, teremos de somma total de carvaõ 
vendido 29,392 carros, qne importaõ perto de 40 
contos pelo preço da Mina, da qual recebeo em pa-
gamento a Real Fabrica das Sedas pelo valor de 
2,287,320 reis, como consta das fàcturas dos em-
barques. Este numero de carros vendidos em Portu-
gal fazem em pipas perto de 2,940, que escusaraõ a 
entrada de outro igual numero de carvaõ Inglez, que 
calculando somente a 40,000 reis a pipa, importavaõ 
1 n,600,000 reis, que nos teriaõ levado para fora do 
Reino. E que utilidades naõ tiraraõ os particulares ? 
Os donos das forjas lucraraõ a differença de preço do 
nosso carvaõ ao Inglez pelo menos 2,000 reis por 
carro: de mais no inverno de 1803 para 180ít, em que 
houve falta quasi absoluta de carvaõ Inglez de ma-
neira, que subio á 96,000 reis e mais a pipa, tiveraõ 
os senhores das forjas e fabricas de ferrages carvaõ 
baratíssimo para continuarem os seos trabalhos. Pela 
introducçaõ successiva do nosso carvaõ nas cozinhas 
daquelle districto, pouparaõ os moradores dois terços 
las despezas, que faziaõ em carvaõ depáo e lenhas, 



Scieiicias. 243 

«ao fallando do melhor commodo, e asseio do nosso 
carvaõ de pedra, que naõ tem fumo nem máo cheiro. 
A agricultura do districto ganhou consideravelmente, 
p o r q u e 18 mil carros, que pouco mais ou menos se 
gastaraõ em todo este tempo, pouparaõ pelo menos 54 
mil carradas de lenha, que precisão de outros tantos 
carros com juntas de bois, e seu lavrador para a sua 
condução, os quaes seempregaraõ em outros trabalhos 
úteis de lavoura ; e por consequência diminuirão igual-
mente o numero de braços estrangeiros, que nos vem 
de Galliza para os trabalhos ruraes, e que nos levaõ 
o dinheiro, pois que huma junta de bois com o seu 
respectivo lavrador faz em lavoura o serviço pelo 
menos de 16 homens por dia. Demais os bosques, e 
matos foraõ poupados em grande parte, e podem 
augmentar, e crescer. 

Se este único estabelecimento tem trazido á Por-
tugal tanto proveito, que utilidade nos naõ promettem 
os multiplicados e vastos depositos de carvaõ de pedra, 
que encerra a nosso terreno, se os quizermos apro-
veitar devidamente, e naõ desmaiar-mos logo no 
começo da empreza, segundo o nosso velho e des-
graçado costume ? Alem das duas minas hoje la-
vradas na freguezia de S. Pedro da Cova, temos no-
vamente começada huma pesquiza na serra do Co-
velo junto ao Douro 110 lugar c!e Guindaes, que pro-
inette bastante; pois ja se tem encontrado hum veio 
possante de 3 palmos de excellente carvaõ. 

Para o Sul do Covelo descobrio-se huma rica mina 
de antimonio, que na superfície ao dia ja tem 7 pol-
legadas de grossura, e consta de antimonio grosso, e 
cal de antimonio esbranquiçada e amarella. Para se 
descobrir, e pesquizar este veio mandei fazer huma 
galeria, que ja tem 11 braças de comprido, e se con-
tinuara ate o veio, logo que houver mais dinheiro. 
Deste veio a 10 braças de distancia na direcção do 
tecto corre outro parallelo do mesmo metal, cuja 
possança e natureza particular ainda naõ está exami-
nada por falta da devida pesquiza. Tenho esperanças 
bum fundadas, que com este metal se encontrara 
talvez prata ou ouro como succede e;n outros paizes. 

Portugal he muito rico em antimonio, por que 
alem destes dois veios de Covelo, o ha também em Al-
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feria, naõ longe do Porto, e cm huma abundancia in-
crível em Lamas de Orelhão ao pé de Mirandella na 
Província de Traz os Montes, de que tenho bellas 
amostras, assim como em Villar Chaõ, e termo de 
Mogadouro na mesma província, e em Murça na 
Beira. 

Visitandoem 1804 as vastas escavaçoens antigas da 
serra de Santa Justa ao pé de Valongo, em que os 
Romanos trabalharaõ por mais de quinhentos annos, 
admirei a extensão destas obras, e assentei comigo 
que este veio mineral dava ainda muito grandes es-
peranças de huma lavra rendoza, visto que os Ro-
manos naõ podiaõ lavrar senaõ minas ricas pela falta 
de conhecimentos scientificos de metallurgia, falta 
de instrumentos proprios, que hoje temos, de ma-
quinas de extracçaõ e esgoto, e pela ignorancia da 
economia de minas trabalhadas por escravos des-
leixados e grosseiros. Demais em todas as minas 
antigas, que observei em Salzburgo, Hungria, e 
Transilvania, e que hoje estaõ de novo em lavra 
rendoza, naõ passavaõ os seus trabalhos de escavaçaõ 
abaixo da galaria principal de esgoto, ficando intacta 
toda a communicaçaõdo veio para o fundo, como tam-
bém succedeo nesta mina de Santa Justa. A pezar das 
circunstancias calamitosas do tempo, e falta de cabe-
daes, arrojei-me todavia a mandar desentulhar a ga-
laria de esgoto antiga, por 160 braças, ate chegar ao 
veio, que ja está feito; e por cauza de grandes pe-
nedos, que impedem a•continuaçaõ deste desentulho,, 
mandei principiar huma galaria de rodeio, que ja 
tem huma braça de comprido; e tem custado tra-
balho por serem as matrizes quarzosas e mui difficeis 
de ganhar. Nós podemos aproveitar todos os tra-
balhos preliminares, e de soccorro dos antigos, que 
existem, como da galaria, e poços de extracçaõ, e 
ventilaçaõ, sem novas despezas. Dos pedaços de 
mineral, que se ganharaõ, fiz os devidos ensaios no 
Laboratorio metallurgico da Universidade, dividindo-
os em tres sortes, segundo a sua riqueza. A mais 
pobre dêo por 100 libras de chumbo 5 onças e4 oitavas, 
e alguns gráos de prata: outra mais rica pelo mesmo 
pçzo de chumbo S onças e 13 oitavas, e alguns graÕs 
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prata ; e a ultima e a 3a. sorte que naõ continha 
chumbo, mas era de prata negra ferruginoza, 
deu acima de tres marcos e 3 onças de pra ta ; e to-
davia ainda naõ sabemos tudo o que contem o veio em 
achados ricos. 

Alem destes jazigos mineraes, de que tenho fal-
lado, pode-se também ganhar com muito proveito 
pedra hume, e caparroza, de que muito abundaõ essas 
minas de carvaõ. Igualmente descobrio-se no sitio do 
Lodeiro, pouco distante das Uitas minas hum 
banco de argilla pura porcellanica, muito branca e 
pura, que se pode aproveitar com muita utilidade 
em cadilhos, e outras obras, de que tanto preci-
samos. Assim so neste circunscripto termo do Porto 
pode-se, havendo zelo, e actividade, fazer huma mi-
neraçaõ mui extensa, e proveitosa. 

Para o costeio das minas do Porto, senaõ cuidar-
mos no mais que apontei, naõ se precisão avanços 
nenhuns pecuniários do Estado, pois que ellas se 
lavraraõ a si mesmas, e daõ avanços para os outros es-
tabelecimentos, e so precisamos das providencias 
pedidas para a mina de Buarcos, para podermos ciar 
sabida e consumo ao grande numero de pipas de 
carvaõ miúdo, que seacha desaproveitado, e a perder-
se nas eiras, e dentro das escavaçoens das minas. 
Lembro somente de novo : 1. que so deve promover o 
transporte do carvaõ para o Alto Douro, onde lia 
tanta falta de lenha, escrevendo-se, c recommendanJo-
se aos Corregedores e Juizes de Fora este negocio, es-
tabelecendo-se huma tarefa arrezoada e fixa dos 
I re tesdasbarcasdoAlto Douro, que trazem os vinhos 
para o Porto, e voltaõ vazias, e podem levar carvaõ : 
2. Que o Governador das Justiças obrigue aos donos 
das fabricas de ferragem, e aos Juizes do Oflicio de 
Ferreiro, a que usem ao menos de hum terço do nosso 
carvaõ miúdo do Porto, mistuvando-o com o grosso 
de Buarcos, ou com o Inglez : 3. Fuiahnente que 
se naõ dè licença a particulares a levantarem de novo 
tornos de cal, de telha, e tijolo, sem serem construídos 
á Ingleza para o uso do carvaõ de pedra, para o que 
darei os riscos e instrucçoens necessarias. 

Creio tor satisfeito ao que de mim se exigia 
VOL. XI. S 
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apontando o estado de cada bum dos estabele-
cimentos, as utilidades certas que promette, as 
economias, que se podem fazer, as novas provi-
dencias que saõ necessarias; e os cabedaes, de 
que precisão para o seu costeio, em quanto naõ 
tem fundos proprios para o seo trafico e costeio 
particular. 

(No resto da Memoria insiste na importancia 
de que seria o auxilio do Governo para costear 
estabelecimentos, e caso seja impossível este ex-
pediente, ou se abra hum emprestimo de 60 mil 
crusados a 8 por cento de ju ro com a hypo-
theca dos mesmos estabelecimentos, ou erijaõ-se 
Companhias mineraes, como se pratica em toda a 
Alemanha, Hungria, e Reinos do Norte.) 

Doutor Joze Bonifacio dc Andrade e Silva. 

LUboa, 8 de Novembro dc 1809. 

N.B. A continuaçaõ da Analyse da Obra do Dr. 
Bancroft sobre as Cores permanentes, para o No. 
seguinte. 
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OittIines of the Science of Politics, for the use of Uni-
versities in the States of Wéstern Europe, 

Isto he : 

P R I M E I R A S L I N H A S 

Da Sciencia da Politica, para o Uzo das Universi-
dades aos Estados Occidentaes da Europa. Lon-
dres, 1814. 

P R E F A C I O . 

As seguintes Primeiras linhas preliminares vaõ ser 
offerecidas ao publico, só com as vistas de abrir ca-
minho ao estudo da Sciencia da Politica. Mui serias 
reflexoens tem convencido o auctor que os antigos 
Escriptores Clássicos, que tem tratado este assumpto, 
nem sempre o fizeraõ como deviaõ. Os antigos longe 
de estabelecerem princípios geraes de doutrina, unica-
mente se occupáraõ com o seo particular sistema de 
civilisaçaõ, que era em tudo differente dos outros sis-
temas adoptados pelas naçoens civilizadas suas con-
temporâneas. Esta Sciencia, 110 seo sentido mais ex -
tenso, deveria abraçar as instituiçoens e os governos 
de todas as differentes Classes das naçoens civilisadas 
com quem temos relaçoens, e muito mais particular-
mente se deveria ter observado, que as maximas poli-
ticas, os factos historicos, e os exemplos nunca po-
dem ser bem aplicados senaõ aos paizes aonde o sis-
tema da civilisaçaõ he o mesmo. Assim em conse-
quência da falta de ideas claras sobre as differenças 
essenciaes dos vários modos de civilisaçaõ athe agora 
praticados; e das fracas e visionarias especulaçoens 
modernas sempre mal fundadas, ou em hum pertendi-
do primitivo estado uniforme da natureza, ou em huma 
suposta progressiva, e illimitada perfectibilidade da 
nossa especie; tem á final acontecido, que a Sciencia 
da Politica foi sempre mui erroneamente tratada. Se 
as poucas linhas, que agora vou traçar sobre este ob-
jecto, merecerem pois a attençaõ dos homens in-
struídos, brevemente darei ao publico hum ulterior e 

C '> 
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mais amplo additamento, o qual ja tenho bastante» 
mente adiantado, e nelle cada huma das proposiçoens 
será de novo discutida e augmentada com maior cla-
reza, e attençaõ. 

P R I M E I R A S L I N H A S , & C . 

Nós achamos a Especie humana, vivendo em todas 
as partes do globo em hum estado de Sociedade. Com 
tudo entre todos estes differentes corpos congregados 
ha huma grande variedade de combinaçoens sociaes. 
Todas ellas porem poderiaõ pela maior parte dividir-
se em tres Classes: isto he, de Salvagens, Pastores, 
e povos civilisados. Esta ultima classe he que nós 
vamos pois considerar como objecto da Sciencia da 
politica. 

O estado de huma vida civilisada particularmente 
se funda em tres bazes. 

I. Na subsistência segura, por effeito da agricultu-
ra, em torno de habitaçoens fixas. 

II. Na observancia de huma religião. 
III. Em Costumes e Leis estabelecidas; com as 

quaes se promove e regula a desigualdade do trabalho 
e da industria, e se auxilliaõ as disposiçoens da na-
tureza, crcando a emulaçaõ, a mutua competencia, e o 
poder, quer seja por meios pacíficos e internos, ou por 
meios hostis e externos. 

Se existisse huma uniformidade perfeita tanto em a 
natureza, como naapplicaçaõ destes princípios, pode-
ria entaõ dizer-se, que a Politica estava fundada em 
regras fixas, e applicaveis á todas ás naçoens civilisa-
das. Mas naõ acontecendo isto assim, esta Sciencia 
só pode tratar de principios relativos; alguns dos 
quaes, como apropriados á cada huma das naçoens, 
constituem por consequência o seo sistema particu-
lar. 

Pelo exame dos differentes sistemas de civilisuçaõ, 
que tem estas naçoens, e dos quaes a historia nos dá 
conhecimento, poderemos pois marcar distinctamente 
sete, que saõ os seguintes: 
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I. O Sistema das Castas, pelo qual toda a povoa-
çaõ se divide pelo seo nascimento em differentes 
classes, e os filhos constantemente seguem a condição 
de seos pais. (Como succede ainda hoje no Indostão, 
e antigamente se praticava no Egypto, e outros Es-
tados.) 

II. O sistema tbeocratico puro, em que a imme-
diata intervenção da Divindade se suppoem ter huma 
constante influencia. (Praticado pelos antigos H e -
breos, e hoje no Thibet, e outros Estados.) 

III. Aonde naõ ha distineçoens de nascimento, e 
ninguém tem direitos á propriedade territorial, ex-
cepto a família do Soberano, que goza de hum 
poder absoluto. (Como se pratica na China, Pérsia, e 
Turquia.) 

IV. O Sistema que forma duas Classes, em vir-
tude do nascimento, quaes saõ nobres*, e escravos, e 
cujo numero destes últimos he mui superior aos pri-
meiros; e aonde naõ há senaõ huma cidade principal, 
a única rezidencia do governo. (Taes os antigos 
Estados da Costa do Mediterrâneo, os Carthaginezes, 
Gregos, Romanos, &c.) 

V. Outro Sistema de duas Classes, em virtude do 
nascimento, quaes saõ: nobres, e servos ; os primeiros 
dos quaes naõ vivendo exclusivamente nas cidades, 
estaõ em geral espalhados por todo o paiz nas suas 
respectivas habitaçoens; e os últimos saõ pertenças da 
terra em que habitaõ. (Praticado na Rússia, na Po-
lónia, e na Hongria.) 

VI. O Sistema feudal ou militar; que na sua ori-
gem nada attendia para ás circunstancias de nasci-
mento, porem só para ás graduaçoens militares, con-
feridas pelo Príncipe, e para a sustençaõ das quaes 
se determinava certa renda territorial, ou ás vezes 
certa posse temporaria de propriedades territoriaes; 

* He indispengavelmente necessário usar da denominaçaò imprópria 
de nobres, p a r a se fazer a lguma idea da palavra grega—Politoi, e da 
Latina—Cites. Es ta mesma taõbem empregámos para designar os 
proprietários territoriaes da Rússia, da Polonia, e da Hongria , a inda q u e 
outra se j i a que <lles tem ria sua própria l ingoajjem. Na Polonia h e — 
Slackie, que significo—Bravo mi l i t a r ; e - n a Hongria—Siotga 1 que que i 
dizer—homem que serve 110 exercito. 
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ficando unicamente reservado para os ordinários pro-
prietários das terras o maior pezo das imposiçoens e 
das taxas. Com o andar dos tempos liuma grande 
parte da propriedade territorial se passou abusiva-
mente para estes Feudatarios, que se denominaraõ— 
nobres: e como estavaõ obrigados ao se rviço militar 
naõ pagavaõ taxas, e athe exercitavaõ huma porçaõ 
do poder judicial. O povo em geral, podia com tudo 
seguir o modo de vida que melhor lhe agradava. 
(Sistema adoptado em todas a& partes da Europa Oc-
cidental depois da queda do Potler Romano.) 

VII . O Sistema de hum direito universal de possuir 
cu por herança, ou acquisiçaõ propriedades territo-
ries, com a condição de pagar taxas annuaes; e em 
que algumas distineçoens de nascimento, conformes 
com o sistema feudal, se atloptaraõ, ou conservarão em 
muitos Estados. (Na Suécia e Norwega em todos os 
tempos, e agora mais geralmente nas partes Occiden-
taes da Europa.) 

A historia nos informa, que em todoS estes sistemas 
tem athe agora vivido ou ainda vive o mundo civilisa-
do. Todavia nenhum destes differentes sistemas 
mostra huma taõ singular organisaçaõ como o IV. 
adoptado nos antigos Estados da Costa do Mediterra-
raneo. Este Sistema, altamente offensivo da digni-
dade da natureza humana, pois que a maior parte da 
povoaçaõ, ou a multidão, gemia debaixo do jugo da 
mais abominavel escravidaõ, produzío com tudo entre 
os homens livres ou os nobres, que fonnavaõ a menor 
parte da naçaõ, os mais heroicos sentimentos ora na 
sua vida publica, ou privada; o maior amor e enthu-
siasmo pela patria; a mais sublime eloquencia; a 
sabedoria politica a mais profunda; e as leis civis as 
niais bem imaginadas: ao que podemos acrescentar; 
produzio taõbem huma taõ admíravel perfeição na 
poezia e bellas artes, que os génios mais emminentes 
de, todas ps idades futuras simplesmente se conten-
táraõ de a imitar, como desesperando de a poderem 
exceder. 

Este Sistema era hum composto particular de usos 
p Costumes Africanos, (que ainda hoje subsistem 110 



Scieiicias. 251 

interior daquelle extensíssimo paiz*,) e que debaixo 
da direcção de Colonos civilisados passou depois para 
a Asia, e para a Europa. A' maneira dos negros se 
fundava huma Cidade principal, donde o Estado todo 
tirava o seo nome: no Forum desta Cidade taõ so-
mente os nobres tinhaõ o amplíssimo exercício dos 
seos direitos políticos; porque o povo ou a multidão 
unicamente se compunha de escravos. Mas esta 
organisaçaõ politica nunca poderia estabelecer-se e 
conservar-se, senaõ fos.se a grande violência constante-
mente mantida contra a povoaçaõ Europea, taõ pouco 
feita para ser escrava, e mais particularmente, porque 
os escravos quase sempre eraõ mais que os nobres. 
IMaõ nos deve pois admirar que para os conservar 
na ohediencia, e força-los a abandonar toda a idea 
de rebelião, se julgassem necessários os mais severos 
e inhnmanos castigos, e os mais injustos regulamen-
tos. Hutn escravo entre os Gregos ou Romanos nun-
ca podia possuir ou adquirir propriedade. Nunca lhe 
era permittido cazar-se; e quando tinha filhos, estes 
pertenciaõ por direito ao seo Senhor. Aristóteles diz 
no Cap. 3. da Politica: " que o escravo he hum in-
strumento vivo de que qualquer pode ser proprietá-
rio;" e mais abaixo, no mesmo capitulo, exclama: 
" Há por ventura grande differença entre hum escra-
vo, e hum animal ? Os seos serviços saõ da mesma 
natureza, porque hé somente pelos seos corpos que 
elles rios saõ úteis." Era por consequência em vir-
tude de taes principios que elles regulavaõ o seo pro-
cedimento para com os escravos. Todas as obras 
publicas, e as mais laboriozas da Cidade ou do paiz 
eraõ feitas por eiles; e cm recompensa apenas se lhes 
dava huma mesquinha subsistência, chegando á tal á 
deshumanidade, que para impedir a sua deserção de 
noite, geralmente os prendiaõ em lugares seguros, ou 
lhes deitavaõ algemas. Se algum nobre era acusado 
de hum crime perante qualquer Tribunal, nunca era 
prezo antes de ser convencido, porem para examinar 
o seo crime ou innocencia, todos os seos escravos 

* M u n g o Pa rk obserrou nas suas viagens pe lo inter ior <la Africa, 
que tres quar tos da povoaçaõ dos negros saõ dos que nascerão 
escravos. Jh. 
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eraõ frequentes vezes postos á formento; e se aígum 
delles morria na tortura, o accusador só era obrigado 
a pagar-lhe o valor do escravo. Este ser infelis nunca 
podia recorrer á Tribunal algum, e a sua vida e a 
sua morte estavaõ absolutamente nas maõs de 
seo Senhor. Nem faltaõ exemplos de Senbores7 
que pelo mais pequeno delicto de hum escravo, 
o lançavaõ nos seos viveiros de peixes para ser devo-
rado por elles, e melhor os engordar. Os escravos 
naõ entravaõ geralmente nos exercitos, nem tinhaõ 
parte em ceremonia alguma religioza. Se algum 
nobre era assassinado dentro da sua própria Caza, 
todos os seos escravos, por mais numerozosque fossem, 
eraô indefectivelmente crucificados.* 

Este inhumano sistema dos antigos Gregos e Ro-
manos cessou em parte pela invasaõ dos barbaros, e 
parte pela influencia da Religião Christam, que mudou 
em todo o Império Romano o antigo sistema de civi-
lisaçaõ. He pois logo muito provável, que tal sistema 
naõ torne a resurgir ; porque para que tal acontecesse, 
seria indispensavelmente necessário, que tanto os 
Senhores como os escravos fossem de Origem Eu-
ropea. 

Nós conhecemos á fundo a natureza deste sistema 
pelos autores Gregos e Romanos, e mais particular-
mente por Aristóteles, que nos deixou hum Tratado 
de Politica, que se pode considerar como obra prima 
da humana sagacidade. Seriaporem muito para de-
zejar, que elle tivesse dado meior pezo á influencia 
da Religião, e que especialmente naõ tivesse abusado 
tanto da sua força de lógica, para sustentar com os 
mais especiosos argumentos, que a escravatura esta 
fundada em a natureza, e naõ Iie hum mero resultado 
de violência, ao menos na Europa. Fazendo-Ihe 
estes descontos, este génio immortal expõem na sua 
obra com a maior clareza e força de raciocínio o seo 
proprio sistema de Civilisaçaõ. No primeiro livro faz 
huma exposição interessante da formação da sociedade; 

* Hum Cazo deste» suecetlco em R o m a , 110 qual 400 escravos, a l em 
dos que talves craõ criminosos, IoraC condeuinados á h u m a mor te 
cruelis^ima. 

• 
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das Cidades; da organisaçaõ domestica, ou de fa-
mílias ; das riquezas, e dos meios de as adquirir; 
dos direitos de marido ; de pai, &c. &c. Nos tres 
seguintes t ra tados governos, e revoluçoens; e tudo 
he excelentemente deduzido, e bem ligado ; no que 
se vê a maõ de mestre. 

Este grande génio floresceo na Era de Alexandre, 
a grande época do Saber, a literatura Grega. A sua 
lingoagemera por consequência muito bem intelligivel 
á todos os Gregos instruídos, e estava em harmonia 
com os costumes e maximas politicas dos Estados 
Gregos. Entaõ sem duvida, devia ser lido e estudado 
por todos os' Políticos do seo tempo, e ultimamente 
pelos Romanos, que tendo o mesmo sistema de 
civilisaçaõ, aproveitaraõ delle tudo para os seos 
nobres. 

Com tudo este autor profundo naõ produzio a 
mesmaadmiraçaõ nos seos illuminados contemporâneos 
da Pérsia e do Egypto, aonde de longo tempo, c 
desde a origem daquelles Estados, haviaõ differentes 
sistemas de civilisaçaõ, que ainda subsistiaõ. Alem 
disto era mui ditlicil fazer huma boa traducçaõ das 
suas obras politicas, porque era taõbem quase im-
possível fazer passar os termos teclmicos do auctor 
Grego paraalingoagem Egvpcia ou Persiana. 

A'este respeito estavaõ entaõ o Egypto e a Pérsia 
como nós hoje estamos na Europa. Quando os 
nossos Sábios traduzem alguns livros Orientaes, saõ 
obrigados á conservar as palavras—Sultaõ, Paschá, 
Harém, Serralho, Caravana, Minaret, Caravansary, 
&c. &c. porque naõ existindo taes couzns na Europa, 
naõ jiodem haver conseguintemente palavras, que as 
possaõ exprimir com exactidaõ. Assim os Filosophos 
Egypcios e Persianos, tinhaõ duas mui boas razoens 
para naõ fazerem grande conceito das obras politicas 
de Aristóteles. 

I. Porque o sistema de Civilisaçaõ, em favor do 
qual o anctorcompoz particularmente a sua Obra, era 
em tudo differente do que elles tinhaõ. 

II. E por que as lingoas Egypcia e Persiana naõ 
tinhaõ expressoens equivalentes para exprimir os 
termos teclmicos da Grécia; e por tanto, «sta obra 
lhes era inteiramente inaplicavel, e por consequência 
de nenhum uso para os Políticos das duas naçoens. 
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Estas conclusoens naõ podem deixar de convencer á 
todos os espíritos cultivados. Todavia, apezar de 
taõ palpaveis, naõ he menos certo que tem escapado 
aos homens instruídos da Kuropa desde o restabeleci-
mento ias letras. As obras politicas dos Gregos e 
Romanos t m sido muito estudadas, e ao mesmo 
tempo se achaõ traduzidas em todas as lingoas mo-
dernas, mas sem que athe agora se tenha feito a mais 
pequena reflexão da impossibilidade absolut-t de bem 
exprimir os termos techtiicos antigos, por ter deixado 
de existir aquelle sistema politico, debaixo de cuja 
influencia taes obras se escreverão. Que Iainentaveis 
erros tem cometido pois os Políticos Europeos, em 
consequência da falta desta observaçaõ ! ! 

Disto tem acontecido que o tezouro literário dos 
antigos, do qual todos os Iitteratos modernos fazem 
tanto cazo, longo de ter adiantado a Sciencia da 
politica, antes pelo contrario tem cercado de trevas 
o seo juizo e bom senso. Os mais afamados auctores, 
c os que mais tem consultado a literatura Grega e 
Romana, saõ os que tem cahido em maiores erros; 
e pode-se afirmar com verdade, que apezar dos ex-
traordinários progressos feitos em todos os outros 
ramos dos conhecimentos humanos, a Sciencia da Po-
litica he a única que ainda naõ existe na Europa. 

Montesquieu, hum hornen do mais brilhante génio, 
tem sido athe agora considerado como hum dos maiores 
Escriptores políticos, e todavia naõ hé dificultozo no-
tar-lhe muitos erros essenciaes 110 seo famozo—Espi-
rito das Leis.—Elle, assim como os mais, servio-se 
indistinctamente dos Escriptos políticos dos Gregos 
e Romanos ; e como naõ reflectio na impossibilidade 
de bem applicar as regras e as maximasdo IV. sistema 
á todos os outros sistemas de civilisaçaõ, cahio por 
consequência em mui grosseiros erros. Montesquieu 
teve a ambiçaõ de compor hum Tratado politico que 
abrangesse todas as naçoens, e que fosse aplicavel á 
todas, sem nos dar com tudo as primeiras linhas de 
hum único sistema. Parece ter imaginado, que a 
parte principal da Sciencia da politica consistia uni-
camente na exposição das tres especies de governos,— 
o Republicano, Monárquico, e Despotico. 

Em consequência de hum taõ defeituozo plano, e 
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junto isto com os máos c erroneos vocabulários Gregos 
que temos, naõ nos deve admirar que no principio 
do seo Tratado do segundo Livro (cap. 2.) haja a se-
guinte passagem :—" Qeando em huma Republica 
o povo todo, ou em Corpo, exerce o Soberano poder, 
isto he Iiumá Democracia.—" Esta definição contêm 
a maior heresia politica que ja mais se imaginou ; e 
he directamente contraria á experiencia de todas as ; 
naçoens ,civilisadas, e á natureza da couza em si mesma. 
Porque a multidão, ou o povo, naõ se pode governar 
á si mesmo he que absolutamente julga necessário ter 
hum governo á quem obedeça. O querer que a pa-
lavra—Democracia signifique o governo do povo, he 
taõbem outro erro: esta signifieaçaõ he igualmente 
contraria ao systema de civilizaçaõ dos Gregos, e ao 
senso commum. Em a nossa Iingoagem moderna 
nos deveríamos empregar sempre a palavra— 
Aristocracia—quando falíamos dos governos Re-
publicanos, ainda os mais livres. Supondo porem 
por hum momento que o governo do povo em 
massa fosse possível, como poderia o povo todo 
em corpo ser induzido, em qualquer estado, a 
receber e conservar huma religião, hum estabele-
cimento o mais essencial nas Sociedades civilisadas ? 

Huma obra politica, organizada segundo estas 110-
çoens taõ imperfeitas das varias parte da Sciencia, he 
hum monumento eterno das fraquezashumanas. 

A mesma falta de reflexão se observa na classificaçaõ 
das tres especies de governos enumerados por Mon-
tesquieu. Aristóteles mar» liando sempre firmemente 
pelos passos das experiencia, naõ se esquece de men-
cionar que o governo !Monárquico lie o mais antigo de 
todos, e o que em geral prevalece em as naçoens ci-
vilisadas. Elle diz assim no Livr. I. Cap.-1. ; " A s 
primeiras sociedades eraõ governadas por Monarcas: 
e as naçoens tem conservado este modo de governo 
athe nossos dias, porque os seos ante-passados vi-
verão debaixo do governo dos Reis." Certamente a 
historia, enrequecida com a experiencia de dois mil 
annos, desde o tempo de Aristóteles, tem confirmado 
ornais positivamente possível, que todos os governos 
Republicanos, geralmente fallando, saõ transitórios, 
e que todos os Estados acabao aonde principiáraõ, 
isto he : no governo Monárquico. Pode com tudo 
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perdoar-se eai Aristóteles o ter dado a preferencia ao 
governo Republicano, porque parece mais natural 
e inherente ao IV. Sistema, o único de que elle trata 
na sua obra politica. Ao menos nesta especie de go-
verno lie aue acontecêraõ os mais brilhantes successos 
de que lios fazem menção as historias Gregas e Ro-
manas. 

Mas como poderemos justificar !Montesquieu por 
haver começado o seo Tratado politico pelo governo 
Republicano, Montesquieu, que nasceo e teve hum 
eminente lugar de Magistratura em huma das mais an-
tigas Monarquias da Europa ; em França, aonde desde 
o seo principio, como independente Estado, nunca 
se ensaiou athe o tempo delle auctor o governo Re-
publicano ? Naõ devia ter elle observado, expondo 
a historia de todas as naçoens civilisadas, que aadop-
çaô e conservaçaõ do governo Republicano se havia 
mostrado ser absolutamente impraticável em alguns 
Estados, como na maior parte da Asia, e em outros 
tinha sido acompanhada dos maiores perigos? Etanto 
isto assim he, que differentés grandes reinos da Eu-
ropa que tiveraõ a imprudência de o querer expe-
rimentar, chegáraõ em pouco tempo ao ponto de se 
verem de todo perdidos e arruinados ; e depois de 
horrorozas convulsoens politicas foraõ obrigados, para 
salvar-se, a lançarem-se nos braços da Monarquia, 
como a única forma de governo própria para ex-
tinguir as discórdias domesticas e segurar a sua fu-
tura felicidade. Se Montesquieu tivesse tratado, 
como devia, do quinto, sexto, e sétimo sistemas se-
gundo a sua verdadeira ordem, depois dos Gregos e 
Romanos, de certo naõ lhe haveria escapado a obser-
vaçaõ, de que em todos estes tres sistemas o governo 
Monárquico tem sido quasi exclusivamente adoptado ; 
e que o Republicano se applicou, em bem poucos 
exemplos, á pequenos Estados, e de pequena im-
portância politica ; tanto assim, que todas as Repub-
licas da idade media, e dos tempos modernos mais 
devem a sua existencia e independencia ao ciúme ou 
protecção das grandes potencias do que ao seo real e 
intrínseco poder. A única Republica de alguma im-
portância, segundo o sétimo sistema, he a dos 
Estados Unidos da America, que naõ existia no tempo 
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de Montesquieu. Deve-se com tudo notar, que a si-
tuaçaõ geographica desta Republica, o ser povoada 
por laboriosos e illumiuados Emigrantes da Europa, a 
ausência de poderosos vesinhos, a abundancia de 
terra desoccupada e própria para á agricultura, e 
outras mais vantagens sem exemplo, e inapplica-
vers a outro qualquer ponto do globo, tem consti-
tuído esta Republica em hum ponto de vista taõ 
particular, que por consequência devem diminuir 
grandemente aos olhos dos políticos o merecimento 
dos fundadores e reguladores daquelle governo. 
Alem disto, nada ha que possa convencer o verda-
deiro politico de que esta Republica naõ venha ainda 
hum dia a converter-se em Monarquia. 

Os erros e defeitos mais esseticiaes de Montesquieu 
podem reduzir-se aos seguintes artigos. 

1. Ter principiado a fallar dã natureza dos diffe-
rentes governos antes de haver traçado hum sistema 
de civilisaçaõ ; por isso que naõ foi capaz de formar 
huma própria e justa idea da Sciencia da politica. 

2. A fim de abrangera politica de todas as naçoens 
conhecidas, devia pelo menos ter-nos dado huma suf i -
ciente exposiçaõdos sete sistemas. 

3. Imaginando seguir os passos ue Aristoteiese de 
Cicero na descripçaõ dos governos, sérvio se de ex-
pressoens taõ erróneas, que toda a doutrina dos antigos 
auetores ficou geralmente transtornada sem a sua ver-
dadeira inteliigencia. 

4. Confere á multidão hum poder ou auctoridade, 
que pela experiencia da historia se mostra, que ainda 
nas maõs dos nobres ella he bem pouco segura e pro-
veitoza, quando o Estado se vê na precisão de manter 
a sua independencia contra mui fortes e ciozos vesi-
nhos, ou tomar medidas de vigor contra a inquietação 
furioza dos partidos. 

5. Na enumeração dos differentes modos de gover-
no , (o que só constitue huma parte da Sciencia) esque-
ceo-se de mencionar o governo theocratico ? Fi em 
geral, tocou mui levemente na influencia que a reli-
gião tem na civilisaçaõ da.s naçoens. 

( O resto em o Nu. seguinte ) 



P O L I T I C A. 

A M E R I C A . 

E S T A D O S U N I D O S . 

Washington, 20 de Septemhro de 1814. 

Estaiulo junto o Congresso, o Presidente transmittio pelo 
seo Secretario a seguinte Mensagem. 

Concidadaõs do Senado, e Caza dos Reprezentantes :— 
Apezar de naõ ser de forma alguma tardio o período que se 
havia fixado para a vossa Sessaõ do presente anno, com tudo 
pareceo-me justo convocar-vos ainda mais cedo, tanto para 
que se tomem medidas mais efficazes para os subsídios pe-
cuniários, como para que nos preparemos para o resultado 
das negociaçoens, em que estamos com a Gram Bretanha, 
no caso que ellas terminem ou em paz, cu em guerra. 

O resultado ainda se ignora ; se por hum lado a revogaçaô 
das Ordens em Conselho, e a geral pacificaçaõ da Europa 
(que tira a occasiaõ das violências feitas aos navios Ameri-
canos) nos daõ esperanças de paz ; por outro lado o haver a 
Gram Bretanha rejeitado a mediaçaõ da llussia ; a demora 
de virem,a efteito as propostas, feitas pelo mesmo inimigo, de 
tratar directamente ; e o modo destructivo com que a guerra 
he presentemente feita, indicaõ existir nelle hum espirito 
mais hostil do que nunca contra os direitos e prosperidade 
deste paiz. Esta augmentada energia e rancor da parte da 
Gram Bretanha procede de ella ainda conservar illesa a sua 
preponderância naval, e ter agora á seo dispor forças com 
que se lizongea fazer contra estes Estados huma guerra pro-
veitosa ; e deste modo engrandecer ainda mais hum poder, 
que ja he taõ formidável á tranquillidade do mundo civiliza-
do, e commercial. Porem embora o inimigo lance maõ de 
todos os meios violentos ; a nossa naçaõ estimulada pelo amor 
da sua independencia fará todos os esforços para frustrar os 
seos projectos. Na prezente campanha, apezar dos amplos 
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recursos que possue, e ilo barbaro uso que delles tem feito, 
muito pouco campo lhe fica para exultar, excepto se elle 
considera como feliz o successo que teve na sua incursão 
contra esta Capital, e Alexandria, dos quaes lugares taõ pre-
cipitada foi a sua retirada quam temerário e feliz fora o seo 
acomentimento. Em outras varias incursoens em a nossa 
fronteira Atlantica, elle naõ tem feito mais que molestar in-
divíduos, e deslutrar as suas armas. E mesmo nos dois casos 
acima mencionados a nossa perda naõ pôde recompensar á 
ignominia com que o inimigo ha manchado o seo caracter, 
violando a propriedade dos particulares, e destruindo edifí-
cios públicos, os quaes como monumentos das artes eraõ pro-
tegidos pelas leis de guerra civilizada Da nossa parte huma 
serie de brilhantes feitos ha dado hum novo renome ás armas 
Americanas. Passando em silencio vários successos de 
menor consideraçaõ; as esplendidas victorias obtidas em o 
Niagara pelas forças Americanas commandadas pelos Major 
General Brown, e os Brigadeiros Scott e Gaines, o feliz re-
sultado das nossas operaçoens nas fronteiras austraes contra 
as principaes tribus dos selvagens nossos inimigos, tem cu-
berto de loiros os nossos bravos compatriotas. Alem destas 
vantagens importantíssimas, em a nossa fronteira do Noru-
este algumas tribus Indianas de consequência tem accedido 
á certas estipulaçoene, as quaes os ligaõ aos interesses dos 
Estados Unidos ; e lhes faz considerar como seus, os nossos 
inimigos. 

Nosrecentes ataques, que o inimigo fez contra Baltimore 
(defendido por milícias, e voluntários, aonde entrava hum pe-
queno corpo de tropa de linha, e marítimos) tal foi o valor, 
com que o receberão, que rapidamente se retirou aos seos na-
vios ; e o ataque feito ao mesmo tempo por ma£, encon-
trou resisteneia cabal em o firme, e bem dirigido fogo do 
nosso forte, e baterias. Em outro recente combate dc 
liuma poderoza força do inimigo contra as nossas tropas em 
Plattsburgh (das quaes so huma parte era 1. linha) depois de 
algumas horas de peleja, foraõ os Inglezes obrigados a buscar 
sua salvaçaõ n'huma retirada a toda a pressa, indo lhes no 
alcance os nossos valentes. 

Nos lagos, aonde por toda a parte mais viva e acceza an-
dou a guerra, as grandes diligencias que fizemos para obter a 
superioridade, bem pagas nos ficaram no lago Ontário : a 
nossa flotilha de algum tempo a esta parte está em estado de 
encorralar a do inimigo em o seo proprio porto, e de favo-
recer as nossas forças de terra nesta fronteira. No lago 
Champlain, aonde ha tempos éramos sem duvida superiores, 
a flotilha Ingleza entrou ha pouco em combate com a Ame 
ricuna (esta conuuunduda pelo illustre Capitaõ M1Uou-
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nough) e o resultado foi o serem tomados todos os navios do 
inimigo. No Oceano a gloria da nossa marinha ha sido am-
plamente sustentada : he verdade que huma 2. fragata cahio 
em poder do inimigo; porem a sua perda se esconde nas 
lavaredas do heroísmo, com que ellasedefendeo. 

Dois pequenos navios de guerra cahiraò também em poder 
do inimigo, que tinha força superior, circunstancia esta que 
assaz justifica os seos capitaens. Dois dos nossos navios, 
hum commandado pelo Capitaõ Blakely, e outro por War-
rington, tomaraõ navios Inglezes do mesmo lote ; e com tal 
valor se houveraõ, que os seos commandantes se fazem cre-
dores ao justo louvor da sua patria. 

A despeito das forras navaes que o inimigo tem accumu-
Iado em as nossas costas, os nossos corsários naõ tem deixa-
do de empecer ao seo commercio, e de tra/.er ricas prezas 
aos nossos portos, contribuindo por este modo (alem de ou-
tras provas) para mostrar a incompetência e illegalidade do 
bloqueio, cuja proclaniaçaõ foi feita so com o pretexto de 
vexar, e desanimar o commercio dos neutros cora os Estados 
Unidos. 
3 Para nos oppormos á extensa linha, e vários modos, que o 

inimigo tem adoptano, de fazer guerra : ha sido necessário 
em defeza publica tomar á serviço graúdos corpos de milí-
cias, com o què muito se tem dispendido. Para que a des-
peza seja ao mesmo tempo a mais conveniente, e economica, 
o Congresso verá que he necessário tomar immediatas medi-
das, a fim de preencher os corpos regulares, como também 
augmentar os subsidios para hum corpo especial de cavale-
ria, einfanteria, que sirva por mais tempo do que a milícia 
está obrigada. Aqui de novo muito recommendo que se 
hajaõ de fazer no sistema de milícias taes reformas (comosaõ 
classificar, e disciplinar, para o mais prompto, e activo ser-
vido, aquelles dos auxiliares, que se mostrarem mais capazes 
disso) que d'essas reformas se siga toda a energia e capaci-
dade, que se requer neste recurso da salvaçaò da patria. 

Humaparte da flotilha do lago Erie se adiantou ao lago 
Huron, e d'aqui nasceo, que a nossa superioridade se exten-
deo também á este lago. Hum dos planos desta expedição 
tra a conquista de Mackinau que falhou, e la perecerão huns 
poucos de valorozos (entre os quaes hum oilicial distincto 
p'Jr suas façanhas) mas a expedição, bem dirigida pelos 
commandantes de mar, e terra foi de proveito, quanto ao 
mais. 

O dinheiro entrado no thesoiro em os nove inezes, que aca-
baraõ cm 13 de Junho passado montou á 32 milhoens de 
dollirs, dos qu»es i i milhoens procederão das rendas pub» 
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Iicas, e o resto de emprestimos : as despezas do serviço pub-
lico, no mesmo espaço de tempo, passaraò de 34 milhoens 
de dollars; e no thesoira íicaraõ em o primeiro de Juliio 
quasi cinco milhoens de dollars. As quantias necessarias 
para o resto deste anuo, ja authorizadas pelo Congresso, 
assim como as despezas extraordinarias, segundo a extensão 
das operai,oens da guerra, fazem ser necessário providenciar 
grandes somas para acodir á estas necessidades. Deste qua-
dro dos negocios da naçaõ vera o Congresso quanto lhe he 
indispensável o dar sem tardança as providencias, para o 
suprimento de dinheiro, e de soldados, em proporção da cx-
teusaô, e do caracter que ha tomado a guerra. 

A situaçaõ da nossa patria (naõ o podemos disfarçar) re-
quer os maiores esforços: o nosso inimigo he poderozo em 
soldados, e dinheiro por mar, e por terra ; aproveitando-se 
das suas felises circunstancias tem por alvo o descarregar, 
com força unida, hum golpe mortal em a nossa crescente 
prosperidade, e talvez em a nossa existcncia nacional : ja 
elle descobrio os seos projectos de atropelar os usos da 
guerra civilizada, e doo provas disso, roubando, e destru-
indo sem limite a propriedade particular: orgulhoso por do-
minar o mar; sequioso do monopolio do commercio, ataca 
com particular encarnecimento os progressos da nossa na-
vegaçaõ, e manufacturas ; e sua barbara politica naõ ha 
poupado os monumentos de gosto, com que a nossa patria 
havia enriquecido, e aformoseado a nossa infante capital: 
avaliai-o por estas hostilidades, que saõ as mais atrozes, e re-
quintadas. O povo Americano lhe fará frente com o mesmo 
valor imperturbável, que na guerra da revolução destruio os 
seos injustos projectos: suas ameaças e cruezas longe de 
descoroçoar accenderaõ no peito de cada Americano huma 
indignaçaõ, que so se apagará com a inteira derrota, ou ex-
pulsão de taõ cruéis invazores. Quando providenciar os 
meios necessários, o legislador nacional naõ desconfiará do 
conhecido patriotismo dos seus constituintes ; pois de bom 
grado contribuirão grandiosos com tudo o que seja necessário 
para a honra, e independeneia da naçaõ. Temos vi^to con-
correrem todos com a maior promptidaõ, e alegria, a pagar 
suas taxas directas, e indirectas; havemo-los visto arroja 
rem-se com enthusiasmo aonde os chauiava o perigo, e a obri-
gação ; e quando elles por este modo oflèreceni o seo san-
gue acaso naõ daõ o mais seguro penhor de que nenhum 
tributo lhes fará estorvo. 

Nós demorámos a declaraçaõ da guerra ate que á outras 
aggressoens se ajuntou a captura de perto de iUUO navios 
Americanos, e a violência de milhares de culadaòí, qut íu-

V O L . X I . T 
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vegaçaõ ; demoramo-la ate que o Governo Inglez declarou 
a final, que as suas ordens hostis em prejuizo do nosso com-
mercio, naõ seriaõ revogadas, senaõ sob condiçoens impos-
síveis e injustas (quanto mais sabido era que estas ordens 
naõ cessariaõ senaõ com a guerra, que durava havia quasi 
vinte annos, e que nesse tempo, segundo a apparencia, 
podia durar muitos mais) em todas as occasioens : e por 
todos os modos temos manifestado o sincero desejo dc que o 
inimigo cedesse aos termos da justiça, e também á determi-
nação de defender a nossa amada patria, e de oppor as perti-
nazes hostilidades do inimigo toda a energia, que naõ dimi-
nue cm nós a disposição para o restabelecimento da paz, e 
amizade, com honrozas condiçoens; tudo isto porá da nossa 
banda a opinião do mundo imparcial; e por isso nos fica a 
esperança, que a bondade e a providencia do Altíssimo seja 
a favor da nossa cauza. 

J A M E S M A D I S O N . 

E X T R A C T O 

De huma carta do General Varnam. 

Biiffalo, 13 de Septembro. 
Caro Senhor, 

O nosso pequeno exercito nesta fronteira se ha outra vez 
assinalado ganhando huma brilhante victoria contra huma 
parte das forças do inimigo perto de Fort Erie. Nós tomá-
mos de assalto duas das suas batterias, encravamos as suas 
peças, quebramos os munhoens, e fizemos voar os seos arma-
zéns. A acçaõ durou mais de duas horas. Aprizionamos 
400 homens, e entre elles doze officiaes. A nossa perda, he 
pequena, excepto em officiaes. 

O inimigo naõ podia perder menos de 800 homens em 
mortos, feridos, e prisioneiros. O Coronel Gibson foi morto, 
e o Tenente Coronel Ripley, o Coronel Aspinwall, Major 
Timbrei, e huns poucos de officiaes subalternos foraõ feridos. 
O General Davis da Milícia pereceo na acçaõ ; o General 
Forter foi levemente ferido ; alem de outros officiaes, cujos 
nomes ainda se ignoraõ. No todo foi huma das mais brilhan-
tes sortidas que se tem feito, e excedeo muito as nossas ex-
pectaçoens. 

Tenho a honra de ser vosso, Scc. 
J . B . V A R N A M . 

To M. Mitchcock, Esq. 
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E X T R A C T O 

Dc huma carta do General Brown ao General Gaines. 

Quartel General, Fort Eric, 18 de Septembroi 1814. 

Meo Caro General, 
A sortida, que eu tinha em contemplaçaõ desde que voltei 

para este lugar, foi hontem executada ; e teve o fim que se 
desejava. Nós tomámos de assalto a batteria do inimigo, 
destruímos as suas peças, e fizemos voar huma obra forte, 
que elle ha pouco havia construído com o intuito de destruir 
Fort Erie. bllle resistio bizarramente porem foi for,, ado a 
ceder ao n sso valor. A sua perda anda por 800 homens, 
incluindo 400 prisioneiros. Sinto participar-vos que perde-
mos nesta acçaõ muitos bravos officiaes. A nossa peraa naõ 
he considerável, e a nossa força foi mui pouco diminuída por 
este brilhante feito d'armas. O General Ripley está grave-
mente ferido ; os Coronéis Gibson e Wood foraõ mortos ; o 
Coronel Aspinwall perdeo hum braço, e o Major Timbrei 
dizem-me, que fora mortalmente ferido. 

(As posteriores noticias da America sobre as 
ens de Gante, ficaô reservadas para o Appendice 

negociaço-
Politico.) 
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ESTADOS DO BRAZtL. 

RIO DE JANEIRO. 

D E C R E T O . 

Havendo os vigorozos, e unanimes esforços das Potencias 
Alliadas obtido felizmente com o favor da Divina Provi-
dencia os mais gloriozos e extraordinários successos, que 
fizeraõ immediatamente cessar as hostilidades contra a 
França. E Querendo eu que os meos fieis Vassallos pos-
saõ em consequência gozar quanto antes do grande bem, 
e vantagens de huma franca communicaçaÕ com todas 
as Naçoens: Sou Servido Ordenar que nos Portos dos 
Meus Estados naõ se empeça mais desde a data deste Meu 
Real Decreto a entrada dos Navios de quaesquer Naçoens, 
que a elles vierem, nem se embarace a sabida das Enibar-
caçoens Nacionaes, que se houverem de destinar para os 
Portos de alguma delia; antes se facilitem, quanto for 
possivel, todas as relaçoens amigaveis, e de reciproco in-
teresse, que se hajaõ de restabelecer entre os respectivos 
Paizes. A ,Meza do Dezembargo do Paço o tenha assim 
entendido, e o faça publicar, reinettendo este por copia 
ás Estaçoens Competentes, e affixando-o por Editaes-

Palacio do Rio de Janeiro em dezoito de Junho de mil 
oitocentos e quatorze. 

Com a Rubrica do Principe Regente Nosso 
Senhor. 

Na mesma Corte do Rio de Janeiro por occaziaõ do Faus-
tissimo Dia 25 de Julho de 1814.—Anniversario de Suas 
Altezas as Sereníssimas Senhoras Princeza D. Maria 
Francisca Benedicta, e Infanta D. Maria D'Assumpçaõ, 
Sua Alteza Real entre outras muitas Mercês fez as se-
guintes, que por mais notáveis publicamos :— 

Antonio Xavier de Miranda Principal Decano da Santa 
Igreja de Lisboa, Patriarcha. 
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Fr. Joaquim de Santa Clara da Ordem de S. Bento e 
Lente de Prima da Faculdade de Theologia na Universidade 
de Coimbra, Arcebispo d'Évora. 

D. Francisca Telles da Silva, j D f l m a s do p 
D. Francisca de Menezes. J 
O Marquez de Borba, Vedor da Caza Real, os bens da 

Coroa, e Ordens, e Tenças que possuio seu Pai o Marquez do 
mesmo Titulo. 

O Conde de Linhares, os Bens da Coroa e Ordens que 
possuio seo Pai o Conde do mesmo Titulo. 

Na Gazeta de 9 de Julho do Rio de Janeiro se publicou 
taõbem a seguinte triste noticia, que com bem magoa re-
ferimos : 

'< O Illmo. e Exmo, Carlos Antonio Napion, do Concelho 
de S. A. R. Conselheiro de Guerra, Gram Cruz da Ordem da 
Torre e Espada, Cavalleiro da de S. Mauricioe Lazarode Sar-
denha, Tenente Generaldos Reaes Exércitos, InspectorGeral 
de Artilharia, e Fundiçoens,Prezidente da Real Junta da Fa-
zenda dos Arsenaes do Exercito, Fabricas e Fundiçoens, e 
da Junta de Direcção dos lístudos da Academia Real Militar 
desta Corte : Falleceo no dia 27 de Junho proximo passado, 
pelas 10 horas da manham, tendo de idade quase 56 annos." 

Naõ se pode negar que o Brazil teve huma grande perda 
na morte deste sábio respeitável, que de certo foi hum dos 
Estrangeiros, que-mais bem merecidamente foi acolhido e 
premiado por Sua Alteza Real o Principe Regente Nosso 
Senhor. Já mui respeitado na Europa pelos seos vastos 
conhecimentos Mineralógicos, e por ser talvez o primeiro 
que applicou mui judiciosamente os princípios da Chimica ás 
fundiçoens de artilharia, ecom muita particularidade nos seos 
portentozos trabalhos deste genero na celebre Fundição de 
Turin ; alem disto, sendo hum mui distincto official de artil-
haria naõ só pelos seos conhecimentos theoricos mas pela pra-
tica, e mesmo pelo valor pessoal, que desenvolveo no ataque e 
conquista da cidadella de Turin occupada pelos Francezes ; 
estes seos talentos e experiencia deviaõ sem duvida ser da 
maior importancia para o nascente Império do Brazil. Naõ 
duvidamos pois que a sua morte fosse com toda a justiça la-
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mentada, pois vemos com quantas distincçoens e Mercês Sua 
Alteza Real tinha premiado os seos relevantes serviços. 
Hum dos Redactores, que teve com elle mui particular ami-
sade, e que por isso athe conheceo de perto as suas naõ vul-
gares virtucfes pessoaes, lamenta mui sinceramente a perda 
desté amigo e deste sábio; e por isso pede desculpa ao pu-
blico, (se he que a necessita) por haver aqui dedicado estas 
poucas linhas á sua Memoria. 



EUROP A. 

R Ú S S I A . 

K E S U M O D E H U M M A N I F E S T O I M P E R I A L . 

" O Clero, que por suas aniraaçoens e exhortaçoens con-
tribuio taõ poderosamente para a defeza da patria, receberá 
cruzes de prata para trazer sobre o peito : 

Os Nobres,—que tem dado contribuiçoens patrióticas, 
huma medalha de prata sobre a fita de S. Wladimir, e a 
qual será conservada como memorial de familia : 

Os negociantes,—que tem contribuído para as despezas 
da guerra, medalhas de bronze dourado sobre a fita da 
St. Anna. 

Perdão a todos aquelles que, por erro de seducçaõ, tiveraõ 
conceçoens com o inimigo, e que por isso foraõ sustenciados 
á prizaõ, degredo, &c. 

Todas as dividas ao governo, que naõ chegarem a -2,000 
rublos saõ perdoadas. 

Quantos criminosos se acharem nas prizoens, que naõ 
forem ladroens ou matadores, saõ perdoados. 

Concede-se huma mitigaçaõ geral condicional do castigo 
de todos os condemnados. 

Naõ haverá Ieya de recrutas para este anno, pelo exercito 
se ter completado dos depositos, e há promessa de que 
para o anno que vem, taõbem naõ a haverá, &c. &c. &c. 

A Viuva do Principe Kutusow recebeo hum prezente de 
150,000 rublos, e cada huma de suas filhos 50,000; ao 
todo 400,000." 

Como he magnifico, e generozo; e como he humano e 
bani em todas as suas acçoens o Grande Alexandre! Depois 
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de ter salvado pela sua heróica constancia o seo paiz, a 
Europa, e o mundo, occupa-se agora todo em curar as pro-
fundas feridas que os males da guerra deixaraõ no seo Im-
pério ; e hum dos mais profícuos e saudaveis remedios que 
o seo coraçao, verdadeiramente Real, descobrio, he pro-
curar esquecer para sempre todos esses erros, que os in-
discretos ou fracos individuos ordinariamente cometem em 
tempos de perturbaçaõ e calamidade. E com effeito, que 
veneraçaõ nos pode cauzar a força e o poder se huma vez 
ao menos naõ pozerem de parte por algum tempo a espada 
da justiça, e naõ servirem de conçoladores nas desgraças 
humanas, espalhando bençaõs em lugar de maldiçoens? 
Nada ha mais ordinário, nada há mais constantemente at-
testado cm todas as revoluçoens do mundo doque ver os 
indivíduos de huma mesma família ou de hum mesmo povo 
divididos em princípios e sistemas politicos, huns por con-
vicção, outros por instincto, o maior numero por fraqueza, 
e bem poucos por maldade ou por malicia. Quando pois 
cessa este delirio ou febre moral, se aquelles, a quem 
coube cm sorte a omnipotência da victoria, só olhassem 
para a vingança ou para huma austera e inflexível justiça, 
ver-se hiaò na precisão de despovoar huma parte da terra, 
para emendarem ou castigarem males, que saõ inherentes 
á fraqueza e ás curtas vistas do homem; e depois desta 
carniçaria universal, o mundo sempre ficaria como dantes, 
e a natureza humana naõ perderia nem sequer huma das 
suas mais pequenas imperfeiçoens. Que tem por conse-
quência feito todos esses espíritos elevados, aquém a 
fortuna, ou outros direitos mais sagrados, tem destinado 
para serem os chefes dos seos consemilhantes ? Fazem o 
que tem feito, ou acaba de fazer o Grande A lexandre :— 
" Esquecem-se, eperdoaõ!"—Quefatal e maligna insplraçaõ, 
seria pois a que influio no espirito desse homem indiscreto, 
que enviou á hum dos Redactores dos Jornaes Portuguezes 
em Londres a Ca->ia da denominada Deputação de Baiona, 
os procedimentoi da Junta de Lisboa, que pedio bum Iiey ã 
Buonapurte; e. as listas dos que Jigurarao neste miserável 
acontecimento? Agora que a t atria exulta de prazer por 
haver taõ briosamente triumfado de todas as suas desgraças ; 
agora que a naçaõ, penetrada de hum justo e elevado agra-
decimento, recebe em seos braços entre mil festejos e 
transportes de alegria os seos valerozos guerreiros que se 
recolhem aos seos lares, cobertos de louro e radiantes de 
gloria ; agora ainda mais, que S. A. R. o P. R. N. S. Analisou 
< s tormentos, e nmargozos dissabores, que no espaço mais de 
quatro annos tem cahido em sorte á tantas víctimas in-
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felizes, banidas da patria por effeito de falsos terrores, 
ou por outros quaesquer motivos, que he melhor naÕ re-
ferir, que interesse nacional, ou que justificado patriotismo 
pode haver que desculpe este famozo pregaõ, que se vai 
lançar ao publico ? Naõ seria antes mais prudente, e dc 
certo muito mais proveitozo convidar a naçaõ e o govorno 
a deitar hum vòo de esquecimento sobre todas essas fraquezas 
passadas, pois que naõ podem ter outro nome, por serem 
effeito da violência, e traçadas com a ponta da baioneta e 
da espada ? Em todas as convulsoer.s politicas, succede o 
mesmo que nas convulçoens physicas do globo. Os homens 
ficaõ atterradoà, e perdendo quase todo o uso das suas fa-
culdades moraes, apenas entre elles se divizaõ bem poucos 
indivíduos, que tenhaõ bastante prezença de espirito para 
regularem convenientemente as suas acçoens. Daqui 
nascem logo todas essas irregularidades monstruozas, de 
que nos arrependemos quando o perigo cessou ou quando 
por assim dizer recobramos os sentidos; assim como 
taõbem procedem depois a vergonha, e os remorsos, que 
para esta especie de delictos he talvez o mais efficas, e mais 
poderozo Castigo. Em consequência pois de todas estas 
concideraçoens, (que se á muitos naõ parecerem assas con-
vincentes, ao menos indicaõ que saõ filhas de quem naõ 
folga de excitar incêndios, ja felizmente amortecidos,) 
a nossa opiniaõ he, que o Correspondente que mandou taes 
documentos para serem publicados, em lugar de taõ fataes 
communicaçoens, faria mais relevantes serviços á sua patria 
se denunciasse, com tranquilidade e candura os defeitos 
da sua administraçaõ, e lhe desse alguns bons modellos para 
cm fim ehegar á prosperidade c grandeza que lhe compete, 
c cila bem merece. O tomar hum diferente caminho, e hum 
tal como este de privadas ou publicas denuncias, parece-nos 
que he querer imitar o procedimento desta horrorosa Divin-
dade dos antigos, que entre os maiores regozijos e alegria 
de hum festim lançou no meio da Assembleia o funesto e 
desastrozo pomo da discórdia! 
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N O R W E G A . 

Quartel General de Frederichhall, 22 de Outubro, 1811, 

A Dieta da Norwega na sua Sessaõ de 20 de corrente 
decretou por huma maioria de 74 votos contra 5 a uniaõ da 
Norwega com a Suécia, debaixo do governo de hum só 
e mesmo Rey. 

Os Commissarios de S. M. requererão que a uniaõ fosse 
previamente declarada antes que outra qualquer discussão 
principiasse, ou i que algumas alteraçoens se fizessem na 
Constituição de Eidsvold. Agora se procederá pois ao 
exame destas alteraçoens ou mudanças; e dentro de tres 
ou quatro dias se aceitará o Acto Constitucional, e S. M. 
será aclamado Rey da Norwega. Acabado isto, se dissol-
verá a Dieta. 

Logo que El Rey sejasolemnemente reconhecido, S. A.R. 
o Principa da Coroa hirá para Christiana. O exercito ja está 
em marcha para os seos respectivos quartéis. 

Extracto de huma Proclamaçaõ dos Reprezentantes da 
Norwega aos seos Concidadaons. 

" O nosso amado Rey abdicou a Coroa da Norwega pelos 
mesmos motivos que ja o tinhaõ determinado á aceita-la, 
isto he, por effeito do seo grande amor e affeiçaõ ao Povo 
Norwegiano. Em consequência ja mandou publicar o 
Acto autentico pelq qual em seo nome e dos seos suc-
cessores abdica sem rezerva a Coroa da Norwega. 

" A liberdade, a honra, e independência da Norwega 
eraõ os únicos objectos que a Dieta tinha em vista. Con-
seguintemente as grandes questoens que ella tinha para 
decidir eraõ;—se os seos fins se poderiaõ conseguir com 
a renovaçaÕ das hostilidadas: se os meios e recursos do 
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paiz eraõ suficientes para emprehender esta guerra, e con-
tinua-la contra hum inimigo superior, e que ja tinha al-
cançado concideraveis vantagens: se poderiaõ haver es-
peranças bem fundadas do bom resultado de huma contenda; 
que hia expor huma parte do paiz á todas as calamidades 
da guerra: se depois de grandes vantagens, era de esperar 
que a fronteira se podesse defender, e se conseguisse a 
paz no Oceano, taõ necessaria á Norwega : ou em fim, se 
a independencia e liberdade do povo eraõ compatíveis com 
huma honroza uniaõ feita com a Suécia, a qual uniaõ tivesse 
por baze huma garantia Constitucional. 

A Assembleia, depois de ter procurado as milhores e 
mais necessarias informaçoens; depois de haver deliberado 
com a maior madureza e zelo sobre quanto dizia respeito á 
honra e paz da Norwega ; e naõ perdendo nunca de vista 
as vantagens economicas e politicas, que lhe podiaõ re-
sultar da sua uniaõ com a Suécia, tomou finalmente a se-
guinte rezoluçaõ:— 

" A Norvvega ficará unida á Suécia, como Estado in-
tegrante, e debaixo do governo de hum só Rey; conser-
vará porem a sua Constituição, salvas com tudo quaesquer 
alteraçoens, que para o bem do paiz, e para milhor effeito 
desta sua uniaõ se julgar necessário executar. Todas estas 
mudanças na Constituição, que S. M. Sueca reconheceo 
pela Convenção de Moss, em data de 14 de Agosto pas-
sado, devem fazer-se a mais prontamente possível pela Dieta ; 
e assim que estiverem terminadas, a Dieta solemnemente 
elegerá e reconhecerá El Rey da Suécia, S. M. Carlos XÍII, 
como Rey Constitucional da Norwega." 

" Concidadaons —os Reprezentantes da Norwega, hon-
rados com a grande confiança que athe agora tendes feito 
delles, esperaõ que aprovareis esta sua resolução; e que par-
ticipareis taõbem com elles da persuasaõ que os anima, de que 
esta uniaõ contribuirá efficasmente para a felicidade da Nor-
wega, que continuara sempre a ser livre e independente." 

Em nome de todos os Reprezentantes. 
C H R I S T I E , pro tempore Presidente. 

Christiana, em a Norwega, Dieta Extraordinaria, em 21 
de Outubro de 1814. 
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A L E M A N I I A . 

FEIRA DE LEIPSIC. 

As Gazetas de Vienna referem as seguintes particularidades 
relativas a ultima feira de Leipsic em S. Miguel pas-
sado. 

Os artigos que indisputavelmente tiveraõ maior extracçaõ 
foraõ os das manufacturas de Liaõ, e também panos de laã, 
cassiiniras, &c. esta ultima circunstancia liaproduzido huma 
favoravel influencia sobre o preço da laã, o qual estava 
ate agora muito abatido; porem presentemente está subindo 
muito com grande profeito dos proprietários de terras, cujas 
perdas tem sido extremamente severas. Todos os panos de 
laã de merino manufacturadas em vários lugares da Saxonia 
foraõ extraordinariamente procurados. IIum mercador 
Armênio de Teflis em vaõ expoz á venda chalés Persianos ; 
a maioria dos compradores preferiaõ invariavelmente artigos 
mais baratos ; e em geral nesta feira artigos dispendiosos e 
de luxo como rendas, jóias, &c. tiveraõ mui pouca extracçaõ, 
por isso que as classes superiores ainda se achaõ opprimidas 
pelas grandes perdas c pobre/a cauzada pela guerra. 

A Inglaterra mandou immensa quantidade de mercadorias 
para esta feira. Pela primeira vez se puderaõ de novo 
obter em abundancia, e por preços mui moderados manufac-
turas de metal Inglezas, aperfeiçoadas pGr muitas inven-
çoens de patente. Também aquellas pessoas que preferem 
arreios Inglczes, nos quaes a obra de coiro he incomparavel-
mente superior á que ha no Continente, tiveraõ huma ex-
cellente opportunidade de os comprar. A venda destes 
artigos foi extensíssima: em prova disto basta mencionar 
que huma so caza recebeo ordens para 17,000 botoens. 

Porem em algudoens e tecidos estampados os Inglezes 
naõ tiveraõ hum taõ feliz successo. A multidão destes ar-
tigos foi incalculável. Isto procedeo de que todas as fa-
yendas que os artistas Inglezes e Escocezes haviaõ destina-
do para a America, onde o encarnccimènto com que a 
guerra he feita impede toda a soite de contrabando, foraõ 
transferidas para o Continente. Grande porçaõ tinha sido 
enviada para a IIollauda e Províncias Belgicas; e muito 



•273 Politica. 

maior ainda veio para Leipsic por via de Bremen e Ham-
burgh. Porem em consequência do grande aperfeiçoa-
mento que estas fazendas haõ recebido no Continente, e 
com particularidade na Suissa, os padroens Inglezes parece-
raõ antigos e desagradaveis. Por tanto os mercadores 
Suissos e Saxonicos tiveraõ nestes artigos huma decidida 
preferencia sobre os Inglezes, com os compradores Polacos 
e Macedonicos, e também com aquelles que compraraõ para 
o consumo da Alemanha. Com tudo os Inglezes venderão 
quasi todas as suas fazendas por todo o preço, meramente 
para desembaraçar os seos armazéns; e obrando deste 
inodo certamente seguirão a mais prudente maxima mer-
cantil. Houveraõ também algumas fazendas Inglezas mui fi-
nas ; e tanto estas, como as melhores manufactura» Suissas, das 
quaes grande quantidade foi transportada de Frankfort para 
Leipzic, foraõ mui procuradas, evenderaõ-se por peça a razaõ 
de 16 para 18 groschen (hum cruzado da nossa moeda Por-
tugueza pouco mais ou menos) á alna. Varias cazas Cliem-
nitz, e particularmente Beckner e IIubner fizeraõ tanto 
negocio, que os seos armazéns pareciaõ estar de todo esgo-
tados. Os Inglezes necessitavaõ de algudoens da Geórgia, 
e por tanto os compraraõ em Hamburgo, e em todos os 
lugares em que os encontraraõ. Os fabricantes Saxonicos 
acharau mui caros os preços dos algudoens da Macedónia e 
do Levant, visto que eraõ obrigados a pagar por elles 
oitenta guilders, incluindo os direitos Austríacos, e carreto. 
Quanto a balança do commercio he em geral á favor da 
Inglaterra, lie claramente mostrado pelo progressivo aug-
mento do cambio, o qual ja tem subido de quatro rix dol-
Iars e quatro groschen á cinco rix-dollars e 21 groschen. O 
pagamento dos subsidios finalizou: e por outro lado todo o 
Continente paga muito mais á Inglaterra por numerozos 
artigos de necessidade, e de luxo, do que a Inglaterra ao 
Continente. A principal cauza desta circunstancia he que 
os productos coloniaes em lugar de diminuírem em preço, 

' como se esperava, tem ao contrario subido bum pouco, e 
provavelmente se venderão ainda mais caros; os negociantes 
porem especulaõ com cautella sobre estes artigos. Nenhum 
ramo do commercio talvez soffre tanto os effeitos da guerra 
como o commercio dos livros. Olhando para o catalogo 
desta feira ver-se-ha que haviaõ mui poucas obras, e que 
quasi tudo constavas de producçoens ephemeras da im-
prensa. 
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Sobre este Artigo a Gazeta Times de 8 de Novembro faz 
a seguinte reflexão. 

Huroa Gazeta de Vienna contem algumas particulari-
dades relativas á feira de Leipsic, que os nossos leitores 
leraõ sem duvida com grande interesse. Por ellas ver-se-lia 
que a alta opinião que muitos indivíduos neste paiz tem da 
superioridade das manufacturas Britannicas naõ lie de forma 
alguma geralmente correcta. A nossa cutelaria, e toda a 
especie de jaezes levaraõ a palma á todas do Continente, 
porem os nossos panos de lãa e algudaõ acharaõ huma, 
grande opposiçaõ. 

Y I E N N A. 

NOTICIAS DO CONGRESSO. 

O Times de 10 de Novembro referindo-se as Gazetas de 
Vienna de 16 de Outubro, publicou o seguinte— 

Nos vamos communicar hoje aos nossos leitores huma re-
laçaõ certamente authentica, dos pontos que se haõ de tratar 
no Congresso de Vienna. 

0 1 . he o destino do Ducado de Varsóvia. 
2. Saxonia, e outros Paizes d'Alemanha. 
3. A organizaçaõ da Federaçaõ Germanica. 
4. Limites da Bélgica. 
.5. Divizaõ da Italia. 
6. Pertençoens da Hespanha aos Ducados de Parma ò 

Placencia. 
7. Restituição de Olivença. 
8. Organizaçaõ da Suissa. 
9. Trafico da escravatura. 
Alem da Commissaõ Preparatória havera outra, encarre-

gada exclusivamente da organizaçaõ da federaçaõ Ger-
manica. 

A base desta federaçaõ he, segundo consta, a formaçaõ de 
hum Directorio permanente, cujos membros seraõ as 
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Grandes Potencias da Alemanha. Este Directorio resti-
tuirá a dignidade, prezentemente abolida, do Chefe do Im-
pério Germânico, ou Imperador da Alemanha. Este Im-
pério sera dividido em círculos, nos quaes se estabeleceraõ 
Dietas, incumbidas de regular as taxas, e de exercer parte 
do poder legislativo. A constituição, que se vai dar á Ale-
manha, ligará todos os seos membros por hum pacto federa-
tivo, e especificará o contingente que cada hum deverá 
ministrar, &C. de sorte, que tudo quanto o Governo Fran-
cez deixou ficar da antiga constituição cedo desaparecerá... 

DECLARACAÕ. 
{ 

Vienna, 1 de Novembro de 1814. 
Tendo a abertura do Congresso sido atempada pela De-

claraçaõ de 8 de Outubro para o 1 de Novembro, os Pleni-
potenciários das Potencias que assignaraõ o Tratado de 30 
de Maio haÕ concordado em communicar reciprocamente 
os seos plenos poderes, e deposita-los na Secretária da 
Chancellaria da Corte e Estado de Sua Real e Imperial 
Magestade de Áustria; e a fim de conhecerem e virificarem 
de huma maneira authentica as pessoas encarregadas dos 
interesses das outras Potencias, elles convidaõ todos aquelles, 
que se achaõ revestidos de poderes para o Congresso, para 
transmittirem os mesmos á dita Secretaria. Huma Com-
missaõ de tres Plenipotenciários passará a examinar estes 
poderes ; e feita esta averiguaçaõ, os Plenipotenciários das 
Sobreditas potencias proporão as medidas que julgarem 
mais próprias para regular os passos ulteriores, que o Con-
gressa deverá adoptar. 
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H A N O V K K. 

24 dc Outubro, 
O Conde Munster, o Ministro de Estado Hanoveriaao, 

apresentou no dia 12 do corrente, a seguinte nota ao Minis-
tro Austríaco, e aos Ministros das outras Potencias, juntos 
em Vienna. 

O abaixo assignado Ministro de Estado e Gabinete de 
IIanover he encarregado por seo Augusto Senhor de parti-
cipar á Corte Imperial Austríaca a seguinte declaraçaõ 
respectiva ao titulo, que S. A. R. o P. R. da Graã Bre-
tanha e Hanover julga necessário substituir pelo de Eleitor 
do Sancto Império Romano. 

As Potencias que assignaraõ o tratado de Paz de Paris 
havendo concordado pelo sexto artigo do dito tratado, " que 
os Estados da Alemanha ficariaõ independentes, e ligados 
por huma uniaõ federativa"—o titulo de Príncipe Eleitoral 
do Santo Império Romano naõ he por tanto appropriado as 
presentes circunstancias. 

Varias destas Potencias principaes, tem, debaixo deste 
ponto de vista, convidado S. A. R. o Príncipe Regente 
para renunciar aquelle titulo, e lhe tem dado a entender 
que assumindo em seo lugar o titulo de Rei, elle facilitaria 
vários arranjos que parecem ser necessários para a futura 
prosperidade da Alemanha. Estas consideraçoens unica-
mente liaõ induzido S. A. R. a adoptar esta resolução. 

A Caza de Brunswick Luneburg sen-lo huma das mais 
illustrcs, c antigas na Europa; o ramo Iianoveriano tendo 
occupado por mais de hum século hum dos mais distinctos 
tronos; sendo as suas possessoens huraas das mais conside-
ráveis na Alemanha ; havendo todos os antigos Eleitores da 
Alemanha e a Caza de Wurtemberg erigido os seos Estados 
em Reinos; e finalmente como o Príncipe Regente naõ 
pode diminuir o grão de dignidade em que Hanover se 
achava antes da subversão do Império Germânico, S. A. R. 
lia resolvido, pondo de parte, em nome da sua Caza o titulo 
de Eleitor, declarar pela presente nota, a qual o abaixo 
assignado tem ordens para entregar á Sua Alteza o Príncipe 
Metternich, que elle erige as suas províncias que formaõ o 
paiz de Hanover em hum Reino; e que daqui em diante 
elle assumirá, para o seo Soberano, o titulo de Rui de 
Hanover. 

A intima amizade que subsiste entre S. A. R. ea Corte 
Imperial da Áustria, naõ lhe deixa duvida alguma que ella 
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receberá a dita declaraçaõ com sentimentos análogos a esta 
amizade, e que reconhecerá o novo titulo que as circunstan-
stancias haõ induzido a S. A. R. a adoptar para a sua Caza 
na Alemanha. 

O abaixo-assignadò aproveita com sunimo gosto esta op-
portunidade para repetir á Sua Alteza o Principe Metternich 
a alta consideraçaõ que tem pela sua pessoa. 

{Assignado) C O N D E M U N S T E R . 

Vienna, 12 de Outubro de 1814. 

No dia 22 de Outubro publicou-se em Hanover huma Pro-
clamaçaõ do Principe Regente da Gram Bretanha, em que 
ordena, que se haja de formar, no dia 15 de Dezembro proxi-
mo, huma \ssembiea Geral dos Estados de todas as Provín-
cias, ou huma Dieta, a qual possa resolver sobre aquelles ob-
jectos que forem respectivos á prosperidade das províncias 
que compoem o Eleitorado de Hanover. 

H O L L A N D A j 

Haya, 9 de Novembro, 18 l i . 

No dia T do corrente o Príncipe Soberano abrío a primei rd 
Sessão Ordinaria dos Estados Geraes. Estando assen-
tado no throno fez a seguinte falia. 

Altos e Grandes Senhores, 
A vossa primeira Sessaõ Ordinaria principia debaixo dos 

mais felises auspicios. 
Humaperfeita tranquillidade reina por todo o paiz; os 

principaes ramos da administraçaõ naõ soffrem obstáculo 
algum na sua marcha: por toda a parte se manifesta cada 
vez mais o espirito de industria e commercio, o qual iaviaã 
bastantes motivos para recear que tantas e taõ longas cala-
midades teriaõ absolutamente anniquilado. 

V Q L . X I . U 
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A iiiiiiha própria observaçaõ me há convencido da grande 
parcialidade que os individuos de todas as classes destas pro-
víncias tem ao presente estado das coizas; e iíto nos deve 
animar no proseguimento de hum objecto, cujo resultado 
naõ pode ser senaõ venturozo. 

Adquirindo pela paz de Paris relaçoens de amizade CORT 
todas as potencias da Europa; eu espero com tranquillidade 
pela decisão do Congresso relativa á matérias immediata-
mente interessantes ás Províncias Unidas. Sinto naõ poder 
ainda informar-vos com certeza, qual sera a extensão do ter-
ritório do Estado, e quaes seraõ as suas possessoens colo-
niaes. 

Entre tanto, em virtude de arranjos feitos com a Graa-
Bretanha, eu tenho tomado medidas para reoccupar a parte 
mais considerável das antigas possessoens das Províncias Uni-
das, e neste mesmo momento me acho particularmente em-
penhado neste objecto. 

Java, cuja possessão naõ se pôde suficientemente apreciar, 
cm breve tempo, com o auxilio de hum Governo escla-
recido e gozando da liberdade de navegaçaõ, abrirá novo 
campo ao commercio, e produzira vantagens, que am-
plamente recompensarão as perdas que tem soffrido durante 
a guerra. 

Vossas Altas Grandezas ouviraõ com igual satisfaçaõ, que 
as nossas finanças estaõ em bom estado—graças ao completo 
successo das medidas prescritas pela lei para o restabeleci-
mento da divida nacional. 

Xo fim de 1814 íicaraõ de todo pagos 16 mezes de juros 
pertencentes á esta divida ; as immensas despezas que se tem 
feito para o restabelecimento de numerozos ramos de admi-
nistraçaõ, para a formaçaõ do exercito, e esquipamento das 
esquadras; e alem disso todas as repartiçoens do serviço 
desde que tomei as redeas do Governo; e ainda ficará no 
Erário huma soma considerável, que se poderá appropriar ás 
despezas do anno seguinte. 

A conta destas despezas se formará em poucos dias, e a 
petição respectiva ás mesmas sera brevemente somettida ;< 
vossa deliberação Ainda que a continuaçaõ de diversas cir-

cunstancias do presente anno exige varias despezas extraor-
dinarias, com tudo eu espero que nos annos seguintes e 
mesmo no de 1815 naõ havera motivo algum para que se 
augmentem as taxas, ou se adoptem medidas extraordinarias 
de finança ; pelo contrario, os direitos sobre a importaçar. 
podem, se Vossas Altas Grandezas julgarem proprio, ser di-
minuidos consideravelmente; e por este modo o commercio 
receberá hum augmento que eu taõ anciosamente lhe desejo 
Para este fim, huma proposta relativa á este objecto ser:'. 



•279 Politica. 

apresentada á Vossas Altas Grandezas para vossa appro-
vaçaÕ. 

Da minha parte naõ perderei de vista qualquer das outras 
fontes da publica prosperidade; e sempre terei summo gosto 
de vos propor os meios necessários para o seo engrandeci-
mento. 

Os credores do estado veraõ com que ardente zelo dezejo 
ver preenchidas as promessas com elles contractadas, pela 
superior liberalidade da lei que se ha passado para o restabe-
lecimento da divida nacional. 

Oxala que a confiança dos nossos compatriotas neste go-
verno, que ha sido por longo tempo o objecto dos seos desejos, 
seja cada vez mais e mais confirmada e consolidada; e que 
nenhum delles, ingrato ao ser supremo, despreze os benefí-
cios que se tem recebido, e tudo o que se tem feito á bem do 
seo paiz ; so porque ainda ha muito que conseguir ; e muito 
que fazer. 

Quanto a mim, Altos e Grandes Senhores, eu persevarei 
nos esforços que de mim exigem o meO dever, e o bem pub-
lico ; ao qual todos os momentos da minha vida seraõ daqui 
cm diante consagrados com tanto maior zello, e tranquilli-
dade de espirito, quanto mais cordial for a co-operaçaõ da-
quelles, aquém toda a naçaõ com prazer considera como seos 
legitimos reprezentantes. 

AI. de Lynden van Hoevalaken respondeo; e depois disto 
S. A. R. voltou para o Palacio. 

F R A N C A . I 

L I S T A CIVIL . 

A Lei, relativa á Lista Civil da Coroa, foi adoptada poi-
huma maioria de 185 votos contra 4. Por esta Lei, que 
consta de 25 artigos, destribuidos em 3 Titulos, El Rey tem 
huma renda annual, para as suas despezas e da Lista Civil, 
de 25 milhoens de francos pagos pelo Thesouro Real. Nesta 
soma naõ entraõ os domínios chamados da Coroa, de que 
elle tira os lucros assim como faz as despezas. O modo do 

u 2 
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pagamento desta soma he notavelmente concebido, no se-
guinte artigo 11: 

" Esta soma (de 25 milhoens) será annualmente entregue 
á pessoa que El Rey nomear para este effeito, em 12 paga-
mentos íguaes ; de maneira que os ditos pagamentos nunca 
debaixo de qualquer pretexto que seja, poderáõ ser anteci-
pados ou retardados : isto he, devem indefectivelmente ser 
pagos mensalmente." 

Pelo Artigo 7 se estipula taõbem, que em consequência 
do Artigo 23 da Carta Constitucional esta Lista Civil fica 
permanente em todo o Reinado d'El Rey. 

Os Principes e Princezas da Familia Real, em virtude do 
artigo 23, devem receber do Thesouro pela mesma forma 
dos pagamentos feitos á El Rey, a soma de 8 milhoens de 
francos ; e a sua destribuiçaõ será feita pello Monarca. Esta 
quantia naõ terá igualmente mudança em quanto taõbem 
naõ a houver em o numero da Familia Real: neste cazo sc 
daraõ novas providencias por huma Lei. 

LEI DA IMPRENSA. 

EstaLei da Liberdade da Imprensa com as modificaçoens 
e e m e n d a s ja mencionadas, foi sanccionada e publicada p<u-
El Reyno dia 21 de Outubro de 1814. Em consequência 
delia o Chanceller de França expedio a ordem seguinte :— 

Nós o Chanceller de França, tendo visto o artigo 2 do 
Decreto Ileal de 23 de Outubro de 1814, que nos incumbe a 
execução da Lei de 21 do mesmo mez no que he relativo á 
publicaçaõ dos Jornaes e Escriptos Periodicos, ordenamos o 
seguinte; 

Artigo 1. Nenhum Jornal ou Escripto periodico se pub-
licará em Paris desde o 1 de Novembro de 1814, e nos De-
partamentos desde o 1 de Dezembro do mesmo anno, sem 
que primeiro tenha obtido a licença prescripta no artigo nono 
da sobredita Lei. 

II Esta licença será concedida, isto he para os Jornaes 
diários de Paris, pelo Director Geral da Policia; e para os 
outros Periodicos e Escriptos que se publicarem no Reino, 
pelo Director Geral dos Livros e Imprensas. 
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III . O Director Geral da Policia, e o Director Geral dos 
Livros e Imprensas vigiaraõ respectivamente os Jornaes, cuja 
publicaçaõ auctorisarem. 

(Assignado) D ' A M B B A Y . 

Dada em Paris, a 28 de Outubro, 1814. 

Paris, 6 de Novenlliro, 1814-. 

O Marques de Marialva, Embaixador de Portugal junto de 
S. M. Luis XVIlI., pardo hontem á noite para Vienna. 

EMIGRADOS FRANCEZES. 

A Lei para se restituir aos Emigrados aquella parte dos 
seos bens, que ainda naõ estava alienada nem vendida, pas-
sou em fim com muitas alteraçoens e emendas por huma 
maioria de 169 votos contra 23. 

Com tudo a breve porem mui eloquente falia de Vr. Lai-
níe, Presidente da Camera dos Deputados, influio ainda 
muito nos sentimentos da Assembleia para que naõ passasse 
a 16 clausula, proposta por Mr. Bedoch em nome da Commis-
saõ. Esta clausula ou emenda, que consistia em determinar 
que as prezentes medidas tomadas á favor dos Emigrados 
fossem Jinaes e as ultimas, foi considerada por Mr. Lainée 
como inhumana nas suas intençoens, e absurda na sua appro-
vaçaõ. Porque se era cruel querer pôr hum termo absoluto 
á toda a justiça futura, nac era menos extravagante o tentar 
prender as maõs á quaesquer outros novos legisladores, para 
que naõ podessem discutir as mesmas questoens se o julgas-
sem conveniente. Assim esta emmenda da Commissaõ foi 
regeitada. 
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H E S P A N H A . 

INDEPENDENCIA DO MÉXICO. 

No Times de 22 de Novembro lemos o artigo seguinte, ex-
trahido das Gazetas Americanas, e com data da Nova 
York á 20 de Outubro. 

" A' Nova Orleans acaba de chegar hum navio de Vera 
Cruz que traz a importante noticia, de que apenas se soube 
no Reino do México que Fernando VII. havia recusado 
aceitar a Constituição, feita pelas Cortes, todos os partidos 
se congraçáraõ, efizeraõ cauza commum. Os Realistas se 
uniraõ aos Patriotas; o novo Vice-Rey foi deposto; e a 
Independencia daquelle bello paiz foi proclamada no Méx-
ico, Vera Cruz, e em todas as maig partes daquella pro-
víncia." 

P O R T U G A L . 

Lemos em huma Gazeta publicada em Lisboa (o Mercú-
rio) hum artigo, que faz honra aquém o escreveo, naõ só 
pela moderaçaõ em que está concebido, porem pelas ex-
cellentes razoens com que responde á huma das mi! e huma 
extravagancias com que aqui diariamente nos prezenteaõ 
os Jornalistas Inglezes Achámos pois taõ interessante este 
artigo, e particularmente pelo lugar em que elle foi impresso, 
que naõ podemos deixar de o inserir em o nosso Jornal. 

Lisboa, 22 de Outubro, 1814. 

" Parece certo que a questão dos direitos marítimos de 
Inglaterra vai dar matéria á discuçoens no Congresso ; assim 
« faz entender o artigo do Monitor de 23 de Setembro, men-
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danando a pertendidareprezentaçaõ ao Imperador Alexandre, 
para este Monarca se interessar á favor da liberdade do Com-
mercio marítimo. Naõ pertendo entrar agora no exame dos 
títulos para a posse dos íeferidos direitos : os Soberanos da 
Europa, que naò vaõ pessoalmente á Vienna, ja escolherão, 
e munirão dos competentes poderes, os seos Representantes 
no Congresso, e ali se decidirá este assumpto importan-
tíssimo para todas as naçoens, se entrar como parece quase 
certo, na lista das matérias que merecem ser tratadas ern 
taõ respeitável assemblea. Vejamos porem, pois á isto 
chegar á nossa alçada, se os Redactores que advogaõ os 
direitos marítimos de Inglaterra, se servem de boas razoens 
em sua defeza. 

" No artigo do Public Ledger, trasladado no Mercúrio 
de ante-hontem, faltando da probabilidade de se discutir no 
Congresso a questão dos referidos direitos por instigaçoens 
do Gabinete Francez, diz se :—" que tendo sido a França, 
com Buonaparte na frente, e metade da Europa aos pés, 
obrigada á curvar-se ao EstamVarte Britânico, só podem mo-
tivar rizo os seos esforços prezentes : mas que se ella se 
atreve a disputar-lhos, que faça experiencia com as armas 
na maõ."—Sem querer, torno a dizer, discutir a legitimi-
dade de taes direitos, direi que me parecem bem desprezíveis 
estes argumentos 

" Primeiramente, figurar a Graõ Bretanha desafiando a 
França para lhe provar pelo meio das armas que saõ legí-
timos os seos direitos, he reprezentar o Governo Inglês, 
cuja politica luminosa julgamos que se rege por outros 
princípios, seguindo a lógica da Cavallaria andante, cujos 
argumentos eraõ desafios e mortes, decidindo se como in-
disputável, que a razaõ assistia sempre ao vencedor. A 
naçaõ, que appellasse para á força para determinar legitimi-
dade de direitos, imitaria Kuonaparte, que em quanto dispoz 
de hum milhaõ de soldados, sempre disse ás naçoens que 
recusavaõ sugeitar-se aos seos caprichos:—" Obedecei á 
minha vontade, ou combatei-me."— 

'' Em segundo lugar, naõ he verdade ter o Estandarte 
Britânico humilhado a França.—Coin Buonaparte na frente 
e metade da Europa aos pé . O Escriptor encantou-se com 
a belleza desta locuçaò hyperboiica, e naõ fez cazo da 
realidade dos factos ; como se escrevaõ expreçoens de bom 
sonido, e reprezentem imagens pouipozas, pouco importa 
que seja falso o que se assevera. Para se formar o elogio 
(le Inglaterra he desnecessário lançar maõ das ficçoens. 
lie taò brilhante e sublime o papel que tem reprezentado no 
mundo, que a verdade simples, sem ornatos mentirozi'0, 
fornece matéria sobeja para largos panegíricos. 
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" O Governo Inglês, mais sábio que taes Escriptores, 
longe de entender que podia por si só combater com van-
tagem contra a Fran a, lig-.ida por allian .as com quasi todas 
as Potencias da Europa, fe--. quantos esforços e sacrifícios 
coubera > nas suas forças para desfazer aquelles Tratados, 
e chamar ao seo partido as na.oens, que por medo, ou mal 
entendidos interesses pelejavaõ á favor de Buonaparte; 
e em quanto o naõ conseguio, foraõ sempre infructuosas as 
tentativas que fez com as armas na maõ Naõ desanimou 
porem aquelle esclarecido Governo, e seguro por incon-
testáveis princípios dever ainda revoltados contra a tirania 
os mesmos povos que a serviaõ, conservou se inalteravel no 
soo proposito, aprornptou exercitos, sustentou numerozas 
esquadras, e tendo conseguido . . . gra,a< á pertinacia in-
comprehensivel de Buonaparte! reduzir a França a luctar 
unicamente com as propris forças naõ contra a Inglaterra so, 
mas contra a Rússia, Áustria, Prússia, Suécia Hespanhae 
Portugal, adquirio, alem da gloria das armas por triumfos 
dos seos exercitos, hum titulo para o reconhecimento geral 
da Europa, por ter seguido com heróica constância os prin-
cipies d j luminoza politica, que libertou por fim tantos povos 
oprimidos do jugo do despotismo. 

" Com ta") grandes direitos á esta gloria particular, que 
nenhuma naçaõ lhe disputa, precisava a cazo o Redactor 
do Public Ledger, para louvar a'Graõ Bretanha, dizer com 
falsidade, que /ex curvar n França com metade da Europa 
oos vts ? O Principe de Schvvartzenberg escreveo huma 
proposição, directamente contraria á esta, na Proclamaçaõ 
que derigio aos habitantes de Paris, quando convidando-os 
jiara accelerar a jiaz do mundo, e lembrando-lbes, para os 
determinar, os exemplos de Bordeos e de Leaõ, lhes disse : 
—" Com estes sentimentos se aprezenta a Europa em armas 
junto dos muros da Vossa Capital.—" Naõ se curvou pois 
a Frau. a com metade da Europa ao Estandarte Britânico ; 
mas a liga geral da Europa Iie que reduzio a França a depôr 
orDespota, para elevar ao throno de Henrique IV. hum 
seo digno descendente-

" A falsíssima asserçaõ do Redactor do Public Ledger 
merecia ser refutada, por que tende a escurecer os sacri-
fícios e feitos brilhantes e famozos das outras naçoens, quo 
poderozamente contribuirão para a paz prexente da Europa: 
mas talves deixasse de escrever estas mesmas ligeiras re-
llexoens se naõ tivesse custado a Portugal tantas riquezas, 
lagrimas e sangue, a parte que tomou em taõ gloriosa em-
preza. Oxalá se naõ pcrcaõ os fructos preciosos dos sacri-
íicio« dc todas as naçoens, renovando-se as calamidades d^ 
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guerra por orgulho ou enfatuaçaõ de poder; e se estabeleça, 
de acordo geral, a paz desejada sobre os únicos fundamento» 
solidos—Moderação, e Justiça !— 

Cs Redactores acabaÕ de receber de Lisboa as Memorias, 
e papeis abaixo mencionados para serem inseridos em o seo 
Jornal. Naõ cabendo porem ja no tempo o publicar algum 
delles no prezente No., os mesmos Redactores, agrade-
cendo ao seo Correspondente a Copioza remessa que lhe 
fez, prometem principiar logo a inseri-los em o proximo No. 
de Janeiro, e nos seguintes. 

M E M O R I A S , E O U T R O S P A P E I S R E M E T I D O S D E L I S B O A . 

I. Memoria a cerca da Villa de Redondo, por Bernar-
dino da Costa Lima. 1814. 

II. Resposta ao Correio Braziliense, pelo Auctor da Me-
moria sobre a necessidade de extinguir as Ordens Re-
ligiosas. 

III. lleâexaõ Critica sobre a Memoria bistorica da Po-
pulaçaò e Agricultura de Portugal, publicada no Jornal de 
Coimbra contra o Investigador: por Matheus de Souza 
Coutinho, Dr. Oppositor ás Cadeiras da Faculdade de Câ-
nones, e Fiscal da Fazenda Real da LTniversidade de 
Coimbra. 

IV. Continuaçaõ das Reprezentaçoens dos Negociantes 
de Lisboa. 

V. Extracto das Cartas escriptas ao A. da Historia 
Geral da Invasaõ dos Francezes em Portugal. 

VI. Plano, que os 1'ovos do Algarve offereceraõ á 
S. A. R. para lazer parte da sua Suplica, em que 
pedem a merce das Reaes Pescarias do Algarve. 

VII. Circular da Junta do Commercio. 
VIII. Da. Do Corregedor d'Evora aos Juizes de Fora da-

quella Comarca. 
IX. Portaria da Junta do Commercio, expedida a An-

tonio Joze Baptista de Sales. 
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I N G L A T E R R A . 

Algumas pessoas, que se interessaõ 110 credito do nosso 
Jornal reparáraõ que extrahisseraos de huma Gazeta da 
Opposiçaõ, o Morning Chronicle, as duas cartas que nós in-
serimos ápag. 103 e 104 do Numero 41, nas quaes se falia 
em Ministros Britannicos com algum desrespeito : nós naõ 
precisamos, nem pedimos desculpa por transcrever passagens 
de gazetas da opposiçaõ; por que daríamos idea mui im-
perfeita deste paiz aos nossos leitores se copiássemos so as 
Ministeriaes ; e confiamos muito da justiça que se faz aos 
nossos sentimentos, para recear, que se nos atribuaõ nem 
levemente as acusaçoens ou zombarias, com que as pessoas 
da Opposiçaõ atacaõ muitas vezes os membros mais illustres 
do Governo Britannico. Aproveitamos porem com gosto a 
critica que se nos fez para protestar a veneraçaõ que temos 
ao nome illustre, que occupava o lugar de Ministro dos Ne-
gocios Estrangeiros da Gram Bretanha quando ella recebeo 
com os braços abertos os Deputados das Naçoens Portugueza 
e Hespanhola, que imploravaõ o seo auxilio contra a ti-
rannia de Buonaparte. Assim consideramos agora como 
huma attençaõ mui particular ao nosso Soberano e á nossa 
naçaõ, da parte da Gram-Bretanha, o mandar-lhe por Em-
baixador Extraordinário aquelle mesmo Ministro de Estado, 
que recusou todas as proposiçoens dos dois maiores Poten-
tados que havia na Europa, combinados em Erfurt, para 
naõ abandonar a cauza da Peninsula em huma epocha, em 
que á maior parte dos homens ella parecia sem esperanças. 

A B E K X U H A D O P A R L A M E N T O N O E I A 8 D E N O V E M B R O . 

O Príncipe Regente se dirigio ao Parlamento, segundo 
o costume, para abrir a presente Sessaõ, quando estando 
presentes o Orador, e a Caza dos Communs, S. A. R. fez 
a seguinte falia;— 
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My Lorch e Senhores, 
IIe com summo pezar que de novo me vejo obrigado a 

communicar-vos a continuação da lamentavel indisposição 
de S. M. 

Eu teria grande prazer se vos pudesse participar a ter-
minaçaõ da guerra entre este Reino e os Estados Unidos da 
America. 

Naõ obstante a naõ provocada aggressaõ do Gverno da-
quelle paiz, e o elle ter feito a guerra com o intuito de pro-
mover os projectos do inimigo commum da Europa contra os 
direitos, e independencia de todas as outras naçoens. Eu com 
tudo sempre tenho concebido sinceros desejos de a ver con-
cluída debaixo de condiçoens justas, e lionrozas. 

Eu estou ainda empenhado em negociaçoens para esta fim : 
cujo successo porem dependerá da boa recepção que o ini-
migo der ás minhas propostas. 

As operaçoens das forças de S. M. por mar, e terra no 
Chesapeake, no decurso do prezente anno, tem sido coroadas 
dos m:iis brilhantes, e felises resultados 

A flotilha do inimigo 110 Patuxent foi destruída. A ce-
lebre derrota das suas forças de terra deo lugar, á que hum 
destacamento do exercito Britannico occupasse a Cidadede 
Washington. O espirito de empreza que caracterizou todos 
os movimentos neste destricto tem feito os habitantes sentir 
sensivelmente as calamidades de huma guerra, em que elles 
com tanta animozidade tem sido envolvidos. 

A expedição derigida de Halifax para a Costa septen-
trional dos Estados Unidos teve hum êxito naõ menos pros-
pero. O resultado desta operaçaõ foi a immediata submissão 
do extenso e importante districto na parte Oriental do Rio 
Penobscot ás armas de Sua Magestade. 

Eu estou certo que vós de bon} grado fareis plena justiça 
ao valor e disciplina que haò distinguido em todos estes suc-
cessos as forças de terra, e mar de S. M.; e sem duvida 
lamentareis commigo a grande perda que a nossa patria ha 
soffrido com a morte do illustre Commandnte das tropas 
Britannicas no avanço contra Baltimore. 

Eu aproveitei á primeira opportunidade, offerecida 
pelo estado dos negocios na Europa, para destacar huma 
considerável força militar para o rio S. Laurenço : porem 
esta naõ podia chegar senaõ em hum periodo tardio da cam-
panha. 

A pezar do desastre que parece ter occorrido no Lago 
Champlain, eu tenho as maiores esperanças, ja pelo numero 
como pela qualidade das tropas Britannicas que se achaõ em 
Canada, que o predomínio das arma1; de S, M. por toda eset 
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parte de America Septentrional, sera efficazmente esta-
belecido. 

A abertura do Congresso em Vienna ha sido prorogado, 
em consequência de causas inevitáveis, para hum periodo 
mais remoto, do que se esperava. 

Eu farei os maiores esforços, em as negociaçoens que 
agora estaõ em progresso, para promover aquelles arranjos 
que tendaõ a consolidar aquella paz, que juntamente com 
os Alliados de S. M. eu tive a felicidade de concluir; e 
também para restaurar aquelle justo equilíbrio entre as di-
versas Potencias, que parecer mais proprio para conservar 
permanentemente a tranquillidade da Europa. 

Senhores da Caza dos Communs, 
F,u tenho ordenado que as estimativas do anno seguinte 

vos sejaõ apresentadas. 
Com summo gosto vos informo, que as rendas e o com-

mercio do Keino Unido se achaõ no estado o mais florente. 
Eu sinto a necessidade da grande despeza que se vai 

fazer no decurso do anno que vem ; porem as circunstancias, 
cm que se fez e concluio a longa e ardua contenda na Eu-
ropa, tem inevitavelmente dado motivo á grandes atrazados, 
para os quaes vós vereis a necessidade de providenciar ; e 
a guerra que ainda subsiste com a Ainericafaz indispensável 
a continuaçaÕ de grandes esforços. 

Lords e Senhores, 
O caracter particular da ultima guerra, como também 

a sua extraordinaria duraçaõ, deve de necessidade ter 
consideravelmente influído sobre a situaçaõ interna dos 
paizes, que nella se acharaõ envolvidos, e igualmente sobre 
as relaçoens commerciaes, que anteriormente existiaõ entre 
tiles. 

Debaixo destas circunstancias, eu estou certo, que vós 
vereis a necessidade de proceder com a devida cautela em 
adoptar aquellss regulaçoens, que parecerem necessarias, 
a iim de ampliar o nosso commercio, e segurar as nossas 
presentes vantagens ; e podeis confiar na minha cordial co-
operaçaò e auxilio em tudo aquillo que tender para a pros-
peridade e gloria dos domínios de t>ua Magestade. 

Depois deste discurso o Conde de Abingdon propôz os 
agradecimentos do costume ao Príncipe Regente ; os quaes 
foraõ dados pelo unanime consentimento das Canieras. 
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ORDEM DO DIA. 

Quartel General, Campo diante de Fort Erie, 
18 de Setembro, 1814. 

Havendo o General Drummond recebido informaçoens 
relativas as tropas que se acharaõ hontem travadas com 
inimigo, elle agora offerece os seos mais sinceros agradeci-
mentos pela sua mui bizarra conducta em repellir o ataque 
feito pelo inimigo contra as nossas baterias com toda a sua 
força, a qual, dizia-se, constar de naõ menos de cinco mil 
homens, incluindo a milicia. A brilhante maneira com que 
foi recobrada a segunda bateria, e o inimigo rechaçado para 
alem dos seos intrincheiramentos por sete companhias do 
Regimento 82 debaixo do commando do Major Proctor, e 
i res companhias do 6. Regimento debaixo do Major Taylor, 
excitou a admiraçaõ do Tenente General Drummond, e faz 
estas tropas merecedoras dos maiores elogios. 

No flanco direito a avançada do inimigo foi reprimida 
pelo primeiro batalhaõ dos Reaes Eseocezes, apoiado pelo 
regimento 89, debaixo do commando do Tenente Coronel 
Gordon; e no centro elle foi rechaçado pela infanteria 
ligeira Glengary, debaixo do Commando do Tenente CoroneJ 
Pearson. O Tenente General está muito agradecido tanto 
á estas tropas, como também ao resto da reserva debaixo do 
commando do TenenteCoronel Campbell, (que consta das 
restantes companhias do 6 Regimento, das companhias do 
flanco do regimento 41, e da Milicia Incorporada), pelo 
apoio, que deo ás tropas que estiveraõ travadas, 

O Tenente General lamenta muito que o máo estado do 
tempo d'esse occasiaõ a que o inimigo se aproximasse sem 
ser percebido ao flanco direito da posiçaõ, e aprisionasse 
hum considerável numero de soldados do regimento de 
Watteville postado neste lugar. A grande perda em mortos 
e feridos que soffreraõ o 8 Regimento, e o de Watteville dá 
huma incontrastavel prova, que a bateria No. 2. naõ foi 
ganhada sem huma vigoroza resistencia; he igualmente 
obv io que o castelo no lado direito foi bem defendido pela 
porção do regimento de El Rei ahi postada. 

O Tenente General Drummond está summamente obri-
gado ao Major General de Watteville pelas suas judiciosas 
disposiçoens ; e também offerece os seos agradecimentos aos 
respectivos officiaes commandantes das brigadas e corpos ; 
aos otiieiaes e soldados da Real Artilheria, c Engenheiros, 
pelui esforços que fizeraõ: igualmente confessa que o Ma-
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jor General Stovin, e os officiaes do Estado Maior General, 
e do seo Estado Maior pessoal tem direito á muitos elo-
gios. 

O Tenente General Drummond lamenta muito as feridas 
que haõ por hora privado o exercito dos serviços do Coro-
nel Fisher, e dos Tenentes Coronéis Pearson e Gordon. 

Os Tenentes Coronéis Fisher, Pearson, e Gordon poderão 
hir para a retaguarda, a Cm de serem curados das suas 
feridas. 

(Assignado) J . H A H V E Y . 

Tenente Colonel, Ajudante General Deputado. 

VARIEDADES. 

R E S U L T A D O D O C O N S E L H O D E G U E R R A A O C O R O N E L 

Q U I N T I N . 

Havendo os Membros do Conselho maduramente ponde-
rado todos os depoimentos contra, e favor do Coronel 
Quintin, resolverão que quanto á primeira accusaçaõ, o dito 
Colonel era culpado por haver faltado ao dever de Official 
Commandante no dia 10 de Janeiro, deixando sem ordens 
algumas das suas divizoens quando foraõ atacadas pelo 
inimigo; porem que quanto ao resto desta accusaçaõ o 
julgavaõ innocente : que da segunda, e terceira accusaçaõ o 
declaravaõ innocente; e quanto á quarta que eraõ de opi-
nião que tinha havido relaxaçaõ no regimento quando o 
Colonel Quintin o commandava; porem que lhes parecia 
injusto pronunciar sentença alguma sobre esta accusaçaõ, 
visto que o Commandante das Forças o Duque de Welling-
ton ja lhe havia anteriormente communicado o seo desprazer 
sobre esta matéria ; por tanto que julgando-o somente digno 
de castigo pela primeira culpa, sentenciavaõ que elle fosse 
reprehendido do modo que mais agradasse a S. A. R. o 
Commandante em Chefe. 

Sendo a decisão do Conselho apresentada á S. A. R. o 
Principe Regente, este a aprovou: e alem disso ordenou 
que todos os officiaes que haviaõ assignado a carta contra o 
Colonel Quintin, naõ servissem juntamente no mesmo 
Corpo, mas sim que fossem distribuídos pelos diversos regi-
mentos de cavallaria, por haverem mostrado hum espirito 
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de insubordinação; alguns dos quaes claramente indicavaõ 
naõ ter em vista senaõ destruir o caracter e reputaçaõ do 
seo Commandante, pois que naõ obstante estarem auzentes 
do seo regimento quando occorreraõ as circunstancias da 
accusaçaõ haviaõ com tudo assignado a carta : e que apezar 
do Colonel Palmer nao assignar a dita, todavia que elle 
tinha perseguido o seo Commandante, e concorrido na 
opinião dos officiaes ; e por tanto que devia ser incluido na 
mesma sentença 

Os nomes dos Officiaes saõ o Coronel Palmer ; o Tenente 
Coronel G. Roberts: Capitaens Lloyd, Harding, Stuart, 
Fitzclarence, Smith, Turner, Goveen, Synge, Lord A. W. 
Hill, E. F. Fitzgerald, Tenentes H. Marquez de Worces-
ter, Carlos Eversfield, H. Somerset, Wombwell, Wyndham, 
Seymour, Henry Fitzclarence, Berkeley, Powell, Jackson, 
Richardson, Green ; Alferes R. B. Palliser. 

RENDA PUBLICA DA I N G L A T E R E A . 

A soma de dinheiro que se acha no Exchequer, e a que 
se hade receber á 8 de Novembro de 1814, para completar 
os 25,000,000 de libras, que deveraõ produzir as taxas de 
guerra do anno de 1814; e o dinheiro que existe no Ex-
chequer, e se hade receber no mesmo dia para completar a 
soma de 24,000,000 de libras que deveraõ produzir as annui-
«lades do mesmo anno, saõ as seguintes. 
Dinheiro que existe no Exchequer, 

e que se hade receber, por conta 
das Taxas de Guerra . . 18,198,632 10 4| 

DitoporcontadoEmprestimo . 8,303,841 18 7£ 

Total . . £26,502,841 8 11£ 
A soma de letras de Cambio sacadas para as despezas 

extraordinarias do exercito, e pagas do dinheiro remettido 
ao Pagador Geral das Tropas, entre o dia 24 de Dezembro 
de 1813, e o dia 1 de Novembro de 1814—he 18,921,061 
Para o qual pagamento havendo-se appropriado 

a soma de 9,000,000 que se votou na sessão 
passada para sa pagarem as despezas extraor-
dinarias do exercito em 1814; fica hum defi-
cit de . . . • 9,921,061 
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O Producto liquido das Rendas, nos annos que finalizai 
raõ a 10 de Outubro de 1813, e 10 de Outubro de 1814, 
distinguindo o producto total das Alfandegas, e Sisa, he o 
seguinte 

No. anno que Ii- No. anno q u e fi-
nalizou a ÍO de nalizou a I O d e 
O u t u b r o d e 1S13. O u ' u b i o d e 18 U . 

Direitos da Alflmdega, Conso-
lidados . . . . 3,905,936 4,193,319 

DitoDireitosAnnuaes . 2,731,091 2,636,902 
Dito Taxas de Guerra . 3,520,194 3 382,953 

ProductoToteldasAlfandegas 10,157,221 10,213,174 
Direitosda Siza, Consolidados 16,691,167 
Dito Direitos Annuaes . 462,789 
Dito Taxas de Guerra . , 5,406,203 
Producto Total da Sisa . 22,550,159 
Papel Sellado . . . 5,265.064 
Correio . . . . 1,394,000 
Taxas certas . . . 6,696,633 
Ditas de Propriedade . 13,814,153 
Ditas Territoriaes . . 1,165,322 
Miscellaneas . . . 422,600 
Pensoens, &c., Direitos Annuaes 1,500 

17,787,192 
464,042 

5,903,315 
24,154,549 
5,510,666 
1,455,000 
6,423,312 

14,189,137 
1,105,016 

383,010 

Total da Renda Liquida 60,876,652 63,461,664 

MANUFACTURAS FRANCEZAS. 

( Observer, 6 de Novembro•) 

O seguinte extracto de huma carta publicada em huma 
gazeta provincial, contem alguns bem fundados receios da 
superioridade que as manufacturas Francezas talvez venhaõ 
a ter sobre as Inglezas:—" A Normandia, particularmente 
Iluaõ, está dando agigantados passos para exceder tudo 
quanto temos em Lancashire. Naõ ha meia hora que eu 
vi na fabrica de Mr. M. a melhor maquina possível; na 
qual se fiaõ o algudaõ do Brazil ; e, segundo tenho sido 
informado, o vendem aos fabricantes por hum preço pouco 
maior que nós o podiamos vender. Elles podem tecer niuito 
rnais barato, por isso que os solários saõ muito inferiores aos 
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nossos; pagando unicamente 10 shiilings ou 10 shiilings e 
6 pence por semana ; quando em Manchester pagaõ 25, ou 
28 shiilings. Se os mantimentos naõ chegarem á estado de 
fazer com que artífice trabalhe por menos, a Normandia 
cedo supprirí aquelles mercados, que nós ate agora forne-
cíamos. Seaquelle Bill Aristocrático (o Bill sobre o trigo) 
for adoptado em Inglaterra (o que a Providenciatal naõ 
permitta) eu recearia muito as suas consequências :—ha em 
Ruaõ 30,000 pessoas empregadas em fabricas de algudaõ ; e 
em toda a Normandia 400,000 pessoas. 

JOANNA SOUTHCOTT 

Fazíamos tençaõ de naõ dizer huma única palavra sobre 
esta ridícula, e vergonhosa extravagancia, mas como ella 
tem durado tanto, e ate ganhado huma certa celebridade ; 
para mostrar-mos aos Portuguezes, que naõ he só Evora 
que tem as suas Beatas ; e ao famoso Redactor do Antiga-
lican Monitor*, que naõ saõ unicamente os Portuguezes, 
e Hespanhoes, que se entretem com procissoens de St. 
Antonio, e outras coizas semelhantes; vamos transcrever o 
mui curioso artigo seguinte, que lemos no Obscrver de 6 de 
Novembro. 

O restabelecimento da Inquisição em I [espanha, e a res-
tauruçaõ da Ordem dos Jesuítas nos Estados Eclesiásticos, 
tem dado motivo á muitas e bem merecidas invectivas 
contra os authores de taes medidas. Com tudo o fanatismo de 
Fernando, e a astuciosa politica do Papa se achaõ em bem 
digno parallelo com a loucura, e superstição da presente 
mania Southcottiana. Sim, poderáõ haver estrangeiros que 
acreditem que na Inglaterra, hum dos mais esclarecidos 
paizes no Universo, haja huma velha de CO para 70 annos, 
a qual só para encobrir hum adultério, e escapar da infâmia 
que dahi lhe proviria tenha ousado ostentar publicamente, 
que ella está pejada do espiritual e temporal suceessor do 
Salvador do Mundo; e que, oh vergonha! esta blasfémia 
naõ somente seja tolerada, mas ate tenha achado milhares 
de sequazes i 

* Os nossos leitores se lembrara- ' <!e que em o nosso No. 37 , a p » f . 
121 já mencionámos este, e out ros bons J i a o s do celebre G o l d s i m t h , f t e 
«actor do Antiyaiican Moni tor . 

VOL. X I . X 
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I N S U R R E I Ç Ã O 

Dos Negros contra os Senhores, nos Estados Unidos dl 
America. 

C A R T A A O E D I T O R D O M O R S I N G C H R O M C L E . 

S E N H O R , 

Tem-me cauzado a maior surpreza a leitura de hum 
paragrapho, que todas as gazetas copiáraõ á respeito de 
hum corpo de negros, que foi enregimentado na Ilha de 
Tangier em Chesapeake. Parece que hum dos meios que 
se tem empregado para levar á vante a guerra da America 
he o de revoltar os negros dos Estados do Sul contra os 
seos Senhores, e de os induzir com promessas de Liber-
dade a dezertarem para as nossas bandeiras, aonde sendo 
feitos soldados, seraõ depois conduzidos a pelejar contra 
os seos antigos Senhores, e pacificas familias. Huma tal 
medida, sanccionada pelo governo, e ja posta em execu-
ção, he hum dos actos mais contrários á religião e á 
humanidade que ja mais se praticou entre naçoens civili-
sadas. Que dirá este paiz se os Americanos, pelos seos 
continuados bons successos na guerra, se lembrarem 
de fazer huma expedição contra algumas das nossas Ilhas 
da Índia Occidental,—por exemplo a Jamaica ;—e depois 
de ter desembarcado huma força sufficiente para conter as 
nossas tropas, convidarem os escravos a assassinar os seos 
Senhores e familias, dando-lhes em premio a liberdade ? 
Que os Americanos o possaõ fazer he taõ provável como 
o que ha pouco tempo aconteceo em Plattsburgli, aonde 
11,(!00 heroes Eritanicos, vietoriosos em Portugal, Hespa-
nha, e França, fugirão diante de 1,500 indisciplinados 
Yankees 1 Em beneficio da humanidade, e a bem da honra 
da minha patria, eu espero que este diabolico plano de se-
duzir os negros á revoltar se contra os seos Senhores inde-
fensos naõ hira maisá diante, e que se lhe porá em fim hum 
termo por esses que devem ter vistas mais generozas e 
honradas, quando fazem a guerra á hum povo livre e de 
altos sentimentos. 

O Courier, e o Times tem fallado muito do honrozo 
comportamento dos conquistadores de Washington, rela-
tivamente á propriedade particular. Agora, Senhor Editor, 
sem mencionar as muitas cazas particulares que foraõ bar-
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báramente queimadas naquella Cidade, eu só perguntarei 
a estes Redactores:—se a immensa quantidade de farinha* 
tabaco» e algodaõ tomada aos pacíficos habitantes de Alex-
andria, com que ficaraõ arruinadas muitos centos de indus-
triosas familias, era propriedade particular ? Ou se a carga 
de tabaco, que se meteo á bordo do navio de S. M., o 
Dragaõ, em Junho passado, e que veio para Halifax, era ou 
naõ propriedade particular ? 

Josíitía. 
{ Morning Chronicle, 4 de Novemtro, 1814 / 
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C O R R E S P O N D Ê N C I A . 

SEGUNDA PARTE, 

£ Provas da Analyse Imparcial, Publicada no Inv. Port. 
No. XLI. pag. 126. 

E X P O S I Ç Ã O SUMMARIA, 

VOR A R T I G O S , D E T O D O S O S T R A T A D O S 

C O S C H I I D O S E N T R E 

PORTUGAL E INGLATERRA, 

D E S D E 1 6 4 0 ATE 1 8 0 7 . 

ADVERTENCIA PRELIMINAR. 

Para o trabalho que segue servi-me da Collecçaõ de Tra-
tados de G. Chalmers, impressa em Londres em 1790 por 
ser a mais conhecida, e a que contem todos os Tratados ate 
a lJaz de Paris de 1763 ; e seria quasi desnecessário observar 
que esta collecçaõ he obra de hum particular e naõ ordenada 
por authoridade publica, se do espirito de maledicancia que 
hoje prevalece naõ se podesse recear qualquer accusaçaõ por 
mais injusto e absurdo que seja o fundamento em que se es-
triba. 

Naõ será pois inútil a advertencia que estes Tratados no 
original Portuguez naõ se acham, impressos por authori-
dade publica, e naõ podendo Portugal ser obrigado senaÕ 
pelos termos do exemplar Portuguez que assignou, naõ só 
nada se pode arguir contra Portugal do que nestâ collecçaõ 
naõ se achasse conforme no sentido ao original Portuguez, 
mas nem mesmo contra a Inglaterra valeria em cazo de du-
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vida, o extracto de huma collecçaõ particular. Porem 
como he provável que as diflerenças naõ seraõ grandes, com 
a resalva acima dita prevalece a necessidade de estribar o ra-
ciocínio sobre as copias que se acham na collecçaõ boa ou 
ma, porem a única que existe impressa, e que todos podem 
consultar. 

Seria muito volumoso este papel, e ate mal pensada a re-
solução de traduzir os artigos por inteiro, pelas consequên-
cias que poderia ter huma ma tradurçaõ. Pareceu por tanto 
por todos os princípios, naõ so preferível, mas indispensável, 
o methodo de dar somente hum extracto de cada artigo, tra-
balho ingrato, e longo, e que por isso faz-se acredor á in-
dulgência dos Leitores. 

TRATADO DE 29 DE JANEIRO, 1642. 

ARTIGO I. F. 
Estipula-se paz firme, e amizade perpetua. 

II. F. 
Commercio livre aos súbditos de ambas as Naçoens se-

gundo as leis e uzos de cada huma. 
III . F. 

Os estrangeiros igualados aos naturaes nos contractos de 
compra e venda, &c., e os Inglezes em Portugal conforme 
aos Tratados entre Inglaterra e Castella. 

IV. * 
Os Súbditos Inglezes poderaõ commerciar em todos os 

domínios de Portugal na Europa. Naõ pagaraõ maiores di-
reitos do que os súbditos de qualquer outra Naçaõ em ami-
zade com Portugal ; e gozaraõ de todos os privilégios que 
tinham antes da uniaõ desta coróa com a de Castella. 

V. F. 
Os Navios de huma das duas Naçoens seraõ isentos nos 

portos da outra de toda a violência, e vexame. 
VI. * 

Prioridade concedida ao Credor Inglez sobre os bens do 
devedor confiscados pela Inquisição, e restituição ao mesmo 
credor dos effeitos que se acharem ainda em sêr, e que lhe 
pertencerem. 
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VII. * 
. Nenhum homem de mar Ingle/, poderá, nos dominios dc 

"Portugal, intentar demanda para Raver as suas soldadas, 
ainda que seja com o motivo de ter mudado de Religião, 
ou aceitado serviço Portuguez. 

VIII. * 
Os Cônsules Britânicos poderão exercer as suas funcçoens, 

ainda que naõ sejam Catholicos Romanos, 
IX. * 

Os bens dos Inglezes fallecidos saõ isentos da Jurisdicçaõ 
do Juis de orfaõs defuntos e ausentes ; e sujeitos somente á 
ido Juis conservador debaixo de certas clausulas. 

X. * 
Os Navios e generos de propriedade Britanica, naõ podc-

?aõ ser embargados pelo Governo Portuguez. 
XI. D. 

Os súbditos de qualquer das duas Potencias podem nave-
gar com todo o genero de mercadorias, e mesmo armas, para 
os portos de hum inimigo da outra. 

XII. 
Approvada para a índia a trégua feita com D. M. de 

Noronha Conde de Linhares. 
XIII. * 

Tolerancia e protecção para os Negociantes Inglezes na 
Costa d'Africa e Ilhas Portuguezas adjacentes. 

XIV. * 
Concedem-se aos inglezes os mesmos favores concedidos 

aos Hollandez.es em Portugal pelo Alvará de 21 de Janeiro, 
1641, 

XV. * 
Os Negociantes Inglezes teraõ em Portugal todos os pri-

vilégios qup para o futuro sc concederem á qualquer outra 
Naçaõ. 

XVI. * 
Promessa reciproca de enviar commissarios que regulas-

sem o frete dos Navios Britânicos empregados pelos Portu-
guezes em a Navegaçaõ do Brazil. 
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XVII. * 
"Liberdade de Consciência concedida aos Inglezes em 

Portugal com a mesma latitude que se conceder aos sub • 
ditos de qualquer outra Naçaõ. 

XVIII. F. 
Em cazo de guerra se concederá reciprocamente o prazo 

de 2 annos para que os súbditos de ambas as partes possam 
.retirar-se com os seus bens. 

XIX. F. 
Qualquer infracçaõ particular naõ infringe o Tratado in-

teiro ; e somente os reos de huma tal infracçaõ seraõ casti-
gados. 

XX. * 
O presente Tratado naõ infringe algum outro contrahido 

entre a Inglaterra e outra Potencia qualquer. 
XXI. F. 

Promessa reciproca de fazer guardar fielmente este Tra-
tado. 

II . TRATADO DE 1654. 

Ajustado entre El Rey D. Joaõ IV. e Cromwell. 

ARTIGO I. F. 
Paa firme e perpetua. 

II. F. 
Liberdade reciproca de Commercio. 

III. * 
Os Inglezes seraõ tratados com o mesmo favor que ot 

naturaes do paiz nas suas compras e vendai em Portugal 
Se llies confirmaráõ por hum Edital todos os antigos privi-
légios ; e gozaraõ das mesmas franquezas e favores que se 
concedera ou se concederem á qualquer outra Naçaõ. 

IV. F. 
Eite artigo he como o V. artigo do precedente Tratado. 
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V. * 
Do mesmo theor que o 6 artigo do precedente Tratado, 

VI. * 
O mesmo que o 7. artigo do p, T. 

VII. * 
Semilhante, pouco mais ou menos, ao 8. artigo do p. T. 

VIII. * 
Como o 9. artigo do p. T. 

IX. * 
O mesmo que o 10. artigo do p. T 

X. * 
Do mesmo theor que o artigo XI. do p. T. excepto que 

neste naõ ha reciprocidade para Portugal. 

XI. * 
Livre navegaçaõ para os Inglezes entre os portos de Por-

tugal e os do Bravil, com todo o genero de mercadorias ex-
cepto farinha, peixe, vinho, azeite, e pau Urazi). Livre na-
vegaçaõ e commercio para os mesmos nas possessoens Portu-
guezas da Asia—Precisando Portugal de navios estrangei-
ros, naõ poderá fretar outros se naõ os pertencentes á Ingla-
terra. 

N. B Para a intelligencia deste artigo refiro-me a adver-
tência preliminar. 

XII. * 
O mesmo que o artigo 14-. do\p. T. 

XIII. * 
Nenhum Inglez poderá ser prezo sem ordem escripta do 

Juis Conservador, salvo em fragante delicto. 
Nenhuma isenção ou privilegio valera contra o credor In» 

glez. 
XIV- * 

O mesmo que o^ artigo 17. do p. T. 
XV. F. 

O mesmo que o artigo 18. do p. T. 
XVI. 

Similhante ao artigo 19. dop. T., com alguma addiçaõ 
a respeito dos factos saccedidos alem do Cabo da Boa Es-
perança. 
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X V I I . * 

Em caso de duvida sobre a boa qualidade dos mantimen-
tos, será esta decidida por homens de probidade escolhidos 
pelo Magistrado do lugar, e pelo Cônsul Britânico. 

XVIII. F. 
Os portos de huma das partes seraõ franqueados aos na-

vios mercantes da outra, e mesmo de guerra, com tanto que 
estes últimos naõ passem de seis. 

XIX. D. 
Navios e fazendas de huma das partes levados por hum 

inimigo para os portos da outra, seraõ restituidos ao legitimo 
dono, fazendo-se á tempo a reclamaçaõ. 

XX. * 
Os Navios Inglezes naõ pagaráõ mais direitos de porto, 

do que se costuma pagar a El Rey ou á Camera de Lisboa. 

XXI. * 
Os Inglezes naõ pagaraõ tributos para a Capella de S. 

Jorge. Seraõ isentos de todo o serviço pessoal, e desobri-
gados de trazer armas, ou fornece-las á outrem. 

XXII. F. 
Reciproca liberdade de trato, navegaçaõ, e residencia. 

XXIII. D. 
A propriedade de huma das partes, achada abordo de 

hum navio inimigo da outra; será boa preza, porem as 
fazendas de hum inimigo abordo de hum navio de qualquer 
das duas partes contractantes, seraõ livres e intactas. 

XXIV. * e XXV. * 
Estipulam a satisfacçaõ de todas as reclamaçoens de na-

vios e generos, dinheiros e créditos, tomados em Portugal 
por occasiaõ da entrada dos Príncipes Palatinos em Lisboa, 
na conformidade dos 6 Artigos preliminares, que tinham 
sido assignados á 29 de Dezembro, 1652. 

XXVI. * 
O mesmo que o artigo 20 do p. T. 

XXVII. F. 
Similhante ao Artigo 21 do p. T. 
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XXVIII. F. 
Promette-se a Ratificaçaõ dentro de 6 mezes. 

A R T I G O S E C R E T O . 

As fazendas Inglezas nunca pagaráõ hum direito que 
exceda á 23 por cento. 

TRATADO DE CAZAMENTO 

Entre á Infanta a Senhora D. Catherina e Carlos II. d'In-
glaterra, ajustado no anno 1661. 

ARTIGO I. D. 
Confirma e ratifica todos os Tratados entre Portugal e a 

Gram Bretanhadesde 1641, como se fossem insertos neste 
palavra por palavra. 

II. * 
Cersáõ de Tanger aos Inglezes, estipulada assim que o 

cazamento da Senhora Infanta estiver feito por palavras de 
presente. 

III. F. 
Liberdade de vender os bens, concedida aos moradores 

de Tanger que quizerem voltar para Portugal, e livre exer-
cício de Religião para os que quizerem ficar. v 

IV. JL 
A mesma esquadra que tiver tomado posse de Tanger 

virá buscar a Infanta a Lisboa. 
V. M. 

Dote estipulado, dois milhoens de cruzados. 
VI. M. 

Regula a forma da recepção da Rainha em Inglaterra. 
VII. M. 

Estipula a liberdade de Religião Catholica Romana para 
a Rainha e sua familia. 

VIII. M. 
EstabeIecehuma Doaçaõ de 30 mil libras moeda de In-

glaterra, cada anno, da qual gozará a Rainha * em quanto 
viver. 
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IX. M. 
Regula a caza da Rainha. 

X. M. 
Segura a Doaçaõ da Rainha, em cazo de Sobrevivência á 

El Itey. 
XI. * 

Cessáõ de Bombaim a Gram Bretanlm com a condição 
que a Esquadra que for tomar posse daquelle Ilha, dara todo 
o auxilio aos Portuguezes na Índia e protegerá o seu o Com-
mercio e navegaçaõ. 

XIE * 
OsNegoJantes Inglezes até o numero de 4 familias po-

derão residir nas Praças de Goa, Cochim e Dio. 

XIII. * 
Concede lhes igual privilegio na Bahia de todos os Santos, 

Pernambuco e Rio de Janeiro. 
XIV. * 

Cessáõ anticipada á Gram Bretanha de tudo o que ella 
tomar na índia aos Hollandezes, excepto Mascate. Pro-
tnessa reciproca dos dois Soberanos no cazo que hum delles 
venha a fazer a conquista da Ilha de Ceylaõ; se for o de 
Portugal deverá ceder a Gram Bretanha o Porto de GalIe ; 
e se for El Rey da Gram Bretanha, deverá restituir ao de 
Portugal a Cidade e Porto de l olumbo, e em ambos os 
cazos promettem os dois Soberanos que o Commercio da 
Canella será repartido por metade entre os Portuguezes e 
Inglezes. 

XV. > 
Em consideraçaõ de todos estes privilégios e vantagens 

concedidos a El Rey da Gram Bretanha, promette Sua 
dita Magestade de tomar á peito os interesses de Portugal, e 
defendê-lo por mar e terra como se tosse a íriglaterra; e 
assim que a Senhora Infiinta au chegar promette mais de 
mandar hum soccorro de 2 mil sold; dos de pé e mil de 
Cavallo, armados e transportados á sua custa ; e de recrutar 
as faltas durante a guerra- Mas estas ti opas receberáõ soldo 
de Portugal assim que desembarcarem. 

XVI. 
Promette El Rey da Gram Bretanha, em cazo de invasaó 

tle Pcrtugal, 10 Navios de guerra; e sendo este Reino ia-
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festado pot piratas, de pôr ás ordens de El Rey de Portugal 
3 ou 4 Navios. 

Na cazo de graede aperto promette o mesmo Soberano 
por ás ordens de El Rey de Portugal todos os Navios de 
guerra que se acharem no Mediterrâneo e em Tanger. 
S. M. B ou seus successores naõ poderão exigir coisa 
alguma por este soccorro, vistas as sobreditas concessoens 
feitas por El Rey de Portugal. 

XVII. 
Alem das levas que El Rey de Portugal tem direito de 

fazer em Inglat rra pelos Tratados antigos, obriga-se El 
Rey dTnglaterra, no caso de ser posto sitio a Lisboa, Porto, 
ou qualquer cidade marítima por El Rey de Gast ?Kà ou 
qualquer outro inimigo, a dar todo o auxilio necessário em 
Navios e Soldados. 

XVIII. 

Proraette El Rey da Gram Bretanha nunca fazer paz com 
Castella que o embarace de soccorrer Portugal, e de nunca 
restituir Dunkerque ou Jamaica á El Rey de Castella. 

XIX. M. 
Renunciaçaõ da Senhora D. Catherina a toda herança e 

successaõ ao Reino de Portugal. 

A R T I G O SECRETO. 

Em attençaõ as grandes vantagens e augmento de terri-
tório que lhe deu o presente Tratado promette S. INL B. o 
seguinte: Defender as Conquistas e Colonias Portuguezas 
contra os seus inimigos presentes e futuros; mediar huma 
boa paz entre Portugal e as Províncias Unidas; obrigar os 
Hollandezes a restituir qualquer lugar que tomarem a Por-
tugal depois de 10 de Maio de 1661 : e finalmente mandar a 
índia, logo que se ratifique o Tratado actual, hum soccorro 
proporcionado as necessidades de Portugal, e as forças do 
inimigo, ficando declarado que por este soccorro naõ exigirá 
nunca satisfacçaõ alguma. 
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TRATADO 

Eutre a Portugal de huma parte, e a Gram Bretanha e a 
Hollanda dautra, ajustado em 1703. 

ARTIGO I. ate o ARTIGO XIII. inclusive. 

Todos estes artigos parecem de sua natureza temporários, 
e dictados pelo receio que inspirava a uniaõ da Hespanha 
e da França, estipulando huma alliança primeiro defensiva, 
e depois offensiva que se converteu na guerra taõ conhecida 
debaixo do nome da Grande Allian- a, ou da successaõ de 
Hespanha. I orem os artigos seguintes tem a natureza de 
peipetuos, e eternos, o que parece difficil de combinar ac-
tualmente com as vicissitudes que tem soifrido Hollanda e 
Portugal; entre os quaes ja houve estado de guerra sem que 
este Tratado fosse posteriormente renovado. 

XIV. B. 
Esta liga será perpetua. Naõ se fara paz ou trégua sem 

commum açcordo dos tres Alliados. 
XV. B. 

Reciprocidade para os Portuguezes em Inglaterra e Hol-
landa, dos mesmos privilégios que estas duas Naçoens pos-
suem em Portugal. 

XVI. * 
Se houver infracçaõ da parte de Portugal ou d'Inglaterra, 

do Tratado em que se estipulou a entrega de Bombaim, re-
gular-se haõ todas as duvidas conforme o espirito daquelle 
Tratado. 

XVII. B: 
Os Navios Portuguezes seraõ desobrigados de pagar an-

coragem no porto de Malaca, se as outras Naçoens o naõ 
pagarem. 

XVIII. B. 
Em nenhum dos portos dos tres Alliados se admittiraõ 

Piratas. 
XIX,* 

Admissão nos portos de Portugal de 12 Navios de guerra, 
de qualquer dos dois Alliados, debaixo das mesmas con-
diçoens com que antes se tinha estipulado a admissaõ de 
seis. 
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XX. F. 
Promette-se a ratificaçaõ deste Tratado no termo de S 

mezes depois da sua assignatura. 

1\ TRATADO de 1703. 

Vulgarmente chamado o Tratado de Methuen. 

Art. I. 

S. M. El Rey de Portugal promette admittir para o futuro 
os panos da laã, e todos os demais lanifícios de Inglaterra, 
como era costume antes que a importaçaõ fosse prohibida 
pelas leis, porem debaixo da condição que segue. 

II . 
QueS M. B. em seu nome e o de seus successores se 

obriga a admittir sempre de hoje em diante os vinhos de 
Portugal na Gram Bretanha, de modo que em qualquer 
tempo, seja de paz ou de guerra entre a Inglaterra e a 
Frar.ça, nunca se haja de pedir á titulo de direitos de Alfan-
dega, oii outro qualquer directa ou indirectamente, e ou 
sejam os vinhos importados em Pipas, meias Pipas, ou outros 
quaesquer cascos, se naõ o que for pedido por huma igual 
quantidade ou medida de vinho de França, deduzindo ou 
abatendo Imma terça parte do dito direito ou tributo. Mas 
se em algum tempo se attentar ou prejudicar á este abati-
mento ou deducçaõ que deve ser feita como fica dito, terá 
S. M. El Rey de Portugal o justo e legitimo direito de tornar 
a proliibir os panos de laã e todos os outros lanifícios da 
Gram Bretanha. 

TRATADO de 1715. 

Garantia dada por Jorge 1. de Inglaterra, do Tratado 
de paz feito em Utrecht entre os Reis de Portugal e Hes-
panha, mas naõ apparece garantia do Tratado feito também 
era Utrecht entre Portugal e a França. 
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TRADADO DE PARIS DE 1763. 

Entre a Inglaterra de huma parte e a França, e Hespanha 
da outra. 

A este Tratado accedeu o Plenipotenciário de Portugal, 
passando huma Declaraçaõ em como a igualdade na assi-
natura que lhe foi ali concedida naõ serviria de exemplo 
para o futuro. 

Hic labor extremus longarum haec meta viarum. 

A exposição precedente dos Tratados concluídos entre 
Portugal e Inglaterra ate a partida de S. A. R. para o Brazil 
em 1807, exposição que todo o leitor sincero liade com-
parar com os originaes, deve considerar-se como o primeiro 
Documento ou primeira prova das asserçoens contrarias 
que eu oppuz as falsidades do Author do Compendio Chrono-
logico;e naõ só porque elle escreveu no anno 1799 como por 
outras razoens assaz obvias pareceu necessário fazer ponto 
naquella grande epocha. 

Desde a paz de Utrecht, ou antes desde 1703 ate 1807, 
pode-se dizer que naõ houve Tratado algum Politico, ou de 
Commercio entre as duas Naçoens, e neste intervallo que 
passa de 100 annos constituem os Tratados que temos ex-
posto todo o seu Direito Publico. 

Ainda que as accusaçoens do A. saõ, como os assump-
tos, ora politicas, ora commerciaes, eu notei com asteriscos 
os artigos dos cinco Tratados, em que se naõ estipulou reci-
procidade alguma para os vassaiios Portuguezes ; sommando 
os quaes ha de achar se que no 1. Tratado, isto he, de 1642, 
os artigos naõ recíprocos, ou puramente em beneficio dos 
Súbditos Inglezes saõ doze e os communs nove. 

Naõ reciprocos. Communs. 

No Tratado de 1654 . 
No Tratado de 1661 ex-

cluindo 7 puramente re-
lativos ao matrimonio, e 
notados com a letra M. 

1 2 
18 

9 
11 

No 2 . do. ou de Methuen 

No. 1<>. Tratado de 1703 ex-
cluindo os 13 temporários 2 

0 
4 
2 

37 33 
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A differença lie de trinta e sete naõ recíprocos á trinta e 
tres communs: mas se reflectirmos que entre estes últimos 
vaõ comprehendidos muitos artigos de pura formalidade em 
todos os Tratados, como paz firme e amizade perpetua, 
livre commercio, bom tratamento aos súbditos e navios em 
termos genericos, estipulaçoens para o cazo de ruptura, pro-
messa dc observar os tratados, promessa de ratifica-los; 
ratificaçaõ dos Tratados antigos, que se torna em van-
tagem daquella naçaõ a que elles eram mais favo-
ráveis—Estipulaçoens do Principio da Neutralidade Ar-
mada, em tempo que os 1'ortuguezes nem pensavam 
em se valer delia : condiçoens ordinarias na cessáõ de Praças, 
estipulaçoens que ficam sendo absurdas hoje, por se ter 
supposto a paz perpetua entre a Inglaterra e Hollanda, e 
entre Portugal e Hollanda; fica mais que evidente a dis-
proporçaõ entre os artigos naõ reciprocos e os que o saõ; 
e como o pezo das concessoens commerciaes onerosas para 
Portugal, se acha nos dois primeiros Tratados de 1642 e 
1654, e pelo contrario nestes dois he que se naõ encontra 
concessão mercantil em favor dos Portuguezes, excepto a 
apparentemente reciproca da Neutralidade Armada, de 
que elles, como ja disse nem pensavam de aproveitar-se, fica 
sendo impossível dar o nome adequado ás falsidades do A. 
do Compendio Chronologico que pondera as vantagens 
grandes em esperanças que deu á Portugal o Tratado de 1654, 
e as quaes elle accusa a Inglaterra de haver illudido, com 
Actos de Parlamento subsequentes; quando ella, pelo con-
trario, naõ tinha mais do que desfructar os benefícios con-
cedidos, e nenhuma concessão que Illutlir-

Notei com a letra F. todos os artigos que saõ de pura for-
malidade, e de estilo, os quaes montam a 17 que deduzidos 
de 33, reduzem-se os communs, ou reciprocos a 16. Porem 
destes convém ainda deduzir 4, que vaõ notados com a 
letra B, e que eu ja disse que saõ absurdos hoje por sup-
porem perpetua a paz e alliança entre a Gram Bretanha, e 
a Hollanda, e entre esta e Portugal, de sorte que se reduzem 
a 12 os artigos communs. Dos quaes abatendo mais 4-, 
notados com a letra D, porque a sua utilidade era certa para 
os Inglezes, e duvidoza para os Portuguezes, que taõ fora 
estavam de navegar para a Inglaterra, e para a Europa em 
geral, que ate no artigo XVI. do Tratado de 1642, e no 
artigo XI. do Tratado de 1654, se falia no frete dos navios 
Inglezes, de que os Portuguezes se haviam de prover para 
a navegaçaõ entre Portugal e o Brazil; (e nesta classe 
dos duvidozos entra a ratificaçaõ dos Tratados antigos) vem 
a ficar somente 8 artigos communs, cujas vantagens em favor 
de Portugal consistem todas cm promessas de auxilio militar 
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por mar e terra; a troco tio qual se poile bem entendei" 
que foram estipuladas as coucessoens mercantis feitas aos 
Inglezes. 

Em íienliuni destes últimos artigos se lê ao menos o nome 
de Negociantes Portuguezes em Inglaterra, nem taõ pouco 
se faz mençaõ de navios e generos Portuguezes, ou de di-
reitos de Alfandega e de Porto que huns e outros deviam 
pagar. Naõ lia pois impudência que se possa pôr á par da 
que mostra o A. do Compendio Chronologico quando as-
severa que a Inglaterra levantou os direitos de Porto e Al-
fandega sobre os navios e generos Portuguezes, depois de 
ter promettido que naõ pagariam mais do que determinava a 
pauta ou tarifa lngleza de 1654. Pelo contrario eu me 
julgo autliorizado a estabelecer como proposiçoens incontes-
táveis as seguintes: 

I. Que os Tratados anteriores á partida de S. A. R. 
para o Brazil, parecem mais (com o e lê no Investigador 
Portuguez) liuin aranzel de privilégios para os Negociantes, 
generos, e navios estrangeiros do que hum contracto bi-
lateral entre duas Naçoens independentes. 

II. Que o nome de Negociantes Poiiuguezes residentes em 
Inglaterra naõ se acha em artigo algum dos Tratados desde 
1642 ate 1807. Estahypothesehii considerada pelos Negocia-
dores Portuguezes como impossível, ou improvável, e assim 
nada estipularaõ a esse respeito. Nem obsta a esta asserçaõ o 
artigo XV do Tratado da Grande Alliança que eu notei 
com a letra B por quanto foi feito em termos genericos, e 
todo o mundo sabe que artigos taes naõ tem força para de-
rogar leis e usos em vigor, que lhes saõ contrários ; e muito 
mais assim nos paizes que tem fotmas Republicanas como a 
Inglaterra e Hollanda aonde as Leys se naõ interpretam, 
sendo preciso revoga-las regularmente para que possam 
perder o seu vigor. Pouco mais ou menos como a nossa 
ordenaçaõ requer que nenhuma lei se entenda derogada 
por clausulas geraes, se delia se naõ fizer expressa mençaõ. 
Alem de que este Tratado de 1703 tem mais a natureza 
de temporário e ad hoc do que a de hum Tratado per-
manente. 

He logo hum consequência natural da incúria dos Ne-
gociadores de Portugal, se os súbditos Portuguezes, resi-
dentes em Inglaterra, ficaram sujeitos a todos os encarsro? 
dos naturaes do paiz pois que nenhum artigo especial os 
isentava, como isenta os Inglezes em Portugal. 

III. Que o Tratado de 1654 longe de offereper vantagens 
grandes em esperanças para Portugal foi O mais onero?» «• 

VOL. xi. v 
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que lhe podia impor hum uzurpador, qual Croniwell ou 
' Buonaparte. 

IV. Que a nossa navegaçaõ Mercantil para a Europ1; 
estava ja perdida antes do tempo do Snr. D. Joaõ IV.; e ate 
a navega<;aõ para o Brazil estava ameaçada de total ruina 
em os tratados de 1642 e 1654. 

V. Que tudo o que o A. do Compendio Chronologico diz 
a respeito dos direitos de Tonnage e Poundage he huma 
falsidade histórica, segundo ja provei na primeira parte desta 
Analyse. 

VT. Que em nenhum destes cinco tratados se faz huma 
GO vez mençaõ de genero algum Portuguez que se houvesse 
de importar á Inglaterra, e direitos dc Alfandega que de-
veria pagar, nem da differença que haveria a este respeito 
em Inglaterra entre navios Portuguezes, Inglezes, ou de 
outras naçoens, excepto no taõ famoso e taõ desacreditado 
tratado de Methuen, á cujo respeito me parecem muito 
interessantes e totalmente novas as ideas que encontrei no 
Investigador Portuguez em resposta a carta contra o ultimo 
tratado de 1810. Tam pouco se faz mençaõ alguma dc 
direitos de porto para os Navios Portuguezes em Inglaterra. 

Resta somente explicar a negativa formal, que dei ao A. 
do Compendio Chronologico contradizendo a sua asserçaõ, 
" que os Inglezes gozaram do Commercio do Brazil." Se os 
Inglezes, que ate o anno de 1807 nunca navegaram para o 
Brazil, gozaram com tudo daquelle commercio por testas de 
ferro de Lisboa e Porto; outro tanto faziam os Negociantes 
da toda a Europa, que ali residiam. Mas como se combina 
este facto notorio com as estipulaçoens taõ claras que contem 
os tratados de 1654 e 1661 í A ignorancia geral que ha das 
nossas coisas, serve de desculpa á minha particular; todavia 
tenho lido que alguns Negociantes que naquelles domínios 
se quizeram estabelecer na conformidade dos tratados, sof-
freram taes vexames da parte dos Governadores que se 
viram sempre obrigados á renunciar ao seu proposito, ate a 
formaçaõ do tratado de Utrecht, no qual ficou-se entenden-
do reciprocamente, que nem navios Inglezes, nem Fran-
ce/.es navegariam directamente para as colonias Portugue-
zas ou Espanholas. 

I ie facto notorio que em todo o reinado do Snr. D. ,Joaõ 
V., e ate 1807, naõ foi promettido á Negociante algum 
estrangeiro de se estabelecer no Brazil; e esta he a razaõ 
porque algumas pessoas entenderam que estes tratados se 
consideravam ja como antiquados, é sem vigor. 

Nos últimos trinta annos, isto he, depois de 1780 ate 
1807, talvez convinha pouco aos Iuglezes de os ressuscitar, 
em razaõ dos artigos, que elles contem, favoraveis aos prin-
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cipios da Neutralidade Armada; assim como por causa da 
conquista de Ceylaõ, e da obrigaçaõ de restituir Columbo, 
e repartir com nosco o trato da canella. 

Huma aaedocta bem curiosa que ouvi coi.tar, he a naõ 
existencia, nos Archivos de Portugal, de artigo Secreto do 
Tratado de 16õ't, pelo qual esta Potencia se obriga a naõ 
pôr mais de 23 por cento de direitos sobre todos os generos 
e manufacturas Inglezas. 

Para o Publico Portuguez nenhum destes tratados existe 
impresso. Apenas o A. da Historia Genealógica da Ca/a 
Real nos favoreceu com o do cazamento da Senhora D. 
Catherina. Quaes tem sido os fructos desta ignorancia 
geral das nossas coizas, todos o sabemos e temos visto. 

A P P E N D I C E . 

O trabalho que parecia insuperável, de revolver estes 
cinco tratados e comparar com attençaõ mais de cem geral-
mente verbozissimos artigos, huma vez vencido, cobrou o 
animo a paciência necessaria para dezejar fazer o mesmo 
trabalho sobre os tratados feitos no Brazil em 1810; naõ ja 
para responder ao Compendio Chronologico escrito onze 
annos antes, mas para comparar a Politica Transatlantica e a 
Europea. O receio porem de engrossar desnecessariamente 
o volume deste escrito, suggeriu hum plano apparentemente 
menos difficil, e prolixo. Imaginei fazer mappas compara-
tivos das Concessoens Mercantis e Politicas de Portugal d 
Inglaterra, e vice versa, debaixo de certas rubricas ; no-
tando em cada columna a diferença ou igualdade entre os 
tratados antigos e os modernos; porem a falta de tempo só 
me deu lugar para offerecer aos meus Leitores o seguinte; 
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OBSERVAÇAÕ. 

Qualquer pessoa poderá formar os tres mappas que falham, isto lie, dois das concessoens Politicas de Inglaterra á Por-
tugal e vice versa ; c o terceiro das concessoens Mercantis de Portugal a Inglaterra—e hum simples golpe de vista deci-
dirá entaõ se nos convém abolir os tratados modernas, e conservar os antigos. 
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f o s t s c r i p t u m . 

Acabo de ler neste momento hum artigo do Jornal o Por-
tiiguez em resposta a huma nota que ajuntei á priaieir. 
Parte da Anali/se Imparcial (v. Invest. Port. pa j . 132 
No. XLI.) J _ 1 

Consultando os meus proprios sentimentos, e seguindo o 
principio de Direito Natural que devemos fazer a outrem 
aquillo que desejaríamos se nos Jizesse pensei que brava hum 
acto de caridade, rectificando, nos termos mais brandos e 
polidos, huma inadvertência, á que muita gente, que cos-
tuma chamar as coizas pelos seus proprios nomes, daria 
talvez huma denominaçaõ menos suave, porem mais gram-
matical; por tanto pareceu-me estranho o mgdo assanhado 
com que o Redactor daquelle Jornal recebeu a minha cen-
sura ; e naõ pude ao mesmo tempo deixar de condoer-me 
das voltas e rodeios que elle dá inutilmente, a fim de paliar 
o seu erro, indo, naõ sei a que proposito, buscar Mon-
tesquieu, como se das faltas que este sábio commetteu, se 
seguisse mui naturalmente a consequência, que naõ de-
vemos advertir nas do nosso Redactor. Com tudo ja que 
elle he taõ coceguento sobre este ponto, e mostra huma taõ 
melindrosa solicitude por todos os partos do seu enten-
dimento, quer sejam tortos ou aleijados, naõ quero offender 
inais a sua paternal sensibilidade ; e tomarei o mesmo par-
tido que tomava Quintilio, como nos diz Horácio 

Si defendere delictum, quam vertere malles, 
Nullum ultra verbum aut operam sumebat inanem 
" Se teimoso pugnavas pelo erro, 

" Em vez de corrigilo, 
" Sem mais palavra, sem trabalho inútil, 

" As costas te voltava." 

Porem naõ consentirei que o Snr. Redactor faça uso da 
sua lógica viciosa, para tachar-me injustamente de incor-
recto e pouco exacto, como elle faz nas passagens seguintes, 
que eu naõ farei mais do que enunciar, porque o absurdo 
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lie taií palpável, que ficam escusados prolixos coimnen-
tarios. 

1. Incorrecção, de que se me increpa—Disse eu que o 
Redactor do Portuguez fazia huma injuria ao nosso Go-
verno asseverando que o Tratado dc 1654 fora negociado 
(ia parte de Portugal pc/o Inglez IV. Strickland, pojs que o 
Conde de Pennguiaõ fora mandado a Inglaterra a negociar 
aquelle Tratado." Lto naõ he exacto, brada o nosso Re-
dactor, porque naõ Iiom e só o Conde de Penaguiau, Iwvve 
mais )iegocia<lores Portuguezes que assignaia>n esse infeliz 
Tratado. Segundo pois raciocínio do Redactor, quem a-
firma a parte, porque a julga sufficiente, nega o todo. Que 
lastima que Euclides na5 tivesse vivido ate hoje para aprender 
este novo Theorema 1 

2 Incorrecção. Disse eu mais que a copia de Tratado 
de 1654 na collecçaõ de Chalmers, he tirada do Ilogistro de 
Board of Trado, ou Junta do Commercio, onde naõ eram 
necessários preâmbulos nem assignaturas. Ora ih* he bem 

•pmeo exacto (exclama outra vez o nosso Redactor) 
Chahners nau copiou so dos liegistrus da Junta do Commercio 
o Tratado de 1654, mas consultou outras muitas fontes. Ora 
porquem he, Snr. Redactor (digo eu agora,) enganche 
os seus oculos, se he curto da vista, e leia attentamente a 
seguinte advertencia de Chalmers ao Tratado de 1654. The 
following is printed froin the Treaties 173- vol. iii. p. 97, 
collated with a Latin Copy. in a book of the Board of Trade, 
intitled, Entries relating to Portugal, &c." 

Ainda que ao principio pareceu-me bem desairoso o pre-
sente que me faz o Snr. i edactor de hum par de orelhas 
asininas, consolou-se todavia o meu amor proprio quando vi 
que elle entrava também na classe dos quadrupedes. E naõ 
devo esperar, que elle me trate com mais indulgência do 
que á si mesmo. 

Naõ devo taõbem passarem claro o singular qui pro quo 
do Redactor, tomando-me por outra personagem de alta 
esfera; e a este respeito so tenho a dizer-lhe, que he para 
mim hum comprimento lisongeiro o confundir elle os meus 
escriptos com os da pessoa insinuada nas suas satíricas al-
Jusoens. 

Finalmente como cumpri a minha palavra dando a luz 
a Analyse que prometti dos tratados, aceito de boamente e 
desafio que me faz o Snr. Redactor; e com tanto que se 
naõ trate de vibrar injurias em linguagem grosseira e desen-
xabida, cm vez de argumentos, naõ tenho o menor receio 
de entrar com elle na estacada, pois se naõ tenho a lança de 
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Astolpho, metterei cm riste a da Razaõ que naõ he menos 
decisiva.* 

* Quase que ja me hia esquecendo de fal lar nos pulase mitos precipitados 
no estillo e no pensamen to ) dos quaes faz mençaõ o H e d a c o r do 
Porttiguez em liuina nota á pag. 102, e por onde rastreou, e des-
cobrio o Auctor da Analyse Impari ial. Porem como vejo q u e nin-
guém melhor do que elle podia ser Iium grande conhecedor desta es-
pecie de danças a/tas, porque taõbem ninguém melhor do que elle as 
verifica e põem em prat ica , sempre direi à este respeito duas palavras . 
Sim o nosso amável cr i t ico naõ só salta e pula com a maior graça ima-
ginável, mas a the tem a ar te mag ica de fazer saltar e pular m a r a -
v i lhosamente as grandes personagens q u e faz f igurar nos seos D r a m a s 
periodicos. No ult imo No. do seo Jorna l â pag. 70. diz elle, t r ans -
crevendo a expos iç iõ do T imes de 31 de Ou tuh ro á c e r c a d a Com-
missaõ prepara tór ia do C o n g r e s s o : — " E s t e plano alterou-se â in-
stancias do Ministro Portuguez;"—e depois com a ma i s boa fé do 
mundo acrescenta em huma nota da mesma pag . o s e g u i n t e : — " O 
T i m e s f a l l a só em hum Minis tro Por tuguez , quando saõ o tres os M i -
nistros, q u e por nossa pa r te estaõ em o Congresso de Vienna, a s a b e r ; 
Conde de Palmel la , Saldanha da G a m a , e Lobo, que por esta ordem 
vieraa do Rio nomeados : he de Crtr1 que todos tres. segundo o estilo, as-
signasttma Nota ao Congresso} porem o Times , contando o que sabia , 
naõ t inha obrigaçaõ de estar com metidas averiguaçoens, on perluxidades, 
S.C." De cei to, por naõ querer es tar taõbem Com estas mesmas pe r -
Itixidades he pois que o nosso Redac tor dá os s tos e pulos mais ex-
traordinarias do mundo. Com effeito he de Crer, que Saldanha da 
G a m a , que no dia 24 de Setemhro foi ap rezen tado ao Prit icipe R. da 
G r a õ B r e t a n h a , e teve a sua audiência de despedida para o Congresso 
de V i e n n a ; (Veja-se o Times de 26 do.) que no dia 28 à meia noite 
a inda estava em L o n d r e s ; e que só par t io em o dia 29, podesse as-
siguar a Nota ao Congresso, pa r a impedir a execuçaõ do Plano que 
devia ser sanccionado a 30 de Se tembro , e publicado 110 pr imei ro de 
O u t u b r o ? Se o Redactor do Portuguez assim o Cre, ou he Magico, ou 
dá es ta bella prenda ao Snr. Saldanha da G a m a . 

Pod ia , ainda alem deste, apon ta r ou t ro naõ pequi no pulo do nosso 
Redac to r , que elle deo em ou t r a Nota à pag. 80, e em que a t r ibue aos 
Governadores do Reno de Por tuga l a nomeaçaõ de D. Joze Mar i a de 
Souza p a r a Minis t ro da Corte de Madr id ; mas este naõ tem eomparaçaõ 
com o brilhantíssimo salto que fez dar ao Plenipotenciário P o r t u g u e z 
desde Londres a the Vienna. S e o Redactor fosse taõ leve de pe rnas 
c o m o he de pensamento, ce r tamente poder ia ser contado como o pri-
meiro En te Saltante do Universo. 

(A continuaçaõ desta segunda parte, que consiste em vá-
rios Documentos, será publicada em o No. seguinte.—Os 
Redactores.) 
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CARTA AOS REDACTORES. 

O DezembargadorVicente Joze Ferreira Cardozo da Costa 
vendo impressa no Investigador Portuguez, Jvo. 28, huma 
Kota do Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Conde de 
Funchal, Embaixador de Sua Alteza Real o Principe Re-
gente de Portugal na Corte de Londres, em que Sua Excel-
lenciase mostrava offendido, e queixozo pelo que a seu res-
peito se dizia em huma obra delle Dezembargador publicada 
na mesma Corte, na qual insizamente se fatiara no seu nome : 
intendendo que a queixa de Sua Excellencia desappareceria 
se elle Dezembargador lhe fizesse a analise, do que tinha 
escrito na referida obra : e querendo dar-lhe esta satisfacçaõ, 
athe em respeito á Augusta Pessoa, que Sua Excellencia re-
prezentana Corte de Londres, julgou conveniente escrever-
Ihe a Carta da Copia junta, desejando logo fazella publicar 
pela imprença, para que a sua satisfacçaõ naõ ficasse em par-
ticular, e passasse aos olhos do Publico. Naõ se resolveo 
com tudo a fazer adita publicaçaõ, porque sendo a Carta 
dirigida a Sua Excellenliia veio por e.̂ se faeto á pertencer-lhe 
logo em parte, o que fazia necessário o concurso da sua li-
cença, para que ella se publicasse. Constando porem a elle 
Dezembargador que Sua Excellencia se presta aos seus de-
sejos, naõ se offendendo com que elle faça imprimira Carta 
oue teve a honra de escrever-lhe, roga aos Senhores Redac-
tores do Investigador Portuguez queiraõ inserir esta e a dita 
Carta no seu Jornal, para que o Publico conheça os sen-
timentos delle Dezembargador, e a sua consideraçaõ por 
Sua Excellencia. Por esta occasiaõ ofterece os seus respei-
tos também aos ditos Senhorts Redactores. 

Dr . Vicente Joze Ferreira Cardozo da Costa. 

S. Miguel, 4? de Julho de 1814. 

Ulmo. e Exmo. Snr. 
Tive a honra de escrever a Vossa Excellencia em 28 de 

Dezembro passado segundo a Copia que com esta lhe re-
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meto, para dar a Vossa Excellencia huma satisfacçaõ sobre a 
sua Notaimpressa no Investigador Portuguez No. 28, e re-
pito esta diligencia, naõ só por temer o descaminho da Carta 
original, mas por que hum novo motivo me desafia para isto. 
Li no Correio Braziliense de Janeiro huma Diatriba muito 
vehemente contra Vossa Excellencia por occasiaõ da dita sua 
Nota, e ainda que muitas particularidades na dita Diatriba 
referidas, e cujo conhecimento era quase impossível, que eu 
tivesse era S. Miguel, sejac superabundantes para remover 
toda a suspeita da minha intervenção naquelle escripto, com 
tudo como a queixa de Vossa Excellencia recahia sobre 
huma Obra minha, pode lembrar, que seja meu o ataque feito 
a Vossa Excellencia á quem se naõ demorar a reflectir nelle 
dirigido pelas regras da Critica, e Vossa Excellencia bem 
sabe, que he desta Classe huma grande parte dos julgadores, 
que se encontrão no publico. Instaõ pois os motivos para eu 
pedir a Vossa Excellencia, se digne de condescender comigo 
nas rogativas, que lhe fiz na dita Carta, para ella se publicar 
em algum dos .Iornaes Portuguezes ahi impressos. 

Este era o meio mais seguro para se destruir toda a sus-
peita, de que fosse minha a dita Diatriba, visto que ella es-
sencialmente disconcorda em huma grande parte das minhas 
opinioens expendidas a Vossa Excellencia na dita Carta. Eu 
nella offerecia me a Vossa Excellencia para o defender, se 
Vossa Excellencia fosse censurado, eu arguido pelos factos, 
que eu referia na minha Obra ; e ratifico a minha offerta 
para responder por Vossa Excellencia a dita Diatriba na 
parte relativa á censura, que nella se lhe faz pelos ditos 
factos, se Vossa Excellencia me der licença; e espero que 
hei de vencer a sua cauza, e naõ o faço sem ella, por que 
temo, que Vossa Excellenciaoleve amai.—Desculpe-me 
Vossa Excellencia esta segunda Carta, assim como a pri-
meira, e faça-me o justiça de reconhecer em huma, e outra 
os sentimentos da minha consideraçaõ pela Pessoa de Vossa 
Excellencia aquém Deos Guarde Muitos Arinos. 

De Vossa Excellencia, &c. 
S. Miguel, 6 de Março de 1814. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor 

Conde de Funchal. 

(Assignado) Vicente Joze Ferreira Cardozo. 
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IUmo. e Exmo. Snr. 
Lendo no Investigador Portuguez huma Nota assignnda 

por Vossa Excellencia na data de 28 de Setembro passado, 
relativa ao que em hum Folheto, ahi proximamente impresso, 
oscrevi sobre huma Carta por mim dirigida a Joze Diogo 
Mascaranhas, e que me haviaõ participado terhido parar as 
mãos de Vossa Excellencia, fiquei muito penalisado por ver, 
que Vossa Excellencia considerava mal tratado o seu carac-
ter, e a sua Pessoa, com o que eu escrevia ao dito respeito ; 
e naõ tendo sido a minha intenção, nem arguir a Vossa Ex-
cellencia, nem queixar me pelo facto ali referido, e inten-
dendo mesmo, que ainda sendo elle tal em todas as suas cir-
cunstancias, qual me havia sido communicado, nem dislus-
traria a Vossa Excellencia em couza alguma, nem me daria 
direito para arguir, ou queixar-me de Vossa Excellencia, vou 
explicar-me com Vossa Excellencia, e dar-lhe r.uma satisfac-
çaõ por este motivo, tendo alias, que agradecer-lhe muito 
pela publicaçaò do segundo Documento. 

Vossa Excellensia diz, que o dito Folheto o aecusa de ter 
aberto hum JUwo para Jozi1 Diogo Mascaranhas Neto, e de o 
ter interceptado, reprezentando assim as suas acçoens com 
hvma falsidade escandalosa. 

Eu havia escripto—Constou nos há muito que a carta para 
o segundo (isto he Joze Diogo Mascaranhas) cm que hia o 
Masso, que leiaiaas Ubscnaçoens para o Conde de Linhares, 
fora parar as maons de seu Irmão, o Embaixador Portuguez 
cm Londres, e que este a abrira, c Jieara com ella, desviandoa 
do destino, que nós lhe havíamos dado- ••• Ainda sem termos 
toda a certeza, assim que elle vos foi referido, nos fomos 
obrigados a escrever .... Kclla veria o mesmo Emban-] 
ador, iguaes expressoens áquellas que hiaõ na outra que 
lhe foi ter á maõ, e que elle abrira, segundo se nos escreveu dc 
Londres. Eis aqui tudo, o que pertence ao artigo, de que V. 
Excellencia trata. 

IIe por tanto evidente, que naõ pode ser a mim a quem V. 
E. attribue o ter reprezentado as suas acçoens com huma 
falsidade escandalosa, accusando-o de ter aberto, e inter-
ceptado o referido Masso, por que eu longe de affirmar al-
guma destas duas couzas, claramente patenteio, que as tenho 
por incertas, e ou seja para se dizer, que eu reprezentava as 
acçoens de V. E. com huma falsidade escandalosa, ou seja 
parase dizer que as accusava, era indispensável, que eu a 
respeito delias tivesse affirmado, ou negado alguma cousa. 
Tanto o acto de accuzar, como o de reprezentar huma acçaõ 
com falsidade exige essencialmente, e por sua natureza huma 
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affirmativa, e nenhum delles se pode conceber, quando em 
vez disso se confessa a incerteza, ou a duvida, como eu faço. 

Intendo pois, que Vossa Excellencia se refere naquellas 
suas expressoens á relaçaõ que me se fez do facto, segundo 
eu o enuncio, em quanto nella vinha a falsidade de se atri-
buir a Vossa Excallencia o ter aberto a Carta ao mesmo 
tempo, que Vossa Excellencia a naõ abrira. No mais 
Vossa Excellencia concorda com a dita relaçaõ, porque 
reconhece, que a Carta f ui parar á sua maõ, que Vossa Ex-
celiciicia Jicnra cjm ella, desviando-a do destino, que eu lhe 
tinha dado que era paru Jozc Diogo, e remetendo-a para o 
Senhor Conde cle Lin/tares, que Dcos haja cm gloria. He 
Eto justamente o que se chama interceptar huma Carta, 
como manifesta a origem deste verbo na sua composição La-
tina, que designa tomar a Carta no seu caminho, entre 
aquelle que a escrevera, e o outro a que ella se dirigia; e isto 
reconhece Vossa Excellencia ter feito em quanto a dita 
Carta. Por tanto a falsidade por Vossa Excellencia ar-
guida, consiste unicamente em se me ter referido que 
Vossa Excellencia a abrira, quando a verdade era ter che-
gado a maõ de Vossa Excellencia com a capa rasgada, e 
tèla Vossa Excellencia assim mesmo remetida para o Rio. 
sem ver o seu contheudo, como se conhece da sna Carta 
para o dito Senhor Conde de Linhares. 

Sc eu assentasse, que dislustrava a Vossa Excellencia o 
facto de ter aberto esta Carta, ainda que elle me fosse re-
ferido, como foi, eu certamente o naõ havia de apprezentar 
em publico, mesmo no caso de o ter como certíssimo, e 
muito menos naõ o tendo nesta Classe, lleferi-o, assim como 
me contaraõ, porque estava e estou persuadido, que no caso 
de Vossa Excellencia abrira Carta, na"> faria couza que lhe 
fosse censurável. Ao menos eu cujos direitos seriaõ os 
oífendidos com esse facto, nau me julgava com razaõ para 
arguira Vossa Excellencia, ou para queixar me do seu pro-
cedimento, e como entaõ entenderia eu, que algum outro 
podesse arguillo, ou queixar-se delle í 

O Governo de Lisboa acompanhou a expedição da Ama-
sonas, com officios para o Governador e Cap General 
das Ilhas dos Acçores, em que se lhe requeria por Serviço 
d e S . A . R, e beneficio da defeza do líeino, que os em-
barcados na dita Fragata se conservassem nas Ilh?s com as 
cautelas indicadas na Relaçaõ que se remetia, sendo a pri-
meira delias a seguinte, como Vossa Excellencia verá da 
Copia, que lhe remeto de huma certidão—mandada passar 
pelo dito Governador—Devem ser examinadas as suas cor-
respondências, tanto no interior das Ilhas, com > as Cartasque 
va i, ou saltem parem fora—Eque couza mais natural, do 
Qtie intender eu, que huma similhante requisitória havia 
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de ser feita a Vossa Excellencia a respeito daquelles, que da 
dita Fragata passaraõ para Inglaterra ? Olhei pois o facto, 
que me referirão praticado por Vossa Excellencia, como 
huma satisfai.aõ a esta requisitória, que dizendo se dirigida 
a bem do Serviço de S. A. R. e á beneficio da defeza do Reino, 
naõ podia deixar de desafiar o zello e attençaò de Vossa Ex-
cellencia por couzas taes. 

E ainda prescindindo desta requisitória, que eu supus 
teria havido, sendo a expedição da nmazonas por sua na-
tureza capaz de excitar no Pulilico as maiores suspeitas de 
infidelidade aos interessei do Soberano, e da Patria, a res-
peito de todos aquelles, que tiveraõ a desgraça de serem 
nella comprihendidos, como poderia eu deixar de entender, 
que ella em Vossa Excellencia faria as mesmas impressoens, 
c que conseguintemente Vossa Excellencia pela incum-
bência de vigiar sobre os interesses de Portugal nesse 
Iieino, estivesse authorisado para interceptar e abrir hum 
masso, que hia dirigido para hum dos deportados, e que 
lhe tinha hido á maõ ? Por que o remeteo Vossa Excellencia 
para a Corte do Brazil, ignorando o seu contheudo, e vendo 
no sobscrito o nome de Iiuni homem, que la naõ estava? 
Certamente foi porque este nome era hum dos comprendidos 
na expedição da Amazonas, o que tornava a Vossa Excel-
lencia justamente suspeitoso sobre as suas correspondências. 
Vossa Excellencia naõ hade mandar para as Secretarias 
d'Estado do Rio de Janeiro, todas as Cartas que lhe 
forem á maõ, para terceiras pessoas, que naõ vivem na 
America. 
1 Pois a mesma razaõ, que authorisava a Vossa I xcellencia 
para interceptar a Carta dando-llie hum destino diverso da-
quelle, que ella levava no sobscrito, o que Vossa Excellencia 
reconhece ter praticado, e que eu estaria prontíssimo a sus-
tentar como muito bein feito, se Vossa Excellencia fosse 
disso arguido, esta mesma razaõ me parecia autorizar a 
Vossa Excellenciapara abrir a minha Carta dirigida a Joze 
Diogo; e alem de muitos respeitáveis exempios de simil-
hantes procedimentos, praticados por Ministros do ca-
racter de Vossa Excellencia sem que por isso fossem cen-
surados ; na Diss. de M. Hercio de Commeatu Litterarum, 
eu acharia muito com que sustentar a minha doutrina ; 
o que posso segurar a Vossa Excellencia he, que eu nas 
circunstancias de Vossa lxcellencia interceptava e abria 
a Carta. Proveia a Deos, que par .ssem nisto todos os ata-
ques feitos aos Direitos dos Cidadaõs 1 

Vejo pois na Nota de V. Excellencia huma delicadeza 
extraordinária, c que hc certamente digna dos maiores elo-
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gios, mais expondo a V. Excellencia quaes eraõ, e quaes saõ 
as minhas ideas nesta matéria, cuido ter dado a V. Excellen-
cia o mais extenso testemunho, de que naõ tive intenção 
nem de accusar a Vossa Excellencia, nem de macular a sua 
reputaçaõ. 

Até aqui as minhas satisfaçoens, e desculpas com V. Ex-
cellencia: agora seguem se os meos agradecimentos. O ee-
guntlo Documento que Vossa Excellencia publica, mostra 
que Vossa Excellencia mandára para o Rio o Masso, que 
hia para Joze Diogo, sem ver o seu contheudo, e Vossa Ex-
cellencia desta sorte desmente, os boatos que se quizeraõ 
espalhar, e sustentar com a authoridade de pessoa, que se 
inculca ligada com Vossa Excellencia, de que tanto era falço 
naõ ter eu concorrido para a publicr.çaõ das Observaçoens, 
que na maõ Ue Vossa Excellencia existia huma Carta minha 
para Joze Diogo em que eu lhas mandava.— Importava-me 
muito que se conhecesse que isto era huma falsidade, e foi 
com este único motivo, que toquei na matéria desta Carta. 
Vossa Excellencia certifica, o que eu desejava certificado, 
isto he, que V. Excellencia naõ tinha visto huma Carta minha 
para Joze Diogo, em que eu lhe remetesse huma copia das 
Observaçoens, por que na Carta ao Senhor Conde de Li-
nhares, diz Vossa Excellencia expressamente que ignora o 
contheudo no masso, dirigido a Joze Diogo que lhe inviava. 
Dou pois a Vossa Excellencia por este motivo muitos sin-
ceros, e muitos repetidos agradecimentos. 

Eu queria dar a Vossa Excellencia todas quantas satisfa-
çoens publicas Vossa Excellencia julgasse conducentes para 
se conhecer, que nada me veio menos ao pensamento, do 
que accusar a Vossa Excellencia, ou macular a sua reputa-
çaõ pelo motivo referido. Naõ me resolvo a mandar im-
primir esta em algum dos Jornaes Portuguezes, que a hi 
se publicaõ, por que sendo dirigida a Vossa Excellencia, ja 
lhe íica pertencendo em parte, e eu privado de dispor delia, 
pelo meu particular arbítrio, mas posso segurar a Vossa Ex-
cellencia, que eu teria o maior gosto, de que Vossa Excel-
lencia juntasse á sua Nota este meu mesmo testemunho, 
em abono da sua reputaçaõ para certificar todos os Vassallos 
do Principe Regente Nosso Senhor, de que nenhuma inten-
ção houve da minha parte de desacreditar hum Ministro que 
o Mesmo Senhor honra com a sua confiança. Eu remeto ao 
Senhor Conde de Galveas huma Copia desta Carta, pedin-
do-llie que a faça publicar 110 Rio de Janeiro, para que se 
conheça na America, que tu nem me queixo, nem accuzo, 
nem quero macular a reputaçaõ de Vossa Excellencia, e 
estimaria Uimbcm, que Vossa Excellencia fizesse com que na 
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Europa se conhecesse logo, que estes eraõ os meus senti-
mentos. 

E concluo aproveitando esta occaziaõ de protestar a 
Vossa Excellencia toda a minha consideraçaõ, e todo o meu 
respeito. 

Deos Guarde a Vossa Excellencia muitos annos.—S. Mi-
guel, 28 de Dezembro, 1813.—De Vossa Excellencia Illus-
trissimo e Excellentissimo Senhor Conde de Funchal.—Mui-
to certo, e Reverente Venerador e Cr.—Vicente Joze Fer-
reira Cardozo da Costa. 

CERTIDÃO. 

Illmo. e Exmo. Snr. 

Diz Joze Aleixo de Gamboa Fragozo Vanzellcr, Fidalgo 
da Caza de Sua Alteza Real, que para requerimentos que 
tem de levar a Prezença do Príncipe Regente Nosso Se-
nhor, se lhe faz precizo que Vossa Excellencia lhe mande 
passar por Certidão o tempo que esteve prezo com senti-
nellas á vista no Castello de S Joaõ Baptista desta Cidade, 
quando foi solto para se transportar a Uha de Madeira, e á 
ordem de quem foraõ praticados todos estes procedimentos; 
por tanto implora, e pede a Vossa Excellencia lhe defira na 
forma que requer, e Receberá Merce.—O Secretario do 
Governo passe nesta por Certidão, o que sobre esta matéria 
constar dos Documentos existentes nesta Secretaria.—An-
gra, 29 de Dezembro de 1810.—ComaRubrica do Capi-
tania General Ayres Pinto de Souza.—Em cumprimento 
da Portaria passada neste requerimento—Certitico, que re-
vendo os Documentos, que paraõ nesta Secretaria do Go-
verno, tendentes á matéria de que faz mençaõ o suplicante, 
delles consta o seguinte. Que entre os diversos prezos, que 
condusio de Lisboa a esta Ilha a Fragata /jI mazonas, veio 
remetido Joze Aleixo Falcaõ, e comprehendido em Rela-
çaõ dirigida a este Governo, assignada por Joaõ Felippe da 
Fonseca, e que acompanhava o Carta do Secretario do 
Governo de Portugal D. Miguel PereiraForjaz de 17 de 
Setembro do Corrente Anno, em que se requeria ao Gover* 
nador desta Capitania, que por Serviço de S A R., e be-
neficio da defeza daquelle Reino, fossem conservados nestas 
Ilhas os sobreditos prezos com as cautellas indicadas na 
mesma Relaçaõ, onde se acha o nome do supplicante de-
baixo do titulo seguinte— Em roais liberdade debaixo dai 
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vistas da Policia Joze Aleixo Falcaõ—E a margem de-
baixo de huni Chave, em letra differente a seguinte 
verba—Pode-se-lhe permitir que passe a Ilha da Madeira— 
Outro sim vem na mencionado Relaçaõ as recommendaçoens 
seguintes, debaixo deste titulo—Instrucçaõ do que se deve 
observar a respeito de todos os que ficaõ soltos 1. Devem 
ser examinadas as suas correspondências ; tanto no interior das 
Ilhas, como as Cartas que vaõ, ou sahcm pura fura. 2. Deve-
Ihe ser prohibido juntarem-se. á. Devem se apprezentat-
todas as semanas perante o Magistrado da terra onde resi-
dem ao menos huma vez. 4 A qualquer das infraççoens 
sobre este artigo, devem seguir-se a reclusão na Cadeia, ou 
degredo para as Ilhas de Cabo Verde —Consta igualmente 
ter vindo o mesmo suplicante o bordo da dita Fragata, e ser 
nella recebido pelo Chefe d'Esquadra Matheus Pereira de 
Campos : por outra relaçaõ que tem o seguinte titulo—Rela-
çaõ dos Prezos u'Estado, que se recolherão abordo da Fra-
gata Amazonas, no dia 16 de Setembro para serem transporta-
dos á Ilha Terceira—& qual relaçaõ he datada de bordo da 
dita Fragata, em 28 do sobredito mez, e assignada pelo men-
cionado Chefe de Esquadra. Foi remetido prezo para o 
Castello de S Joaõ Baptista em consequência do Assento, 
que de tudo se tomou em Junta de 26 de Setembro, cujos 
fundamentos se pozeraõ na Real Prczença, em Oflicio de 
30 do referido mez e anno, dirigido ao Excellentissimo 
Conde das Galveas ; e ultimamente se lhe concedeo liber-
dade para passar a Uha da Madeira por Despacho de 6 de 
Dezembro corrente, em consequência de huma Carta do 
sobredito Secretario do Governo de Portugal D. Miguel 
Pereira Forjaz, que declarava de Ordem dos Governadores, 
daquelle Reino, que ao referido Joze Aleixo Falcaõ, se podia 
conceder licença para se transportar á mencionada Ilha. O 
que tudo consta dos referidos Documentos originaes, exis-
tentes nesta Secretaria, o que me reporto. 

Manoel Joze Coelho Borges, 
Secretario Interino do Governo. 

Secretariado Governo, em 29de Dezembro, 1810. 
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RESPOSTAS AOS CORRESPONDENTES. 

A Carta datada de Penafiel á 20 de Outubro, e a assignada 
—Bento Joze de Macedo Araujo e Castro—fica para o No. 
seguinte. Por occasiaõ delia, avisámos pela ultima vez os 
Senhores Correspondentes, que naõ receberemos nunca pa-
peis ou Cartas, relativas á quaesquer publicaçoens, que naõ 
venhaõ francas de porte. No mez passado de Novembro nos 
vieraõ entregar hum masso de papeis com a marcade Lisboa, 
por que nos pediaõ huma Libra e alguns xilins ; isto he, em 
boa moeda Portugueza, 4,000, e tantos reis : nós naõ o rece-
bemos, nem receberemos quaesquer outros, que naõ venhaõ 
francos, como veio a sobredita Carta do SenhorBento Joze 
d-e Macedo, &c. &c. Todos os mais, que naõ quiserem pra-
ticar o mesmo, escusaõ de gastar o seo tempo e papel para nos 
fazerem semilhantes remessas ; porque como ninguém aqui 
nos obriga á que as aceitemos, está em nossa maõ o recusa-
las. Devem porem ficar certos todos os Senhores Corres-
pondentes, que nos enviarem francos de porte as suas coni-
municaçoens, que prontamente as publicaremos, no cazo de 
naõ haver algum inconveniente que nos embarace de o fazer. 
Neste cazo com tudo avizaremos a sua recepção, e diremos 
os motivos por que deixámos de as publicar. 
k As Cartas de D. Joaõ de Castro, com tudo o mais que as 
acompanhava, foraõ recebidas no dia 28 de Novembro. Mui-
tos agradecimentos á quem as mandou. 

ADVERTENCIA DOS REDACTORES. 

Em o nosso ultimo Jornal No. 41, á pag. 143 prometemos 
dar alguns extractos das obras, que tínhamos recebido de 
Paris, e que annunciámos á pag. 144. Isto faremos pois 
quando tiver mos mais tempo e occasiaõ, relativamente ás 5 
primeiras publicaçoens. Quanto porem ás 3 ultimas, isto he: 
—Extracto de Moniteur,—Denonciation au R o i , - e t Me-
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tnoíre de Mr. Carnot,—retractámos formalmente a nossa pro-
messa; porque havendo-as lido e examinado mais de vagar, 
achámos serem libellos famosos, que nluito bem tem mereci-
do as sentenças publicadas nas Gazetas Francezas. Da 
Obra de Mr. Carnot ja os nossos Leitores podem formar idea 
pela Refutaçaõ de Mr. Salguez, que inserimos á pag. 161. do 
mesmo Numero antecedente. Por ella claramente se vê, 
que he huma escandalosa apologia do Regicidio de Lui» 
XVI. ; e neste Cazo estâmos mui bem persuadidos que todos 
os nossos Leitores taõbem no» haõ de julgar desobrigados da 
promessa de dar Extractos de huma Obra, em que se expõem 
e defendem princípios desta natureza. 

VOF,. XI. 7. 
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A O A R T I G O — P O L I T I C A . 

RESUMO 

DAS N O T I C I A S A M E R I C A N A S . 

Wathingtony 11 de Outulro, 

Os seguintes documentos respectivos ás condiçoens pro-
postas pelos Plenipotenciários Britannicos em Gante foraõ 
transmittidos pelos Plenipotenciários Americanos á Mr. 
Monroe, Secretario de Estado, e enviados pelo Presidente 
á ambas as Cazas do Congresso ; os sentimentos que elles 
excitaraõ nas duas Cazas foraõ puramente patrioticos, e quasi 
unanimes. 

Depois de certas formalidades de parte a parte, os Ple-
nipotenciários de ambas as Potencias se ajuntaraõ no dia 
8 de Agosto, e os Commissarios Britannicos propuseraõ Os 
seguintes matérias para objectos de discussão. 

1. A tomadia forçada dos marinheiros a bordo dos navios 
mercantes, e em conneiaõ com este assumpto, o direito que 
tem S. M. B. á fidelidade de todos os vassallos naturaes da 
Gram Bretanha. 

Os dittos Commissarios deraõ a entender, que o Governo 
Britannico naõ tinha grandes desejos que este objecto fosse 
discutido, porem Jomo elle havia sido hum dos principaes 
pontos de disputas entre os dois paizes, seria por conseguinte 
num dos objectos «lanegociaçaõ. 

2. Que os Alliados Indianos da Gram Bretanha seriaõ in-; 
cluidos r.a pacificacíVN e se fixariaõ certos limites para o seo 
territorio. 

Os Commissarios Britannicos disseraõ que hum arranjo 
«obre este ponto era hum sinc qiw. non ; que elles naõ tinhaõ 
authoridade para concluir hum tratado de paz, que naõ com-
prehendesse os Indioa como Alliadot dc S. M. B.; c que 
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a deraarcaçau dos limites do territorio Indiano era necessaria 
para conservar liuma paz permanente, naõ so com os índios, 
mas também entre os Estados Unidos e a Gram Bretanha. 

3. A RevisaTi dos confins que dividem os Estados Unidos 
das adj icentes colonias Britannicas 

Sobre este ponto eiles expressamente declararaõ, que o 
jseo Governo naõ tinha intenção alguma de querer aug-
mentar o seo territorio, porem que desejavam a dita revizaõ 
somente para prevenir incertezas, ou disputas. 

Havendo proposto os tres precedentes pontos para se 
discutirem, elles disseraõ que antes dos <. ominissarios Ame-
ricanas responderem se tinha") ou naõ instruci.oens para 
t itrar em negociai,oens sobre os ditos pontos, ellas julgavaò 
necesssario declarar que o Governo Britannieo naõ intentava 
renovar os privilégios, concedidos pelo ultimo tratado aoí 
Americanos, de pescaren nos limites de jurisdicçaõ Bri 
tannica, sem huma equivalente recompensa. Perguntaram 
depois Se os Commissarios Americanos tinhaõ objecção de 
discutir uEuma dos ditos pontos, ou se tinhaõ alguns a propor 
da parte do seo Governo. 

Os Commissarios Americanos responderão que elles se 
achavaõ com authoridade para discutir o primeiro, e ter-
ceiro ponto, porem que quanto a pacificaçaò Indiana, e os 
limites do territorio, e quanto aos direitos das pescarias elles 
estavaõ destituídos de instrucçoens- Que relativamente á 
pacifica.aõ Indiana elles sabiaõ que o Governo Americano 
havia nomeado Commissarios para tratar paz com os índios, 
e que era provável que ella tivesse sido concluída com 
elles. 

Os mesmos Commissarios apresentaraõ outros objectos 
que o Governo dos Estados Unidos considerava dignor, de 
discussão, a saber :—1. huma definição de bloqueio, e (con-
vindo ambas as partes) dos direitos neutraes, e bellige-
rantes. 

2. Quando poderiaõ os indivíduos fazer reclamaçoen", de 
indemnidadez por tomadias ou prezas feitas anterior ou pos-
teriormente á guerra. 

3. A estes dois pontos acrescentáraõ, que ainda haviaõ 
outros para cuja discuçaõ estavaõ autorisados, e que huma 
vez que os primeiros fossem felismente terminados, se pas-
saria depois aos últimos. 

Os Commissarios Americanos mostráraõ dezejos de saber 
quaes eraõ as intrucçoens que á este respeito tinhaõ os Com-
missarios Britannicos ; mas á isto se lhes respoiuleo com a 
pergunta seguinte ;— 
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Se no cazo de se discutir o ponto dos limites na fronteira 
dos índios, os Commissarios Americanos estavaõ persuadi-
dos, que esta discussão terminaria felismente, e seria ratifi-
cada pelo seo governo? 

Os Commissarios responderão o que deviaÕ responder, 
isto lie: que naõ estando auctorisados pelo seo governo para 
tratar este ponto, era por consequência impossível poder 
declarar, antes da discuçaõ, nem se ella terminaria felis-
mente, nem se depois seria ratificada. 

(Assignado) CHKJST. HUGHES, Jun. 
Secret. de Leg. 

As Conferencias ficâraõ por tanto adiadas, e só no dia 19 
de Agosto se tornáraõ ft renovar. 

Mr. Baker, Secretario da missaõ Britanica procurou os 
Commissarios Americanos á huma hora depois do meio dia, 
e lhes propoz huma conferencia para as tres horas. Con-
cordámos nisto, e os Commissarios Britânicos abriraõ a 
conferencia, dizendo, que haviaõ recebido novas instruc-
çoerts, e que naõ tinhaõ querido perder hum momento part-
as vir communicar. (He preciso advertir, que Lord Cas-
tlereagh tinha aqui chegado em a noite antecedente, donde 
se diz partirá á manham para Bruxellas, e dalli para 
Vienna.) 

Os Commissarios Britannicos disseraõ que o seo governo 
tinha ficado admirado por naõ termos instrucçoens para 
tratar á respeito dos índios, porque naõ era de esperar que 
Inglaterra houvesse de esquecer-se dos seos alliados, e 
deixa-los expostos ao nosso resentimento. Neste Cazo a 
ultima proposta que nos faziaõ era :—Que se assignasse hum 
artigo Provisional, admitindo este principio, sugeito com 
tudo á ratificaçaõ do nosso governo; de maneira que se 
fosse ratificado, teria effeito o Tratado, e naõ o sendo, 
ficaria nullo e sem vigor. Da aceitaçaõ ou recusaçaõ deste 
artigo dependeria pois a continuaçaõ ou naõ continuaçaõ 
das negociitçoens 

Disseraõ mais, que havendo nós representado, que a pro-
posta sobre esta matéria naõ era bastantemente explicita, o 
seo governo tinha ordenado que se nos desse a seguinte ex-
plicai, aõ :— 

Que era huma condição, slne qttti non, que os índios 
fossem incluídos na pacificaçaõ, e que como consequência 
disto, se fixassem definitivamente os limites do seo territó-
rio. Quanto á extensão do territorio Indiano, e á linha de 
limites, o governo Britânico propunha as linhas do Tratado 
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Grenville como baze, que todavia poderia ter modifica-' 
çoens:— 

Os Commissarios Americanos responderão: que dentro 
destas linhas estava comprehendido hum grande numero de 
Cidadaõs Americanos, e naõ menos talvez, que 100,000. 
Perguntámos pois, que queria fa/.er delles o governo Bri-
tânico, e á que domínio fícariaõ pertencendo ? Respon-
deo-se, que disto se trataria quando se discutisse a linha dos 
limites; mas que esses habitantes, incluídos no territorio 
dos índios, deviaõ elles mesmos fazer hum arranjo par-
ticular, e dar as providencias que julgassem mais acerta-
das. 

OsCommissarios Britânicos depois disto acrescentáraõ: 
que o seo governo tinha julgado conveniente que fossemos 
igualmente informados das suas intençoens, relativamente 
á linha dos limites entre os domínios da Graõ Bretanha, e os 
Estados Unidos. 

I. Que, huma vez que a experiencia tinha mostrado, que 
buma commum força naval dentro dos lagos produzia con-
testaçoens, e fazia a paz pouco firme, a Graf> Bretanha re-
queria, que daqui por diante os Estados Unidos naõ tivessem 
força alguma naval armada nos lagos occidentaes desde o 
lago Ontário ate o Lago Superior, ambos inclusivamente.— 
Que naõ levantassem fortiticaçoens, nem tivessem postos 
militares, ou quaesquer estabelecimentos, nas praias destes 
lagos.—E que nem mesmo jonservassem os que ja existiaõ. 
A isto se acrescentou, que a proposta era muito moderada, 
pois que a Graõ Bretanha, se naõ tivesse mui positivas in-
tençoens de naõ querer augmento de territorio, podia mui 
legitimamente exigir a cessáõ das adjacentes praias Ameri-
canas.—Que a navegaçaõ commercial, e todas as mais com-
municaçoeos ficassem no pô em que estavaõ E que a Graõ 
Bretanha conservaria o direito de ter huma for a naval 
arma la dentro dos dittos lagos, assim como fortifícaçoens 
e postos militares nas suas praias : por que se nao podia 
supor que pertendesse fazer conquistas naquelle territorio; 
pois que era alli essencialmente mais fraca que os Estadus 
Unidos. 

II . Que a linha occidental de limites do Iago Ontário, e 
dalli athe o Missisipi, devia ser tornada a examinar ; e que 
o direito que tinha a Graõ Bretanha da navegaçaõ do Mis-
sisipi lhe devia ser continuado Perguutou se lhes entaõ : 
se elles naõ mencionavaõ a linha desde o lago Woods athe o 
Missisipi ? E responderão, que alludiaõ a linha desde o 
lago Superior athe aquellerio. 

I I I . Que a Graõ Bretanha devia ter huma communica-
<;aõ segura desde Halifax e a Província da Nova Bruns-
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« ick athe Quebcc. Pcrguntando-Ihes porem os Cotíi • 
niissarios Americanos, como isto se havia de fazer, deraõ 
cm resposta:—Que era necessário ceder á Graõ Bretanha 
aquella porção de territorio do Maine, (no Estado de Massa-
( husetts^ que medeia entre a Nova Brunswick e Quebec ; e 
impedir aquella directa communicaçaõ.—Voltando depois 
para o proposto artigo provisional respectivo á pacificaçaò e 
limites Indiano", os Comniissarios Britannicos concluirão di-
rcndo.nos, que no caso das conferencias ficarem suspensas por 
naõ queremos dar o nosso assenso á tal artigo sem ulteriores 
instrucçoens do nosso Governo, a Gram líretanha naõ se jul-
garia obrigada a ater-se ás condiçoens que agora havia offe-
íecido, mas sim que ficaria em liberdade de variar, e regular 
as suas propostas, conforme os subsequentes eventos, e o es-
tado da guerra sugerissem. 

Nós interrogámos se o artigo relativo á revizaõ dos limites 
cutre os Estados Unidos c os dominios cia Gram Bretanha 
comprehendia todos os objectos que elles pretendiaÕ propor 
para discussão, e quaes eraõ as suas vistas sobre a Ilha 
" loose, e outras mais na bahia de Passamaquoddy que ha-
\ iaõ estado em nosso poder ate a presente guerra, porem 
foraõ ha pouco tomadas ? Elles responderão que aquellas 
ilhas pertencendo de justiça a Gram Bretanha (tanto, disse 
hum dos commissarios, como Northamptonshire) seriaõ cer-
tamente retidas por cila, e que nem as consideravaõ como 
objecto de discussão. 

Em consequência da maneira urgente com que elles pro-
puseraõ que os Estados Unidos naõ deveriaõ ter alguma 
força naval nos lagos, nem posto algum militar nas suas 
margens,nós perguntámos se isto era Iium sine quanon ? Ao 
que os Commissarios Britannicos naõ deraõ huma resposta 
positiva; dizendo, que tinhaõ sido sufficientemente explici-
tos ; que ja nos haviaõ proposto hum sine qua non, e quando 
osse estivesse decidido, seria entaõ tempo bastante para res-
ponder á dita questão. 

Nós entaõ dissemos, que considerando a natureza, e im-
portancia do que elles nos haviaõ communicado, despjaria-
mos que puzessem em escrito as suas propostas, antes de 
lhes dar-mos resposta; ao que elles annuiraõ ; e prometteraò 
mandar nos sem demora huma nota official. 

He quasi supérfluo dizer, que as condn oens propostas pela 
Gram Bretanha reeeberaõ da nossa parte huma unanima c 
decidida negativa Parecro nos de-necessario deter Joaõ 
Adams,so com o fim de transmittir-vos as notas officiaes re-
lativas á esta negociaçaõ ; e julgámos comprir com o nosso 
dever em immediatamente inforniar-vos, por meio desta breve 



Jppend ice. 

porem correcta exposição da nossa ultima conferencia, que 
naõ ha presentemente esperanças algumas de paz. 

Nós temos a honra de ser, ttc. 

John Quincey Adams. Jona Russel. 
J. A. Bayard. Albert Gallatin. 
H. Clay. 

N. B. Naõ transerevemos aqui as propostas inseridas em 
a nota official enviada pelos Commissarios Britannicos, visto 
que ellas saõ exactamente as mesmas, que âcimaja expoze-
mos. O resultado porem de tudo isto foi; que os America-
nos rejeitarão todas as proposiçoens do Governo Britannico, 
e que os Federalistas se uniraõ aos Republicanos para conti-
nuarem a guerra com todo o vigor. 

Quando os precedentes despachos dos Commissarios Ame-
ricanos foraõ lidos no Congresso, Mr. Forsyth propôz que 
5,000 copias fossem impressas para uso dos Membros : e M. 
Hanson emendou a moçaõ propondo em lugar de 5000, 
10,000. 

C A M E R A D O S R E P R E S E N T A N T E S , 

PREMIO A ' D E Z E R T O R E S . 

28 de Setembro, 1814. 

M. ,Fisk of Vermont disse, que lhe parecia que os Com-
mandantes Britannicos tanto por mar como por mar, costu-
marão a lançar maõ de todos os meios para induzir a nossa 
gente a desertar das nossas bandeiras; e por tanto que seria 
huma justa restribuiçaõ da nossa parte se adoptássemos taes 
medidas •. que era assas sabido que deserçoens do inimigo 
era mui frequentes ; e que estes desertores eraõ estrangeiros 
em o nosso paiz, destituídos de meios para trabalharem, «u 
comprarem terras, de cuja cultura podessem tirar huma de-
cente subsistência ; que nós tínhamos huma extensa fron-
teira mui exposta, e grande porçaõ de baldios, cuja cultura 
seria mui proveitoza ; e que afim de authorizar hum exame 
sobre a propriedade de dispor desta sorte de indivíduos de 
aorte, que antes fossem de utilidade do que de pezo ao Es-
tado, ella propunha a seguinte moçaõ:— 
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Que a Commissaõ encarregada da distribuição das terras 
publicas Laja de examinar se seria conveniente dar á cada 
de;.ertor do exercito Britannico, durante o presente anno, 
cem geiras de terras publicas, cultivando-as immediatamente 
elle desertor. 

A questão para se tomar em consideraçaõ a dita proposta 
foi decidida do modo seguinte :— 

A favor da consideraçaõ 83 
Contra ella . . 4-5 

R E L A Ç O E N S E S T R A N G E I R A S 

A seguinte mensagem do Presidente dos Estados Unidos foi 
enviada ao Senado pelo seo Secretario M. Coles:— 

Eu transmitto ao Senado huma exposição feita pela Re-
partiçaõdo Estado, em conformidade com a resolução do 
Senado do dia 26 do mez passado. 

James Madison. 
3 de Outubro, 1814. 

O abaixo assignado, Secretario de Estado, tendo sido in-
formado da resolução do Senado, pedindo ao Presidente que 
fizesse com que fosse apresentada ao Senado toda a commu-
nicaçaõ que lhe parecesse própria, sobre o pé em que pre-
sentemente se achaõ as relaçoens entre os Estados Unidos, e 
as Potentias Continentaes da Europa, tem a honra de refe-
rir. Que as relaçoens dos Estados Unidos com as Poten-
cias Continentaes da Europa eontinuaõ a ser as de paz, e 
amizade ; nem ha razaõ alguma, (segundo consta á esta re-
partiçaõ) para recear que haja mudança alguma desagra-
da vel. 

Tem-se tomado medidas para continuar as nossas relaço-
ens diplomáticas com a França debaixo do Governo existente; 
e renova las com a Hespanha,«s quaes tem estado ha tempos 
interrompidas pelas circunstancias particulares daquelle paiz. 
Relaçoens diplomáticas se haõ também renovado com as 
províncias unidas dos Paizes Baixos. O novo Governo tem 
mandado aos Estados Unidos hum Enviado Extraordinário, 
e Ministro Plenipotenciário, o qual fiai recebido. 

Com as outras Potencias do Continente da Europa as 
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nossas relaçoens Xem continuado inalteráveis desde a ultima 
Sessaõ do Congresso. 

Tudo isto respeituosamente expõem, 

James Monroe. 

Repartiçaõ do Estado 1 de Outubro de 1814. 

B U D G E T A M E R I C A N O . 

O Governo dos Estados Unidos, naõ accedentlo ás propo • 
siçoens de Inglaterra, tomou por consequência a resolução 
de continuar a guerra com todo o vigor. Mas eomo esta se 
naõ pode fazer sem avultadíssimas despezas, a Commissaõ 
incumbida das Vias e Meios, aprezentou o novo Budget á Ca-
mera dos Ueprezentantes, no qual se declaraõ as somas que 
se fazem necessarias, e o modo de as distribuir e cobrar. 
Sentimos naõ poder ja dar em o prezente No. este Documento 
por extenso, que reservamos para o seguinte ; mas para sa-
tisfazer no em tanto a curiosidade dos nossos Leitores, pub-
licaremos ao menos o seo resultado, que hé o mais essencial. 
O Secretario do Thezouro havia calculado as 

rendas necessarias para o anno de 1815, 
na soma de Dollars 10,800,OOf' 

Somas addicionaes, para que agora se reque-
rem novos, e extraordinários tributos . . 11,635,000 

Dollars 22,435,000 

Tor esta exposição se vê, que o Governo Americano, para 
continuar a guerra, he obrigado a dobrar as suas rendas, e 
por conseguinte os tributos annuaes. 

H A N O V E R . 

A pag. 276 deste mesmo No. ja transcrevemos a Nota que 
o Conde de Munster aprezentou aos Ministros das Poten-
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cias, juntos em Vienna, á cerca do novo Titulo que El Rty 
da Graõ Bretanha vai tomar como Soberano daquelle paiz. 
Depois disto se publicou em Hanover no dia 14 de Novembro 
huma ProcIamaçaÕ, datada de Carlton-hause em 26 de Ou-
tubro de 1814, pela qual se ordena, que em todos Actos púb-
licos em lugar dos antigos Titulos, se empreguem dali em 
diante os seguintes.—Rey do Reino Unido da Graõ Bre-
tanha e Irlanda, Rey de Hanover, Duque de Brunswick 
c Luneburg, &c. &c. 

D R E S D A . 

No dia 8 de Novembro, 1814, o Principe Repnin fez a en-
trega solemne do Reino de Saxonia ás Auctoridades Prus-
sianas. No discurso, que o dito Principe proferio nesta oc-
casiaõ, disse as notáveis palavras seguintes, que assas revelaõ 
qual será a futura sorte deste Reino—" Felizes destinos vos 
estaõ preparados. A Saxonia continuará á ser Saxonia ; as 
suas fronteiras permanesceraõ illesas. Huma constituição 
liberal dará estabilidade á sua existencia politica, e á pros-
peridade individual ; e debaixo da poderoza e paternal pro-
tecção de Frederico Guilherme e dos seos descendentes, naõ 
estará como athe agora exposta, cada meio século, ás cala-
midades da guerra. Com esta boa convicção, eu resigno o 
governo do vosso paiz nas maõs dos Governadores de S. M. 
El Rey de Prússia. Frederico Guilherme, hum justo e ge-
nerozo Soberano, grande na adversidade, magnanimo na 
prosperidade, cuidará de hoje em diante dos vossos destinos... 
...Assim naõ vos mostrareis indiíferentes ao meo augusto So-
berano ; pondo-vos nas maõs do seo amigo, persuadio-se que 
TOS dava huma permanente felicidade."—(O Príncipe Rep-
rin declarou no mesmo discurso, que esta entrega da Sax-
onia á Prússia se fazia em virtude de huma convenção entre 
a Rússia e aPrussia, á qual a Áustria e Inglaterra taõbem 
tinhaõ accedido.) 
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N O R W E G A . 

As noticias de Gottenburgh, ultimamente recebida-, atsc-
véraõ, que Carlos XIII. fôra em fim proclamado Rey da 
Norwega no dia 4 do Corrente. 

R I O D E J A N E I R O . 

Por falta de lugar deixámos para o proximo No. as pubii-
caçoens seguintes :—Humamui notável Provizaõ do Desem-
bargo do Paço, expedida contra o Vigário de Villa nova do 
Principe, que ousou cometer o attentado de excomungarseis 
soldados Milicianos por auxilliarem a prizaõ de hum cléri-
go, sendo-lhes ordenada pelo Juis Ordinário da mesma 
Villa. 

Hum Alvará, pela qual Sua Alteza Real o Principe Re-
gente Nosso Senhor creou em Villas o Arraial de Baependy 
com a denominaçaõ de—Villa de Santa Maria de Baependy; 
e o Arraial de Jacuhy, com a denominação de—Villa 
de S. Carlos de Jacuhy, &c. 

v a r i e d a d e s . 

C O R S Á R I O S A R G E L I N O S . 

O Morning Chronicle de 18 de Novembro de 1814, publicou 
o artigo seguinte:— 

" Outro navio, depois da Anna Maria, foi tomado pelos 
Argelinos, O Dóris, Elster, de Altona, chegáraõ á Alicante 
depois de haverem sido aprisionados, levados ao porto, e alli 
roubados de toda a sua carga, athe incluindo a propriedade 
particular dou Mestres Que miseráveis naõ saõ os governos 
da Europa, e particularmente o noss«, por soffrerwn a eon-
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tinuaçaô destes roubos vergonhosos ! Nós com toda a jus-
tiça nos indignámos contra o commercio da escravatura, e ao 
mesmo tempo consentimos junto das nossas portas este tra-
fico abominavel em tanto prejuízo dos Christaons Ignora 
por ventura o povo Inglês, que toda a Italia nos acusa da 
existência e conservaçaõ destes infames ladroens ? Os Ita-
lianos dizem, que nós os tolerámos porque elles concorrem 
p a r a diminuir o commercio dos Estadosde ltalia, e assim 
melhor monopolisarmos todo o seo commercio de costa á 
costa. E á isto acrescentaõ ; que pelos mesmos princípios 
folgámos com a renovaçaõ de todas as superstiçoens em Hes-
panha e em Italia, porque assim estamos mais seguros de 
melhor vender o nosso bacalháo. O certo hé, que nós tirá-
mos grandes proveitos desta malvada pirataria; porque pelo 
tributo que pagámos á estes barbaros, e pelo medo que elles 
tem da nossa marinha, saõ obrigados á respeitar-nos, e ao 
niesmo tempo impedem as outras naçoens de navegar livre-
mente no Mediterrâneo." 

L I S B O A . 

REAT J U N T A DO COMMERCIO. 

Quando neste mesmo No. do nosso Jornal annunciámos á 
pag. 285, a recepção dos vários papeis que havíamos rece-
bido de Lisboa, dicemosalli, que só no proximo No. pode-
ríamos principiar á publica-los, persuadidos de que neste o 
naõ poderíamos fazer. Vendo porem que ainUa temos lugar 
para dar principio á algumas destas publicaçoens, escolhemos 
de preferencia os dois Documentos seguintes, porque nos 
offerecêraõ matéria para algumas reflexoens, á nosso ver, 
importantes Ainda que seria escusado Q repeti-lo, renová-
mos com tudo o que ja por outras vezes temos asseverado ; 
nós naõ temos odio á ninguém, nem pertendemos. atacar in-
divíduos pela sua vida ou costumes privados. Denunciámos 
os defeitos e erros públicos, porque estes extraordinariamente 
influem na prosperidade general; e porque esperando bem 
servir por esta forma o Principe Regente Nosso Senhor, de 
quem recebemos mui distincta protecção, julgaríamos faltar 
ao nosso dever se assim o naõ fizéssemos. 
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PORTARIA. 

Qoe se acha no Livro da Porta da Secretaria da Rèal Junta do 
Commercio, em que se registaõ os Despachos do Tribuna!, 
na Letra N. ordenada em conferencia de 25 de Agusto de 
1814. 

Os Negociantes da Praça desta Cidade, que pedem providen-
cias paia o melhoramento da Navegaçaõ, e Commercio Nacio-
nal, sendo convocados, e ouvidos perante a Real Junta do 
Commercio em conferencia de 25 de Agosto do anno proximo 

.passado de 1813, ellegeraõ entre si huma commissaõ de seis 
Membros, que se encarregáraõ de discutir as matérias, e apre-
zentar por escrito as suas memorias relativas a estes importantes 
objectos com a preciza concizaõ, e clareza, a fim de subirem á 
Prezença de Sua Alteza Real em consulta do Tribunal. E 
porque tem decorrido o tempo de hum anno, e a dita Com-
missaõ naõ tem satisfeito com o rezultado das suas discussoens, 
participe-se a Antonio Joze Baptista de Sales, que he hum dos 
seis nomeados, e que figura neste negocio como procurador de 
todos os outros Negociantes, que haja de promover a prompta 
remessa das referidas memorias, para que juntas com as que 
enviarão os Negociantes da Praça do Porto, se possaõ tomar em 
consideraçaõ, e concluir esta dependencia assas demorada—Lis-
boa, 25 de Agosto de 1814, &c. 

C I R C U L A R 

Da Junta do Commercio. 

Para cumprimento de ordens muito recommendndas de Sua 
Alteza Real se faz necessário que Vmce., tomando as mais ex-
actas ioformaçoens, remetta á Real Junta do Commercio, Agri-
cultura, Fabricas, e Navegaçaõ destes Reinos huma nota cir-
cunstanciada de todos os Direitos, emolumentos, e encargos, 
que a titulo de Direitos propriamente chamados do Poito, pagaõ 
os Navios Nacionaes, e Estrangeiros por entrada, e sabida nestes 
Reinos, naõ somente nas respectivas Alfandegas, mas em quaes-
quer outras Repartiçoens, Mezas, ou Registos, com ai precizas 
declaraçoens de cada Naçaõ em particular, e segundo a lotaçaõ 
dos differentes Navios.i—E bem assim outra igual nota do que 
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yagaõ por este rccsmo titulo os Narioa Portugueaes em cada 
hum dos differentes Portos Estrangeiros para onde navegaõ : 
Recommendando-se muito a Vmce. a brevidade, e a maior 
clareza possível para intelligencia deste negocio Dr. Guarde 
a Vmce. Secretaiia da Real Junta do Commercio em 12 de 
Septembro de ISI1I.—Joze Acúrcio das Neves.—Senhor, âcc. 

REFLF.XOENS. 

A cerca destas duas importantes determinaçoena da R. J. do 
Commercio. 

Principiando pela circular. Para se formar idea da exactidaõ 
<jue reina cm a Secretaria d aquella Junta, bastará dizermos, 
que sendo esta circular datada de 12 de Septembro, só foi en-
tregue no dia 20 ! E com tudo nella se recommenda brevidade 
aos Negociantes aquém se expedio ; « o Tribunal principia logo 
por ser morozo em a mandar entregar 1 Como he exacto 1 Como 
iie coherente ! 

Determioa se nesta circular aos Negociantes que aprezentem 
huma nota circunstanciada de todos os Direitos, emolumentos, e 
encargos, que a titulo de Direitos propriamente chamados do 
Porto, pagaõ os Navios Nacionaes, e Estrangeiros, por entrada, 
c sahida nestes Reinos, naõ somente nas respectivas Alfandegas, 
Hias em quaesquer outras Reprezentayoens, Ivlezas, ou Registos. 

A carta, Ueprezer.taçoens, e Memorias dos Negociantes da 
Praça de Lisboa, publicadas em os No. XXXVI,—XXXVII,— 
XXXVIII, do nosso Jornal fizeraõ, segundo nos consta, anais 
viva impressão no Publico, e no Governo : Consta-nos igual-
uente que este expedira apertadíssimas ordens aquelle Tribunal 
relativas aos diversos objectos de que trauõ as sobreditas Repre-
zentaçoens, e Memorias. Eisaqui a origem da Portaria, c 
Circular, que deixamos transcritas. Mas qu?m naõ vê nestas 
medidas da Junta do Commercio hum novo meio de illudir, e 
Irustrar as ordens de S. A. R. e dos Senhores Governadores do 
Reino, para que tarde ou nunca se chegue a formar hum Regu-
lamento de Navegaçaõ c Commercio, de que tanto se preciza, e 
pelo qual todas as Praças do vasto Império Portuguez suspiraõ ? 
A Junta do Commercio, como tal, e como Tribunal Régio, 
pode expedir ordens ás Alfandegas, ás diversas Repurtiçoens, 
Mezas, ou Rtgistcs, para que lhe remeitaõ notas de tudo o qu« 
por esta circular incumbe aos Negociantes. Estas notas vindas 
dos que estaõ á testa daquellas diversas Repartiçoens teriaõ o 
cunho de officiaes; aprezer.tadas por este, ou aquelle Negociante, 
naõ. Porque raz:tõ pois f o g e a Junta uo Commercio do ca-
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roinho directo, para seguir outro que he tortuozo, incompetente, 
c morozo ? He porque naõ quer seriamente a reforma dos nume-
rozos, e fataes abusos, de que o Corpo do Commercio com 
unta razaõ se queixa. 

De mais; como podem os Negociantes andar de Repartição 
em Repartição mendigando aí informaçoens que a Junta do 
Commercio affecta dezcjar ? Tem elles tempo para isso ? K 
quando o tivessem, ha a menor probabilidade de poderem conse-
guir as informaçoens, que delle» se exigem ? E como se naõ 
envergonha a Junta do Commercio de confessar, á face do 
mundo, que ignora o que desde a sua instituição devia saber ! 
Que Tribunal de Commercio, que Tribunal de Navegaçaõ, que 
ate ignora os Direitos que nos Portos de Portugal pagaõ os 
Navios Nacionaes e Estrangeiros por entrada, e sahida ! ! ! 
Mas ja que os igr.ora, mostre ao menos boa fé, e arrependimento 
de naõ ter ate aqui cumprido os seos deveres ; e procure seria-
mente obter as informaçoens neceisarhs, expedindo as compe-
tentes ordens ás diversa» Repaitiçoebs, donde as pode obter : e 
se naõ tem authoridade para expedir taes ordens, recorresse im-
mediatamente ao Governo, que prompumente, e com a sua 
louvável actividade lhe daria as necessarias providencias ; e naõ 
fo»se incumbir ao» Negociante*, aquém o tempo naõ sobra para 
tratar dos *eos negocios, averiguaçoeDS, de que elles naõ poden 
dar conta. Tudo quanto os Negociantes podiaõ fazer, (e por 
certo que naõ foi pouco 1, acha-se nas Memorias, e Reprezenta-
çoens, que apreZentáraõ á mesma Real Junta, e que publicamos 
no3 tres citados Nos. do nosso Jornal. 

Quanto ás informaçoens, que a Real Junta exige dos Nego-
ciantes, relativamente ao que pagaõ os Navios Portuguezes cm 
cada hum dos differentes Portos Estrangeiros para onde nave-
gaò ; naõ seria melhor, e mais legal qu_- a Junta do Commercio 
as exigisse dos Cônsules Portuguezes, rezidentes nos diversos 
Porto» estrangeiros ? E se a JunU o tivesse assim feito, como 
era do seu dever, desde a sua in-,tituiçaõ ; ou pelo menos desde 
que os Negociantes de Lisboa, e Porto aprezentáraõ os seos re-
querimentos, Memorias e Reprezentaçoens, ha mais de dois 
annos, e meio, naõ teria a mesma Juntaja obtido todas as infor-
maçoens, que dezeja, ou affecta dezejnr ? 

Pelo que pertence aos Direitos que pagaõ os Navios Poitii-
guezes nos Portos de Inglaterra, leiaõ os Senhores da Junta do 
Commerciooque se acha impresso no Volume VII. do Investi-
gador Portuguez desde pag. 240 ate 242, e lá acharaõ informa-
çoens exactas a este respeito : leiaõ o que publicamos a pag. 
243, e 214 do mesmo vol. e saberaõ quanto pagaõ de menos cs 
Navios Inglezes nos Portos de Inglaterra. E sc a Juntti do 
Çornmercio cumprisse com a exactidaò, que deve, as suas obri-
garçoens, deveria ter reprexentado a necessidade, e justiça de 
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obrigares Navios Inglezes a pagar em os Portos dos Domínios 
Portuguezes tanto mais que os nossos proprios Navios, quanto 
estes pagaõ mais que os Navios Inglezes nos Portos de Ingla-
terra. 

Leiao os Senhores da Junta do Commercio o que publicamos 
no volume 10 do nosso Jornal a pag. 251 ; e lá acharaõ quanto 
paga hum Navio Portuguez de 186 toneladas que sahe do 
Porto de Lisboa, e o que paga hum Navio Americano do mes-
mo lote, saliindo do mesmo Porto: comparem a importância 
dos direitos que paga hum, e outro ; e veraõ que ha huma dif-
ferença de 55,390 contra o Navio Portuguez em nossa própria 
terra! !! Comparem o que pagou hum Navio Portuguez do 
lote 187 toneladas em New-York: e acharaõ que comparada a 
despeza, qúe alli fez, com a que pagou o Navio Americano 
no Porto de Lisboa, ha a enormíssima differença de 420,442 
reis contra o Navio Portuguez 1 ! 1 Tudo isto devia a Real 
Janta do Commercio saber, sem que fosse necessário publica-lo 
em nosso Jornal; porem naÕ só o ignorava, mas ate depois de 
0 saber, dormio sobre o cazo, como se fosse coiza da ultima 
indifferença 1 E no meio de tanto desleixo queixa-se a Junta, 
segundo nos consta, de que o Investigador ataca o respeito de-
vido a hum Tribunal Regio ! O Investigador Portuguez naõ 
ataca Trihunal algum; ataca abusos, desleixos, e faltas de cum-
primento dos seos deveres : se alguma vez he violento, he por-
jjue mais violentos saõ os males da Naçaõ : he porque o lethargo 
1 para o bem) da maior parte dos Tribunaes he tal, que so clamores 
violentos os poderão despertar ; he porque a maior parte dos 
Tribunaes tem a impudência de imputar a culpa dos nossos 
males ao Goverao ; quando as ordens, e os mais puros e pater-
naes dezejos do Governo saõ, ordinariamente, illudidos pelos 
Tribunaes, e Fur.ccionarios públicos : se estes, e aquelles querem 
ser respeitados, cumpraõ os seos deveres: he o único meio de 
o serem : e entaõ o Investigador Portuguez lhes rendera os de 
vidos gabos. 

Quanto á Portaria expedida em 25 de Agosto ao Negociante 
Antonio Joze Baptista de Sales, nós a consideramos antes como 
hum ataque feito aquelle respeitável Negociante, doque como 
huma providencia [ ara accelerar o negocio em questão. Com 
effeito : se a Commisíaõ dos seis Membros afroixou, porque a 
naõ despertou a Junta, ha mais tempo ; e só o faz depois do 
que ri'blicamos em o nosso Jornal l E que quer dizer, que 
Antoiil-J Jose Baptista de Sales Jigura neste negocia como 
procurador de todos os outros Negociantes ? Ou elle foi, ou 
naõ foi nomeado procurador dos outros Negociantes :' se o 
foi, para que dii a Junta que elle figura de procurador ? Se 
o naõ foi, para que lhe dá esse nome t Porque naõ escreveo 
a cada hum dos Negociantes de que se compoem essa com-
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missão, (que a nosso ver naõ existe), visto que naõ ha nella 
hum Prezidente, nem hum que reprezente por todos? Ofacto 
he, que dos seis Negociantes de que a Portaria falia, dois 
estavaõ ausentes na conferencia, que se fez em 25 de Agosto 
de 1813, e que estes nunca, segundo nos consta, receberão parti-
cipação alguma, ou alguma ordem da Junta do Commercio á esse 
respeito ; o que a Junta deveria ter feito. O facto he que dois 
entregárao as suas Memorias, em que disseráõ o que entendiaõ. 
O facto he que 20 Negociantes na conformidade nos Estatutos, 
aprezentáraõ á Real Junta do Commercio 34 pontos interessan-
tissimos para a mesma Junta os tomar na mais seria considera-
çaõ (veja-se o No. 36 do nosso Jornal desde pag. 748 ate 763.) 
O facto he, que se aprezentáraõ ao mesmo Tribunal outras Re-
prezentaçoens, e Memorias relativas ao assumpto (veja-se os 
Nos. 37, e 38 do nosso Jornal). O facto he que os Negociantes 
do Porto responderão também. E o que he também hum facto, 
he, que a Real Junta nada tem feito ; nada tem reprezentado : 
e vendo-se agora aportada pelo Governo de Lisboa, que naõ 
dorme ; que conhece os males da NaçaÕ, e que mui séria, e cor-
dealmente os quer remediar ; procura tornar a culpa do seu pró-
prio desleixo aos Negociantes, que longe de terem culpa, só 
merecem elogios. 

Nas ultimas Gazetas, que recebemos de Lisboa, acha-se huma 
Portaria, e Planos á ella anexos sobre a Regulaçaõ dos Corpos 
do Exercito Portuguez en: tempo de Paz : fica para o No. se-
guinte. 

VOL1 xx. 
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M A I S N O T Á V E I S D O N o . 4 1 . 

Pag. 3. affactuta, 1—, aíFectata. 
7. vine, 1—, vino. 

11. lavis, 1—, levis. 
college, 1—, collige. 

14. podar, 1—, padar. 
25. 4/)81,530,895, 1—, 4,096,530,895. 
28. ervilas, ervilhas. 
37. computarem, 1—, computar em. 
41. 693,228,336, 1—, 693,328,335. 
62. acido muriatico, huma, 1—, acido muriatico dá 

huma. 
substancias, 1—, substantivas. 

67. forem, 1—, porem. 
84. direm, 1—, derem. 

approdria, 1—, appropriar. 
93. foraõ, 1—, faraõ. 

119. liam, 1—, hum. 
127. seus leitores, 1—, meus leitores. 
128. precipio. 1—, precipício. 
— depois da Epigraphe, 1—, o seguinte—T. Payne 

let. á l 'Ab Rayn. 
129. caminha, 1—, caminhava. 
130. levaõ, 1—, levavaõ. 
133. armada, 1—, da armada. 

- 134. demonsta-la, 1—, demonstra-la. 
135. analyse, 1—, Exposição summaria. 
137. deixa-lo assim, 1—, deixa-lo perder. 
140. Iicencionando-se, 1—, licenciando. 
— depois de combinar 1—, na sua cabeça. 
— que eu naõ, 1—, que naõ. 
142. suis, 1—, sim, 
— analyse, 1—, exposição summaria. 
143. idem,—idem. 
168. pipas varias, 1—, pipas vazias. 
169. consulada, 1—, cônsul da. 
— de Agostinho, 1—, de Agosto. 
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O 

INVESTIGADOR PORTUGUEZ 

EM INGLATERRA, 

OU 

JORNAL LITERÁRIO, POLITICO, &Y. 

JANEIRO, de 1815. 

Condo et compono, quse mox depromere possim. .,HOR. 

L I T E R A T U R A P O R T U G U E Z A . 

m e m o r i a 
A CERCA DA VILLA DO REDONDO. 

roR 

B E R N A R D I N O M A N O E L D A C O S T A L I M A . 

ANNO DE 1 8 1 4 . 

§ I -

A Villa do Redondo tem o seu assento 110 Província 
do Alem-T ejo, na Commarca de Evora : tem ao P o e n t e 
esta mesma Cidade na distancia de cinco legoas ; ao 
N. O. a Villa d 'Evoramonte na distancia de duas legoas, 
ao N. a Villa e Praça d'Estremoz na distancia de tres 
legoas, ao Nordeste as Villas de Borba e Villaviçoza 
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na distancia de tres legoas, e de sete a Cidade, e 
P raça d rElvas ; ao Nascente as Villas do Alandroal, e 
Terena na distancia de duas legoas, e de cinco a Praça 
de J e r o m e n h a ; ao S. E. Villa de Monçarás na dis-
tancia de quat ro legoas ; e ao Sul a Villa de Porta! na 
distancia de sete legoas. O seu termo tem de com-
primento de Nor te a Sul cinco legoas, e de largura 
de Poente a Nascente , duas. 

§ 2. 
H e a Vil la do Redondo das da segunda ordem da 

Prov ínc ia ; comprehende seis centos fogos, muito 
b e m arruada, limpa, e aceada ; tem hum Castello an-
t igo com pequeno recinlo, aonde existem as ruinas do 
Palacio dos antigos Condes, e onde se conserva ainda 
hoje a Casa da Mizericordia, e Hospi ta l , com liuma 
pequena rua, e poucos habitantes. T e m a V i l l a h u m a 
Igre ja Matriz ; grande T e m p l o , com hum Pr ior , e 
dois Beneficiados, obrigados a Coro, e Missas pro Po-
pulo; porem a administraçaõ dos Sacramentos he só 
própria do P r i o r ; e o actual Antonio J o z e da Costa 
Vcllez he cer tamente hum Parroco e x e m p l a r ; porque 
alem de ser vir tuozo, he sábio, e exacto nas suas obri-
gaçoens, pr inc ipalmente na Pred ica , e Catequese , 
em que he eminente , e digno de se ouvir. 

§ 3. 

Per t ence ao Pr ior , e aos dois Beneficiados a de-
cima par te de todos os dízimos da Villa, e termo, per -
tencendo ao Pr io ra metade, e a outra aos Beneficiados ; 
e o restante dos Dizimos á Mitra, e Cabido D 'Evora , 
e á Pa t r i a rcha l : os Beneficiados naõ tem obrigaçaõ 
de r ez idenc ia ; tem economos com huma pequena 
pensaô, e muitas vezes obrigados pelo Metropoli tano ; 
e s e j u l g a õ por isso Benefícios simples de rendimento 
cada hum 300,000 rs. l ivres; po rque no primeiro 
anno de contribuição foi ar rendado o terço do Pr ior , 
e dos dois Beneficiados por 600,000 rs. Esta instituição 
dos; dois Beneficiados, que na sua origem coadjuvariam 
u Prior na Administraçaõ dos Sacramentos, he digna 



IJtvrutura Portugueza. 

de outra applicaçaõ em utilidade da Religião, e do 
Estado; porque naõ se pode imaginar como tres ele -
rigos fazem coro ; e seria de melhor applicaçaõ se a 
parte dos dizimos que tem os dois Beneficiados se 
destinasse para o sustento dos quatro Parrocos ad 
Tiutum que tem o termo, e ficariaõ livres os lavradores 
de concorrerem para a sua sustcntaçaõ com certa porçaõ 
de frutos, o que cham:iõ Bollo de Parroco ; e por 
consequência mais desonerada a Agricultura ; e nem se 
pode conceber, que sendo o principal fim da prestaçaõ 
dos dizimos a susteutaçaõ dos Parrocos, como se in-
troduzio este abuzo. 

§ 4. 
T e m mais a Villa as pequenas Igrejas seguintes, a 

da Misericórdia, a de Nossa Senhora da Saúde, e a 
de Nossa Senhora do Pe da Cruz, jun ta com a da 
Ordem Terceira de S. Francisco; e nos arrabaldes a 
Ermida de S. Pedro, a Igreja dos Frades Capuchos da 
Piedade, a Ermida de S. Sebastiaõ, e a Ermida de 
Senhor das Necessidades. 

§ 5. 

A Misericórdia com o Hospital tem 1,000,000 rs. 
de rendimento ; os administradores saõ zelosos,* e naõ 
extraviaõ, nem empenhaõ nunca este pifedozo, e útil 
estabelecimento; porque o Provedor delia, por cuja 
ordem, e despacho se fazem todas as despezas, he 
obrigado a pagar aquella que excede o rendimento, o 
qual em alguns annos he de sobejo : porem o Hos-
pital naõ serve senaõ para o curativo de algum men-
digo, e o dos pobres de Villa se faz nas suas pró-
prias cazas; o que traz muitos inconvenientes 1. que 
nunca podem ser bem tratados pela falta de l impeza , 
e assistência regular do Medico, Cirurgião, e Enfe r -
meiro: 2. que o raçaõ he comida pela família indi-

* Podemos assegurar que mui poucos os i m i t a õ ; e que he mui ne-
cessário que o Governo dê p r o m p t a s providencias c a p a z e s d e cohib i r rm as 
escandalozas di lapidaçoens q n e se p r a t i c a õ na maior p a j t c destes 
Piedozos Eb tabc l cc ime i i t o s—Os RediBtores . 

2 B 2 
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gente no primeiro d ia ; porque he costume dar-seesta, 
ou provimento para tres dias, e nos seguintes dois 
dias softVe o enfermo fome, e se sustenta do que a fa-
mília pode adquirir pela caridade, e muitas vezes co-
midas nocivas : 3. que naõ toma os remedios a tempo, 
e horas, e muitas vezes os naõ toma, e se-diz ao Me-
dico que o enfermo os tomou ; c achando efteitos que 
naõ esperava, receita outros mais fortes ; se o enfermo 
os toma recebe (muitas vezes) a mor t e ; e se os naõ 
toma, a sua morte he certa. 4. que fora do Hospital 
pelas razoens ditas se prolongaõ as moléstias, e levaõ 
niezes aqueiias, que no Hospital se curariaõ em huma 
semana : 5. f inalmente, que muitos só com huma 
pequena indisposição recorrem logo á Misericórdia, 
e fazem assim abuzo do que he propriamente para 
os doentes ; e ha por isso sempre hum grande nu-
mero de enfermos, quando no Hospital seria muito 
pequeno . 

§ 6. 

He para dezejar ver remediados estes males com a 
única providencia de se naõ curar pessoa alguma fora 
do Hospital, o qual se acha pouco provido, e sem 
os arranjos necessários pelo abuzo, que Iica notado, 
e a sua renda, e boa administraçaõ constituiriaõ hum 
Hospital bem arranjado e util ao Estado ; porque este 
naõ perderia os braços daquelles que morrem por falta 
dc cuidado, nem se privaria do trabalho d'outros por 
mais tempo do que o necessário para se curarem. 

§ 7-
He verdade que no principio haveria algumas dif-

ficuldades a v e n c e r ; porque o Povo daquella Villa 
tem o prejuizo de ju lgar indecente ir para o Hospital ; 
porem huma boa, e firme administraçaõ, em breve 
tempo, lhe faria ver, e conhecer, que naõ ha dif-
ferença em ser curado dentro, ou fora do Hospital, 
e que se alguma ha, he toda em utilidade sua. 

§ 8. 
As Ig re jade Nossa Senhora da Saude tem contiguo, 
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c! com c imniunicaçaõ hum recolhimento do mesmo 
nome, onde estaõ doze mulheres com o habito de 
Te rce i r a sdo Carmo ; foi restabelecido por Autlioridada 
Regia, e he sujeito ao Ordinário. Este Recolhimento, 
q u e he exemplar da virtude, tem as maiores propor-
çoens para ser util á Religião, e ao Es tado ; porque 
Antónia Luciana Galega, Viuva daquella Villa, mulher 
exemplar em virtude, e caridade, e que ainda hoje 
faz a saudade daquelle Povo, instituio com author i -
dacle legitima huma Capella de Missa quotidiana na 
mesma Igreja, com o fundo de dez mil cruzados em 
dinheiro, e administradoras as mesmas Recolhidas ; 
e no seu testamento, com que faleceo a 20 de Abril 
de J809, deixou ao mesmo Reco lh imen too fundo de 
vinte cinco mil cruzados em dinheiro com a obrigaçaõ 
das mesmas Recolhidas se destinarem de graça ao 
ensino publico de m e n i n a s ; porque tinhaõ alcançado 
licença de S. A. R. para o recolhimento poder ad-
quirir, c ter em dinheiro o ju ro ate áquelle fundo, c 
quantia, com a mesma obrigaçaõ. 

§ 0 . 

Naõ se tem dado direcção alguma a este taõ util 
Estabelecimento ; e he necessário que o Governo o 
teme debaixo das suas vistas, e lhe dê aquelle im-
pulso de que tanto necessita, para ser util á Religião, 
e ao Estado, ja fazendo que tenha Mestras hábeis, e 
de todas as boas prendas, e habilidades, que con-
videm os Pais a mandarem alli as suas filhas, para em 
algum tempo serem humas verdadeiras Mais de fa-
milias, de que tanto se necessita naquella Província ; 
ja fazendo-lhe dar Estatutos, em que respire huma 
educaçaõ Christaã, e civil ; ja finalmente fazendo, que 
o Recolhimento tenha arranjo, e commodo para receber 
e estarem dentro muitas Meninas por certa pensaõ 
módica ; no que faria interesse o mesmo Recolhi-
mento ; e os Pais gostozos daquella Vil la , e de toda 
a Província encaminhariaõ alli as suas filhas, certos da 
sua boa educaçaõ ; e o Estado tiraria o f ructo do sen 
cuidado, tendo boas Mais de familias, que lhe clariaõ 
filhos bem educados, que fariaõ a sua fel icidade, e 
grandeza. 
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§ 10. 
Tein a V i l l a n o A r r a b a l d e h u m c o n v e n t o de Frades 

Capuchos da Piedade no qual de ordinário moraõ 
quinze Frades, e se fazem amaveis, e respeitáveis 
p da sua regularidade, virtude, e comportamento ; e 
saõ úteis pela sua predica, continua assistência no 
confessionário, e repartição de Missas nos Domingos, 
e dias Santos pela Villa, e termo. 

§ 11. 
Ha na mesma Villa hum Celleiro, ou Depozito 

Commum de trigo, e centeio, o seu fim he beneficiar 
a Agricultura, dando-se aos Lavradores pelo j u r o 
annual de 5 por 100, pago na mesma especie : este 
fundo teve principio em 1,400 e tantos, com 40,000 rs. 
que os Moradores tiráraõ das sobras das Sizas com Au-
thoridade Regia, e hoje tem de fundo 500 moios. 

§ 1 2 . 

T e m regimento ; e a sua administraçaõ está incum-
bida a huma Junta, composta do Juis de Fora, P r e -
sidente, e Juiz Executor , e de tres Deputados, sendo 
hum destes Ecclesiastico, que he nomeado, ou p ro-
poi to pelo Arcebispo d'Evora, e confirmados pelo 
Dezembargo do Paço para servirem por tres annos ; 
e o Escrivão he o da Camara, a cujo officio anda an-
nexo ; e ha mais hum medidor eleito pela Junta . 

§ 13. 

Os ordenados, que o dito Celleiro annualmente 
paga saõ os seguintes 

Ao Ju iz de Fora 
A cada Deputado 20 
Ao Escrivão 4,000 rs. e 
Ao Medidor . 
Ao Alcaide 
Ao Escrivão das Armas 
Ao Porteiro . 

60 alqueires de trigo 
60 dos. de do. 
60 dos. de do. 
30 dos. de do. 

6 dos. de do. 
6 dos. de do. 
6 dos. de do. 
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Ao Medico 
Ao Cirurgião . 
Ao Medico 
Ao Cirurgião . O 

120 alqueires de trigo. 
60 dos. de do. 
60 dos. de Centeio. 
60 dos. de dito. 

Total 528 dos quaes saõ 408 de trigo, 
e 120 de centeio. 

Por consequência he necessário para o pagamento 
dos Ordenados o fundo de 176 moios que saõ 10,560 
alqueires, de que fica liquido o j u r o de 528 ; eo fundo 
em dinheiro—S0,000 rs. 

E s t e f u n d o t e m alguns dinheiros a j u r o ; porque o 
das execuçoens, como naõ ha necessidade de trigo 
para o mesmo fundo, se dà a juro. 

A arrecadaçaõ que principia a 16 de Agosto ate O u -
tubro, e Novembro, nas terças, e sestas feiras de cada 
semana, e em cujo tempo se dá também o trigo, e cen-
teio aos lavradores, he feita em hum celleiro proprio, 
onde tem caza de Jun ta , cujo celleiro he. fechado com 
tres chaves, tendo cada hum dos Deputados a sua. 

As contas saõ tomadas pelo Juis de Fora aos Depu-
tados que acabaõ, com assistencia^jdos novos ; porem a 
difficuldade de fazer nova eleição tem feito isto irre-
gular, e muito mais, porque a escripturaçaõ da en-
trada, e sabida era totalmente informe ate o anno de 
1S04, em cujo anno principiou a fazer-se a escriptu-
raçaõ mercantil, e taõ clara, que à primeira vista se vê 
quanta he a divida de cada devedor, e para isto foi ne-
cessário reforma de Livros, e de todas as escripturas ; 
o que ainda naõ está concluído, e depende de hum 
Juiz de Fora hábil, e prudente, que continue o mesmo 
systema, e tenha em vista, que as dividas que ja naõ 
admittem reforma, ou que os devedores estaõ muito 
alcançados, naõ devem fazer objecto de huma rigoroza 
execução, mas sim, podendo ser, de huina consigna-
ção; lembrando-se que este Depozito foi instituído 
com o que pertencia áquelle Povo, e naõ deve por 
isso ser para sua ruína. 

§ 1 3 . 

Este fundo, he de grande utilidade porque sustem 
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alguns ónus públicos, e aclia alIi o Lavrador o trigo, e 
centeio para semear, que d 'outra sorte, e em alguns 
annos lhe seria difficultozo, sem arruinar a sua subsis-
t ênc ia ; porem he necessário impreterivelmente, que a 
sua administraçaõ i;eja regular, e exactíssima; isto he 
que em todos os annos se façaõ pagar os j u r o s ; alias 
sera prejudicial ; porque nos annos abundantes que 
saõ raros na Província, todos pagaõ, e ate o proprio, 
e nestes naõ tem o Lavrador necessidade, e naõ ha 
quem queira o trigo, e centeio, e he necessário der-
rama-lo, isto he, obriga-los a receber por hum anno, 
em que naõ pagaõ ju ro . 

§ 14. 
Naõ havendo huma administraçaõ regular, e exac-

tissima, nos annos ainda os medíocres muitos poucos 
pagaõ, e apenas se satisfazem os ordenados; e fica o 
lavrador sem este recurso ; e por consequência naõ há 
o fim para que se instituio este fundo, porque quando 
o lavrador o necessita, naõ o ha, porque se naõ pagou ; 
e quando naõ necessita, ha muito, porque todos pagaõ. 

S 
§ 15. 

Naõ havendo huma administraçaõ regular , e exac-
tíssima, este fundo he prejudicial, porque pouco, e 
pouco absorve o patrimonio daquelles moradores, que 
nunca pagaõ ; porque naõ saõ obrigados a pagar ; ha-
vendo porem liuina administraçaõ regular, e exactis-
sima todos os devedores podem pagar, ainda no anno 
esteril, o juro do proprio, que tem, porque o paga-
mento he no tempo da colhei ta; e com estes juros se 
soccorre ao lavrador necessitado e por consequência 
se reduz a proprio, e todos os annos cresce este fundo. 

§ 16. 

Mostra a razaõ que assim como este he o meio d 'ac-
crescentar, e fazer grande este Celleiro, ou Depozi to , 
he também o meio da sua ruina, precedendo a ruína 
daquelle Povo, a semelhança do corpo humano, que 
creando sangue extraordinário, naõ pode vi ver, e deixa 
de existir, o que teria succedido a este fundo, apezar 



IlUti atura Pcrtng neta, . 353 

cia sua i r regu la r idade , se naõ tivesse sido sangrado , 
como foi, lia annos , para fazer huma pon te na Ribe i ra 
do L u c e f e c i , caminho de Vil laviçozn, em q u e gastou 
h u m a g rande Somava, e no anno de ISOS e 1809 se 
remet teo de donat ivo para a Adminis t raçaõ Geral dos 
Prov imentos de bôca na P raça d 'Klvas, t r in ta moios dc 
tr igo, e cen te io . 

§ 17. 

He necessário q u e o Governo naõ porca de vista este, 
e outros iguaes Celleiros, ou Depoz i to s daque i la P r o -
víncia, dando-lhes novos regu lamentos , pa ra se rem 
uteis á Agr icul tura , e ao Es tado : á Agr icu l tu ra ha -
vendo huma administraçaõ regu la r , e exact íss ima, pela 
qual terá o lavrador necessi tado a s emen te para se-
mear ; e ao Estado, p o r q u e naõ devendo crescer es te 
fundo ex t rao rd ina r i amen te , deve app l ica r - se o excesso 
para obras publ icas , e mesmo para sus tento do E x e r -
cito, devendo hum só Minis t ro ser enca r regado da sua 
inspecção , e faze r subir todos os annos á Real P r e -
sença hum m a p p a claro, e especifico do estado, r e n -
d imento , appl icaçaõ, e accresc imo daqtiel les f u n d o s , 
para á vista del le o P r inc ipe de t e rmina r a appl icaçaõ . 
Ha uaquel la Prov ínc ia a lguns celleiros destes pa r t i cu -
lares, q u e os conservaõ ha mui tos annos , e t iraõ del les 
todos os in teresses ; e p o r q u e razaõ naõ hade tirar 
iguaes o E s t a d o dos Celleiros Públicos ? 

§ 1 3 . 

O trafico principal dos moradores desta Villa be o 
fabr ico das Sa ragoças , a que quasi todos os moradores 
se appl icaõ, e por isso he alli desconhec ida a ociozi-
dade. Div idem-se em duas classes, h u m a de fabr i -
can tes , e ou t ra de operár ios . Os fabr icantes compraõ 
a laã, pagaõ aos operár ios , e vendem as Saragoças fa-
bricadas ; e só em sua caza he escarduçada , e ca rdada 
a laã pelos ofliciaes destes officios : as mais obras saõ 
feitas pelos differentes offieictes nas suas própr ias ca-
zas, e officinas : t em Reg imen to , o Ju i s de F o r a h e o 
Conservador , ha hum Ju i s Vedor , e todos os olíieio= 
tem seu J u i z e Escrivão, obr igados a fazerem corridas 
com c V e d o r a todos o;> trabalhos da Fabr ica . 
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§ 1 9 . 

Saõ quatro as sortes de Saragoça que se fabrica: 
Dozena, que tem na urdidura mil, e dozentos iios : 
quatrozena, que tem mil, e quatro centos fios : J o -
zexena , mil e oito centos fios; c Ventena, dois mil 
fios. 

§ 20. 
As maons de obra por que passa huma Saragoça, c 

que o fabricante paga, os preços, os indivíduos, que 
occupa, e o interesse do fabricante, saõ os seguimos : 

A laã tem differentes preços, segundo os annos. 
H o - M u -
incns. HKKS. 

0,000 
1,200 2 

240 1 

9 0 0 

2 , 4 0 0 S 

2,400 40 
200 2 
480 2 
800 2 • 
160 l 
240 1 
600 2 
240 1 

18,860 19 43 
Fica a Saragoça em 32 covados, que o fabricante 

vende ordinariamente a 650 total 20,800. 
Por conseguinte temos, que huma peça de Saragoça 

occupa em hum dia no seu fabrico 19 homens, ou 
officiaes, e 42 mulheres (o que mostra a utilidade das 

Laã—2 arrobas a 4,500 rs. 
Apartar , tingir, e lavar 
Enxugar , e escarduçar 

Fica a laã reduzida a 40 ar-
rates. 

Azei te . . . . 
Cardar, a 60 rs. o arratel, e 

hum homem carda de qua-
tro a cinco arrates por dia 

Fiar, a 60 rs. o arratel, e hu-
ma mulher fia hum arratel 
por dia 

Dobar . . . . 
T e c e r . . . . 
Pizaõ . . . . 
Esp inça . . . . 
Precha . . . . 
Toza r . . . . 
Imprensa . . . . 
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fabricas ; e tem o fabricante 1,940 de lucro em cada 
peça - todas estas maons de obra saõ á custa de bra-
ços ; e por isso o fiar se estende pelas mulberes do 
termo, e villas e termos circumvizinhos. T e m sido 
os fabricantes bem negligentes em procurar maquinas 
para facilitarem alguns trabalhos, pr incipalmente car-
dar, e fiar, e fazerem melhor os seos interesses : porem 
isto procede de naõ terem visto, e nenhum c u i d a r e m 
ser o primeiro, e em fabricar me lhor ; porque he tal 
a miséria, que tanto se pagaõ as boas, como as más 
Saragoças, 

§ 21. 
As outras sortes de Saragoças levaõas mesmas maons 

de obra ; e ainda que mais caras, também as Saragoças 
tem maior preço ; e por isso tira o fabricante o mesmo 
interesse ou maior. De ordinário naõ se fazem Sara-
goças boas por duas cauzas : 1. porque naõ ha huma 
rigoroza vigilancia sobre os differentes trabalhos do 
fabrico ; pr incipalmente na precha em que se perde 
a Sa ragoça ; porque devendo fazer-se com carda, ou 
palmar de cardo, uzaõ da carda de arame, que esgaça, 
e rompe os fios da Saragoça; e isto por ser mais 
breve, e suave o trabalho : porem todos fazem cauza 
coinmum e nenhum quer ser oaccuzado r , e principal-
mente o Vedor , que he hum dos fabricantes : 2. por -
que naquella Villa naõ ha mercados de Saragoça, e só 
tres, ou quatro fabricantes as compraô por commissaõ, 
ou encommenda, ou por sua conta , e as vaõ vender 
a algumas feiras, ou mercados, o que faz com que as 
comprem, como bem querem, procurando muitas ve-
zes a necessidade do fabricante : porem tanto cusíao 
as boas, como as más Saragoças. 

§ 22. 

O fabrico das Saragoças para o fardamento dos Ba-
talhoens de Caçadores do Exerc i to poz este fabrico 
em maior movimento ; mas naõ melhorou a sua bon-
dade ; e parece-me que se melhoraria, se o Governo 
procurasse influir alguns fabr icantes daquel la Villa a 
que por sociedade estabelecessem huma pequena fa-
brica regular : po rque conhecendo elles melhor os 
seos interesses, fabricariao óptimas Saragoças, estabe-
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Iccendo maquinas, e procurariaõ manda-las onde t i-
vessem prompto c o n s u m o ; e por consefjuencia as dos 
outros fabricantes teriaõ pouca extracçaõ, e por isso 
procurariaõ faze-Ias melhor, para terem igual consu-
mo, ou mesmo para serem compradas por aquella So-
ciedade. 

§ 23. 

Naõ se l imi taõos moradores desta Villa só ao fabrico 
das Saragoças ; elles também tem Colineaes no termo, 
e fora delle, de que tiraõ hum grande interesse no 
mel , e cera, e pode dizer-se que he este hum ramo 
de industria nacional, que tem chegado alli ao seu 

Cultivaõ bem os arrabaldes, ou contos da Villa, que 
estaõ divididos em campos , ou farregiaes, e produzem 
mui to t r igo, cevada, e azei te : semeaô meloaes, e ai-
gum milho, e outros graons da Pr imavera ; finalmente 
he hum Povo Industriozo, e Religiozo. 

§ 25. 

T e m o termo da Villa do Redondo quatro freguezias 
— Santa Suzana—S. M i g u e l d o A d a v a l — S . Bento do 
Z a m b u j a l — e Nossa Senhora de Monte Virgem : tem 
duas Aldeãs—a de Santa Suzana na mesma freguezia ; 
e-a da Serra ou de Pomares na f reguezia de Nossa 
Senhora de Monte Virgem ; e nesta mesma f reguezia 
está a Ser ra d 'Ossa, que se estende do Poente a Nas-
cente ; he abundante cl'agoas, e do lado do Sul tem 
optimos pomares de espinho, que daõ muitas e Sa-
borozas limas, e laranjas : neste lado está edificado o 
Convento dos Frades de S. Paulo Primeiro Eremita, 
convento magestozo, e rico, porque tem muitas her-
dades, e a maior partindo com o mesmo Convento, 
alem das terras da Serra, onde se fazem rossas. He 
cabeça desta ordem ; e de ordinário moraõ nelle vinte 
Frades edificantes, e a lguns de avançada idade. O 
Convento tem aforado alguns pequenos terrenos aos 
moradores da Aldeia, o <jue devia continuar : porem 
como o Governo, e administraçaõ do Convento he 
quasi privativa do Reitor, que he triennal e este de 
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ordinário olha só para o sen interesse, por isso ditfl-
cidta os aforamentos, 011 os faz com interesse despro-
porcionado, e naõ adianta a Agricultura. 

§ 26. 

A Serra d 'Ossa está quasi inculta, tem valles que fa-
cilmente se podiaõ reduzi r a cultura, ou a magníficos 
soutos de cas tanho; e toda ella podia estar cheia de 
pinheiros, e outras arvores, o que seria de grande ut i -
lidade naquella Província, por ser muito falta de ma-
deiras : o terreno he proprio, e nelle ja ha tres peque-
nos pinhaes novos, que niedraõ grandemente ; e seria 
de estimar, que o Governo desse as providencias, com-
minando-se aos Senhorios, que naõ cultivando, 011 
plantando, dentro de certo t empo , se daria em 
aforamento em foro arbitrado. 

§ 27. 

O Conselho da Villa do Redondo tem hum pequeno 
Baldio, que apenas dá centeio, e consta, que dos g ran -
des Baldios, que tinha na Serra d 'Ossa está o Con-
vento de posse delles por doaçaõ, segundo dizem os 
Frades, que lhe fez a Camara da mesma Villa : o Foral 
falia nestes Baldios; mas naõ diz o sitio, nem por onde 
partem ; e 110 Archivo da Camara naõ ha documento 
algum antigo, e menos a este respeito ; e o convento se 
achaco in huma posse immcmorial. 

§ 28. 

O termo desta V i l l a c o m p r e h e n d e d u z e n t a s e tantas 
herdades, metade das quaes saõ de mato de azinheiras, 
em que se engordaõ muitos porcos desde Ou tubro ate 
Jane i ro , ou Fevereiro ; porem também tem parte de 
lavoura : a outra metade saõ de lavoura. 

§ 29". 
A A g r i c u l t u r a e m g e r a l n e s t a Província está muito 

atrazada. e bastará para prova, que os Coutos da Villa, 
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que saõ iium p e q u e n o espaço, e que naõ tem propor-
ção alguma com as herdades do termo, produzem quasi 
me tade do trigo e cevada, que produz todo o t e r m o : 
pelo que fica evidente, que se todo o termo estivesse 
dividido, e fosse cul t ivado, como os Coutos, a pro-
ducçaõ seria immensa. 

§ 30. 

Todos notaõ, que a Provincia do Alem-Te jo he falta 
de braços, e por isso h e q u e a Agricul tura está em de-
cadência : assim he ; mas para haver braços he neces-
sário que haja povoaçaõ ; para haver esta lie necessário 
que haja meios com que cada hum possa subsistir : 
logo se a Província do Alem-Te jo está dividida em 
grandes prédios, naõ pode ter grande povoaçaõ ; por-
que faltaõ os meios ; por consequência a cauza 
principal da falta, ou decadencia da agricultura he 
o estar dividida em grandes herdades. 

§ 31. 

O lavrador de huina herdade tem os criados neces-
sários para a cultura ; estes nada an gm e n t aõ a povoa-
çaõ, jiorque só subsistem em quanto saõ solteiros, e 
cazando naõ os conserva o lavrador na mesma her-
dade , naõ tem caza onde morem, porque as naõ há, 
nem onde as construírem ; e por consequência naõ 
cresce a povoaçaõ, naõ crescem os braços, nem se 
augmenta a agricultura. 

§ 
Fallemos dos lavradores, que como Pais tem o maior 

disvelo no estabelecimento de seos filhos. Caza hum 
filho ; o primeiro ponto do vista do lavrador he ver em 
que herdade ha de estabelecer o seu filho ; e por isso 
muitas vezes procura todos os meios sinistros para 
fazer expulsar o lavrador daquella herdade, e algumas 
vezes oíferecendo maior renda : o lavrador, que he 
expulso, faz o mesmo ao lavrador de outra herdade ; e 
senaõ pode, fica perdido ; e por consequência nada 
cresce a povoaçaõ, e menos os braços, e a Agricul tura . 



I,itera fura Portuguesa. 359 

§ 33. 

Consideremos o lavrador rico, e que morre, ficando 
seos filhos menores, e. debaixo de t.utella : se conservaõ 
a herdade, de ordinário os Tu to re s consomem tudo , 
po rque tudo saõ despezas, e perdas, e 0¾ nenores 
fieaõ sem estabelecimento a lgum, e em miserável es-
tado : senaõ a conservaõ, o Ju i z dos Orfaons procede 
á liquidaçaõ das suas legitimas, que constaõ de gados, 
e instrumentos agrarios : e como naõ ha terras em que 
empregar estas legitimas, chegando á maioridade 
gastaõ-nas, e ficaõ sem estabelecimento ; e por conse-
quência nada cresce a povoaçaõ, e menos os braços, 
e a Agricultura. 

§ 34. 

Se o lavrador, em quanto está abundante podesse 
comprar , ou aforar em fateozim perpetuo pequenos 
prédios, ou ferragiaes, com que cuidado naõ augmen -
taria o que chamava seu, e que havia de ser o estabe-
lecimento de seos filhos f Estas foraõ as razoens, que 
teve em vista o § 10. da lei de 27 de Novembro de 
1804, em que concede a divizaõ dos Baldios, e Mani-
nhos pelos moradores mais vizinhos, e aos Adminis-
tradores de Morgados, Capellas, Bens de Coroa, ou das 
Ordens, poderem aforar ate dez ge i r a sde terra inculta, 
sem dependencia de Provizaõ de licença, ou de con-
firmaçaõ. 

§ 35. 

A propriedade he o nexo mais forte, que tem todos 
os Estados, por isso mesmo que o Proprietário depende 
da conservaçaõ do Estado para conservar o que he seu : 
por consequência quantos mais forem os Proprietários 
mais energico, e florecente será o Es tado ; porque o 
Proprietário beneficia, augmen ta , e tira todos os inte-
resses, e utilidades da sua propriedade ; o que se naõ 
consegue do cazeiro, ou simples co lono; porque o 
prédio naõ he seu ; e por isso a mesma lei dc 27 de 
Novembro de 1804 $ 2 determina que seja mais huma 
justa catiza do despejo do lavrador o naõ fazer bem-
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feitoria alguma admitt indo-a a herdade, em nove 
atmos, que he conservado sem augmento da renda : 
logo sendo muitos proprietários cresce a povoaçaõ; 
augmenta-se, e melhora-se a Agricultura, introduzem-
se as Artes, e floreee o Commercio. 

§ 36. 
Alem disso o lavrador na Provincia do Alem-Tejo 

pela grande extensão das herdades, nunca pode cul-
tivar bem a sua; elle só lavra, semea, e colhe ; tem 
pouco ou nenhum cuidado de estercos, e de estrumes, 
e menos de monda ; porque faria huma avultada des-
peza ; e Ilie faltaõ os braços, e por isso, de ordinário, 
as searas das herdades saõ fracas : e eis aqui a razaõ 
porque muitos as tem de cavallaria, isto lie, naõ habi-
taõ nellas, querem só os pastos para sustentar, e criar 
gados, e daõ algumas terras para serem semeadas pelos 
cazeiros, e outros, pagando o quarto do que colhem. 
I l e isto taõ prejudicial, que a mesma lei no citado § 2 
o fez também justa cauza do despejo do lavrador. 

§ 37. 

He cer;o que a terra sem esterco, ou estrume, ainda 
que trabalhada, pouco a pouco se deteriora, e torna 
es ter i l ; e he necessário que seja estercada, ou estru-
mada para ter boa producçaõ, de sorte, que o esterco, 
e estrume he a pedra filosofal do lavrador: no Alem-
T e j o pouco cuidado ha de estercos, e nenhum de es-
t r umes : os gados dos lavradores naõ se recolhem a 
Córtes, naõ procuraõ fazer esterqueiras, nem aprovei-
taõ tudo o que pode concorrer : desconhecem total-
mente os estrumes, que se tiraõ da terra, e os que pro-
duzem os vegetaes e só alguns aproveitao os forneci-
dos pelos animaes; perdem a palha, que naõ serve para 
sustento dos gados ; o palhiço das eiras, as cascas dos 
graons, e tudo o que facilmente pode apodrecer, e fazer 
es t rume; naõ conhecem a mistura de huma com outra 
terra, nem o marne, nem o modo de o divizar, e dis-
t inguir*. 

+ lato conf i rma a necessidade do que dissemos no 1. volume do nosso. 
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§ 3 8 . 

Ás herdades estaõ divididas em quatro., cinco, e seis 
folhas; o lavrador em Fevereiro, ou Março alqueiva a 
folha, isto he lavra, e revolve a terra, no Outubro lavra 
õutra Ves a mesma, e semea : no Fevereiro, ou M a r ç o 
seguinte alqueiva a outra folha, e no Outubro lavra e 
semea esta, e torna a lavrar, e a semear a melhor ter ra 
da fo lhado anno passado, a que chamaõ semear sob-
relvas : os poucos estercos que fazem os deitaõ na 
terra proximo ao Monte (nome que daõ á caza da 
herdade) ,onde tem bom trigo,favaes, &c. Saõ poucos 
os lavradores que estrnmaõ a folha com rebanhos de 
ovelhas, porque poucos os tem ; eo que chamaõ es t ru-
mar a bardos, isto he, dormem as ovelhas dentro de 
humcorral*^ que todas as noites se muda , correndo 

.Tornai pag. 91. e $2 ; isto he, que naõ só he precizo educar os lavrado-
res, mas também aquelles que se destinai) a governa-los, e a promover 
a sua felicidade. Que he absolutamente necessário, que todos os que sa 
destinaõ aos lugares da Magistratura sejaõ obrigados a formar-sè também 
em PhiIosophia; porque só assim poderão a d q u i r i r e s conhecimentos 
necessários de Phisica, de Mecan i ra , de Chimica, de Botânica, e Agri-
cul tura ; e só assim he que poderão instruir os povos sobre os stos ver-
dadeiros interesses, &c. 

" Dado este passo, dissemos nos, seria fácil fo rmar h u m a Sociedade 
de Agricultura em cada cabeça de commarca , C o m p o s t a d o s l a v r a d o r e i 
tnais experimentados, Medico, ou M e d i c o s d a Camara , Juis dc Fora, e 
Corregedor, que seria o Prezidelite na to . Ella ter ia a seu cargo o collí-
g i r todos os conhecimentos, e descobertas modernas sobre os differentes 
ramos de Agr icul tura , e a jus ta appl icaçaõ de!Ies ao terreno, e mais 
circunstancias par t iculares daqú t l f a Commarca . Ella teria o cuidado 
de redigir cm lingoagem clara, e adap t ada á capacidade de todos os 
lavradores os principios fundaimêntaes, e g e n c r i c o s d e Agricultura. Ellfc 
deveria ensinar aos lavradores a conhecer os terrenos próprios para esta 
semente, e n a 5 p a r a aquel la : quaes sa5 os terrenos proprios para tae«, 
ou taes p l a n t a s ; maneira d e t e r prados artificiaes, de f aze r es t rumes, 
de faci l i tar a cul tura , e colheita dos géneros ; methodo mais fácil, ú t i l , 
e economico, de os conver ter , e p repara r pa ra o u z o d a vida, 

O F.xcellentissimo Rei tor da Universidade conhece per fe i tamente a 
necessidade da medida que lembramos ; c estamos certos que se Sua Ex-
cellencia a propozer ao Governo, sera adoptada . 

Os Redactores. 

* Este corral, ou bardo, he feito com cancellas, ou redes de barbante 
grosso * uza-se muito desle preciozo modo de estercar as terra3 na Eeira 
Aita. 

O-: Redactores. 
VOL. XI. 2 C 
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toda a folha, ou parte delia, e as searas, que assim saõ 
estrumadas, saõ as melhores, e as outras fracas. 

S 3 0 . 

O terreno he proprio para trigo centeio, e cevada ; 
porque produz com esta fraca c u l t u r a ; se os lavrado-
res fizessem muito esterco com os seos «ados, e ovelhas, 
a producçaõ seria immensa ; porque todos conhecem, 
ate pela experiencia a g rande producçaõ, que o esterco 
cauza nas terras: as que saõ estrumadas a bardos daõ 
boas searas : ora o es t rume das ovelhas está na terra 
hum mez, e mais antes de ser coberto, e misturado 
com ella ; e poi isso o sol, o ar , e o vento, lhe absor-
vem os saes, e partículas oleozas ; e quando chega a 
ser nrs turado com a terra ; naõ pode fazer ja aquella 
fermentação, que desenvolve a nutrição das plantas : 
por consequência se estes estrumes fossem feitos, e 
misturados com o esterco, e sahisse das Córtes , e e s -
terqueiras proximo á Sementeira, a producçaõ seria 
immensa, e eis a razaõ porque as herdades andaõ d i -
vididas em folhas ; porque he necessário para suprir o 
estercos, e estrumes, que as terras estejaõ alguns 
annos devolutas, e sem cultura : por conseguinte se o 
A l e m - T e j o fosse dividido em pequenos prédios, e pro-
prios, seriaõ estes sempre beincult ivados, e a p roduc -
çaõ seria, en o repito, immensa. 

§ 4 0 . 

Hutna grande porçaõ do terreno do Alem-Te jo , 
pr incipalmente os altos, está cheio de mato de esteva, 
e dividido em folhas para serem lavradas, e semeadas, 
a que cbamaõ rossas ; porque no Abril, e Maio cortaõ a 
esteva da folha, que, pelo menos, tem quatro annos, e a 
deixaõ estendida pela terra, e de 1} de Agosto por 
diante a queimaõ, e no Outubro lavraó, e semeaõ : 
estas si aras apezar do estrume das cinzas, e descanço 
da terra, de ordinário naõ saõ boas, talvez porque, para 
nutrir as estevas, a terra se tenha desfalcado de huma 
grande porçaõ de saes, e substancias oleozas, que 
concorrem para fertilidade. 
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$ 41. 

Olhemos para a Província d 'en t re Douro, e Minho, 
e acharemos huma cidade continuada, e a agricul tura 
tlorecente ; e porque ? porque o terreno está dividido 
em pequenos prédios, e ha infinitos proprietários. 
C ompare moso t e r mo da Villa do Redondo com o d e 
qualquer Villa da P rov inc i ado Minho, com a da Villa 
dos Arcos de Valdevez, este mais pequeno que nquel le; 
porque e.ite tem de comprimento tres legoas, e de 
largura duas, eo da Villa do Redondo cinco de com-
primento, e duas de largo; o dós Arcos comprehenda 
c incoentafregnezias , e o de Redondo cinco ! Aquelle 
excede este , e muito nos tributos, e Direitos Reaes, 

% 4 2 . 

Perguntemos ao corpo da Magistratura, e ao corpo 
do commercio das principaes cidades do Reino, Lisboa, 
Por to , Évora, Rio de Janeiro , e Bahia, &c de donde 
he a maior parte de seos membros ? Perguntemos ao 
Exerci to de donde he a maior parte dos Officiaes, e 
Soldados f E todos responderão da Província do 
Minho, e mais Provinciasdo N o r t e : e porque ? por-
que ha nestas Províncias huma grande povoaçaõ, e 
infinitos proprietários. 

§ 4 1 . 

Comparemosa Agricultura de huma, e cPoutra P ro -
víncia : no Minho a Agricul tura , de ordinário he 
l ivre ; o lavrador paga o Dizimo, e algum foro, e em 
algumas partes o oitavo ; e no A l e m - T e j o a Agricul-
tura he opprimida, e por isso ainda no estado actual 
naõ pode florecer que muitas razoens. 

I. Porque o lavrador, alem do Diz imo, e Dire i tos 
de pé de Altar, he obiigado a pa^ar huma certa pen-
são de fructos ao Parroco, a que chamaõ Bollo do Par-
roco : ora sendo o fim principal da prestaçuò dos Di-
zimos a sustentaçaõ dos Parrocos, e mandando o Con-
silio Tr ident ino, que as Igre jas , e Parroquias se mult i -
pl iquem, porque saõ para utilidade dos Povos ; porque 
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razaõ naõ haõ de ser sustentados aquelles ParrocoJ 
pela massa geral dos Dizimos. 

2. As eamaras da Província do Alem-Tejo arrendau 
as coimas, a que chamaõ renda do Verde : no Redondo 
se ar tenda de 500,000 rs. para c ima: o Rendeiro 
poucas coimas faz, porque o lavrador para naõ ser in-
quie tado, lhe dá de tudo quanto colhe, e cria ; he ve r -
dade que as L e i s o prohibem, e cast igaõ; porem os 
Rendeiros facilmente se livraõ ; porque tem precauçaõ 
de fazerem sentenciar, e condemnar algumas coimas 
sos lavradores, para assim se de f ende rem; porque a 
JLei neste cazo permitte o a juste . 

3. Q u e a maior parte das herdadesj ier tencem a Mor-
gados, e corporaçoens, que arrendao em massa a hum 
só Rende i ro ; este faz logo accrescentar a renda ao 
lavrador, pagar a Decima, e contribuição, o que o 
lavrador satisfaz, com a esperança de naõ ser inquie-
tado , e ser conservado ; c apezar da lei de 20 dc 
J u n h o , e Decreto , de 21 de Maio de 1774; e ul t ima-
men te da lei de 27 de Novembro de 1804, que favo-
recem a sua conservaçaõ, o lavrador naõ se oppoem, e 
soffre o que o Rendeiro quer , porque por exper iencia 
sabe. que o poderozo sobplanta o desvalido, e ind i -
gen te . 

4. Q u e na Provincia do A lem-Te jo ha muitos va -
dios, e mendigos, aquém o lavrador se vê obrigado a 
agazalhar , e sustentar, com o medo de ser roubado, e 
lhe incendiarem os palheiros ; e por isso cada lavrador 
todas as noites dá de cear, e dormir a esta qualidade de • 
gente , e que muitas vezes chegaõ a doze, e vinte ; e fi-
nalmente as J ugadas, posto que saõ hum Direito Real , 
p e z a õ muito sobre a Agricul tura ; por isso mesmo quu 
só o pagaõ cs que lavraõ, e semeaõ terras alheias*. 

* As J u g a d a s pezaõ t a n t o sobre a Agr icu l tu ra , quo. iuntas a oi ; traí 
c auzas que temos fallado em diversos lugares do nosso J o r n a l , f a zem 
CCMiF que se ja impossível p r o s p e r a r ^ Agr icul tura entre nos. E com 
tudo iia q u e m escreva ent re tios mesmos que ella se acha n 'huti i es tadp 
í lofccento, c progress ivo—Risum lencalis emici! 

Os RediCtOiC-5. 
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§ 44. 

As caudelarias fazem muito pezo na Agricultura dc 
todo o Reino, porque este raino de utilidade, e eco-
nomia publica está cheio de máos Administradores, 
que deitaõ ou alistaõ o lavrador para ter egoa ou por 
vingança, ou para sacarem, ou receberem algum di i -
lieiro do Iavr .dor, livrando-o : e he em que consiste 
todo o manejo da sua administraçaõ: nos naõ vemos o 
resultado deste estabelecimento; qual foi a remonta 
para a cavallaria, que forneceo na prezente guerra ? 

IIe de esperar remédio para este mal, ao 
menos huma administraçaõ sem estes defeitos ; e seria 
melhor a liberdade do lavrador, e o Estado promover 
com interesse a criaçaõ dos cavallos; porque o lavra-
dor assim como cria gado vacum, c bestas muares sem 
ser obrigado, esó porque nisso tem interesse, da mesma 
sorte criaria cavallos se tivesse o mesmo ou maior in-
teresse. 

§ 4 5 . 

Na Provincia do Minho as terras semeaõ-se todos os 
annos, e muitas daõ dous frutos; e no Alem-Tejo saõ 
semeadas de quatro e;n quatro annos pelo menos ; por-
que as herdades estaõ divididas em folhas ; e em cada 
anno se semea huma : lio Minho procuraõ fazer toda 
a qualidade de estercos, fazem a cultura necessaria 
para a boa producçaõ, fazem prados artificiaes para 
sustentarem e nutrirem os gados; no Alem-Tejo sendo 
melhor o terreno,e proprio para trigo, naõ tem cuidado-
de estercos, e de estrumes, nem da melhor cultura : 
saõ desconhecidos os prados artificiaes : he verdade 
que tem poucas agoas, porem algumas se podiaõ apro-
veitar para elles e descobrirem outras agoas, fazendo 
minas; naõ plantaõ arvore alguma de fructo : no Minho 
naõ se encontra hum lavrador, que tenha o dizimo dos 
bois, vacas, e porcos, que tem hum lavrador do Alem-
Te jo ; porem no Minho, seiulo huma Frovincia mais 
pequena, ha mais gado vacum, e porcos do que no 
Alem-Tcjo ; porque no Alem-Tejo saõ poucos os lav-
radores, e no Minho saõ infinitos os lavradores, posto 
que pequenos, e todos ciiaõ gado, e porcos. 
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$ 46. 

Pelo que, fica evidente, que os grandes prédios, e 
íierdades no Alemtejo saõ a cauza de naõ poder cre-
scer a povoaçaõ; naõ crescendo esta naõ se multipli-
cas os braços, e naõ havendo estes naõ he ílorecente a 
Agricultura, A experiencia o tem mostrado na mes-
ma Província:—a Aldeia de Santa Suzana, no termo 
do'Redondo, he muito moderna, e fez-se porque o 
Senhorio da herdade da Cabeça Gorda aforou em 
pequenos prédios esta mesma herdade: hoje está huma 
aldeia com beflos ferregiaes, onde o« moradores se-
nieaõ todos os annos trigo, on cevada, e milho, tem 
vinhas, e oliveiras, e rende mais ao Senhorio em 
foros, do que em herdade. A Aldeia de Bencatel, 
próxima a Vilia Viçoza, he hoje humagrande povoa-
çaõ, e cada vez cresce mais, porque o Senhorio do 
terreno facilita os foros, e ja tem óptimas vinhas, 
oliveiras, arvores de fruto, e todos os annos semeaõ 
os seos campos, e ferregiaes. 

$ 4-7. 
Logo se na Pròvincia do Alemtejo crescer a povoa-

çaõ, cresceiaõ os braços, e por conseguinte a Agr i ' 
cultura : o meio he a divizaõ dos grandes prédios - eu 
naõ digo, que as herdades se divi laõ, e retalhem ja, 
porque Cii hiriamos no absurdo de destruir estes esta-
belecimenros, sem couseguir-nios o fim a que nos 
propomos; porque naõ podia haver ja tantos indiví-
duos, a cada hum dos quaes se desse bum formal de 
terra, quantos saõ necessários para constituírem huma 
continuada povoaçaõ; isto he obra de muitos, e mui-
tos annos; e por isso se devem dar as providencias 
solidas pelas quaes pouco a pouco va crescendo a 
povoaçaõ ; e á proporção que esta for crescendo, terá 
em si a razaõ sufticiente do seu augmento, e divizaõ 
dos prédios, 

O meio mais fácil, e commodo he o aforamento ; 
porque o eniphiteuta, para haver o prédio, lhe naõ he 
necessário dar dinheiro, ou outra couza de valor ; 
obriga-se a pagar certa pensaõ annual, e leva a espe-
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rança de bemfeitorizar e tirar toda a utilidade, com a 
qual naõ tem proporção a pensaõ; e o Senhorio tem os 
mesmos, e maiores interesses ; porque a pensaõ he 
arbitrada pelo rendimento, que prezentemente tem da 
terra aforada; e alem disso tetn os laudemios. 

§ 4-3. 
Os Senhores, e proprietários em nada se deterioraõ ; 

porque tem o mesmo rendimento, e mais; e os- Mor-
gados, Capellas, e Corporaçoens ficaõ nas mesmas 
circunstancias com o domínio direito, e o Publico 
recebe a maior utilidade, porque se augmeuta a 
povoaçaõ, florece a Agricultura; e estes pequenos 
prédios entraõ 110 continuo giro de compra, e venda, 
e por conseguinte maior rendimento para o Estado. 

J 49. 

He de esperar que o Sabio, e prudente Governo 
continue a dar as mais efficazes providencias, para 
que a Província do Alemtejo principie a sua regene-
ração, fazendo conhecer aos grandes proprietários a 
utilidade, que elles tem na divizaõ dos prédios, con-
servando a mesma natureza, e a mesma, e maior ren-
da, promovendo os aforamentos, principalmente dr.s 
terras incultas, e cerceando as herdades daquellas ter-
ras que menos utilidade lhes daõ, naõ p. Io meio da 
força, e violência, que lhe naõ lie procrio, e que naõ 
produz sempre os effeitos dezejados : mas sim pelo 
meio do interesse, privilégios, e honras aos proprietá-
rios, que mostrarem maior numero de aforamentos, e 
outros meios a que eu naõ posso chegar, e que o 
Governo muito bem conheie ; e os nossos vindouros 
felicitaraõ taes providencias, pelas qua s a Naçaõ 
Portugueza restaurou, e veio a ser Naç õ grande, 
rica, industrioza, e commerciante, a s s i n como be 
hoje guerreira, fazendo inveja ás mais Naçoens, e 
alardo de o ser, reconhecendo que tudo deve as Sabias, 
e providentes determinaçoens do Governo de S. A. R. 
o Principe Regente Nosso Senhor, a quem o Ceo 
conceda dilatados annos para nossa felicidade. 
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N. B. Se esta Memoria naõ manifestasse taõ cla-^ 
raKiente os conhecimentos, zelo, e trabalho de seu 
Author, naõ teriainos tido tanto empenho em a publi-
car ; nem teriam merecido o nosso reparo algumas das 
suas doutrinas : lisongeamo-nos pois que o Author 
atribua a nossa critica ao mesmo elevado conceito 
em que temos a sua producçaõ. 

Longe de ser evidente que os grandes prédios e 
herdades sejam no Alemtejo (ou em qualquer outra 
parte do mundo) a causa de naõ poder crescer a po-
V03Ç20, nem florecer a agricultura, he huma questão 
debatida ha muitos e muitos annes em Inglaterra, 
França, Italia, e Suissa, qual dos dois methodos he 
mais conducente para os dois fins, de augmentar a 
pevoaçaõ e agricultura, se os grandes prédios e her-
dades, ou a subdivisão destes por muitos e pequenos 
proprietários. E no primeiro dos paizes citados tem. 
esta questaõ sido resolvida constantemente a favor 
dos grandes prédios. EmonossoNumero precedente 
inserimos á pag. 19 e seguintes hum extracto do Tra-
tado sobre a riqueza e poder do Império Britânico por 
P. Colq'ihoun, e>ali achara o A. desta Memoria huma 
exposiçaõ pasmosa do augmento que tem tido a po-
voaçaõ e agricultura da Gram Bretanha e Irlanda ; e 
cotn tudo naõ ha coisa mais rara em todo este Império 
do qne hum pequeno proprietário. 

Sehum Portuguez vê a Província do Minho muito 
povoada, e com pequenos proprietários, e a Provincia 
do Alemtejo com grandes herdades e deserta, naõ tem 
direito de arguir post hoc ergo propter hoc; antes deve 
examinar a razaõ porque as grandes herdades do 
Alemtejo naõ saõ cultivadas por seus donos, ou afora-
das a quem as cultive, e indagando achará iiuma mul-
tidão de causas que produzem esse eífeito. NQS 
apontaremos só algumas, e em geral, porque ellas naõ 
concorrerão sempre todas no mesmo lugar : a esterili-
dade dc algumas terras, combinada com a igtiorancia 
dos methodos de as melhorar; com a falta de cabe-
dacs, e credito que os empreste : excessivo encargo 
de dízimos, jugadas e outras imposiçoens locaes e 
jmpoliticas sem nenhuma diminuição ou vantagem 
para os primeiros lucros de quem fizesse grandes 
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avanços para melhorar ,enxugar , ou r ega ros te r renos : 
falta de estradas, canaes, e encanamento de rios: des-
arrazoado estrago de coutadas sem verdadeira recrea-
çaõ para o Soberano : morgados sem fim ; e a at tençaõ 
dos grandes proprietários voltada para comendas c 
benefícios, à.c &c. &c. 

T a m b é m receamos que se nao dê a verdadeira 
intelligencia ao Conselho que o Author da ao nosso 
Governo de promover os aforamentos por meio do in-
teresse, privilégios e honra aos proprietários que mos-
trarem maior numero de aforamentos, &c. Km vez 
«los meios que o estimável Auihor rem provavel-
mente em vista, e que seriam favores por hum certo 
numero de annos, sobre os dizimos, jugadas , isen-
ção de coutadas, soltura de M irgados, &c. p a -
rece nos, a ju igar pelos tempos antigos que toda 
o resultado seria, meia dúzia de requerimentos- para 
apanhar huma comenda, huma alcaidaria mer, hum 
Senhorio, huma Baronia, em paga de serviços feitos 
com estes aforamentos, provados com certidocns 
passadas na forma da Amoreira de Braga. 

CIRCULAR 

De Corregedor de Evora aos Juizes de Fora daquella 
Commarca. 

Apresso-me com prazer a dar parte á Vossa Senhoria 
de ter sido condecorado por Sua Alteza Real com o 
cargo de Corregedor desta Comarca, deque tenho 
tomado posse ; e sendo o meu primeiro dever as 
Correiçoens, entraria logo nellas, se grandes em-
baraços, que naõ soffrem dilaçaõ, mo naõ impedissem; 
aproveitando porem o tempo, e querendo adiantar 
alguns passos, eu naõ acho para isso hum meio mais 
adequado do que convidar a Vossa Senhoria para meu 
socio, e guia náquellas tarefas, em que só proponho a 
Vossa Senhoria o bem publico no nielh»ramento d'agri-
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cultura por tantos motivos recommendada, e que des-
graçadamente nestes últimos tempos tem soffrido 
a persiguiçaõ da Guerra, sobre os outros antigos, e 
inveterados obstáculos nesta Província. 

Para est melhoramento nos e->tnó convocando as 
providentissimas Lei> A- rarias, que em compendio 
aponta Pascoal Joze d<- Mclio r,;is suas Instituiçoens 
deJur . Pubi. lib. 7- e ;:C providem ias posteriores avi-
vadas por Iiunia novissiina Prnviz;;õ do Dczembargo 
do Paço de 26 de Janeiro pmxime passado, que 
manda observar todas as referi :as Leis, t providencias, 
c dár conta athe ao 8. Joaõ desta observancia, e 
sobretudo a necessidade que acada passo se aug-
nventará com o pretexto da falta de braços, e da 
carestia de jornaes, que paressem authorizar o des-
leixameuto na cultura dos graõ*, e mais frnetos. 

Mastpie pode, fazer hu>n Corregedor da Comarca 
quo de ordinário hé hospede tri• nnal 110 paiz, que 
ignora os seusabuzos, e t p i e quando os chega acon» 
hecer os naõ pode remediar? 

Eisaqui por que eu imploro a sua coadjuvaçaõ ; e 
para cila ser mais efficaz e proveitoza íhe rogo que 
logo que es a lhe Ior entregue escolha Vossa Senhoria 
com conseiitimet.to da sua Camara tre-- pessoas do seu 
Termo as mais intelligentesda Lavoira, independentes 
e desapaixonadas, que se ajuntem pelo menos todos 
os IA dias (que podem ser Domingos, e dias Santos) 
n'hum lugar indicado que seja central, e cómodo a 
elles, e que proponliaò tmlo aquilo que entenderem 
ser necessário para se augmentar a agricultura, assitn 
como reprezentem quaesquer obstacul s que encon-
trem, ou uas Instituiçoi ns politicas, ou nas pessoa:, 
ou no mesmo terreno offensivos da Lavoira, assig-
nando-lhes VossaSenhoria hum E>crivaõde boa Letra 
que reduza a Limpo as rezoluçoens que aque.les pe-
ritos tomarem nas ditas conferencias n'hum Livro para 
isso destinado, sem mais despezas de rubricas, nem 
de scripiuii.çaõ para que naõ se possa denegrir este 
arbitrio com a suspeita de interesse: sendo porem 
mui justo, que tanto aos deliberantes, como ao Es-
crivão nomeado Vossa Senhoria haja de premiar com 
alguma izençaõ (!'encargos, em consideraçaõ ao seu 
trabalho. 
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Para estas dcliberaçoens poderem ter algum effeito 
deverá o Escrivão nomeado enviar-me logo no dia 
seguinte ao da conferencia, ou o mais breve possível, 
huma copia d't lia, para cá serem as ditas deliberaçoens 
apuradas por outras pessoas que escolherei nesta Ca-
pital. 

As necessidades Locaes saô de ordinário só conhe-
cidas no mesmo Paiz, e por tanto naõ hé d'esperar de 
mim que d'aqui as a ponte : porem para pôr algum 
exemplo em objectos geraes, será mui conveniente 
que se aponte:— 

Se há baldios, terrenos públicos, ou particulares 
incultos, e de que modo se poderão aproveitar } Se 
elles saõ proprios para paõ ou para plantaçaõ de 
Pinhaes. 

Se haverá quem queira tomar de aforamento os 
ditos terrenos ? e quem obste a estes aforamentos ? 

Se há agoas estagnados que perjudiquem a Saúde, 
e Lavoira, ou se há signaes de se poder descobrir 
agoaeni algum sitio que a naõ tenha ? se há algumas 
Posturas prej udiciaes aos Lavradores, ou se se ne-
cessita d'ellas ? &c. 

Abem desta diligencia recommendo muito a Vossa 
Senhoria por Serviço de Sua Alteza Real que sem 
perda de tempo determine ao seu Escrivão da Camara 
que me rc-metta hum mappa exactiissimo de todas as 
Herdades do seu termo com declaraçaò de seus donos, 
Rendeiros, ou Colonos, e das suas folhas, para na próx-
ima Correição á vista d'elle conhecer se as tem cul-
tivado, e se estaõ aproveitadas na forma das Leis, para 
entaõ com os infalliveis sequestros remediar as trans-
greçoens. 

Deos Guarde a Vossa Senhoria, 

(Assignadado) O Corregedor da Comarca. 

Joze Antonio de Leaõ. 

Evora 14 de Fevereirode 1814. 
Senhor Dor. Juis ele Foru de Monte Mor o Nooo. 
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Naõ podemos deixar de louvar o zello deste Ma-
gistrado- Se todos, á seo exemplo, tivessem prati-, 
tudo isto mesmo, ou se pello menos daqui em diante 
inpreterivelmente o executarem, naõ duvidamos que 
teria havido, ou ainda poderá haver grande adianta-
mento em a nossa Agricultura. Hé natural porem 
que taes providencias nem vaõ á vante, nem tenhaq 
imitadores, por ser ja hum costume mui velho em 
n o s s a tmra naõ fazer cazo das couzas da ultima im-
portância. Se desgraçadamente isto assim pois acon-
tecer , naõ atribuamos á niroguem ás nossas misérias, 
mas confessemos de boamente que muito de proposita 
queremos ser miseráveis, podendo ser hum dos mais 
ricos povos do mundo. 

SE-'. ILORES REDACTORES DO INVESTIGADOR TORTUOUEZ. 

Comarca (TEtoray 20 de Septembro, de 1814. 

Ss os nossos escritos merecem vitupério, hé jus to 
que naõ recáia sobre as suas pessoas ; assim como taõ 
bem naõ queremos que nos seja roubada a gloria, que 
nos per tencer : por isso lhes rogamos o favor de im-
primir estas reflexoens (que naõ seraõ as ultimas) sobre 
as pennadas do Correio Brazilietise : obsequio, que 
por Vezes Llies tem merecido. 

Seumui to affecto, 

A N Ó N I M O . 
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O Autor da Memoria sobre a extincçaõ e suppressaõ 
das Ordens Religiosas, e do seu Projecto, cm res-
posta ao Senhor Hypolito, Redactordo Correio Bra-
siliense ou Armazém Liiterario. 

Fortunam Priami cantabo, et nobile bellum. 
Quid dignum tanto fereí hic promissor hiatu ? 
Parturient montes, nascetur ridiculus mus. 

H O R A T . 

Para que o Redactordo Armazém nao nos de aquelle 
pontapé, que offerece ao Investigador Portuguez ' em 
Inglaterra, sem que leve taõbem outro, damos ao 
publico estas rellexoens, que serviraõ de resposta 
ao qne elle deixou estrito na pag. 64.* até 68. do seu 
No. 74. e como saõ duas palavras segundo a sua, 
frase, levará duas palavras e meia.f 

Q.ueixa-se o Senhor Redactordo C. B. que o Jornal 
antipatriótico,% defendendo os abusos Godoyanos,§ 

* Ahi por baixo da sua miscellanea acha-«e a arrogante epigraphe— 
Os Frades cm resposto ao Investigador Portuguez—Inculcava isto huma 
coiza grande : sâe se com—duas palavras—acompanhadas dos cos-
tumados dictcrios, e como segundo a svntaxe pelo cazo qne se faz a 
perguinta se dá a resposta, por esta vêz taõbem lhe diremos os 
nossos. 

fMeu amigo, abriga hé desigual; nós conhecemos optimamente o 
Senhor Hypolito. .. outro tanto naõ succede a Vossamerce. Já que 
tem o paiz a seu favor, para dizer quanto quer contra quem nada devia 
dizer, hé justo que sofra tacbem agora liuma desigualdade. 

% He o appellido que dá ao Investigador Portuguez. 

| Se a sua alma fosse revestida do caracter de censor, air.da que rí-
gido, mas sincero, r,a5 se arrojaria a sua penna a escrever certas per-
sonalidades sr:m certificar 03 factos. Digame, Senhor Jornalista, onde 
encontra Vossamerce essa defesa, esse serviço Godoyano, bolorento 
nome dos seus periedos' Que credito pode merecer Vossamerce, vo-
ciferando à'e«te ou daquelle sem mais prova do que o seu dito ? O 
Senhor Brasiliense diz Iiumas vezes; estes saõ Godoyanos, sao escravos, 
&.c. &c. aquelles fizeraõ isto, isto, e isto; e nós dizemos, o Senhor 
Brasiliense deve provar as acçoens, próprias dos seus fabricados ap-
pelliiios, deve verificar os factos, naõ copiando 110 seu J. relaçoens, 
que lhes S.-XÕ enviadas, relaçoens de ponderação, filhas muitas vezes do 
tipivito de intriga, inveja ou outra qualquer paixoC siinilliante, 
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f seguindo a moda de chamar-lhe jacobino, incendiário, 
&c. sáese a attacar os Frades : ora pois, Senhor Hy-
poiito, o publico illustrado, á vista das seguintes re-
ílexoens, vai decidir da exactidaõ e boa fé com 
que Vossamerce se converteo em panegirista dos 
Frades. 

PRIMEIRA IGNORANCIA. 

Invectivar os Redactoresdo Investigador Portuguez, 
suppondo-os Autores da Mera. sobre a extineçaõ das 

Voltemos aos Godoyanost (a repi-tçaò hade i'T agradavet ao seu 
ouvido) aponte o Senhor Hypolitofactos inherentes ao tal nome; tem 
38 Nos. ás suas ordens, examine os, OtTm ça ao publico o seu exame, 
e a dedneçaõ Godoyana • sobre nossos hombros tomamos o leve peso 
de responder lbe ; entre pois SenhorHypolito, 11'esta briga !iterar.a : 
nos teremos o gosto em defender bnma verdade, taõ geralmente con-
hecida, e por isso de fácil dt-nionstrHÇiõ : nos faremos ter ao publico que 
o seu papel lié tendente a pôr em desotdem o fit me systema das Naçoens, 
indispor o* vassallos huns com os outros, e com os seus Soberanos, in-
culcar fermentaçoens, desunioens e desgostos dos Governos, e Gover-
nadores ; finalmente nos faremos vêr as vistas sinistras d'hum tal Jor-
na'isla, que merecerá a artençtõ do mesmo paiz, em que hé licita tctd.i 
a liberdade d'escrever. Nos teremos o gosto em sustentar ou*ra ver-
dade, á cujo facto e*tá qu:ilqiujr Leitor, fazendo veros relevantes ser-
viços do Investigador Portuguez em Inglaterra: nos demonstraremos 
oomo este papel tem defendido virtoriosainentcos direitos, e regalias d» 
Throno Portuguez contra qualquer insulto ou usurpaçaõ estrangeira, 
eque, se ás espadas Portuguezas se deve, mui principalmente, adt-
feaa da nossa Patria, naõ menos a penna do Investigador lhe tem 
mantido o$ seus direitos contra o orgulho, que tem pertendido retalha-la. 
Ate faremos ver, que Portugal teria perdido certos terrenos, muita con-
sideraç.iõ politica, e principalmente militar, se a pluma Investigatoria 
naõ existisse-; em huma palavra, nos faremos ver ao publico que a 
prosperidade interna, e extt-rna da Gente Portugueza Iie devida em 
parte á hum i lllustre penna, que a tem promovido. 

Finalmente, seo Snhor Brasilienseacharque hé hum crime qual-
q tier protecção do Investigador, a que humas vezes chama—altos pa-
trocínios—outras—sportulas—nós lhe responderemos, que nada hé 
mais os natural do que escrever debaixo das vistas d'lium Mecenas, nad« 
mais natural do que procurar a protecção dos Príncipes, e Grandes 
Homens; acçaõ, que, sendo criminosa, teria comprehendido mil-
hares de reós, escritores desde a mais remota antiguidade até aos nosso* 
dias. Nos lhe mostraremos que nada hé mais natural do que o lieneficio 
do Principe, dos Depositários de grandes poderes em favor dàquelles, 
que com a penna deiéndetn a Coroa, defeza, que naõ hé inferior á es-
pada, a qual sem esta será de pouco momento. Que exemplo ta» 
moderno nos offerece hum Luiz 18 espalhando a Iilieral maí de 
considerável honra sobre hum Chateaubriand, e outros homens de 
merecimento ? A penna actualmente hé mais nccessaria do que ;» 
«pada. 
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Ordens Religiosas, e do seu projecto, quando as suas 
pennas naõ escreverão hunia só palavra: esta igno-
rância be indesculpável pelas seguintes razoens. 1. 
pelo estilo da Mein pois (pie a frase d'hum escritor 
naõ hé a do outro: 2>\ pela asseveraçaõ que os Re-
dactores fizeraõ no principio da Mem. a respeito da 
data e lugar, donde foi reniettida ; e quando ao Senhor 
Hypolito ficasse algum escrúpulo á cerca da ver-
dade, lendo com muita attençaõ (o que nunca faz) 
as linhas, que aquelles Redactores escreverão na pag. 
695. do No. 36. bem depressa ficaria livre de qual-
quer difficuldade. 

Dice o Investigador Portuguez que o Autor da 
Mem. sobre a extincçaõ das Ordens Religiosas era 
taõbem do Projecto, e da Mem. Politica sobre o es-
tado actual do Clero Portuguez, e sua necessaria re-
forma : ora esta Mem. naõ podia ser escrita por certo» 
homens, vivendo há tempos em Inglaterra, que naõ 
estaõ ao facto actual: tudo isto podia dar ao Senhor 
Hypolito a mais clara noticia de que a obra naõ era 
producçaõ do Investigador, se naõ estivesse acostu-
mado a escrever a torto e a direito, sem conhecimento 
de cauza, e da matéria, que escreve.* 

Se o Senhor Hypolyto prestasse attençaõ, lendo a 
Mem. sobre o estado actual do Clero Portuguez, &c. 
que os Redactores asseveraraõ ser da mesma penna 
da Mem. sobre a extincçaõ das Ordens Religiosas, en-
xergaria a verdade, achando na pag. 16. do No. 37. 
a nota, em que o autor com toda a clareza se faz 
oriundo da Metropole Eborense, onde diz que 
vive.f 

* Todo o Portuguez sabe que o tal Arniazem está sempre aberto para 
quem entra n̂ -lle coro dinheiro: esta venalidade hé publica; por isso 
quer justa, quer injusta será defendida toda a ma'eria, huma vez que 
cheire a.dinheiro. D'enta vez s'enganou; naõ vê a tal pecunia dos 
Frades, nem á estes pode cauzar honra o serem defendidos porquem 
defende tudo d'esta maneira ; e o Senhor Hypolito (vá taõbem hum 
pedafo de baznfia) está alguns furos abaixo dos nossos conhecimentos 
Iio assumpto ventilado. 

f D'estes sitioi enviaremos a Londres os nosios escritos, para dai 
algum assumpto aus discursos do Sen)ior Hypolito, porque o se» 
Ainwzein vai citando muito vasiik 
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SEGUNDA IGNORANCIA. 

Pegar-se a huma ou outra passagem da Mem. des-
carnadamente, accommoda-la ao seu sentido, ededuzir 
huma conclusão arbitraria ; tal hé o seguinte discurso, 
que o Senhor Hypolito tira agora do seu Armarem, 
dizendo d'esta maneira " Começou o Investigadorpor 
huma cançada historiadas instituiçoens, e abuzos das 
Ordens Religiozas, que saõ assas communs em todas 
os obras d'historia Ecclesiastica, e estaõ ao alcance 
de todo o leitor :* estabeleceu depois hum facto que 
ninguém que tem dois olhos abertos pode ignorar, 
de que o numero dos Religiosos se tem multiplicado 
demasiado, e daqui conclue por sua lógica particular, 
que naõ deve haver frades." 

Os Frades saõ demasiados, logo naõ deve haver 
nenhum he—lógica peculiar dos Investigadores. " Os 
Frades commettem abusos, logo devem ser ex-
tinctos he " conclusão própria dos taes scien-
tificos." t 

He d'admirar que hum Dialéctico, taõ famoso ignore 
os mais trivaes princípios, que se achaõ em todas as 
Lógicas, desd'Aristóteles ate Kant; em qualquer d'ellas 
se acha o seguinte preceito ; que a critica feita a huma 
obra naõ a deve considerar descarnadamente ; pegar 
em hum pedaço, acrescentar outro, e tirar depois 
liuma conclusão arbitraria, hé só proprio de qnem 
forma censuras por engano pela zanga bem percebida 
de tempos antigos ; como acontece ao Redactor do 
Armazém, que, pertendendo dar hum pontapé no 
Investigador, deo só hum couce, no homem da Co-
marca Eborense. 

* Afora o Senhor Hypolitol qíte nada sabe d'esta matéria : o publico 
decidiíá, pois que a- continuaçaõ '!a briga he ceita, se bem que aO 
Senhor Hypolito de nada se lhe da ! ! ! Já se cot rigio alguma vez, Senhor 
CorreioBrasiliense ? 

•f He provável que taõbem nos brinde com alguma nomenclatura, 
achada em algum sitio do seu Armazém: poitm lenibrese da de-
sigualdade! Sebemqtieo Senhor Uypotito hé de bom bojo! olhe que 
tomos hum auonimo, a quem os mesmos Redactores do Investigador 
„aõ conhecem, a pezar do seu Jornal eompreliender mais pag. slem das 
difas filem-, o Prujsctoj c sua > onsiderayaõ politica. 
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K nossa Mem. tem sido lida, e ninguém tem en-
contrado a conclusão, que esse impostor d'el!a tira. 
Nós falíamos nos traços da historia, segundo as ideias 
nos hiaõ conduzindo no plano da nossa Mem ; á cerca 
do demasiado numero de Frades, e dos seus abusos: 
porem naõ sérvio isto unicamente d'argumento para 
jnculcar a extincçaõ Fradesca : eisaqui em poucas pa-
lavras o que dicemos em toda a Mem. Os Frades desde 
o Século 5(époc:i próxima ao seu estabelecimento,)alá 
ao Século Iy tem sido hum cumulo de vícios e relaxa-
çaõ de lustro em lustro, de século em secuío tem 
brotado reformas sobre reformas sem esperança d'e-
tnenda ; logo o estabelecimento humano, que iiaõ pode 
s^r reformado, deve ser extincto.* 

Apoiámos esta conclus;>õ com as razoens tiradas das 
reformas; vimos a debilidade e impossibilidade de 
reduzir os Frades, por hum tal meio, ao sen dever • 
mostrámos que o trabalho manual, optimo remedia 
d'antiguidade, naõ pode accommodar-se ás ideias du 
tempo: fizemos ver que, na ordem ao Estado, e pelas 
maximas dos Summos Pontífices, cujos factos idên-
ticos referimos, estavaõ os Frades actuaes nas mes-
míssimas circunstancias d'esses, que foraõ extinctos. 

Se o Senhor Hypolito recorre ainda ao seu Ar-
mazém, dizendo, as instituiçoens Religiosas slõ boas, 
reformem-se, e naõ s'extinguaõ, nos lhe respon-
deremos d'esta maneira: os muitas ordens, que os 
Papas extinguirão, todas tinhaõ huma instituição 
bella : qual foi pois a razaõ porque os Chefesda Igreja 
?.s naõ conservarão, reformando-as ? Porque exigirão os 
Monarchas a sua quedar Porque annuiraõ á isso os 
Pontífices, dizendo em suas bulias que esta ou 
aquella ordem se tinha tornado inútil, e digna d'ex-
tineçaõ, pelos seus procedimentos, repetidos abusos, 
e desvios da regra antiga? Huma de duas, Senhor 
Hypolito, ou havemos criminar os mais sábios ga,-
binetes da Europa, e os Pontífices mais luminosos da 
Sé Romana, ou entaõ havemos confessar que hum 

* Qnamlo nos convencer que es ta conclusão n a õ hé bem t i rada no 
a t sumpto proposto, e n t a õ poremos de p a r t e a ro sa penna . Yei . a 
nossa Riem. inser ida no Inves t igador , dssde pag. 637 , até p a t . C56 du 
No. 36, c o publ ico decida do tal Hypoli to. 

YOL. XI. 2 D 
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corpo, sem o qual se pode passar, deve ser extincto, 
quando, por experiencia velha, naõ pode ser refor-
mado, quando he pesado ao Estado, e quando se acha 

'nas circunstancias, ipuaes áquellas, de que fallaõ os 
summos Pontífices. O Senhor Hypolito dice " a Iaxi-
daõ dos Frades poderá merecer censura, e ser objecto 
alé mesmo de sátira" porem argumentar dahi para a 
extincçaõ da instituição he argumentar como os cas-

uilhos que querem passar por políticos,ou pliilosophos 
as cazas de café. Está refutado com o que dicémos : 

nenhuma esperança de reforma, nem se pode encon-
trar: accrescentemos mais as seguintes palavras. " H e 
necessário para honra da Religião, e bem dos Estados, 
que hum corpo, que for escandaloso pelas suas intrigas, 
pela sua ambiçaõ, ou pelos seus máos costumes, seja 
naõ somente reformado, mas taõbem suprimido." Esta 
sentença será de casquilho? Será de café ? Temos 
respondido ao seu argumento do abuso para a extinc-
çaõ*. 

TERCEIRA IGNORANCIA. 

Ralhar contra os Frades he moda própria dos tarei-
los. Esta frase Hypolitana hé filha da mais crassa ig-
norância, c atrevimento : he hum grandíssimo insulto, 
feito aos homens grandes em génio e profundo saber. 

As pennas, que tem escrito a inutilidade dos Frade?, 
e a necessidade de supprimir as ordens Religiozas,naõ 
saõ do caracter, que inculca o Redactor do Armazém ; 
o Senhor Hypolito, ou se finge ignorante, ou na re-
alidade o hé, no conhecimento dos grandes Políticos, 
que a este respeito nos transmittiraõsuas ideias : qual-
quer d'estas duas consideraçoens hé summa injuria 
para hum Redactor de tanta bazofia e ufania. Nunca 
leu o Senhor Hypolito hum Vattel, hum Baraõ de 
Bielfeld, hum Presidente de Montesquieu ? Saõ estes 
escritores os tarei los da moda ? A pluma d'estcs sá-
bios pode jamais ter a consideraçaõ, que Ilie dá o autor 

* Diganos, Senhor Hypolito o estabelecimento Inquisitório (lo Sto. 
Ofiicio deve ser re formado, ou extincto ? begure-sc na resposta, olhe 
que lhe fazemos hii a voz ao buxo 1 
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do Armazein ? Nos naõ duvidamos (a ignorancia hé 
atrevida, mui principalmente quando escreve contra 
quem ja naõ existe) que o seu arrojo chegue ao ponto 
de defender essa estupenda proposição; porem o pub-
lico illustrado decidirá se podem jamais quadrar epí-
thetos taõ ridículos as eruditas pennas d'aquelles sá-
bios!! Saõ elles, Senhor Hypolito, e outros cie igual 
lote, que tem dito ao mundo a necessidade d'extinguir 
os Frades; todavia nau nos servimos das suas ideias; 
os escritos dos homens puramente Evangélicos, as as-
serçoens orthodoxas das pennas as mais piedozas, os 
discursos e decizoens dos summos Pontifices foraõ a 
baze do edifício da nossa Mem.; hum Politico, como 
D. Luiz da Cunha, de que nos servimos taõbem, naõ 
poderá entrar no seu Armazém*. 

QUARTA IGNORÂNCIA. 

Se o homem deve ser livre porque motivo haõ de co-
arctar-se os seus dezejos dfc ser Frade ? Em todos os 
tempos, em todas as Naçoens houveraõ homens con-
templativos, que, apartados do mundo, pelo seu des-
gosto, melancolia ou vocaçaõ buscáraõ huma vida re-
tiradaf. Porque motivo liade prohibir-se este desa-
fogo humano ? O homem está doido !!! 

* S e o S e n h o r Hypolito1 aúctor izando-se conselheiro dos Reis, en t re 
as normas de bem governar, lhes insinua o respeito á revolução das 
ideias, eá opinião publ ica , porque razaô naõ faz agora uso d'est<s pr in-
cipios, que com melhor propriedade podem appl icar-se aos Frades ? Ig-
nora elle por ventura que naquetie tribunal da opinião publica j a , há 
muitos séculos, os Frades saõ considerados naõ s6 inúteis, mas t aõbem 
perniciosos aos Estados, e â Reli^iaõ ? I g n o r a e l l e p o r v e n t u r a aquillo 
que se ouve no publico d iar iamente a respeito dos Frades , no albergue 
do lavrador, Ho palacio do rico, no gabinete do politico, 11a caza do phi • 
losopho ? Ignora elle a inaxima proverbial, que os factos desastrosos 
tem origem no claustro, que qualquer cazo de péssima consequência 
deve dar com o encontro d 'hum Kegulai l Ignora pois todas estas, e 
outras vozes da opinião publica, que anbela e c lama pela extineçaõ d ' a -
quelles, que ext inguem a sociedade c.vit e Ecclesiastica, cortando-llie 
os ramos mais essenciaes da sua prosperidade, e florecencia ? Se os Mo-
na rehas devem olhar para esse Tr ibuna l , elle recusa os Fiades há imiito* 
Janeiros. 

f Naõ diz novidade, tocámos isso na nossa Memoria. 
2 D 2 
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Senhor Hypolito, esta reflexão he parto cie loucms 
evidente. Gose o homein muito embora d'hum bem 
entendido alvedrio; porem nunca jamais a sua liber-
dade deve exigir que hajaõ estabelecimentos para os 
seus dezejos : se a sociedade julga conveniente extin-
guir este ott aquelle estabelecimento, perca o homem 
es seus dezejos pelo amor publico: só este deve ser a 
guia para o estabelecimento, e nunca o simples dezejo 
do homem livre. Se em todos os tempos, e em toda. 
as Naçoens houveraõ contemplativos, taõbem entre 
nós os podem haver sem que hajaõ Frades, se bem que 
tal argumento naõ hé de quem blasona tanta lógica ; 
porque houve huma coiza, deve a mesma permanecer 
sempre, he Dialéctica do Armazém. Naõ sabe o Sen-
hor Hypolito que a mudança hé inherente ás ideias, c 
circunstancias dos tempos ? 

Se as Gentes, que tem claustros Fradescos, só pos-
suem o desafogo do espirito humano aborrecido, entaõ 
só hum canto do mundo goza de desafogo*. Ora pois. 
Senhor Hypolito, ainda que diz hum grande Papa, e 
com elle hum illustre canonista " non eanobita, sed 
eives natisumus" todavia o homem pode apartar-se dc 
mundo, contemplar e meditar, sem que hajaõ claus-
tros, sem que haja regra ou instituição: d'esta arte go-
sará o homem melhor da sua liberdade, passando da 
Qidade para o deserto, e d'este para aquella, conforme 
o plano do Senhor Hypolito, naõ estando sujeito a hu 
regulamento, que o prohibe. 

Q U I N T A I G N O R A N C I A . 

A Religião dc Portugal he Catholica, rfella servem 
cs Fradesem os differentes ministérios, logo saõ úteis. 
Os Frades, como os Benedictinos, no meiedaruina d* 
í.uropa, sepultada na ignorancia pela invasaõ dos Bár-
baros, nos transmittiraõ os restos das sciencias dos an-
tigos, que servirão de base ao progresso dos conheci-
mentos actuaes. Quaõ importantes e úteis saõ as liv-
rarias dos conventos f 

Oprimeiro argumento hefutil , e só proprio da pen-

* Obscn 'ein-«e as Naçoens , fjile tem Frades , t as qne os IiaS t em. 



Literatura Portuguesa. 
37 5 

na Hypolitana, que, a torto e a direito, se intromeue 
.. laliar de tudo, e até nos objectos Ecclesiasticos, que 
!'Otciramente ignora*. Se os houvesse lido com intel-
igência saberia, que a Igreja resplandeceu quatro 
séculos, naõ tendo, nem conhecendo hum só Frade; 
!ogo ponde a Igreja permanecer com santidade, maior 
do que teve nos séculos posteriores, sem a tal utilidade. 
Ora digame, Senhor Hypolito, se eraõ úteis á Igreja, 
porque naõ foraõ inculcados pelo Divino Fundador ? 
Porque naõ creou este Apóstolos, Discípulos, e Frades ? 
Tenhaõ muito embora alguma utilidade, embora fos. 
sem os Conventos o deposito das sciencias arruinadas ; 
o homem Politico e Religioso deve averiguar s'hum 
systema tem maiores princípios perniciosos ao Impe 
rio, e á Religião, do que utilidades; deve joga-los 
com as ideias, circunstancias do tempo, e o estado do 
paiz ; e nunca jamais d^ve argumentar d'esta ou d a -
quella utilidade para o merecimento geral do systema : 
argumento, que hé do mesmo cunho d'aquelle, com 
que injustamente nos invectivou o Senhor Hypolito. 
Nós dicemos na nossa Memoria, que era melhor per-
der a Igreja, e a sociedade huma ou outra utilidade 
no estabelecimento humano, do que vê-lo na perdiçaõ, 
exemplificando o vicio sem esperança de reforma. 
Esta maxima he racionavel, e filha do bom pensar 
dos Pontífices, e dos grandes Políticos. 

SEXTA IGNORANCIA. 

OsFrades estaõ cheios de riquezas, honras e privi-
légios : d'este modo tem attrahido immenso numero 

• " Joze Accurcio naõ entende de matér ias mercan t i s , " e o Senhor 
Kypoi i lo r sem emprego, sem uso, sem profissa6 sabe de tudo : como o 
mais famigerado Politico passa f requentemente d ' h u m a outro Impér io , 
analysa os iíabiuetes, approva ou reprova suas acçoens ; Príncipes, Mi -
nistros d 'Es tado , M a g i s t r a d o s e Mili tares, tudo vai a liuina maõ, com-
mercio, navegaçaõ, ar tes , t udo isto he dirigido pela sapientiss .ma penna 
do Senhor Hypolito ; ápage com tanto saber : a t é a d e f t z a dos Frades, 
quem tal diria !!! Hum Hypoli to, defendendo os Frades, he o contraste 
mais pasmoso ; que os homens tem visto 1!! Agora he que elles estaõ 
arruiuados !! ' E hum Joze Accurcio, Secretario da J u n t a do Couin iu -

o, naõ sabendo ao menos o q u e cons tantsmente mane ja !I1 
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para o Claustro. F. quem tem a culpa do demasia-
d ) uumero dos Frades? Elles habitaõ palacios, pro-
fessando pobreza; porem os palacios, que os Frades 
iiabitaõ, na consideraçaõ de casas grandes, saõ pro-
prios para morar muita gente, bem como o hê hum 
grande hospital*. De mais, aos conventos andaõ 
unidos sumptuosos templos, que todas as Naçoens e 
Religioens sempre tiveraõ. 

Fritneiranieiite repetimos, que na nossa Mem. naõ 
argumentamos com o abuzo, nao tiramos os corollá-
rios, que descamadamente tira o Snr. Hypolito d'huma 
ou outra passagem, que escolheu para invectivar: 
naõ dicémos, os Frades tem palacios, logo devem ser 
extinctos; os Frades tem riquezas, honras e izen-
çoens, saõ demasiados, logodevem acabar; dicemos 
sim : os Frades naõ podem ser reformados, naõ en-
contramos, pela experiencia dos séculos, remedio a 
tanto mal; logo destrua-seo estabelecimento humano, 
escandaloso, sem esperança de reforma. Aqui o Pon-
tífice Franciscano. 

Nós dicémos que tanto a riqueza, como a pobreza 
era arriscada; que os Frades naõ podiao ficar n'esta, 
nem naquella; passamos para o trabalho das maõs, 
como meio termo, naõ pudemos accomodá-lo aos 
tempos, e ideias; assim, naõ encontrando reforma a 
tanto mal, inculcamos a extincçaõ. As autoridades, 
que entaõ apontamos, saõ de todo o peso e decisão. 

S E P T I M A I G N O R A N C I A . 

Hajaõ Frades, porem seja lhes livre voltar ao mun-
do arbitrariamente, sem que se obtenha a bulia de 

* Leia o Snr. Hypo l i i o sobre a g randeza dos edifícios o na6 suspei to 
Geral S. Boaventura , escrevendo em 1257 aos Piovinciaes e Custodios da 
o r d e m , e v e r á as que ixas , que aquel le douto Santo I o r m a d e taes obras. 
O Snr. Hypol i to sabe mui to bem o luxo da caza Frade»ca, q u e naõ con-
siste no c o m p r i m e n t o do edi f íc io ; e q u e hum hospi tal , a que se u n e m 
rendas própr ias do seu es tabelecimento, uaõ serve do c o m p a r a ç a õ p a r a 
a caza do h o m e m , que naô pode ser r ico, nem pobre , segando a nossa 
Cxposiçaí . Leia o parecer do immor ta l Fleury a respeite do Abbadc 
iíiditr, f u n d a n d o a l g r c j a d o M o n t e Cas3Íno. 
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Roma, ou de quem quer que hé*: a esta liberdade* 
ou despreso voluntário da clausura attendem os Pa-
dres do Oratorio. 

Os princípios d'huma tal liberdade naõ saõ adoptá-
veis nos estabelecimentos Religiosos: naõ há huma só 
ordem regular, que tenha admittido esta asserçaõ Hy-
politana; todos os instituidores tem querido que os 
íilhos da sua ordem regulada morraõ para o mundo 
d'huma vez. A perpetuidade da vida claustral he 
inculcada e mandada pelas mais sagradas decisoens da 
Igreja, pelas unanimes Decretais dos Papas, e pelas 
sentenças dos mais respeitáveis Doutores, e Santos 
Padres da mesma Igreja, entre os quaes diceraõ al-
guns que os Monges viviaõ no Mosteiro, como os 
peixes n'agoa, naõ podendo sahir fora d'ella. Aqui 
arrostou o Snr. Ily polito o mais sagrado, que tem os 
Frades: com os seus princípios liberaes os lançou por 
terra sem querer. 

Seos Frades devessem ser reformados, e naõ extinc-
tos, como nos dezejamos para bem da Religião e do 
F^stado, hum dos maiores objectos da reforma seria 
a perpetuidade da clausura. O homem lie livre no 
ingresso, o homem pode ligar-se por toda a vida, fa-
zendo-o, he justo que o cumpra; huma mera liber-
dade de sair, sem conhecimento de cauza Iie vedada 
nos mesmos estabelecimentos civis bem regulados ; 
ralhando o Snr. Hypolito contra a prohibiçaõ do er-
gresso dos Frades sem bulia Pontifícia, he ralhar sem 
conhecimento da maieria ; n'aquelle tribunal expoem-
se os factos, averiguaõ-se, examinaõ-se, a fim de que 
se conheça se o Prade está nas circunstancias de sair ; 
hum coacto por exemplo, naõ he Frade, logo deve 
sair ; porem próve-se que o he, decida-se pelos meios 
legítimos ; e o Religioso, que professa a obediencia, 
naõ seja o juiz das suas acçoens. Tirada aos Frades 
a perpetua clausura acabou-se a sua raça. Os Padres 
do oratorio naõ saõ Frades, saõ Clérigos Congrega-
dos. 

* Eis aqui porque nos d i zemos que o Snr . Hypo l i t o nada sabe do 
a s s u m p t o : poê no estado de duvida h u m posto Êcclesias t ico, que he 
sabido por qua lque r h o m e m , que apenas tem a lgumas leves noçoens das 
coizas Eeclesias t icas . Sn r . Hypoli to (conselho de g r a ç a ) de ixe p a r a os 
outros aquil lo de que elles saõ capazes . 
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Penalmente liamos por concluídas as nossas re-
fiexoens, e como o Snr. Brasiliense dice na sua arro-
gante resposta, " nos naõ intentamos refutar seria-
mente o Investigador Portuguez" desafiamos aquelle 
sábio universal para que entre n'buma contestaçaõ 
seria: impugne lá de Londres* a nossa Mem. e com 
o caracter d'escritor, nós lhe responderemos: haja 
esta contenda literaria p?ra investigar-se a verdade, 
paia encher-se o Armazém, que está quasi vasio : 
porem nunca em lingoagem grosseira, nem em frazes 
vergonhosas, como a—de-ponta pés. 

A matéria merece ser tratada com gravidade ; ella 
he de interesse publico, e de ponderaçaô para a Igreja 
c o Estado. Nós estamos persuadidos que virá hum 
dia, em que elles agradeceraõ os nossos officios. Virá 
hum dia, em que dirá o Estado, ja naõ existe esse 
grande estorvo da prosperidade Nacional; ja o com-
mercio e agricultura tem todos es seus canais abertos 
para por elles correrem mananciaes d'abundancia. A 
antiga e respeitável piedade dos nossos avoengos, dirá 
a Religião, tornou a apparecer debaixo da simplici-
dade e forma brilhante, que teve nos primeiros secu-
Jos. Ja o Christianismo restaurou seu esplendor ; a 
educaçaõ regenerada reparou os ultrajes feitos á Ma-
gestade dos Altares. Oxalá que o nosso século te-
nha os auspícios de felicidade, que lhe desejamos. 
Seraõ estas as vistas, que sempre teremos na direcção 
da nossa pennaf. 

* Quem nos derá la ! En t aS h u m a chave nossa abrir ia todos os d i a s 
esse A r m a z é m : as acçoens dos Pr inc ipes e Ministros teriaõ a devida 
contestaçaõ : hav íamos de examina r varias f a zendas do di to A r m a -
z é m , e todas ellas seriai) j u s t a m e n t e aval iadas . 

íf Depois d 'haver -mos escrito estas poucas l inhas, ent rou no nosso 
r t i a r t o h u m homem de g r ande génio, o qua l , lendo-as, persuadio-nos 
^ue naõ as publ cassemos, servindo-se para isso do galante caso acon -
tec ido ao bom V a t e M- M. B. de Bocage .—Passeava ein cer ta occa t i aS 
o Poeta Po r tuguez , quando a elle se chegou hum doido, dizendo-ihe, ó 
5r- Bocage, se t em a l m a , faça-me h u m verso, que eu lhe r e spondere i ; 
r so he q u e voce quer ia , dice s implesmente o bom Poe t a . Gostamos da 
passagem, porem responde-mes : que nada faz iamos debalde, e que por 
isso publicávamos o Escri to, 
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R E F L E X Ã O C R I T I C A 

Sobrea MemoriaHistoricada Populaçaõ e Agricul-
tura de Portugal, por Matheus de Souza Couti-
nho, Dr. Oppositor ás Cadeiras da Faculdade de 
Cânones, e Fiscal da Fazenda Real da Univer-
sidade de Coimbra. PublicaJano Jornal de Coim-
bra. Vol. 5. pag. 251. 

Il est três permis de critiquer Ies ouvrages que ont été 
donnés au public, parcequ'il seroit ridiculc que ceux qui 
ont voulu éclairer Ies autres, ne voulussent pas être éclairés 
ceux-mêmes. Ceux qui nous avertissent sont Ies com-
pagnons de nostravaux. Si Ic critique et Pautem cherchent 
la verité, ils ont Ie même intérêt; car Ie vérité est Ie bien 
de tous Ies hommes: ils seront des conféderés, et non j>as 
des ennemis. 

Defense de l'esprit des Loir. 

INTRODUCÇAÕ. 

Quando eu li, ha mais de dois annos, no No. b 
do J. de C. no fim da pag. 401, e principio de 402 
o seguinte periodo. " Se pode haver mais que cer-
teza he, que a Agricultura naõ está hoje em Portu-
gal no atrazamento, em que o Investigador a pinta. 
Nós julgamos, que em nenhuma das épocas passadas 
ella esteve n'esse adiantamento, que ao Investigador 
se figura. Pode ser, que nós apresentemos breve-
mente, o que em Portugal tem havido de Lei, e de 
bem entendido facto sobre este matéria." Sempre 
rne persuadi, que estes rasgos de literatura agronómi-
ca seriaõ filhos das producçoens dos Jornalistas de 
Coimbra. 

Naõ era despida de fundamento esta minha per-
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sua.saõ; o texto daquelle periodo, que rematava as 
reflexões dos Redactores do J. de C. a respeito de 
doutrina do Investigador Portuguez, hum continuar-
se-ha posto pelos mesmos dava toda a esperança, 
que esta obra appareceria debaixo do seu nome. 

Nao sendo assim, como eu pensava, foi todavia 
debaixo dos auspícios d'aquelles Redactores, que se 
publicou o Opusculo do Dr. Matheus para satisfazer 
á promessa do Periodico Portuguez, e aos seus 
grandes desejos manifestados em huma nota no fim 
de pag. 3 13 do No. 11, nota, que fez esperar huma 
historia " de grande instrucçaõ e curiosidade para os 
que tiverem no coraçaõ os desejos das commodidades, 
c da gloria da nossa Patria." 

He mui provável, á vista de tantos desejos, que os 
Redactores do J. de C. soubessem as intençoens do 
Dr. Matheus, quero dizer a censura do I P., fim pri-
mário, a que se dirigem os trabalhos literários da-
quelle Académico. 

Para que a verdade naõ fique occulta, e o publico 
conheça os homens, que escrevem, e os seus fins, eu 
farei ver nesta breve reflexão como o Dr. Matheus 
dcsviando-se da verdadeira estrada tem-se tornado 
hum censor errante, e que a principal parle das con-
sideraçoens da sua Memoria Histórica naõ tem encon-
tro com a doutrina, que elle pertende censurar: eu 
mostrarei na presença do publico a falsidade dos cál-
culos, que deslumbraraõ ao Dr. Matheus, e nesta 
briga literária, pesando em Itun a balança imparcial 
nossas litigiosas asserçoens, o mesmo publico decidirá, 
qual dos dois ama a verdade, ou tributa a fêa ho-
menagem á lisonja. E vós, Investigador Portuguez 
em Inglaterra, tereis mais huma prova, que o in-
censo, que o Dr. Matheus queima ao ídolo da vai-
dade, nunca ardeu no meu thuribulo. 
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C A P I T U L O I. 

Da introducçaõ da Memoria Histórica do Dr. M. S. 
Coutinho. 

O Dr. Matheus levado talves d'huma vaidade de 
<-,e instituir censor dos princípios, e doutrina expen-
dida pelo I. P. em Inglaterra, lança maõ desta tarefa 
^em se lembrar da escabrosa vereda, que hia a seguir. 
Os primeiros e maiores golpes de censura, que appa-
recem neste opúsculo do Dr. Fiscal, saõ dados no seu 
prologo, ou introducçaõ : aqui se encontra cheio de 
ufania literaria e de toda a philaucia, clamando alta-
mente no I0 periodo contra os absurdos geraes, que 
por falta de conhecimento de cauza se tem avançado 
a respeito tios successos d'Agricultura Portugueza. 
Deixando estes factos de tanta consideraçaõ entregues 
só ao seu calculo, que elle pertende desenvolver no 
Sm da Memoria, passa o bom Fiscal ao exame do L 
P., principal sugeito, a que se destina a sua Memoria 
nos olhos do publico; ahi clama com igual arrogan-
eia contra a pag. 83 ate 94 do No. 1. daquelle I., em 
que elle observa " os mesmos absurdos variados de 
itiil maneiras:* huma summa pobreza de tudo em 
Portugal; a Agricultura, e Industria Nacional anni-
quilada: a Populaçaõ redusida a couza muito pouca : 
despresados Os meios de augmentar huma e outra; e 
iguaes paradoxos." 

Como n'e*ta introducçaõ se trataõ pontos, que saõ 
desenvolvidos no fim da Memoria, ahi fatiarei do ul-
timo, tocado aqu em primeiro lugar, e hirei entre-
tanto discorrendo sobre os outros. 

Seraõ estas as minhas primeiras expressoens n'estc 
assumpto: o Author da Memoria Histórica observa 
desde pag. 83 ate 94 do I. P. o que ja foi apontado, e 
se lê na sua introducçaõ ; parece que hum censor 
imparcial devia mostrar ao publico essa variedade de 
absurdos mil vezes feita nas citadas pag. daquelle I., 

* F;« bVm hvpcrbulicaa t i l fr ise fio L«.ur^o .Ie H p a j . 
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essa summa pobreza em Portugal, a Agricultura a 
Industria anniquilada, e a Populaçaõ quasi extincta ' 
Tudo isto devia ser expecificamente apontado pelo 
Dr. Matheus, e depois - fazer as reflexoens sobre cada 
hum dos objectos. 

Naõ Iie desta arte, que caminha o Dr. Fiscal pela 
difficil estrada da critica e censura; fingindo em ter 
mos geraes o que naõ se encontra no Investigador, 
elle exprobra, clama e invectiva os Redactores da-
quelle I. por haverem publicado o que o" Senhor 
Fiscal imaginou ou naõ entendeu. 

Primeiramente eu exijo do Author esses lugares 
nas citadas pag. do I. P., que façaõver quanto asseve-
ra na introducçaõ de sua Memoria, e em quanto naõ 
apparecem eu vou manifestar ao publico como o Pe-
riodico invectivado naõ contem o assumpto da indi-
vida censura. 

Folheando huma e muitas vezes as reflexoens do 
I. P. em Inglaterra nas cit. pag. 83 ate 94 confesso, 
que naõ pude eucòntrar huma parte daquella doutrina 
taõ censurada e invectivada pelo Dr. Matheus. A 
Lavoira e Industria Nacional anniquilada, a Patria 
Portugueza no estado calamitof.o dos Filippes, saõ 
couzas que eu naõ leio nos referidos reflexoens; to-
davia o Dr. Matheus assim as suppós, formou por 
isso huma arbitraria e errante censura. 

O argumento da sua favorita, com que o Dr Fiscal, 
(e ja antes os Jornalistas cie Coimbra) pertende ata-
car fortemente os Redactores do I. P., he a grande 
resistencia, que a Portugal sempre fez ás poderosas 
expediçoens, que a elle mandou esse homem do 
Elba ; o Exercito numeroso, que a Patria tein visto 
nesses dias, a gloria de que gosou tendo o inimigo 
dentro das suas muralhas, e mui proximo as snas 
trincheiras. Tuilo isto, diz o Dr. Fiscal, naõ podernt 
acontecer, se a Lavoirae Populaçaõ estivesse no atra-
zamento inculcado pelos Redactores do Investigador. 

Todafor te que pareça esta reflexão, cila tem mais 
de apparato que de peso. Parecerá talvez que naõ 
ha resposta, quando todavia saõ muitas as que se 
podem dar. 

Naõ se tíuvida, nem pode duvidar-se á vista dos 
facto» taõ recentes, que a Patria tem feito os maiores 
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esforços para resistir a hum inimigo cruel e poderoso, 
que a invadio por vezes; que hum Exercito grande 
nos tem mantido a nossa liberdade ; porem se o Dr. 
Matheus se lembrar da evidente iraxima tantas vezes 
repetida, que hum povo jamais he escravo, quando 
com coragem naõ quer senaõ as suas Leis e Soberano, 
elle achará desvenecida de prompto a sua difficul-
dade. 

Portugal, paiz heroico pelo amor dos seus Sobe-
ranos e das suas Leis, tem huma adhesaõ ao seu 
nome e liberdade, que jamais será conquistado em 
quanto ella durar: este prodígio Nacional, que nasceo 
uo berço dos primeiros Lusos, referido pelas histo 
rias e cantado pelos Poetas, he o mesmo, que afiançaõ 
as pennas e as espadas dos nossos dias*. 

Eis-aqui pois a rasaõ, porque Portugal poude e 
podia ainda continuar em huma defeza contra o ini-
migo, que acabou, apesar do máo estado de sua Ls-
voira c pouco progresso da Populaçaõ. 

Huma Naçaõ corajosa, que sempre quer a liberdade 
c as Leis Patrias pòe se toda em armas, contra o ini-
migo invasor, eis-aqui o que fez Portugal, Tropa re-
gular, Milicias e Ordenanças, tudo fez cara ao inimi-
go, tudo isto lhe empedio os ataques, as conquistas 
de Praças e seus passos da quem e d'alem dos rios, 
e povoaçoens : eis aqui hum Exercito numeroso. 

Todos sabem, que os cazos extraordinários deman 
da3 taõbem providencias da mesma natureza ; he por 
isso que se formou hum Exercito regular da maior 
parte da Naçaõ, chamando-se algumas vezes até 
fixado tempo todos os mancebos de certa idade : eis-
aqui pois hum Exercito numeroso. 

He mais do que certo que huma Naçaõ armada com 
estas vistas, usando dos meios extraordinários segundo 
as circunstancias, produz infallivelmente bum consi-
derável e respeitável Exercito, apesar de naõ ter a sua 
Populaçaõ no melhor estado. Naõ he repugnante, 
antes combinavel com a razaõ e com os factos, que 

* Pode d izer-se com ufan ia , q u e n e n h u m Soberano do M u n d o sc 
gtoria d ' l i am amor t aõ g rande dos «eus vassallos, como S. A. l í . o P r i n -
c pe Regen te de P o r t u g a l : os Es t range i ros tem conhec ido esta grande 
verdade por exper iênc ia própr ia , suas pennas a t e m trunsinit t idu as 
Naçoens , o q u s todo o Por tuguez deve ler com vaidade. 
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Portugalnoes tadode decadencia da sua Agricultura 
sustentasse este Exercito. 

Hum homem rico, para manter seu lustre, suas 
honras, empenha até certo tempo sua renda, proprie-
dades « alfaias: eis-aqui o que fez a Naç.iô Portu-
guez;!, rica Je numerário; e auxiliadada por quem 
tem ainda mais, resistio ; isto Senhor Dr. Fiscal, he o 
que pode fazer por muitos annos hum particular ou 
huma Naçaõ attenuada: hum homem exhaurido de 
algumas forças, porem com coragem e soffrimento re-
siste, e ás vezes a outro mais poderoso; o mesmo suc-
cede ás Naçoens : daqui pode tirar o Senhor Dr. 
.Matheus os Corollarios, que sua sponte se dedusem 
para desvanecer as difficuldades, qne offuscaõ e des-
lumbraõ tanto a sua alma: devendo taõbem lem-
brar-lhe, no meio destas controvérsias !iterarias, que 
observe bem os factos da nossa defeza, e verá liuuia 
e muitas vezes o Exercito e o povo sustentado pelos 
generos, que o Oceano vomitara nas praias Portu-
guezas, factos, que naõ lhe podem ser estranhos e 
occultos. 

Se ainda naõ tenho convencido ao Dr. Fiscal, ac-
crescento mais as suas mesmas observaçoens no § 5, 
aonde confessa que houve tempo, ein que o Portugal 
sustentou Exercitos apezar do acanhamento d'Agrir 
cultura ; esta verdade incontestável pertende elle 
corar, para naõ lhe serv ir tie contraste, com os des-
pojos, e-thezouros dos vencidos ; que conciliaçaõ taõ 
cerebrina! Diga-tne Senhor Dr. naõ anda a Popula-
çaõ 11a razaõ directa d'Agricultura ? Senaõ havia esta, 
como podiaõ haver Exércitos, que se formão daquella? 
Exercitos para se fazerem conquistas amiudadas, e 
para defender as praças e povo. çoens conquistadas ? 
Logotaes Exercitos naõ existirão, apezar de o dizer 
a historia irrefragavel ! Como lie possível sustenta-
rem-se Exercitos com os despojos e thezouros dos 
inimigos, que pela maior parte saõ gosados rapida-
mente peta soldadesca no meio da gloria e da v i e r 
oria, o que o bom General naõ pode, nem deve 

evitar em muitas daquellas alegres circunstancias 5 

Para se convencer ultimamente o Senhor Dr. 
/Matheus que huma Naçaõ pode fazer-se tcmivel por 
:7iuitos tempos, apesar do máo estado da sua Popula-
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çaõ e Agricultura, basta que lance hum golpe de 
vista sobre os feitos d'essa França. Veja burna Naçaõ 
dilacerada perdendo diariamente pelos horrores d'a-
narquia milhoens de almas, que lhe enfraquecem sua 
Lavoira! Veja este paiz no meio de tal confusão 
resistindo á Europa inteira! Vejaquantos lustros de 
calamidade lhe trouxe bum poder íllegitimo, aborto 
da revolução! Que estrago na Populaçaõ e Agricul-
tura soffreu a França com o systema violento de hum 
homem, que se dizia Politico, e que só era ambicio. 
so! A fatal e hoje extincta conscripçaõ, (Decreto, 
que o inferno vomitou) deixou as Cidades e os Cam-
pos em tal estado, que por muitos tempos se resen-
tiraõ da sua ruina!! Apesarde tudo isto, que nume-
rosos Exércitos nunca d'antes vistos apresenta huma 
Naçaõ attenuadaem Agricultura e Populaçaõ!! Que 
estrondosas coisas obradas por hum povo estragado!! 
Eu tenho tanto horror, que mais me naõ quero recor-
dar. Basta, Senhor Dr. Fiscal, para se convencer 
quanto pode fazer hum particular, hum povo, huma 
Naçaõ, ainda que attenuada e diminuída, quando tem 
coragem, sentimento, actividade e enthusiasmo. 

CAPITULO II. 

Da historia da Populaçaõ e Agricultura, que se con-
tem na Memoria do Dr. M. S. Coutinho. 

O Author da Memoria, para mostrar o augmento 
comparativo da Lavoira e Populaçaõ Portugueza, 
caminha pelas differentes épocas dos nossos Monar-
tbas e seus estabelecimentos, offerecendo-nos em 
esboço os rasgos historicos àa certas acçoens e Leis 
desd'antiguidade ate nossos tempos; assim vai de-
dusindo o progresso ou decadencia d'aqueiles dois 
ramos de felicidade publica, tirando por nm o ultimo 
e dezejado coroliario, que a Populaçaõ e Agricultura 
Portugueza da época marcada na sua introducçaõ he 
n mais fiorecente, de que as Cidades e os Campus 
tem gozado. Oxalá que assim fosse !!! 

Se o Leitor dos dois Periodicos, o 1. P, e J , th: i ., 
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combinar a pag. 83 ate 04 do primeiro com a pag. 
133 ate 249 do segundo observará huma mesma his-
toria a cerca da Le^islaçaõ, e de alguns outros factos 
de Agricultura e Populaçaõ Por tugueza, e algumas 
vezes ate os mesmos vocábulos e modos de dizer. 

Se eu quizesse encher paginas e fazer huma obra 
comprida, repetindo o que he mui fácil encontrar em 
qualquer parte, poderia agora copiar esses pontos de 
sabida historia Portugueza constantes dos §§ da Me 
moria histórica do Dr. Matheus, e fazer amais justa 
confrontaçaõ com os breves periodicos da reflexoens 
do I. P. em Inglaterra, porem como os dois Jornaes 
andaõ pelas inaõs de todos, nelles se poderá ver o que 
assevero. 

Sendo verdade o que acabo de ponderar, parece que 
deve ser coiza mui curiosa indagar qual he o motivo, 
porque dois Authores tendo as mesmas idêas histó-
ricas da Populaçaõ e Agricultura Portugueza hajaõ 
tle divergir nos seus resultados. 

Naõ he necessaria muita perspicacia para entrar no 
verdadeiro conhecimento desta disparidade de coisas ; 
hum dezejo de censurar, huma adulaçaõ faz muita3 
vezes apparecer abortos literários; assim o Dr. Ma-
theus sem entrar no verdadeiro espirito das reflexoens 
do Investigador, produzindo as suas mesmas ideas, 
com huma conhecida errancia passou naõ só a censu-
rar, mas ate a ridicularizar as verdades as mais firmes, 
que tem em seu abono as mais luminosas pennas de 
Circunspectos Anthores Portuguezes, e os factos pa-
tentes aos olhos do publico. 

Se o Dr. Matheus lê-se sem espirito de parcialidade 
o I. P. convindo nas mesmas idêas, talvez que dedu-
zisse de outra maneira os seus corollarios. 

Convém o I. P. , e en taõbem convenho com o 
Author da Memoria historia que Portugal , este famoso 
paiz, tem as mais bellas Lets agrarias, com que o 
immortal Monarcha o beneficiou ; convenho que sua 
Augusta Filha e seu Neto o mais ditoso dos Prín-
cipes; digno herdeiro de tanto nome, tem augmentado 
o interessante ramo de publica prosperidade, convenho 
taõbem que os sábios e grandes estabelecimentos daõ 
esperança de resultados da mesma grandesa, todavia 
estas ideas de Legislaçaõ Magestosa desapparecem á 
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vista do facto, e Iiunta só reflexão faz ver que a deze-
jada felicidade naõ se tem obtido do patrocínio de taõ 
celebres e utilíssimas Leis. 

Todos sabem que a parte principal da Lei lie a sua 
execução, axioma em matéria de Jurisprudência taõ 
evidente, como a redondesa do circulo na Mathema-
tica. Naõ se verificando pois este ponto essencial, e 
o mais difficil, lie o mesmo que naõ existir a Lei. 
Taes saõ as circunstancias, em que considero a Legis-
laçaõ dos nossos Cesares. Eu vou ver se provo a 
proposição para evitar os golpes do Senhor Oppo-
sitor. 

Caminhando por aquel a parte do Territorio Por-
tuguez, em que vivo, e por is-so melhor conhecimento 
tenho, isto he pela Província do Alemtejo, observo 
hum povo rico, que pela sua Agricultura podia fazer 
a essencial parte da felicidade da Naçaõ como outrora 
succede*, porem em que ponto tem ella estado no 
meio de huma sabia Legislaçaõ? Naõ he só huma 
legoa de terreno, (tu o digo com a magna do meu 
Coraçaõ,) que esta Província tem sem cultura alguma, 
saõ muitas emui largas. Huma immensidade de her-
dades, de qne tanto abunda a Província, anda pela 
maior parte de Cavall ria, naõ sendo os seus campos, 
ha muitos tempos, cortados pelo arado. Os Monta-
dos, ramo o mais bello, que a minha Província tem, 
e que só elle podia fornecer as outras, está n'hutn 
incrível menoscabo, em torno delle se observaõ 
grandes perdas. Por Iiuma parte aquelle péssimo me-
thodo das herdades de Cavallaria deixa perder este 
importante ramo, ja pela falta de cultura da terra 
para fazer a boa vegetaçaõ e producçaõ das arvores, 
ja pela falta das necessarias alimpaçoens. Por outra 
parte o depravado uzo das carvoarias irregulares, que 
a cada passo se encontrão no Alemtejo tem sido hum 
inimigo ainda maior da destruição dos MontaJos: cm 
hum só dia sem dor, e sem magoa, os braços do he-
diondo e valente carvoeiro lançaõ por terra as mais 
bellas arvores, que podiaõ ser o sustento da humani-
dade por muitos lustros: na mesma estaçaõ eu tenho 
visto famosas herdades e Courellas cheias de arvore-

* Ve j . as. M e m . Econ. d 'Aead . R. d a s S c i e n . de T.;-b. p a g , 147 
V O L . X I . 2 K 



.170 
Literatura Portugueza -

do, e depois hum simples e inculto mato privado do 
que tanto custou a criar. Saõ taõ patentes estes factos 
da minha Província, que elles naõ escapaõ ao homem 
menos observador*. 

N'este estado de coisas se há as mais sabias Leis, 
que promovem toda a cultura das tetras, que deter-
minaõ as folhas competentes, que prohibem os Cortes 
das arvores ; porque razaõ ou fado acontecem todos 
aquelles desastres na Lavoira Transtagana ? Porque 
nenhuma daquellas Leis s 'executa: eis-aqui pois a 
razaõ verdadeira, e simples da decadencia e ruína 
d'Agricultura no meio de huma Magestosa Legisla-
çaõ. 

Se lanço as vistas sobre outros objectos, que simul-
taneamente fazem a prosperidade da Lavoira, eu naõ 
vejo nelles senaõ obstáculos e impedimentos. Naõ 
há huma só estrada publica, que esteja no estado de 
hum desembaraçado transporte, falta hum sem numero 
de pontes para evitar o risco na passagem dos generos 
e habitantes, naõ ha cuidado algum em plantar arvo-
redo ao longo dos rios e estradas, em procurar os 
meios de utilisar aquelles, &c. &c. Pelo contrario 
abunda a Província de hum sem numero de mono-
polistas, atrevessadòres e Ladroens, que daõ á La-
voira Transtagana os últimos golpes do estrago. 

N'este estado de coisas se há as inais sabias Leis, 
que tem determinado rendas publicas para o arranjo 
das estradas e pontes, que promovem a plantaçaõ da> 
arvores, a utilidade dos rios, que prohibem rigorosa-
mente os mouopolios, travessias, ladroagens, &c. &c . ; 
p o r q u e razaõ ou fado acontecem todos estes desastres 
na Lavoira Transtagana í Porque nenhuma daquellas 
Leis s'executa. 

Seriaõ pois immensos os estorvos, que eu poderia 
apontar na minha Província a cerca de Agricultura e 
Populaçaõ, que as Lcis tem pertendido evitar, e que 
por falta de execução se tem tornado nu.llas as suas 
mais sabias providencias. Se o Senhor I)r. Matheus 
naõ está ainda verdadeiramente convencido destas ver-

* Há hoje no Alemte jo campinas , q u e ou t ro ra e raõ bellissirrios Moi 
t a d o t , e destes ha mui tos , q u e f a z e m hoje menos 60 e 70 cahcças dí 
porcos, do q n e faziaõ ha 50 annos : assim me asseveraõ respei táveis e 
antigos Lavradores , eu me t e n h o cert if icado á vista dos t í tulos de tnuiUs 
he rdades . 
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dades, eu apontarei alguns observadores, que tem com-
municado ao publico as mesmas relaçoens. 

Leâ as famosas Memorias Economicas (!'Academia 
Real das Sciencias de Lisboa, Memorias, que sem 
obsequio merecem o devido elogio do J. P. em Ingla-
terra, nellas achará hum apoio seguro firmado nas mais 
solidas observaçoens de famigerados Académicos, 
conhecedores da matéria pelo seu vasto saber, viagens, 
e experiencia. Ainda que eu naõ posso referir tudo 
quanto se acha n'huma collecçaõ ; todavia para evitar 
a censura do dito geral : apontarei algumas pas-
sagens. 

No tom 1. da louv. Collec. achará o Senhor Op-
positor na pag. 164 a Mem. sobre a Agricultura do 
Keino escripta por huma penna sabedora do assumpto, 
o respeitável observador e Académico Domingos Van-
delli, a sua liçaõ fará ver em quadro geral o que 
tenho asseverado em particular. Na pag. 165 d i z : 
" pelo que respeita ao Reino, quasi as tres partes 
delle saõ incultas pelas causas Physicas, e Moraes." 
Na pag. 173 encontrará em termos claros o que tenho 
affirmado. "A Portugal naõ faltaõ excellentes Leis 
Agrarias ; mas raríssimas sãõ as que s'executaõ" . . . . 
" He necessário (diz na pag 174) que á imitaçaõ dos 
antigos Romanos hajaõ censores Agrários, ou pessoas 
intelligentes, que as façaõ observar honrando e pre-
miando os bons Lavradores." 

Este generalidade, que o Professor Vandelli asse-
vera a respeito da ruína e decadencia (!'Agricultura 
nascida entre outros impedimentos da falta de hum 
exacto cumprimento do sistema agrário de Legislaçaõ, 
he o que se encontra desenvolvido em especie nas 
louvadas Memorias (!'Academia. 

No cap. 2. da Mem. Agron. relativa ao Concelho de 
Chaves, a qual se acha na pag. 356 da cit. coll., en-
contrará o Senhor Fiscal doutrina correspondente ao 
objecto : ahi verá, e no resto do Cap., o máo estado 
de Lavoira d'htim Concelho. O racional discurso do-
bem conhecido Antonio Henriques da Silviera, inserto 
na pag. 41, dará os mais completos conhecimentos da 
decadencia d'Agricnltura Transtagana, observada de 
perto por aquelle famoso Cathedratico e MagU-
trado. 

S F 2 
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Naõ lie só na referida collecçaõ, que ;:e achaõ aquei« 
las e outras muitas Memorias, ensaios e discursos 
sobre a Lavoira Portugueza ; muitos Periodicos estão 
cheios destes assumptos, achaõ-se a cada passo fora 
de collecçaõ tratados e discursos dos objectos agronó-
micos ; por todos os modos a imprensa tem publicado 
estas producçoens de Literatura. 

Nesta imniensidade de obras, filhas da observaçao 
c experiencia de homens grandes, naõ s'encontra 
huma só, que naõ tenha proposto a decadencia da 
Lavoira Portugueza, inculcando o remedio a tanto 
mal. Só o Senhor Fiscal assentado no aprasivel 
campo da bella Coimbra achou o maior auge do 
melhor ramo, que faz a prosperidade da Naçaõ. Que 
feliz theoria ! Oxalá, que ella se verificasse ! 

Eu deixo demonstrado pelo testemunho dos obser-
vadores sem suspeita, conhecedores do facto aquillo 
mesmo que tenho visto, e vejo actualmente ^Agricul-
tura Portugueza : agora se o Senhor Oppositor argu-
mentar que a cultura das terras tem crescido depois 
que aquelles sábios transmittiraõ no publico suas rela-
çoens, eu lhe responderei l . q u e o augmento d'Agricul-
tura Nacional naõ he obra de taõ poucos tempos : 2. 
que para se verificar esse augmento, era necessário, 
que aos grandes males observados n'Agricultura Por-
tugueza por tantas pennas doutas tivessem sido appli-
cados os remedios convenientes: 3. que des d'essa 
época tem a Naçaõ encontrado mais obstáculos, que 
tornaõ peór a Lavoira, doque os meios de a melho-
rar. 

Digamos tudo cm poucos palavras : sabe o mundo 
inteiro, que em matéria de facto saõ fora do propozito 
os discursos theoricos ; a verdade deve ser encontrada, 
na experiencia e observaçaõ. O Dr. Matheus na 
fértil campina theoriza, argumenta e decide como 
bem lhe parece; deixe pois esses deliciosos sitios da 
formosa Coimbra, venha á Província, em que vivo, 
veja os seos campos, converse, como eu faço, com o-
Lavradores e Ganadeiros, entaõ saberá o estrago da 
Lavoira no anno de |806, antes, e depois: pergunte 
a esses bons homens, nervos da Republica, se naquel 
Ies tempos naõ se observava ja, como hoje, a mor parte 
da terra Provinciana inculta; pergunte quaes saõ as 
causas deste grande mal. Examine se acazo nes«. 
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época o favor e as penas das Leis agrarias se verifica-
rão e exccutaraõ, naõ digo com a energia necessaria 
para promover o augmento d'Agricultura, mas sim 
com fraqueza e indolência. Veja miudamente os in-
strumentos da Lavoira Transiagrana1 o fabrico das 
terras, o tratamento dos Olivaes, o plantação das vinhas, 
seus serviços, e os processos dos seus productos : tudo 
isto, visto hoje, da a mesma idêa de decadencia na 
data de J SOtS, em que era de igual arte e maneira. 
Eu podia ja desenganar ao Senhor Oppositor, como 
testemunha presencial e sem suspeita em huma maté-
ria, aonde naõ a p o d e haver; todavia talvez me lance 
em rosto o que se assevera do dito singular ; por isso 
huma viagem Iie hum desengano*. 

* Se o Senhor Opposi tor verificar es ta v i agem, meio o meiiior de con-
hecer caba lmente o fac to , quero ant icipalo com a seguinte re lação, p a i a 
que venha no conhec imento , que naõ sou homem de suspf-ita. Logo q u e 
pisar o te r reno Trans tagano conhecerá de p r o m p t o a incrível decadencia 
d 'Agr icu l tu ra de t aõ considerável Província. I l u m c a i n p o i n c u l t o p e l a 
maior pa r t e he logo ÍL pr imeira vista, que se otfurece ao Senhor Oppos i -
tor. Se en t ra r no miúdo exame e observação dos differentes ramos da 
Lavoira e dos braços , qne a cu l t ivaõ , ve iá por h u m a par te o t e r reno 
h u m a s vezes perdido e despresado, ou t r a s vezes mal cult ivado pe la 
inércia e m a õ fabr ico ; verá as herdades no e>tadu, em que ja as p i n t e i ; 
verá as v inhas mal p l an tadas , cujo serviço he t aõ penoso, que sete vezes 
exigem a inaõ do jornaleiro ; da e m p a , rebuça, escava, poda , esvediga, 
e m p a e cava , eisaqui o indisivel t rabalho annua l , qué sYmprega na cu l -
t u r a das v i n h a s ; verá h u m a i inmensidade .Ie Olivaes sem a l impaçaõ 
a l g u m a tan to no arvoredo, como no terreno, cm que estaõ p lan tados . 
Por ou t r a pa r t e ha de observar que os serviços da cu l tu ra das t e r ras saõ 
feitos mui pr incipalmente por homens das ou t ras Províncias. Ao m e -
donho e estrondoso som do busio verá en t rar no pr inc ip :o do veraõ essa 
enxur rada de t rabalhadores pa ra ceifarem as siaras do Alemtejo, e f aze -
rem o resto do serviço ; e no inverno p a r a o penoso t r aba lho das v inhas , 
enterrei ra de a lguns olivaes, vareja e a p a n h o d ' a z e i t o n a ; fac to que , 
indicando bem o deficit da Populaçaõ T r a n s t a g a n a , faz ver a fa l ta , que 
ás out ras causa rá h u m a diversão annual dos seus hab i tan tes . Se o 
Senhor Oppos i tor encaminha r as suas vistas ás m a q u i n a s , em que se 
t raba lhaõ as prodncçoeiís da na tureza para servir de nosso uzo e uti l i-
d a d e ; elle terá todo o pejo, como eu t e n h o , de ver o a t rasa mento, em que 
se acha esta Província no Século 19. As m a q u i n a s do azi i te, sendo 
mui to imperfe i tas , saõ pela maior pa r t e en t r egues ao cuidado de huin 
homem fora da Província ; porque os na tu raes pouco sabem do seu 
processo; as \ i s tas dc hum Mestre de Lagar d ' aze i t e , q n e deixa a sua 
c a z a longínqua , famí l ia e filhos, que mui t a s vezes despresa a vara da 
jus t ça p a r a se u n t a r com o azeite do Alemtejo, saõ o interesse de que 
lhe resulta h u m a boa poiçaõ de dinheiro, que depois leva pa r a o lugar 
do seu nasc imen to ; daqu i vem q u e Iiuns Lagares com os val imentos 
dos Propr ie tár ios , e astúcias dos Mestres amon toaõ grandes porçoens 
de aze i tona , e outros tem mui p o u c a : desta des igualdade nasce naõ 
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Naõ diga o Senhor Dr. Math eus, que o máo estado 
d'ljun>a Prox incia naõ serve de regulamento para sc 
decidir da Naçaõ em cera'. Esta propoziçaô em 
muitos cazos naõ pode asseverar st:'. Huma Provín-
cia considerável, que tem em si, como principal, o 
ramo da Lavoira de primeira necessidade, que pode 
fornecer as outras Províncias, e a Capital, levando lá 
parte das su :s producçoens, naõ deixará de fazer 
perder o equilíbrio da prosperidade Nacional, quando 
caminhar pelos passos da ruína. Demais: ainda 
quando as outras Províncias naõ possaõ ser considera-
das 110 lastimozo estado do Alemtejo em matéria de 
Lavoira, era necessário que o Senhor Dr. Matheus 
mostrasse exactas observaçoens de facto e experiencia, 
que desmentissem as innumeraveis relaçoens, que ha 
a respeito dos antigos males e obstáculos, que a Agri-
cultura Portugueza etn geral softre há muitos tem-
pos. 

A' vista destas consideraçoens o Leitor imparcial 
poderá decidir quem está ao facto da matéria. Hutn 
dito geral e unanime de historiadores nos assevera, 
que o Senhor Rei D. Dinis naõ vio hum palmo de 
terra inculto, e hum só braço ocioso. A Collcçaò de 
Memorias, os diversos discursos modernos e observa-

sr. fazer liuma grande par te d 'azei tona do Alemteio senaõ depois de 
podre, e O ttra5 vezes vai muilo azei te no bagaço pela preça, (1Otn que 
per teade dar aviamento a tudo. Eu tenho visto t rabalhar esta ma-
quina ate dia de S. Joaõ Baptista. 

S;' lançar as vistas sobre as maquinas de fazer o vinho verá em h u m a 
gra:ide par te da Província ignorado o bom methodo deste processo ; t 
Hielhor uva, f juc podia produzir o gera rozo vinho, produz Itimia c moi-
tas vezes vinagres ou cer to liquido, que naõ he huma ooiza nem ou t ra , 
as Lagariças saõ entregues á homens, que nada sabem, a uva he mal 
o p r i m i d a , o melhor sueco naõ vai á ta lha , o mosto he conduzido mui tas 
vezes de longe pa ra vasos debarro, e lançado ahi sem mais cuidado, nc:ii 
p r epa ro ; «ibaquio que em mui tas partes observará o SenhorOppos i to r 
nu minha Província. 

No meio deste calamitoso estado da Província do Aleuitejo pode o 
Senhor Dr . Uppositor interrogar os Lavradores e todos o? habitantes, 
elíe> lhe responderão, que tantos males tem huina da t a an t iga , e naõ 
liaveiá homem algum da minha Província, que d 'ga , que no anno (ic 
ISOG ni.õ si observava a referida relaçaõ. I^utiiõ poderá o Ccnaor do 
J. P. exclamar desta maneira—Ciuanto vivia enganado folheando ao pé 
das jnargens do Mondego os historiadores de Portugal e as ColleeçoetB 
das I.eis P a t r h s ! QuatTi d . f feru i t s he al ç iõ da Pandecta da observação 
Jus factOa da na tureza ! 
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çoens nos persuadem, que Portugal no anno de 1805, 
antes, e depois conservava a principal parte do seu 
terreno sem cultura, e huma immensidade de indiví-
duos vivendo no ocio, entre os quaes se contaõ pela 
Côrte e Reino muitos Mendigos. A historia nos diz 
que n'aquelles remotos tempos Portugal via os estran-
geiros dentro de seu seio comprando muitos generos 
de primeira necessidade, e as diversas relaçoens mo-
dernas apresentaõ os estrangeiros introduzindo no 
pi iz essa immensidade de comestíveis, que os nossos 
olhos taõbem tem visto. 

( Continuar-se-ha.J 

VIAGEM 

Ai Abyssinia, &c. &c. na qual se inclue a Relaçaõdos-
Estabelecimentos Portuguezes na Costa Oriental 
da Africa. Por Henrique Salt. 

(Continuada da pag. 222 do No. XLLI.J 

" Antes de partir deste Estabelecimento (Moçam-
bique) darei hum resumo da sua historia com algumas 
poucas reflexoens sobre o seo estado prezente.—Antes 
da descoberta do Cabo da Boa Esperança e passagem 
dos Portuguezes aos máres orientaes, o conhecimento 
que havia na Europa á cerca desta costa era mui im-
perfeito, porque se fundava em relaçoens Vagas de 
Ptolomeo, e na escura noticia do Périplo Erythrêo; 
hum facto que he evidente á vista de hum Mapa, 
que agora tenho diante dos olhos*, e que sendo fabri-
cado segundo estas auctoridades, conserva por con-
sequência todos os seos erros. Hé certo que os 

* Tabu la qua r t a de Afr ica in Gcographia di F rancescoBer l ingh ieTi 
Fiorent ino,—publ icada , segundo diz T. C. Brune t no seo M a n u a l du 
JJbreirej pelos annos de 1483. 
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Árabes, depois de século?, ja conbeciaõ estes portos 
e todas as suas vantagens, havendo athe feito estabele-
cimentos em differentes pontos do Continente e Ilhas 
adjacentes, com que estavaõ de posse de todo o seo 
commercio; porem estas noticias eraõ ignoradas na 
Europa, e mesmo as que depois- recebemos delles 
eraõ confusas e mal escriptas, como he em geral toda 
a Geographia Arabica. 

A seguinte antiga descripçaõ, feita por hum dos 
seos mais celebres Escriptores, Zaneddin Omar ibn 
P. Wardi, he a mais interessante de quantas tenho 
visto; e como me parece que nunca athe agora foi 
traduzida, darei delia aqui noticia. 

" A terra de Zinji he fronteira á de Sind, entre as 
" quaes passa de permeio o mar tia Pérsia. Os habi-
" tantes saõ valentes, e combatem nas batalhas mon-
" tados em boys, porque no seo paiz naõ tem caval-
" los, nem mulas, nem camellos. Massoudi diz* :— 
" cu tenho visio os seos boys ajoelharem como os 
" Camellos, para serem carregados, e depois mar-
" charem mui ligeiros com a sua carga. Elles saõ os 
" mais negros de toda a especie dos pretos, adoraõ 
" os idolos, e habitaõ o territorio que se extende da 
" extremidade do golpho, (parece ser o de Guarda-
" fui) athe ábaixo do paiz do Ouro, (Sofala, isto he 
" Dhab.-) O seo territorio he mui extenso, e abunda 
" em ouro, graons, e todos os tezouros da natureza: 
" as suas cidades saõ populosas, e estaõ todas edifi-
" cadas na margem de algum rio. Naõ sabem o 
" que he neve nem chuvas, o que he mui ordinário 
" em quase todos os paizes dos negros. Naõ tem 
" navios, porem os mercadores concorrem alli nas em-
" barcaçoens de Unmaun, e lhes compraõ os filhos, 
" qne elles vendem em differentes lugares. Os 
" Zinji saõ mui numerosos, ainda que lhes faltaõ os 
" meios de fazerem a guerra. Dis-se que o seo Rey 
" quando vai para as batalhas, he acompanhado de 
" tres mil homensmontadosem boys. O Nilodivide-
" se em dois braços no seo paiz, perto da montanha 
" de Muksim. A maior parte aguçaõ os dentes fa-

* Es te auc tor escrcveo a sua obra He Goograph ia em 33(3 da I leg i ra . 
(Bibl iotheca d ' U e i b e i o t . ) 
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" zendo-os pontagudos. Commerceiaõ em dentes 
" de Elefante, em pclles de Onça, e seda. OccupaS 
" algumas ilhas do mar, donde trazem certas conchas 
" com que ornao suas pessoas, e de que taohem se 
" serrem para negociar litins com outros, debaixo de 
" hum valor estipulado. * Na sua visinhança está a 
" terra de Dum-a-dum, (provavelmente Galla) a qual 
" eptâ situada sobre aquella parte do Nilo, que passa 
" pelo territorio tle Zinji. Os habitantes saõ infiéis, 
" e huma especie de Tartaros entre os negros, que se 
" compoem de tribus Selvagens de ladroens, que con-
" tinuamente captivaõ e roubaõ quanto encontrão. 
" No seo paiz se divide o Nilo, hum braço do qual 
:í toma a direcção do Egipto, o outro do Zinji+. So-
" fala, (ou o Dliab) fica na parte oriental do Zinji, 
" hum territorio extenso em que há minas de ferro, e 
" que os habitantes trabalhaõ e vendem aos negocian-
" tes da índia, que o pagaõ por alto preço, por sei 
'! mais duro e de melhor tempera do que o do seo paiz. 
" Estes depois o purificaõ, e delle fazem excellente 
" aço. Os naturaes do paiz taõbem fazem delie os-
" padas, e outras armas offensivas ; porem a mais no-
" tavel producçaõ das suas terras he o ouro, que se 
" acha em grande quantidade, e em pedaços de dois 
" ou tres Meskalla ; J a pezar de que para os seos or-
" natos preferem geralmente o bronze." 

Por este Extracto se vê, que o Commercio directo 
da índia com esta costa era ja mui antigo, e que a 
primeira recebia ferro de Sofala ; circuinstancia, que 
naõ deve parecer incrível, pois que ainda boje alli se 
encontra no interior muita quantidade deste metal, 
e algutnas tribus dos Cafres cio norte saõ mui notáveis 
pelo bem que o sabem trabalhar. 

Quando os Portuguezes no principio do Século 

* G r a n d e p a r t e desta descripçaõ he a inda apl icavel aos negros da 
Costa. 

f Este Nilo pa rece ser o Mugdesso, 011 Magadasho , que nasce nas 
mesmas montanhas em que nasce t aokem o Abaid, ou Nilo do Egip to . 

"f Este pezo Iie provavelmente o Metigal, por onde a inda ho je se p zi 
o eu ro em Moçambique. Contem IOR g r a o n s — H a v e r do pezo. 
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XVI. * examináraõ esta costa, ella estava toda no do-
mínio pacifico dos Árabes ; porem a fama das minas 
de onro, e a Conveniência dos portos para o Commer-
cio da India i os induzirão á Sugeitar ou expulsar 
estes primeiros dominadores. A sua superioridade 
militar fez com que prontamente realizassem este pro^ 
jecto. Ein 150á para 1506 conseguirão, por traiçaõ, 
licença, para levantar o Forte de Sofala; quase pelo 
mesmo tempo conquistáraõ Quiloa, e levantáraõ ali 
outro Forte; em 1508 (Vide Marmol, p. 129. cup. 
36.) estabelecèraõ o outro de que ja dei a descripçaõ 
quando fallei da Pha de Moçambique.f Procederão 
depois á dominar gradualmente as possessoens Maho-
metanas no rio Zambesi que abria caminho para os 
mercados do ouro no interior; e em 1569 pouco mais 
ou menos expulsáraõ completamente os Árabes da-
quelle rio, mantando quantos ainda restavaõ debaixo 
do pretexto, que nunca se provou, de que os ditos 
Árabes haviaõ tentado envenenar algunscavallos Por-
tuguezes. Coin tudo depois de muita earnagem, e 
repetidas tentativas para se apossarem das minas, os 
Portuguezes sempre foraõ mal succedidos. 

A mais forte destas expediçoens se fez no reinado 
d'EI Rey D. Sebastiaõ, nos annos de 1570, derigida 
por Francisco Barreto, que para este fim havia sido 
nomeado Governador-General de Moçambique.J Sa-
hio conseguintemente pela primeira vez com hum 
formidável armamento de Sofala, na intenção de pene-
trar pelo paiz de Chicanga, e tomar posse das minas 
de Manica; mas para isto lhe era precizo atravessar 
os domínios, e passar junto da Capital do Q.uiteve§, ou 

'* Es ta descoberta foi entre os annos de 1497, e 1498 ; e só alguns 
depois t en tá raõ fo rmar estabelecimentos. 

f He bum engano de P u r c h a s (Vol. I I . pag . 1534) dizer q u e foi er igi-
do em 1558. B a r t h e m a no seo Jo rna l , re fe fe q u e o tora em 1507. 

J Es ta Relação he pa r t i cu la rmen te ex t r ah ida dc Marmol , e de 
dos Santos. E s t e u l t imo porem he hutn grosseiro a d u l a d o r d a Cor te , 
e grande paneger is ta de Bar re to . 

$ Veja-se a descr ipçaõ deste Soberano e seos vassallos na Historia da 
Iithiopia por Joaõ dos Santos, e em P u r c h a s l Vol I I . pag. 1537. Kstes 
povos p a r e c e m assimilhar-sc mui to aos Abyssinios. 
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o chefe principal daquelles destrictos, e cujo poder se 
extendia desde Sofala athe o rio Zambesi. 

Este paiz he commummente chamado Monomotapa, 
á respeito do qual há muita obscuridade, porque os 
differentes auctores tem confundido os nomes dos des-
trictos com os titnlos dos Soberanos, nomeando-os 
iiiiiistinctamcnte :—Quiteve, Monomotapa, Benemo-
tapa, Benemotasha, Chikanga, Manika, BokarangH, e 
Makorangn, &c. A verdade porem parece ser, que o 
titulo do Soberano bc Qui teve ,e o nome do paiz Motapa, 
ao qual se antepõem a voz generica Mono, como em 
Monoemugi, e outras muitas palavras usadas na costa. 
Passado este territorio, ha hum districto, que se chama 
Manica, e aonde estaõ as minas : todos os mais nomes 
eraõ de pequenos districtos, que naquelle tempo esta-
vaõ debaixo da jurisdicçaõ do Quiteve. 

Este monarca immediatamente juntou as suas forças 
para se opor á expedição de Barreto, e prevenir que 
chegasse a Chikanga, cujo l l e y e r a seo inimigo decla-
rado, e lhe podia fazer grande mal, agora unido aos 
Portuguezes. Tendo porem visto em algumas es-
caramuças que as suas tropas naõ podiaõ competir com 
as portuguezas, tomou a mui prudente rezoluçaõ de 
st; retirar diante do inimigo, e de o incomodar na sua 
marcha, queimando todas as plantaçoens, e quanto lhe 
podia ministrar subsistência Quando os Portuguezes 
se aproximáraõ da Capital, o Quiteve taõbem a desam-
parou, retirando-se para os bosques vezinlios. 

Barreto, altamente desesperado por ver a total eva-
cuaçaõ de Zimbaoa, deitoti-lhe o fogo, e continuou 
na sua marcha para Chicanga, cujo Rey era nesse 
tempo Mahometano. Este recebeo os Portugueze» 
com apparentes demonstraçoens de amisade, e elles-
naõ cometerão hostilidades. Mas ao mesmo tempo 
que lhe fazia grandes offerecimentos de commer-
cio, naõ lhe íleo noticias algumas satisfactorias á res-
peito das minas, único objecto da empreza. Achando-
se pois enganado em suas esperanças, e tendo perdido 
muita gente nas marchas, voltou pelo mesmo caminho, 
e foi ainda bem feliz, de poder fazer hum Tratado 
com o Quiteve, pelo qual se obrigou á pagar-lhe dali 
c:u diante hum tributo annual de 200 peças de puno á 
fim de. ter passagem livrepeics seos deminios. E assim 
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acabou a expedição, que J. dos Sanctos chama glorio-
síssima para o grande Barreto. 

A segunda expedição ainda foi mais desastroza, e 
emprehendeo-se contra os Mongas, a fim de formar 
hum estabelecimento em Sena no rio Zambezi. 
Eu prezumo, que estes povos eraõ tribus da mesma 
gente, que ja descrevi com o nome de Monjou. Os 
Mongas foraõ completamente derrotados, e os Por-
tuguezes, ja Senhores do paiz, atravessaraõ pela pri-
meira vez o bosque de. Lupata,* que elles ridicula-
mente denomináraõ o—espinhaço do mundo,—" em 
razaõ dos altos e escarpados rochedos que o rodeaõ, 
e das arvores espontozas, que parecem hir esconder-se 
em as nuvens." Desta exagerada descripçaõ talvez 
se originasse a formidável cadeia de montanhas, <iue 
depois desse tempo se vê traçada nos Mapas da Africa 
Oriental, e que prova os mãos effeitos que hum nome 
real aplicado pode produzir. 

De Lupata se derigiraõ os Portuguezes para o 
Oriente, na esperança de descobrir as minas de prata 
de Chicova, e como seguiaõ 11a sua marcha as margens 
do rio Zambesi, naõ encontraraõ oposição, porque 
os habitantes, se haviaõ retirado para os bosques, t omo 
tia primeira vez tinhaõ feito. Naõ teve porem nen-
hum bom effeito esta sua tentativa, porque naõ en-
contráraõ as minas porque tanto suspiravaõ ; e assim 
se viraõ forçados a voltar para Sena, deixando 200 
homens de guarniçaõ em hum novo Forte que con-
struirão em Tête , com ordens positivas de naõ des-
cansarem ent quanto naõ descobrissem o objecto das 
suas indagaçoens. Com tudo todas as ulteriores pes-
quizas foraõ igualmente infructuosas ; e esta desgraçada 
guarniçaõ, com o seo Commandante Antonio Car-
dozo de Almeida, foi á final aniquilada, sem escapar 
hum só homem, por effeito de Iiuiiia embuscada que 
lhe armáraõ os habitantes. 

Depoisdesta epocha, os Portuguezes viraõ-se obri-
gados a tomar a defensiva, c a contentar-sc, á ma-
neira dos seos predecessores os Árabes, com hum 

* Deste bosque ha hua ia mui cu r ioza descripçaõ em Purchas , Par t 
II. 1547. 
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pacifico commercio ; conservando sempre huma grande 
influencia no paiz pela desuniaõ-que procuráraõ ex-
citar entre os differentes potentados, e limitando-se 
unicamente á posse da Costa, e da linha do rio 
Zambezi. 

Todavia para se conservarem nesta posse, tem ainda 
passado por grandes embaraços, e bum delles suc-
cedeo particularmente nos annos de 1589 e 1592, 
(Purchas, Part II. pag. 1554, e Hist. da Ethiopia, 
p. 141.) quando foraõ atacados na margem do norte 
do Zambezi pela tribu feros dos Muzimbas.* Pela 
descripçaõ que se tein feito deste povo parece ser 
huma das tribus dos Galla, dos quaes a primeira vez 
que temos ouvido fallar he em Patta, aonde foraõ 
vistos por JeronimoLoboem 1625: epocha, em que 
elles fizeraõ a sua primeira incursão desde aquelle 
ponto athe á Abissínia. 

Os esforços que os Portuguezes fizeraõ para in-
troduzir iiaquellas terras a Religião Catholica foraõ 
taõ infructuozos como os de conquista ; pois ainda que 
Pedro Gonçalo da Silva conseguio ter entrada, e ser 
bem recebido na Corte do Quitéve pelo anno de 1571, 
isto durou pouco; e os mercadores Mahometanos to-
máraõ tal ascendeneia, que c mesmo Silva chegou a 
ser morto victima do seo euthusiasmo ou do seo zello. 

Depois do breve Summario qne venho de fazer á 
cerca do Estabelecimentos e progressos desta Colonia, 
concluirei a minha narraçaõ, descrevendo o estado 
prezente do Zambezi, e das possessoens que os Por-
tuguezes alli tem. Grande parte delia será extrahida 
de huma Memoria, feita por hum Sabio Portuguez, 
o qual ainda lia poucos annos viajou naquelle paiz : o 
resto he tirado das informaçoens que me déraõ os ne-
gociantes de Moçambique, e que muito concordaõ 

* Estes povos saõ taõbem denominados—Mauruca , c o seo R e y — 
Oalio. (Vide P u r c h a s , P a r t . I I . Liv. 9. p a g . 15j l2 ) Alguns delles 
vivem 110 M a r a c a t a , h u m a tr ibu dos Gal la , lias visinhanças de M u g -
dasho. Os Escr ip tores Por tuguezes aceusaõ os M u z i m b a s de serem 
Cannibales. Hé cer to , q u e o rd ina r i amen te se sus tentaõ de Carne crua 
mas nem por isso lia provas suflicientes para os classificar na esppcie de 
Cannibales. 
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com as noticias geographicas que se achaõ 110 excel-
en t e Mapa tPAnville.* 

Qualquer navio, tendo bom tempo, pode navegar 
de Moçambique ao longo da Costa aihe o porto de 
Quilimanci, na embocadura do Zambezi, dentro de 
tres ou quatro dias. Este porto he mui difícil, e naõ 
e pode entrar sem piloto, e sem maré cbeia acompan-

hada da viraçaõ domar , em razaõ de dois brancos de 
areia que estaõ de fronte do ancoradouro, e que for-
mando como duas barras, fazem esta navegaçaõ muito 
perigoza. O ancoradouro lira em frente da pequena 
cidade de Quilimanci, que está situada na terra firme 
poucas milhas distante da margem tio rio na parte do 
norte, aonde ha hum armazém para todas as mer-
cadorias, e está huma pequena guarniçaó Portugueza. 
Osnavios p>assaõ as suas cargas para pequenos botes, 
chamados—pangayos ;—porque o rio só dá lugar á 
pequenas embarcaçoens. 

Em cinco Iegoas pelo rio á cima a agoa he mui 
fresca, e tem huma rapida corrente : encoutraõ-se fre-
quentemente Jacarés Oe considerável grandeza, e 
alguns Cavallos marinhos athe onde chega a agoa 
salgada. Na distancia de trinta legoas, o rio con-
sideravelmente se espraia, e se divide em dois braços, 
hum dos quaes Ioma a direcção do Sul, e se charm. 
Luabo; mas he hoje mui pouco frequentado pela-
diíReuIdades que offerece a sua navegaçaõ. Dizem, 
q u e j a fôra muito mais frequentado do que o Cuama ; 
porem estas mudanças saõ mui ordinarias nos rio 
que estaõ sugeitos ás chuvas dos tropicos. 

Do braço de Luabo athe Sena vaõ quase trinia 
legoas; sendo assim a distancia em que Ihef icaQui-
iimanei, de quase de 247 milhas Inglezas, as quaes 
com bom tempo se podem andar em dez ou doze dias 
Toda a corrente desta parte do tio he cortada com 
ilhas, algumas das quaes saõ habitadas, e outras se 
inundaò com as enchentes, e mudaõ de posiçaõ, como 
siiccede 110 Ganges. Os Portuguezes estaõ de posse 
da margem esquerda, e a direita he habitada por tribus 
independentes. 

* Ebte M a p a acna - se na Ed içaõ F r a n c e z a ilas Viagens de Je rohimo 
J .ijbo, e he super io ra quantos t euho visto deate mesmo terri torio. 
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Sena he huma cidade considerável, situada ao Snl 
do rio, a qual conta pouco mais ou menos de dois mil 
habitantes. Está defendida por hum Forte mui bem 
fortificado, e tem hum commandante, que o Governo 
Portuguez immediatamente nomêa. A suajurisdicçaõ 
estende-se aos pequenos estabelecimentos formados 
no rio, mas está sempre sugeito ao Governador de 
Moçambique. 

O principal mercado do oiro no interior he Manica, 
em distancia de quase Vinte dias de Viagem ao Sud-
ueste de Sena, aonde se faz todos os annos huma 
feira, a qual os mercadores concorrem com as «nas 
fazendas. A primeira parte desta jornada he por 
hum paiz, que esta debaixo da influencia dos Portu-
guezes; o resto he por entre destrictos occupados 
por tribus indígenas, a quem os mercadores daõ pre-
zentes para os terem amigos. Para este Comercio se 
continua taõbem a pagar ainda hum tributo ao Quiteve, 
para cujo effeito vai todos os annos huma deputaçaõ 
de Sena á sua Capital Zimbaoa, * aonde o tributo se 
deposita com grande formalidade aos pes do Príncipe, 
que o recebe com todo o seo maior cerimonial. 

Os habitantes do paiz empregaõ duis differentes me-
thodos para juntarem o oiro : o primeiro consiste em 
o extrahir das minas, o que he muito laboriozo, e 
agora segundo dizem, pouco adoptado ; o outro em o 
tirar das areias dos rios por meio de muitas lavagens. 
For este ultimo methodo se colhe ainda huma grande 
quantidade annualmente, bem que ja naõ taõ consi-
derável como em outro tempo, pois se diz que gra-
dualmente diminue. No anno de 1593, o Governador 
de Moçambique, George de Menezes, juntou para 
si e para o ViceRey da índia 100,000 cruzados;+ e 
agora eu creio que nem huma terça parte desta soma 
se colherá annualmente. 

O paiz nas vesinhançaa de Manica he extremamente 
fértil, e produz grande abundancia de provisoens e 

* Zimbaoa pa rece estar d is tante quinze dias dc V i a g e m ao Occidentc 
de Sofal.1; e perto de 40 dias de Sena. 

j Purchas, !'art II. 1 jôtí. 
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Je gado. He muito montanhozo, e se suppoem estar 
mui elevado á cima da superfície do mar; por que 
em certos tempos a temperatura he mui fria para a 
latitude do lugar. He taõbem mui sugeito á trovoadas 
e raios, o que os Portuguezes atribuem ás muitas sub-
stancias metalicas de que abunda o terreno. Todo o 
Commercio se faz alli por meio de trocas; e as mer-
cadorias mais estimadas saõ os panos de Surat, rosários 
de contas, sedas grossas, e ferro. O que recebem em 
troco, he alem do ouro, particularmente marfim, e 
algum cobre. 

Há quase sessenta legoas pelo rio ácima desde Sena 
aihe Tete, porem a navegaçaõ he muito mais perigoza 
c enfadonha que desde Quilimanci athe Sena. Quase 
no meio do Caminho está o passo de Lupata, for-
mado por duas montanhas inclinadas, cobertas de ro-
chedos, que parecem se despenhaõ sobre todos os 
que passaõ ; e corre alii o rio taõ apertado, que huma 
criança pode lançar Itutna pedra de huma margem á 
outra. No meio da Corrente se elleva hum penhasco, 
chamado Capucho, junto do qual muitos barcos se 
tem perdido, arremaçados para alli pela força das 
agoas. A margem do Norte, e todo o paiz desde 
Sena athe Tete está em poder dos habitantes indigenas; 
a parte do Sul pertence á jurisdicçaõ dos Portuguezes; 
ainda que a pezar dis^o elles mesmos confessaõ, que 
hum pouco para o Oriente de Lupata existe hum 
Reino, chamado lambara, muito abundante de viveres 
e marfim, o qual lie governado por hum poderozo So-
berano, que despreza a auctoridade Portugueza. 
Parao lado occidental, e em mais remota distancia se 
entendem os districtos de Mussangatii e Tipui, que 
i»ualmente sao independentes; e quase junto de Tipui, 
he que estaõ situados a aldea e o Forte de Tete , aonde 
se faz hum deposito de mercadorias, e he considerado 
pelos mercadores como o mais bem regulado de todos 
<js estabelecimentos que estaõ naquelle rio. Neste 
sitio he que o Governador de Sena ordinariamente 
reside, e o territorio Portuguez comprehende ambas 
^s margens do rio. 

O principal mercado do interior, aonde se con-
corre destes sitios, he Zumbo, no qual lugar foi 
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permitido aos Portuguezes estabelecer huma Feitoria. 
A viagem desde Tete atbe Zumbo leva quase ti um mez, 
do qual os primeiros quinze dias segastaõ por terra, athe 
hum lugar chamado Chicova, para assim evitar huma 
Cachoeira, chamada Sacumbe, que embaraça a na-
Vegaçaõ. Em Chicova he preciso embarcar em pe-
quenos bo es, e deste modo hir athe Zumbo, donde 
os negociantes mandaõ seos Agentes para diversas 
partes da terra, e em troco das suas fazendas lhes 
trazem ouro, marfim, e outros importantíssimos artigos. 
Dos paizes para á Iem de Zutnbo nenhuma itrformaçaS 
pude conseguir 

Por tudo o que venho de referir bem se vê que 
poucos e limitados saõ os conhecimentos que os 
Portuguezes tem do interior destes paizes, o que muita 
bem se prova pela inexactidaõ dos seos escriptores. 

Com tudo os Portuguezes tivcraõ sempre huma mui 
extensa jurisdicçuõ ao longo da Costa. No auge do 
seo poder, ella chegava desde Socotora, para o norte, 
athe o Cabo d'Agoa ; e para o Sul, comprehendia as 
ilhas de Zatizebar, Ciuiloa, e outros importantes es-
tabelecimentos, que depois foraõ recobrados pelo3 
Árabes, e agora estaò sugeitos ao Imaum de Muscat, 
que ultimamente tem crescido muito em força e poder 
pela protecção que lhe tem dado o Governo de Bom-
baim. Hoje em dia ainda dominaõ desde o Cabo Del-
gado^ em o norte, athe Inhatnbane no Sul; o que 
forma huma extensão de 13 gráos de Costa. O 
èstabelecimento mais meridional desta linha está no 
Cabo das Correntes, aonde se levautou hum pequeno 
Forte, do qual se ápossáraõ os Francezes em 1808 ; 
mas que logo abandonáraõ em razaõ da influencia que 
tem os Portuguezes em todos os povos vezinhos. Há 
outro pequeno Forte em Inhambane, e ambos estes 
estabelecimentos estaõ anexos á Sofala, cotiservando-
se de proposito para ajuntar o marfim que abunda 
muito nas vesinhanças. Sofala hé huma aldca mise-
rável, porem o terreno em torno delia he mui fértil, e 
produz huma grande quantidade de arroz, laranjas, e 
muiios outros fructos exquisitos de que se aproveitaõ 
os habitantes de Moçambique. Estes estabelecimentos, 
e outros de meuor importancia, que estaõ ua foz do 

V O L . X I . 2 F 
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Luabo, na Ilha do Fogo, em Angoxe, e nas ilhas <íè 
Ouerimbo, he íudo quanto agora resta dos dominios 
que em outro tempo taõ pomposamente se denorni-
navaõ—a Soberania da Africa Oriental.* 

Pelas observaçoens, que venho de fazer ve-se, que 
se tem athe agora exagerado muito o valor e impor-
tancia dá Colonia. Com tudo, durante a prosperidade, 
da Monarquia Portugueza, ella era dc hum interesse 
real para a naçaõ. Produzia entaõ muito ouro, e 
marfim, e ainda que isto naõ fosse de immediato pro-
veito para a Coroa,+ todavia, com estes productos 
se enrequiciaõ muitos indivíduos, e estas suas ri-
quezas refluiaõ no estado. Davaalemdistohummui 
proveitozo abrigo aos navios que passavaõ á índia, e 
supria com escravos todos os dominios Portuguezes 
O rientaes, e alguns mesmos dos Occidentaes. 

Agora porem apenas existe huma sombra do seo 
antigo esplendor, o que em grande parte se pode atri-
buir ao estado de fraqueza, e perturbaçaõ em que 
por vezes tem estado a Mai Patria, em razaõ do que 
perdeo as suas possessoens Orientaes; e depois ao 
modo impolitico, por que estes Estabelecimentos tem 
sido por muito tempo Governados.J As duas pri-
meiras causas tem mui essencialmente influído no seo 
commercio e valor relativo ; tnasa ultima, diminuindo 
a sua importancia, quebrou todas as relaçoens amigá-
veis coiu as tribus vesinhas, e reduzio estes importan-
tíssimos dominios ao miserável estado de apenas po-
derem resistir aos ataques de alguns indisciplinados 
barbaros vesinhos. Huma vista rapida sobre o seo 
governo, povoaçaõ, e internas e externas relaçoens, 
fara ver mui claramente o que venho de expor. 

* Eu vi h u m a m o e d a de p r a t a P o r t u g u e z a com a seguinte inscripçaõ : 
—Kex Por tugal is et Dom. Orieutal is Africac. 

f Veia-se Menezes , T r a t a d o sobre as í nd i a s P o i t u g u e z a s , e Pu rchas 
ja Citado, P a r t I I . pag . 1522. 

J Mr . I i roughman na sua Pol i t ica Colonia l exac tamente observa ,— 
q u e os tezouros e o sangue despendidos pela Metropole em guer ras com 
os povos indígenas, em lugar de h u m a boa apl icaçaõ ao C o m m e i c i o e 
a g r i c u l t u r a , tem sido fa ta l i s s imos aos Dominios Por tuguezes no Or ien te . 
— V o l . I . pag. +66. 
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O Governo de Moçambique compoem-se do Go-
vernador, e de hum Concelho, que consta do Bispo, 
de hum Magistrado Civil, e do Cominandante das 
tropas. Os ordenados regulares destes empregados, 
e outros Officiaes Subalternos saõ mui pequenos. 
Dizem-me que o Governador recebe unicamente 12 
mil cruzados; o Bispo, mil e quinhentos ditos; o 
Cirurgiaõ-mor, 9C0 dos.; bum Capitaõ, 620 dos.; 
hum Tenente, 300 dos. Hum só facto mostrará pois 
a insuficiência destes ordenados para com elles se man-
terem taes empregados públicos: o Cozinheiro do 
Governador tinha de salario por mez a soma de 50 
dollars, alem da comida e huma garrafa de vinho por 
dia, o que he mais que o triplo do soldo de hum Ca-
pitaõ. Daqui nasce logo a pratica de se tolerarem 
certos abuzos, dos quaes procedem naõ só infinitas 
injustiças, porem toda a fraqueza tia Colonia. 

Ai excepção do Governador e do seo Estado-maior, 
quase todos os mais indivíduos tem sido homens des-
terrados do reino, em razaõ de que sendo pouco 
sadio o paiz, bem poucas pessoas de consideraçaõ se 
tem querido vir alli estabelecer. Succede pois, que 
toda esta gente, apenas chega, procura logo entrar 
em especulaçoens com os mercadores e cultivadores 
indígenas, cujo principal commercio he o abominavel 
commercio da escravatuaa,' e por consequência se 
torna taõbem logo mui pouco escrupulosa sobre os 
meios de ter dinheiro. 

O m u i t o q u e s e favorece este trafico, que constituo 
hum dos principaes emolumentos do Governador, tem 
grandemente contribuído para a degradaçad" da Co-
lonia, concorrendo para que os cultivadores se façaõ 
viciosos, indolentes, e pouco cuidadosos de aug-
mentar a sua propriedade. Se outra mais illuminada 
politica se houvesse adoptado, e mais se tivesse cui-
dado na cultura da terra, os proprietários poderiaô 
agora ver em torno de si florescentes aldeas, habitadas 
por livres proprietários, que tivessem para exportar 
algodaõ, anil, assucar, e outras ricas commodidades, 
em lugar de se verem rodeados de miseráveis Cabanas 
de escravos, de bosques de Coqueiros, e de insigni-
ficantes plantaçoens de mandioca. 

2 r 2 
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As duas distinctas Classes, que se compoem de 
Portuguezes Europeos, e de cultivadores indígenas, 
descendentes dos antigos proprietários, podem com-
putar-se em quinlientas familias. Alem destas existem 
ainda os descendentes dos aatigos proprietários, Arabej 
e Banianos, os primeiros dos quaes se occupaõ par-
ticularmente na vida do mar, e os últimos saõ em 
geral pequenos commerciantes, on medianos artifices: 
tanto huns como outro naõ passaõ de oitocentos. O 
resto da povoaçaõ consiste em pretos livres, e soldados 
do paiz, de quem eu ja fiz mençaõ, e o todo pode 
chegar á mil e quinhentos indivíduos. A necessidade 
que háde empregar estes últimos nasce do pouco con-
ceito que se faz do serviço dos Europeos, que apenas 
chegaõ se entregaõ á todos os vicios, e se tornaõ por 
consequência incapazes de qualquer occupaçaõ de ac-
tividade. Alem disto, diz-se, que de cem soldados em 
serviço apenas sobrevivem sete no espaço de cinco 
annos, e que na mesma proporção quase, morrem 
todas as outras pessoas que vem da Europa. 

Agora se pode ver como huma tal povoaçaõ he in-
capaz de augmentar e defender a colonia. E na ver-
dade só pela ignorancia dos seos inimigos, o que os 
mesmos Portuguezes confessaõ, Iie que este Estabele-
cimento se conserva : todavia esta naõ he tal, que eu 
mesmo naõ ouvisse dizer á hum Mercador Árabe, com 
quem estive em Mocka, e que mui bem conhecia o 
estado de Moçambique, que elle sô com cem valentes 
soldados Árabes era capa* de expulsar os Portuguezes 
da Colonia IH 

As suas communicaçoens externas tinhaõ soffrido 
muito com a guerra de França. Em 1808 hum cor-
sário Frances tomou posse das ilhas adjacentes, quando 
os navios da costa voltavaõ de Quilimanci e Sofala, e 
aprisionou quase todas as embarcaçoens Portuguezas. 
Estes males porem diminuirão depois com a conquista 
das Ilhas de França feita pelos Inglezes. Outro ini-
migo appareceo taõbem quase pelo mesmo tempo na 
Ilha de Madagascar, qne naõ obstante ser incapaz de 
causar susto á colonia, com tudo lhe fez grande mal. 
Este he huma naçaõ de piratas, que os Portuguezes 
cUíimaõ Sckelaves, mas que eu presumo serem Ma-
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rat&s, e os mesmos que alguns annos antes infestáraõ 
as ilhas Comoro. O caracter attribuklo á estes piratas 
he o mais cruel e terrível que se pode imaginar; e 
de quem se inostraõ particularmente inimigos he dos 
Portuguezes. Em 1801 tomáraõ hum navio Frances na 
sua passagem para a Ilha de França, e nem hum só 
individuo deixáraõ com vida. Pelejaó com tal animo-
sidade, que encontrando-se hum Brigue de guerra 
Portuguez com seis canoas destes barbaros, elles pele-
járaõ com tal desesperaçaõ que apenas se poderão 
aprisionar quatro ainda vivos. O Forte de Moçambi-
que he bastantemente defensável para temer os seos 
ataques, porem em qualquer parte da costa podem 
causar grandes danos. 

A aboliçaõ da escravatura pelio naçaõ Ingleza deo 
Iium golpe mui profundo no commercio de Moçam-
bique. O Cabo, as Ilhas de França, e Batavia vinhaõ 
em outro tempo prover-se de escravos á esta colonia ; 
e muitos dos portos da índia abriaõ taõbem hum fácil 
mercado a este genero de commercio. Os mesmos 
Americanos levavaõ daqui Iium grande numero de es-
cravos; e ainda modernamente tem havido navios In-
glezes que á coberto da bandeira Americana, os tem 
levado para as nossas índias Occidentaes. 

O actual conitiiercio de Moçambique está limitado á 
índia e ao Brazil. O primeiro ainda be mui lucrativo, 
e consiste em marfim, ouro, e escravos, que se trans-
portaõ para Goa, Dio, e Daniaõ, donde annualmente 
vem quatro ou cinco navios carregados de pannos, al-
godaõ, xá, e outros productos orientaes. O commer-
cio com o occidente consiste particularmente em es-
cravos, que vaõ para os dominios Hespanhoes e Por-
tuguezes, e dalli naõ volta em troco senaõ dinheiro. 

O numero de escravos que annualmente se exporta 
de Moçambique, dizem que chegará á 4,000. Os 
direitos que se pagaõ por cada hum saõ Ifi cruzados e 
meio (6,800 reis) : toda a mais exportaçaõ lie livre de 
direitos. As importaçoens estaõ carregadas pela ma-
neira seguinte :—Toda a moeda de ouro e prata paga 

por cento; hum por cento do que entra nos co-
fres públicos, e o resto Iie para o Governador. Todas 
as mais importaçoens pagaõ 20 por cent. ad Valoremi 
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alem de 1 e \ por cent para certas despezas de alfan-
dega, 40 doliars de pilotagem, e o salario de dois offi-
ciaes de alfandega, que se metem á bordo de todos os 
navios de commercio, e á cada bum dos quaes se 
paga cruzado e meio por dia. (GOOreis) Todosestes 
direitos, com as propinas que se daõ aos Secretários, 
&c. podem coniputar-se em 25 por cento. 

Concluirei esta minha narraçaõcom os poucos factos 
seguintes que podem dar ao leitor huma idea tolera-
velmente correcta, ainda que naõ mui favoravel, do 
commercio de Moçambique. Por concelho de bum 
dos principaes negociantes, o Capitaõ Weatherhead 
logo depois da sua chegada expôs á venda as suas fa-
zendas, e desembarcou delias algumas amostras, que 
consistiaõ em barras de ferro, polvora, pistolasgrandes 
e pequenas, obras de metal, panos'de Iam, musseli-
nas, vinho e agoa ardente do Cabo, e algumas peque-
nas botelhas de agoas de cheiro. O governo com-
prou o total dos dois primeiros artigos ; (o primeiro á 
tres doliars e meio por arroba de 32 Ibs. Inglezas, e o 
segundo, a 35 doliars Hespanhoes por barril :) o resto 
dos artigos, excepto o vinho do Cabo, agoa ardente, e 
panos de Iam, tiveraõmui pequena venda, o que o 
Capitaõ Weatherhead particularmente attribuio a ter 
ja partido para á Índia a frota annual*, em que os 
negociantes haviaõ empregado quase todo o seo din-
heiro disponível. Pavecia-Ihe por consequência, que 
huma pequena carregaçaõ poderia ter muito boa 
venda nos mezes de Abril, Maio, e Junho; e assim 
fez no seo Jornal as annotaçoens seguintes Os 
artigos mais proprios deveráõ ser ferro etn barras, 
chumbo, polvora, bailas e mais muniçoens d'armas 
de fogo, cutelaria, papel, estampas e pinturas, Imma 
pequena quantidade de trastes, de caza, xitas para 
cobrir canapés e cadeiras, meias de seda e algodaõ 
para homens e mulheres, sapatos e botas, cortes 
p a r a coletesde differentes padroens, musselinas lizas, 
pano azul, grosso e fino, alguns poucos de oculos de 
ver ao longe, alguma manteiga salgada, prezuntos e 

. * A f r o t a d a I n d i a c h e g a á Moçambique no pr incipio d 'Abr i l , e volta 
em Agosto. 
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queijo; e n'huma palavra,huin pouco de tudo qtie he 
necessário para as commodidades de que usaõ os Por-
tuguezes."' 

O preço das fazendas de exportaçaõ he muito su-
bido. Os negociantes pedem por litima arroba de 
marfim 26, atlie 32 dollars. A raiz de coltimbo ven-
dia-se a 4 dollars por 100 Ibs, e o ouro em pó, pouco 
mais ou menos á 3/. e 5s. á onça, haver do pezo. Hum 
considerável numero de huma certa raça de jumentos 
Árabes se cria em Moçambique, os quaes sedaõalli 
muito bem : estes animaes saõ mandados ordinaria-
mente de prezente para o Brazil; porem quando se 
vendem lie por mui alto preço. 

As compras e vendas em Moçambiq ie fazem-se 
pello valor currente do dollar Hespanhol, que fluctfia 
de 3 atlie 4 por cento, comforme o estado dos 
mercados. Os nossos navios acháraõ provizoens em 
abundancia, e por preços moderados: bois, media-
nos, foraõ comprados por 15 athe 20 dollars ; carne 
de porco, á 8 dollars por arroba; cabras, á 5 dol-
lars cada huma; e galinhas á menos de hum dollar 
por dúzia Taõbem se compráraõ algumas galinhas 
de Guiné, que eraõ excellentes. Há tres especies 
delias, mui communs em Moçambique ;—a Numida 
meleagris, mitrata, e cristata :—a ultima he a mais 
bella de todas, porque as cores das suas pennas saõ 
muito mais variadas, e tem sobre a cabeça huma cris-
ta de plumas negras, de que deriva o seo nome. Os 
carneiros saõ mui raros, e os comprámos á 10, e a 15 
dollars, cada hum. Tivemos "cem canadas de agoa 
por hum dollar ; e cada bote carregado de lenha de 
superior qualidade para queimar nos foi posto abordo 
por 8 dollars. Os navios de S. M. foraõ supridos com 
agoa grátis. 

O thermometro de Fahrenheit variou em toda a 
nossa demora em Moçambique de 86, athe Sy, e o 
tempo foi constantemente bello. 

Osdiits 14 e 15 de Setembro empregáraõ-se nos pre-
parativos da nossa viagem : e neste ultimo, o Gover-
nador me mandou de prezente hum boi, tres dúzias de 
galinhas, e muitasfructas em abundancia. Naminlia 
despedida depois, que eu fiz com saudade pelo ami-
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cavei e bom tratamento, que recebi, deo-me huma 
carta official de recommenilaçaõ para o Governador 
das Ilhas de Cabo Delgado, 110 cazo de alli arribar-mos. 
No dia 16 partimos finalmente para o mar vermelho. 

FIM. 

e x t r a c t o s 

Dos M. S. de J. da Cunha Brochado. 

CContinuados da pag. 223. do Numero XLII.) 

Carta de 22 de Setembro, de 1711. 

Exmo. Sr. 
Depois de segurar a Vossa Excellencia os meos res-

peitos, que he o principal motivo desta Carta, naq 
tenho que acrescentar ao que tive a honra de escrever 4 
Vossa Excellencia na posta passada de IQ do cor-
rente. 

As coizas ficaõ sempre na mesma opinião, e com 
maior probabilidade ; e assim esperámos que no prin-
cipio do inverno venha á luz este grande parto. Eu 
naõ sei que nome lhe daráõ na Europa os rígidos Esta-
distas, que governaõ de fóra os interesses dos Princir 
pes, e que tomaõas coizas como ellas devem ser, e nao 
como ellas saõ, ou como a providencia, que cbamâr 
mos fortuna, quer que ellas sejaõ. Huma guerra longa 
sem superioridade, huma alliança sem grande uniaõ 
em seos projectos, e huns subsídios excessivos, tira-
dos com yiolencia e recebidos com descontentamento, 
fazem crer á este ministério que he necessário re-
flectir sobre a continuaçaõ da guerra e sobre o fim 
que ella possa ter, julgando inútil querer subir á 
huma muralha com escadas curtas, em que mais re-
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trocede quem mais sobe. Os Ministros do governo 
passado, juntamente com os Hollandezes, despreza-
rão há tres annos a bella occasiaõ que tiveraõ para fazer 
huma boa paz, que França faminta e pobre lhes man-
dou propor e pedir por hum dos seos principaes Mi-
nistros de Estado, de que agora estaõ todos arrepen-
didos : França, porque propoz tanto; Inglaterra c 
Hollanda, porque regeitáraõ muito. Este lie o ver-
dadeiro comento do prezente estado das cóuzas ; e 
quem entende o contrario, ou julga com ignorancia, 
ou com interesse ; e de huns e outros he iníinito o nu-
mero : mas como todosandaò mascarados, ou cubertos, 
he necessaria a lanterna de Diógenes para descobri-los 
e conhece-los. 

rFodas estas consideraçoens ouve Vossa Excellencia 
com inditferença, e seraõ como aquelles painéis, que 
occupaoas paredes mais para ornato que para edilica-
çaõ. Nas immunidades do retiro de Vossa Excellencia 
naõ pode haver acontecimento ou novidade que lhe 
quebre as religiozas leis do seo silencio, ou penetre nas 
respeitadas clausuras da sua quietaçaõ. Nao he isto 
cSenhor fazer elogios á Vossa Excellencia nem por-me 
da sua parte. Quisera eu ser aquelle Cavalleiro an-
dante, que armado de soccorro e influencia divina, 
desencantara o Castello d'Azinhaga, tomando a heró-
ica liberdade de dizer á Vossa Excellencia que os va-
roens grandes, que Deos escolheo para arrimo da 
patria e para honra dos seos compatriotas, devem 
morrer por elles, e naõ para elles. Huma hora de 
vida he preciosa á Republica, e se deve empregar em 
seo serviço. As cadeiras do Concelho de Estado saõ 
os melhores leitos, em que deve morrer hum destes 
illustres agonisantes ; e a campainha, que alli se 
tange, será o sino que melhor dobrará nas suas exe-
quias, e a trombéta que melhor fará soar o alto apreço 
das suas virtudes. Se Yossa Excellencia castigar este 
meo discurso, ou este nieo voto, attribuirei o castigo á 
modestiade Vossa Excellencia, mas naõ ao meo enga-
no, ou ao meo atrevimento. 

Deos Guarde a Vossa Excellenciamuitos annos. 

Londres, &c. &c. kc. 
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Carta de 13 de Outubro, 1711. 

Exmo. Sr. 

Está verificado o ruido de que Inglaterra trata com 
França huma paz geral ; e digo que se verifica, pois 
que ainda que se naõ confessa positivamente pela boca 
dos Ministros, naõ se duvida da sua pratica debaixo da 
-cortina de hum segredo mal recatado e sem mistério. 
Confessat estes Ministros que he necessário acabar 
huma guerra custoza e violenta porhuma paz segura e 
honoravel. Lembraõ-se que a conquista de Hespanba 
fôra promettida ao Arcliiduque e naõ ao Imperador, 
que hehoje, eque sem a restituição daquelle continente 
podia haver segurança para os Alliados, e equilíbrio na 
Europa. Pertendem que o Duque de Anjou, reconhe-
cido Rey de Castella sem Italia, faça boas todas as van-
tagens que se estipuláraõ assim em o nosso Tratado 
como na grande Alliança ; e tjuando estas conferencias 
tiverem o fim e conclusão que Inglaterradeseja e nego-
ceia, se fará a commmucaçaõ delias á todos os Alliados, 
e se abrirá o congresso mais para á assignatura que para 
á discuçaõ. Parece, que neste procedimento de Ingla-
terra ha alguma irregularidade em tomarsobre si os in-
teresses dos outros Príncipes, como juis arbitrario das 
suas pertençoens; porem eu reconheço que estes Mi-
nistros obraõ com admiravel justiça, porque nau igno-
rando que a continuaçaõ da guerra arruinava pela ex-
acçaõ dos tributos o mesmo commercio que pertendiaõ 
segurar, achavaõ que quanto mais caminhavaõ ao fim 
que se propunhavaõ, tanto mais se afastavaõ delle.— 
A morte do Imperador poz as coizas em outra situa-
çaõ : Sabóia e Portugal naõ se moiem ; Hollanda tem 
a sua barreira ; Inglaterracarrega com todos. Qual-
quer accidente pode mudar o jogo, e qualquer azar 
pode desforrar a França. Se virmos concluída a paz 
com as condiçoens que se imaginaõ, naõ tira a liga pe-
queno fructo de huma guerra, em que foraõ tantos os 
seos sobresaltos como as suas victorias. O mais que 
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posso dizer á Vossa Excellencia nem lie pr.ra discurso, 
nem he para papel. 

Acabe Deos o meo desterro, e guarde á Vossa 
Excellencia muitos annos. 

Londres, &c. &c. &c. 

Carta de 19 dc Novevibro de 1711. 

Exmo. Sr. 
As negociaçoens que teve esta Corte com a do 

França, produzirão os preliminares para huma paz 
geral, que vaõ no papel incluso. A Rainhaos mandou 
communicar aos Ministros dos Alliados, declarando, 
que os achava sufficientes para sobre elles se abrir hum 
congresso, aonde cada hum trataria da sua própria sa-
tisfacçaõ. Replicáraõ os Ministros, pertendendo mos-
trar que os taes artigos eraõ curtos, equívocos, capci-
osos, e prejudiciaes k toda a alliança; e que assim 
naõ eraõ huma baze firme para se conseguir sobre ella 
huma paz segura e honoravel : porem esta corte ob-
stinada na convocaçaõ do Congresso responde com 
ameaços, depois de grandes protestos de boa fe, e de 
uniaõ aos seos Alliados. Ella entende que a guerra he 
insoportavel e ruinoza, e que a conquista de Hespa-
nha era impossivel, e hoje a sua conservaçaõ imprati-
cável. Segundo os discursos de seos Ministros pode 
crer-se, que elles tem estipulado mais do que sc con-
tem nestes artigos, e que estaõ seguros de que os Al-
liados teraõ todas as vantagens promettidas nos seos 
tratados, e que o Imperador ficará com os Estados de 
Italia, comprehendida Siciliacom Sardenha : tudo isto 
porem pode faltar comocouza que depende da vonta-
de da promessa do homem, que de sua natureza he in-
constante e infiel, como diz o mesmo auctor que o 
creou. Ainda naõ sei o que responde a nossa corte, 
nem taõbem os mais Alliados, porque ainda naõ che-
garaõ as suas immediatas resoluçoens sobre esta pro-
posta. Hollanda queria ser o artífice da paz ; e o Im-
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perador, que quer tudo, naõ se contentará com s 
maior parte daquella Monarquia. -Nós, que fazemos a 
guerra ános mesmos, receberemos a paz que nos de-
lem, e estaremos pelos autos.—A conjunctura lie fatal, 
e faz tremer, e todas as cortes estaráõ na maior agita-
çaõ, desejando cada huma furtar a bençaô á Ingla-
terra para melhorar õs ecos interesses, e tirar mais 
alguma vantagem* 

Xieqs guarde a Vossa Excellencia, 

Londres, &c. &c. &¢. 

f Coutimiar-se-ha.) 
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Outlines of lhe Science of Politits, for the use of the 
Unixxrsities inthe States of Western Europet— 

lato he : 

PRIMEIRAS LINHAS 

Da Sciencia da Politica, para o Uzo das Universi-
dades nos Estados Occidentaes da Europa. Lon-
dres, 18J 4. 

(Continuadas da pag. 237. do No. 42;) 

Em consequência destas concideraçoens, (os cinco 
erros e defeitos mais essenciaes de Montcsquieu, que 
ja ficaõ apontados) parece ser huma verdade demon-
strada, que todos os que tem aclamado pomposa-
mente Montesquieu por Legislador das naçoens, con-
hecem bem pouco ou nada a Sciencia da politica. 
Ainda porefti quando isto assim naõ seja, como po-
deriaõ lembrar-se cie colocar na primeira linha dos 
escriptores politicos hum auctor, cuja doutrina naõ se 
pode aplicar á nenhuma naçaõ do mundo ? Montes-
quieu indica querer fundar todos as partes da sua Obra 
na evidencia da historia; mas se elle tivesse sido ca-
paz de-julgar rectamente da nutureza da Sciencia da 
politica, teria taõbem conhecido, que os exemplos 
historicos só podem aplicar-se ás naçoens em que há 
o mesmo sistema de civilisaçaõ ; da mesma forma que 
os termos technicos de hum sistema naõ podem sér 
propriamente traduzidos na lingoagem de hum povo 
governado por outro sistema. Havendo sido calculada 
qualquer lingoagem particular só para o uzo do povo 
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que a falia, todas as suas palavras taòbein só po-
dem ser bem traduzidas aonde o sistema de civi-
lisaçaõ for o mesmo. Por consequência, como athe 
agora tem existido e ainda existem diversos sis-
temas de civilisaçaõ, seria absolutamente impossível 
ciar em qualquer idioma huma verdadeira traducçaõ 
de qualquer Iingoagem estrangeira quando o sistema 
for igualmente diverso. Netn mesmo podemos es-
perar que ainda haja de existir huma lingoagem capas 
de bem exactamente exprimir todas as ideas da Sci-
encia da politica, por que nunca todo o mundo civi-
lisado concordará em adoptar o mesmo sistema de ci-
vilisaçaõ. E tal he á importancia desta Observaçaõ, 
que as duas lingoagens classicas, a Grega e a Latina, 
aprezentaò a singularidade de muitas palavras que tem 
duas differentes significaçoens, huma antiga e outra 
nova, em razaõ cias mudanças que o sistema de ci-
viiisaçaõ teve nos paizes em que estas lingoas se 
fallavaõ.* 

Outros auctotes modernos naõ seguirão a idea de 
formarem todas as suas theorias politicas sobre os 
factos ou exemplos historicos, e foraõ procurar para 
modello o homem primitivo, isto lie, a idea do que 
elle seria antes da formaçaó das Sociedades. Per -
deraõ-se por tanto em hum mar de vagos e incoherentes 
raciocínios. A especie humana, á maneira das abel-
has e formigas, sempre se tem encontrado em bandos 

<gu tribus, ainda no estado o mais salvagem. Nem a 
lingoagem, a mais eminente qualificaçaõ do homem, 
teria existido ou se haveria formado sem a existcncia 
da vida social. Os que pertendem delinear as feiçoens 
Hiais particulares da nossa natureza nunca deveriaõ 
esquecer-se de que juntamente com a sociabilidade 
existe sempre hum espirito de rivalidade entre os in-
divíduos da mesma tribu ou do mesmo bando ; e que 
frequentes guerras se originaõ entre as tribus vesinhas. 
E só naõ perdendo de vista estes princípios fundamen-

* He indispensavelmente necessário, pa ra o es tudo e conhecimento 
do verdadeiro sent ido de muita» pa lavras nos auc tores Clássicos, que 
«e emendem os nossos Vocabulár ios na p a r t e relat iva á todos os ter-
mos políticos. 
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taes h 2 que qualquer auctor ficará o menos sugeito á 
erros, e o menos exposto a inexactidoens á cerca da 
Sciencia da politica. 

As continuas hostilidades que se observaõ entre as 
dilíerentes tribus, podem de alguma sorte ser expli-
cadas, e comparadas pelo que se passa entre as di-
versas sociedades de animaes; porem os sentimentos 
que exclusiva e constantemente dominaõ no coração 
do homem saõ os de emulaçaõ, rivalidade, ciúme, 
hum instincto de superioridade, e hum desejo de poder; 
qualidades, que os poetn em continuada competição 
com todas as pessoas da mesma tribu ou naçaõ, com 
quem constantemente vivem. A natureza gravou em 
nossos coraçoens certa adhesaõ, e mui forte, á naçaõ 
ou família em que nascemos; mas se exceptuarmos 
este principio, tudo o mais nos excita á divisão e á 
discórdia. 

Hé preciso pois reflectir, que debaixo deste pohto 
de vista a vida civilisada ditfere muito da salvagem : 
nesta ultima, a difficuldade e incerteza de procurar 
huma sufliciente subsistência, junto com a simplicidade 
da vida e costumes, devem diminuir muito o numero 
de objectos de comparaçaò e rivalidade, e tirar-lhes 
grande parte do seo valor. Porem na vida civilisada, 
em que as habitaçoens saõ fixas, em que a subsistência 
está segura, em que tudo o que Iisongea os sentidos, 
e augmenta as fruiçoens physicas e mentaes, pode ser 
levado á maior perfeição, o campo da rivalidade 
immenso em todas as direcçoens ; e assim como seria 
impossível pôr limites á imaginaçaõ humana, taõbem 
estes nunca se poderão dar ao valor e numero dos 
objectos de compctencia. Hc logo evidente, que se 
existe huma certa apparencia de igualdade e inde-
pendencia entre os indivíduos das tribus salvagens, o 
verdadeiro e inseperavel caracter da vida civilisada he 
—a desigualdade, e a dependencia.—Hum vazo, cheio 
de agoa, em cuja superfície se lançar certa quantidade 
de pequenos pedaços de páo e cortiça, reprezenta 
exactamente a impgeni da vida civilisada : huma parte 
hirá de necessidade ao fundo, a outra permanecerá 
sobre a agoa. Em virtude das revoluçoens politicas a 
situaçaõ dos indivíduos pode mudar; porem o resul-
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fado geral, passados os primeiros momentos, será 
sempre o mesmo : a igualdade desapereeerá constante-
mente em todos os estados civilisados. Rousseau, que 
mais insistio nos seos escriptos sobre a independência 
e igualdade, só compôs senhos políticos, e naõ era 
capaz de traçar os verdadeiros princípios desta 
Scieneia. 

He igualmente falso, que o liomem seja por natureza 
formado parã viver na maior simplicidade, e que só' 
a vida civilisada produz coinbinaçoens arteficiaes. A 
arte he natural ao homejn. Basta reflectir na com-
posição da lingoagem, no arco e nas setas, na canoa 
c rí-de do salvagem, para nos convencer-mos de que 
tudo he o effeito de combinaçaõ, de arte, e in-
dustria. 

Ue em razaõ disto, que apezaT de estar fundada a 
vida civ ilisada em hum grande numero de intrincadas 
instituiçoens que lhe daó as suas differentes tformasy 
este modo de viver he perfeitamente proprio e con-
forme á natureza da especie humana. A desigual de-
visaõ de propriedade, as distineçoens de nascimento, 
as graduaçoens nas dignidades, as differentes divisoens 
de trabalho e occupaçoens, o mesmo emprego dos 
ornamentos de luxo; em huma palavra, tudo o que 
caracterisa altamente a vida civilisada, deve ser con-
siderado pelos políticos como couzas que estaõ na 
maior armonia com a nossa natureza. Assim, á Iern 
dos seos direitos naturaes e sociaes, todo o homem 
deve gozar daquella porçaõ que lhes he concedida 
pelos costumes e leis da seo paiz; e estas só podem 
dimanar da força ou concessão. 

He mui antiga a queixa que fazem os filosofos de 
que á natureza humana falta unidade em todas as suas 
partes; de maneira que o homem e s t á muitas vezes 
em opposiçaõ e contradicçaõ com sigo mesmo. Porem 
isto naõ he outra cauza mais tio que hum principio dc 
actividade e de inquietaçaõ, gravado em nossos co-
raçoens ; por liuma parte, encontrámos em nós mesmos 
disposiçoens e paixoens que nos inclinaõ para a sen-1 

sualidade, violência, e para os abuzos ; por outra 
parte, sentimos huma voz occulta, que nos excita á 
ser-mos moderados, justos, e piedosos. Muitas sa& 
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asrazoens que nos fazem obrar, e que nos impellem á 
adoptar medidas violentas; e muitas outras taõbem 
temos, que nos mpedem o executa-las, ou qne nos 
daõ o arrependimento de as ter feito. O muito gozo 
e prazer geraõ saciedade e fastio; a abstinência, a o c -
ciosidade, e a preguiça produzem o aborrecimento e 
o enojo : assim tudo dentro, e fóra do homem-cons-
pira contra a tranquilidade do seo espirito, e do seo 
corpo. O homem civilisado tem em grande força as 
faculdades de prever e lembrar-se ; tem esperanças 
ou receios do fu tu ro ; e se congratula ou lamentado 
passado : assim podemos dizer, que aquillo á qne 
menos attende saõ os actuaes momentos da sua vida. 
Debaixo deste ponto de vista, he pois bem verdade, 
que existe huma especie de compensaçaõ, trans-
cendente á todas as condiçoens e a todos os estados, 
quer elles sejaõ elevados ou baixos. Em consequência 
do que temos dito pode-se a^everar, que para o ho-
mem civilisado tem os sentimentos religiozos muito 
maior importancia do que aquella que athe agora lhe 
tem dado os políticos. 

Huma prova da nossa natural aptidaõ para á vida 
social he, que as tribus salvagens podem viver junta-; 
toleravelmente bem; e por isso naõ precisão de in-
stituiçoens, ou de governo algum estabelecido. O 
que unicamente lhes falta he a auctoridade de hum 
Chefe em tempos de guerra com as tribus vesinhas. 
Mas quando muitos milhoens de homens civilisados, 
habitantes de hum extenso paiz e de opulentas ci-
dades, vivem juntos debaixo das mesmas leis, e dentro 
dos mesmos estipulados limites ; quando necessitaõ de 
manter a paz interior e huma força externa ; entaõ 
seguramente se lhes faz mui precisa a sabedoria e pru-
dência do Legislador. Com tudo a Sciencia politica 
deveria mui particularmente abster-se de estabelecer 
princípios absolutos, maximas geraes, instituiçoens 
naturaes, e leis civis umversaes. A situaçaõ geo-
graphica, e relaçoens que qualquer Estado tem com 
os seos vezinhos, os seos baluartes naturaes, quer sejaõ 
o mar, os desertos, ou altas montanhas, devem ser 
considerados nos seos regulamentos internos de muita 
maior importancia do que athe agora tem sido pelos 
anetores políticos, 

V O L . xi. 2 G 
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Os escriptos immortaes c]e Aristóteles e Cicero 
nunca foraó compostos para organizar hum sistema 
universal de civilisaçaõ : unicamente tratáraõ do seo 
próprio sistema, (o IV.) em que a abominavel escra-
vidaõ do povo era considerada como principio fun-
damental. Quem, em nossos tempos, ousaria fallar 
da generalidade de huma naçaõ como os auctores 
Gregos e Romanos fizeraõ? Ou so atreveria á acon-
celhar para á Europa este horrido sistema ? Todos os 
Clássicos Gregos e Romanos se devem logo pôr de 
parte quando se tratar do instituiçoens e governos para 
áespeciedos homensque habitaõ a Europa Occidental. 
A r e g r a s e g u r a q u e t o d o o Escriptor politico sempre 
deve seguir, he pois o recommendar o seo proprio 
sistema de preferencia aos outros, porque deve taõbem 
saber que naõ podem existir princípios políticos que 
naõ sejaõ relativos; e por consequência, longe de dar 
aos da sua naçaõ os nomes de prejuízos ou de erros, 
antes os deve considerar como dignos de estimaçaõ, 
em virtude da sua utilidade, o único modello de 
todas as maximas politicas. Hé por esta forma que 
só poderemos seguir os passos dos immortaes génios 
da Grécia, e de Roma. Todo o sistema tem suas van-
tagens ou desavantagens : querer achar perfeição ab-
soluta nos que existem, ou nos que hajaõde existirhe 
huma quimera. 

Todavia, os Escriptorcs politicos que seguem o 
sétimo sistema, isto he, aquelle agora adoptado 
em toda a Europa occidental, tem a seo favor 
huma mui felis circunstancia, e veui a ser: que lan-
çando os olhos por todas as naçoens civilisadas, cla-
ramente se vê, que em nenhum outro sistema se tem 
considerado tanto a dignidade da natureza humana, e 
com extensão taõ ampla á todas as classes de indivíduos. 
Hurn golpe de vista rápido, lançado sobre as insti-
tuiçoens e governos dirigidos por este sistema, fará 
evidentemente conhecer a verdade desta minha as-
serçaõ. Mas, havendo de fallar dos Estados que se 
governaõ por este sistema, será necessário dividi-los 
em duas Classes—grandes, e pequenos. 
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D O S G U A N D B S E S T A D O S . 

I. Suas Inst i tuiçoens.—A agricultura he praticada 
e promovida em razaõ do agradavel prospecto que t em 
todos os compradores de terras, ainda das mais pe -
quenas porçoens, de que pagando algumas taxas p u b -
licas recebem outros innumeraveis proveitos, como 
devida recompensa do seo trabalho e industria. 

Fundaõ-se Cidades e Villas, tanto grandes como 
pequenas, com o fim de promover a industria e os 
interesses Coinmerciaes, e entre as quaes naõ há outra 
differença senaõ a que naturalmente resulta, na esti-
maçaõ geral, de huma mais numeroza povoaçaõ e 
r iquezas. 

A religião Christam tem a mais benefica influencia 
naõ so pela sua origem divina e elevados e sublimes 
princípios, porem polas recompensas e castigos q u e 
igualmente promete á todas as classes de homens ; 
conçolando e animando assim o pobre e o infelis, e 
abatendo e reprovando a soberba dos ricos e podero-
sos. A grande importancia, que jus tamente se dá á 
esta religião, manifesta-se pelas muitas parochias e 
dioceses, em que se dividem os paizes Christaons. 

As distincçoens de nascimento e de empregos saõ 
estremamente sensíveis e mui caracterisadas, ainda 
que ao mesmo tempo offendem o menos que he pos-
sível os sentimentos e vaidade da naçaõ em geraL 
Somente a família do Imperan te tem mui ellevada 
graduaçaõ; e as outras distincçoens de nascimento 
apenas algumas vezes se litnitaõ á hum só individuo da 
mesma família, prendendo assim e ligando todos os 
membros da grande communidade politica. A 
preferencia de nascimento he taõbem muitas vézes 
acompanhada de rendas sufficientes para sustentar a 
dignidade, e poder dar grandes exemplos de estimulo 
á tudo quanto he magnifico nobre, e de publica utili-
dade. Quanto aos empregos no exerci to , 11a I g r e j a , 
e na Magistratura, estes saõ geralmente concedidos á 
todos os homens de merecimento e de talentos • todo o 

2 u 2 
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homem part icular , que vive pacificamente, pode 
dispor da seo tempo e trabalho, segundo o que me-
lhor lhe parece. 

Leis escriptas e competentemente promulgadas 
marcaõ os direitos e os deveres de cada individuo : 
t r ibunaes regulares, e outros extraordinários de appe-
laçaõ, pro tegem os cidadaons contra a injustiça e a 
oppressaõ. A just iça he geralmente distribuida á to-
dos com igualdade. 

Todos os membros da Sociedade saõ, nas occasioens 
extraordinarias, honrosamente considerados como guar-
das e defensores da patria. Nos tempos ordinaries , o 
recru tamento do exerci to se faz comforme as circun-
stancias, e athe muitas vezes he suprido por alista-
mentos voluntários, que duraõ hum periodo determi-
nado , &c. &c. &e. 

II. Governo .—O Governo Monárquico he o único 
q u e com bom successo se tem applicado aos grandes 
Estados neste sistema. O poder do Monarca tem sido 
limitado em alguns estados por huma Representação 
nacional ; em outros, naõ. Com tudo, deve-se adver-
tir, que ainda nestes mesmos em que a naçaõ naõ 
toma huma parte, activa, a existencia de leis racioná-
veis, que pro tegem a vida e propriedade de cada 
individuo, e huma Nobreza e Clero respeitáveis, fazem 
que este governo seja sem comparaçaõ alguma prefer í-
vel aos governos despoticos da Asia, al tamente in ju-
riozos, e de notoria falsidade. 

DOS PEQUENOS ESTADOS. 

I. Ins t i tu içoens .—Em quase todos os pequenos Es-
tados, regidos por este sistema, tem-se dado huma 
part icular at tençaõ á cidade principal. Em alguns, 
todas as distincçoens nascimento tem sido abolidas, ou 
nunca existirão. 

II . Governo .—Na maior parte destes Estados o 
governo tem naturalmente sido Republicano. As pre-
jogativas Aristocráticas tem sido mais ou menos am-
pliadas ou restrictas. Em algumas destas Republicas 
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reqneria-se distincçaõ de nascimento para entrar no 
Senado: em outras, todos os lugares do governo se 
da vaõ por meio de eleiçoens l ivres; os officios eraõ 
vitalícios, ou temporários, &c. &c. &c. 

Quando a Sciencia da politica for tratada segundo 
este methodo, naõ deixará de satisfazer os dezejos do 
verdadeiro filosofo. Esta Sciencia será entaõ o pr in-
cipal apôio das Instituiçoens e governos estabelecidos, 
e conseguintemente contribuirá para prevenir vexa-
çoens, e perigozas revoluçoens. Por esta forma o 
estudo politico dará taõbem tranquilidade e felicidade 
& todos os Estados civilisados, e ao menos, tanto quanto 
o permite a organisaçaõ complicada da nossa natu-
reza. 

FIM. 

Fim da Analyse da Obra do Dr . Bancroft sobre as 
Cores Permanentes . 

Depois de haver-mos tratado das cores substantivas, 
passaremos agora ás adjectivas, principiando segundo 
a divizaõ do nosso Author, por aquellas de origem 
animal. 

A matéria colorante do kermes elle considera ser 
analoga a da cochenilha, com a differença de estar 
combinada com algumas substancias adstringentes de-
rivadas da arvore azinheira donde elle he extrahido. 
Como o nosso author naõ diz sobre esta substancia 
mais coiza alguma que ju lguemos particularmente 
digna da attençaõ dos nossos leitores, trataremos im-
mediatameote do artigo que se segue, isto he a coche-
nilha. O escarlate produzido por esta matéria colo-
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rante naõ chegou á sua maior perfeiçaõ senaõ cm o 
atino 1630, quando se descobrio na Hoiianda a sin-
gular virtude, que tinha o oxido de estanho de avivar 
as suas cores : esta descuberta foi em breve tempo 
commutiicada a hum dos celebres M. M. Goheliná 
cm Paris, e cooperou muito para aperfeiçoar as cores 
das suas tapeçarias. O nitrato ou nitro-muriato de 
estanho, ordinariamente usado pelos t intureiros, dá á 
cochenilha huma cor carmesim, a qual he convertida 
em escarlate pelo tartaro que se emprega no processo. 
Pa ra poupar esta preciosa cor o nosso author ha in-
ventado hum engenhoso methodo, isto he, de substi-
tuir huma tinta amarella, par t icularmente a casca do 
carvalho negro, pela substancia acida ou tartaro o 
qual tem o defeito de mudar a cor da cocheni lha; em 
vir tude deste aperfeiçoamento em lugar de usar-mos 
de tanta cochenilha como 110 methodo precedente , 
poderemos obter hum bello escarlate somente com 
metade ; e ainda que diz-se naõ ser taõ brilhante de 
dia , com tudo he mais durável e mais lustrozo á luz 
da vela, que o escarlate comnium. Quanto á solução 
de estanho, esta he usualmente feita com huma libra 
de agua for te , duas onças de sal commum e sal am-
moniaco, meia libra de agoa, e duas onças de estanho 
granulado, o qual he gradualmente lançado na mistura 
em pequenas porçoens. O Dr. Bancrof t fez varias 
experiencias a ver, se podia substituir em lugar do 
ni t ro—muriato, o muriato de es tanho; porem achou 
q u e a qualidade corrosiva desta combinaçaõ era mui 
prejudicial ao pano ; elle com tudo teve muito melhor 
successo com o muriosulfato de estanho. Sobre o uso 
da cochenilha 11a manufactura de marroquim nos va-
mos transcrever a seguinte interessante descripçaõ do 
nosso a u t h o r ; — " Desde que a preparaçu» ou manufac-
tura do marroquim se estabeleceo neste paiz, a coche-
nilha tem sido empregada para communicar aquelle 
l indo vermelho que tanto admiramos no marroquim 
enca rnado : ainda que na Pérsia, Armênia, Barbaria, e 
ilhas Gregas, huma cor analoga era igualmente pro-
duzida pelo uzo do kermes ou laca O processo qu« 
se adopta na applicaçaõ da cochenilha h e o seguinte : 
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—-as pelles de cabra, sendo privadas do seo pello por 
agoa de cal e propriamente limpas, saõ impregnadas, 
na parte em que estava o pello, com huma solução 
saturada de pedra hume applicada repetida e igual-
mente com huma esponja ; e dahi a tres ou quatro 
dias, hum cozimento de cochenilba depois de coado, 
he também applicado com huma esponja ao mesmo 
lado ou superf íc ie; o cozimento naõ deve ser usado 
mui quente , a fim de que naõ encrespe o coiro. Esta 
applicaçaõ he repetida varias vezes, ate a pelle te r 
adquirido huma cor sufficientemente viva e igual . 
Depois disto as pelles saõ mergulhadas em huma 
infuzaõ de farelo, e cortidas por hum cozimento de 
galhas, ou sumagre, ou de ambos misturados. Eu 
tenho achado, que substituindo hum muriosulfato de 
estanho diluído, em Iugarda solução de pedra h u m e ; 
ou empregando huma mistura de ambas as substancias 
em pelles ja preparadas, a cor produzida he muito 
melhor, ao menos em viveza." 

O nosso Author tem feito hum grande numero de 
engenhosas experienças coin o intuito de obter da 
laca commum a matéria colorante em estado puro , 
separada da resina ; porem parece ser ex t remamente 
difficultozo fazer esta extracçaõ, sem diminuir a bel-
Ieza da sua cor. Nós poderemos effeituar a separaçaõ 
em parte, se latiçar-mos a laca em agoa quente da 
temperatura de 190 gráos, pela qual a materia colo-
rante sera unicamente dissolvida; e neste estado a 
cor he taõ bella como a da cochenilba, e ainda algum 
tanto mais durável : porem perde o seo brilhantismo 
no processo da evaporaçaõ. 

A matéria colorante do azul Prussiano, a qual o 
Dr. Bancroft he de opiniaõ naõ ser hum acido, como 
he usualmente denominado pelos Chimicos, dá hum 
excellente verde com a casca interna do carvalho 
n e g r o ; e com o cobre, como o nosso Author primeira-
mente descobrio, huma bella cor parda. A fim de 
obter a cor verde por meio da casca do carvalho ne-
gro, elle fez listras em hum pedaço de algudaõ com 
o mordente ferreo e galhas, com o mordente ferreo 
simplesmente, com este mesmo mordente misturado 
com acetato de alumina, e com este acetato de per s i : 
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elle entaõ tingio-o com a casca do carvalho negro, a 
qual fez a primeira listra negra, a segunda de buiu 
c inzento escuro, a terceira de cor de azeitona, e a 
quarta amare l la : depois infundio -o por espaço de 
hu'ii minuto em prussiato de potassa acidulado com 
acido sulfur ico, e achou que a matéria colorante 
das galhas e casca de carvalho negro havia des-
apparec ido do lugar onde se tinha posto o mor-
dente f e r r e o : de sorte que a primeira listra tinha 
adquirido hum azul escuro, e as outras se haviaõ 
tornado mais palidas : havendo hum excesso do 
acido -sulfurico, a matéria colorante das galhas per -
manecia, e a da casca do carvalho negro era uni-
camente removida : porem quando a solução do 
prussiato estava perfe i tamente neutra , a matéria 
colorante da casca do carvalho negro desapparecia 
da baze ferrea, mas naõ da aluminosa ; de maneira 
que a segunda lisira, que t inha o mordente fe r -
reo, se havia tornado azul, e a terceira tinha adqui-
rido hum lindo verde, entretanto que a quarta es-
tava perfei tamente amarella, e a parte que naò 
t inha sido estampada, foi por meio da lavagem 
restituída á sua antiga brancura. Nestas mudan-
ças de cores, o desalojamento de huma das sub-
stancias pela outra lie sufficientemente confirmado 
jielo estado do liquido, no qual se acha dissolvida a 
substancia desalojada. 

Das cores vegetaes adjectivas a rezeda luteola 
era a principal substancia de que se extrahia a cor 
amarella ; alem desta ha outras de que se pode 
obter a mesma côr taes como o fuste te , sumagre , 
morus tinctoria, e rhamnus t inc tor ia : todas porem 
saõ mui pouco empregadas depois que o Dr . 
Bancrof t descubrio a grande utilidade da casca in-
terna do carvalho n e g r o ; a qual he agora geral-
mente usada pelos tintureiros. O nosso author 
na sua presente obra traz hum grande numero de 
diversas cxperiencias e direcçoens praticas relativas 
ao seo u s o ; o pequeno campo que offerece o 
nosso jornal naõ dá lugar a que façamos taõ longos 
extractos e por tanto aconselhamos a classe intelli-
gen te dos nossos artistas que consultem esta obra> 
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e lhes asseguramos que acharáõ nella mui relevantes 
informaçoens. 

A ruiva, ou rubia t inctorum, he hum vegetal bem 
sabido, e mui empregado pelos t intureiros para tingir 
de vermelho panos de laã, depois de impregnados 
com o mordente aluminoso. A sua propriedade de 
communicar huma cor encarnada aos ossos daq: ie"es 
animaes que a comem, foi pr imeiramente descuberta 
por Lemnionosecu lo 16, e he hum facto bem s£,bido 
em piiisiolotria. A ruiva naõ part-ce poder ministrar 
huma cor prosubstantiva ; e he absolutamente neces-
sário que a Iam ou algudaõ que tiver de ser tingida 
com ella, seja previamente impregnada com o mor-
dente. He huma pratica usual entre os t intureiros o 
applicar ao pano huma porçaõ de galhas, a fim de que 
esta sirva como hum vinculo de uniaõ entre a base 
aluminosa, e o tec ido; a cor porem naõ adquire maior 
estabilidade em virtude de tal impregnaçaõ. 

A rubia perigrina, ou ruiva de Smyrna, he pr inc i -
palmente usada para tingir o a lgudaõ de vermelho 
T u r c o : o processo pelo qual sc obtém esta cor naõ 
deixa de ser complicado, pois que alem da applica-
çaõ de oleo, pedra hume, galhas e algum sangue, 
também se empregaõ aqueilas substancias que haõ 
passado pelo canal alimentario do gado ovelhum, e 
as quaes contem alguns dos fluidos gástricos. O san-
gue he appl icado com o intento de fazer a côr mais 
bri lhante ; e quanto aos fluidos gástricos apezar de 
muitos chimicos fazerem mui pouco apreço da sua 
utilidade, o Dr. Bancroft he de opinião que elles con-
tribuem efficazmente para a permanencia da sobre-
dita cor. 

O Páo Brazil , ou a parte interior da Caesalpitia 
Echinata communica á agoa huma cor de roza , a 
qual o nosso author achou ser destruída, sendo por al-
guns dias encerrada em hydrogenio sulfurizado ; po-
rem naõ observou o mesmo effeito quando applicou o 
oxido de estanho, o qual tem a propriedade de des-
truir a cor do anil. Os ácidos fazem a infuzaõ 
amarelha, porem a pedra hume lhe restitue a cor ver -
melha, e produz hum precipi tado o qual he usado 
ccmo huma especie de carmim in fe r io r : este preci-
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pitado he ainda muito mais abundante quando ao 
alúmen se acrecenta algum alkali. 

O páo Campeche, ou haematoxylon campechianum, 
he algumas vezes empregado pelos tintureiros para 
tingir panos de-cor de purpura ; e para esse fim ap-
plicaõ previamente ao tecido hum mordente composto 
de muriosulfato de estanho, tartaro, e sulphato de co-
bi-e ; mas esta ultima substancia o Dr. Bancroft 
ju lga supérflua, visto ministrar unicamente huma 
cor fugitiva : he porem para tingir de preto que o páo 
Campeche he mais ordinariamente usado. 

Para produzir cores pardas o nosso author recom-
menda a casca da rhizophora mangle, a switenia ma-
hogani, varias especies de nozes, Juglans regia, 
Hura crepitans, Juglans, principalmente com os mor-
dentes ferreos : e se quizermos obter huma cor de ca-
iiella clara, devemos applicar as galhas com o mor-
dente aluminoso. 

Na quarta parte da sua obra o Dr. Bancroft de-
pois de dar algumas direcçoens praticas sobre a mistu-
ra das differentes cores passa a tratar de tintas pre-
tas, e tinta ele escrever. Elle desaprova totalmente as 
distincçoens e definiçoens que daô os chimicos dos 
princípios gallico e cannico, que existem nos vegetaes 
adstr ingentes; e he também algum tanto inclinado a 
considerar a matéria colorante como huma substan-
cia particular, e differente em propriedades de outro 
qualquer principio chimico. Quanto á tinta he assas 
sabido que a dos antigos era carbonacea ; . e a Indiana, 
Cuvier ju lga serext rahida de alguma especie de sé-
pia. O Dr. Bancroft tem achado que a melhor pro-
porção de galhas e sulphato de ferro he á razaõ de 
tres jiartes do primeiro parahuma dosegundo ; quando 
porem fizermos uso de páo campeche, devemos entaõ 
usar de huma muito menor jiorçaõ de galhas. O sul-
fato de cobre recommendado jjor Cliajital elle julga in-
útil : e ainda que impede o bolor ; com tudo tem a 
propriedade de corroer, e embotar o tio dos canivetes. 
Para se fazer a melhor tinta o Dr. Bancroft recom-
merida que se cozaõ doze onças de galhas, e seis de 
jiáo campeche em cinco quartilhos d'agoa de chuvapor 
espaço de duas horas; á este cozimento depois de coado 
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se devem acrescentar cinco onças de sulfato de ferro, 
cinco de goma arabica, e duas de assucar mascavado. 
Hum methodo ainda mais simples ha pouco proposto 
por hum celebre chimico he de infundir tres onças 
de galhas, huma de páo campeche, humá de sulfato 
de ferro, e goma arabica em huma canada de agoa 
fria por espaço de huma semana, e acrescentar á esta 
infusaõ quíftro graõs de sublimado corrosivo a fim de 
impedir o bolor. 

Os mçlhores panos pretos saõ primeiramente tin-
gidos vermelhos com a ruiva, ou azues com anil, ou 
pastel; pois que sem esta previa preparaçaõ seria 
necessário usar da tinta preta cm tal excesso, que dam-
nificaria muito o tecido. Algumas vezes em panos in-
feriores, o páo campeche juntamente com sulphato 
de ferro he empregado para a primeira t in tura ; o 
jireto porem que se obtém por meio deste processo 
cm pouco tempo inevitavelmente se torna pardo. 

Para tingir seda de preto, devemos em primeiro 
lugar applica-lhe as galhas, visto estas serem attra-
hidas pela seda em maior gráo do que o sulfato de 
ferro ; depois desta impregnaçaõ ella he infundida 
alternativamente em huma solução de ferro, e cozi-
mento de páo Campeche, eisso reiteradas vezes a fim 
de que ella adquira huma cor negra bem viva: 
quando porem tingir-mos o algudaõ devemos entaõ 
applicar o mordente ferreo em primeiro lugar. Para 
produzir huma cor preta tópica prosubstan/iva o nosso 
author tem achado que acrescentando vinagre e acido 
nitrico ás galhas, e ao sulphato de ferro a cor fica 
mais permanente sem ao mesmo tempo o tecido soffrer 
corrozaõ alguma. Os tintureiros deixaõ ficar por 
vários séculos em algumas das suas dornas o sal fer-
reo, e varias substancias vegetaes que tem sido usadas 
para tingir de preto ; 11a supposiçaõ que quanto mais 
tempo ahi permanecem, tanto maior eílicacia ad-
quirem. 

O Dr. Bancroft tem investigado com muito cuidado 
todas as especies de tintas pretas, e de escrever, e feito 
sobre este mesmo objecto muitas e mui complicadas 
experiências ; e ainda que he verdade que de muitas 
destas naõ ha resultado vantagem alguma pratica im-
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mediata ; com tudo o nosso author com a candura de 
hum verdadeiro plnlosopho communica fielmente o» 
seos mallogrados e bem succedidos exper imentos ; 
dando-nos por este modo a mais convincente prova, 
que o desejo de ser util tem sido a principal mira dos 
seos scientiíicos trabalhos. 

Naõ terminaremos esta analyse sem declarar que naõ 
concordamos com o author sobre a decidida preferen-
cia que elle parece dar ao acido oxymuriat ico no pro-
cesso da branquearia . O nosso parecer lie que c uso 
quasi universal desta substancia tem sido assas vantajo-
zo aos manufacturistas e alfaiates, porem naõ pouco 
prejudicial ao consumidor : pois que Sir Humphry 
Davy na sua obra Elementos de Philosophnt Chiniica 
pag . 242, expressamente declara ter achado que, 
mesmo sendo ella neutralizada por hum excesso de 
cal, as fibras do pano saõ danif icadas pelo acido uiu-
riatico, que se forma durante o proces'so de bran-
quear. 

Nós esperamos que por meio dos precedentes ex-
tractos os nossos leitores façaõ alguma idea do mereci-
mento de tao importante obra ; e que com i lies igual-
men te estimulemos a classe intelligente dos nossos ar-
tistas a lerem com grande at tençaõ o mesmo original ; 
e estamos certos que entaõ haõ de convir com nosco 
em tributar a devida homenagem aos distinctos talentos 
e saber do Dr. Bancrof t . 

FIM. 

Achando no Monthly M a g a z i n e d e A g o s t o d e 1814 a 
seguinte informaçaõ sobre as propriedades colorantes 
das flores do Abrunheiro, ou Prunus Spinnoza de Lin-
neo, nós a vamos transcrever, visto ter connexaõ com 
a obra que acabamos de analysar. 

" As flores do Abrunheiro saõ empregadas pelos 
Chinezes para produzirem aquelle lindo e durável 
amarello, que tanto admiramos nos seos diversos teci-
dos. Ellas saõ aquecidas em hum vazo de barro ate 
ficarem seccas e de huma côr amarel la; saõ depois in-
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fundidas em agoa por algum tempo, e postas ao fogo 
a fe rver ; e quando o liquido fica amarello, e algum 
tanto espesso, he entaõ coado por hum pedaço de seda 
grossa : á este se acrescentaõ pedra l iume, e conchas 
calcinadas bem moídas na proporçaõ de huma onça de 
cada hum destes artigos para tres libras das flores. As 
diversas modificaçoens de amarello saõ produzidas 
inisturando-se differentes quantidades das flores da 
planta com alguma porçaõ das sementes da mesma ar-
vore : e se quizermos obter o amarello mais vivo, de -
vemos fazer «so de hum pouco de páo Brazil. 



CORRESPONDÊNCIA. 

P T J O V A S D A A N A L Y S E I M P A R C I A L 

(Contin. do No. precedente pag. 315 ) 

ADVERTENCIA P R E L I M I N A R . 

A cautella com que tenho procedido ate-qui, procurando 
constantemente evitar os dois escolhos da falsidade e da in-
discrição, fez-me hesitar ao momento em que hia a por em 
ordem os documentos seguintes ; e naõ creio que os le i to-
res honrados se admiraraõ do meu escrupulo—taõ predomi-
nante he hoje o vicio da maledicência! 

Se na exposição summaria dos tratados consegui expres-
sar-me em modo tal, que o meu dito nunca possa servir de 
argumento se naõ á verdade, e de estimulo se naõ aquelles 
que desejam huma uniaõ sincera e cordial entre as duas 
Naçoens (para a qual percebem que he indispensável para o 
futuro huma attençaõ maior dos P. aos seus interesses 
nacionaes do que ha séculos tem mostrado), alcancei o 
que desajava. Agoraporemtemia que me accusassem de 
desamor á minha Naçaõ publicando documentos que a pos» 
sam desacreditar ; e de todas as accusaçoens que me quizes-
sem fazer, nenhuma certamente me seria taõ sensivel; por-
que a todo tempo quero que me convenha a devisa: 

Eu desta gloria só Jico contente, 
Qiie a minha patria amei e a minha gente. 

Mas deste meu temor, e consequente indecisão, me veio 
tirar a passagem seguinte, com que casualmente deparei, n© 
Aperçu des Etats- Unis por Mr. F. de Beaujour*. 

* On doit souven t r epe t e r a u x n a t i o n s , e n c o r e p l u s q u ' a u x p a r t i e u l i -
e r * : C e l u i - I a e s t v o t r e a r n i , qu i v o u s p r e s e n t e I e miro i r d e vos v i ç a * ; e t 
n o n celui q u i vous en p u c h e t a d i f í o r m i t é , seus 1 'ecorce d e l a f la t te r ie 
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" He Iiuma maxima, que se deve repeter muitas vezes Ú9 
naçoens ; ainda mais do que aos individuos : 

He vosso amigo aquelle que vos apresenta o espelho dos vos-
sos vicios, e naõ quem vos encobre a fealdade delles com a capa 
da lisonja." 

DOCUMENTO, OU PROVA II. 

O extracto que se segue das Instrucçoens que levou o 
Núncio de S. S. que passou a Portugal no reinado do Sr. D. 
Joaõ III. com o fim de solicitar a prompta aceitaçaõ do Con-
silio de Trento, justifica plenamente a denominaçaõ dc In-
stituição estranha e viciosa que se dá apag. ISO. do No. XLI. 
á Inquisição de Portugal ; e este flicto pouco conhecido se 
liga maravilhosamente com o que succedeu hum século de-
pois no reinado do Sr. D. Pedro II. 

Em ambas as épocas desapprovou a Corte de Roma a In-
quisição de Portugal, porque obrava segundo os princípios 
que lhe tinha dado huma influencia estranha e viciosa.—A 
Curia Romana tolerando os Judeos, que viviam com suas leis 
e ritos em hum Bairro de Roma, naõ podia approvar o pro-
cedimento que com elles se usava em Portugal que alterou 
totalmente a jurisprudência nacional, e canónica dos tempos 
precedentes ; a qual naõ inquiria nem castigava o Judeu, ou 
Mouro que sempre o fôra ; porque (diz a ordenaçaõ do Sr. 
Rey D. Manuel) ali naõ ha erro de fé. IIe evidente que to-
lerando se os Judeos; e sendo elles taõ aferrados as suas 
ieys e culto, raríssimos seriam os cazos de convertidos que 
tornassem a judaizar e estes eram os únicos de que as Ieys 
antigas civis e canónicas devassavam. Mas a politica de 
Carlos V., como se verá, bem depressa, exigiu a perseguição 
universal dos J udeos, porque assim convinha ao seu niachia-
velismo sem que lhe importassem os princípios porque ate-li 
Portugal se tinha governado ; e isto provavelmente he o que 
tanto enfurecia o Sr. Infante D. Luiz. 

Portugal coin todas as suas forças na índia, e algum tanto 
corrompido com as riquezas de lá trazidas, naõ se attrevia a 
resistir á vontade do Imperador, nome porque Carlos V. era 
designado n'aquelle tempo e que inspirava tanto terror, 
como ha pouco o de Napoleon Bonaparte—e consequente-
mente prevaleceu a influencia estrangeira no animo pio do. 
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Sr. Rey D. Joaõ I I I . ; tendo também contribuído para isso, 
ein grande parte, o odio dos povos contra os Judeos—como 
em os nossos dias se observou, que o temor de Buonaparte, e 
o ciúme contra a naçaõ Ingleza. puderam amolgar as almas 
fracas, e fazê-las divergir dos princípios mais saòs da Poli-
tica, e dos mais sagrados devêres da Honra Nacional. 

9 } Bxtrahidos das Instrucçoens dadas ao Núncio de S. S. que 
passava a Portugal no Reinado do Sr. Rey D. Joaõ III. 

I. He bom que o Núncio saiba ainda, que se diz que o In-
fante D. Luiz está mu to enraivecido a respeito desta Inqui-
sição por lhe ser assim ordenado pelo Impetador, o qual de-
seja que se faça o mais rigorosa possivel em Portugal ; por 
muitas causas, entre as quaes saõ as principaes; —que teme 
que o exemplo de Portugal sirva para reduzir hum dia a sua 
Inquisição aos mesmos termos como esteve para o ser no 
tempo de Leaõ, que o quere lo remediar foi a causa principal 
de dar Civitá de Sienna, e aquellas rendas em Nápoles ao 
Duque Alexandre, porque os Christaõns novos' de Cas-
tella promettiam, e davam de facto grandissima somma de 
dinheiro. A outra causa que move a isso o Imperador 
he que a Inquisição de Poitugal tira aos Castelhamos aquelle 
refugio que tinham, quando em Castella eram maltratados, 
e juntamente quelies que fogem de Portugal todos, ou 
por huma via, ou por outra ficam em poder do Impe-
rador. 

Na Flandres ha hum numero grande, e todos, quando o 
Imperador precisa, daõ dinheiro. Deve pois o Núncio saber 
que ha de ser tentado por todos os lados, e a todos deve 
fallar resoluto livre, como Christaõ, e com bastante reveren-
cia ; e fazendo-o assim naõ tera difficuldade. 

I I . Primeiramente em matéria de Christaõs novos que-
rendo S. Santidade revogar totalmente a Inquisição Extra-
ordinaria, e commette-la aos Ordinários, segundo os cânones, 
no que se faria huma coisa santíssima e justíssima, e orde-
nando, e forçando os Prelados a ter continuamente officiaes 
da heretica pravidade, seria o caminho e modo de os obrigar 

* No o r ig ina l lê-se Marani que ju lgue i t r aduz i r Christ a i s N"vo>, P f l i 

matér ia de q u e se t r a t a . 
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â tfer junto de si homens litteratos ; e cada hum na sua 
Diocese poderia melhor fazer justiça; e tranquillisando a 
consciência dos bons, e castigando somente os máos, cs 
bons gozariaõ dos seus bens. 

Estou certo que elles pagariam huma grossíssima compo* 
siçad, e subsidio para a guerra contra os infiéis, e estas po-
bres gentes naõ fugiriam da Patria nem iriam fazer-se Judeos, 
e ensinar todos os artifícios bellicos, que ha entre rios, aos 
infiéis, como saõ armas artilheria, e outras coisas simil-
hantes. 

DOCUMENTO III. 

ESI ABONO DO QUE SE DISSK A P. 1 3 7 . NO. X L Í . 

Account of Portugal under the Reign of King D. Pedro II . 

Pag. 135. " Esta denodada acçaõ da Infanteria Ingleza 
occasionou a famoza victoria do Ameixial, Canal, ou Évora, 
porque todos estes tres nomes se lhe daõ; porem o Author 
da segunda parte de Portugal Restaurado, de tal modo ar-
ranja as coizas, que attribue toda a honra daquella victoria 
aos seus proprios concidadaõs ; e ainda naõ contente com 
isso, quer apenas admittir que os Inglezes tivessem nella a 
mínima parte.'' 

Pag. 138. " El Rey Carlos II. informado do pasmoso 
valor que os seus soldados patentearam nesta batalha do 
Ameixial, foi servido, por effeito de pura liberalidade, 
mandar distribuir entre elles, 40 mil escudos. 

Pag. 147. " El Rey de Portugal vivamente penetrado 
dos grandes serviços que lhe fizeram os nossos soldados, re-
solveu-se á dispensar-lhes huma liberal gratificaçaõ, em 
signal da sua estima. O presente foi de certo bem extra-
ordinário no seu genero, por que consistia em tres libras de 
tabaco de pó para cada companhia; e naõ desprezivel pelo 
seu valor, attendido o misero estado a que Portugal tinha 
chegado." 

O Historiador Passarelo, que passa por averso aos Por-
tuguezes, e naõ parece mais apaixonado dos Inglezes, sem 
dizer tanto como os Historiadores d'esta naçaõ justifica to-
davia o fundamento com que elles pretendem arrogar a si 
a honra de ter tido a maior parte na victoria que alean-

VOL. X I . 2 H 
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çamo6 sobre o exercito de D. Joau de Áustria. Estas sao aí 
próprias palavras suas. 

" Ex militibus tandem, aut vita; contemptione, EUt glo-
rirc cupidine incensis, ac mutua inter se adhortatione tir-
matis, Angii prinii fuere, qui stolide in specirm ambitiosi, 
aut feroces immaniter viribus scabrosum, et valde lubricum 
iter illud higrewi, temeritatis exemplo cseteros exci-
tarunt, ' 

DOCUMENTO IV. 

Em abono doque se disse a pag. 130. No. XLI. á ccrffa da 
antiguidade dos dois partidos Inglez e Francez, e dos ex-
cessos á que elles podem levar os homens, era manifesto 
damno da sua patria. 

Naõ posso ommittir (diz o Marechal de Borwick nas suas 
Memorias pag. mihi 239. T. I.) hum facto bem extraordi-
nário e inconiprehensivel, acerca de hum General Por-
tuguez. 

Achnndo-se elle no mes de Abril, 170G, sobre as fron-
teiras de Portugal, escreveu-me hum bilhete por Imm cam« 
pone7, dizendo-me que ainda que elle me naõ fosse con-
hecido com tudo era tanto o seu respeito para com S. M-
Catliolica, que me daria aviso de quanto se passasse. Esta 
mensagem surprehendeu-me por extremo, porem como en-
tendi que naõ arriscava coisa alguma estabelecendo huma 
communicaçaõ com este homem, dei-lhe huma reposta 
muito civil, assegurando o tia minha estima e amizade ; 
mas também foi elle muito exacto em participar-me d'an-
temaõ, todos os diilerentes movimentos que o inimigo devia 
fazer; o que me sérvio de grande utilidade. Duranteo 
tempo em que nós estavamos acampados em Cienpozuelos, e 
os inimigos em Chinchon ; mandou me elle dizer que deze-
java muito ver-me ; que elle o poderia fazer com facilidade, 
quando lhe tocasse a vez de ser o official do dia, com o pre-
texto de visitar as guardas ; e que se eu quizesse enviar 
Iium official a hum certo lugar, elle o iria encontrar de 
noite para vir ter comigo. Com effeito, tudo se executou 
como elle tinha proposto, e cu tive com elle huma conver-
sação de duas horas, de que liquei muito contente, pe! i 
conta exacte e bem circunstanciada, que me deu, do es-
tado dos inimigos c dos seus desígnios. Ao dc.-pedir-iut', 
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pédia-me qCte quizesse eu concorrer para o seu prompto 
regresso á Portugal, dizendo-me que pata o conseguir, fin-
giria estar muito doente na manham em que os inimigos 
levantassem o Campo, e pediria ao Marques das Minas li-
cença de ficar. Que me enviaria entaõ hum Trombeta ro-
gando-me que lhe concedesse huma guarda; que depois de 
descançar algum tempo, para fingir que melhorava, eu lhe 
daria licença de voltar á Portugal. Llle representou a sua 
comedia ás mil maravilhas : o Marques das Minas indo vc lo, 
achou-o todo coberto de sangue, que elle dizia ter lançado, 
e por tanto permittio-lhe que me mandasse pedir hum salvo 
conducto. Cumpri quanto tinhamos ajustado ; e, o que he 
bem risivel, troquei-o no inverno seguinte, por hum dos 
nossos Officiaes Generaeí, prisioneiro em Portugal. Este 
visionário estava encasquetado, que servia El ReySeu Amo, 
com esta bella manobra; porque, - dizia elle, naõ he do 
interesse de S. M. ter guerra com Hespanha; por tanto 
convém que os revezes Iiie abram os olhos, e lhe ministrem 
hum pretexto para abandonar os Alliados. O desejo de 
fallar acerca disto com os Ministros de Lisboa, pela maior 
parte, seus parentes, era huma das principaes razoens que 
v faziam taõ ancioso de voltar á Portugal,* 

DOCUMENTO V. 

Ou datas que provam a grande antiguidade dos Privilégios 
concedidos as Naçoens Estrangeiras, sem attençaõ al-
guma ao que nos seus portos se praticava á respeito dos 
Súbditos, Navi-os, e Generos Portuguezes. 

Anno de 1,400 Alvarado Senhor ReyD. JoaõL 

* Eis h u m individuo, n a d a m e n o s q u e hum official Genera l , q u e po r 
!"ustentar h u m a opinião cont ra r ia á do seu Fr ine ipe , que r obrigE-lo a 
mudar de parecer a força de revezes, exercendo para isso o miserável 
nfficio de espia , e t r ah indo a sua mesma pa t r i a , quando o meio m a i s 
i iatural de fazer prevalecer a sua opiniaõ seria de manifestar as razoens 
M u q u e e l l a se fundava . E s t a he h u m a prova bem c la ra dos funes t a s 
consequências da In t r iga substituída a h u m a f ranca e varoni l exposição 
íit Soberano. 

I ie indivíduos raes, e iqne discorriam com a mesma lógica deste bom 
General , es tavam contamminados quas i todos os G a b i n e t e s e Exérc i tos 
iIa I tiropa no t e m p o da Revolução F r a u c e z a , < he a j u d a d o de taes 
s o p r o - q u e este incettdlo abrazsdur durou tíuitv tempo, - ^oJtui t f -cauU»$ 
es t rago: . 

'2 íi 2 
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" Os Negociantes Inglezes gozarão de todos os privilé-
gios, e franquezas, que saõ concedidos aos Genovezes e 
outros negociantes estrangeiros. Sendo este hum novo 
favor que nos outorgamos aos Inglezes pois que ja em outro 
tempo lhes concedemos privilégios e isençoens." 

Anno de 1452— Alvará do Senhor Rey D. Afonso V. 

Concedem-se aos Flamengos, Alemaens, Francezes, e 
Inglezes, os seguintes privilégios, &c. &c. 

Anno de 1503—Privilégios concedidos aos Alemaens pelo 
Snr. Rey D. Manoel, &c. &c. &c. 

Anno de 1511 Privilégios concedidos aos Inglezes pelo 
mesmo Soberano, &c. &c. 

Anno de 1645—Álvara de 11 de Maio pelo qual o Snr. 
Rey D. Joaõ IV. concede aos Inglezes todos quantos pri-
vilégios elles tinham obtido do SS. Reys seus antecessores, 
e lhes da alguns de novo, &e &c. &c. 

DOCUMENTO VI. 

Discurso de Lord Galway á El Rey D. Joaõ V. no anno 
1709. 

" Naõ seraõ demasiados todos os louvores que se devem 
a V. M. pela invariavel attençaõ com que sempre olhou para 
os negocios do seu Governo: e os disvellos com que V. M. 
ultimamente examinou a balança do Commercio, saõ hum 
novo testemunho daquelle mérito que Ihe daria hum jus as 
diadema se este lhe naõ fosse transmittido por huma longa e 
gloriosa serie de Reaes progenitores. Mas seja-me licito 
observar a V. M. que existe hum Rei ainda maior : hum 
Rei pelo qual reinam todos os outros e cuja providencia se 
manifesta em todas as suas obras—Segundo a distribuição 
que elle fez de todas as coisas, as riquezas pertencem a hu-
mas Naçoens; e a industria a outras. E por este meio a 
liberalidade dos Ceos está igualmente repartida por todos os 
povos. 

" Saõ baldados. Senhor, todos os conselhos humanos 
quaiido se oppoetu a sabedoria daquelle Rey ; e debeis os 
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«ísiorços, ainda mesmo de Grandes Potestades, quando se 
dirigem a contrariar a sua vontade. 

11 Vos haveis prohibido que se exporte oiro para fora dos 
vossos dominios, e deboamente quisereis fazer mais rigorosa 
esta prohibiçaõ : mas a coisa he impraticável. Podeis repri-
mir os vossos súbditos, mas naõ por limites as suas necessi-
dades ; porem demos que isso fosse possível; supponha-se 
que podieis frustrar a industria das Naçoens do Norte : qual 
seria a consequência ? os seus lavradores, artistas, &c. e 
todo o trem immenso de manufactures que sgora trabalhaõ 
pacificamente em seus lares, para vestir e alimentar os vos-
sos súbditos, se tornariam entaõ soldados; e Vossa Mages-
tade, em lugar de ver os mercadores daquellas Naçoens tra 
Lisboa, ouviria a noticia das suas esquadras transportando-
os ao Brazil, para buscar muito maior porçaõ daquelle oiro 
que V. M. agora traz para elles. 

" Por outro lado, Senhor, se elles lucraõ no seu trafico, 
fazem-se por essé modo os garantes naturaes dos vossos do-
minios. He naõ só por Tratados mas por seus proprios 
interesses que elles se ligam ao vosso serviço. Tendes 
inimigos formidáveis, careceis de amigos poderosos. 

" A ambiçaõ da França naõ conhece limites ; e a Hespa-
nha, por orgulho, nutrirá sempre álerta as suas pretensões 
sobre a vossa Coroa e dominios ; naõ tendes outro meio para 
mallograr as vistas, e desvanecer os esforços daquelles dois 
Potentados, senaõ recorrer as Potencias Marítimas ; e por 
tanto seja-me licito supplicar a Vossa Magestade que con-
sidere bem que todo o projecto tendente a vexar aquellas 
Potencias, he de facto, o projecto da vossa própria ruína." 

Esta falia que traduzi do Diccionario de Postlewhaite, 
posto que naõ he citada na Analyse Imparcial, pareceu-me 
que merecia muito bem o titulo que lhe dei dè VI. Docu-
mento. Lord Gahvay sérvio melhor o seu paiz como 
Diplomata adulador, do que o tinha servido, como General. 
Entre elle e o Marquez das Minas que eommandaram juntos 
o exercito Anglo-Luso, he difficil decidir qual teve mais 
culpa nos desastres da guerra da successaõ. O dito LorA 
veio a Lisboa por Embaixador ao Snr. D. Joaõ V., em tempo 
de hum grande alarido em Lisboa contra a enorme exporta-
çaõ do oiro para a Inglaterra. 

Para contrariar o effeito destas representaçoens he que 
elle fez esta falia, no gosto de huma que se attribuio em 
1777 ao Bailio Duarte de Souza. 

Qs meus Leitores reflectindo sobre os argumentos dc 
Lord Galway, confessaraõ que elles saõ irresistíveis em 
quanto a Monarquia precizar de defensores estrangeiros 
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paia conservar, nuõ somente o Reino, mas as- suas con-
quistas. 

A impossibilidade de crescer cm Populaçaõ e Riqueza 
com os princípios por que ate agora se tem governado; está 
demonstrada pela experiencia de tres séculos; e seai o. 
augmento naquelles dois pontos de vista, fica sendo impossí-
vel a existencia de Exc-rcito, Marinha, e credito necessário, 
para prover á todas ás partes da Monarchia. Logo tive 
razaõ de dizer que a nossa fraqueza he voluntário, que temos 
tido tempo para desenvolver os nossos recursos naturaes, que 
bem aproveitados nos collocariam na esteira que nos compete ; 
porem os contrariámos todos com as viciosas instituiçoens 
internas, a que temos tanto ajferro que ate lhes sacrificamos a, 
nossa própria Independência. 

Quando contemplo a grandeza taõ pouco aproveitada das 
nossas conquistas*, c o valor innatodos nossos soldados, por 
séculos esquecido, iembro-me dos versos de Camocns, 

ninguém ja tem menos valia, 
Que quem com mais razao valer devia. 

Leinbro-niç, digo, mas ao rccita-los mc fallece a vóz. 

* H u m a delias, ou para melhor elizer, h u m a pa r t e in tegrante c a 
ma i s considerável da Mona rqu i a P o r t u g u e s a , o Braz i l , apenas ItHI 
a c t u a l m e n t e ( em IS14) o numero de Bruncus correspondente ao q u e 
t e r i a produzido ale ho j e a procrcaçaõ sttecessiva de só dois mil Colonos 
Europeos que o t ivessem ido povoar eui 1541?, quando Thome de Sotiza 
fuudou a pi imeira cidade na Bahia de iodos os Santos. E como o miiHcio, 
pr imi t ivo dc Colonos que foram povoar os di f ferentes pontos dH costa e 
do interior, foi yui i to m a i o r ; e q u a t r o quintos pela menos da povoaçaõ 
ac tua l saõ de còr mista ou negra ; s egue- se q u e h u m a boa p a r t e da 
vir tude prolíf ica dos Por tuguezes , tem sido po r séculos desviada para 
d a r existência a huma raça spur i a , cu ja p ropagação , em hum ppu tç de 
vista moral e pol i t ico , deve oonsiderar-se como hum fe rmento co r rup to r 
na massa geral daquel la sociedade. 

A strfi-saboria que nos c a u z a este des fa lcamento na classe essência) 
dos hab i tan tes , nem mesmo poderá ser mi t igada com a tr iste eonsç l s -
çaõ do angmen to to ta l de todas as classes colleçtivaniente, i . e. Branco?, 
Mula tos , Negros , e índios ; porque infel izmente naõ ha tal a u g m e n t o , 
como sc prova com hum exemplo notável e doloroso : 

Por hum censo feito no anno de 1 7 % , na C a p i t a n i a d e S, Pau lo , q u r r 
d i . c r , n ' h m n a cj«s mais férteis do Btaz i l , no c l ima mai s t e m p e r a d o e 
sadio do mundo, povoado por huma raça de homens robustos, e conhe-
cidos pi lo seu valor, ousadia, e lealdade, havia alli 200 mil a l m a s com 
p o u c a di f f r rença ; e d a s quaes era m u i t o pequena a p roporção de Ve-
£.ros c Mulatos. Aonde iodas as c i rcunstancias favorecem, como alli, os 
prugic-scs da povoõçafi podia-se esperar o a u g m e n t o de t res por Cento 
t . i i cada auno, como apontece n a America d o >,'o.tc—e d t v a i a m i i t 
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SENHORES REDACTORES DO INVESTIGADOR P O R T C S C E Z . 

Vendo em seos luminozos escritos sempre a maior impar» 
cialidade pela "verdade, para cujo dezenvolvimento com a 
candura própria delia, naõ duvidaõ alterar algum lacto 
historieo menos certo, franqueando para este fim no pro-
specto da sua obra n liberdade de se Ilies expôr : curnpre-
me nesta inteligeneia reílectionar-lhcs, que naõ he exacto 
o artigo-que se, lè 110 4 volum. a pag. 631, do Exccllen-
tissimo General Silveira haver mandado a esta Cidade da 
Penafiel o Cadete Antonio de Sequeira a fazer a Aciama-
çaõ de Sua Alteza Real, ou ao menos que tal Cadeto 
nella comparecesse para este destino : pois que este gloriozo 
acontecimento seguio outros passos, e foraõ—No dia 19 a 
noute do mes, e anno correspondente por Carta do Capitaõ 
Mor Joze Cardozo Pinto de Madureira Garces, que estavn 
entaõ na Cidade de Porto, dirigida á sua Familia, tive a 
certa noticia da memorável Restauraçaõ ali no dia antece-
dente 18; com este desengano fui logo chamar o Escrivão 
do Camera Joaõ Bernardo Telles de Menezes, e lhe de-
terminei, que sem demora fosse descubrir as Reaes Armas, 
occultas por ordem do Governo intruzo, para ao aparecer 
o dia seguinte se manifestassem patentes ao publico, e se 
Aclamar o Augusto Nome do nosso Amável Príncipe: 
tudo assim se efectuou, e 11a manham do dia 20 se fez 
a Aclamaçaõ com a mais prompta, e unanime concorrência 
dos habitantes desta Cidade de Penafiel de todas as classes, 
entregando-se, como embriagados de prazer a todos os 
transportes dc regozijo, que devia ocazionar-lhes hum suc-
cesso desta ordem.—Ne-te dia á noute constando da 
marcha do General Loison sobre o Porto, estando eu, 
n Corregedor entaõ da Comarca, Joze Vas Pereira Pinto 

hoje h u m augmen to de 108 mil a lmas , sem contar mesmo o a ç c r e . v i m o 
des te accresciuio animal . M a s o fac to he q u e pela enumeracai" ha 
Jiouco feita se achou havei' 4 mil a l m a s de menos do q u e ha 18 annos . 
Donde resul ta huma perda de povoaç .õ de 112 mil aluías ! Desconte-
se, para que nos naõ accusem de exagerados , metade (10 accresc imo do» 
Americanos , visto naõ t t r m o s sabido aco lher emig raçoens es t rangei ras— 
S c m p i e a f a h a exi le de 54 nil pessoas que at!i devia haver de ma i s ifo" 
q u e cm 1796—Agora (dir. i eu ) n in ter ia o Pr iuci j ie Regente N. S. 
r a z a õ de pedir coutas ás Author idades Civis e Ecclcsiast icas, á q u e m 
S. A. R. confiou o governo daqtielle pa iz , do acc resc imo fa l tan te de 
povoaçaõ ? E assim como Augusto exclamava : — " Varo , res t i tue -me 
as minhas leginens que me pe rdes t e " naõ p .deria S. A R. perguntar • 
l h e s : — " 2:ieJiieilei iói de 54 mH x-ismlhs j«e me faítam?" 
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Guede?, e varias outras pessoas da Governança em Caza 
de Zeferino Pereira do Lago a tractar sobre o plano de 
rezistencia, e defeza desta dita Cidade, couipareceo o então 
Capitaõ, e hoje Major de Cavallaria, e Inspector de Orde-
nanças Joze Monteiro Guedes de Vascoiicellos Mouraõ, o 
qual offerecendo seos serviços o encarregamos de no Porto 
pedir armamentos, e muniçoens de que muito precizavainos, 
d'onde voltou encarregado do Governo militar desta Co-
marca, e sobre Tamega, e também aquelle Capitaõ Mor 
Garces a tomar o Commando das Ordenanças: no dia L21 
recebi hum officio daquelle General Loison para lhe prom-
tificar 2,500 raçoens, e neste mesmo dia abri correspondên-
cia com ò Dezembargador Provedor de Guimaraens, Manoel 
Marinho Falcaõ, e principiou logo o movimento geral de 
deffeza de quaze toda a Província do Minho, &c.—Nos 
termos expostos, que aclarei com individuaçaõ de algumas 
pessoas por seos nomes, tanto para que cada hum tenha 
parte na gloria que lhe respeita, como para testemunho da 
sinceridade desta Carta, fica demonstrado, que o Excellen-
tissimo General Silveira, nem directa, nem indirectamente 
cooperou, ou concorreo para nesta Cidade ser Aclamando 
o Principe Regente N. S., nem o Cadete Antonio de Se-
queira apareceu entaõ nella.—Nesta expoziçaõ naò he meo 
fim diminuir a gloria devida ao mesmo Excellentissinio Ge-
neral Silveira, mas sim, tendo elle muitos assumptos em 
que ella reluza, obstar a que se naõ escureça a divida aos 
habitantes desta cidade, que animados do maior estimulo 
patriótico clamáraõ de sentimentos proprios pelo seo Au-
gusto Principe; gloria que lhes ficaria suffocada, se fosse 
necessário vir o sobredito Cadete de Villa Real 9 Legoas 
distante electrizalos, supondo este facto tibieza antecedente. 
—Concluo me desculpem esta minha observaçaõ, que tem 
por objecto aclarar este facto historico, para que appareça a 
verdadade em beneficio de quem compete. E aproveito 
esta occaziaõ de offertar-lhes os meos protestos de reconhe-
cimento com que confesso ser, 

O mais attento Venerador, 
Bento Joze e Macedo Araujo e Castre. 

Penafiel, 20 de Outubro de 1814. 



P O L I T I C A , 

A M E R I C A , 

E S T A D O S D O B R A Z I L . 

O seguinte Documento que vamos publicar, ainda que de 
huma data mui antiga, (pois come se verá he de 25 de Ní-
vembro de 1808, quase immediatamente depois da chegada 
de Sua Alteza Real) he com tudo de tanto valor e impor-
tancia que se lhe deve dar a maior publicidade que for pos-
sível. Alem da mui nobre e ellevada generosidade que 
mostra Sua Alteza Real o Príncipe Regente Nosso Senhor 
naõ só em permittir, mas por assim dizer em convidar os 
Estrangeiros á que se vaõ estabelecer no seo vasto Império 
do Brazil, naõ podemos deixar de naõ ver ao mesmo tempo 
nesta Sua Real ltesoluçaõ mui illuminados e profundos 
princípios de politica, que seguramente devem produzir na-
quelles immensos Dominios Portuguezes todo esse gráo de 
força e de grandeza de que elles saõ susceptíveis e muito ne-
cessitaõ. O Brazil, hum paiz extensíssimo, e o mais fértil e 
abundante em todas as producçoens conhecidas no mundo, 
naõ precisa se naõ de braços para augmentar estas mesmas 
producçoens, e enriquecer-se com ellas, repartindo-as pella 
Europa, para quem ja hoje saõ indispensáveis. Naõ tem 
com tudo se naõ dois meios para augmenta-las ; e estes saõ 
os braços Africanos, ou Europeos: mas quem naõ vê que 
nunca os primeiros poderáõ competir com os segundos em 
civilisaçaõ, industria, o regularidade de trabalho ? A po-
voaçaõ Europea he pois a mais própria, a mais analoga, ou 
para melhor dizer, a única que em todos os sentidos e em 
todas as hypotezes convém ao Império do Brazil. Sua Al-
teza Real o Príncipe Regente Nosso Senhor offerecendo 
terras aos Estrangeiros que alli se quiserem estabelecer, e 
abrindo agora pello seo novo Decreto de 18 de Junho de 
1814, que ja publicámos em o nosso No. antecedente, todos 
os portos dos seos Estados aos navios e ao commercio de 
todas as naçoens, ja mostrou por conseguinte qual he a sua 
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politica, e quanto se interessa pela prosperidade do Brazi!. 
Estio taõbem ja por consequência abertas as portas daquelles 
vastos terrilorios á industria e commercio dos Europeos, que 
desejem h;r estabelecer-se naquelles abenvoados e riquíssi-
mos paizes. Que motivos podem logo haver para que se 
S«ò hajaò da aproveitar deste Keal e generosíssimo convite i 

DECRETO. 

Sendo conveniente ao meo Real Serviço, e ao Bem Pub-
lico augmentar a Lavoira, e a Populaçaõ, que se acha muita 
diminuta neste Estado; IIeiporbcni que aos Estrangeiros 
residentes no Brazil se possaõ conceder uatas de terras por 
Sesmarias pela mesma forma com que, segundo as Minhas 
Reaes Ordens, se concedem aos Meos Vassallos, sem em-
bargo ds quaesquer Leis, cu Disposiçoens em contrario. A 
Me/a do Desembargo do Paço o tenha assim entendido, e Q 
faça executar. 

Palacio do Ilio de Janeiro, em 25 de Novembro de 180¾. 

Dom .Toaõ, por Graça de Deos, Principe Regente de Por-
tugal, e rios Algarves, d'aquem, e d'alem Mar c-ni Africa, 
de Guiné, &c. Faço saber, aos que esta Frovj/.aõ virem, 
(^iie str.do-me prezetiie em Consulta da Mesa do Meu De-
sembargo do paço pela representação, que lhe fizera o ouvir 
dor da comarca de Paranaguá c Coritiba, a temerária ouza-
«lia, coui que o Padre Luis José de Carvalho, vigário da 
VillaNova do Principe, a impulsos de seu desmezurado or-
gulho declarara excommungados, e obrigára á penitencia 
das Varas na Porta da Matriz a seis soldados milicianos, 
que auxiliáraÕ a prizaõ do Padre Francisco José Monteiro 
Batalha, ordenada pelo juiz ordinário daquella villa, a fim 
de o rcinettcr para o juizo do seu foro com a culpa, que lhe 
resultara da qucrella contra elle dada pelos crimes de rapto e 
e. tupro ; e sendo estes escandalosos procedimentos despidos 
de jurisdicçaõ, por naõ serem de modo algum da competên-
cia do dito vigário, praticados contra a positiva determinação 
<3o Decreto de dez de Março de mil setecentos sessenta e 
quatro, que reservou ao meu immediato conhecimento todos 
cs casos de excommunhoens fulminadas contra os tribunaes, 
ministros, magistrados, e officiaes de justiça, quando contra 
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filies se proceder sobre matérias de sua jurisdieçaõ r officio, 
e por consequência contra os que em .seu auxilio vaõ, como 
ioraõ os sobreditos soldados milicianos ; conforinando-me 
por minha immediata resolução de vinte de INIaio deste anilo 
com o parecer da sobredita mesa, em que foi ouvido o De-
sembargador Procurador da Minha Heal Coroa e Fazenda; 
.«ou servido (alem do mais que determino) declarar capciosas, 
nullas, irritas, vãs, e de nenhum effeito as ditas cxcommun-
hoens ; ordenando que por taes sejaõ tidas, havidas, e repi -
tadas para naõ produzirem effeito nem prestarem impedi-
mento algum, qualquer que elle seja : e prohibo a todos, e a 
cada hum dos meus vassallos, ecclesiasticos, ou seculares, 
ministros, ou particulares debaixo das penas dn minha real, e 
gravíssima indignaçaõ, da confiscaçaõ de todos os seus ben>, 
c das mais, que ao meu real arbítrio ficaõ, que dem algum;-, 
attençaõ, ou credito ás ditas excomnvunhoens, e procedi-
mentos do sobredito Vigário a este respeito obrados ; e ao re-
verendo Bispo da Santa sé de S. Paulo ordeno, que chaman-
do á sua presença o referido vigário o reprehenda severamente 
no Meu Real Nome por ter praticado taõ abusivos, temerá-
rios, e incompetentes procedimentos ; fazendo o assignar 
termo na camara ecclesiastica de se abster delles, e de 
quaesquer outros simílhantes, debaixo das penas acima de-
claradas, as quaes, posto que delias o relevo agora por effeitos 
da Minha Rtal Clemencia, lhe seraõ irremissivehnente im-
postas no cazo de contravenção. E mando a todos os sobre-
ditos meus vassallos, ministros, e mais pessoas dos meus 
reinos, e dominios, que debaixo das mesmas penas executem, 
c façaõ inteiramente cumprir esta provizaõ na forma, que 
nella se contem. O Príncipe Regente Nosso Senhor o man-
dou por seu especial mandado pelos ministros abaixo assig. 
nados, do seu concelho, e seus desembargadores do paço. 

Joaõ Pedro Maynard d'Afionseca e Sá a tez no Ria 
Janeiroa vinte de Junho de mil oitocentos e quatorze. 

Bernardo José de Souza Lobato a fez escrever. 

Monsenhor Miranda. 

Francisco Antonio de Souza da Silveira. 

Por immediata resolução de S. A. R. dc vinte de Maio de 
mil oitocentos e quatorze em consultada mesa do desembar-
go do paço, e despacho da merina de vinte e seíõ do dito 
mez, c anuo. 
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Eu o Principe Regente faço saber aos que este Alvará 
virem : que tendo mandado crear hum lugar de letras na 
Villa da Campanha da Princeza, e determinando se desig-
nasse o territorio, que devia ter por termo pela provisão do 
conselho ultramarino de vinte e cinco d'Abril de mil setecen-
tos noventa e nove, diligencia, que foi commettida ao mesmo 
juiz de fóra para ella nomeado, para depois com informaçaõ 
do governador e capitaõ general da capitania de Minas Ge-
raes ser por mim approvada : tendo se procedido em vinte 
dc Fevereiro de mil e oitocentos na dita diligencia, se des-
creveo huma extensão de territorio de quasi oitenta legoas, 
comprehendendo onze freguezias, e extjnguindo-se os julga-
dos, que neste dilatado terreno já estavaõ erectos, o que logo 
acautelou cm parte o governador e capitaõ general, fazendo 
conservar 110 termo da cabeça da comarca a freguezia das 
Lavras do Funil pela deterioraçaõ notoria, em que ficaria 
aquelle termo ; c informando sobre o referido, foi mandado 
por provizaõ de seis d'Agostq de mil oitocentos e hum infor-
mar circunstanciadamente sobre este negocio, remettendo 
Iium mappa topographico para inteiro conhecimento delle. 
Em consequência do que fui servido pela minha real resolu-
ção de quatro d'Agosto de mil oitocentos e sete naõ somente 
admittir a diminuição, que apontava o conselho ultramarino, 
mas authorizar ao sobredito governador e capitaõ general 
para a modificar, como fosse mais conveniente. E continu-
ando por este modo a fazerem-se as diligencias necessarias, 
ouvidas as cantaras, e as representaçoens dos povos dos jul-
gados, que tinhaõ side extinctos, consultando sobre tudo a 
mesa do desembargo do paçp, em que foi ouvido o procura-
dor de minha real coroa, e fazenda : tendo consideraçaõ á 
maior commodidade dos povos para a decisão das suas dc-
pendencias na administraçaõ da justiça; a prompta adminis-
traçaõ delia nos negocios do meu real serviço, que precisão 
para o exercício da jurisdicçaõ ordinaria, que os territorio, 
naõ sejaõ de desmedida grandeza ; a cxtrauhavel extensão, 
que se pertendia para termo d'huma villa ; o augmento dos 
povoadores, que tem tido, e vaõ continuando a ter aquelles 
Districtos, que por isso mesmo augmentaõ as dependencias 
do foro ; e outros iguaes motivos, que me foraõ presentes. 
Hei por bem determinar o seguinte. 

Sou servido crear em villa o arraial de Baependy com a 
denominação de—Villa de Santa Maria de Baependy—fi-
cando pertencendo ao seu termo o territorio da Freguezia de 
Baependy, o da Freguezia do Pouso Alto, e o da Freguezia 
d'Ajuruoca, que antecedentemente foi julgado; em quanto 
ao dito respeito eu naõ determinar outra cousa. E pelos li-
mites actuacs das Frcguczias se ficará regulando a divisaõ de 
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limites do termo da dita villa, por ser mais conveniente por 
agora serem conformes as divisoens. 

Sou servido outro sim determinar, que ao termo da villa 
de Saõ Joaõ d'El Rei Cque pertencendo o territorio da Fre-
guezia das Lavras do Funil, e das duas filiaes novamente 
erectas na povoaçaõ de Carrancas, e no arraial de Nossa Se-
nhora das Dores. 

Iiei por bem crear também em villa o arraial do Jacuhy 
com a denominaçaõ de—villa de Saõ Carlos do Jaculiy;—e 
ficará pertencendo ao seu termo o territorio actual da Fre-
guezia de Jacuhy, e o territorio de Freguezia de Cabo Verde 
pelos seus actuaes limites. 

E regulando o termo da villa da Campanha da Princeza ; 
sou servido ordenar, que este fique constando dos territorios 
da Freguezia da mesma villa da Campanha da Princeza, da 
Freguezia de Itajubá, e dos territorios, que pertencem áe 
Freguezias de Sapocahy, Camandocaya, e Oiro fino até aos 
limites, por onde actualmente parte, ou para o futuro deva 
partir, e confinar o sobredito termo com os districtos da Co-
marca da Cidade de Saõ Paulo. 

Nas duas referidas villas novamente creadas, hei por bem 
crear em cada huma delias os cargos respectivos de dois 
juizes ordinários, hum juiz dos orfaõs, tres vereadores, Isam 
procurador do conselho, e dois almotacés, e os officios cm 
cada huma delias de dois tabelliaens do publico, judicial, e 
notas, hum alcaide, e hum escrivão do seu officio : ficando 
annexos ao primeiro tabelliaõ os officios d'escrivaõ da ca-
raara, sizas, e almotaceria : e ao segundo tabelliaõ o officio 
d'escrivaõ dos orfaõs. Os quaes todos servirão seus cargos, 
e officios na forma da ordenaçaõ, e leis do reino. 

A cada huma das referidas villas no seu respectivo terri-
torio ficaráõ pertencendo as rendas, direitos, e contribuiço-
ens, que estava em posse de cobrar a camara da campanha 
da Princeza, e que legitimamente lhe pertenciaõ : com a de-
claraçaõ, que naõ será prejudicado o donativo offerecido 
pelos povos á Princeza, Minha sobre todas muito Amada, e 
prezada mulher, na conformidade da acceitaçaõ feita 'pela 
Carta Regia de seis de Novembro de mil e oitocentos; mas 
cada huma das sobreditas camaras no districto, que lhe fica 
pertencendo, o fará arrecadar, e entregar, como pediraõ em 
seus requerimentos. As villas novamente creadas ficaráõ 
gozando das prerogativas, privilégios, e franquezas, que ás 
mais villas saõ concedidas ; e se fará levantar Pelourinho, 
Cazas da Camara, Cadéa, e Officinas do Conselho á custa dos 
moradores delias, e debaixo das Ordens da Mesa do Desem-
bargo do Paço. E onde houver terrenos devolutos no seu 
respectivo territorio, poderaõ pedir para «eu patrimonio at 
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Sesmarias corri íis tncsniUs clausulas, e domo Coriced! á 
Villa de Macahé. 

Este se cumprirá, como nelle sd contem Pelo que mando 
á Mesa do Desembargo do Paço, e da consciência e ordens ; 
Presidente do Meu lteal Erário, Regedor da Caza da Sup-
plicaçaõj Conselho da Minha Real Fazenda, e a todos os 
tribunaes, e ministros, a quem o Conhecimento pertencer, o 
eumpraõ, e guardem, e ofaçaõ muito inteiramente cumprir, c 
guardar. E valerá, como Carta passada pela Chancellaria, 
posto (JKC por ella naõ ha de passar, e que o seu effeito dure 
por mais d'hum anno, naõ obstante a ordenaçaõ em contrario. 

Dado no Rio de Janeiro a dezanove dc Julho de mi! 
oitocentos c quatorze. 

Pitir.ciPE. 

•Alvará, por que Vossa Alteza hã por bem determinar o? 
limites do termo, que deve ficar tendo a Villa da Campanha 
da Princeza. Crear em Villas o Arraial de Baependy com c. 
denominação de—Villa de Santa Maria de Baependy—e o 
Arraial de Jacuby com a denominai,-aõ de—Villa de Saõ 
Carlos do Jacuhy.—Determinar também o territorio, que 
fica por agora pertencendo ao termo da Villa de Saõ Joaõ 
d'El Rei sem prejuízo do donativo offerecido pelos povos, e 
acceito pela Carta llegia de seis de Novembro de mil e oito» 
centos ; tudo na fónna acima declarada. 

Para Vossa Alteza Real Ver. 

Por immediata resolução dc S. A. R. de vinte de Maio de 
n;il oitocentos e quatorze cm Consulta da Mesa do Desem-
bargo do Paço, e Despacho da mesma dc seis de Junho do 
dito anno. v 

Monsenhor Miranda. 
Francisco Antonio dc Souza da Silveira. 

Beraardo José dc Souza Lobato o fez escrever. 

Joaõ Pedro Maynard d'Afionscca e Sá o fez. 

Registado no Livro I. dos Alvarás c Decretos nesta Secrc-
taria th Mesado Desembargo do Paço a foi. cento sessenta e 
nove verso. 

Joau IVdro Mayuard d'AlTonscca c Sá, 
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e s t a d o s u n i d o s d ' a m e r i c a , 

B U D G E T A M E R I C A N O . 

A Commissaõ das Vias e Meios fez sobre as Finanças a s? ' 
guinte exposição. 

Que as Taxas, Empréstimos, e Notai do Thesoiro parecem 
ser os recursos em que nos devemos confiar para proseguir a 
guerra. O prodacto das primeiras naõ se pode haver em 
tempo para suprir as immediatas necessidades do Erário ;— 
quanto á empréstimos, as suas vantagens na presente citua-
çaõ da nossa patria seriaõ incertas ; e as condi,oen?, em 
que elles se poderiaõ obter, reriaõ desfavoráveis nas actuaes 
circunstancias :—as aotas do thesoiro juntamente com hum 
•sistema de taxaçaõ mais ampliado que aquelle ate agora 
adoptado, suppoem-se que no estedo, em que presentemente 
se acha o credito do banco, sera hum muito melhor expedi-
ente. Todos estaõ convencidos da necessidade, que ha de 
hum meio; o qual fundado em huma base solida, possagran-
gear a confiança publica, e tenha huraa geral em lugar de 
huma local circulaçaõ. A falta de pagamento em metal 
pelos principaes bancos dos Estados Centraes ha extrema-
mente estorvado as operaroens do thesoiro; e em coD°e-
quencia das notas circularem somente nos lugares em que 
ellas saõ emittidas, o Governo nas remessas de dinheiros «e 
acha destituído das conveniências de que gozava, quando a 
confiança publica fazia com que as notas de banco tivessem 
barria geral circulaçaõ. As notas de Nova York e Philadcl-
phia naõ valem em Boston ; as de Baltimore, ou Columbia 
não correm em l hiladelphia Se por hum novo plano as 
r.otas de thesoiro pudessem servir de hum meio circuianu-
entre os diversos Estados, ellas facilitariaõ grandemente as 
operaroens do governo, e livrariaõ de embaraços as transac-
çoens dos particulares. Para segurar a sua circularão seria 
necessário, 1. emittir notas cm somas suficientemente pe-
quenas para as ordinarias despezas da sociedade. 2. que 
qualquer individuo, que as possuir, possa se quizer entrar 
com cilas nos emprestamos ; e receber o seo valorem fundos 
dos Fitados Unidos,, com hum interesie de 8 por cento. 3. 
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Que ellas possaõ ser pagas ao portador, e ser transferidas de 
huns para outro» individuos. 4. Que com ellas se possaõ 
comprar terras publicas e pagar as taxas. 5. Hypotliecar 
para o pagamento dos juros das somas emittidas, tanto dos 
direitos internos quanto for necessário. A fim de prevenir a 
accumulaçaõ de hum meio circulante os Estados Unidos de-
verão ter a faculdade, fixando o espaço de seis mezes, de o 
remir com dinheiro metallico, ou de o trocar por fundos, 
que produzaõ o interesse de hum por cento. Se estas pre-
cauçoens forem adoptadas, e as taxas impostas taes, que o 
Governo mostre claramente que se acha em estado do poder 
preencher as suas promessas, de novo havera confiança, ces-
sarão todas as actuaes difficuldades, e o capital que esta pre-
sentemente guardado em consequência de avareza ou temor, 
sera outra vez restituido aos ordinários canaes de circulaçaõ. 
Quanto ás taxas addicionaes, a commissaõ tem somente lan-
çado maõ daquellas, que peza> com perfeita igualdade sobre 
todas as classes dos cidadaõs. Na Europa o preço dos pro-
ductos agriculturaes he pouco influído pela guerra ; os 
fructos da terra saõ ahi consumidos dentro no paiz no tempo 
de paz, e guerra : a situaçaõ porem dos Estados Unidos he 
totalmente diversa ; com hum extenso e fértil paiz, e huma 
pequena populaçaõ comparada com a extensão do seo terri-
torio, annualmente nos fica muito de sobejo para exportar 
para os mercados estrangeiros; he principalmente com os 
lucros que resultaõ desta exportaçaõ, a qual se acha empecida 
pela presente guerra, que o lavrador pôde satisfazer as taxas. 
Porem ainda que a guerra he prejudicial á nossa agricultura, 
ella com tudo dá vigor á varias manufacturas; e impedindo 
toda a competição estrangeira, tem feito com que muitas 
delias tenliaõ chegado á hum tal estado de perfeição que 
mesmo depois da paz produzirão grandes vantagens. Em 
tempos de difficuldade e perigo, devemos recorrer ao patrio-
tismo de todas as classes de cidadaõs : por tanto, a fim de 
que o Governo Americano possa conservar illesa a boa fé, 
que ate agora tanto o tem distinguido, a commissaõ tem es-
colhido varias das precedentes manufacturas, como objecto3 
proprios de taxaçaò. A commissaõ julga desnecessário o 
communicar por hora o calculo das despezas necessarias pura 
o anno que vem, e promette fazer huma exposição sobre esta 
mesma matéria, quando estiverem formadas as estimativas do 
thesoiro : limitando-se por conseguinte ás taxas addicionaes 
de que se ha mister para a manutenção do credito publico, 
ella propoem as seguintes Resoluçoens. 

1. Que he necessário que se continue a taxa directa, e que 
seja augmentada á 50 por cento. 

1. Que he necessário augmentar o direita sobre espíritos 
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distillados com huma taxa addicional de 12 cents e meio em 
cada canada. 

3. Uue lie necessário acrescentar 100 por cento ao direito 
actual sobre as vendas em leilaõ. 

4. Que he necessário acrescentar 50 por cento ao direito 
actual sobre o porte de cartas e papeis 

5. Que he necessário impôr hum tributo nos artigos se-
guintes ; isto he, toda a especie de tabaco manufacturado, 
que estiver em posse do manufacturista ; velas de cebo e 
espermaccti, chape.>s, algudaõ tiado por meio de maquinas 
postas em movi u nto ou por agoa ou vapor ; coiro, ferro 
bruto ferro fundido, etn barra, em rollo, em pedaços, pregos 
feitos por meio de maquinas, moveis de caza acima de certo 
valor, excepto camus com suas pertenças e artigos de ma-
nuf ;ctur i domestica que estiverem em posse do proprietário; 
beer, ale, e cerveja nas maõo do manufacturista ; botas e 
sapatos acima de certo preço, nas maòs do manufacturista ; 
jaezes prateados nas maõs do possuidor; dornas para a ma-
nufactura de pjpel ; sellas e freyos acima de certo preço, 
nas maõs do possuidor ; relogios de oiro e prata nas ma s do 
possuidor, cavallos de prazer, que servem exclusivamente 
para montar, e tirar seges; cartas de jogar, e lotterias. 

Estimativa da soma das taxas augmentadas, e dos novos tri-
butos. 

Dollars. 

50 por cento sobre a taxa directa . . 1,500,000 
Taxaaddicionalsobreespiritosdistillados . 3,000,000 
100 por cento sobre os direitos de leilaõ . 150,000 
50 por cento sobre o porte de cartas, e papeis 250,000 

Todo o tabaco manufacturado ;—10,000,000 
de libras á 4 cents em cada libra por 
hum calculo niedio . . . 400,000 

Velas de cebo 6,000,000 de libras a 2 cents 120,000 
Das. de esperniaceti e cera branca 400,000 

libras a 10 cents. . . . 40,000 
Chapeos—de castor o mais fino 1 dollar, de 

castor inferior 75, e de outras qualidades 
25, (direito este que deverá ser pt.go 
pelo manufacturista) . . . 600,000 

Algudaõ fiado por maquinas trabalhadas ja 
por vapor ou agoa, 400,000 fusos á 25 
cents . . . 100,000 

Coiro—solas, arreios, pelles debczerio, ca-
V O L . 2 I 
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vallo,"porco, cabra, e plioca, 18,000,000 
a 3 cents . . . . 51-0,000 

Pelles de cabra e ovelha cortidas com suma-
gre, ou outra qualquer substancia para 
0 Cordovam, a 50 cents a dúzia ; e todas 
as outras pelles cortidas com pedra 
hume a 3 cents por libra . . . 60,000 

Ferro bruto 300,000 toneladas a 1 dollar . 300,000 
Do. fundido 100,000 das. a 1 dollar e 50 cents 150,000 
Do. em barra, em rollo, e longos pedaços a 

1 dollar . . . . 100,000 
Beer, Ale, e cerveja 6,000,000 de canadas a 

1 cent . . . . GO,000 
Taxasobre os moveis, excluindo camas com 

suas pertenças, utensílios de cozinha, 
tapetes, curtinas de manufactura do-
mestica, e retratos da familia; exclu-
indo também coda a pessoa, cujos tras-
tes alem dos precedentes artigos, naõ 
montaõ á 200 doliars . . . 2,560,000 

O numero de familias exemptas 259,000 ; 
familias que possuem em trastes de 200 
para 400 doliars, 300,000 á hum dollar 
cada huma . . . 300,000 

Das. que possuem de 400 para 500 doliars 
. 100,000, á 150 cents . . 150,000 

Das. de 600 para 1000, 75,000, á 3 dol-
iars . . . 225,000 

Das. de 1000 para 1500, 25,000, a 6 dol-
iars . . 150,000 

Das. de 1500 para 2000, 15,000, a 10 dol. < 150,000 
Das. de 2000 para 3000, 10,000, a 17 dol. . 170,000 
Das. de 3000 para 1-000, 10,000, a 28 dol. . 280,000 
Das. de 4000 para 6000, 10,000, a 45 dol. . 450,000 
Das. de 6000 para 9000, 5,000, a 75 dol. . 375,000 
Acima de 9000 doliars 1,000 a 100 dol. . 10,OOtI 

Total desta taxa 2,260,000 

Botas de canhaõ, e as que uzaõ os militares 
em pleno uniforme, na supposiçaõ que 
sejaõ 100,000, á 75 cents cada par. . 75,000 

Outras sortes de botas, do valor dc naõ 
menos de 5 doliars, e naõ excedendo 8 ; 
.500,000 á 75 cents . . 125.000 
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Sapatos que valem mais de 175 cents, á 
10 cents ao par . . 100,000 

Jaezes prateados nas maõs do possuidor, 
50,000, á 2 dollars . . 100,000 

Manufactura de papel: em dornas exclusiva-
mente e pregadas em fazer papel 
branco, 50 dollars; em aquellas que se 
faz branco, e pardo 30 dollars. nas que 
se fabrica unicamente papel pardo 15 
dollars, dado que sejaõ 2000, por hum 
calculo médio . . . 30,000 

Pregos feitos por meio de maquinas 20,000,000 
á 1 cent . . . 200,000 

Sellas, do valor abaixo de IOdollars, 50cents; 
acima de 10, e menos de 15, 75 cents; 
e excedendo 15, 1 dollar . . 100,000 

Freios do valor abaixo de 2dollars, 10 cents; 
acima de 2, e menos de 5, 20 cents; 
mais de 5, e menos de 10, 40 cents; e 
excedendo 10, 1 dollar . . 100,000 

Cavallos de prazer, que servem exclusiva-
mente para montar 1 dollar; e para tirar 
seges, 150 cents . . 150,000 

Relogios de oiro, 250,000, á 2 dollars . 500,000 
Dos. de prata, 250,000, á 1 dollar . 250,000 

Cartas de jogar 400,000 baralhos, á 25 cents 100,000 
Loterias . 50,000 

11,635,000 
Acrescentando-se á esta soma as rendas or-

çadas pelo Secretario do Thesoiro para 
o anno de 1815; . . . 10,800,000 

Temos entaõ para as despezas deste mesmo 
anno o redito total de . . 22,435,000 

REINO DO HAYTL 

O Rey do Hayti, Henrique, (muito mais conhecido na 
Europa pelo sobre nome de Christovaõ) publicou a 2 de 
Outubro, 1814, hum mui extenso Manifesto, em que depois 
de justificar no tribunal das naçoens a legitimidade da Inde-
pendencia Haytiniana, por fim conclue pela forma seguinte:— 
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" Nos esperamos, que a renovaçaõ dos sentimentos Iibe-
raes, que agora influem nas Potencias da Europa, os induzirá 
á reconhecer a independencia de hum povo, que naõ aspira 
senaõ a ter paz e Comercio, o objecto de todas as naçoens 
civilisadas De balde se tentaria outra vez, eu pela seducçaõ 
ou pela força, reduzir-nos á hum dominio estrangeiro. A 
maxima absurda de enganar os homens, para melhor os 
governar, ja naõ pode ser-nos prejudicial. Ensinados pela 
experiencia temos adquirido os auxílios da verdade, da razaõ 
e ila fona. Naõ seremos pois ja victimas da credulidade, 
porque ja taõbem naõ poderemos esquecer quanto se tem 
feito para nos roubar a nossa liberdade. As tristes reeor-
daçeens dos horríveis castigos que leváraõ á sepultura 
nossos pais, nossas maes, e nossos filhos, nunca nos pode-
rão esquecer. 

" Nós appilâmos para todos os soberanos do mundo;— 
nós appelâmos para a valerosa e leal naçaõ Ingleza, a pri-
meira, que no seo augusto Senado proclamou a aboliçaõ 
do infame comercio des negros, e que fazendo hum nobre 
uso da ascendencia da Victoria, notificou esta sua reso-
lução á todos as mais Potencias com quem tem feito tra-
tados :—nós appelâmos para todos os philantropos, para todos 
os homens, e para todo o mundo, e perguntamos:—Qual 
seria o povo que depois de vinte e cinco annos de conflictos, 
em que conquistou a sua liberdade e a sua independencia, 
consentiria depois em largar as armas para tornar a ser 
victima dos seos cruéis opressores? O ultimo dos Haytinianos 
quererá antes morrer do que deixar de ser independente. 

" Nós naõ ousamos supor que haja huma Potencia taõ 
Injusta, que ainda forme o projecto quimérico de dominar 
no Ha\'ti pela força das armas. Quem pertendesse fazer 
tal, deveria preparar-se primeiro para marchar por muito 
tempo sobre ruinas e cadaveres; e ainda quando podesse 
censeguir o seo fim, que vantagens tiraria da perda de tanto 
sangue e tesouros ? He muito de crer, que S. M. Luis XVII1. 
seguindo os impulsos do espirito philantropico que anima 
a sua família, e tomando o exemplo de seo desgraçado irmaõ 
Luis XVI. no seo co,; portamento para com os Estados 
Unidos da America, o nnite taõbem agora, reconhecendo 
a independencia do Hayti. Isto seria naõ só hum acto 
de justiça, porem huma reparaçaõ de todos os males que 
o governo Frances nos tem feito. Livres por direito, e inde-
pendentes de facto, nós jamais renunciaremos estes bene-
fícios; nem consentiremos que se destrua hum edifício firmado 
com nosso sangue, só depois de enterrados debaixo das 
suas ruinas. 
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" Nós offerecemos á todas as potencias Comerciantes, que 
quiserem ter relaçoens com nosco, naõ só a nossa amisade, 
porem segurança para todas as suas propriedades; e prome-
temos a nossa Real protecção á todos os seos pacifico» 
vassallos, que por motivo de Comercio vierem estabelecer se 
entre nós, com tanto que se conformem com nossas leis e 
costumes. 

" Rey de hum povo Livre, e soldado por educaçaõ e 
por habito, nós naõ tememos a guerra, nem os inimigos. 
Ja temos declarado que naõ fazemos ten.ao de intrometer-
nos com os negocios internos dos nossos vesinhos: os 
nossos dezejos unicamente saõ;—ter paz e tranquilidade, 
e que nos deixem governar-nos como bem nos parecer, 
á maneira de todos os povos livres. E se ainda depois da 
exposição franca destes nossos sentimentos, e da justiça 
da nossa cauza, houver alguma Potencia estrangeira, que 
violando a lei das naçoens, desembarque forças hostis em 
o nosso territorio; o nosso primeiro dever será de reprimir 
por todos os modos que podermos este acto de agressaõ. 

" Em fim solemnemente declarámos, que nunca consen-
tiremos em Tratado ou condição, que comprometa a honra, 
a liberdade, e a independencia do povo do Hayti. E fieis 
aos nossas juramentos, antes ficaremos sepultados nas ruinas 
da nossa patria, do que sofrer a mais pequena quebra em 
nossos direitos politicos." 

Dado em o nosso Palacio de Sans Souci, aos 18 de Setembro, 
1 8 1 4 . 

O undécimo anno da Independencia, e o quarto do nosso 
Reinado. 

(Assignado) H E N R I Q U E . 

Em nome d'El Rey, o Secretario d'Estado, Ministro dos 
•egocios estrangeiros. 

C O N D E D E L I M O N A U B 



E U R O P A . 

N O R V V E G A . 

EI Rei de Suécia, Carlos XIII, foi unanimemente eleito, e 
proclamado Rei da Norwega no dia 4 de Novembro pela 
Dieta congregada em Christiana como se vê pela seguinte 
participat,aõ. 

Copia de hum carta derigida pelo Conselho de Estado Nor-
wegiano á Sua Alteza Príncipe Real, datada de Chris-
tiana 4 de Novembro, 1814. 

Senhor, Príncipe Real da Suécia e Norwega, 

Informados neste momento da unanime resolução que a 
actual Dieta da Norwega ha tomado de offerecer a coroa 
do Reino á S. M.El Rei Carlos XIII , esers legítimos des-
cendentes, os abaixo assignados se appressaõ a communicar 
á Vossa Alteza Real o resultado das deliberaçoens da Dieta, 
naõ obstante o ter de partir a manham com o mesmo fim 
huma deputaçaõ dos representantes deste povo. 

Ao mesmo tempo que satisfazemos a este dever, nós apro-
veitamos a opportunidade de offcrecer a mais profunda ho-
menagem a Vossa Alteza Real, o filho adoptado do augusto 
Senhor, que a Naçaõ Norwegiana nos ha dado. 

O amor da publica prosperidade, e a lembrança de huma 
sagrada promessa, saõ os princípios que guiaraõ os passos 
do Conselho de Estado ; e visto que o dezejo da naçaõ nos 
tem eximido das nossas anteriores obrigaçoens, nós agora 
consideraremos como hum dever sagrado o merecer a con-
fiança de hum governo, de cujas paternaes intençoens ja 
estamos taõ bem enteirados. 

He com estes sentimentos que o Conselho de Es-
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tado roga a Vossa Alteza Keal se digne receber graciosa-
mente as sinceras protestaçoens da mais respeituosa 
submissão com que temos a honra de nos subscrevermos. 

De Vossa Alteza Real 

Servos os mais obedientes, &c. &c. &c. 

(Assignados) R O S E N - C R A N T Z 
Z . C O I L E T . 
So M E R I I J E LM. 
A A L S . 
D . J . S r E C E R M A X H . 

No dia 8 de Novembro o Principe Real accompanhado 
por seo filho o Principe Oscar, partio de Frederickshall 
para Christiana, onde chegou no dia seguinte. A capital 
estava illuminada, e os Membros do Conselho de Estado, 
o Presidente de Storthing, as authoridades civis e militares 
estavaõ congregadas no Castelo para receber S. A. R. No 
dia 10 o Principe Real se dirigio em Estado á Sala da 
Dieta, e ahi fez hum falia; depois da qual a Assemblea 
tomou o juramento de fidelidade ao Reisfinalisadaesta ce-
remonia o Príncipe Real declarou que El Rei promettia go-
vernar os Norwegianos segundo as leis. S. A. R. no dia 
11 presidio' á huma Sessaõ do Conselho de Estado, quando 
os seos Membros igualmente tomaraõ o juramento de fide-
lidade ao Rei ; e Sua Excellencia o Feld Marechal Conde 
de Essen foi condecorado com a dignidade de Stadtholderdo 
Reino da Norwega. 

Houve no dia 13 hum solemne Te Deum em acçaõ de 
graças pela uniaõ dos dois Reinos. O Doutor Bech Bispo 
de Aggershuns em hum eloquente discurso mostrou as van-
tagens que as duas naçoens derivariaò da sua uniaõ; e de-
pois lèo do púlpito huma proclamaçaõ de Sua Magestade 
El Rei da Suécia ao povo Norwegiano. 

El Rei tem communicado á Assemblea huma proposição 
respectiva ás finaças; e este sera o ultimo negocio que oc-
cupará a actual Dieta, a qual provavelmente sera d'ssolvid» 
no dia 16 do mez que vem ; dois ou tres éia« depois S. A. R 
hade partir para Stoekholm. 
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As prir.cipaes alteraçoens que se propopm fazer na con 
rtitui.aò cia Korwegfi saõ: 

1. A Norwega he hum Peino heriditario, livre, inde-
pendente, e indivisível, unido á Suécia debaixo da autho-
ridade de hum Rei. AformadoGovernohehuma Monar-
quia moderada. 

5. Os Judeos continuaõ a ser excluídos. 
G. A heran. a da Coroa he regulada p^las leis de suc-

cessaõ estabelecidas na Suécia em o dia 25 da Septembro de 
1810. 

7 Quando naõ ha Principe em linha de successaõ, o Rei 
poderá propor o seo successor tanto aos Pstados da Nor-
wega como á Suécia. Se a proposta for aceita, os represen-
tantes dos dois povos poderaõ nomear de entre si huma Com-
missaõ authorizada para firmar a escoiha, no caso que al-
guma das pessoas propostas naõ tiver a seo favor a maioria 
dos votos dos representantes das duas naçoens. 

9 O Rei chega á maioridade ao mesmo tempo em Nor-
wega e Suécia. 

11 A coroaçaõ he feita em Christiana ou em Frond-
lieirn 

12. O Rei todos os annos pissa algum tempo em a Nor-
wega, excepto se for impedido por grandes obstáculos 

1:< O Conselho de Estado, que El Rei nornea, he 
composto de hum Vicerei ou Governador General, hum 
Ministro de Estado, e pelo mesmo sette membros. 

It Na auzeneia do liei o Governo interno he dirigido 
pelo Vicerei e 5 Conselheiros de Estado O Vicerei tem 
duas vozes Durante a presença de El Rei, cessão as 
funeçoen de Vicerei, e este he unicamente primeiro Con-
selheiro de Estado. Só o Príncipe da Coroa ou seo filho 
podem ser Vicereis Os poderes concomitantes á este em-
prego podem ser exercidos somente por hum período de-
terminado. O Govei nador General pôde ser ou Norwegiano 
ou Sueco; porem os Conselheiros de Estado devem ser 
Norwegianos 

15. <u Rei tem comsigo constantemente o Ministro de 
Estado Norwegiano, e dois Conselheiros, os quaes devem 
ser mudados todos os annos. Elles se achaõ presentes nas 
medidas que El Rei adopta relativamente á Norwega. 

25 O Rei tem o supremo commando das forças por mar, 
c terra; coin tudo elle naõ pode, sem o assenso da Dieta, 
envi-jr tropas para o seiviço de potencias Estrangeiras, ou 
introduzir tropas Estrangeiras no Reino, excepto cotno aux-
illiares em caso de invazaõ. 
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34. O Ministro de Estado Norwegiano, e os dois Con-
selheiros de Estado, tem assentos no Conselho de 1 stado 
Sueco; e poderaõ dar as suas opinioens em objectos inte-
ressantes aos dois Reinos 

58 .A Dieta se ajunta todos os sinco annos no principio 
de Fevereiro, na capital, ou em outra qualquer cidade do 
Reino 

63. El Rei nomêa os Oradores das duas Oameran. 
69 Kuma resolu aõ adoptada por tres Dietas legitimas 

terá fort a de lei, mesmo no caso que o Kei a naõ approve; 
com tanto que naõ seja contraria á letra e espirito da Con-
stituição. 

70. .A Dieta naõ continua congregada mais de tres mezes 
»em permissão-de El Rei 

82 O Rei proporá aos representantes de ambas as na-
çoens huma lei, a fim de que os Norwegianos e Fu cos 
possaõ obter reciprocamente os direitos de cidadaõ tanto na 
Suécia como Norwega. 

99. Todos os vassallos estaõ igualmente sugeitos ao ser-
viço militar até a idade de 25 annos. 

s a x o n t a . 

DECLARACAÕ D ' E L REY. i 

Frederico Augusto, pela graça de Deos Rey de Saxonia, 
Duque de Varsevia, &c. 

Com o mais profundo sentimento de mágoa tem .is sabido 
que o nosso Keino ue Saxonia foi provisori mente oecupado 
pelas tropas de S. M Prussiana 

Firmemente determinados corrermos sempre os mesmos 
destinos do nosso povo, mui confiados na justiça e magna-
nimidade d JS Soberani S lhados. e tenciun.mdo ligai mo-
nos com elles assim que as circunstancias o peru ittissem, to-
tomámos a resolução, depois du batalha dc Lcipsic, de cs-
perar-mos alli pelos conquistadores Mas t s beranos naõ 
quizeraõ ouvir nos. Fomos forçados a sabir dos nossos Es-
tados, e á partir para Berlin. S. M. o iu.perador da Ruesia, 
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nos mandou com tudo participar, que a nossa retirada da 
Saxonia só tinha por motivo os interesses militares ; e S. M. 
ao mesmo tempo nos dizia que tivéssemos nelle toda a con-
fiança. Os mesmos affectuosos sinaes de interesse e sen-
sihilidade nos deraõ Suas Magestades, o Imperador d'Áustria 
c El Iiey de Prússia. Tínhamos por consequência todos 
os motivos para crer, que assim que acaba em todas as cou-
cideraçoens militares, nós seriamos reintegrados em nossos 
direitos, e restituídos aos nossos queridos vassallos. E 
tanto mais esperavamos esta pronta e felis mudar, em a 
nossa situaçaõ, quanta era a sinceridade com que havíamos 
dado á conhecer aos Soberanos Alliados os nossos bons de-
sejos de co-operar para a restabelecimento tia paz e liber-
dade, hav ndo-llies manifestado por todos os modos que 
lios eraf possiveís, qual era a intima e verdadeira ndhesaõ 
que tínhamos ás suas pessoas, e á cauza que defendi »• • 

Depois da conclusão da paz com a Fnmi afoi intenitamente 
dolorozo para nós o sabermos, que se na~ tinha feito cazo 
das nossas repetidas instancias para sermos prontamente res-
tituídos aos nossos Estados, que as nossas justas esperanças 
ainda estavaõ mallogradas ; e que a decisaõ dos nossos mel-
hores interesses, e dos interesses do nosso povo se tinli; re-
servado para o Congresso de Vienna Longe de acreditar-
mos nos boatos que corriaõ, relativamente á sorte dos nossos 
Estados, depois da paz de Paris, continuámos a pôr toda 
a nossa confiança na justiça dos Monarcas Alliados, ainda 
que seja impossível advinhar quaes tenhaõ sido os motivos 
dos seos procedimentos p ra com nosco. 

A conservaçaõ e consolidaçaõ das legitimas dynas-
tias eraõ o objecto da guerra que taõ felismente terminou: 
as Potencias coalisadas, repetidas vezes declararaõ, pelo 
modo o mais solemne, que naõ tendo em vista planos 
alguns de conquista nem de augmento de territorio, só 
pertendiaõ restaurar os direitos e liberdades da Europa. 
A Saxonia, em particular, teve a mais positiva segurança 
de que se naõ tocaria na sua integridade. E esta integridade 
essencialmente inclue a conservaçaõ de huma dynastia, 
pela qual a naçaõ publicamente tem mostrado a sua con-
stante fidelidade, manifestando unanimemente os seos dezejos 
de se ver reunida ao seo Soberano. 

Nós já fizemos ás principaes Potencias da Europa huma 
franca e completa exposição dos motivos que derigiraõ a 
nossa politica nestes últimos tempos; e pela inteira confiança 
que temos na sua intelligencia e justiça, estamos bem pei-
tuadidos, que naõ somente vieraõ no conhecimento da pu-
reza das nossas intençoens, porem na absoluta necessidade 
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que nos impedio de tomar parte na cauza da Germânia, con-
siderando-se a posição particular dos nossos Estados, e as 
circunstancias em que estávamos. 

A inviolabilidade de direitos, que nós temos e a nossa 
familia á bem e justamente adquirida herança dos nossos 
antepassados, he notoriamente conhecida. Logo a nossa 
pronta re-integraçaõ deve ser a consequência immediata. 

Nós faltaria-mos aos sagrados deveres, de que somos res-
ponsáveis á nossa Real Familia e ao nosso Povo, se nos 
calássemos á cerca destas novas medidas, proje -tadas 
contra os nossos Estados no momento em que esperáva-
mos que nos fossem restituídos. As intençoens manifestadas 
pela Corte da Prússia, de provisionalmente occupar o* 
nossos Estados Saxonios, nos obrigaõ a opor os nossos 
bens fundados direitos, á execução de huma tal medida, e 
á protestar golemnemente contra todas as consequências que 
delia possaõ resultar. • 

Hé pois diante do Congresso de Vianna, e á face de 
toda a Europa, que vamos cumprir com estes nossos de-
veres, assignando pella nossa própria ma . o prezente Pro-
testo ; e ao mesmo passo renovamos publicamente a De-
claraçaò, ha mais tempo ja feit ?s Cortes .Alliadas, de que 
nunca consentiremos na Cessa.- dos Estados que herdámos 
dos nossos Antepassados, e de que nunca taõbem aceitare-
mos qualquer indemnidade ou equivalente, que por elles nos 
hajaõ de ofterecer. 

DadaemFrederickfeld, aos 4 de Novembro, 1814. 

( L . S . ) F R E D E R I C O A U G U S T O . 

•{ Extrahida do Moniteur.) 
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H O L L A N D A . 

F I N A N Ç A S . 
i 

Na Sersari dos Estados Geraes de 23 de Novembro, Mr. 
Falek, Secretario das Finanças, aprezentou a seguinte Es-
timativa das despezas da Hoilanda no anno de 1815 :— 

Guilders. 
1. CazaReal . . . . 1,600,000 
2. Repartiçaõ da Secretaria Geral do Estado 471,500 
S. Repartiçaõ do Interior . . . 4,470,000 
4. Waterstaat (conservaçaõ dos diques, &c.) 1,800,000 
5. Repartiçaõ das Finanças . . . 18,900,000 
6. Da. dos Negocios Estrangeiros . 789,000 
7 . Da. d a Marinha . . . . 5,000,000 
8 . Da. d a Guerra . . . . 14,800:000 
9. Da. do Commercio, e Colonias . 2,691,000 

10. Despezas extraordinarias, e imprevistas 478,000 

Total de guilders 51,000,000 

As despezas calculadas para o anno de 1814, haviaõ sido 
dc 63,500,000 guilders, porem por effeito de economia, e 
-de melhoramento de circunstancias, prezumia-se que naõ 
excederiaõ á 59,800,000 guilders. 
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F R A N C A . 

CAMERA DOS D E P U T A D O S . 

O Conde Blacas d'Aulps, Ministro da Caza d'El Rey, 
apresentou na Sessaõ de 29 de Novembro o seguinte pro-
jecto de lei para o pagamento das dividas d'El Rey e da 
sua familia. 

Luis por Graça de Deos, &c. A Camera dos Pares do 
nosso Reino, e a dos Deputados nos nossos Departamentos, 
mostrando-nos o mesmo amor e affeiçaõ que temos encon-
trado em todas as classes dos nossos Vassallos; e tendo-nos 
feito conhecer quanto desejavaõ que as dividas contrahidas 
por nos e pelos Principes da nossa Caza fossem adoptados 
pelo Estado, e formassem huma parte da divida publica : em 
consequência destes motivos, &c. 

Artigo I. As dividas de que El Rey se considera pessoal-
mente responsável á vários indivíduos, e que montaõ à 
30 milhoens, seraõ reconhecidas como dividas do Es-
tado. 

II. Huma Commissaõ nomeada por El Rey examinará os 
títulos aprezentados pelos credores. Quando forem ratifi-
cados por El Rey, seraõ inscriptos no grande livro da di-
vida publica, principiando a ter eífeito desde o primeiro de 
Janeiro de 1816. 

III . A Commissaõ decidira de que data, anterior ao lo. 
de Janeiro de 1816, principiaraõ a vencer juros, que seraõ 
pagos pelo Intendente do tezouro da Coroa pelos fundos da 
lista civil. 

IV. O Budget de 1816 dará providencias para os juros 
da nova inscripçaõ que deve começar no 1 de Janeiro do 
mesmo anno. 

O Plano desta Lei foi mandado imprimir, e ordenou se, 
que previamente- fosse discutido pelas Commissoens com-
petentes. 
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Paris, 3 de Dezembro. 
EI Iley nomeou o Marechal Duque de Dalmatia para 

Ministro e Secretaria de Estado da Repartiçaõ da Guerra : 
o Conde Beugnot, para Ministro e Secretario de Estado 
da Repartiçaõ da Marinha e Colonias: e Mr. D Andre, 
para Director Geral da Policia. 

O .viarechal buchet, Duque d'Albufera, foi nomeado 
Governador da Alsacia, (5- Divisão militar;) o mque de 
Castiglione Augereau. da 14 Divisaõ militar; o Duque, 
de Bellnno, Victor, Governador da 2a; e o Ex Ministro 
da Guerra, Dupont, da 22 '. 

FRANQUIA DO POR1TO DE MARSELHA. 

Na Sessaõ de 3 de Dezembro debateo mui longamente 
a Camera dos Deputados a Lei relativa á renovaçaõ dos 
privilégios de hum porto franco em Marselha; e a final 
passou esta lei importante par huma maioria de 127 votos 
contra 21. 

CAMERA DOS PARES. 

Esta Camera na Sessaõ do dia 3 de Dezembro, adoptou 
sem emendas o plano de lei relativa aos bens ainda naõ ven-
didos dos Emigrados. Ao mesmo tempo res-olveo tomar 
em conaideraçaõ a proposta feita pela Marechal Duque de 
Tarentum para huma medida geral de indemnidades:— 
1. á favor dos Emigrados, cujos bens estavaõ vendidos:— 
2. á favor dos militares, que tinhaõ recebido do ultimo 
governo dotaçoens de 500 athe 2,000 francos de renda. 

' P R I N C Í P E S DA FAMÍLIA REAL DE FRANÇA. 

O Jornal dos Debates de 27 de Novembro diz, que os 
oito milhoens consignados pelo Budget para os Príncipes da 
Familia Real, foraõ destribuidos pela forma seguinte.— 
Para Monsieur, 4 milhoens; para o Duque e Duqueza de 
A n g o u l e m e , 2,500,000 francos; e para o Duque de 
Berry, 1,500,000 francos. 
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Continuaçaõ das Reprezentaçoens dos Negociantes de 
Lisboa. 

Senhor, 
A Agricultura, Commercio, e Navegaçaõ, saõ as tres 

fontes da opulência de todos os Estados ; a primeira he a 
mais util, a mais extensa, e a mais essencial das Artes : 
a segunda taõ antiga como o Mundo, a necessidade a fez 
nascer; os dezejos das commodidades da vida a fez aug-
mentar, e a avareza a tem aperfeiçoado. A Natureza tem 
feito destribuir seos favorer, taõ necessários aos homens, de 
maneira, que dá a cada clima diversos fructos, diversas pro-
ducçoens, para se poder fazer o Commercio pela troca dos 
generos, dinheiro, ou letras He a Navegaçaõ a terceira 
fonte, que por princípios incontestáveis, traz a maior abun-
dancia de riqueza á sua populaçaõ ; e por isso o Estado, que 
tem dentro em si estas tres fontes de riqueza, deve com to-
das as suas forças anima-las. e protege-las ; pois que se naõ 
pode sustentar huma grande Monarquia, quando a Nave-
gaçaõ se acha no estado de miséria, e de pobreza. A In-
glaterra nos aprezenta o modelo desta verdade ; sendo in-
contestável que ella por meio da sua Navegaçaõ tem che-
gado ao auge em que a vemos. Tendo esta Naçaõ feito 
hum Balanço geral de toda a sua Marinha Mercante no anno 
de 1688, apenas se acharaõ 80,000 tonelladas; e todos os 
bens, e effeitos moveis, e immoveis, monnvaõ somente a 
616 milhoens, e "00 mi libras sterlinas : e no anno de 
1762 mediante 74? annos, se achou de Marinha Mercante 
hum milhaõ, e seis centas mil tonelladas; o que fez aug' 
mentar os fundos Nacionaes trezentos, e oitenta e tres mil-
hoens, e tresentas mil libras Esterlinas. Por isso todas as 
vistas daquella Naçaõ se achaõ attentas sobre o Commercio, 
e Navegaçaõ ; e para a podermos imitar devemos extirpar 
os abuzos, que estão introduzidos em o nosso Commercio, c 
Navega aõ Mercante, reformando alguns costumes, e uzos, 
que se adoptáraõ em tempos mais felizes do que saõ os da 
Epoca prezente; e acommodando nos ás circunstancias, po-
deremos ainda vir a gozar daquella alta consideraçaõ que 
tivemos ein os passados, e saudozos tempos, se o Sabio 
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Governo que nos rege tomar debaixo da sua protecção este 
interessante objecto, e desenvolver, e animar as tres fonte» 
da riquez i uo Estado. 

Eisaqui Senhor, alguns uzos, e abuzos, que a necessidade, 
e as circunstancia» uctuae* pedem, que sejaõ reformados, a 
fim de se na > acabar de perder o Commercio, e Navega-
çaõ: e entre muitos que há nos Ie nbraõ os seguintes. 

1 LTzo Uue os Navios do Brazil naõ seja obrigados a 
vizita de saúde, naõ constando haver peste, ou epi iemia na 
terra, donde partio ; e por consequência, que na • sej t obri-
gado a dar fundo senaõ etn a sua amarraçao voluntaria. 

2. Que se tomem as providencias na torre do registo 
para que as cartas sejaõ logo dezeiubircadas, e entregues á 
hum agente do Correio Geral, para serem entregues ás 
partes. 

3 Quo os Navios de certo loto naõ sejaõ obrigados por 
força .tlgunia tr zer Capellaò, e Cirurgião. 

4. Que a vizita do ouro seja feita todos os dias, sem at-
tent.aõ aos dias de festa, ou feriados, para que os Navios 
fiquem desembaraçados, e possaò fazer as suas descargas n.o 
primeiro dia livre 

5. Que o Navio naõ tenha obrigaçaõ de pagar, senaõ a 
hum guarda pertencente á Alfandega Grande, e que as mais 
arrecadaioens, que mandarem guardas para bordo, seraõ á 
sua Custa, e naõ do Navio. 

6. Que se determinem os emolumentos, que os feitores 
do a .,o dt Madeira devem ter, os quaes tem chegado abu-
sivamente a ped r emolumentos para Feitores a 80Ô rs. cada 
hum; e alem d.sto mais 1,200 a cada hum para jantar, 
quando o servi,o muitas vezes he feito por hum só. 

8 Qnu a Real Junta do Commercio reprezente a Vossa 
Alteza Real a necessidade de mandar cumprir, e registrar 
em todos es Tribunaes competentes a nova Lei datada do 
Rio de Janeiro em 4- de Fevereiro de 1811, a qual ordena 
que paguem somente meios direitos todas as Matérias pró-
prias para construc< aõ, e armaçaõ de Navios, como saõ ma-
dei ras pregos. M.issa :tes, lonas, pez, alcatraõ, &c. sendo 
transportadas em navios nacionaes. 

9. Que se consulte se he ou naõ vantájozo para o Estado 
a importaçaõ das madeiras do Brazil livres de Direitos, a 
fim de animar os prédios Urbanos, e fluctuantes. 

1'). Quese consulte a cerca do melhor methodo de arre-
cadaça i das caixas de assucar na Alfandega ; e que se avi-
vem as obrigai oens aos capatazes declarando-lhe a forma 
de as arrumar por ordem. 

11. Que se consulte se he proveitozo á Naçaõ que os 
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vios do Brazil paguem ararias ordinarias, costume descon-
hecido de todas as Naçoens civilizadas da Europa. 

12. Que os Navios fiquem izentos de pagar avarias de 
generos de corrupção demorados na Alfandega mais de 
3 mezes. 

13. Que os despachos dos Navios Nacionaes se pratiquem, 
e expeçaõ do mesmo modo que se pratica com os Navios es-
trangeiros, dando-se maior expediente. 

14-. Que o Consulado de Sahida, tendo que fazer vizita a 
bordo, seja ex officio, e naõ pertenda emolumentos alguns, 
que tem adoptado por abuzo. 

15. Que o Capitaõ do Navio Nacional que vai para o 
Brazil naõ tenha obrigaçaõ de pedir vizita do Consulado, 
nem fechar despachos, visto que todos os Navios Estran-
geiros saõ izentos destas alcavalas, e demoras, e se de-
clare que por isto nao ha emolumentos alguns 

16. Que seja animada a agricultura dos generos da pri-
meira necessidade em todos os Dominios de Vossa Alteza 
Real nos Estados do Brazil, com preferencia ao assucar, a 
fim de lançarmos fora o tributo diário, que estamos pagando 
aos Estrangeiros 

17 Que para se animar a Agricultura dos generos da 
primeira necessidade se convidem maquinistas para formarem 
moinhos á iniitaçaõ dos da America Ingleza, conferindo 
prémios ao agricultor, ao Maquinista, que aperfeiçoar este 
ramo. 

18. Que a Real Junta do Commercio faça participar á 
Secretaria de Estado dos Negocios Estrangeiros os grandes 
direitos que os Navios Portuguezes pagaõ nos Postos dos 
Estados Unidos da America, afim de que os Navios Ame-
ricanos sejaõ obrigados a pagar outro tanto nos Portos de 
Portugal, e seos dominios.* 

* Naõ deve somen te m o s t r a r os enormes direitos qne os nossos navios 
p a g a õ nos Es t ados Unidos, mas taõbem os que p a g a õ nos portos da 
Grani B r e t a n h a , re la t ivamente aos pequenos q u e os navios ing lezes , 
C AN^lo-Aintr icanos pagaõ nos Por tos do I m p e r o Por tuguez . A J u n t a 
do Ooinmercio deve h-al e au imoza inen te r ep rezen ta r a S. A. R. o P r ín -
cipe R e g e n t e Nosso Senhor, que se a e a z o se n a õ prescrevem p r o m p t a s , 
e adequadas providencias a este respeito, o Commercio , e n a v e g a ç a i 
P o r t n g u e z a , se anniqui la raC i r remessivelmente , cm poucos annos-

Os Redactor»». 

YOL. XI . 
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Lisboa, $ de Dezembro. 

Csrta Regia de S. A.R. o Principe R. N. S. em resposta á 
a Representação, <|ue lhe derigio o actual Juis do Povo, 
Antonio Joaquim Mendes, e Casa dos Vinte-quatro. 

" Muito Honrado Juiz do Povo da Minha Cidade d* Lis-
boa : Eu o Príncipe Regente vos envio muito Saudar. Com 
a mais viva sensibilidade, e grata complacência acolhi no 
Meu Paternal e Real Coraçaõ o verdadeiro testemunho de 
lealdade e amor, que em nome do povo dessa Cidade diri-
giste á Minha Augusta Presença, nas fieis expressoens da 
sua saudade, e dos fervorozos desejos de me ver alli resti-
tuído com a Minha Real Família. Taõ nobres e puros senti-
mentos saõ bem dignos de hum Povo, que tem por timbre o 
mais firme, e constante apégo ao seo legitimo Soberano ; e 
eu os recebo coma a mais preciosa recompensa dos sacrifí-
cios, que tenho feito para segurar-lhe a conservaçaõ de liuma 
Soberania, que o tem feito feliz, e que o tem regido com 
suavidade e doçura, verdadeiramente Paternal. A Divina 
Providencia que visivelmente tem protegido os unanimes es-
forços das Potencias Alhadas, e que destruindo o grande 
obstáculo que se oppunhaápaz do Mundo, affiança felizmente 
o restabelecimento da ordem, e da antiga prosperidade, se 
dignará também remtmerar-me, pela grande parte que nel-
Ies tive, com a desejada satisfacçaõ de me achar, quando as 
circunstancias o permittirem, entre esse i'ovo, que tantos 
titulos tem accrescentado para merecer a Minha Real consi-
deraçaõ, e poder segurar lhe com a Minha Augusta pre-
sença o quanto me tem agradado a sua exemplar, e heróica 
conducta. Participai o assim, e leml rai lhe, que o seo So-
berano naõ tem outras vistas senaõ a de fàzello feliz. Es-
crita no Palacio do Rio de Janeiro em vinte e seis de Agosto 
de 1814. Príncipe.—Para o Muito Honrado Juiz do P»vo 
da Minha Cidade de Lisboa. 
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Lisboa, 7 de Noaemiro. 

Expadio-se a seguinte Portaria e Planos a ella annexos so-
bre a Regulaçaõ dos Corpos do Exercito Portuguez en» 
tampo de Paz. 

Tendo o Principe Regente Nosso Senhor ad iptado por 
base fundamental da Constituição Militar destes Reinos pro-
porcionar a fona do seo exercito a Populaçaõ, Agricultura, 
Industria, e Rendas publicas, por hum sistema tal, que pe-
gando em armas o numero de seus vassallos, que as circun-
stancias occurrentes exigirem, este mesmo numero se possa 
augmentar progressivamente ate achar-se a naçaõ toda em 
armas, ficando em consequência distribuído por todos os 
indivíduos das differentes classes o dever natural que cada 
lium tem de combater immediata ou mediatamente pela de-
feza da Religião, do Throno, e da Independencia Nacional, 
como Sua Alteza Real acaba de ver effeituar gloriosamente 
por todos os seo» muito fieis vassallos, cada hum em pro-
porção do lugar que occupava, e dos meios que possuía ; e 
cuja fidelidade, valor, e patriotismo tanto os honra, e recom-
mendará sempre na Sua Real Presença ; e tendo outro sim 
determinado agora o mesmo Senhor, que todos os corpos 
das differentes armas do seo valorozo Exercito, depois da 
luta que felizmente ultimarão, fossem distribuídos, com re-
laçaõ ao systema geral da sua primitiva organizaçaõ, por 
quartéis situados dentro dos districtos do seo respectivo re-
crutamento, a fim de que os indivíduos que os compõem, 
ficando proximos dos seos lares, possaõ com mais commodi-
dade empregar-se alternativamente nos trabalhos da Agri-
cultura, sem o menor prejuízo da Disciplina militar, conser-
vando-se assim o mesmo exercito sempre apto para a guerra: 
e sendo por tanto necessário limitar a força dos Corpos de 
linha do Exercito para o tempo de paz, attentos os princí-
pios em que se acha fundado o referido systema, sem toJavia 
se alterar a organizaçaõ actual dos mesmos Corpos, sem 
diminuir o numero delles, o que tudo tem relaçaõ immedi-
ata com o dito systema: He Sua Alteza Real servido or-
denar, depois de ter ouvido o parecer do Marechal Com-
mandante em Chefe do seu exercito Lord Beresford, Mar-
quez de Campo Maior, que os corpos de Infant»ria de linha, 
Caçadores, Cavallaria, Artilheria, Artifices, Engenheiros e 
Artilheiros Conductores, de que se compoem o exercito ac-
tualmente, fiquem reduzidos como indicaõ os Planos juntos, 
«sigilados por D. Miguel Pereira Eorjaz do Conselho de 

2 k 2 
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S. A R. Tenente General do seo Exercito, e Secretario 
dos Negocios Estrangeiros, da Guerra e da Marinha. 

Attendendo porem o mesmo ugusto Senhor ao muito-
que Ilie merecem pelos seos mui distiuctos e relevantes ser-
viços na ultima guerra, todos os indivíduos que co npôem 
os differentes corpos do seo exercito, ena querendo qUe 
por esta reducçaõ indivíduo algum dos mesmos corpos iique 
prejudicado nos seos interesses e accessos : He também ser-
vido ordenar 

1. Qu todos o.» officiaes e officiaes inferiores, que sobra-
rem depois de etfeituada a precripta reducçaõ, continuem a 
servir como supranumerários com os vencimentos que lhes 
comnetem estando effectivos, á cuja classe deveraõ passar á 
medida que forem havendo vagaturas, sem dependerem de 
nova Graça. 

2. Que os actuaes Pagadores fiquem aggregados aos regi-
mentos em que servem, e percebendo os mesmos Soldos que 
actualmente vencem, podendo ser promovidos ou a Quartéis 
Mestres, ou á outro qualquer posto do Exercito a que po-
dem caber, conforme as suas circunstancias, em quanto pelo 
arranjamento que se propõem fazer nas Thesourarias do Ex-
ercito se llies naõ proporcionaõ empregos proprios do seu 
actual exercício. 

3. Que os orta-Bandeiras, Porta-Estandartes, e Cadetes 
ja approvados para Officiaes, nos Depositos Geraes das dif-
ferentes armas do Exercito, sejaõ promovidos a Alferes ag-
gregados como soldo mensal de doze mil reis ; mas naõ po-
dendo passar a effectivos senaõ depois de terem passado os 
Supranumerários 

As Authoridades aquém competir o conhecimento desta 
o tenha . assim entendido, e hajaõ de cumprir na parte que 
lhes tocar FalaciodoGoverno em 29 de Outubrode 1814. 
Coni duas Rubricas dos Governadores do Reino. 

Plano de Regulaçaõ de hum Regimento de Infanteriapara 
o tempo de Paz. 

Estado Maior. 
Coronel . . . 1 
Tenente Coronel . . 1 
Majores . . . 2— 4 

Pequeno Estado Maior. 
Ajudantes . . 2 
Quartéis Mestres . . 1 
Capellaõ . . . 1 
Cirurgião Mor . . . 1 
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Ajudantes do Cirurgião Mor 2 
Porta-Bandeiras . • . 2 
Sargento Ajudante . . 2 
Sargento Quartel Mestre . 1 
Coronheiro . . . 1 
Espingardeiro 1 
Mestre de Musica . . 1 
Músicos . . . 8 
Tambor Mor . . 1 
Cabo de Tambores . . 1 
Pifanos . . . . 2— 27 

Officiaes de Companhia. 
Capitaens . 10 
Tenentes . 10 
Alferes . . . 10— 30 

Officiaes Inf. de Comp. 
Primeiros Sargentos . 10 
Segundos Sargentos . 20 
Furriéis . . . . 10— 4 0 

Cabos Anspeçad. e Sold. 
Cabos de Esquadra . 40 
Anspeçadas . . . 4 0 
,Soldados . . .. 820— 900 
Tambores . . . 1 0 

Total 1,011 

Plano de Regulaçaõ de hum Batalhaõ de Caçadores para 
tempo de Paz. 

Estado Maior. 
Tenente Coronel . . 1 
Major . . . 1— 2 

Pequeno Estado Maior. 
Ajudante . . . 1 
(Quartel Mestre . . . 1 
Capellaõ . 1 
Cirurgião Mor . . 1 
Ajudante do Cirurgião Mor . 1 
Sargento Ajudante J 
Sargento Quartel Mestre . 1 
Coronheiro I 
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Espingardeiro . . I 
Mestre de Musica . . 1 
Músicos , . 8 
Corneta Mor . . . 1— 

" Officiaes- de Companhia. 
Capitaens . . . . 6 
Tenentes . . . . 6 
Alferes . . . . 6— 18 

Officiaes Inf. de Comp. 
Primeiros Sargentos . . 6 
Segundos Sargentos . . 12 
Furriéis . . . 6— 24 

Calos, Anspeç. e Sold. 
Cabos de Esquadra . . 24 
Anspeçadas . . 24 
Soldados . . . 384—432 
Cornetas . . . ' . 6 

Total 501 

Plano de Regulaçaõ de Iium Regimento de Cavallaria para 
tempo de Paz. 

Estado Maior. 
Homens . Caval lov 

Coronel . . . 1 3 
Tenente Coronel 1 2 
Major . . . 1— 5 2— 7 

Pequeno Estado Maior. 
Ajudante . J 1 I 
Quartel Mestre 1 1 
Capellaõ 1 1 
Cirurgião Mor I 1 
Ajudantes do Cirurgião Mor 1 0 
Picador L 1 
Porta Estandartes 4 4* 
Sargento Ajudante 1 1 
Sargento Quartel Mestre i i: 1 
Selleiro i O 
Coronheiro í O 
Espingardeiro i O 
Trombeta Mor 1— 16 1— 
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Officiaes de Companhia. 
Capitaens . . . 8 8 
Tenente» . . . 8 8 
Alferes . . . . 8 — 24 8 — 2 4 

J s 
Officiaes Inf. de Comp. 

Primeiros Sargentos . - 8 8 
Segundos Sargentos . 8 8 
Furriéis . . 8 — 2 4 8— 24 

Cabes Anspeç. e Sold. 
Cabos de Esquadra . 24 
Anspeçadas . . 24 
Soldados . . . 400—448 —352 
Trombetas . . . 8 8 
Ferradtres . . . 8 8 

Total 531 435 

Plamo de Regulaçaõ de hum Regimento de Artilheria para 
tempo de Paz. 

Estado Maior. 
Coronel . . . 1 
Tenente Coronel . . 1 
Major , . . 1— 3 

Pequeno Estado Maior. 
Ajudante . . 1 
Quartel Mestre . . 1 
Capellaõ . . . . 1 
Cirurgião Mor . . 1 
Ajudantes do Cirurgião Mor 2 
Tambor Mor . . . 1 
Pifanos . . . . 2 — 9 

Officiaes de Companhia. 
Capitaens . . IO 
Primeiros Tenentes . 10 
Segundos Tenentes . 10— 30 

Officiaes Inf . de Comp< 
Primeiros Sargentos . 10 
Segundos Sargentos • 20 
Fumei» . . 10— 40 
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Cabos e Soldados. 
Cabos de Esquadra . 60 
Soldados . . 740—800 
Tambores . . . 10 

Total 892 

Plano de Regulaçaõ do Batalhaõ de Artifices Engenbeii os 
para tempo de Paz. 

Estado Maior. 
Major . . . 1 

Pequeno Estado Maior. 
Ajudante . . 1 
Quartel Mestre . . 1 
Sargento Quartel Mestre . 1— 3 

Officiaes de Companhia. 
Capitaens . . . 3 
Primeiros Tenentes . . 3 
Segundos Tenentes . . 5— 11 

Officiaes In/. de Comp. 
Primeiros Sargentos . 12 
Segundos Sargentos . 15 
Furriéis . . . 3 — 3 0 

Cabos, Anspeç. e Sold. 
Cabos de Esquadra . 30 
Anspetadas . . 30 
Soldados ' . . . 240—300 
Tambores . . . 3 

Total 348 

Plano de Regulaçaõ de liuma Companhia de Bolieiros de 
Parque de Artilheria para tempo de Paz. 

H o m e n s Bestes M u a r e s . 
Tenente ou Alferes 1 
Primeiro Sargento 1 
Segundos Sargentos SJ 
Furriel . . 1 
Alveitar . . . 1 
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Homens . S e s t a s M u a r e s . 
Cabos de Esquadra . IO 
Soldados . . . 5 0 
Corneta . . . 1 
Ferradores . . 2 

Total 69 100 

Recapitulaçaõ da Força em geral dos Corpos de Infan-
teria, Cacadoros, Cavallaria, Artilheria, Artífices Engen-
heiros, e Bolieiros de Parque de Artilheria, ou Artilheiros 
Conductores, para tempo de Paz. 

H o m e n s . Caval los . 
24 Regimentos de Infanteria . 24,264 
11 Batalhoens de Cas adores . . 6,012 
12 Regimentos de Cavallaria . . 6,372 5,220 
4 Regimentos de rtilheria . . 3,568 
1 Batalhaòde \rtifices Engenheiros 348 
4 Companhiasde Artilheiros Con-

ductores, Iieando humaannexa 
a cada Regimento de Artil-
heira 276 400 

Total Geral 40,840 5,620 

Palacio do Governo em 29 de Outubro de 1814. 

D. Miguel Pereira Forjaz. 

A Real Junta do Commercio mandou affixar o seguinte 
Edital. 

Com aviso da Secretaria de Estado dos Negocios Estran-
geiros, Guerra, e Marinha de 27 de Outubro proximo passado 
baixou á Real Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas, 
Navegaçaõ destes Reinos hum Officio do Cônsul de Portugal 
em Alicante, cuja traducçaõ he do theor seguinte : 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. Estes dias passados 
chegou aqui a Escuna Portugueza Nossa Senhora da Graça 
e Conceição, Capitaõ Bento Marques, vinda desse porto com 
carga de taboado da Suécia, coiros em cabello, e vinte rolos 
de tabaco do Brazil. Foi admittida á pratica, mas querendo 
os consignatários dos ditos generos desembarcallos e despa-
challos na Alfandega, se lhes naõ permittio por parte desta 
Junta de Saúde, por que naõ trazem hum certificado do 
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Cônsul de Hespanha dessa Prai,*; pois h» ordem da Junts 
Suprema do mesmo ramo, para que »e naõ admittaõ á com-
mercio as mercadorias sem o citado documei io, que acredite 
a natureza, origem, e procedencia das mesmas mercadorias 
vindas de Paiz Estrangeiro. Tenho a honra de o participar a 
Vd. Exc i. para sua intelligencia, e para que se digne mandar, 
•e fôr do seo agrado, que se avize o Commercio dessa Praça, 
a fim de que naõ deixem os Carregedores para este Reino 
de acompanhar as suas fazendas do certificado de origem do 
Cônsul de Hcspanha.—Deos guarde a V". Exc". muitos annos.— 

< Baptista Antoine de Layas, 
Cônsul Geral de PortugaL 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor, 
D Miguel Pereira Forjaz. 

Alicante 9 de Agosto de 1814. 

" E para que chegue á noticia de todos se mandou affixar « 
presente Edital. 

Lisboa Sde Novembro de 1814. Joze Accursio das Neves* 

Desejando perpetuar e espalhar tudo quanto he honrozo 
para a nossa Naçaõ, e particularmente para o valorozo Exercito, 
que tau briozamente a defeudêo, vamos taõbem copiar a carta 
«eguinte que lemos em outro Jornal Portuguez impresso aqui 
em Londres. 

Carta do Tenente General Lord Dalhousie, ao Brigadeiro 
Luiz Ignacio Xavier Palmeirim. 

Bourdeaux, 30 de Junho, 1814. 

Meu General! Recebi hontem a vossa carta de 18 do cor-
rente, e espero que esta vos seja ainda entregue em Mont-de-
Marsan. 

Foi necessário fazer marchar o vossa brigada por regimentos; 
mas vós a ajuntareis em S. Jean de Luz, ou suas vizinhança» 
antes de principiardes o segundo itinerário. 

Naõ me he possível expressarvos quanto a conducta da vosis 
Brigada me tem encantado, durante o tempo que tenho tido a 
honra de a comandar, na presença do inimigo, assim como nos 
quartéis: a sua comiucta tem sido perfeita, valoro%a, obediente, 
e humana. 
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Eu naõ cessarei jamais de admirar a naçaõ Portuguez»; e 
em todo o tempo, e lugar me lembrarei com a maior prazer 
do 2. de Caçadores, e de 7. e 19. regimentos ; e dos Generaes 
Lecor e Palmeirim. 

Convido-vos, com instancia, a naõ vos esquecerdes total-
meate daquelle, que vos terá sempre huma sincera amizade. 

(Assignade) D A L H O U S I I . 

Ao General Palmeirim. 

Para conhecimento do Commercio se affixou, e aqui se pub-
lica o seguinte Edital. 

A Real Junta do Commercio, Agricultura, Fabrica», e 
Navegaçaõ participou o Cônsul Geral Portuguez em S. Peters-
burg, que por falta de declaraçoens nos conhecimentos de 
carga, e attestados de naturalidade das producçoens nacionaes, 
que deste Reino para alli se exportaõ, tem resultado serem 
alguns Negociantes Portuguezes obrigados a pagar muito maiores 
direitos, que os estipulados nos Tratados existentes entre as 
duas Coroas, exigindo-se nas Alfandegas daquelle Império, 
que nos conhecimentos se expecifiquem todos os volumes com 
o seu pezo, e medida liquida, e que nas attestaçoens que se 
expedem pelas Alfandegas de Portugal se declare serem as 
producçoens legitimamente Portuguezas, e por conta e risco 
de vassallos Portuguezes: para melhor instrucçaõ informa o 
mesmo Cônsul, que o azeite se deve expecificar pelo pezo 
liquido de cada pipa; limaõ salgado, pela medida das pipas; 
rolhas, por saccos, com o pezo de cada hum; amêndoas por 
peio, e naõ por alqueire; figos e passas pelo pezo liquido 
de cada ceira, ou barril:—E para que chegue a noticia de 
todos se mandou affixar o presente Edital. Lisboa 15 de 
Novembro de 1814;—Joze Acciirsio dos N«ves. 

PORTO. 

Descripçaõ du festas com que a Camera do Porto alebrou 
a entrada dos Regimentos da sua guarniçaõ, Nos. 6 e 1$ 
d'infantaria. 

Foi nos remetido hum folheto impresso em que se descreve 
entrada memorável, ou para melhor dizer o Triumfo, com 
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que os generozos habitantes do Porco receberão a sua valerozn 
Bridada. Agradecemos portanto ao nosso correspondente a 
partec-p içaõ e remessa que nos tes naõ só por nos dar taõbem 
occa«iaõ de coop -rar-mos quanto 'stá d.i nossa parte para 
perpetuar e diffundir q gloria das armas , ortugue/as, e o briozo 
patriotismo daquelles que taõ dignamente souheraõ premiar 
o heroísmo e o valor, mas porque achámos na invenção r 
desempenho destas festas tanto engenl.o e boa intell gencia, 
que certamente honraõ muito todas as pessoas que p .ra ellas 
cooperára~\ Muito sentimos po;8 naõ poder copiar por inteiro 
toda esta relaçaõ; mas extr ihiremos sempre delia quanto seja 
Dúsfmte para preencher os fins de quem a mandou publicar, 
e se lembrou de a remeter para que a inseríssemos em o nosso 
Tornai 

" O Ulmo. Senado da Camera do Porto tendo noticia de 
cue a Brigada devia entrar na Cidade no dia 15 de Agosto, 
juntou se em vereaç.iõ no dia 2 tio mesmo mez, e determinou:— 
que se formassem Arcos de triumfo pelas ruas por onde deviaõ 
passar os Regimentos, e se fizessem outras mais demonstra-
çoens de alegria dui.mte a sua marcha pelo interior da Cidade. 

Determinou igualmente :—que se desse hum refresco á todo. 
os indivíduos da Brigada ; mas para isto se fazer com mais 
regu!-'idade, assentou-se, que os -fficiaes da Brigada fossem 
convidados á jantar com os Membros da Camera no Quaitel 
militar de St. Ovidio, e que ao- Officiaes inferiores, Cabos, e 
Soldados, se desse huma quantia de dinheiro para jantarem 
aonde melhor lhes parecesse; isto he: á cada Official inferior, 
1,200 reis; a cada Cabo, 960 reis; e a cada Soldado, 800 reis. 
De todos estes arranjos foi incumbido o vareador mais velho, 
Jose de Souza Mello, por ser pessoa de conhecido gosto c 
discrição para o bom desempenho de semelhantes funeçoens. 

No dia 13 se tornáraõ a jantar o.° Membios da Camera, 
e resolverão escrever huma Carta ao Commandante da Brigada 
naõ só para comprimentalo, e á valerosa tropa do seo com-
inando, mas para que lhes remetesse o Mapa, com a precisa 
individu.içaõ, dos Soldados, Officiaes inferiores e Cabos por 
quem se havia de fazer a referida destribuiçaõ. Ao mesmo 
tempo lhe partecipavaõ que a Oficialidade, que naõ lossr 
natuial da v idade, seria aboletada por oito dias, a fim de que 
reste meio tempo podesse fazer os seos arranjos particulares.— 
O Brigadeiro General Commandante, Carlos Ashworth, re3-
pondeo de Vallongo no dia 14, remetendo o Mapa pedido, e 
iO mesmo tempo dando os devidos agradecimentos em set 
nome, e dos seos companheiros d'armas. 

O concurso do povo da Cidade e das vesinhanças foi nume 
roBissimo no memorável dia 15 de Agosto de 1814; e í< 
-ete horas da nianham ja naõ havia janella, que naõ estive»»; 
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iifmrtte de ricas tapeçarias, c luzidos espectadores de arribo» 
os sexos; assim cou o taõb»m ja naõ havia rua, que naõ es-
tivesse ale tifada de flores e de hervas aromaticas. Hum 
pouco :epois d^s oito huras da manham, hum grito universal 
celectruo de alegria annunciou a approximaçaõ da Brigada 
ÀO alto do Senhor do Bom Fim. 

Monumentos triumfaes, ellevados á gloria das armas das Regi-
mentos Nos. 6, e 18, na sua entrada no Porto em 15 de 
Agosto, 1814, pelos seos concidadaons agradecidos. 

Sobre a Ponte do Poço das Patas se construio a Porta da 
Cidade, guarnecida com os CastelUis que lhe saõ , roprios, 
e sobre os quaes se pozeraõ as insignias concedidas pela Carta 
Regia de 13 de Maio de 1813. Alem disto sobre a mesma 
porta se collocou a Imagem de Nossa Senhora, que entregava 
í seo Filho huma fita, em que estava bordada a Legenda— 
Civiias VirginU; e no mais alto da dita porta se imbutio 
huma lamina de bronze com o distico seguinte: 

Hinc Genti Nomen; 
Hinc Regno pluries Salus ; 

Hinc Europae, Oibi 
Prima Libertatis Lux Novissime Affulsit. 

Levantou.se no tôpo da Rua Nova de Santo Antonio hum 
Arco de Triumfo, cuja particular descripçaõ he a seguinte :— 
Tenha este Arco, ;issim como a Porta da Cidade, quarenta 
e sete p dm- s de largo de cunhal á cunhal, e sessenta e nove 
de altura. A -ua arquitectura era de ordem composita, e o 
seo adorno o que se segue. 

Tinha quatro columnas para cada huma das duas faces, e 
entre ellas no interior haviaõ arnezes, grévas, escudos, ban 
deiras, e lanças enterlaçadas com listoens de murta, ramos de 
oliveira, palmas e loureiro. Os dois grandes pedestaes, sob'? 
que descançavaõ as coiumnas tinhaõ estas inscripçoens: 

Sempre engrandeça a Patria Lusitana 
Yosso nome immortal, claro e subido ; 
T a Caza restaurada de Bragança 
Tenha em theseuro seo vossa lembrança. 

Condcc'. 
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Esta Cidade forte e populoza, 
Colonia antiga do Poder Romano 
Cavou a sepultura temerosa 
D'hum gigante nas obras deshumano. 

AJfuns. Afrie. 

Sobre o Portico estava o Escudo das Armas da Cidade, e 
por cima da balaustrada, que corria o Arco, haviaõ quatro 
Estatuas de 10 palmos ; a saber: 

A Saudade.—Mostrava hum livro aberto em que se lia:— 
1. e 2. de Sdtem1Iro de 1809 ; dias em que os Regimentos haviaõ 
saliido do Porto. No sco pedestal estava escripto : 

Deixando a Patria amada, e proprios lares 
Se mostráraõ nas armas singulares. 

Cam. 

A Alegria.—Mostrava outro livro em que havia escripto :— 
15 de Agosto de 1814 : dia da sua entrada nesta Cidade, teado 
no pedestal: 

A Deos, ao Rey, de quem a paga esperaõ, 
Fazer maior serviço naõ pudéraõ. 

Malac. 

A Victoria.—Desenrolava os Annaes, aonde se Iiaõ as Ac-
coens e Batalhas em que entrou a Brigada ;—Fuentes de Honor,— 
Arroio de Mollinosy—Ponti d'Almaras,—Victoria,—Porti de 
Maia,—Soraurem,—Estrada de Bayona,—Gariz,—e Tarbes. 
Tinha no pedestal : 

Aonde falta o premio á quem milita, 
Naõ habita a razaõ, nem gente habita. 

Dest d'Esji. 

A Eternidade—Tinha entre o simbolo da serpente enroscada 
os nomes dos Regimentos: Infantaria, Nos. 6, e 18. E no 
pedestal: 

Ajudados dos Céos em mar e em terra, 
Te«i fechadas na maõ a paz e a guerra. 

Malac. 

No remate do Arco havia huma grande tarja, em que se 
insculpio a seguinte Inscripçao lapidar:— 
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Militi. Portucaknsi 
In. Principem. Fidissirao 

In. Pdtriani. Amantissimo 
Hostibus. Profligatis 
Pyrinaeis. Superatis 

Burdigala. Toloza. Que. Captis 
Tiranide. Prostrata 

Patria. Europa. Orbe. In. Libertatem. Restitvto 
Victori. Redeunti 

In. Grati. Aaimi. Monumentum 
Civitas. Portucalensis 

Guaudens. Lubens. Que 
Posuit. 

XVIII . Cal. Septemb. ClooCCCXIV. 

Fechara o grupo do Arco hurtia Esfera armilar de 12 
palmos na sua diagonal, sustentada por Génios, alguns do» 
quaes estavaõ lançando flores. 

Nas entre columnas do lado posterior correspondiaõ armas, 
espadas, tambores e alabardas, unidas com fachas de louro, e 
ramos de carvalho e oliveira. Nos grandes pedestaes destft 
parte haviaõ as epigraphes seguintes:— 

Alto Principe, excelso, e soberano 
Senhor do Oriente e do Occidente, 
Governa neste Império Lusitano 
Respeitado da sua, e estranha gente. 

Dest d'Esfi. 

Quem julgou preço leve, e mui barato 
Captivar Portugal á hum Reino alheio, 
Enganado se vio, ja hoje entende 
Que ha braço Portuguez que lho defende. 

Condest. 

No lado interior haviaõ os mesmos adornos, e as Arma» 
de Portugal faziaõ face á» da Cidade. Sobre a Balaustrada 
te ellevavaõ outra» quatro Estatuas, á saber: — 

O Porto.—OfFerecendo com a maõ direita huma coroa de 
louro, e com a esquerda hum ramo de Carvalho. Tinha n® 
pedestal:— 

Orno os Heroes, que a Patria eternizáraõ, 
E por ella seo sangue derramáraõ. 

Elp. 
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O Amor da Patria.—OfTerecia cora a direita hum eoraçau ; 
e com a esquerda apontava para o peito, fazendo hum igual 
offerecimento. Tinha no pedestil : 

Meo valor, minha nobre fortaleza 
Será gioria da gloria Portugueza. 

AJTons. Afric. 

A Paz. OfFertava com a maõ direita o ramo de oliveira, 
sustentando na esquerda hum molho de palmas. Tinha no 

pedestal: 
Que mais diítozo fim se lhe esperava 
Que este agora que merecido estava! 

AJfon s. Afr ie. 

A Docilidade. Lançava com a esquerda hum montaõ da 
eadeias, e com a direita mostrava huma estreita fita. Tinha 
no pedestal: 

O Soberano Auctor da redondeza 
Da minha redempçaõ deo-vos a empreza. 

Bocag. 

No lado oposto da pedra em que havia a inscripçaÕ lapidar, 
•eítavao em relevo todos os petrechos de guerra, antigos e 
modernos; e os Génios que sustentavaõ a esfera por esta 
parte, pega vaõ em huma fita em que se lia: 

Ide degráos da terra alevantando 
Athe topar os Astros e as estreilas: 
Sereis no mundo grandes de tal sorte, 
Que vencer-vós naõ possa a própria morte. 

Condetf. 

No alto da Calçada dos Clérigos se estabeleceo huma bateria, 
que salvou eom vinte hum tiros a passagem da Brigada pelo 
Arco. 

Flores, Coroas, grinaldas, e ramos se lançavaõ de todas 
as janellas sobre as fileiras dos soldados na sua marcha athe o 
Campo de Sto. Ovidio, no meio do qual se tinha levantado hum 
Obelisco de 84 palmos de altura. Era de figura quadrada, e a 
espuçoza varanda que rodeava o seo pedestal estava ornada com 
muitas ricas bandeiras, todas Portuguezas. 
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Sobre o pedestal, e em frente da Rua nova d'Almada estava 
o Retrato de S. A. R. o Príncipe R. N. S. com a seguinte le-
genda na almofada correspondente: 

Diga-o a Augusta Effigie contemplando : 
Foi este o Forte, o Justo, 

Joaõ, da Patria Pai, que a Patria alçando 
Deo pasmo á naturaes, e á estranhos susto. 

Elfi. 

No lado direito, e em frente da Rua da Boa Vista, havia 
o Retrato de S. M. F. a Rainha N. S. lendo-se no pedestal:— 

O louvor que se ganha pelos meios 
Da virtuosa vida", este só dura, 
Este de se perder naõ tem receitos. 

Bem. 

No lado esquerdo, em frente da gallaria das Cazas, estava o 
Retrato de S. A. R. a Princesa N. S. tendo no pedestal:— 

Que affavel se olharia a tua face, 
Se o Ceo, á nossos vetos sempre amigo, 
Na fria estatua espíritos soprasse ! 

Filint. 
No lado posterior, em frente do Quartel militar, ctaraõ as 

Armas do Reino de Portugal, e as Armas da Cidade do Porto, 
tinidas por hum listão em que estava escripto o dia da Retsauraçaõ 
do legitimo Governo da Serenssima Caza de Bragança succedida 
na mesma Cidadey e no mesmo Campo em 18 de Junho de 1808 
—No pedestal estavaõ escriptos os seguintes versos de Horácio : 

Hic dies vere nobis festus atras 
Eximit curas. 

No alto do Obelisco pousava huma Coroa Real «obre hum 
manto de mui rica bordadura. 

VQL. X I . 
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Assim que a Brigada chegou ao Campo, formou-se em hum 
quadrado, e fez as devidas continências aos Retratos das Au-
gustas Pessoas que ornavaõ o Obelisco. O Commandante e 
a tropa deraõ ao mesmo tempo grandes vivas que foraõ tripli-
cadas por todos os Espectadores. A Brigada descançou depois 
sobre as Armas, e o Vereador mais Velho, Joze de Souza 
Mello, que estava com toda a mais Camera na Secretaria do 
Quartel, desceo a coinprimentar o Brigadeiro Commandante, 
aquém em nome da mesma Camera fez hum breve discurso. O 
Brigadeiro Commandante respondeo com todas as demonstr.i-
çoens de agradecimento, e aceitou em seo nome, e de todos os 
Officiaes, o convite que se lhe havia feito para jantar. 

A tropa marchou para os seos Quartéis, e depois foi ouvir 
Missa. O Regimento No. 6. foi á Graça,—e o Regimento No. 
18, à Lapa, aonde foraõ recebidos com o Sacramento exposto, 
e com a entoaçaõ do Hymnc—Te Deum laudamus. 

O Brigadeiro Commandante foi depois visitar os Membros da 
Camera, e recebeo taõbem pelo meio dia os comprimentos dos 
mesmos no seo Quartel General da Rua nova d'Almada. 

O dinheiro, destinado para a tropa, estava em sacas encar-
nadas, com o sello da Camera, e com a designaçaõ das quan-
tias que nellas havia. Foi recebido pelo Major da Brigada eu. 
prezença do Brigadeiro, e depois publicamente entregue aos 
respectivos Pagadores dos Corpos na seguinte proporção. 

—62. Officiaes Inferiores 

—1,154. Anspeçadas, Soldados e Tambores. 

As 6 horas da tarde se reunio a officialidade no Quartel, e 
entrou com os Membros da Camera para a Salla aonde se mi-
nistrou o jantar com muita abundancia e boa ordem. Nos lados 
da Salla estavaõ as Armas de Portugal e de Inglaterra, e na 
Cabeceira da meza hum groupo de trofeos de guerra, em que 
havia huma bandeira de cada liuma das duas naçoens. Em 
frente havia hum nublado, em que estava huma serpente enros-
cada, simbolo da Eternidade, com o nome do Brigadeiro no 
centro, e por cima o emblema das suas armas, que saõ hum Car-
valho com a legenda. Pro Patria sCmfier. O mesmo nub-

—63. Cabos e Músicos 
961. Anspeçadas, Soldados e Tambores 

— 58. Officiaes Inferiores 
— 64. Cabos e Músicos 
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lado era guarnecido por duas Bandeiras, com os nomes 
dos dois Regimentos, e atadas com huma fita, que mostrava 
em letras de oiro o dia mais gloriozo desta Brigada, que 
foi o de — XIII de Dezembro de 1813. 

No fim do jantar se fizeraõ as saúdes seguintes ;—Ao 
Principe Regente Nosso Senhor—á Augusta Familia,—aos 
Monarcas Alliados, — aos Governadores do Reino, — aos 
Generaes do Exercito combinado, — e as Tropas que taõ 
fraternalmente combatêraõ, cheias de gloria, na Península. 
Todas ellas foraõ acolhidas com vivas, e com a musica dos 
Hymnos nacionaes, que os Músicos das Milícias do Porto 
estavaõ tocando á porta. 

Todaacidadeseilluminou naquella noite, em que todo o 
povo andou passeando pellas ruas, sem que tamanha alegria 
fosse perturbada pela mais pequena desordem. 

I N G L A T E R R A . 

(CIRCULAR.) 

A RESPEITO DOS DIREITOS DE PORTO. 

Senhor, 
Havendo eu procedido por ordem superior a hum 

exame exacto e miúdo dos vários direitos de porto que pagaõ 
os Navios Portuguezes, e Inglezes no porto de Londres, e 
havendo entregue huma copia deste trabalho ao Illustrissimo 
e Excellentissimo Senhor Embaixador, achei que seria mais 
conveniente mandar—imprimir esta obra para o conheci-
mento dos Senhores Negociantes Portuguezes.—Entretanto 
parece-me da minha obrigaçaõ observar a Vossa Merce, que 
segundo os termos do 3. artigo do ajuste dos Commissarios 
Portuguezes e Inglezes assinado a 12 de Dezembro, 1812, 
A saber—(In ali cases where it will appear that the Porfu-
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guese raercliant shall have paid more than tlie British, the 
difterence to be returned, without expence, in such manner 
as the Britibh Government shall direet ) Deve cada hum 
dos Senhores Negociantes Portuguezes reclamar desta Al-
fandega Geral, o excesso que tever pago, por Pilotage e Fa-
ròes mais do que teria pago hum Navio Inglez, nas mesmas 
circumstancias ; e se na Alfandega, se dizer que a ordem dos 
Lords do Thezouro naò he explicita, os Senhores Negocian-
tes Portuguezes individualmente, ou collectivamente podem 
requerer á Suas Senhorias, e também se lhes parecer 
eucarregar-me hei de aprezentaro seu requerimento. 

Deos Guarde a Vossa Mercc muitos annos, _ 

De Vossa Merce, 

Muito obediente e fiel Venerador, 

J. Andrade, Cônsul Geral. 

NIRLILTOS 

Que pagaõ Navios Portuguezes que entraõ no Porto de.Lon-
dres—e sua dilferença entre estes, e os Navios Inglezes, 
vindo do Brazil, &c. 

Direitos na Entrada. 

D'Arquía«;aõ ; (ou Tonnage Duty) 2ç. por Tonelada. 
Das Docas de Londres . ' 7d. ditto 
Porto de Dover, (ou Dover pier) 3c?. ditto. 
Este ultimo direito naõ he paga por .Navios que excedem 

o lote de 300 Toneladas. 
Se a Embarcaçaõ carrega outra vés para fora, os mesmos 

direitos que saõ pagos na entrada, saõ também pagos na 
sahida. 

Se vai para fora em lastro naõ paga entaõ direitos algums 
de sahida. 

Os Direitos acima nota dos d'Arquiaçaõ e Docas, saõ 
pagos tanto pelos Navios Portuguezes como Inglezes sem 
ilifferenç» alguma 
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Para mostrar a differença de Direitos de Porto entre hum 
Navio Portuguez e hum Navio Inglez, vindo do Brazil. 

EXEMPLO. 

Hum Navio Portuguez de lote de 384 Toneladas Nave-
gando em 18péz d'Agoa—paga— 

Farôes ;—huma quarta parte mais da PiIotage 
que paga aos Pilotos,—D'arquiaçaõ, 
e porto de 7 d. 

Entrada e Sahida . . . £ 6 3 10 6 
Direitos de Trindade, (Trinity dues) . 14 0 0 

£77 10 6 

Hum Navio Inglez do mesmo lote, naõ pagando 
Direitos de Trindade paga somente 
Por direites de Faroes, &c. £ 3 5 4 0* 

Fazendo huma differença de contra o Na-
vio Portuguez . . 42 6 6 

£ 7 7 10 6 

D'esta differença se deve porem agora deduzir os direitos 
de Trindade ; por que, inda que de facto os Navios Portu-
guezes pagaõ na entrada aquelle direito ; (o qual pertence a 
huma corporaçaõ) o Governo Britannico pelo seu Decreto, 
(Warranty do 1 de Outubro, 1813, maudou, que elle se 
restituísse das rendas das Alfandegas ; pelas reclamaçoens 
dos Donos do Navios Portuguezes, mostrando a clareza de o 
ter pago; isto em conformidade dos artigos ajustados entre os 
Commissarios Portuguezes e Inglezes em data de 18 de De-
zembro, 1812, principiando a dita restituição desde aquella 
data Em consequência do que, os proprietários Portugue-
zes tem so o trabalho de pagar o dito direito e de procurar 
depois, a sua restituição e recebimento.—Pot tanto: fica 
sendo a differença entre o Navio Portuguet, t Inglez ro 
Porto de Londres naõ se contemplando aquelle de Trindade, 
addido no exemplo precedente. A saber— 

* Lichts tf. 4d. I 
Hauisgatc 6d. \ Per Tun-
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Tortuguez de 384 Tons paga . d'63 10 6 
Inglez . . . . 35 4 O 

Difterença contra Navio Portuguez ^£28 6 6 

Esta differença actual em Londres, e mais portos de fora, 
contra os Navios Portuguezes, procede, 1. de pagarem quaze 
dobrados direitos de Faroes, 2. do que pagaõ nas Alfandegas 
a titulo de Pilotage—que he huma quarta parte mais de 
todas as despezas de Pilotagens que pagaõ a todos os Pilotos, 
te chegarem ao lugar da sua descarga. 

Passarei agora a huma expoziçaõ mais por miúdo, e dis-
tincta, dos vários Direitos de Porto que pagaõ os Navios 
Portuguezes, principiando com hum Navio do Lote de 100 
Toneladas, que segundo as proporçoens, e llateos abaixo 
Notarei, servirá de regra para outro qualquer lote ; adver-
tindo que a excepção de Faroes; Pilotage paga na Alfan-
dega, e Dover Pier. sendo o Navio abaixo de 300 Toneladas ; 
retirando-se o direito de Trindade como agora se retorna aos 
applicantes—em tudo mais pagaõ os Navios Portuguezes 
tanto quanto pagaõ os Navios Inglezes. 
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Dover pier, sendo o Navio de meno lote 
que 300 Toneladas 

Direito d'Arquia(,'ao a que cliamaõ Ton-
nage duty . . . . . 

Direito da Doca vinda para ca do Cabo 
de St Vicente 

Ditto Ditto vindo da Iem do dito Cabo 
Calcula-se os Direitos de Faroens ou 

luzes neste Navios a 
Propor aõ contra os Navios Portuguezes 

neste direito como de 7 a 4 
Direito de Ramsgate 
Pilotage que se paga na Alfandegas, sen-

do huma quarta parte de tudo quanto 
pagaraò, aos Pilotos que tiveraõ, de 
mar e rio, té chegarem a Doca ou An-
coradoiro 

Os Direitos de Trindade, que inda que 
continuaõ a ser pagos pelos Navios saõ 
ao depois restituídos por applica .oens a 
Alfandega ; regulaõ a 8¾ nor Tonelada 

Direitos de Carregar e descarregar na 
Doca de Londres para cá do Cabo de 
S. Vicente 

D i t t o p a r a l á d o d i t o C a b o 

0 0 3 

0 2 0 

0 0 5 
0 0 7 

0 2 4 

0 0 6 

0 1 9 
O 2 O 

Pagaõ o mesmo 

o mesmo 

o mesmo . . 
o mesmo 

Calcula-se este mesmo direito nos 
Navios Inglezes a . . . 

Proporção em favor destes Navios : 
com de 4 a 7 

Naõ pagaõ 

Naõ pagavaõ 

o mesmo 
o m e s m o 

0 0 3 

0 2 0 

0 0 5 
0 0 7 

0 1 4 

0 0 6 

0 1 9 
O 2 O J 



504 
Polilica. 

D I R E I T O S 

De Porto, pagos por hum Navio Portuguez do Lote de 100 
Toneladas, v.ndo de Portugal, do leste do Cabo de St. 
Vicente. 

Navegando com 10 pez d'Agoa. 

Dover pier ; por entrada . . £ 1 5 0 
Direito d'Arquiaçaõ a 2s. por Ton. 10 0 0 
Dito de Doca . 5d. do. 2 1 8 
Dito de Trindade, como agora se recebe naõ 

se inclue 
Luzes de entrada e sabida . . 11 13 4 
JpartedaPilotage—que pagou . 4 14 8 
Ramsgate (Harbour) a 6d. do. . 2 10 0 

Pilotage até Londres. 
Das Dunas té Gravesend £7 10 0 
Tomando piloto ao Oest de Dover 3 3 0 
Pilotode Gravesend para sima 2 10 O 
BoteeAncorete . . 1 11 6 
2 homens, 4 mares, <£2 2s. cada 

hura . . . . 4 4 0 
— 18 18 6 

Dito para fora. 

Pilotage de Londres as Dunas £S 1 1 0 
Botee Ancorete . . 1 11 6 
'J homens, 4 mares, a 2 Ges. 

cada hum . . 4 4 6 
— 14 6 6 

£65 9 8 

Direitos de porto segundo Iey sobre hum Na-
vio entrando com carga, e sahindo em 
lastro, se descarrega a sua carga nas Do-
cas de Londres os direitos saõ ls. 9d. por 
Ton. e 3d. do extracto . . 8 15 3 

£ 7 4 4 11 
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Differença entre o vir com carga e sahir em Lastro, ou saliir 
com carga, a saber— 

Direitos do Porto como acima . . £65 9 8 
Do. de Arquiaçaõ para fora 2s por Ton. . I O O O 
Do. d e Doca . . 5d. d o . 2 1 8 
Do. de Dover Pier . Sd. do . 15 0 

<£78 16 4 

NAVIOS P O R T U G U E Z E S . 

Somas Totaes de Gastos de Porto, em Londres em huma 
Viagem; vindo do leste do Cabo de Sam Vicente—A 
saber. 

Sobre hum Navio de 100 Toneladas, descarre-
gando a sua Carga no Rio Thames, e sa-
hindo para fora em Lastro 

Ditto descarregando a sua Carga nas Docas 
de Londres 

Ditto entrando, e saliindo com carga, porem 
descarregando a carga que trouce, no 
Rio Thames 

Ditto descarregando a Carga que trouce, nas 
Docas de Londres 

N. B.—Nas Somas Totaes acima notadas, naõ vai incluída 
o Direito de Trindade; por que se receberá-

1 6 5 9 8 

74 4 11 

78 16 4 

87 11 7 
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D I R E I T O S 

Pagos por huma Embarcaçaõ Portugueza dc 100 Toneladas, 
vindo de Viagem d'algum porto ao Oeste, do Cabo dc Sam 
Vicente, ou .unerica, para Londres, com Carga, e hindo 
para fora em Lastro sendo a differença somente de 2d. 
por i onelada nos Direitos das Docas—A saber huma Em-
barcaçaõ vindo de Viagem do Leste do Cabo de S. Vi-
cente paga 5d. por Tonelada, e se vem do Oeste do dito 
Cabo paga 7d. por Tonelada. 

Entrando com carga, e sahindo em Lastro ,£67 1 1 4 
Ditto e descarregando nas Docas 76 6 7 
Ditto entrando, e sahindo com 

carga com tanto que naõ 
entre na Doca . 80 18 0 

Ditto entrando e sahindo com 
carga e descarregando a 
carga que trouce na Doca 89 13 3 

Ditto descarregando em West 
índia Docks a onde todos 
os Navios com producço-
ens coloniassaõ obrigados 
a descarregar ; porem os 
nossos Navios do Brazil 
naõ saõ obrigados a lá hir 
e indo para fora em Las-
tro . . . . 99 13 0 

N. B.—Em todas as somas acima notadas naõ vai incluido 
os direitos de Trindade por que se devem receber. 

Os Direitos de West índia Doeks saõ de 6i.8i .por Tonelada. 

Ditto das Docas de Londres vindo"! 
do Leste do Cabo de Sam > 1«. 9d. por Tonelada. 
Vincente J 

Ditto vindo do Oest ou da lera dol ^ ^ u o 
dito Cabo 3 
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A D V E R T E N C I A . 

Se lium navio Portuguez, ou estrangeiro, entra em algum 
porto de Inglaterra, naõ sendo o porto do seo destino, paga 
alli logo todos os direitos de Farôes de toda a Costa athe o 
lugar para onde faz viagem, e ultimo porto do seo destino.— 
Ainda mesmo naõ fazendo viagem para Inglaterra,—a saber : 
—se vai para a Hollanda, paga todos os Farôes da Costa de 
Inglaterra athe a altura do porto da sua descarga ;—se para 
o Báltico, athe a altura da entrada ; &c. &c. 

Nos portos de fora pagaõ taõbem os navios estrangeiros 
(assim como os Portuguezes, que como elles ainda taõbem 
continuaõ a pagar dobrados direitos de Farôes) huma quarta 
parte mais de direitos de ancorage, que se costumaõ receber 
nos respectivos portos. 

J O A Q U I M A N D R A D E , 
Cônsul Geral. 

( C I R C U L A R . ) 

N A V I O S D A C O S T A D ' A F R I C A . 

Londres, 16 de Dezembro, 1814. 

Havendo eu dado parte ao Illustrissimo e Excellentissimo 
Senhor Embaixador, do que se tem passado nas duas ulti-
mas audiências do Tribunal Supremo de Appelaçoens, em 
cazos de prezas ; com o seo prévio consentimento me derigi 
aos Senhores Redactores do Investigador Portuguez para 
que quizessem ter a bondade de inserir no proximo No. do 
seu Journal, as Cartas que escrivi a Sua Excellencia com a 
sobredita participaçaô. Agora taõbem, por meio desta cir-
cular passo de novo a recommendar a todos os Senhores e 
cada hum em particular, que tiver procuraçaõ dos proprie-
tários de Navios, tomados na Costa d'Africa, que siguaõ as 
appelaçoens, que estejaõ attentos, e naõ deixem de apre-
zentar as suas procuraçoens ao sobredito Tribunal e reque-
rerem á bem de sua justiça, a fim que os seos Cazos naõ 
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sejaõ julgados a revelia ; e que em tempo algum se diga, que 
os seus Navios foraõ eondemnados por suspeita de serem pro-
priedade Ingleza; e veraõ que todas as minhas dilligencias 
tem sido baldadas por falta de proeurajoens dos interessados. 

Deos guarde a Vossa Merce muitos annos, 

De Vossa Merce, 

Muito Venerador e Creado, 

J. Andrade, Cônsul Geral. 

Londres, 8 de Dezembro, 1814. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor, 

Tenho a honra de participar, a Vossa Excellencia, qae 
o Tribunal Supremo de Appellaçaõ uecidio hoje, sobre os 
Cazos dos Navios Portuguezes apprezados na Costa 
d'Africa. 

Em contrario as esperanças que havia tanto pela justiça 
da cauza como pelos effeitos que as repetidas, e energicas 
reprezenta.oens de V. E.ao Governo Britânico deviaõ natu-
ralmente produzir ; regeitou a dita Corte a minha applica-
çaõ para os Navios seguintes, 

Venus Feliz Americano, 
Triumfo de Uniaõ, Flor d'America, 
Lindeza, 

debaixo do principio que eu naõ tenho procuraçaõ immedi. 
ata, dos proprietários daquelles Navios; admirando-se Ot 
Lords muito desta ommissaõ depois de taõ grande prolonga-
çaõ do termo da ley, pelas supplicas feitas, tanto pelo meu 
antecessor, como por mim mesmo. 

Os Lords regeitaraõ também a Petição dos Captores para 
a deserção da appelaçaõ, intimando na mesma occasiaò que 
ficassem estes Cazos suspensos por algum pouco tempo (a 
short time) a ver se alguma pessoa apparesse com especial e 
immediata procuraçaõ da parte dos Proprietários, individual-
mente, e naõ nos termos geraes, como eu fazia. 

Sobre os Cazos para quaes naõ tem inda chegado papeis, a 
saber. 

Confiança a Veloz, Orizonte, Capac, 
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Pedindo se para estes a suspençaõ d'alguma decizaÕ, alle-
gando-se, que se estavaõ esperando as justificayoens ; Os 
Lords concederão a Petiçaõ dos Captores para a deserção ! 
Consequentemente os Appelantes (Proprietários) destes 
tres Navios, ficaÕ incapacitados, de jamais poderem fazer 
alguma reclamaçaõ, contre os Captores. 

Sinto bem, naõ estar nas maõs dos Letrados, nem nas 
minhas, o poder fazer mais algum esforço, alem dos que 
taõ vigorozamente se tem feito, perante este Tribunal a favor 
dos interessados. 

Deos guarde a V. E. muito annos, 
De Vossa Excellencia, 

O mais obediente e fiel Creado, 

Joaquim Andrade. 
Illustrissimo e Excellentissinio Senhor 

Conde de Funchal, &c. &c. &c. 

Londres, 15 de Dezembro, 18I4. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor, 

Tenho a honra de participar a V. E., que no Tribunal Su-
premo d'Appellaçaõ, na sua audiência d'hoje, depois de 
longos argumentos e allegaçoens, sobre o Cazo do Navio 
Portuguez Calypso, apprezado na Costa d'Africa no Com-
mercio da Escravatura, em que os advogados da parte dos 
Captores contendiaõ ; e arguiaõ, que aquella transacçaõ e 
propriedade era Ingleza, mascarada e coberta como Portu-
gueza, prevalescêraõ, as provas e argumentos da nossa parte e 
Os Lords decidirão, que se restituísse o Navio, e sua carga 
aos reclamantes. 

Os Cazos da minha supplica na ultima audiência do dito 
Tribunal, naõ vieraõ a ser considerados pelos Lords nesta oc-
caziaõ ; —os Captores, pedirão porem que a Corte os conside-
rasse, e se occupasse delles, no primeiro dia da sua seguinte 
Sessaõ. 

Deos guarde a V. E muitos annos, 
De Vossa Excellencia, 

O mais obediente, fiel, e humilde Creado, 

Joaquim Andrade, 
Illustrissimo e Excellentissimo Senhor 

Conde de Funchal, &c. &c, &c. 
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HANOliL A M A n O 

O Cazo deste Marinheiro Portuguez, parecendo digno de 
excepção, porque a ferida foi feita em própria defeza, 
obteve por consequência o Reo o seo perdão absoluto, como 
se vê da Carta seguinte do Secretario d'Estado, Lord Sid-
mouth. 

Whitehall, 8th Decemler, 1814. 

Sir, 
I have the honour to acknowledge the receipt 

of your Excellency's letter, of the 30th ult., in favour of 
Manuel Amaro, who was capitally convicted at the Old 
Bailey of stabbing an English sailor.—The judge before 
whom the prisoner was tried, having made his report to me 
of the case, I have submitted the same to the Prince Re-
gent, and I have the satisfaction to acquaint your Excel-
lency, that His Royai Highness upon consideration of ali 
the circumstances, lias been graciously pleased to grant 
the prisoner a free pardon. 

I have the honour to he, 

Sir, 

Your Excellency's, 

Most obedient, 

Humble servaut, 

SIDMOUTII. 
His Excellency, 

The Comte de Funchal, &c. &c. &c. 



Politica. SO 503 

PAZ D A M E R I C A . 

A seguinte notificaçaõ do Tratado de Gante foi hon-
tem (26 de Dezembro) feita ao Lord Mayor, pelas 4 horas 
da tarde. 

R E P A R T I Ç A Õ DOS NEGOCIOS E S T R A N G E I R O S . 

26 de Dezembro, 1814. 
" MyLord, 

Tenho a honra de participar a V. S., que Mr. Baker 
chegou hoje de manham á esta Secretaria, vindo de Gante 
com a noticia de que o Tratado de Paz entre S. M. e os 
Estados Unidos d'America fora alli assignado pelos respec-
tivos Plenipotenciários no dia 24 db corrente. 

" He taõbem dever meo participar a V. S. que o mesmo 
Tratado declára, que as hostilidades cessaráõ logo que for 
ratificado pelo Prezidente dos Estados Unidos, e pelo Prín-
cipe Regente, em nome de S. Magestade. 

Tenho a honra de ser, &c. 

B A T H U R S T . " 
Ao Right Hon. Lord Mayor. 

O Times de 27 de Dezembro diz, que as principaes condi-
çoens do sobredito Tratado saõ em substancia as se-
guintes : 

1. Fica de parte toda a discuçaõ sobre os Direitos Marí-
timos. 

2. Os Estados Unidos naõ insistem na restituição das 
prezas, feitas em despique dos Decretos de Milaõ e Berlin. 

3 Os índios Alliados de Inglaterra ficaõ no mesmo pé em 
que estavaõ era 1812. 

4 Inglaterra restitue todas as conquistas, e particularmente 
a p >vinciado Maine. Fica com tudo de posse das Ilhas na 
bahia de Passamaquoddy, que ja lhe haviaõ sido concedidas 
pelo Tratado de 1783. 
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5. De ambas as partes se nomearaõ Commissarios para de-
terminarem se pode haver alguma communicaçaõ praticavel 
entre Quebec e o Alto Canadá, assim como para decidirem 
todas as mais questoens sobre territorio. 

6. Inglaterra fica com o direito exclusivo dc pesca nas 
Costas da Terra Nova, &c. &c. &c. 

VARIEDADES. 

C A M K E A DOS TARCS. ' 

O Conde de Liverpool propoz na Sessaõ do 1. de Dezem-
bro, que o Parlamento ficasse adiado athe 5; feira 9 de Fe-
vereiro de 1815. A questão foi á votos, c ficou approvada. 

BANK-1NOTA-S EJI CIRCULAÇAÕ. 

A soma de sotas de Banco que circulavaõ no 1. de No-
vembro era de :--27,S57,2901.; das quaes 17,000,0001, eraõ 
bilhetes de 51. para cima; 1,250,0001, eraõ letras á pagar 
com 5 dias á vista ; e 9,500,0001. eraõ bilhetes de huma e 
duas libras. 

BIItsrros BIi ALFANDEGA. 

Rendèraõ os direitos de Alfandega no espaço da Semana 
que findou a 3 de Dezembro :—550,000 1. 

M A P P A G E R A L 

Dos Baptismos e Enterros desde [Dezembro 14, 1813, 
ate Dezembro, 13, 1814. 

Baptizados em as 97 Parrochias dentro das muralhas 1,008 
Enterrados 1,251. 

Dos. em as 17 Das. fora das muralhas 4,384 
Enterrados 4,090. 

Dos. nas 23 parrochias de Middlesex e Surry 11,157, 
Enterrados 10.C15 

Dos. nas 10 Parrochias na cidade e suburbios de Westmin-
ster 3,621 Enterrados 4,427. 
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Baptizados.—Machos 10,313 
Femeas 9,857 

Total 20,170 

Enterrados.—Machos 10,287 
Femeas 9,492 

Total 19,785 

Dos quaes morreraõ. 
Abaixo de dois annos de idade 8545 
Entre dois e sinco annos . 
Entre sinco e dez dos. 
Entre dez e vinte dos. . 
Entre vinte e trinta dos. 
Entre trinta e quarenta dos. 
Entre quarenta e cincoenta 
Entre cincoenta e sessenta 
.Entre sessenta e setenta 
Entre setenta e oitenta 
Entre oitenta e noventa 
Entre noventa e cem 
De cem annos 
De cento e hum 
De cento e dois 
De cento e oito 
De cento e onze 

2038 
770 
649 

1268 
1678 
1950 
1810 
1747 
1343 
592 

88 

Oaugmento dos enterros neste anno foi de 3461. 

f O L . XI . 



APPENDICE I. 
A O A H T t G O 

c o r r e s t o n d e n c i a . 

N. B. A seguinte Communicaçaõ devia ser publicada á 
pag 447 deste mesmo No. do nosso Jornal; mas como 
aquelle artigo estava ja impresso quando a recebemos, foi 
por tanto necessário reserva-la para este lugar.— 

CARTA. AOS REDACTORES. 

S N R S . R E D A C T O R E S D O I N V E S T I G A D O R P O R T U G U E Z . 

Como V. Mces. prometèraò á pag. 315 do seo No. pre-
cedente publicar os Documentos que completaõ a segunda 
parte da Analyse Imparcial, rogo-lhes, queiraô juntar Ibes o 
seguinte P. S., com o que muito obrigaraõ o seo 

Attento Venerador, 
&c. &c. &c. 

P O S T S C R 1 P T U M . 

" Muito depois de ter escripto os Documentos que ser-
vem de Provas á Analyse Imparcial, vi em o No. VIII. do 
Portuguez huma homelia, que o Redactor daquelle jornal 
asserta contra mim, e a qual se naõ tem cheiro de apoplexia 
como a do Arcebispo dc Toledo, tem de certo fumos de 
papoulas, porque me deu muito somno quando ali, e ainda 
que elle a escreveu por desetifado eu receio muito que os 
leitores a achem hum pouco enfadonha:—mas he precizo 
confessar que naõ-obstante toda a virtude soporifica, sempre 
a tal homelia me deixou na mente algumas impressoens 
curiosas. 
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A primeira, e que muito me diverte e lisongea, he que 
elle labora ainda na empréza de me fazer passar por outra 
pessoa mui distincta ; porem, ou elle naõ obra sincero neste 
empenho, óu he tal a sua vaidade, que julga necessaria a 
maça de Hercules para o combater. 

A outra, naõ menos singular, he que elle possue o moto 
continuo em produzir erros 

Uno avulso non deficit alter, 

porque no mesmo tempo em que se vai desculpar d'hum, 
commette outros muitos—com tudo este triste predicado he 
devido em pai te a hum oculo fatal de que elle se serre, e 
que lhe representa, tanto em Inglaterra como em Vienna, 
objectos que nunca existiram.—'Se era este o mesmo fatal 
instrumento de oue o Redactor se servia para observar em 
Lisboa o horisonte politico quando alli redegia o seo primeiro 
Jornal, ja me naõ admira que o puzessem no andar da rua; 
podendo ser taõ perigoso em hum tempo de guerra. 

Quanto ao que diz o Redactor sobre o mérito da minha 
Analyse dos Tratados; como tudo no mundo he relativo, 
pode ser que ella naõ pareça de polpa, e naõ encha a maõ 
daquella classe de leitores que só se comprazem com obras 
maledicas e caiumniadoras, mas quando esta mania ja naõ 
for de moda, os homens sensatos reconhecerão que o meu 
trabalho encerra algum mérito, e que eu ao menos procurei 
«er útil aos meus compatriotas, dando a luz huma obra que 
naõ existia na lingua ; ortugueza. Entaõ as ephemeras pro-
duc oens dos atrabiliarios periodistas, cumprirão a bem 
Bierecidasorte que de muito tempo lhes predisse Hoiacio, 

Em cabaz iraõ nas tendas, 
Envolver cravo, ou canella ; 
E o de mais que a gente embrulha 
Em papeis de bagatella. 

Finalmente como o Snr. Redactor promette cahir sobre 
iodas as minhas forças reunidas, torno a segurar-llie, que 
com a maior alacridade levantarei a luva, sempre que se 
trate de controverter hum ponto qualquer de doutrina, 
donde resulte alguma instrucçaõ aos leitores, e que naõ 
sirva somente de pasto á maledicência. 
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SEX IIOBES REDACTORES, 

Graças á sua constancia existe em Inglaterra hum Jornai 
Portuguez que tem respeito a verdade e a decencia. 

Persistam V.~ Mces. inabalaveis a qualquer seducçaõ, no 
louvável rumo que ategora tem seguido, e provem com o 
facto da estimaçaõ geral em que he tido o seu jornal, que a 
Naçaõ Portugueza rende o culto devido aquellas virtudes, e 
naõ reconhece estes filhos prodigos que vieram acoitar-se 
ao obrigo dos prelos estrangeiros, naõ para levar ou mandar 
a patria os thesoiros literários das outras naçoens, mas para 
a seu salvo melhor espalharem calumnias, e assoprarem o 
fogo das intrigas domesticas que em todos os tempos aca-
brunharam a nossa triste patria. 

Ha muito tempo que V. Mces. tem deixado folgar o 

Eseudo Braziliense. V. Mces. pensam talvez que o silencio 
e a melhor reposta aos seus desvarios. E talvez me per-

guntaraõ V. Mces., que linguagem se hade empregar com 
hum libelista que uza dos termos de que elle uzou a seu 
respeito; particularmente em o No 74 pag. 64 onde atri-
buindo a V. Mces. certa memoria que inseriram, falia em 
pontapés que elle pode dar. Decerto naõ devem V. Mces. 
retorquir-lhe similhante linguagem—deixem-no V. Mces. á 
vontade enxafurdar-se cada vez mais nesse lamaçal; todo o 
leitor sisudo, lerá com desprezo similhantes expressoens ; á 
todos cahirá o livro das maos; todos diraõ que ao pseudo 
braziliense fugio a lingua para a verdade; que a sua con-
sciência o trahio; e que ella lhe está continuamente lem-
brando o tratamento que merecia pelos seus escritos. Po-
rem também naõ devem V. Mces. tolerar que elle goze por 
muito tempo do triumfo dos cobardes, que interpretam em 
medo o desprezo dos leoens. Repitaõ-llie V. Mces. con-
stantemente a liçaõ que ja lhe deram em hum dos seos Nos. 
façam-lhe bem soar aos ouvidos a declarai,aõ que nesse 
tempo lhe fizeram, que o naõ desafiavam, nem sabiam para 
que luta o haviam desafiar como jornalistas : porque elle he 
notoriamente hum ignorante em Sciencias exactas, naõ 
havendo hum so dos que foram seus condiscípulos na Uni-
versidade que lhe naõ faça esta honra, ao ponto de duvida-
rem alguns, se elle chega ate as quatro primeiras opera-
çoens da arithmetica, ou se contenta de sommar os lucros 
que lhe resultam das espórtulas que lhe mandam os medrosos 
de Portugal e Brazil; para que se calle, e se contente so-
mente com designa-los em massa, debaixo do nome de 
godoyanos, nome que elle ta« estupidamente inventou e 
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applicou. Repitam-Ihe V. Mces aquelle comprimento que lhe 
fizeram no No. citado, da grande proya que elle deu da sua 
sagacidade, accusando a V. Mces. de fallar contra os abusos 
com mais vehemencia do que elle, e au mesmo tempo dizen-
do que hum jornal escrito nos principios do Investigador 
podia ser impresso em Lisboa, ou 110 Rio de Janeiro. 
Transcrevo a passagem em nota. 

De literatura Portugueza ou estrangeira, nem hum relam-
pago apparece no pseudo braziliense, e ja V. Mces. nota-
ram, que da ultima se elle tem alguma noticia que a guarde 
cuidadosamente para seu uzo particular ; e da Poi tugueza 
declarou elle formalmente que a tinha em naõ mui elevado 
conceito. Em huma palavra V. Mces. podem denodadamente 
desafiar todos os jornaes que existem em todas as linguas 
conhecidas, e que appareça algum que dispute ao nosso 
pseudo a palma de squeleto, ou de múmia, em literatura. 
Dos jornaes que existem naõ disse bem, devemos dizer com 
o nosso grande Poeta—aqui resurjam todos os antigos ; e se 
possivel he appareçam como a Enéas, todos os que estam 
por vir : eu Iico por fiador que se naõ achará hum taõ magro 
como o nosso pseudo. Todos os seus assumptos se encer-
ram em dois: calumnias psya o Brazil, calumnias para Por-
tugal : e como o alvo a que ellas se dirigiam se vai estrei-
tando, pelos meios suaves que tem untado a sua bile, esta 
est toda concentrada em hum único ponto que ihe he talvez 
encommendado. Na qual V Mces. fazem mu to bem de 
lhe naõ responder porque naõ merece reposta. Mas entre-
tanto como elle sahe da esfera da invectiva, para espalhar 
doutrinas absurdas, apresentando-se aos seus adeptos como 
hu.11 oráculo, em historia, politica, e diplomacia, parece-ine 
que A . Alces fariam bem de o enxotar dalli para fora ; naõ 
porque elle possa seduzir alguém que naõ for dos seus igno-
rantes apaixonados ; mas porque os confusos clamores destas 
gralhas podem prejudicar ao servi o do nosso Príncipe. E 
na 1 sera difficil de convencer estes adeptos que dois dedos 
de Rousseau e de Mably naõ fazem hum homem douto—que 
de doutores desta casta esta ja o m ndo farto ha 25 annos. 
Apontem lhe V. ces as passagens d'onde esia verdade 
mais resulta e fac a.n-nos ficar com aboca aberta olhando 
para o pseudo que viram dentro da loja hum venerável e fora 
do balcaõ hum ignorante Tirem V. Mces. hum ponto 
como se faz na Universidade para os actos públicos—metra n 
o ponteiro nessa farragem dos últimos 12 mezes e vejam o 
que sahe E em quanto V. iMces. naõ tomam este trabalho, 
oflerero-lhes o seguinte 
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I . P O N T O . 

Pahio huma frioleira do nosso pseudo que naõ mere-
ceria que me demorasse com ella, se naõ servisse para provar 
que ainda na critica a mais insignificante que elle faz, o 
seu caracter naõ se desmente, i. e que elle naõ deixa de 
ser mentiroso. 

No seu No. do mez de Abril deste anno a pag. 607, 
accusa elle a Vmces. de huma contradicçaõ quando fize-
ram o justo elogio de S. A. R. pelo Álvara do S. A. It., 
ao mesmo tempo que o comparam com seus Keaes Pro-
genitores. Basta ler as duas passagens para se convencer 
que tal contradicçaõ naõ existe, e quanto mal fundada 
he a censura do pseudo- Elle accreseenta que elogios da-
quella qualidade devem enjoar o Soborano. Por certo 
seria desgraça em assumpto digno de tanto louvor, fazer— 
se hum elogio que enjoasse—porem dado e naõ concedido 
que asgim fosse, a Bondade do Soberano, que naõ tem 
limites se naõ os da Justiça, aceitaria o elogio como o 
dinheiro da viuva de que falia a Escritura—dá o que tinha 
e dá com animo sincero. NaÕ tem hum fim perverso 
como os elogios do pseudo ; naõ saõ oiro para encobrir 
a pilula. Mas a sagacidade de S. A. R. he superior a este 
ridículo estratagema ; S. A. R. conhece muito bem o ser-
viço que lhe faz quem semea cizanias e alimenta o descon-
tentamento entre os seus vassallos, pondo os em descon-
fiança contra os mais fieis servidores do Mesmo Senhor, 
apregoando ao som da sua destemperada trompa, que o 
Trono está rodeado de godoyanos, i. e. se a palavra tem 
algum sentido de descendentes naturaes, parentes, cu dis-
cípulos daquelle prototypo Godoy; que S A. R. mui cui-
dadosamente afasta de si; quer dizer, hum valido que 
absorva todo a sua authoridade para abusar delia escan-
dolosamente como fez Godoy á Carlos IV. 

Podemos nos recear que S. A. R. se engane com elogios 
pérfidos, tendentes a encobrir-lhe os sinistros fins de quem 
desacredita o seu Real Coverno, para promover huma 
revolução çaraqupnha? PIe o cazo de repetir com o Poeta 
Latino: 

Aufer ab aspectu nostro funesta Satelles 
Linguce dona tuce. 
Fora, fóra, Satellite do Crime, 
Iora c'os dons fataes da lingua tua. 
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i r . P O X T » . 

Este foi mais feliz—Sahio hum eraculo do pseudo trans-
formado em ministro dos negocios estrangeiros de Portugal 
ou como elle sempre diz: das relaçoens exteriores, sem 
reparar no equivoco desta expressão que em portuguez 
poderia significar iriliunaes exteriores 

Sonhouo pseudo (o que esperamos que por toda a eter-
nidade nunca passe d'hum sonho da sua desordenada 
cabeça) sonhou digo que tinha havido huma revolução 
caraquenha e que elle era ministro das relaçoens exteriores 
do governo provisorio; eis aqui pois o 1. passo que elre 
deu, o seu debut, a sua investida—Portugal oferece ao 
Governo Britânico e aos Estados Unidos a suet media çaõ— 
Verdadeira marrada 1 marrada de toiro com os olhos fe-
chados. Quando elle os abrio achou que todos ía iam 
mofa delle; ouvio que todos o apupavam. 

Felismente S. A. R. naõ segue os conselhos do C. B. 
Tem interesses seus proprios que deslindar com os Ame-
ricanos, para se intrometer nos alheios, e expor se ao 
mesmo desaire que provou a Corte de Rússia. Bom foi 
que o pseudo depois de criticar tanto e tanto amiúdo, mis 
desse huma a mostra do seu panno. O seu savoirfnire naõ 
he tentante: parece me que o podemos deixar onde está; 
elle he melhor para fabricante de calumnias. e artífice de 
sofismas, do que para ministro dos negocios estrangeiros. 

S. A. R. figura agora do modo que compete ú sua dig-
nidade, por meio dos seus Plenipotenciários em Vienna, 
entre as Potencias que regulam o Congresso e decidirão 
do futuro estado da Europa, e faz esta figura na sua 
qualidade de huma das Potencias que, a 30 de Maio deste 
anno, deram a paz á França, e acabaram com a Revolução 
Franceza. S. A. R vê d'huin lado a Gram Bretanha apres-
sada a executar a condiçaõ do Tratado porque pedio, 
durante a guerra com a França, o commando militar na 
Ilha de Madeira, fazendo evacuar as suas tropas, imme-
diatamente á paz geral—e do outro vê a França suspender 
a expedição que estava ja ordenada para ir tomar posse 
de Cayenna; e sulmietter-se a esperar pela Sua Real 
Deeisaõ. 

I I I . P O N T O . 

Sahio por terceiro ponto a taõ decantada demora de 
hum anno e meio antes que houvesse hum Plenipotenciário, 
eu Plenipotenciários de Portugal junto ao Imperador 
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Alexandre, no quartel general dos Alliados em Dresda, 
Praga, Francforte, Chatillon, Paris, &c. 

Eia pois; quem naõ sabia i>so; quem naõ pensava 
nisso. Eram necessários por ventura os dictames do pseudo 
para suggerir o que á todos lembrava? Naõ podíamos 
aqui applicar-lhe outro verso latino: 

Scimus & hoc nobis altius non inseret Ammon. 

Porem como elle o naõ entenderá, porque parece ter 
«e esquecido inteiramente do que se aprende nas aulas 
eu o traduzirei: Sabiamos isso muito bem, e naõ era pre-
ciso que o Deus Ammon nos empurasse esta doutrina a 
força de martellar com a cabeça. No- todos os lieis vas-
sallos de S. A. R. Iastimavamos taõ funesta demora, mas 
sabendo que tantas mailas foram lançadas ao mar, tantos 
Paquetes tomados, e a vagarosidade de dois Brigues Por-
tuguezes, alem de outras muitas causas que naõ conhe-
cemos, e cujos effeitos saõ mais agravados pela distancia 
em que S. A. It. se acha do theatro das negociaçoens, nos 
resignámos, com paciência a hum mal inevitável; e foi para 
nos huma consolação, ver o zelo e actividade com que o 
Conde de Funchal assim que soube quaes eram os Pleni-
potenciários nomeados por S. A. R. occorreu e suprio á 
tudo; facilitou a hum todos os meios necessários para a 
jornada á Vienna, e para ser reconhecido no Congresso, 
ainda que lhe naõ eram chegados os Plenos Poderes. A 
outro assistio com ordens do Governo Britânico a todos 
os portos, facilitanto o seu desembarque &c. e com todos 
os auxílios imaginaveis prevenio que elle podesse encon-
trar demora alguma em Inglaterra; e quando apezar de 
todas estas diligencias se julgou que o Conselheiro ntonio 
de Saldanha naõ podia chegar á tempo para a abertura 
do Congresso, expedio os Plenos Poderes ao Plenipoten-
ciário que se achava em Vienna, por hum expresso que, 
he notorio, chegou precizamente no dia em que elles 
eram indispensáveis. 

E que hgura faz o nosso pseudo quando argue o Conde 
de Funchal de estar preparado a partir para o Congresso, 
se por algum cazo infeliz se perdesse o onselheiro A de 
Saldanha, e com eile os Plenos Poderes de todos que elle 
trazia. Isto he accusar o dito Conde da maior prova que 
elle podia dar do seu zelo e devoção pelo Serviço do 
seu Soberano ; pois sendo instado á partir para o Con» 
gresso elle como he notorio animou o Plenipotenciário 
nomeado, mas naõ munido ainda de Plenos Poderes, a 
partir para Vienna, dando-lhe a segurança, que se por 
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alguma calamidade inesperada se tivesse perdido o Consel-
heiro A. de Saldanha, e o Congresso houvesse de concluir-
«e elle iria a Vienna com os seus Poderes eventaaes suprir 
a falta dos que se esperavam. 

I V . P O N T O . 

No 75, mez de Agosto pag. 256 e seg. 

Este sim que he ponto digno de seu author, este he o que 
hum seu confrade chamaria obra de polpa Aqui temos 
huma deducçaõ diplomatica e histórica ein que o nosso 
pseudo se esmerou. Aqui temos graves doutrinas, asser-
çoens históricas e serias accusaçoens principalmente ao Conde 
de Funchal que he o objecto primário de todas ellas. Todas 
as que o nosso pseudo ategora tinha feito desapparecem como 
ninharias diante desta. Propriedades 1'ortuguezas; ad-
ministraçaõ ; diamantes ; cônsules aqui e alli—tudo isso eram 
bagatellas; agora sim, exclamariam todos os seus adeptos ; 
agora he que tu lhe destes com todo o chumbo Esta he 
que hade fazer effeito no animo do Principe; que he como 
deve ser, cioso da sua authoridade ; e tu provaste que 
Londres na he a Capital da França, nem a Capital dos do-
mínios Portuguezes, e fizeste mui provável que o Ci nde de 
Funchal pertende passar na Europa por Soberano de Por-
tugal, cu ao menos por tutor de S. A. R. o Príncipe Re-
gente N. S. A tal ponto se pode dizer que nunca ninguém 
chegou: expressoens taes nunca ninguém uzou—agora 
sim que lançaste a barra a diante de todos: Ah! 
muito venerável mestre nosso, nos sempre te suppozemos 
hum grande homem, porem nunca adevinhamos hum lance, 
com este jacto da tua língua. Taes saõ os discursos que eu 
me represento que os adeptos fizeram ao nosso pseudo 
quando lhes teve lido as suas 6 paginas de observaçoens sub-
limes sobre o Protesto de Conde de Funchal e sobre o ajuste 
do Conde de Palmella. 

Mech^mos hum pouco neste cascalho a ver as pedras pre-
ciosas que apparecem. A i. que encontro he a definição 
seguinte " o lugar em que reside o Soberano he o que se 
denomina a Corte." Meu querido pseudo esta definição naõ 
heboa, tu deverias pedir alguém que te ensinasse a fazè-las 
exactas, pois que no lugar ein que tu mesmo resides tens a 
prova da falsidade da tua definição. A Corte de Londres, 
ou de S. James naõ he o lugar onde reside o Soberano; e 
pelo contrario Windsor, Kensington, e Hampton Court 
nunca se chamaram a Corte de Inglaterra, posto que o» 
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Soberanos Ia residissem. Como a definição deveria ser 
feita naõ teqirero dizer, deixote o gosto de a emendar para 
outro numero. 

Esta he huma pequenina h;correcção em que outras ca-
ie . as taõ leves como a tua poderiam ter caído ; mas a outra 
patada que tu de*te para diante faa-me muita pena, por amor 
dós teus adeptos, eru cujo conceito tu hus de perder muito 
da veneraçaõ que te tinham- Con;o te poude escapar 
aquelle despreposito de desaprovar a expressão taõ ordinaria, 
(e que se encontra a cada passo nos livros de diplomacia!) 
«fe que dí; em os Redactores do Investigador que se servira 
c Conde de Funchal, i. e. que o seu protesto serviria de 
JTistilie;'çaõ ein todo o tempo a qualquer resoluçaj que 
S. A. R. tomasse de rati! car ou naõ o tratado, &c- Por 
desgraça tua appareceu no No. XLII. do Investigador huma 
cnrta em qtre J. da C Brochado asa literalmente da mesma 
frase : Aquelle Ministro naõ faltaria em requerer e per-
sistir n huuia corsa que notoriameete he da nossa conservaçaõ, 
para em qualquer cccntecimento justificar as resoluçoens 
íl'El Rey N. 5. 

Quem meteria na cabeça a J. cia C. Brochado, que para El 
Rey D. Joaõ V. se justificar da resolução que tomasse neste 
eu n*aquelie acontecimento era necessário que o ('onde de 
Tarouca tivesse feito este ou aquelle acto? Foi certamente 
o mesmo que meteu na Cabeça ao Senhor Conde de Fun-
chal, naõ que o Soberano precizava, como tu dizes para ra-
tificar eu naõ o tratado, assignado em seu nome que o seu 
Ministro tivesse feito, ou publicado hum protesto; masque 
seria util ao serviço do Mesmo Senhor, por motivos que 
elle naõ revelou, que este protesto fosse mais publico 
ainda doqtte era ja, e principalmente no momento em que 
tc fizesse publica a resolução que S A. 11 tomasse. 

Eu posso bem crer que a tua memoria te naõ suggerisse 
exemplos d'huma expressão taõ vulgar e us.ida, mas como 
poude escapar ao teu mblime entendimento que hum pro-
testo entregue a tantos ! lenipotenciarios naõ podia es-
perar se que ficasse em segredo, se a alguém fizesse conta 
publica-lo. Naõ podia este protesto aparecer em qualquer 
»iutro Jornal fora o Investigador ? E se o vistes ali publicado 
com huma especie de authoridade, naõ podias suppor que 
houvesse alguma razaõ para isso ? Podemos nós exigir que 
o nosso Embaixador nós dê as razoens do que faz ? He por 
ventura a nós, ou ao Soberano a quem elle deve dar conta 
díis suas acçteus? Naõ estás tu vendo todos os dias como 
«t teus discursos aerios coxèani continuamente por falta dc 
conhecimentos tanto geraes cotno particulares dos facto» ? 
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Qualquer noviço, como tu, em diplomacia sabe o que tu 
dizes,—que o Soberano tem direito de ratificar ou naõ rati-
ficar, qualquer tratado feito em seu nome ; mas para que 
fostes tu lembrar coisas taõ triviaes ? para dar mais huma 
prova, que naõ sabias o sentido daquella expressão taõ ordi-
naria que tal ou tal acto do Mini tro • mira para justificar, 
em o juturo, qualquer re oluçaõ que o Soberano tom ir. Por-
que o na,"i sabias cuidaste que tinhas descoberto huma tnina, 
e exultando no teu desaforo converteste as protestaçoens, 
que o Plenipotenciário fazia do embaraço em que se achava, 
cm expressoens de grande desrespeito ao Soberano, e in-
diguid ide a que nenhum Soberano se subuiettcria. Só huma 
alma damnada e que faz conta com juizes da mesma relê, 
pode commetter huma taõ negra aleivosia 

Barbara progenies inversis omnia diounl 
Nominibus : justa oderunt, injusta probantes. 
A tudo a negra turma inverte os nomes 
O bom desnpprovando, ao máo se aferra. 

Achas tu que falta ao respeito devido o Embaixador ou 
Ministro que p-oclamou ao mundo inteiro a impossibilidade 
em que se achava de pedir ordens ao seu Soberano, e in-
ítrucçoens aos seus Ministros, para saber, entre dois parti-
dos extremos, qual devia optar? Seellediz que cedeu so-
mente á consideraçaõ que naõ podia consultar a sua corte, 
nem suspender a conclusão da paz geral ate que lhe viesse 
a resposta, naõ te prova essa confissão as vivas ahercaçoens 
precedentes ; naõ te prova a reluctancia com que cedeu ? E 
estas ultercaçoens, esta reluctancia, esta confissão, este pro-
testo, parecem te actos de tutor, e naõ de menor ? de So-
berano, e naõ de humilde e fiel vassallo? Malvado, como 
naõ te cahio a penna da maõ quando tal escreveste 1 como 
naõ ficou ella no acto mesmo paralítica ! como naõ te suffo-
caram os remorsos ! Qnde esperas tu achar perdão de tal 
crime. 

Naõ contente ainda acrescentas que o Senhor Conde de 
Funchal falia na Sua circular em hum estijlo, como se fosse 
o proprio Soberano ; administrando ov negocios do Reino e 
avthorisando Embaixadores para fazer tratados. Aleivoso, 
tu estavas em Londres no mez de Junho passado, Sabia» 
que o Imperador Alexandre e o Rey de 1'russia e quazi 
todos os Plenipotenciários dos Alliados vieram a Londrea 
nesse mez; por consequência sabes que o Senhor Cotide de 
Funchal devia naturalmente desejar de se achar no seu 
posto. Tu sabias, e Ves pelo facto que elle tinha rai.aõ 



516 Appcndiee. 

para suppôr que o Senhor Conde de Palmella fora nomeado 
Plenipctenciario ; e para recêar q-ue os Plenos poderes de 
S. E estivessem no fundo do mar ; e tu poens huma duvida 
que nem levemente pôz o Príncipe de I alleyraud ; que naõ 
puzeram os Plenipotenciários de todos os Alliados, admit-
tin 'o o Senhor Conde de PaImella em todas as conferencias, 
logo • ue o Senhor Conde de Funeh d deu esta razaõ para 
o.fazer entrar. E se a muito natural suspeitada vontade 
do Sober.ino pareceu bastante ao Príncipe de Talleyrand 
para concluir coin o Senh r Conde de /almella hum ajuste 
provisorio em quanto naõ se conheciam as Reaes Disposi-
çoens, como tens o attrevimento de a c sar, naõ hum, mas 
muitos Ministros d.is primeiras Naeoens da Europa so com 
o tini de imputar ao ConJe de Funchal a odio-ddade (in-
decente at demronunciur se) de querer fazer de Soberano. 
Que noviço em diplomacia ignora que hum encarregado de 
Negocios lie recebido, ainda sem a Carta do !secretario de 
Estado, com a simples apresenta* aõ do Embaixador ou 
Ministro que parte ? Grande como he o caracter do .^enlior 
Conde de Palme la náqiielle ácto, figurou, como por ora 
figura em Lisboa Mr. Lauuing que j.i foi Ministro d i s -
tado 

Meuveneravel pseudo, como tu naõ entendeste o espirito 
das declaraçoens do Tenhor Conde de PahncIla ao Príncipe 
de alleyrand, como naõ entendeste a liçaõ que te deram 
os Investigadores no seu No. 39. pag. 469 e "O ; co.no naõ 
dizes senaõ despropositos, a respeito dos direitos de perto, e 
dos regulamentos francezes actuaes. recommendo-te mui 
cordialmente que estudes a matéria antes de fallar nella, 
para naõ dizeres rematadas parvoíces. A tua lingua, naõ tem 
freio, a tua penna, voa; mas infelizmente a tua cabeça esta 
muito vazia de ideias. Se tivesses tomado o trabalho de 
ler os tratados que o Conde de Tarouca assignou em Ltrecht 
naõ havias de ter dito que o dito Conde assignou ó paz ge-
ral ; nem terias reprovado que, ou o Senhor Conde de Fun-
chal, ou o Senhor Conde de Palmella, ti-essem fallado em 
Cônsules. Eu quero reservar-te o gosto de ir vér nos tra-
tados do Conde de Tarouca quantos artigos ha relativos á 
Commercio, e Cônsules ; quero deixar-te esse gostinho ; e 
no entanto passo a examinar os teus miseráveis reparos a 
cerca do Protesto do Senhor Conde de Funchal. 

Começas-te por dizer que se naõ ha de allegar hum só 
exemplo de protesto de semelhante natureza publicado por 
hum individuo na corte em que residia, differente daquella 
em que se fi/eram os ajustes " E quem t'odisse ? t u nao 
es texto em historia, como ja muitas vezes te tenho pro-
vado. Busca os exemplos que os acharás. Mas aiu -a que 
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naõ houvesse hum exemplo, naõ he por ventura nova a 
situaçaõ em que se achou o nosso Plenipotenciário na im-
possibilidade de consultar seu amo, 1,400 léguas dis"tante 
do theatro das Negociai,oens? E se houve cazos em que 
Plenipotenciários que estavam na Italia, ou llemanha, e 
que tinham as suas cortes naõ mais longe doque Paris ou 
Madrid, naõ se julgaram authorisados a negar a sua assig-
natura a hum tratado que lhes naõ agradava inteiramente, 
que adttiraçaõ deve causar todo o meio que usasse o nosso 
Embaixador para fazer constar que elle obrava na incerteza 
inevitável das Reaes ordens ? Com toda a tua farragein ^cbre 
o direito que tem o Soberano de naõ rati'>car qualquer tra-
tado, ainda te naõ poude acudir ao pensamento a 1. obri-

açaõ de hum Ministro que he de naõ pôr o seu Soberano em 
uma situai,aõ forçada ? E naõ pudeste perceber que a esse 

preceito se conformou rigorosamente o Plenipotenciário, 
reservando, como devia, ao seu Soberano a escolha de con-
servar-se na Allianta, ratjficando o tratado, absolutamente, 
ou com reserva, o que S. A. R. na~i poderia fazer commo-
damente se ainda agora tivesse que fazer outro tratado ? E 
hes taõ falto de sagacidade para desconhecer que o senhor 
Conde de Funchal, com aquelle acertado procedimento, 
poude alcançar que os Plenipotenciários de S. A. R. entre-
tanto que se esperava pela sua Si.beruna Resolução, fossem 
gozando de todas as vantagens nas subsequentes Nego-
cia^oens, como se o Principe Regente N. S. estivesse na 
Europa, e houvesse ratificado o tratado ? 

Che diavol mai Ie suggeri il consiglio! 

Que diabo taõ malévolo te poude suggerir a idea que 
iimilhante protesto so poderia publicar-se com propriedade 
na Corte do Rio de Janeiro 1 

Da C orte naõ podia vir, se naõ huma decisão suprema; 
he lá que a publicaçaô do protesto seria hum absurdo 

.Dizes depois, com a costumada ignorancia, que o Pro-
testo recahe, sobre entes naõ existentes, sobre decisoen> ou 
ajudes, que ainda naõ tiveram lugar. E sobre que de-
sejava?: tu que elle recahisse ? Sobre ajustes confennes as 
instrucçoens do Negociador ? Naõ haveria protesto. Sobre 
ajustes contrários a ellas ? Naõ se assignava o tratado. Sabe» 
tu porque assim falias ? He porque ignoras que todos o» 
protestos de Ministros que pro bono pucis, i. e. para naõ im-
pedir a conclusão da paz; assignaram tratados a que tinham 
alguma objecção, recahem sobre o que tu chamas entes naõ 
existentes, i e. sobre direitos do seu Soberano ommittidos, 
ou naõ cabahner.te attendidos no tratado. 
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Folhèa hum pouco as collecçoens, e naõ acharás outros 
protestos de Ministros, se naõ estes que tu desapprovas — 

No que elle podia e devia recahir (dizes tuN, era a mesma 
cessaõ da Guyana feito por outras Potencias sem que ap-
pareça que Portugal faz aquella cessaõ por mera generosi-
dade ou compensaçaõ, &c." 

Naõ aoparece para ti mas apparecerá para toda a pessoa 
de boa fé, que, dando o devido desconto á distancia, e anti-
eipundo os successos, ler o tratado em nome de S. A. R. e 
naõ do Imperador d'Austria, da Rússia. Ac. Essapessoa 
lerá no Preambulo que S. A. R. o Príncipe Regente (N. S.) 
naõ querendo agora exigir da França aquellas condiçoens 
que bem a seu pezar exigia delia no tempo do ultimo Go-
verno adopta No. 1. e 11 artigos o mesmo principia adop-
tado pelos demais Alliados ; i. e. que a França conservará a 
integridade dos seus limites, taes como existiam no 1. de 
Janeiro de 179'2; e nesta conformidade S. A. R. (e naõ os 
Alliados) promette no Art. X de restituir-lhe a Guyana. 
E na hypothese que S A R. o Príncipe Regente N. S. ap-
prove as reservas do Senhor Conde de Funchal, prometeria-
o mesmo Avgusto Senhor de restituir até o limite do Oya-
pock e naõ mais mais, de soite que a generosidade de 3. A. R. 
se veriá somente limitada pela prudência com que se re-
servou os direitos que lhe reconheceu o tratado de Utrecht, 
e pela firmeza com que exigiria que pelo mesmo principio 
adoptado para a paz geral lhe fosse reitituida Olivença pela 
Corte de Hespanha. E naõ sendo possivel adevinhar se 
S A. R. aceitará a inediaçaõ da Gram Bretanha para a 1. 
questão; á Mediadora, ou a França separadamente, ou em 
fim ao Congresso-, teriam os Plenipotenciários de S. A. R. 
que apresentar proposiçoens nobres, generosas, e justas: 
O contrario succederia se naõ se tivesse achado modo de-
cente de a=signar hum tratado em Junho pp. ; a França naõ 
teria gratidaõ que aprendesse ; a Hespanha, principio algum 
que a ligasse ; e os outros Alliados se julgariam iiidifferent.es 
nas nossas transacçoens, e questoens; e em vez de adinit-
tirem os nossos Plenipotenciários á commissaõ que regula 
o Congresso, os tratariam como tratam os Ministros de 
muitos outros Soberanos Legítimos, que naõ figuram como 
S. A. 11. o Príncipe Regente N. S. figura agora entre os 
Árbitros da Europa. 

Logo o teu proprio raciocínio está provando que o pro-
testo naõ podia, e naõ devia recahir sobre a mesma cessaõ 
da Guyana. Mas alem desta razaõ existe outra que deveria 
reprimir a soltura da tua lingua que he a ignorancia em que 
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estamos se o Plenipotenciário estava authorwado a pnrtestar 
desse modo; e se fosse licito em matérias de Estado deitar-
se adevinhar. diriamos que naõ, porque nesse cazo a sua 
posiçaõ seria muito fácil; protestava contra a base di pai 
geral e por consequência naõ assignava o traíado. 

V . PONTO. 

Sahe huma carta anonyma composta de tantos para-
graphos quantas mentiras; e a Declaraçaõ final do libelista; 
" Nós naõ nos reputamos responsáveis nem pela grammatica, 
nem peias doutrinas dos nosso» Correspondentes."—Cuidas 
meo Pseudo, que Lord Ellenborough te adraittiria aquella 
defeza. 

V I . PONÍTO. 

NaÕ mais pseudo naõ mais. Estou enjoado de tanta 
roupa suja, e se os Investigadores se naõ resolverem a aca-
bar com a tua barrella, eu pela minha parte necessito de 
algum descanço, durante o qual irei acumulando paciência 
para tornar ao trabalho mais folgado. Entre tanto dou as 
mais sinceras desculpas, e peço mil perdoens ao Snr. Pseudo 
Braziliense de o ter tratado por tu em varias partes d'esta 
obra. Era a rainha tençaõ offerece la a elle mesmo para a 
imprimir no seu jornal, mas reflectindo que n'ella se naõ 
diz mal do nosso Governo e particularmente do Sar. 
Conde de Funchal; e lembrando me que o C. B., nos tem 
dado a entender bem claramente que obra em que se naõ 
faça injustiça aquelie Fidalgo, naõ tem lugar no seu perio-
dico, mudei de parecer, e compuz hum preambulo que elle 
certamente achará elegante para pedir aos Senhoies Redac-
tores do Investigador que me fizessem o favor d'inserir, em 
algum dos seus Nos. esta minha tal qual composição. 

Seria necessário perder mais que algumas horas para 
emendar o tu, e a obra naõ teria a mesma graça ; espero por 
tanto que o Snr. Pseudo desculpará a minha preguiça, e a 
liberdade que com elle tomei, com aquella indulgência que 
lhe he natural. 

Senhores Redactores do Investigador, acabo por ora, 
com o nosso Pseudo; mas tenho ainda huma palavra ou 
duas que dizer ao ouvido do Mercúrio Portuguez. Eu sei 
que elle se lastima repetidas vezes da sorte de jornalista, 
mas como supponho que ninguém lhe encommendou o ser-
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maõ periodico, pode parar com elle cada vez que quízer, s 
aceitar a consolaçaò que a outro ja deu Bocage 

Nisso naõ perdes tu, nem perde o mundo. 

Eu quizera pedir ao Mercúrio Portuguez, em 1. lugar 
que depuzesse as azas, e somente ficasse com os talares, 
porque vôa com demasiada ligeireza; e depois do coque que 
lhe deu o Author da Analyse Imparcial, devia ser mais 
circunspecto e reflectir antes de imprimir. Naõ fallo so-
mente da precipitaçaõ com que elle copiou noticias falsas, e 
deu por author delias o Expresso que veio da Corte. Naõ 
fallo tam pouco do que diz a pag. 79 do seu No. VII. 
" Estamos executados pelos rendimentos do erário do 
Maranhaõ, &c. &c. &c." porque ha muitos negociantes 
em Londres que lhe podiam ter dito que tal naõ ha, e expli-
car-lhe o que nisso ha, poupando-lhe huma falsidade em 
desabono do seu Governo Mas tenho em vista lapsos mais 
graves da sua penna, que elle deveria evitar se quer ser tido 
em conta de author sincero. 

Elle diz a pag. 74 do No citado " Que se o tratado (da 
paz geral) fora feito com Bonaparte naõ maravilhara o nelle 
ver estipulada a condirão de Portugal lhe pagar as despezas 
que os Exércitos Francezes fizeram quando o invadiram." 
Huma taõ pérfida insinuaçaõ era mais própria do C. B. 
porque indica a tençaõ de fazer crer aos leitores superficiae» 
a proposição inversa, i. e., que se maravilha de vir n'hum 
tratado com S. M. Ch. Luis XVIII. a condição que Portu-
gal lhe pague as despezas que os Francezes fizeram quando 
o invadiram. No tratado publico de 30 de Maio, e que ja 
todo o mundo sabe que era o mesmo para todas as 8 Poten-
cias, naõ ha tal condição, nem condição alguma para Portu-
gal exclusivamente, fora a restituição da Guyana. Onde 
estaõ pois as peiores condiçoens de que falia o Editor do 
Português? I e iordoque nada, naõ se sabe o que quer 
dizer neste mutido. Terá o Snr. Editor em vista condi-
çoens que estam em artigos separados ? Eu devo crer que 
as ignora, a naõ ter elle alguma espia na Secretaria do nosso 
Embaixador, ou na Corte do Rio de Janeiro; e se a tem por 
que as naõ publica essas condiçoens para satisfaçaõ de no* 
todos, e credito seu. Pois se naõ tem razaõ para dizer 
«' que era impossível fazer Portugal hum tratado com a 
França mais peste do que foi o de Paris, máo, precipitado, 
e que so com Bonaparte se podia faze-lo com peiores con-
diçoens ;" e naõ diz quaes estas saõ, he precizo que entre 
na cathegoria de calumniador, e defamador. 
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A pag. 78 declara o dito Redactor " que sempre pensou 
que os Inglezes tinham tomado posse da Ilha de Madeira, 
com determinado consentimento de S. A. R. o Príncipe 
Regente N S. e agora he que descubrio o mysterio politico 
que os Inglezes a tomaram por viva força." Se a capitula-
çaõ da Ilha de Madeira em 26 de Dezembro, 1806, publi-
cada oficialmente na gazeta desta Corte, e depois em todas 
as gazetas do mez de Janeiro, 1808, he hum mysterio politico 
para o Redactor do Portuguez, entaõ muitos mysterios tem 
elle ainda que descobrir na Historia universal; e se nara 
desenterrar este, precizou do trabalho de 6 annos, ser Ihe-
haõ necessários séculos para explorar somente a Historia 
Moderna. 

Finalmente quero dar-lhe hum conselho visto que ella dá 
tantos ao nosso Embaixador, e he do interesse geral que os 
dê bons e naõ precipitados. 

Quando o Portugicex insiste em que " S. E. tome as me-
didas que no seu poder estaõ para reparar a perda que os 
Portuguezes experimentaram sobre o Navio S. Joze Indiano 
aprezado pelos Americanos e levado a New York," devia 
antes ter-se concertado com o Correio Braziliense, e saber 
se elle approvava que S. E se intromettesse neste negocio 
que propriamente pertence ao Snr. Rademaker, a naõ pre-
ferir a nossa Corte trata-lo ella mesmo no Rio de Janeiro, 
com o Ministro Americano ; porque entre hum jornalista 
que accusa o nosso Embaixador de fazer de mais, e outro de 
fazer de menos, naõ ha de saber S. E. para que parte se 
deve voltar: e todo o mundo sabe o pezo que tem duas 
authoridades taõ grandes como a dos nossos dois sapientissi-
mos Redactores. 

f Continuar-se-ha.) 

vci„ x i . 2 N 
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R E S P O S T A AOS C O R R E S P O N D E N T E S . 

" CENSOR ESCRUPULOSO." 

Respondemos á sua carta com a mesma ingenuidade 
com que nella nos expõem os seos reparos sobre o que 
dicemos em o nosso ultimo No. a pag. 268 e 269.—Nin-
guém tem direito de converter huma hyperbole em affir-
inaçaõ absoluta ;—e estava mui longe das nossas inten-
çoens o dizer que os Governos em geral estaõ no habito 
de espalhar maldiçoens. Só quizemos pois dizer :— 
que sendo os Governos tantas vezes obrigados a uzar 
de rigor ; que seria, se alguma vez ao menos e por 
algum tempo, lhes fosse negada a satisfacçaõ de der-
ramar bençaõs ? 

Os nossos princípios saõ taõ conhecidos, e taõ in -
variavelmente seguidos, que só malévolos nos podem 
atribuir intençoens de ataear o nosso Governo, seja no 
Brazil , ou na Europa.—Os falsos terrores, e os motivos 
deque falíamos, saõ os que espalháraõ, e ao mesmo 
tempo influirão muitos denunciantes. Contra estes, 
e naõ contra o nosso Governo he que as nossas ex -
preçoens se derigiraõ. 

Naõ lhe pareceo mui exacta á primeira vista a com-
paraçaõ entre os homens aiterrados por huma súbita 
convulzaõ da natureza, e o« que se deixáraô Uludir 
vinte e cinco annos á fio pelos falsos dogmas da revo-
lução Franceza.—A nossa comparaçaõ tinha parti-
cularmente em vista o que aconteceo em Portugal 
nos fins de 1807 e princípios de 1808.—Alem disto, 
reflectindo sobre o que se passou em todos os paizes 
nestes vinte e cinco annos, ao menos depois que a re-
volução sahio dos limites da França ; o terror que ella 
inspirou em todas as classes, condiçoens e idades foi 
tal, que bem se pode dizer, que os homens ficáraô 
atterrados como se fosse por hum continuo terremoto. 
Nenhuma explicaçaõ se pode dar melhor de todos os 
erros ou desvarios, (porque o nome de crime he 
odioso) que se observáraõ em todos os paizes.—Todos 
os sentimentos mais naturues ao homem como saõ ;— 
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Lealdade ao Principe e á Patr ia , Brio nacional, 
honra, valor, todos foraõ sacrificados no altar do 
Medo ; e isto succedeo tanto entre nós como em qual-
quer Canto da Europa. 

Os nossos constantes leitores nos faraõ sempre a 
justiça de confessar, que nunca temos variado em 
nossos princípios.—Lealdade e amor ao Soberano, 
respeito aos seos Ministros no Brazil e em Portugal ; 
igual respeito á decencia, e odio á toda a personali-
dade, seraõ sempre os astros pelos quaes regularemos 
a nossa carreira. Sempre trabalhámos, e trabalhare-
mos para que o nosso Jornal continue a merecer a 
aprovaçaõ do Soberano, e se possa chamar seo no sen-
tido de naõ pertencer á partido algum ; porque per-
tence, e está aberto á todos os vassallos do mesmo 
Senhor sem distincçaõ. 

Estes sentimentos saõ as que nós quizemos mani-
festar ao Publico, deplorando a má tençaõ de quem 
espontaneamente veio lançar no meio de nós o pomo 
da Discórdia, e levantar do pó do esquecimento se-
mentes de Cizanea e odios, que o Soberano taõ nobre-
mente poz de parte em a sua Magnaninia Proclamaçaõ 
aos Povos no mesmo momento da Restauraçaõ em 
1808. Ali se lêm as palavras Memoráveis : — " O 
Vosso Soberano sempre praticou o antigo Principio do 
Imperador Romano, que antes queria que se salvassem 
mil Réos, do que fosse punido hum só innocente." 

Por esta he que nós guiámos o nosso raciocínio ; e das 
constantes virtudes de S. A. R. derivámos a solida es-
perança de que o sistema, athe agora constantemente 
adoptado de moderaçaõ e de Clemencia, naõ se ha de 
desmentir exactamente no momento em que a paz 
geral o facilita. Naõ nos toca determinar, se o So-
berano fará ou naõ excepçoens ; mas toca-nos alta-
mente desaprovar qualquer antecipaçaõ das Reaes 
Resoluçoens á este respeito. 

Estas reflexoens ja estavaõ escriptas antes que vís-
semos o primeiro funesto effeito da má tençaõ que 
acusámos. A mesma, ou outra ainda mais damnada, 
mandou taõbem publicar o infame papel nas Gazetas 
Inglezas, e o que mais he , em huma reputada Minis-
terial, como iie o Morning Post, no qual hum acta 
forçado do tempo, em que o General Junot occupava 

2 N 2 
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o Reino em 1808, se transforma agora em 1SI4 em 
huma Deputação do Povo de Portugal á Ilha d 'Elba 
para convidar Napoleaõ.—Que tempos! Q.ue homens! 

A Carta do Porto , assignada—Joaõ Jaqnes Roza— 
foi recebida com o Discurso que a acompanhava.— 
Fica para o No. seguinte. 

APPENDICE II. 

A O A R T I G O — P O L I T I C A . 

N O R W E G A . 

Huma Deputaçaõ da Dieta da Norwega, presidida 
pelo Dr. B e t h , Bispo cie Aggerhuus, foi participar a 
S. A. R. no dia 25 de Novembro, que a Dieta na*ia 
terminado os seos trabalhos. O Principe da Coroa 
respondeo, que no dia seguinte 26 appareceria na Salla 
da Assembleia para dissolver os Estados. 

No dia aprezado toda a guarniçaõ pegou em armas, 
c S. A. R. escoltado por hum destacamento de cavalla-
ria ligeira de Aggerhuus, e pela guarda d'honra da 
cidade, e acompanhado de seo filho, o Principe Oscar, 
do Vice-Rey , Conde Essen, dos Commissarios d'El 
Rey e Concelheiros d'Estado, derigio-se á Salla da 
Dieta, aotide pronunciou hum Discurso, que o Principc 
Oscar t radi iz ioemlingoagci i i Norvvegiana. O Prezi-
dente, Mr. Christie, respondeo ein nome da Dieta, e 
assim os Estados ficáraõ dissolvidos. 

Huma Deputaçaõ de sete Membros da Dieta, com-
posta de hum Deputado de cada Baliado, dois Cam-
ponezes, e o Prezidente Christie, partio para Stock-
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holmo, a fim de dar hum testemunho publico a S. RI. 
da fidelidade, e amor da Naçaõ Norwegiana. 

V I E N N A . 

11 de Dezembro. 

Segundo affirmaõ as differentes Gazetas Alleman;, 
os artigos seguintes seraõ as bazes da futura Con-
stuiçaõ da ConfederaçaÕ Gertiu-nica:— 

Artigo I. Qualquer individuo Allemaõ poderá bir 
estabelecer-se em outro Estado, que naõ seja o do 
seo nascimento, sem que para isso lhe seja preciso 
pagar cousa alguma. 

II. Haverá Lioerdade de Imprensa, sugeita com 
tudo ás modifii açoens, que lhe fizer a Commissaõ, 
encarregada da Organisaçaõ tia Germa- ia, 

III. Todos os mancebos poderão Lequentar as 
Universidades Aiemans, conforma asua incliuaçaõ. 

IV. Haverá uniformidade de pezos e medidas. 
V. Tomar-se haõ todas as medidas necessarias 

para facilitar o comercio interior. 

H A N O V E R . 

16 de Dezembro• 

A abertura da primeira Assembleia dos Estados 
do novo Reino de Hanover fez-se Iiontein 15, com 
toda a solemuidade digna da occasiaõ. S. A. R. o 
Duque de Cambridge abrio a primeira Sessaõ dos 
Estados, e no discurso em que depois respondeo ao 
Presidente, concltiio com as seguintes memoráveis 
p a l a v r a s " Se he preciso sacrificar alguns privi-
légios para a milhor ordem do Reino, sabei que o 
Principe Regente de boa vontade está pronto para 
fazer o sacrifício de todos esses direitos, que outros 
olhaõ como essenciaes á dignidade Real. Ajutitancl» 
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vos hoje aqui, h e para que sejaes aquillo m e s m o ® 
que na Graõ Bretanha he o Parlamento, i s t o h e , — 
o supremo Concelho da Naçaõ."— 

A N T U É R P I A . 

21 de "Dezembro, 1814. 

A entrada ou consumo de toda a sorte de algudaõ 
fiado he totalmente probibida na Bélgia; também 
saõ prohibidas fazendas brancas de algudaõ do valor 
de hum franco e meio ou menos por alna de Bra-
ban te ; e igualmente fazendas de algudaõ estampacjas 
do valor ou abaixo de dois francos á alna de Brabante ; 
aquillo que exceder esse preço pagara 10 por 
cento. 

Panos de laã de todas as qualidades pagaõ o seguinte 
por alna de Brabante5 a saber : do valor ou abaixo de 4 
at 6 francos 12 por cento; de 6 ate 9 francos 7 por cento ; 
hum pouco mais de 9 francos, 4 por cento. Assucar 
refinado, que costumava a pagar 8 francos por cem 
arrateis, tem agora de pagar 2 0 : Louça, 20 per cent. 
Drogas 3 por cento; Especiarias 4 ; Cutelaria 12 ; agoa 
ardente de cana, e raque, 7 francos por cem libras; 
alem de direito mui pezado sobre a agoa ardente, 
o que no todo he quazi 60 francos pela mesma 
quant idade ; chapas de estanho, 6 por cento; caffe 
tem sido reduzido a hum franco por cem arreteis. 
Matérias primeiras como algudaõ, páos de tinturaria, 
assucar bruto, &c. saõ admittidas livres de direitos, 
pagando-se somente hum por cento. 
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v a r i e d a d e s . 

JOANNA S 0 U T H C 0 T T . 

E m o nosso No . passado á pag 293. ja ciemos hum 
pequeno artigo desta celebre Profetisa Ingleza do 
século desenove, e fazíamos tençaõ de naõ continuar, 
mais tal assumpto: Como parece porem que o enredo 
deste Drama entusiastico-mistico tem chegado final-
mente á sua naõ esperada solução, publicaremos sem-
pre o que á este respeito diz o Edi tor do Times na 
sua folha de 23 de Dezembro. 

" As duas Cartas seguintes apparecaraõ em huma 
2a ediçaõ de huma das gazetas do Domingo, que hon-
tem extraordinariamente se publicou, e que depois de 
muito tempo tem propagado a infatuaçaõ ou impostu-
ra de huma miserável, talves com o intento de melhor 
vender algumas poucas de folhas á essa pobre popu-
laça, que compra taes indignidades. Vê - se todavia, 
que esta escandalosa impostura, que por tantos mezes 
tem lançado huma nodoa sobre a credulidade da Me-
tropole, e athe mesmo sobre o caracter dos tempos 
em que vivemos, tem finalmente chegado ao seo 
termo." 

Morte de Mrs. Southcot t .—Terça feira de tarde. 
A Mr. Stokes. 

Senhor, 
Em conformidade dos vossos dezejos, vos mando 

noticiar, que Joanna Sonthcott morreo esta manham 
ás quatro horas em ponto. Os seos bons discípulos, 
supondo que as funeçoens vitaes estaráõ simplesmente 
suspensas por alguns dias, naõ me permitem abri-la 
senaõ quando alguns simptomas appareçaõ com que 
de todo fiquem destruídas as esperanças da sua resur-
reiçaõ. 

Sou vosso servo obediente, 
RICARDO R E E C F . 

Picadilly, 27 de Dezembro, 1814. 
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C1RCVLAR. 

Senhor, 
Como desejaveis«presenciar o parto de Mrs. Soutli-

cott . se elle acontecesse assim como se esperava, os 
Amigos julgaõ do seo dever informar-vos, assim como 
á todo- os Médicos que tinhaõ as mesmas intençoens, 
que segundo todas as apparencias ella morreo esta 
inanham as quatro horas em ponto. 

T e m havido todo o cuidado em lhe conservar o 
corpo quente , como ella determinou ; e será de 
grande satistacçaõ para os Amigos que a venhaes ver 
neste seo estado prezente. 

A N N A U N D E R W O O P . 

38, MancheSterrStreet, terça feira, 
27 de Dezembro, 1814. 

NOTA DOS R E D A C T O R E S . 

O resqltado de todas as averiguaçoens que fizemos 
para descobrir o fundamento que tem as duas extraor-
dinarias novidades que dêo o Editor do Morning 
Chronicle, e que elle quase contradisse depois, foi 
—que na epocha da partida do Rio de Janeiro do 
ultimo Expresso, I. I. Timothco de Araujo, naõ havia 
naquella Corte noticia de Alvará, em virtude do qual 
fossem taxados em 30 por Cent . todos os generos do 
Brazil, que naõ fossem exportados para os Dominio 
de Por tuga l ; nem se fallava em se ter decretado a 
aboliçaõ do Commercio da Escravatura no fim dt 
quatro annos. 
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t - O S D R E S , 3 1 D E D E Z E M B R O , 1 8 1 4 . 

Preços correntes dos principaes productos do Brazil. 

IU 
T3 

Generos. Qualidade. Quantidade. • 
O 
0 
01 
H PH 

83 Direitos. 

, branco Cwt.de 1121b. 94sh 100 

Assucar . <j meio redondo 

^ mascavado 

90 

74 

92 i 
86 

(Livre por expor-
t taçaõ. 

Caffé . . Rio 90 94 

Cacao . . Pará 80 85 

Arrôs . . Brasil 35 40 

Cebo . . Monte Video 86 87 3s.2p. por 1121b. 

Algodaõ . Pernambuco 

Bahia 

Libra 29 | 

274 

30 

28 

Maranhaõ 

Pará 

Minas Novas 

27i 28 Em Navio Inglez 
ou Portuguez de 
construcçaõ 16s. 

Maranhaõ 

Pará 

Minas Novas 
/ i ;r "l Ip. por 1001b. 

Em Navio Es-

Maranhaõ 

Pará 

Minas Novas trangeiro 25s.6p 
Capitania Capitania — — » 

Couros seccos Rio Grande 9 IO > 
Monte Video 8 94 >9 |d . por Couro. 

salgados Pernambuco — - - • - 5 6 ) 
Anil . . Rio 3 sh 4 4Jd. por lb. 

Ipecacuanha 
V 

Minas 15 16 3s. 6p. 

Tabaco . . Rolo 
. I • 

Folha 

Rio Grande 

\ Tabaco . . Rolo 
. I • 

Folha 

Rio Grande 

> Direitos pag09 
i pelo comprador. 

Chifres . . 

Rolo 
. I • 

Folha 

Rio Grande por 123 40 42 

> Direitos pag09 
i pelo comprador. 
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í 
Prémios de Seguros no mes de Janeiro de 1815. 

- De Londres. | Para Londres. 
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£ s. d. 
2 10 O ) Lisboa. 

£ s. d. £ s. d. 
6 6 0 | 3 3 0 

6 6 0 3 3 O | Porto. 8 8 .0 J 4 4 0 
8 8 0 4 4 O | Madeira. 10 10 0 | 5 5 0 

12 12 O 6 6 O | Açores. 16 16 0 I 8 8 0 
7 7 0 3 10 0 I Brazd. 12 12 0 | 6 6 0 

10 10 O 4 4 O | Rio da Prata 12 12 0 | 5 5 0 
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2 73 69 68 40 j 21-20 10- 9 
mmmm _ _ — — • — 

6 73 68 67a 40é 22-20 10-10 
l_ u fc- • • 1 

9 73 68 67* 40 22-50 10 10 
— _ __ — — — — — — 

13 73 68 67 40 22-50 10-10 • 

16 73 68 67 40 22-50 10-10 
_ — — i 

20 73 68 67 40 22-50 10-10 
i _ — _ — — — 

23 73 68 67 40 22-50 10 10 
í _ — — ——— 

27 73 68 67 40 22-50 10-10 
_ _ — _ _-

SO 73 68 67 40 22-50 10-10 



ERRATAS 

M A I S N O T Á V E I S D O N o . 4 2 . 

190, soberho, 1—, soberbo. 
200, poder, 1—, perder. 
208, comedididos, 1—, comedidos. 

judicios os, 1—, judiciosos. 
213, cajus, 1—, cajueiros. 
219, bosque, 1—, bosques. 
228, de tudo, 1—, de todo. 
249, significo, 1—, significa. 
252, formento, 1—, tormento. 
260, adoptano, 1—, adoptado. 
267, conceçoens, 1—, concxoens. 
273, constavas, 1—, constava. 
283, chegar á, 1—, chegará. 
292, se fiaõ, 1—, fiaõ. 
S04, graed, 1—, grande. 
305, entre 'a Portugal, 1—, entre Portugal. 
309, o e lê, 1—, se lê. 

hum, 1—, huma. 
.341, aportada, 1—, apertada. 
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O 

INVESTIGADOR PORTUGUEZ 

EM INGLATERRA, 

OU 

JORNAL LITERÁRIO, POLITICO, SC c. 

FEVEREIRO, de 1815. 

€ondo et compono, quae inox depromere possim...,HOR. 

L I T E R A T U R A P O R T U G U E Z A . 

R E F L E X Ã O C R I T I C A 

Sobre a Memoria Histórica da Populaçaõ e Agricultura 
de Portugal, por Matheus de Souza Coutinho, &c. &c, 

(Continuada da pag. 309, do No. antecedente.J 

CAPITULO III. 

Dos Factos da Mem. Hist. 

Depois dos rasgos historicos da Naçaõ Portugueza^ 
desenvolvidos pello Dr, Matheus, seguem-se os factos, 
com os quaes pertende provar a sua proposição. 

VOI., XI. 2 F 
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i . F A C T O . 

O preço a que tem subido a renda das corporaçoen® 
e grandes Proprietários, ha trinta annos para ca, che-
gando hoje ao duplo dos antigos arrendamentos. 

Primeiramente: naõ he o facto de huma verdade 
absoluta, como assevera o Dr. Matheus. Eu tenho 
tanta auctoridade como elle para expor ao publico as 
minhas observaçoens. No decurso de vinte e trinta 
annos acha-se na minha Província huma variedade de 
rendas mui differente do que pensa o Sr. Oppositor. 
O ramo da lavoira, que he o principal, desde aquella 
epocha tem diminuído ; as herdades, que tinhaõ numa 
renda certa e atrazada de Avô para Pai, e deste para 
filho, tiveraõ considerável diminuição no seo rendi-
mento. Saõ bem sabidos os direitos dominicaes á res-
peito das herdades do Alemtejo : ellas tem senhorios 
parciaes, ou quinhoeiros, e bum delles he o maior, e o 
posseiro, que as pode arrendar e desfructar, pagando os 
respectivos quinhoens. 

Eu tenho visto, ha huns annos para cá, estes maiores 
Senhorioseposseirosdeixando as herdades, que culti-
vavaõ ha mais de vinte e trinta annos, requerendo ar-
rendamentos em praça publica com a citaçaõ dos con-
dominos, eu tenho visto descer muito estas rendas: eu 
tenho visto igualmente formar novos foraes para dimi-
nuir ao Lavrador o cânon antigo. Eu posso mostrar 
authenticamente esta verdade, e o farei quando o Dr. 
Matheus me apresentar alguma prova do que assevera, 
em geral no vocábulo—Todas. 

Supponhamos porem verdadeiro o facto ; o Dr. Ma-
theus prevenio a resposta, que facilmente occorria, 
que era o augmento do preço do genero pela abun-
dancia de numerário ; pertendeu desvanecer esta ver-
dade, (apesar de lhe chamar incontestável,) dizendo 
que naõ eia applicavel ao facto : eis-aqui o seu grande 
argumento. 

O Rendeiro ha de pagar a renda pelo producto dc-
venda do genero recebido do Lavrador ; para isso deve 
ter em vista o preço dos generos huns annos por outros, 
olhando sempre para os preços das Camaras nos annos 
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antecedentes. Supponhamos, que o milho ha vinte 
annos dava em liquidaçaõ de preço 600 ou 800 rs. por 
alqueire, logo o contratador naõ poderá lançar nas 
rendas senaõ debaixo destas vistas ; e por isso naõ dará 
"200 pela renda, que ha vinte annos só produzia 100. 

A falsidade do a rgumento he patente ao primeiro 
golpe de vista elle marcha pelo obscuro caminho de 
supposiçaõ, e por isso naõ pode ja mais certificar hum 
facto. 

A supposiçaõ do Dr. Matheus naõ he filha da obser-
vaçaõ e conhecimento de causa. T o d o o homem que, 
vivendo ha vinte annos, indagar os preços dos generos, 
e os combinar com as recentes épocas achará a razaõ 
verdadeira do augmento das remias. Há vinte annos 
rendia hum alqueire de trigo na minha Província en t re 
400 a 480 rs., nestes dias tem sido o preço mediano 
800, 900 TS., chegando em muitos annos a subir a 
1200 rs., e dahi para s ima : eis-aqui pois a razaõ do 
grande excesso e augmento das rendas. O Rendeiro 
ha vinte annos lançava na renda de cem alqueires de 
trigo cem crusados, hoje lança duzentos, e mais se-
gundo o preço dos annos proximos combinados com 
o actual. 

Q u e esta he a verdadeira razaõ comprova-se com os 
factos, que estaõ ao alcance de qualquer observador. 
As rendas em massa das O»rporaçoens e grandes P r o -
prietários tem crescido, e as dos prédios em particular 
tem diminuído, a razaõ he palpavel, o Rendeiro uni -
versal naõ cultiva, naõ trabalha, tem só por apoio das 
suas utilidades o preço dos generos, que elle conserva 
nos seus celleiros para vender no tempo da maior ca-
restia, pelo contrario o Lavrador, que tem por princi-
pal objecto a cultura, que lhe dê paõ para seu familia, 
domésticos, e para pagar a renda, vendendo pouco, e 
poucas vezes, naõ tem utilidade do seu accrescimo. 

Q u e he a abundancia de numerário, que tem feito 
levaras coisas a hum preço excessivo ás datas antigas, 
será fácil demonstrar lançando hum golpe de vista por 
todas as coisas das nossas necessidades e uso : custava 
pelos tempos antigos huma perdiz quarenta, sessenta 
reis, agora dusentos, d u sen tos e quarenta reis: cus-
tava huma galinha ccnto e sessenta, duzentos reis, e 

2 r 2 
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•í 
gora quinhentos, seis centos reis : bum Frangaõ trin-
ta, quarenta reis, agora cento e vinte, cento e sessenta 
r e i s ; cinco ovos vinte reis, agora dez, quinze reis 
cada bum. O mesmo se verifica nas outras coizas do 
nosso uzo : tudo tem chegado ao duplo, e mais e mais. 
He sem duvida o augmento do numerário que tem feito 
crescer tudo*. Senaõ be assim, diga o Senhor Dr. 
Matheus quai he a razaõ, porque tem crescido naõ só 
as rendas decimaes, que saõ incertas; mas taõbem as 
rendas de corporaçoens, de Morgados e grandes 
Proprietários sempre certas em generos, de maneira, 
que hum grosso Morgado, que ha annos contava seis 
mil crusados de renda, agora lhe produz o mesmo 
doze mil crusados ? Qual he a razaõ porque tem 
crescido o preço das coisas, que a naturesa produz 
espontaneamente ? 

Todos confessaõ que a Agricultura, (menos talves 
o Senhor Fiscal) nos dias actuaes está decabida pelos 
immensos males, que a guerra devastadora lhe tem 
trasido de perto ; qual he a rasaõ porque n'este estra-
go, de que naõ he isenta, antes mui comprehendida a 
Comarca d'Evora+, os rendimentos da Mitra desta 
Methropole 110 actual anno tem subido a desasete mil 
crusados 

2 . FACTO. 

O augmento dos disimos do Cabido da Catbedral 
de Coimbra na Villa de Cantanhede, naõ tendo ahi, 

* Muita» corporaçoens e Proprietários, qiie outrora tir>haõ 2,000 rs. 
em 100 alqueire» de trigo, hoje tem 100,000 r s . : 4,000 rs., que nos tempo» 
remotos eraõ escoltados para fazer grandes obras publicas, hoje con-
sti tuem a despeza diário de muitos individuo». 

f P a r a se convencer o Senhor Fiscal do estado da Lnvoira da Comarca 
d 'Evo ra nestes últimos annos, lêa o J o r u a l dos seus Corifeos, 
N. 6. pag . 414 e 415, que be hum fiel retrato da Gaze ta d 'Agri-
cul tura, N. 22. pag. 179. Lêa taõbem a historia da invasaõ daquella 
Cidade. 

J Assim me asseverou o Cenego SebastiaO da Silveira G a l v a í , h u m 
dos Membros do Cabido sede vacaníe, e me confirmou o grande N e g o -
ciante e Arrematante Pascoal da Costa Guimaroens residente na Cidado 
d '£vora . 
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havera cincoenta annos, nem celleiro, nem adega*, 
rendendo apenas 600,000 ou 800,000 rs., tendo hoje 
celleiro, e mais de 20 mil cruzados cie renda. 

Este facto mui particular livremente dito ja mais 
servirá cie prova ao argumento geral de que a Lavoira 
e Populaçaõ Portugueza tem -crescido. O augmento 
de huma Villa na sua Agricultura pode depender 
de muitas circunstancias próprias da sua si tuaçaõ; 
pode hum mais feliz terreno ajudado pelo patrocínio 
de algum poderoso, e mil outros motivos contribuir 
para a florecencia desta ou daquella povoaçaõ, sem 
que jamais se possa dahi deduzir [deoaixo do risco 
de ser multado como máo Logico] o progresso d 'Agri-
cultura e Populaçaõ Nacional. 

Se o Dr. Fiscal observa iIioje esse augmento na 
Villa de Cantanhede, dizértdo respeito á data de cin-
coenta annos, eu observo a minha Província, que naõ 
he huma Villa, no atrasamento, que tenho referido, e 
as relaçoens dos homens sábios daõ mui bem a enten-
der o que e rá^ l l a em outro tempo. O Alemtejo era o 
Celleiro de Portugal algum dia, hoje tem este nome 
por a l cunha i . Causa horror e magoa ver o estrago 
e abatimento de hum extenso e fertilissjmo terreno, 
que esta Província nos offerece, naõ produsindo hoje 
a decima parte do que produzia ha menos de quaren-
ta annos j . Eis-aqui o que dizem os homens, que 
Jeraõ e observaraõ. 

O calculo feito pelo douto J. J. Soares de Barros 
tendo em vista a resenha geral dos povos de Portu-

* A fa l ta de adêga c celleiro he red>cu!o a rgumen to : de mui la consz-
dcraçaõ he a r enda decimal da Methropo le d ' E v o r a , e aIml i hoje em 
tnui tas pa r t e s naõ Iem celleiro, liem adega para a r r ecadação dós "e-
neros, servindo-se p a r a isto muitos Pr ios tes de a d e j a s e celleiros de 
diversos Proprietár ios, a quem p a g a õ anuual renda. 

•)• Ve j . as c i t , M e m . Econ . pag . 147. 

J Es ta r e l a f aõ e o u t r a s mui tas , como do des t r ic to da Cidade d 'Evora 
s e h a õ se belt issimauiente dadas na G a z e i a d 'Agr icu l tu ra , No . 22, p a g . 
171 e seg., per tencente ao mez de J u n h o de 1812. Esta penna , es tan lo 
bem ao fac to , de que. eu t e n h o todo o conhec imento presencial , poderá 
desenganar ao D r . F i sca l , mui p r inc ipa lmen te merecendo aus Cori-
feus da sua dout r ina e \ t r a h i r daquelle papel estas relayoens, elo ' iai:d» 
TOm toda a r a i a 5 o «eu Author. V e j . o J. de C. N. 6. p a j . 4 1 o . " 
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gal no teuipo do Senhor Rei D. Joaõ I . por commis-
saõ dada a Vasco Fernandes de Tavora e a Armaõ 
Bacer im para irem apurar e escolher os Besteiros do 
Conto poderá taõbem desenganar ao Dr. Fiscal, que o 
augmen to de huma povoaçaõ naõ dá a prova de igual 
progresso da outra . 

O calculo deste sábio tem em vista o principio do 
S. 15, [1417] em que foi feita aquella resenha, e des 
dessa dpoca ate ás observaçoens do Author , em q u e 
haõ decorr ida quase qua t ro séculos, achaõ-se a u g -
mentadas na nossa T e r r a dez povoaçoens, e dezoito 
d iminuídas* . 

D e m a i s : o valor, q u e os generos tinhaõ he c in-
coenta annos, comparado com o actual poderá ul t i -
mamente desvanecer a duvida do excesso da renda 
decimal de Cantanhede , de maneira que naõ só tia-
quel la Villa, mas taõbem em muitas, o q u e rendia 
naquel le t empo seis, hoje rende dez , vinte , t r inta , 
mais e mais. Offereço aqui o que ja disse sobre o 
pr imei ro facto. 

S . F A C T O . 

Xau lia vinte annos, q u e se comprava hum talho 
de mato por I5COU rs, hoje naõ se compra pe r 
C,'4OO rs. 

A cauza cleste facto vai o Author buscar aos dois 
antecedentes , e por isso a resposta, que tenho dado, 
Ilie lie appl icavel . 

D iz o Dr . Fiscal q u e a razaõ deste successo só pode 
encon t ra r - se 110 roteamento das terras em beneficio 
da Lavoira, eu entaõ acho outra , tanto basta pa ia 
desvanecer a sua proposição. Q.uem vio esses talhos 
de mato sabe q u e delles se fo rmão os estrumes vege-
taes-animaes , ora tendo crescido o preço do paõ, 
claro está que os meios do seu fabrico taõbem haõ dc 
c r e sce r ; o es t rume pois, como huma pr inc ipa l parto 
da fert i l idade da terra , ha de ter maior p reço q u a n d o 
&= producçoens daquel la tao bem o t iverem, hc esta 

* V<j. a c i t . M e m . r .con. pag. 14? c ; 0l<bcrrc-se o q u e r t su l l» 
<ka!cu;u fei to, rcbpsct ivo 4 aiivli* Província. 
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a mesma razaõ, porque o fabrico de huma geira de 

terra custa hoje 1,200 e 1,600 rs., quando ha vinte 
annos custava 300, 400 rs., e porque o sinjaleiro 
ganha hoje 300, 350 rs. diariamente, quando naquelle 
tempo só recebia de jornal 80, ou 100 rs. 

4. FACTO. 

" Todos sabem que os antigos aforamentos de que 
abunda Portugal , eraõ pela maior parte huns tenues 
reconhecimentos dos direitos dominicaes, e assim 
mesmo naõ havia emphi teu tas : n'estes últimos tempo? 
porem esses reconhecimentos ou foros tem crescido 
prodigiosamente, e algumas Camaras fazem conside-
ráveis rendimentos nos fateuzins dos seus baldios; o 
que mostra que poucos terrenos ha que devaõ cult i-
var-se, porque esses que restaõ saõ necessários a outros 
destinos muito precisos á conservaçaõ d 'Agricul tura, 
para a qual saõ indispensáveis matos para estrumès, ' e 
terrenos para a pastagens dos gados." 

Repito aqui o facto tal qual o expõem o Dr. Fiscal 
para que o Leitor veja as d i f iculdades da sua intelli-
gencia : diz que Portugal abunda de aforamentos 
antigos, porem que mesmo assim naõ havia emphi-
teutas: naõ entendo, exi jo expl icaçaõ nesta obscuri-
dade : diz mais que " nestes últimos tempos esses 
reconhecimentos ou foros tem crescido prodigiosa-
mente . . . " pergunto agora esse augmento he relati-
vó aõ maior numero de fòros ou ao valor dos foros? 
No primeiro cazo digo com o Senhor D r . Fiscal, que 
Portugal abundava muito ant igamente : no segundo 
respondo, que essas pensoens, o que o Senhor Fiscal 
chama tenues reconhecimentos segundo o valor dos 
nossos dias, eraõ realmente consideráveis foros na-
quelles tempos. O Emphi teu ta , que pagava em outro 
tempo vinte reis, tinha igual consideraçaõ o seu foro, 
como tem hoje hum de muito maior vulto. Há ainda 
hoje corporaçoens, que tem foros de vinte e trinta reis 
em vez de hum alquiere de trigo, que despresaraõ na 
instituição primordial. 

Demais: se o prospecto da Lavoira, principalmente 
do Alemtejo, tivesse as cores, que lhe dá o Dr. Fiscal 
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nVste facto, outra Seria a felicidade Nacional na pros-
peridade deste importantíssimo ramo. Naõ he como 
elle pensa; a maior parte das herdades da minha Pro-
víncia estaõ no pleno domínio de homens, que naõ 
saõ, nem querem ser Lavradores, immensas terras 
incultas naõ tem hum só Emphiteuta, e alguns afo-
ramentos, que se fazem, saõ pela maior parte a Nego-
ciantes, que utilisaÕ só as pastagens, e caminhau a 
passos largos para a destruição da Lavoira*. 

6. FACTO, 

Hum Exèrcitò respeitável de sessenta mil homens 
de tropa regular bem disciplinada, conservando sem-
pre o seu numero apezar dos revezes das batalhas e 
vitorias, que com o mesmo, unido ao da Grá-Bretanha, 
alcançou o seu immortal Capitaõ, mostra mui bem o 
augmento da Populaçaõ, e por conseguinte da Lavoira 
Portugueza. 

Deixámos à cerca deste facto a sua respectiva res-
posta no Cap. I. sobre a introducçaõ, aonde o Author 
o tratava mais especificamente, e .reservámos para este 
lugar o objecto do 1. período da sobredita introducçaõ, 
que mais extensamente he desenvolvido no 

6 . F A C T O . 

Populaçaõ augmentada des do tempo do Senhnr Rei 
D. Joze de Gioriosa Memoria ate á sahida de S. A. R. 
para o Brazi', crescendo no espaço de cincoenta 
annos 5 0 0 , 0 0 0 a l m a s , he a prova do melhoramento da 
Lávoira observada nos factos antecedentes. 

Este facto ainda que pareça decisivo segundo as 
vistas do Dr. Matheus, he todavia dependente de 
muitas circunstancias para merecer huma verdadeira 
attençaõ. 

* Éstou vcidadeiramente persuadido, que o aforamento das herdade» 
faria pro perar a Naçaõ. O Lavrador lembrand*-se que o prédio h« 
seu, de seus filhos e nt tos cogitará de boa vontade no seu augmen to ; o 
contrario succede t rabalhando no prédio alheio. F.ra6 para desejar 
estes aforamentos perpetues , rigorisando as Leis do augmento do prédio, 
e a perda deste n a t o verificando. 



Literatura Portugueza. 
.549 

O acréscimo da Populaçaõnaô hesempre o resultado 
infallivel do augmento da Lavoira; pode o commer-
cio e muitos outros estabelecimentos fazer prosperar, 
crescer e augmentar a Populaçaõ desta ou daquella 
Cidade, deste ou daquelle Reino, sem que o campo 
utilise os braços, que vê nascer demais. Quem diz 
pois ao Senhor Fiscal que nesta época senaõ tenha 
verificado desta maneira o progresso da Populaçaõ ? 
Aonde prova, que tenha passado para o campo esse 
crescido numero de almas? " Em quanto a mim 
[continúa o Dr. Matheus] o augmento da Populaçaõ 
tem sido ha cincoenta annos a cauza do que se obser-« 
va nos fa.ctos antecedentes, tendo-se por este meio 
melhorado e estendido a agricultura." Eu digo pelo 
contrario, em quanto a mim essa tem sido a causa, 
porque nos nossos portos se tem lançado tantos 
generos estrangeiros*. 

Acaba o Dr. Matheus a sua Memoria neste facto 
discorrendo, e refutando o seguinte proposição. 
" Resta [he elle que falia] desmentir agora essa 
enorme proposição avançada por tantos homens notá-
veis, ou que o querem parecer, de que Portugal naõ 
tem paõ para seis mezes nos annos ferteis, e para tres 
nos menos abundantes." 

Como eu naõ sou, nem quero parecer notável, por 
isso naõ me incumbo da defesa da proposição ; entre 
tanto naõ me agradaõ as reflexoens do Senhor Fiscal, 
e por esta rasaõ devo offerecer as minhas ao pub-
lico. 

Diz aquelle D r . : Portugal naõ pode gastar annual-

* Se o Senhor Fiscal lançar as suas vistas sobre 01 diversos Periodicos, 
«6 por esta via observará a immensidade dos differentes grais estrangei-
ros, que os grandes Cidades, Lisboa, e Porto vêm entrar pelos seus portos; 
este tacto, que he indubitável por muitas provas, que a seu respeito se 
podem dar, Iaz nascer o segunite reflexão ; se Portugal tem augmentado 
em Populaçaõ, e por conseguinte com igualdade na sua Agricultura, 
produsindo esta o necessário para aquella, qnem he que come esses mi-
lhares de moios de diversos graõs estrangeiros > Os habitantes comem 
regularmente huma quantidade annnal de graõ pouco mais ou menos, 
seo paiz a tem, diga o Senhor Fiscalaondese deposita? Paraque 
entráõ em hum anno, e logo n'outro, generos de toda a corrupção ? Em 
quanto a mim n'esta matéria nada de theorias, o facto he verdadeiro, oa 
generos entrai no paiz, consomem-se, logo ha necessidade, porqu» 
a barriga, que come vint», nafi pode levar quarenta, 
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jnente trinta milhoens de cruzados, mais ou menos 
conforme a esterilidade, e o ponto a que se deve levar a 
Populaçaõ, somma que infallivelmente uá ás outras 
Naçoens na hypothese da sobredita proposição. 

A classe dos Cidadaons Proprietários e ricos naõ 
compraõ páo; porque o tem da sua lavra, logo o povo, 
a classe pobre tem de aprontar annualmente aquella 
enorme quantia. Feliz Naçaõ, cm que os pobres 
saõ taõ ricos! diz o Dr. Matheus. 

Em quanto ao primeiro objecto repito, e digo, que 
eu vejo entrar nos differentes portos Portuguezes 
esses milhares de moios de graõs de diversos espécies, 
os quaes naõ en tnõ graciosamente. Se o Senhor 
Fiscal, sem a lembrança de imaginarias theorias, vier 
ao miúdo exame, do que entre nós succede de façto, 
encontrará muitos desses prodígios, e vira no conhe-
cimento que huma colheita no paiz estrangeiro, ou as 
suas diversas manufacturas fazem a acquisiçáõ de hu-
ma mina de oiro Portuguez. 

H e h u m facto, que só a Inglaterra tem empregado 
cem navios grandes para o Commercio de Lisboa e 
Porto ; que prodigiosas e consideráveis sommas tem 
sahido só destas duas Cidades para manter hum tal 
commercio ? 

Hum calculo verdadeiro e mui baixo nascido do 
facto faz sahir a vinte milhoens de cruzados a despeza 
de manufactura estrangeira introduzida em Portugal. 
Supponha-se a Naçaõ composta de dois milhoens de 
habitantes, [he huma menor consideraçaõ,] gastando 
dez cruzados individualmente de manufactura estran-
geira, eis-aqui vinte milhoens de despeza*. Donde 

* Pa ra se conhecer, qne este calculo he verdadeiro basta lançar hum 
golpe de vista sobre os habitantes do paiz; hum Portugnezou Portn-
gnoza he hum fiel retrato estrangeiro nas coizas do èéu uzo ; dés da 
Lota a te ao chapeo tudo he estrangeiro na maior parte dos homens; 
des da chinela ate ao toucado tudo he do mesmo gosto nas Senhoras 
T1Ortuguezas. As coizas, que servem no regalo da mêzasaõ pela MaiOr 
par te de ornato estrangeiro. O ramo quincalharia he immehso: nós 
gastamos grandíssimas sommas em relojoaria, em differentes trastes de 
ferro, Jcc. Sic. Em huma palavra tudo quanto nos rodeia ke vista 
estrangeira. Nestas consideraçoens quem pode duvidar, que O calculo 
de dez « u s a d o s he na5 só verdadeiro, mas taõbem mui diminuto ? Para 
tanta eoiza iu.c podem chegar individualmente 4,000rs. 
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snhe pois esta prodigiosa somma ? De Portugal . 
Eis-aqui novas admiraçoens para o Senhor Fiscal, e 
para os outros, factos certos e vesiveis. Aquelle d iz , 
como he possivel dar Portugal tantas sommas? Estes 
respondem, os generos entraõ pelos portos á custa de 
grossos milhoens; a efígie da Soberana Portugueza, 
he taõ conhecida entre os estrangeiros, como no paiz, 
em que nasceu; Portugal abunda em meta l ; grandes 
minas de oiro do Estado do Brazil entraõ pela sua 
barra. Todas estas considerí>çoens fazem a possi-
bilidade do facto. 

A matéria, que faz o 2. objecto da reflexão, he mui 
ridícula. Voltemos o cazo, e suppotihamos que Por -
tugal tem o páo necessário, quem ha de compra-lo 
no paiz, os Proprietários e ricos, ou os pobres ? Os 
primeiros naõ, segundo o Senhor Fiscal, logo os se-
gundos. 

Risum teneatis amici ! 
, Secou-se o riso aos nossos amigos* ! 

Se o Censor trouxesse á lembrança, que a segunda 
classe come, e tem gastos diários nas coizas dos uzos 
da sua vida, para que emprega seus jornaes, naõ lhe 
causaria tanto espanto o sen imaginario discurso. O 
dinheiro do grande Proprietário passa todos os dias ás 
inaõs do trabalhador, esta diaria he empregada nas 
coizas do uzo. Faça o Senhor Censor hum calculo, 
que tenha as seguintes bases, arbitre o jornal , em-

Naõ se diga que muita gente da Naçaõ gasta do paiz; porque ent»í> 
respondo 1., que eu fie lium calculo talvez por metade do que devia 
fazer: 2 que ainda que alguns individuo* naõ saõ em tudo estrar. 
geiros no seu <«>erno, uza5 todavia tantas coizas deste gosto, que cou-
dilBculdade lhes poderá chegar a sobredita liomtr.a : os mesmos home-.) = 
« mulheres de campo vestem as drogas eatrangeiras, e lhes custaõ muit -
dinheiro, como pannos, sedas, inelanias, baetas, kc. SLC. 

Tem-se asseverado de f.icio, que Portugal só no ramo manufactura 
iem gasto em alguns annos quarenta milhei nt: seja o que for ; quarri 
olhar com o sentimento da verdade para a Naçaõ Portugueza, levanH.» 
as largas vistas a todo o seu esterno, achará que o calculo assima feito In 
«mi farorave! na despcza. 

* O verso Horaciano fcs tratido pelo Author da Hcmoria ; eu ih? o 
dou a traducçaS, qno lhccoinea agora. 
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pregue os jornaleiros necessários no Reino, veja 
quanto ganliaõ annualmente, entaõ virá no conheci-
mento das grossas sommas, que os homens da segunda 
classe podem gastar dos jornaes, que lhe vem da 
bolça do rico; daqui pois se observa a falsidade da 
theoria, com que pertende illudir-se o publico. 

Demais : ha homeiís mui ricos no meio da Naçaõ 
Por tugueza , que compraõ muitos moios de páo, que 
naõ chltivaõ, nem tem rendas d'esta naturesa; ha 
Lavradores, que compraõ vários generos, naõ lhe 
chegando a sua cultura para o sustento da Lavoira, [eu 
conheço muitos,] Iia criados d'estes homens, que se 
sustentaõ com o páo comprado: tudo isto mostra 
taõbem a falsidade tio arbitrario discurso, e que naõ 
foraõ a proposito chamados os amigos para rir. 

" Basta : [falia o Dr. Matheus] penso ter aberto 
o caminho para bum scin numero de reflexoens cu-
riosas sobre este objecto " entre as quaes será 
esta. 

" Em 1807, [continua o Dr.] foraõ bloqueados os 
nossos portos, e quasi todos os da Europa. Entrou 
em Lisboa hum poderoso Exercito de Francezes, rotos 
e esfaimados : vestirao-se, e comeraõ do que era nosso 
ate que forac expulsados d'este Reino em 1808. Naõ 
importamos entaõ graõs d'especie alguma, e saccu-
dido o j ugo de ferro se abriraò os ceifeiros fechados 
até alli aos Vandallos." 

Felis Naçaõ <)ue desde 1807 até 1808 pôde susten-
tár-se, e de envolta a hum Exercito inimigo roto e 
esfaimado, tendo ao mesmo tempo os Celleiros fecha-
dos!!! Felis Naçaõ, que fez destes milagres!!! Já 
este ditoso paiz naõ só lavra o genero de toda a qua-
l idade sufficiente para o consumo dos seus habitantes 
naturaes, mas taõbem para hum Exercito esfaimado!!! 
O que tendo acontecido com os celleiros fechados, 
abertos elles poderia sustentar-se a Europa inteira!!! 

Risum teneatis amic i ! 

T e n h o feito a minha reflexão critica, o que deu 
Iuga ro Author da Mem. histor.; n 'esta occasiaõ naõ 
posso dispensar-me de a ultimar, copiando huns bellos 
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pedaços 'de literatura Por tugueza , filhos do bom p e n -
sar, e dignos da douta penoa,\que os escreveo. Possaõ 
elles ser lidos pelo Dr . Opposi tor com a attençaõ, que 
merecem. 

" . . . . S e m a cultura da terra as Artes naõ podem 
florecer, e . . . sem as artes, e a cultura a acçaõ do 
commercio naõ pode subsistir : por consequência . . . 
a Agricul tura he a primeira das Artes, e a base funda-
mental das riquesas nacionaes." v 

" Esta verdade huma vez reconhecida tem merecido 
huma attençaõ particular a todas as Naçoens, que mais 
illustradas sobre os seus interesses conhecerão a sua im-
portância relativamente ao commercio, e á subsistência 
dos Estados. As Academias multiplicarão os seus t r a -
balhos sobre este objecto importante, e a emulaçaõ 
quasi universal, que excitaraõ por toda a Europa , tem 
produzido huma quantidade prodigiosa de Escr iptos 
agronomicos, monumentos, que a maõ da Filosofia tem 
consagrado á felicidade dos Povos em honra da Huma-
nidade." 

" Porem naõ sei se pela difficuldade da coisa, se 
pelo respeito, que se guarda ás opinioens, que tem 
por si a prescripçaõ do tempo, he preciso confessar 
que a Agricultura mai das Artes, a que tem concorrido 
mais efficazmente para civilizar o homem, e para o 
estabelecimento da sociedade, naõ tem feito os mesmos 
progressos, que as outras Artes. A multidão de theo-
rias fundadas sobre princípios differentes, ou con jec -
turas falsas : a multiplicidade de systemas entre si 
contradictorios :. e a perplexidade, que nasce do cho^ 
que das opinioens difficeis de conciliar, saõ talvez as 
causas necessarias, que tem retardado os seus progres-
sos, e, por assim dizer-mos, demorado a Agricultura na 
sua infancia." 

" Seria pois para desejar que as pessoas literatas, 
que escrevem sobre esta matéria, quizessem ent re -
gar-se á parte tanto da Física, como da Mechanica, 
de que dependem os seus progressos, e que em lugar 
de theorias, obra quasi sempre inútil do gabinete, nos 
dessem resultas de exames bem feito, e observaçoens 
exactas. Se- a importância das verdades descubertas 
pelo talento se devem medir , como ju lga hum Filosofo 
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respeitável, pela utilidade, que procuraõ ao PubHcor, 
liada deveria ser mais estimado, nada deveria merecer 
mais attençaõ, que a collecçaõ de todas as experien-
cias, que determinassem demonstrativamente o systema 
da natureza na economia do reino vegetal." 

" . . . . Em vaõ faremos nós esforços prodigiosos, 
edificaremos systemas especiosos no silencio do gabi-
nete : as nossas tentativas seraõ inúteis, os seus effeitos 
nullos, e a experiencia nos mostrará lodos os dias pela 
fallencia de nossas theorias na pratica, que a fertili-
dade se deve procurar por meios simpleces, e accessi-
veis a todos os cultivadores. O génio mais profundo, 
as combinaçoens ainda as mais pensadas, destituidas dc 
experiencia ja mais foraõ de felizes successos. Todas 
as Artes se desenvolvem, e chegaõ á perfeiçaõ por es~ 
peculaçoens bem entendidas; a Agricultura só parece 
reservada para o homem experimentado, que observa 
com applicaçaõ o curso da natureza nas producçoens 
do reino vegetal. Só este pode instruir, e dar regras 
certas, que augmentem as nossas idêassobre esta ma-
téria, a mais interessante á humanidade." 

F I M . 

C E N S U R A 

Do Folheto intltulàdo^r-pissertaçaõ IV. Anti-Revolu-
ciònaria. 

Os Leitores que tem constantemente lido o nosso J o r -
nal se lembrarão que em o Nosso No. X X I V . a pag. 
505. publicámos huma censura, mandada fazer por S. A 
R. o Príncipe Nosso Senhor á façanhosa obrá intitula 
da :—Conheça o mundo os Jacobinos, ou Exposição" das 
verdades Catholicas. Alli entaõ promettemos taõbem 
publicar outra censúrà, que o irçesmq mui benemérito 
Censor fez por ©rifem Regia â nutra obrá famoza, 
intitulada : Disstriacao JV. ÀrilÍ-'RivoluKÍf>naTÍa—Es» 



Literatura Portugueza. .547 

tando pois ainda pòr cilmprir a nossa promessa, p a r e -
ceo-nos agora ser occasiaõ mui opportuna,e athe neces-
sária, de a pôr-mos em pratica, porque naõ só servirá 
para combater a resurreiçaõ de certas ideas, e per igo-
sos principios, que na epocha prezen te se pertendem 
renovar, mas athe poderá diminuir a influencia de hum 
novo escripto, que nos consta ja se imprimio ou ainda 
se está imprimindo aqui em Londres no genero das 
O b r a s a cima citadas, se naõ he, como suppomos, bum 
novo parto do auctor de taõ famigeradas producçoens. 
Nos fomos convidados para publicar o tal Escr ipto, 
que se intitula Resposta—á Censura do Folheto " c o n -
heça o Mundo os Jacobinos ; &c." mas conhecendo 
mui bem que qualquer opinião Ecclesiastica ou Canó-
nica se deve considerar como hum Pr incip io de Di-' 
reito publico nacional, huma vez que he sanccionada 
pelo Soberano, naõ quisemos por consequência fazer 
huma publicaçaõ, que taõ formalmente se oppoem 
aos taõ conhecidos principios do Direito Publico Por -
tuguês em matérias Ecclesiasticas. 

Senhor, 

O Sacerdocio hè sacrosanto, hesacrosanto o Impé-
rio : ambos tem a mesma origem celeste; porque am-
bos dimanaõ de Deos, que be o Auctor tanto da Reli-
gião, como da Sociedade. Cada hum delles tem seos 
Direitos naõ só inaufferiveis, inalianaveis, e impres-
criptiveis ; mas taõ distinctos entre si, e taõ indepen-
dentes hum do outro, que só por ignorancia, ou ma 
fé poderiaõ confundir-se. Elles todavia se confundi -
rão ; e quantos argumentos desta confuzaõ nos offere-
cemos Fastos da Luzitania ? Alexandre 3. nega que 
o grande Affonso FIenriques possa ser R e y de Portu-
gal, sem que a Sé Apostolica lhe conceda, e confirme 
este Direito. Por Auctoridade Apostolica he deposto 
D. Sancho 2. morrendo tristemente em Toledo, o que 
segundo Martim de Freitas, e Fernaõ Rodrigues Pa-
checo devia morrer no Throno de seos Maiores. D 
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Estevão Arcebispo de Braga excommunga El Rey D. 
Affonso tS., e o Bispo de Nicastro Coliector Apostolico 
ameaça de excommungar os Régios Magistrados, se 
observassem a ordenaçaõ do Reino Livro 2. titulo 18. 
Mais incrivel parece ainda a ouzadia de hum conego 
da Guarda, que no Reinado do Senhor U. Joze fu lmi • 
nou excommunhaõ contra o corregedor de Pinhel, que 
pertendia executar a sentença da Relaçaõ contra certo 
Abbade. Veja-se a Provizaõ, e Decreto de 10 de 
Março de 1164. 

Mas que direi eu do procedimento de Eugénio IV. ? 
Porque D. Luiz de Amaral adheria constante ao Conci-
lio de Basilea contra as suas iniquas pertençoens, o 
Papa o depoz do Bispado de Vizeu, pondo em seu 
lugar a D. Luis Coutinho. Queixa-se El Rey D. Af-
fonso 5. d 'hum attentado taõ iniquo ; e que faria o 
Papa ? Desculpa o Rey por ser criança, argue os 
seos Ministros de ignorantes, e conclue, que elle como 
Pontífice pode livremente dispor de todas as Igrejas do 
O r b e Christaõ. Semelhante attentado contra a Sobe-
rania do mesmo Rey commetteo Pio 2. nomeando para 
Bispo da Guarda sem o consentimento Regic a D. 
Alvaro de Chaves. 

Deixo outros factos desta natureza, que nos offerece 
a nossa Historia : o pouco que tenho dito basta para 
mostrar quam confundidos andaõ, ha longo tempo, os 
Direitos do Sacerdocio, e os do Império. Era necessá-
rio pois que eu ou ignorasse estes factos, ou que fosse 
insensível a tantos insultos, com que a Cur i aRomana 
tem injuriado a Soberania de Portugal, para naõ me 
oppor ao Folheto intitulado—Dissertaçaõ IV. anti-
revolucionaria. Quaes sejaõ as principaes maximas 
desta obra, ja tive a honra de presenta-las a V. A., a 
indignaçaõ oom que as l ime obrigou a excuzar-me de 
censura-las : como V. A. porem annuindo ao voto do 
Meritissimo Procurador da Coroa, houve por bem naõ 
admittir a minha escuza, affrontarei hum trabalho, que 
por tantos titulos devoaoThrono , á Religião, e á Pa-
tria. Dividirei esta censura em duas partes. Na pri-
meira, para obviar todos os sofismas do Curialismo, 
moí.trarei quaes saõ os Direitos do Sacerdocio ; quaes os 
do Império no que pertence á Religião : na segunda 
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examinarei as Proposiçoens, que da dita obra extrahi , 
e simplifiquei na minha escuza. 

PARTE I. 

Para fixar a raia, que separa os Directos do Sacer-
dócio dos do Império, he necessário naõ confundirmos 
a Religião com a Igreja, nem a Igre ja com o Impér io . 
SaO tres coizas bem distinctas. Na Religião deve 
dist ingnir-se o que he substancial, e da Instituição D i -
vina ; a Fé , a Moral , os sacramentos, e a Ierarchia : he 
da instituição humana a Legislaçaõ Ecclesiastica, a que 
chamaõ Policia, ou Disciplina exterior. No que he 
de Instituição Divina, nem a Ig re ja , nem os Pr íncipes 
podem mudar , ou alterar hum só á p i c e ; este be 
aquelle sagrado Depozi to de Doutr ina , e de Graças 
ineffareis , que Jesu Christo confiou á sua Igre ja , e aos 
Pr íncipes Soberanos: á Igre ja , para distribui-las pelo 
m u n d o ; aos Príncipes, para auxil iarem nesta distri-
buição a mesma Igreja. 

Ao claraõ desta verdade appa recem bem distincta-
mente os Direitos da Igre ja , e dos Pr ínc ipes sobre o 
substancial da Religião. He Dire i to da Igre ja 1. e n -
sinar as verdades dogmaticas, e Moraes : 2. Ju lga r , e 
decidir as controvérsias, que sobre estas duas especies 
de verdades se suscitarem. 3. Conferir pelo seu M i -
nistério a Divina Missaõ aos Ministros que forem elei-
tos. 4. Impor penas meramente espirituaes aos rebel -
des e contumazes . Estes saõ os Direitos que Deos deu 
á sua I g r e j a , e que eu disse a principio serem inde-
pendentes , inalienáveis, e inauffieriveis. Direitos que 
os Pr ínc ipes devem proteger ; para isso os armou o 
Ceo da força coactiva, que a Igreja naõ tem : Direi tos 
que elles devem respeitar , e que jamais poderão violar, 
sem injuria do Auctor da Religião, que assim o orde-
nou. A estes Direitos Divinos chamarei eu daqui em 
diante, como o Conde de Trau tmansdorf , Disciplina in -
terior da Igreja. 

Em quanto ao accessorio, e accidental da Religião, a 
que chamaõ Policia, e Disciplina exter ior , esta toda, 
quanta he, esta subordinada ao Soberano, que he o 
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Protector da Tgreja, e o Magistrado Politico. Come? 
Protector deve zelar a pureza da Fé, e a Santidade dos 
costumes ; como Magis t radoPol i t i codeve dia, e noite 
te r os olhos abertos, para que o Sacerdocio ou arro-
gando-se hum poder , que Deos lhe naõ deo, ou abu-
zando do que por Instituição Divina lhe compete, naõ 
at tente alguma vez contra a felicidade publica da N a -
çaõ. A felicidade publica he a lei fundamenta l das 
sociedades; esta he aquella lei Suprema, a cujo im-
pério obedece a Igreja , eo mesmo Rey . Dizer que a 
Jgreja naõ está sujeita a esta Lei Divina, he impiedade 
taõ grande, como dizer que Deos estabeleceo a sua 
Ig re ja contra o destino, e fim da Sociedade, de que 
elle mesmo he o Auctor . D ize r , que o Principe naõ 
está sujeito a esta Lei , tem sido a vil politica dos Aul i -
cos, q u e l izongeando os Soberanos com hum despo-
tismo arbitrario, tem feito t remer o Throno, e naõ sei, 
se alguma vez arruinado os vastos, e florentes Impérios 
do Universo. 

Isto posto saõ mais claros, que a luz do meio dia os 
Direitos da Igreja, e do Impér io . Pode a Igreja apre-
goar as verdades reveladas, defende-las dos insultos da 
heregia , e da impiedade ; ministrar os sacramentos, 
pun i r com penas somente espirituaes, e o mais que 
acima chamei Disciplina interior : cm quanto porem 
ao tempo, ao lugar, ás pessoas, aos bens Ecclesiasticos. 
e dos Ecclesiasticos, tudo em fim que per tence á Le -
gislaçaõ, e Disciplina exterior, nada pode a Igre ja , 
senaõ debaixo da obediencia, e direcção dos Principes. 
Mas porque aífirmo eu isto com tanta segurança? Se 
a lguém mo pergunta a resposta he fác i l ; porque do 
Codigo de Theodoz io , dasNovel las de Just iniano, dos 
Capi tularesdos Reys dos Francos, da Pragmatica Sanc-
çaô de S. Luis, e de Carlos VI I . feita em Bourges, das 
chamadas Concordatas dos nossos Reys, das nossas Leis 
Patr ias em fim se mostra bem claro, qual he o poder 
dos Soberanos sobre a Disciplina exterior da Igreja. 
2. Po rque nem da Escriptura, nem da Trad iç consta 
que Deos esbulhasse os Principes Christaons deste 
poder. 3. Porque os mesmos Cânones, e Regulamentos 
da Igreja, os Pr incipes ou lhes daõ o seu consenso, ou 
os reprovaõ, segundo o pede a tranquil l idade, e o Bcm 
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publico. Confirmarei isto com a doutrina de melhores 
séculos, quaes naõ foraõ os de S. Gregorio VII., e de 
Graciano. 

Na vida de Constantino diz Eusébio, que este Im-
perador era como hum Bispo geral de todas as Igrejas 
do seu Estado, ao mesmo tempo que cada hum dos 
Bispos o era somente da sua Diocese. O mesmo Con-
stantino disse hum dia a certos Prelados. Vos sois 
Bispos no interior da Igreja ; Deos tem-rne constituído 
Bispo para o exterior. Eusébio de vit. Const. liv. IV. 
c a p . 1 8 , e 24. 

O Papa Gelásio diz—Pelo que pertencé á ordem da 
Disciplina publica, os mesmos Ministros da Religião 
obedecem as tuas leis, reconhecendo o império, que 
te foi dado. Ep. 8. ao Imperador Anastasio. 

Sócrates: Desde que os Imperadores se fizeraõ 
Cbristaons, as coizas Ecclesiasticas tem dependido 

-delles ; porque ate convocaõ os Concílios Geraes, se-
gundo o julgaõ conveniente. Hist. Eccl. liv. v. in 
procem. 

Neste sentido disse S. Optato Milivitano.—Algreja 
está na Republica, e naõ a Republica na Igreja. Liv. 
III. de Schism. Donatist. cap. 3. 

Neste sentido disse S. Agostinho. — A Igreja de 
Christo estaria debaixo da sujeição dos Reys deste sé-
culo. liv.de catechis. rud. cap. 21. n. 37. 

Para vermos porem quanto a Igreja está sujeita aos 
Príncipes, em tudo que pertence á Disciplina exterior, 
basta abrir o Codigo de Theodocio : nelle achamos 
hum livro inteiro de Leis Ecclesiasticas, cujos títulos 
saõ o 1. da F é : o 2. dos Bispos, das Igrejas, e dos clé-
rigos : o 3. dos Monges ; o 4. dos que disputaõ da Re-
ligião : o 5. dos Hereges : o 6. da repetição do Bap-
tismo. Os cinco últimos dos Apóstatas, dos Judeos, 
dos Escravos Cbristaons, dos Pagaons, da Religião. 

Mas estas verdades taõ luminozas, como sacrosantas, 
saõ as que a Curia Romana ja de muitos séculos pro-, 
cura de mil modos escurecer, e confundir. Ja apre-
goando por hereges, ou scismaticos os Theologos, e 
canonistas, que as sustentaõ, ja metenclp no índice 
Expurgatorio os seos escritos immortaes : aquelle que 
disser que o Papa he o Monarcha universal, o Arbitro 
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das Coroas, e dos Impérios, o Bispo dos Bispos, sera 
hum'Apostolo : o que negar estes falsos dogmas da 
Curia, será hum impio, e hum blasfemo : aquelle, por 
suas mentiras, terá como d'Aguirre, e Slondrate, o bar-
rete de Cardeal: este, por suas verdades sera despojado 
do que tem, considerado como rebelde á Igreja, e á 
Santa Sé, suspeitozo ao Throno, e temivel á Socie-
dade. 

Mas quem poderia lembrar-se, Augusto Príncipe, 
que ate do Breviário se serviria a Curia Romana para 
apregoar suas maximas sediciozas, e destructivas do 
Império ? Ja inserindo nas lendas dos Santos as falsas 
Decretaes de Izidoro Mercador ; ja canonizando por 
divinamente inspirada a depoziçaô de Henrique IV. , ja 
inculcando, como virtude heróica a desobediencia de S. 
Thomas de Cantorbery ao seu legitimo Soberano, e ás 
Leis do Reino, feitas pelos Tres Estados em Clarendon. 
Se naõ temesse abuzar da paciência de V. A. mostraria 
como o CuriaIismo naõ só inserio no Breviário horrendas 
mentiras, senaõque arrancou taõbem verdades Sobera-
nas, que encontravaõ suas pertençoens iníquas. E 
para que isto naõ fique sem alguma prova, lembrarei 
somente que da Oraçaõ da Cadeira de S. Pedroque 
Anastasio o Bibliothecario falsamente attribue a Leaõ 
IV., se tirou a palavra Animas. A dita oraçaõ, como se 
lê no Sacramentario de S. Gregorio, e nos antigos Mis-
saes, e Breviários Romanos, approvadospor Paulo 3., e 
Gregorio 13 he assim —Senhor, que tendo dado a S. 
Pedro ás chaves do Remo elo Ceo, the destes o poder de 
ligar, e desligar as almas, Scc. Mas como a palavra 
almas era argumento de que o poder Pontifício era 
somente espiritual, naõ sei qne maõ sacrílega arran-
cou do Breviário esta palavra; se bem que ella se 
acha ja restituída nos novos Breviários de Sens, e de 
Poitiers. 

Naõ he razaõ porem que eu me demore em referir 
todas as traças, que os Curialistas tem urdido para 
suster o seu domínio, assim directo, como indirecto no 
temporal, e perpetuar por este modo as cruéis discor-
Uias entre o Sacerdocio, e o Império. Seria isto en-
golfar-me muito no vasto mar, eu que temerozo dos 
ventos procellozos naõ me atrevo a sahir do Porto j 
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iornarei pois ao meu propozito. O firr. que me pro-
puz foi fixar nesta primeira parte os limites do Sacer-
dócio, e do Império: separei a Disciplina interior da 
exterior, e mostrei naõ com lagrimas, e exclamaçoens ; 
mas com os preciozos monumentos dos séculos mais 
puros da Jgreja, que a Disciplina interior pertence 
toda á auctoridade sacerdotal ; a exterior porem es? 
teve sempre subordinada aos Príncipes Soberanos. E 
para que isto se veja mais claramente, passo sem mais 

Çreambulo a examinar as questoens, que presentei a 
ossa Alteza. 

P A R T E I I . 

QUESTAÕ 1. 

As liberdades do Clero Gallicano sao scismaticas? 

O A. do Folheto affirma: ao que respondo deste 
modo. As liberdades Gallicanas, que os Reys Chris-
tianissimos 110 dia da sua sagraçaõjurao defender, nem 
saõ privilégios que a Santa Sé concedesse á Naçaõ 
Franceza; nem saõ uzurpaçoens. como o A. altamente 
clama. Ellas naõ saõ, senaõ o Direito commum se-
gundo os cânones, e a antiga Disciplina, em que a 
Igreja de F rança se conservou sempre constante contra 
as pertençoens ultramontanas. Para provar isto naõ 
allegarei a auctoridade de Hericourt, de Vayer, de 
Boutigni, e d'outros, que tendo sido Advogados do 
Parlamento, pareceraõ talvez suspeitozos : naõ o ju-
diciozo Fleury, por andar condemnado 110 índice Ro-
mano o seu discurso sobre as ditas liberdades, com a 
mesma justiça, com que apparecem condemnados no 
mesmo índice o seu catecismo Historico, as obras do 
nosso Agostinho Barboza, a Manu-Regia do nosso Ga-
briel Pereira de Castro, o Direito Ecclesiastico de Van 
Espen, e outros varoens benemeritos da Religião, e do 
Estado. Alguns dezejariaõ que eu allegasse agora a 
Pastoralde Mr. de Grasse Bispo de Angérs na qual 
chama as liberdades da Igreja Gallicana o preciozo De-
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posito da verdade, que nossos Pays nos transmittiraâ ; 
mas bastará produzir a auctoridade do incomparável 
Bossuet, cujas obras a cúria vê com dor serem respei-
tadas em todo o O be Ciiristaõ, sem nunca ate agora 
se atrever a condemna-las, de maneira,, que he hum 
enigma, que, ha tempos, traz enleados os sublimes 
engenhos da Luzttania, sem poderem determinar, por 
que fatalidade a mesma doutrina dita por B >ssuet he 
Catholica, dita por Antonio Pereira de Figueiredo, he 
scismatica ! Mas vamos ao que importa. A Aguia 
dos Theolfjgos Francezes, o terror das heregias, o 
Padre do Século XVI. na sua defeza da Declaraçaõ do 
Clero Gallicano liv. XI. cap. 9. acabando de referir o 
quarto artigo da Pragmatica Sancçaõ de S. Luiz diz— 
Eis aqui o que nos chamamos liberdade da Igreja Gal-
licana : elias consistem em que a Igrejade França se 
governa segundo o Direito commum, pela auctoridade 
dos concílios, e ordenaçoens dos SS. PP. ; sendo assim, 
como na verdade he, accusar de Scismaticas as liberda-
des, he accuzar de Scismaticos os SS. PP., e a respeitá-
vel Disciplina da Igreja. 

As LiberdadesGallicanas estaõ recopiladas nos qua-
tro Artigos feitos na Assemblea do Clero em 1682. 
Estes artigos estaõ fundados na F.scriptura, naTradiçaõ, 
e nas Sessoens IV. e V. do Sagrado Concilio de Con-
stança. Combater pois as Liberdades, he combater a 
Escriptnra, a Tradiçaõ, e as solemnes Decizoens 
da Igreja Universal. 

Todas as Liberdades Gallicatias cifraõ se nestes dois 
pontos Capitaes 1. que o Papa naõ tem Direito nen-
hum sobre o temporal dos Reys, nem dos Vassallos. 
2. Q.ue o poder espiritual do Papa está limitado pelos 
Cânones. Em consequência disto nao tem os Núncios 
poder nenhum em França, e saõ considerados como Em-
baixadores de huma Potencia Estrangeira Osmesmos 
Legados a Latere naõ podem ir a Fiança sem consen-
timento dos Reys, nem tem poder nenhum, senaõo que 
o Rey lhe da. Naõ pagaõ os Francezes as Annatas, 
s e n a õ dos Benefícios consistoriaes, e oxalá naõ pagas-
sem de nenhuns, por ser isto huma verdadeira simo-
nia, comodefinioo Concilio de Basilea, e abertamente 
o tinhaõ dito ja no Concilio de Constança os Tbeologos 
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Francezes, e dizem hoje, e dirão sempre os que res-
peitarem a Saã Doutrina da Igreja. Naõ pode o Papa 
em França legitimar os bastardos, nem habilita-los para 
succederem. Finalmente eu naõ posso nos estreitos 
limites de huma censura comprehender todas as liber-
dades Gallicanas ; quando o A. do folheto as ler em 
Pithou, entaõ dirá qual delias he scismatica. 

Em tanto naõ posso deixar de admirar a temeridade 
do A. em chamar scismatica huma Igreja taõ respeitável 
com quem communicou sempre a Igreja Universal, e de 
quem a Santa Sé se naõ tem nunca separado. Separa-
raõ-se os Papas, e a Curia Romana da Igreja de 
Utrecht, e das suas duas suffraganeas Harlem, e De-
venter; naõ obstante communicaõ com estas Igrejas 
Portugal, Hespanha, França, Sardenha, Nápoles, 
Toscana, Alemanha, Ungria, &c. porque todos sabem, 
que o Papa, e a Curia Romana naõ he a Igreja Ro-
mana ; assim como o Arcebispo de Braga com os seus 
Dezembargadores naõ he a Igreja de Braga. Donde 
concluo agora, se a Igreja de Utrecht apezar do 
Papa separar-se delia, excommunga-la, ninguém por 
isso a da por scismatica ; como se atreve o A. de 
folheto a chamar scismatica a Igreja Gailicana ? A 
Igreja de Utrecht quer ser governada pelos seos pro-
prios Bispos, e naõ pelos Missionários, que a Con-
gregação da Propaganda lhe manda: a Igreja de 
França quer ser governada pelos Cânones, e naõ pelas 
regras da Chancellaria Romana. Se o repellir as usur-
paçoens da Curia he ser scismatico, quando o A. o 
provar, entaõ lhe responderei. 

QUESTAÕ 2 . 

Se os Príncipes podem sustentar a antiga Disci-
plina ? 

Hum Theologo, que ja morreo o affirma.—Quando 
porem leio os paralogismos do A. do folheto para illu-
diro publico, e fazer odiozo o respeitável nome deste 
Theologo, lembra-me logo exclamar com Cicero— 
Miseros CHves optime de Republica méritos ! in quibus 
Aomines non modo res prceclarissimas obliviscuntur, sed 
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ctiam nejarias suspicantur: pro Milone cap. 23. MaS 
se por nenhum respeito humano se deve trahir a 
verdade, seja-me licito dizer, que a doutrina do 
Theologo morto naõ só merece ser gravada em la-
minas d'oiro, senaõ que deve andar altamente es-
crita no coraçaõ dos Reys. L verdadeiramente que 
naõ sendo a antiga Disciplina, senaõ os uzos, e Tra-
diçoens Apostolicas, os Cânones dos Concílios Econo-
micos, e Provinciaes, naõ só a Santa Sé, mas a Igreja 
Universal a tem respeitado sempre, como sacrosanta, e 
inviolável. 

Os Cânones Nicenos, que fazem parte desta Disci-
plina, diz S Leaõ que elles saõ humas Leis feitas para 
se observarem ate ao fim do mundo; e que toda a 
Disciplina, que lhe for contraria he nulla, e de nen-
hum vigor. 

O Papa Zozimo: Estabelecer, ou mudar alguma 
coiza contra o que está estabelecido pelos Padres, nem 
esta Sé tem auctoridade. 

O Papa Hormisdas. A primeira Salvaçaõ he guar-
dara Santa Fé, enaõ nos apartarmos nunca dos Orde-
naçoens dos SS. i'P. Veja-se Graciano Caus XXV. 
q. I. Cau. 7. e 9. 

Omitto a auctoridade de muitos Pontífices, que 
podia allegar: he de hum engenho fútil ser erudito 
em coizas triviaes : agora bastará dizer, que estes 
saõ aquelles cânones, e aquella Disciplina, que os 
Papas no dia da sua sagr.içaõ juravaõ de guardar ; 
cânones de que elles se chamavaõ guardas, e naõ Se-
nhores ; e que s elles, assim como os outros Bispos, 
podiaõ por alguma cauza justa mitigar o seu rigòr, 
naõ podiaõnunca inteiramentecassallos nem abolillos. 
Este sentimento da Santa Sé foi sempre o sentimento 
de toda a Igreja. Os PP. Nicenos nuitidaõ observar 
o antigo costume, e a antiga Tradiçaõ. Can. VI. e 
VII. Os PP. Ephesinos temem infringir os Cânones 
dos nossos Pays. Decret. Act. VII. Os PP. de Calce-
donia ordenaõ que se observem as regras,que os SS. 
PP . tinhaõ estabelecido noá conciiios. Act. XV. can. 
I. Naõ saõ necessários mais argumentos para fazer ver 
quanto a Santa Igreja, e a mesma Sé Roaiana respei-
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tou sempre a antiga Disciplina, como inviolável, e Sa-
crosanta. 

Mas séculos ditosos, vos ja r passastes! Qual de 
nos naõ suspira, naõ geme, naõ exclama, vendo eclip-
sada com tantos abuzos a gloria da Igre ja! Acuria 
Romana, eu o digo abertamente, para estender o 
seu dominio temporal, e fazer depender tudo delia, 
em tudo tem achado naõ sei que especie de espiritu-
alidade. Saõ espirituaes os Clérigos, saõ espirituaes 
os bens, saõ espirituaes os contractos : Se o Magistrado 
Politico intentar regular tudo isto, e dirigilo ao bem 
publico, sera ferido de anathetna, o Reino posto em 
interdicto, ou dado ao primeiro occupante. Que di-
rei das Annatas, das dispensas, das graças Ecclesias-
ticas, do immenso oiro, que de toda a Christandade 
corre para o luxo de Roma ? Qu j direi dos Bispos na 
antiga Disciplina Irmaons, hoje delegados do Papa, 
e inferiores aos Cardeaes ? Que direi em fim, ou-
vindo ciiamar a tantas usurpaçoens Direitos essen-
ciaes do Primado de S. Pedro ? Sendo pois tanto a 
relaxação da Disciplina Canónica, desejava o Theolo-
go mono, dezejaõos bons Theologos, dezeja toda a 
Igreja o restabelecimento da antiga Disciplina, como o 
único remédio a tantos males. 

Ein quanto aos Theologos, ouçamos Bossuet, o 
Cardeal de Lorena, e o Carileal de Cusa. Bossuet 
na Defeza do Clero de França livro XI. cap. 14. 
diz—conservamos o melhor que podermos este, preci-
ozos restos dr antigi Disciplina—Rejeitemos estes Di-
reitos arbitrarias, este governo extraordinário, e de ca-
pricho desconhecido dos Santos Cânones ; por que sa-
bemos que qu into mais zelarmos a antiga Disciplina, 
tanto mais sinceramente respeitaremos á Magestade da 
Igreja, e da Santa Sé.— 

O Cardeal de Lo rena 110 Protesto, que em 1563 fez 
em seu nome, e em nome de todos os Bispos de França, 
falia deste modo. Eu declarei que dezejava ardente-
mente, que se restabelecesse a antiga Disciplina. 
Espero que o S. P. Pio IV. porá em uzo os antigos câ-
nones, ha longo tempo, abolidos ; principalmente os 
dos primeiros quatro Concilios Geraes, aos quaes deve-
mos conformar-nos, o mais que nos for possivel. 
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O Cardeal de Cusa liv. III. de Concordantia Ca-
tholica cap. 40. diz — Revivaó os cânones, sem os 
quaes naõ pode conservar-se a paz da Igreja, nem a 
Religião augmentar-se. 

Pelo que pertence á Igreja Universal naõ allegarei 
senaõ o Concilio Tridentino. Na Sessaõ VI. Decret. 
dereform. cap. I. dizem os Padres.—AgradouaoSa-
crosanto Concilio renovar os antigos Cânones, que 
pela injuria dos tempos, e dos homens estavaõ quasi 
em desuso. 

Na Sessaõ XXII. cap. 7. Manda que os Bispos ponhaõ 
em uzo e façaõ guardar os antigos Cânones de vila, et 
honestate Clerieorun. 

Na Sessaõ XXIII. cap. 7. O Santo Concilioinsistindo 
nos vestígios dos antigos Cânones. E no cap. 16. da 
mesma sessaõ—segundo os vestígios do cânon sexto de 
Calcedonia. 

Na Se*saõ XXV. Cap. I. Recommenda aos Bispos 
a frugalidade, a exemplo de nossos Pays no concilio dc 
Carthago: e pouco depois allega os Cânones Aposto-
licos. 

Naõ ha em fim Decreto algum Disciplinar, em que 
a Santa Synodo naõ respire o dezejo de renovar a an-
tiga Disciplina. » 

Daqui segue-se que a doutrina do Theologo morto, 
que tantas lagrimas arrancou ao A. do folheto, naõ he 
scismatica, eque os Principessustentando aantiga Dis-
ciplina, nad fazem senaõ annuir aos ardentes votos da 
Igreja. 

E certo, Augusto Principe (fallemos claro hum dia, 
e naõ temamos os anathemas com que nos ameaça a alta 
lloma) certo que se o esclarecido nome de Protector 
da Religião com que se coroa a Magestade dos Reys, 
naõ he hum nome vaõ nem ociozo ; nenhum serviço 
taõ grande pode V. A. fazer á Religião de nossos Pays, 
como sustentar os antigos Cânones ditados pelo Espi-
rito Santo. Reconhecerão esta verdade os Piedozos 
Principes ; reconhecerão sim que pondo-lhe o Ceo a 
Coroana cabeça, punha ao mesmo tempo em sua con-
sciência esta obrigaçaõ Divina. 

Theodosio ordena ás Províncias do lllirico, que se 
observem os antigos uzos, e cartones da Igreja. Assim 
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entende Godofredo as palavras—Petustatem, et cânones 
pristinos Ecclesiasticos. Vetestatem, diz elle, Jus non 
Seriptum : Cânones, Sancita in Synodis. Cod. Theod. 
lib. 16. 1. 45. tit. 2. 

Nos Capitulares dos Reys dos Francos, anno 155 
lemos que Pipino lamentando a relaxaçaõ da antiga 
Disciplina, e naõ podendo recupera-la em parte.— 
Recuperare aliquantisper cupiens Instituía Canónica. 

Na Pragmatica Sancçaõ de S. Luis em 1268, naõ 
consente este grande Rey, que se relaxe a antiga 
Disciplina; masque se siga o Direito Commum, os 
Santos Concílios, e as antigas Ordenaçoens dos S.S. 
PP. Pragm. Artigo IV. 

Nas instrucçoens aos Embaixadores, que Henrique 
II. de França enviou ao Concilio Tridentino, recom-
menda, que inviolavelmente sé observe a auctoridade 
dos Concílios Geraes.—Q.ue he necessário tornar ao 
principio da Igreja, para pôr o Estado Ecclesiastico 
na sua pureza primitiva. 

Guarde pois o A. do folheto suas lagrimas para 
cauzas mais justas e fique certo, que se a antiga Dis-
ciplina foi tida sempre por sacrosanta e inviolável; 
se a Igreja assistida sempre de Espirito Santo, em 
todos os tempos dezejou ve-la restabelecida; se da 
sua observancia em fin pende a tranquillidade pub-
lica ; entaõ os Principes, ja como Protectores da 
Igreja, que Deos confiou a seu cuidado, ja como 
Magistrados Políticos, e Tutores natos de Sociedade, 
devem Sustentar esta Disciplina de nossos Pays, ou 
recupera-la com prudência, e quanto permitta a ca-
lamidade dos tempos, no que estiver relaxada. 

QUESTAÕ 3. 

Se os Principes devem regeitar a nova Disciplina. 

O Theologo morto affirma : o A» do folheto nega 
aos Principes este Direitos : que farei eu ? Para res-
ponder he precizo saber o que entende o A. por 
Disciplina nova: Se entende os Decretos para res-
tituir a antiga Disciplina ; ou aquelles, que por al-
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guns novos accessorios, que accrescêraõ á Religião, se 
tem feito segundo o espirito dos antigos Cânones: 
nesto cazo o Decreto sera novo ; a Disciplina porem 
sera antiga. Mas se o A. entende por Disciplina nova 
os Decretos contrários aos amigos Cânones, ou op-
postos ás Leis Pátrias, ou aos uzos, e costumes da 
Igreja Lusitana; se entende por Disciplina nova as 
falsas Decretaes de Isidoro Mercador, o celebre 
Dictatus de S. Gregorio VII. e as imposturas de 
Graciano. Se entende á Bulla Unam Saneiam, a Cle-
mentina Romani Príncipes, a Clementina Xi duobus 
e a Clementina Pastoralis 2. de Sent. et Judie. : se 
entende em fim as regras da Chancellaria Romana» 
entaõ os Príncipes naõ só tem Direito, mas obrigaçaõ 
de rejeitarem esta Disciplina como abusiva, sedicioza, 
destructiva do Império, e offensiva dos Direitos ori-
ginários dos Bispos. Pcr estas razoens houve tanta 
oppoziçaõ em Portugal á recepção do Concilio Tr i -
dentino, de maneira que para socegar os nossos 
Theologos foi necessário que S. Pio V. n*huma Bulla 
a El Rey D. Sebastiaõ protestasse que elle naõ 
queria embaraçar-se com o temporal, nem tirar a 
Cezar o que lhe pertencia. 

Eu accrescento mais que a nova disciplina, posto 
esteja de longo tempo recebida, se por alguma cir-
cunstancia se tornou contraria á felicidade publica, 
pode o Principe, como Protector especial da Igreja, 
e Tutor da Sociedade, repeli-la. Para maior clareza 
porei bum exemplo. Ile Disciplina nova ja de'inuitos 
séculos recebida, que só os Papas possaõ dispensar 
nos impedimentos dirimentes do Ma rimonio, antes 
decontrahidu á face da Igreja. Mas Se V. A. R. do-
endo-se do immenso oiro, que custa a Portugal o 
chumbo de Roma, por si mesmo, ou pelo Senadores 
Palatinos despensar nestes impedimentos, que The-
ologo, ou Canonista de saõ juízo dirá que V. A. 
ataca nisto a sagrada auctoridade do Igreja ? Eu 
respondi lo^o, que sendo o JVlatrimonio hum con-
tracto civil, e o mais importante da Socit dade, todo 
quanto he, está sujeito, como os outros contractos 
ao Império civil—Q,ue he necessário ignorarmos a 
legislaçaõ, e a historia para naõ sabermos, que todos 
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os Impedimentos Dirimentes que saõ de Jure humano 
foraõ postos pelos Imperadores; e que sendo elles 
os Legisladores destas Leis irritantes, só elles podiaõ 
nelles dispensar como na verdade dispensavaõ.— 
Que a Igreja nunca definio, nem podia definir, que 
este Direito lhe compete originariamente, e que IiaS 
he hum daquelles Direitos internos, immanentes 
como lhe chama Grocio, ou Soberania—Que os curi-
alistas tem entendido mal o Canon IV. do Tridentino 
na Sessaõ XXIV. do Matrimonio ; porque, o que os 
Padres tiveraõ entaõ em vista foi rebater o erro de 
Luthero, que negava a qualquer Poder humano ou 
fosse Ecclesiastico, ou civil, ou Direito de pôr im-
pedimentos dirimentes ao Matrimonio, á excepçaõ do 
que se achaõ expressos no Levitico.—Que naõ he 
admissível a opinião daquelles Theologos, que fluc-
tuando entre a verdade, e o erro, julgaraõ, que os 
Principes podiaõ pôr taes impedimentos ao Matri-
monio, em quanto contracto ; e a Igreja só podia pô-
los em quanto sacramento; por que habilitados 
que sejaõ civilmente os contrahentes para o Matri-
monsio, a Igreja só lhe resta examinar se elles estaõ 
em estado de Graça, para naõ commetterem algum 
sacrilégio—Que a Igreja em fim naõ pode allegar a 
longa posse, em que está, de dispensar nestes impe-
dimentos; por que provado que seja ser este Direito 
radical, e originário dos Principes, todos sabem que 
os Direitos Magestaticos, sem os quaes naõ pode 
eonceber-se a idea da Soberania, saõ inauferíveis, 
inabdicareis, imprescriptiveis ; e que se a Igreja des-
pensa hoje como despensa, ha muitos séculos, naõ he 
porque originariamente lhe compita este Direito ; he 
sim pela liberalidade, e consentimento dos Principes ; 
e que elles emfin pedem cadavez, que quizerem, 
reasumir este Direito, e exerce lo por si, ou pelos 
Magistrados Civis, ou pelos Bispos, como lhe parecer 
mais conveniente ao bem espiritual, e temporal de 
seos Vassallos. 

Do que fiea dito se colhe que os Principes naõ só 
devem sustentar a antiga Disciplina, e rejeitar a nova, 
como disse o Tlieologo morto; senaõ que podem 
taõbem abrogar a que está estabelecida, se esta por 
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alguma circunstancia degenerou em prejuizo cio 
Estado; sendo certo que todas as coizas que naõ 
saõ prescriptas pelo Direito Natural, ou Divino Po-
sitivo, posto sejaõ Religiozas, deixaõ de o ser, logo 
que degeneraõ em detrimento do bem publico. 

Q U E S T A Õ 4 . 

Das Immuniclades Eeclesiásticas. 

*Tres saõ as especies de Immunidades Ecclesiasticas, 
Pessoaes, Reaes, e locaes. Das locaes, isto he do Di-
reito do Azilo, que os Principes tem concedido aos 
Templos naõ falia o A : das duas primeiras falia ex-
tensamente nos § § 10—11—12—13—14—e 15 : mas 
falia com tanta confuzaõ, que ora parecem ser de Di-
reito Ecclesiastico, e que os Principes devem res-
peitar estes privilégios, que o Clero concedeo a si 
mesmo : ora que saõ de Direito Divino ; porque o 
Tridentino diz terem sido estabelecidos Dei ordina-
tione, e ao que ja respondeo Van Espen dizendo— 
Dei ordinalione naõ quer dizer, que as Immunidades 
saõ estabelecidas por Direito Divino ; mas por serem 
conformes ao que diz a Sagrada Escriptura. E certo 
que vindo as Immunidades do poder dos Principes,-
aquelle que resiste a este poder, Dei ordinationi 
resistit. Rom. cap. 13, v. 2. Veja-se Van Espen 
Jus Eccles. Sess. iv. Part 2. tit. iv. § 28. p. SO, da 
ediçaõ de Lovaina. 

Outras vezes dá a entender o A. que as ditas Im-
munidades saõ do Direito das Gentes; porque os 
Sacerdotes, diz elle, saõ legados de Christo, como 
se o Divino Salvador mandasse a Portugal os seos 
Embuixadores a tratarem da paz, da guerra, do com-
mercio, e dos interesses do seu Reino, que he todo 
espiritual; para responder a esta questão, e a todas 
que contem o folheto, basta o que disse na primeira 
parte desta censura, isto he que toda a legislação Ec-
clesiastica, e Disciplina exterior está subordinada aos 
Principes, ou porque elles mesmos legislaraõ, ou 
porque ja tacita, ja expressamente approvaraõ os 
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Cânones Disciplinares da Igreja, os quaes, depois 
fie examinados, viraõ serem compatíveis com a tran-
quilidade publica, e com as Leis do Império. Mas 
agora, para melhor segurar os Direitos de V. A. direi 
que as Immunidades Ecclesiasticas, nem saõ de Di-
reito natural, nem do Divino Positivo, nem do Eecle-
siastico. 

Naõ saõ de Direito natural, por que repugna, que 
sendo o Clérigo hum membro da cidade, e fazendo 
com os mais cidadaons huma Pessoa Moral, naõ esteja 
sujeito ao Império Civil; e que sendo os bens Eccle-
siasticos bens do Estado, estejaõ izentos do Dominio 
Eminente dos Príncipes, do qual Domínio rezulta o 
Direito que elles tem de manterem, regularem, 
e dirigirem os bens de seos Vassallos á utilidade 
publica. 

Naõ saõ de Direito Dirinó Positivo ; porque j a -
mais se mostrará hum só lugar do Novo Testamento, 
em que Christo consagrando os Apostolos, e os se-
tenta, e dois Discípulos ao Ministério Ecclesiastico, 
os eximisse por isso de Sujeição ás Leis Pátrias, e 
da obediencia, que pelo mesmo Evangelho se deve ás 
potestades mais sublimes. 

Naõ saõ da Direito Ecclesiastico, porque a Igreja 
naõ recebeo de Deos outro poder, senaõ o de salvar 
as almas. Em quanto ás pessoas, e aos bens, foi o es-
tado quem deu tudo á Igreja : as pessoas para con-
sagra-las ao Ministério Ecclesiastico; os bens para 
manter essas mesmas pessoas, e o culto exterior da 
religião. Assim por mais que o A. do folheto se 
afadigue naõ achará a origem das immunidades, senaõ 
nas Leis de Constantino, e das outros imperadores 
Cbristaons que se seguirão. Foraõ os imperadores, 
os que pelo respeito, e decencia devida ao Estado 
Ecclesiastico, ordenaraõ a principio que os Bispos, 
naõ como Juizes, mas só como árbitros compozessem 
as controvérsias do clérigos. Foraõ os imperadores 
os que eximirão os clérigos da Milicia, e de certos 
encargos, que eraõ pouco compatíveis com o exer-
cício do sagrado Ministério. Foraõ os Imperadores 
os que permittiraõ á Igreja o poder adquirir, ou 
alienar os bons temporaes, 
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Se o A. quer poupar-se ao trabalho de revolver 
o Codigo de Theodozio, as novellas de Justiniano, os 
capitulares dos Reys dos Francos, bastara ler as con-
cordatas, cu antes determinaçoens dos nossos Reys 
D. Sancho 2. D. AfFonso 2. D. Deniz, D. Pedro 1. D. 
Joaõ 1, D. Affonso 5. e D. Sebastiaõ; nellas verá que 
os reys tanto saõ Senhores destas immunidades, que as 
ampliavaõ, restringiaõ, suspendiaõ, ou abrogavaõ, se-
gundoo pediaõ as circunstancias do bem publico. Mas 
naõ será necessário este trabalho a quem sabe que o 
clérigo nasce cidadaõ, e que consagrando-se a Deos naõ 
renunciou por este facto as obrigaçoens anteriores, 
que tinha contrahido com a pa t r ia ; nem podia 
quebrar os sagrados vínculos, que desde o berço ate 
o tumulo o ligaõ com o corpo politico, isto he com 
a sociedade, e o seu Principe : que os bens Ecclesi-
asticos antes de consagrados a Deos eraõ bens do Es-
tado ; depois de consagrados naõ mudáraõ de natu-
reza, nem se espiritualizaras; ficaraõ sim applicados 
ao Culto Divino, e a parca sustentaçaõ dos seos Mi-
nistros : mas nem os príncipes podiaõ consentir, nem 
Deos querer, que as pessoas, e bens se lhe consa-
grassem em detrimento da utilidade publica. 

Por isso quando a utilidade publica o pede, pode o 
Principe prender, e sentenciar os Ecclesiasticos. El 
Rey D. Joaõ 2. prendeo D. Garcia de Meneses Bispo 
d'Évora. 
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D E S C R I P C A Õ . 

Do estado em que ficavaõ os negocios da Capilania 
de Mossanibique nos fins de Novembro de 1789, 
com algumas Observaçoens e Reflexoens sobre as 
cauzas da decadencia do Commercio, e dos Estabe-
lecimentos Portuguezes na Costa Oriental da A-
frica. Escripta no anno de 1790, por Jeronimo Jose 
Nogueira de Andrade. 

Depois de havermos acabado de publicar em o 
nosso No. antecedente o que á respeito das nossas 
colonias da Africa Oriental, escreveo Mr. Salt na sua 

iagem á Abissinia, nos veio á maõ o interessantís-
simo e raro manuscripto, acima mencionado. Jul-
gando pois de muita conveniência ministrar aos nossos 
leitores motivos de comparaçaõ sobre bum objecto de 
tanta importancia, vamos dar desta nova obra alguns 
extractos, a fim de que a naçaõ e o governo possaõ 
mais exactamente avaliar o que temos naquella parte 
do mundo, e o proveito que de taõ ricas possessoens 
poderíamos tirar, se lhes dessemos toda a attençaõ 
que ellas merecem. Naõ he a extensaõ numérica 
que faz a grandeza de hum Império; por que nesse 
caso, quem maior e mais rico podia ser que o nosso 
Portugal ? He preciso vivificar todas as suas partes 
componentes, para que possamos contar com o seo 
numero: Se ellas estaõ paralíticas, e sem forças 
vitaes, devem-se entaõ contar como cadaveres: e 
novecentos e noventa e nove destes sempre valêrain 
menos que hum só individuo, simplesmente cora 
vida.—Passemos porem ja a transcrever o que pro-
metemos ; no que seguiremos a ordem do auctor. 

VOL. XI. 2 R 
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C A P I T A N I A 

Da Bahia de Lourenço Marques. 

" A Bahia de Lourenço Marques, ou Vulgar-
mente o Cabo das Correntes de que ella está ve-
sinha, he o primeiro porto de S. M. Fidelíssima na 
Costa d'Africa Oriental. Ella fica da parte de dentro 
do Cabo da Boa Esperança na Costa do Natal, em 
altura de 26 gr. de L'Est a Oueste. Tem huma 
chamada Fortaleza, com hum Governador posto pelo 
General de Moçambique, á quem elle dá a lisongeíra 
pafcente de Governador e Feitor da Capitania da 
Bahia de Lourenço Marques. Este Governador nada 
he mais que hum Commandante daquelle Presidio, 
que he composto de dois Tenentes, hum Sargento, 
hum Furriel, dois Cabos, dois Tambores, e quarenta 
e bum soldados, destacados do Regimento de Infan-
taria de Moçambique. Tem mais hum Furriel, hum 
Cabo, e onze soldados do Corpo de Artilharia, hnm 
cirurgião, cuja sciencia consiste na patente de Ci-
rurgiaô-mor daquella Capitania, hum Capelaõ, que 
o Bispo Prelado de Mossambique annunçia com os 
titulos de Vigário Parochial da Vara, hum Escrivão 
da Feitoria, e huma pequena chalupa, tripulada de 
oito Lascares e marinheiros, commandados por hum 
piloto, taõbem graduado com a patente honorariade 
Tenente do Mar. Estes saõ todos os súbditos da 
quelle Governador. Em algumas legoas dentro da 
bordá do Rio-Espirito Santo—nas terras do Regulo 
Matolla, está a nossa chamada fortaleza do Cabo 
das Correntes. Ella naõ he mais que hum quadrado 
formado de grossas estacas e faxinas, ja bem podres, 
as quaes cercaõ a capella, os quartéis, e o armazém 
que cobre o Prezidio. Esta sempre dispendiosa, e 
mal começada fortaleza ja desde o anno de 1780, 
he nova obra de Diogo Antonio de Barros Souto 
Maior, terceiro Governador daquella Bahia, em cujo 
penozo trabalho consumio a própria vida, a de muitos 
soldados, e taõbem muito cabedal da Fazenda de 
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S. M. Seguio-se lhe Joaquim Joze da Costa Portugal, 
com a mesma ou maior infelicidade, pois alli perdeo 
sua mulher e hum filho, e depois disso elle mesmo, 
deixando os seos outros filhos e filhas em lastinrozo 
desarranjo. Este Govenador gastou ainda mais 
cabedal da Fazenda de S. M. Seguio-se lhe interina-
mente o Tenente André Avelino, e continuou a 
despeza eo trabalho. Foi agora o Tenente de Artil-
haria Pedro Festivem que, apezar do pouco que 
presta, he o único que o General teve para nomear 
pelas circunstancias de ser antigo conhecido da quelles 
Cafres, ter génio para os aturar, e naõ saber fazer 
mais obras nem maiores despezas. 

OBSERVAÇOENS DO AUCTOR. 

Este porto podéra ser o mais interessante da Africa 
Oriental ; pois alem de outras circunstancias que 
logo direi, tem huma espaçoza bahia, com bellissima 
ancoragem para poderozas armadas. Os nossos an-
tigos Portuguezes fizeraõ alli huma pequena fortaleza, 
e lhe deixaraõ guamiçao militar. Esta acabou em 
breve tempo por falta de soccorros de Moçambique, 
e aquella foi consumida pello mesmo tempo. Os 
Holandezes estabelecêram alli huma Feitoria, e 
guarniçaõ em Caza forte ; aonde todos pereceram por 
effeitos do clima, e ás maõs dos Cafres. 

Os Inglezes de Bombaim disputaram muitos annos 
este comercio sem fazer outro establecimento que o 
de bordo dos seos navios, donde mandavaõ os seos 
Commissarios negociar com os Cafres. Seguio-se-
Ihes a Caza forte dos Imperiaes, aos quaes succedeo 
o nosso Prezidio, que os foi sacudir por ordem de 
S. M. 

Desde o anno de 1780 tem este novo estabelecimento 
consumido tres Governadores, bastantes officiaes, muitos 
soldados, e ainda muito mais dinheiro, ou fato da fa-
zenda de S. M. O commercio Mossambicano nada 
tem lucrado, pois huma companhia formada para este 
mesmo fim perdeo de seo capital e Cabedal, e a Cor-
poraçaõ que lhe succedeo, nada ganhou. 

2 R 2 
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O nosso estabelecimento he ainda nenhum, pois 
tudo quanto alli existe nada presta. Naõ presta a For-
taleza, porque hum reducto mal construído, e for-
mado de estacas e faxinas ja semi-pôdres, naõ merece 
aquelle nome. Naõ prestaõ os Quartéis pela sua 
mesma situação dentro daquelle baixo vallado, for-
mado no lugar mais alagadiço e menos sadio. Naõ 
presta o Prezidio, porque he muito pequeno, e he 
composto somente de 70 homens por todo, os quaes 
em breves mezes íicaõ reduzidos á menos de 25 pelos 
descontos dos fallecidos e doentes. Por consequên-
cia he o Governador ou Coinmandante deste Prezi-
dio escravo da vontade daquelles Régulos do paiz, 
ile quem recebe muitos ultrages ; pessoas, que apenas 
pode moderar, quando he pronto em pagar-lhes o 
tributo de hum prezente annual, e franco em pagar 
outro quase diário tributo com despezas de vinho e 
fato por conta da fazenda Real. 

Oa Inglezes de Bombaim souberaõ conservar-se 
muitos annos no comercio daquella bailia com venta-
gem sua, e tem sabido arruinar este mesmo comer-
cio, fazendo ladinos a quelles Cafres, de quem ainda 
saõ dezejados, por isso mesmo que lhes satisfaziaõ 
sua ambiçaõ com melhores fazendas e maiores dona-
tivos, á que os nossos negociantes de Mossambique 
naõ podem chegar, por que as ditas fazendas lhes 
vem mais caras e muito peiores pelas usinarias maons 
dos Baneanes de Diu e Damaõ. Ainda os ditos In-
glezes naõ perdem o amor do Comercio deste Porto ; 
e ainda mascarados com a capa de outros negociantes 
de Goa e Mossanibique (como constará nr. Secretaria 
d'Estado dos Dominios Ultramarinos pelos oflicios da 
índia desde o anno de 1183) os ditos Inglezes, sobre 
arruinarem o comercio Portuguez naquelle Porto, 
fizeraõ ainda outros maiores males á verdadeira Re-
ligião, e ao Estado de Mossambique. Elles deixáram 
alli huns Mouros de Surate, que tem catechisado, e 
reduzido á depravada seita do falso Profeta huma 
grande parte daquelles Cafres, entre os quaes elles 
vivem honrados como mestres, e cazados segundo 
o seo rito. Estes mesmos Mouros fazem ainda outro 
mal de nos malquistarem com os Negros, a fim de 
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que venhaõ os Inglezes frequentar o seo antigo co-
mercio. Eis aqui huma das primeira» cauzas do 
pouco adwntamento deste estabelecimento Portu-
guez e dos insultos Cafráes. Ommito outras cauzas 
que procedem das intrigas Coloniaes, e passo á fa-
zer certo que o Governo Holandez da Cidade de 
Tafel Bay no Cabo da Boa Esperança, trabalha 
muito em abrir pello sertaõ caminhos e communica-
çoens em direitura á dita Bahiade Lourenço Marquez, 
e ja tem aberto huma som ma de legoas. Elle manda 
Naturalistas successivamente á estes descobrimentos : 
actualmente tem nesta deligencia hum Coronel e dois 
Naturalistas, que ha seis mezes succedêraõ ao Co-
ronel Gordon, que se recolheo da mesma deligencia, 
em que gastou mais de hum anno, e chegou muito 
dentro das terras dos mesmos Landins, que saõ con-
finantes aos Negros Inhebanes, e aos do Cabo das 
Correntes. 

Por mar tem mandado os ditos Hollandezes quase 
em todos os annos huma náu. Mr. Dominy, Francez 
de naçaõ, e Capitaõ de mar e guerra, comandante 
do Porto naquelle Cabo, tem hido duas vezes á 
dita Bahia de Lourenço Marques 110 decurso de qua-
tro annos; tem tomado conhecimento com os régu-
los do paiz, a quem prezenteou ; trouxe dois Ne-
gros, que ja passaram por terra com os Naturalistas; 
e em Janeiro passado me disse elle mesmo, que 
voltava em Abril á dita Bahia, e que depois Iiia á 
Mossambique. Naõ sei qual seja o destino destas 
deligencias ; sei somente que 11a ininha residencia de 
25 dias no Cabo da Boa Esperança me procurou o 
segundo Governador, e fez inutilmente rolar a con-
versação sobre o nosso Estabelecimento e comercio 
da mesma Bahia. 

Se a conservação deste Porto convém á S. M., 
precisa de prontas providencias. De Mossambique 
naõ podem dar se lhe, pois que naõ tem os braços 
nem os petrechos necessários, e por consequenc.ia 
he desta Corte que deve hir a expedição em direi-
tura á dita Bailia. Engenheiros, artífices competentes, 
braços para o trabalho, ferramentas, alguma cal, e 
guarniçaõ militar que mantenha cm respeito aquelles 
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Cafres, be qnanto alli se precisa: tudo o mais Iiá rio 
paiz, que abunda em gados, arrôs, hortaliças, e he 
terra para todas as producçoens. Pode exportar annu-
almente mais de duzentos bahares * de marfim, muito 
e finíssimo cobre, bastante ambar, ceva, manteiga, 
e ainda outras producçoens. Servirá sobre tudo de 
Barreira á extensão Hollandeza, que parece quer 
abranger o comercio com os Landins, e logo absor-
verá o que nós fazemos em Inhambannes. Os Ré-
gulos do paiz naõ tem duvida em que os Portu-
guezes perpetílem a!!i a sua residencia, e saõ incli-
nados á favor da nossa naçaõ; mas saõ já, (graças 
aos Inglezes de Bombaim) taõ ladinos no seo co-
mercio, que querem dar entrada franca á todas ás 
naçoens, e decláram abertamente, que elles naõ ham 
de prohibir lhes o comercio. A fé destes Cafres 
he muito duvidosa; os mesmos Hollandezesosabem 
ja por experiencia; e os Portuguezes, práticos da-
quella Costa, sabem taõbem que ella naõ dura muito 
alem do recebimento de algum prezente, e de pas-
sada a embriaguez do Vinho que se lhes tem dado. 
Elles só conhecem por amigo aquelle que dá mais 
vinho e mais fato, e só respeitam o branco quando 
lhes he superior em forças. Com os prezentes se 
faz com elles amisade, e com o ferro e fogo se lhes 
faz manter a palavra : esta he a única lei que elles 
conhecem. Dezejava concluir esta informaçaõ com 
o prospecto das despezas, que a Fazenda Real de 
Mossambique tem feito para este máo estabele-
cimento ; porem o General de Mossambique he só 
quem o pode ter dado exacto nos seos respectivos 
officios, e ainda mais acrescentado de outras des-
pezas feitas pelos Negociantes daquella Praça. 

Eu-resumo-me á dizer que cilas sobem á muito mais 
de quatrocentos mil cruzados, dinheiro de Mossam-
bique, e que cm quanto se naõ derem as predictas 
providencias se amontoará a despeza sem proveito al-
gum, Neste Cazo seria melhor levantar o Prezidio, 

* Pezo da nossa índ ia P o r t u g u e z a ; e segundo Bar ros o bahor hé 
igual á 4 qu in taes . Danii -6 de Goes o faz hum pouco ma i s pequeno , 
assim como F. de Andrade, Cliron. de D. Joaõ I I I . 
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e mandar hum sô navio de Mossambique fazer 
annualmente aquelle comercio, se bem que duvido 
haja quem queira frequenta-lo na concurrencia dos 
estrangeiros. 

N. B.—A Bahia de Lourenço Marques corre de 
L'Es- Nord'-este á Oe-Sud-Oueste athe dentro da 
Unharia, ou Embocadura do rio do Espirito Santo: 
depois correm-se de 13 á 14 legoas para o Oeste á 
demandar o Surgidouro de fronte da Fortaleza, que 
serve de Quartel ao nosso Prezidio. 

C A P I T A N I A D E I N H I M B A N N E . 

Na altura de 23 graõs e meio de norte a sul 
está o porto de Inhimbanze que se faz respeitado das 
Caffrarias do seo territorio por huma pequena po-
voaçaõ de pouquissimos Brancos, alguns pardos, e 
outros naturaes da índia. Este porto naõ dá entrada 
á navios de maior porte ; nelle tem S. M. huma Fei-
toria com sua Fortaleza de faxina quanto basta para 
cobrir os Quartéis daquelle Prezidio, que se com-
poem de 51 Praças, inclusos os Officiaes. Tem esta 
Fortaleza hum Governador, provido pelo General de 
Mossambique, coma Patentede Governador Capitaõ-
mor, e FeitordaCapitaniade Inhimbanne : tem Majo» 
e Ajudante de Praça, e alguns muito poucos officiaes 
de Auxilliares. Acha-se estabelecida em Villa com 
sua Caza de Camera, a qual possue hum pequeno 
Palmar paro soccorro dos seos officios. Tem esta 
Villa sua Igreja Parochial com hum Vigário nomeado 
pello Prelado de Mossambique, que goza das juris-
dicçoens de Vigário da Vara e Commissario do Santo 
Officio. 

O B S E R V A Ç O E N S D O A U C T O I t . 

Os soldos deste Prezidio e a Côngrua do Vigário 
saõ pagos á fato, que he o moeda corrente do paiz. 
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Naõ ha diflierença no pagamento do official ao do 
soldado ; a porçaõ de fato he igualmente pequena 
para hum e para outro; porem taõbem naõ há dif-
ferença <lo soldado ao official, pois que to.Ios elles 
saõ de hum estado equivoco, entre paizanos e mili? 
tares. Porisso mesmo naõ separo as divisoens de in-
fantaria e artilharia de que se compoem este Pre-
zidio, pois que tui!o he igualmente insignificante. 

Pela Fazenda de S. M. se pagava á estas gentes 
dos direitos que lhe re-ultavaõ da Alfandega de Mo-
çambique na exportaçaõ do marfim, escravos, e ou-
tros generos, cujos direitos rendiaõ pouco mais de 
7 mil cruzados, podendo alias produzir muito mais 
de trinta mil. Isto aconteceria se com effeito alli 
houvesse hum comercio regular, e bem administrado, 
sem a perneciosa liberdade que foi facultada aos 
mercadores volantes desde o anno de 1755. Estes 
homens, sem verdade e sem credito, sem cabedal seo 
e sem conhecimento do comercio, somente servem 
para a total ruina de todas estas Colonias, para cuja 
ruina taõbem contribue a depravada ambiçaõ dos 
BaneaneseGentios de Moçambique, ós quaes, apezar 
dos calotes successivos daquella Corja de \ adios, 
continuam á fiar-lhes carregaçoens de fazendas sobre-
carregadas em dobro do seo justo valor, e por conse-
quência impagaveis. 

Pella nova Regulaçaõ que fez o actual General naõ 
se pagam agora direitos de exportaçaõ, e nem por 
isso haverá grande diminuição nas rendas da Alfan-
dega de Mossambique, por ter subido a importaçaõ 
do fato para o comercio da escravatura, com que 
se tem feito subir o rendimento daquella Alfandega. 
Para este porto vem todos os annos na monssuõ de 
Outubrohum Hregantitn ou Corveta da Viagemde 
Mossambique, a qual traz boa carga, e de cujos 
fretes tira o Armador bastante utilidade. Nos an • 
nos anteriores era esta Viagem dada por protecção 
ou Conveniência própria dos Generaes, porem o actual 
General tirou este abuzo, e regulou as Viagens por 
escalJa, de modo que cabe por igual turno á todos os 
iiayigs da Praça. Este »ayio de Viagem extrahe 
para cima dc cem bahares de marfim, mais de cento 
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e cincocenta escravos, os melhores de toda a Costa, 
bastante massurra, breu, gamellas, cobre, e outros 
generos. O clima he fel is para todos os que alli 
vaõ rezidir, ea terra he de Iibeial producçaõ e fe-
cundidade para todas as plantas, e para todas os 
fructos tanto orientaes como da Europa. Tem muitos 
gados, e athe excellentes madeiras de construeçaõ ; 
mas por falta de Brancos se naõ dilata a nossa popu-
laçaõ, e aquella pequena povoaçaõ jaz na pobreza 
peila indolência dos seos moradores, cuja invencivel 
preguiça e negligencia saõ iguaes á malévola in-
triija que os devora. Seja-me permitido fazer huma 
moderada descripçaõ do geral caracter destes mora-
dores, pois que ella se faz precisa para o conheci-
mento desta Colonia. 

Poucos Brancos, alguns Pardos, muitos escuros na-
turaes do paiz, e outros naturaes de Goa, vulgar-
mente chamados Canarins, com os Caffres seos es-
cravos, fazem a povoaçaõ desta Villa de Inhambanne, 
que será de 50 Cazaes pouco mais ou menos. Os 
brancos saõ quase todos desses preversos homens que 
do Reino tem hido degradados, e que ainda de Mos-
sambique o foram segunda vez para esta mesma terra, 
em que agora sam os Graõ-Senhores. Os pardos do 
paiz saõ, como os negros e os naturaes de Goa, ainda 
peiores de todos; pois saõ dados ao Vinho, muito 
preguiçozos, pusilânimes, intrigantes, e rabulistas. 
Qualquer de todos estes moradores, sem distineçaõ de 
côr, cuida logo em se prover de huma Patente do Ge-
neral de Mossambique, em que o nomeie Mestre de 
Campo, Coronel, Capitao-mor; e com estes, ou ou-
tros pomposos tritulos empunha logo huma alta Rota* 
com castaõ de ouro, e se cobre de galoens e de soberba. 

A'breves passos he Vereador, he Juis da terra; 
logo começa á implicar-se com o governador e com 
os outros moradores, e forja intrigas e desordens, 
que resultaõ em carregaçoens de reciprocas contas e 
queixas para Mossambique. Eisaqui pois os mora-
dores da Villa de Inhimbanne, cujo povo consta de 

* Cspcoie de Sipo1 cana da índia , ou Bengala. 
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miseráveis soldados e Cafres escravos: todos os 
mais saõ Officiaes maiores, Juis, Vereadores, Es-
crivão, e alguns outros daquelles ditos homens que 
gastaõ o tempo na mais molle inacçaõ ou fumando, 
bebendo, ou maldizendo. Ifa somente hum ou dois 
de diíferente caracter, e que tem algum préstimo: 
todo o resto he igual. 

Seria huma bem rendoza Colonia se tivesse ho-
mens babeis, maons industriosas, e naõ houvessem 
mercadores volantes. O comercio deste Porto ja 
se naõ pode regular se naõ por meio de huma ad-
minstraçaõ, á fim de tornar a põr em diminuição os 
exhorbitantes preços do marfim, e dos Escravos nas 
maons dos negros; e de os obrigar a virem vende-los 
á Villa, como dantes praticavaõ. 

Para prova do prejuízo que cauza a liberdade do 
Comercio neste Porto, basta dizer: que haverá 10 
annos Vendia o negro a arroba de marfim por trinta 
panos, pouco mais ou menos, e hoje sobe á mais de 
60. O escravo que elle taõbem vendia por quinze 
panos, vende-se hoje por 50, ou 60, e ainda mais ; 
e o peior de tudo h e ; que por cauza deste mesmo 
maior preço se diminue a exportaçaõ destes gene-
ros. A razaõ he, porque o negro, pella sua natural 
preguiça e negligencia, naõ trabalha senaõ quando 
a fome ou outras preciscens o obrigaõ." 

Continuar-se-ha. 
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E X T R A C T O S 

Dos MS. de J. da Cunha Brochado. 

(Continuados da pag. 420. do Numero XLIII.) 

Carta de 22 de Dezembro, de 1711. 

Como dizem que se perdêram Paquetes com cinco 
malas para esse Reino, nellas se perderam taõbem tres 
Cartas que tive a honra de escrever á Vossa Excel-
lencia. Nestas, como em outras precedentes referi o 
estado das couzas prezentes, que naõ he fácil re-
copilar. O Congresso para a paz geral se abrirá em 
Utrecht no mez que vem, sobre os Preliminares, que 
naõ prometem grande segurança, nem a restituição de 
Hespanha. Tudo se remete ao Congresso sobre a sa-
tisfacçaõ dos Alliados, em que Portugal naõ será o 
mais bem provido. Sobre estas couzas tem havido 
grandes debates ; os Hollandezes temporisaõ, e o Em-
perador protesta, mas a Corte vai sempre seo caminho 
como Vossa Excellencia verá dos papeis juntos. D. 
Luis da Cunha espera meios para hir ao Congresso, e 
eu os mesmos para me pôr em publico : o que sobre 
este lugar pudera agora dizer naõ o sofre o papel . . . 

A única esperança que pode haver he que, a Rainha, 
sendo huma Princeza de grandes calidades, e cheia de 
muita honra, naõ ha de fazer nem consentir que se 
faça coiza alguma indigna do seo nome e do seo 
animo ; e razaõ pode haver para crer, que Portugal 
naõ será o mais abandonado desta Potencia, porque 
nem arguimos as suas intençoens, nem damos ciúmes 
ao seo comercio, antes fazemos hum corpo com a 
Inglaterra para as suas vantagens. Com tudo esta 
esperança temo pé taõ curto, que pode quebrar-se ao 
mais pequeno impulso de animosidade particular, ou da 
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conservaçaõ de cada hum, aonde naõ há amigo por 
amigo, nem alliado por alíiado 

Sabendo por D. Luis da Cunha da nova e grande 
barreira que pede para Portugal nas províncias da 
Beira, Tras-os-montes e Minho, seria bom que esta 
nossa pertençiiõ, ainda que justíssima, se fizesse com 
grande delicadeza, e atençaõ em tempo e lugar, e 
que sem grandes desposiçoens se naõ produza no 
Congresso Memoria publica. Seria taõbem conveni-
ente, que para ella se dispusessem os Ministros de 
Inglaterra com fortes recomendaçoens de bons agra-
decimentos da parte de Sua Magestade ; porque 
torno a segurar que a omissão destes oflferecimentos 
frustrou as nossas melhores negociaçoens; porem isto 
quer-se de mais longe, e temo que este remedio ja 
venha tarde. 

Oiço que o Conde de Tarouca pede terceiro Ple-
nipotenciário, e julgo por escusada esta sua zelosa 
representação. Naõ está o bom successo na multi-
plicidade dos Ministros. D. Luis da Cunha he hum 
Ministro que taõbem tem calidade de Letrado, que 
he o officio do ultimo terceiro Plenipotenciário. Nem 
todos os Principes mandaõ terceiro Ministro, e este 
numero serve ou para mais pompa de Embaixada 
ou para maior expedição de muitos negocios ; e os 
nossos ainda que saõ grandes naõ saõ muitos. Sua 
Magestade necessita de mim em Inglaterra, durante 
a Sessaõ do Congresso, e nesta Corte devo ser hum 
dos Plenipotenciários, como se estivesse em Utrechr, 
sendo conveniente que o Conde, e D. Luis me comu-
niquem tudo o que obrarem para que eu o apoie 
e prosiga diante deste Ministério, e poderia esperar 
que Sua Magestade me honrasse com o novo titulo 
de seo Plenipotenciário nesta Corte. 

Deos guarde, &c. &c. &c. 
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Carla de 9 de Janeiro, de 1712. 

Chegou em fim esta fatal noticia do Rio de Janeiro, 
de que nunca duvidei, e a sua probabilidade podéra 
bem ter impedido a partida da frota. Haverá oito 
mezes que oiço fallar em socorros, mas mandados pedir 
com tal pauza que me fazia crer que naõ se necessi-
tava delles. Esta memoria he escusada, porque nem 
alivia a dor, nem cura o damno. 

As Cartas que vieraõ dos Estrangeiros dessa Ci-
dade dizem que naõ houvera resistencia alguma na 
entrada do porto ; mas taõbem he inútil esta re-
flexão, porque as nossas injurias tem feito hum cálo 
taõ forte, que somos invulneráveis á qualquer golpe de 
murmuraçaõ. Nunca entendi que aquella praça estava 
suficientemente fortificada, e que podesse fazer 
huma boa resistencia. Lembra-me, que de Paris 
mandei á Mendo de Foyos hum rescunho para fazer 
regulares as fortalezas, e levantar outras igualmente 
necessarias para defender a povoaçaõ depois de ven-
cida a entrada. Naõ sei que uzo teve este papel ; 
porem El Rey que Deos tem, foi servido mandar a-
gradecer-me aquelle pequeno zelo, c eu mais tomára a 
execução do rescunho que a honra do agradeci-
mento. 

He muito conveniente animar esse povo com a 
prezença repetida de Sua Magestade e das pessoas 
Rcaes, e fazer alguma demonstraçaõ favorável aos 
homens de negocio, tomando alguma resolução que 
diminua a perda, ou que os entretenha na esperança 
do remedio . . . 

Agora permita Vossa Excellencia quelhediga : que 
o Concelho de Estado vota, mas naõ sabe o que El 
Rey resolve, e Sua Magestade resolve, mas nem 
sempre sabe o como o Secretario escreve. Daqui 
procedem todos os vagares com que propomos, e 
com que somos respondidos. Chega o Paquete e 
volta o Paquete ; mandaõ-se passar officios e mais 
officios ; e esta he toda a expedição, com que se 
deita fora o trabalho da posta. Em replicas e tre-
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plicas se passaram oito mezes sobre a demanda de 
soccorros sem se tomar resolução ou desengano. 
Segure-se Vossa Excellencia que os Ministros por 
cá somos como os dansadores, e bailamos segundo 
nos tocaô. Se o nosso Concelho de Estado tivera 
dias certos, e se juntára com regularidade, guar-
dando o fio da historia, e sabendo ao pé da letra o 
que de cá e lá se escreve, o que se resolve e o que se 
responde, durariaõ menos tempo estas demandas. 

Deos guarde, &c. &c. &c. 

Carta de 19 de Janeiro, 171». 

Pelas Cartas de D. Luis e do Condede Tarouca torá 
Vossa Excellencia visto em bellas cores o estado pre-
zente dos negocios . . . . He inútil a memoria dos 
erros passados, e ainda mais inútil a ponderaçaõ 
delles, quando o remedio consiste todo nas medici-
nas da paciência. Cuido que ja escrevi á Vossa Ex-
cellencia que o nosso Ministério nestas Cortes eslava 
em o mais vil abatimento; e agora lhe digo que 
nellas os nossos Ministros da primeira e segunda 
ordem fazem tanta figura como em Lisboa o Cônsul 
de Génova. As cauzas disto saõ as desgraças da 
nossa guerra, ou a muita confiança que fizemos de 
nossos alliados ; porem he inútil, como digo, esta 
memoria. Deos, que sabe regrar direito com regras 
tortas pode dar muitas felicidades á Portugal com os 
mesmos instrumentos da sua ruina . . . 

O nosso destino está feito, e a triste consolaçaõ 
que posso ter he ser testemunha e naõ réo do dan®, 
que nos está destinado. Naõ he isto crer que naõ te-
remos alguma pequena barreira nesta paz, mas 
nella mesma ponho eu o nosso maior dano. I i e da 
nossa honra o pedila, e será do nosso interesse o naõ 
alcança-la. 

O ultimo favor que pedirei á Vossa Excellencia 
he, que logo que a paz for publicada, alcance de 
Sua Magestade que me mande recolher e apozen-
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tar. Faço esta representação, porque me sinto com 
alguns achaques que me ameaçaõ a vida, e naõ 
quisera perdê-la em huma terra, aonde athe me 
falta a sepultura ; e ja que nunca pude ter na mi-
nha patria hum geira de terra que me desse de 
comer, quero hir buscar nella alguma que me 
côma. 

Deos guarde a Vossa Excellencia, &c. &c. &c. 

(Continuar-se-ha.) 

NOTICIA BIOGRAPHICA E LITERARIA 

Do Capitaõ J. Ribeiro, Autor de huma Historia de 
Ceilaõ. 

Senhores Redactores, 
Devendo suppór, que a superabundancia de maté-

rias tem impedido a Vossa Merces de continuar na 
execução do plano interessante que annunciaram, e 
principiaram no seu Vol. VIIL p. 591.; e q u e e s t a h e 
a causa porque naõ nos tem dado algumas addiçoens á 
Biographia de Gil Vicente, para a qual Vossas Merces 
achariam muitas noçoens na Historia da Litteratura 
de Mr. de Sismondi, que elle copiou da obra Allemam 
de Butterweck, presumo que Vossas Merces naõ leva-
rão á mal que eu lhes peça lugar no seu interessante 
Jornal, para outros dois illustres Escriptores Portugue-
zes, cuja memoria está taõ apagada como a de Gil 
Vicente.—E se as obras deste, estaõ fora de compra, 
e apenas se conta hum ou outro exemplar em alguma 
livraria notável, as obras dos meus dois authores nem 
se quer existem na lingua materna, em a qual nunca 
foram impressas ; em quanto vivem com grande es-
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timaçaõ nas linguas estrangeiras. E a singularidade 
do facto que as fez v i rá luz do dia pelas diligencias 
do mesmo Traductor he o motivo porque apezar da 
differença dos assumptos que trataram, eu os considero 
«este Ensaio como Gémeos. As pessoas instruídas ja 
teraõ adivinhado qne eu fallo do Padre Jeronimo Lobo 
Author da Relaçaõ Histórica da Abissínia, ou Itinerá-
rio das suas Viagens, e do Capitaõ J. Ribeiro Author 
d'huma Historia de Ceylaõ.—Ambas estas obras devem 
a vida ao mesmo pai putativo, o Abbade Legrand, Se-
cretario da Embaixada Franceza em Portugal, que 
traduzio os dois rnanuscriptos pelos fins do Reinado do 
Sr. D. Pedro II. E taõ grande he a obrigaçaõ que a tne-
inoria destes dois illustres Authores deve a curiosidade 
do Traductor Francez, que o manuscripto dc J. Ri-
beiro, se nos podemos fiar no Abade Barboza, ainda se 
conserva na Livraria do Conde de Castello melhor ; 
mas o Itinerário do Padre Jeronimo Lobo, em Portu-
guez, parece que se perdeu. Nossoinosfamosospara 
perdas deste genero; os amantes de obras superficiaes 
tem que chorar a perda do Amadis de Gaula; e os 
que estimam obras de Sciencia, ou Erudição, tem que 
envergonhar-se da perda do Roteiro do Mar Uoxo por 
I) . Joaõ de Castro, que andando traduzido nas Histo-
rias de viagens, naõ apparece em Portuguez ; vindo 
assim as próprias obras deste grande homem a servir 
de argumento áquella espantoza desprevidencia, de 
que elle accusava os seus nacionaes. 

A obra do Padre Jeronimo Lobo bem merecerá de-
pois hum artigo separado, porque ella foi, naõ ha 
muitos annos, reproduzida entre os Eruditos, contra 
Mr. Bruce, Author das Viagens ás Fontes do Nilo. 
Agora occupar-me-hei somente do Capitaõ .1. Ribeiro; 
que voltou da índia no anno de 1680—epocha triste-
mente famosa na nossa Historia, porque nella trabal-
haram os Tres Estadosjuntos em Cortes por entortar o 
espirito doMonarcha, e do seu Governo; e desgraça-
damente o conseguiram, como se sabe. E estanhe 
a epocha da qual começa a notar-se a mais absoluta 
falta de todo o Escriptor importante. Nesta desgraça 
foram ainda companheiros os dois Authores de que 
fallo. 
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A noticia que dá a Bibliotheca Lusitana, do Abade 
Barboza, a cerca do Capitaõ J. Ribeiro he a se-
guinte. 

u J. Ribeiro Capitaõ em a Uha de Ceylaõ, o qual 
" como testemunha ocular escreveu com estilo claro 
" e verdadeiro no anno de 1685." 

Fatalidailehistorica da Ilha de Ceyluõ, dedie ida a 
Mageslade do SeTeiiissiiiw D Pedro I I . Itcy de Portu-
gal ; Mi.vu>eripto in tio. que se ton seiva vativiariado 
Exeelientissinio Conde de Caslelloinethor, sahio tradu-
zida na lingua frane. Por Mr. Le Grand. 

O Ahade Legrand dedica a sua traducçaõ á Condeça 
•da Ericeira Viuva, a quem elle confes-a que deve 
todos os manuscriptos Portuguezes, que trouxe para 
França. 

Esta Senhora era a celebre Literata Dona Joanna 
Josefa de Menezes, mulher do III. Conde da Ericei-
ra, seu t i o : e igualmente insigne pela sua erudição, e 
talentos militares, e políticos. 

No st-u prefacio diz o Author, que lhe custou mais 
trabalho a adquirir os conhecimentos que ajuntou no 
seu livro, do que a escrevelos, porque elles foram o 
fructo de huma longa experiencia, e de muitas f a -
digas. " Eu os puz por escripto, diz eile, sem furtar 
" tempo algum ás minhas obrigaçoens; e como a 
" maior parte da minha vida passei nos exercitos, 
" ninguém pode esperar de uiim hum estilo polido 
" e elegante, nem eu me resolvi a publicar o que 
" tinha escripto, se naõ porque vi que ninguém 
" nos queria dar buíra Historia seguida do muito 
" que fizemos e padecemos na Lha de Ceylaõ ;—e 
" nem mesmo tínhamos huma relaçaõ exacta d 'hum 
" paiz taõ bello, taõ rico, e taõ fértil, em todos os 
" generos, e que foi por tantos annos o theatro 

da guerra que sustentámos, contra dois poderoso» 
" inimigos. Eu peidei que conservando a memoria 
" de tantas aeçoens grandes, que alli se fizeram, 
" seria licito contar também os nossos infortúnios, e 
" as cau>as delles. Nem inveja, nem dezejo de vin-
" gança me induziram a escrever; relato fielmento 
" o que entreguei á memoria, e naõ creio que ella 
" me enganassei Devidi a obra em 3 Livros :— no 1. 

VOL. XI. 2 S 
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" descrevo exactamente o paiz ; no 2. as guerras 
" que nelle sustentámos ; e mostrei no 3. a pouca 
" prudência com que nos houvemos no Estado da 
" índia. Dezejo que isto sirva aos que vierem de-
" pois, e lhes faça tomar melhores arbítrios para 
" conservar o que nos resta n'aquelle paiz, o tirar 
" delle mais vantagem do que ate agora temos 
" feno." 

J. Ribeiro conta no Capitulo 1. do Liv. III., que tra-
duzirei por inteiro, que passara á índia no anno 
de 1640, e voltara de lá por ordem da Corte em 
1680, taõ rico como era quando para la foi. Outro 
tanto naõ fariam os Inglezes, que diariamente vaõ 
servir á índia; inda sem passar lá os 40 melhores 
annos da vida, nem 18 delles entre os espinhos das 
matas de Ceylaõ. 

Também naõ deixa J. Ribeiro de citar-se a si como 
hum dos exemplos do nosso máo governo na índia, 
onde nós sempre carecêmos do critério necessário 
para distinguir os bons dos máos Servidores d'El Rey ; 
ficando os primeiros quazi sempre certos de ser esque-
cidos, e ate em miséria extrema postos em quanto os 
máos podiam fazer conta com huma impunidade 
absoluta. 

J. Ribeiro refere o facto, mas naõ entra no exame 
da? causas porque o Soberano naõ era informado, ou 
o era mal. Similhante exame naõ he proprio deste 
ensaio, e á pessoas mais instruídas do que eu per-
tence indagar, se hum mal taõ uniforme ; em epochas 
taõ distantes ; e formas taõ differentes, naõ procede 
da imperfeição das Leys, methodos, e processos, que 
se empregam para resolver esta 1. questaõ de todo 
Governo racional, que he a distribuição do premio e 
do Castigo. 

J. Ribeiro acabou a sua Historia com o nosso Go-
verno na Ilha de Ceylaõ em 1654, quando os Hollan-
dezes tomaram Columbo ; depois d'aquelle famosa 
assedio que durou mais de 6 mezes, sahindo a 
'Guarnição reduzida á 63 homens ; tendo sido mor-
tos todos os mais, que andariam por 800, sem contar 
ss naturaes do paiz. 

De \í foi levado o nosso Historiador com a guarni-
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çaõ á Negapataõ, e por terra á Gôa. Naõ nos 
consta, se elle foi mais afortunado nos últimos dias 
da sua vida, em Ponugal—seu mérito conhecido faz-
nos infelizmente recear que naõ. 

EXTRACTOS 

Da Historia da Ilha de Ceylaõ. 

Liv. II. Cap. XIV. 

" No dia 3 de Janeiro de 1644 aportou á Negumbo 
a Armada Hollandeza: os Portuguezes tinham alli 
16 companhias, que montavam em tudo á 500 ho-
mens, capitaneados por Antonio Mascarenhas, e An-
tonio da Motta Galvaõ, dois dos melhores generaes que 
elles tinham. Nodiaseguinte muito cedo fizeram os 
Hollandezes hum desembarque a meia légua de dis-
tancia ao norte da fortaleza, sem encontrar a menor 
opposiçaõ : os dois Generaes marcharam contra elles 
com toda a tropa que havia em Neguinbo, e man-
daram aviso ao Capitaõ General em Columbo da re-
solução em que todos estavam, de morrer, ou de ob-
rigar o inimigo a embarcar-se outra vez. O Capi-
taõ General (D. Felipe Mascarenhas) naõ só approvou 
este designio, mas ainda fez marchar, sem perda de 
tempo, Pedrode Souza, com seus 300 Portuguezes e 
alguns paizanos. O inimigo estava ja em ordem de 
batalha, e formava sete batalhoens de 600 homens 
cada hum; e como lhes era preciso passar alguns des-
filadeiros, marchavam os Hollandezes sobre huma li-
nha, a trinta passos de distancia de batalhaõ a batal-
haõ, e naõ podendo oppor, nos lugares mais largos, 
se naõ dois batalhoens á hum tempo. Antonio Mas-
carenhas, e Antonio da Motta Galvaõ atiacaram, e 
romperam cada hum o seu batalhaõ ; porem os sol-
dados e officiaes igualmente encarniçados na pelei-

2 s 2 
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ja, naõ cuidaram se naõ em perseguir o inimigo, e 
porisso foram rodeados pelos outros cinco batalho-
ens, que os fizeram em postas, de modo que n»6 
escapou hum só Portuguez. Antonio Mascarenhas 
vendo que tudo estava perdido, lançou-se ao meio 
dos inimigos, e pereceu peleijando. 

Naõ achando ja os Hollandezes quem lhes resistis-
se, marcharam em direitura á fortaleza, onde naõ 
tinham ficado mais que alguns enfermos ou feridos 
debaixo do commando d'hum official, que ainda quiz 
fechar a porta e defender-se, mas no mesmo acto foi 
atravessado de muitas feridas. Assim em menos de 5 
horas ganharam os Hollandezes huma batalha, e sc 
viram Senhores de Negombo: a peleija tinha come-
çado as IOhoras da manham ; e á Iiuma da tarde es-
tavam os Hollandezes dentro da praça. 

Pedro de Souza quo desde as 8 horas da manham 
tinha partido de Columbo com os seus trezentos 
soldados, e algumas companhias de paizanos, rece-
beu esta triste e dolorosa noticia no lugar de Pocinho á 
meio caminho entre Columbo e Negumbo ; elle avan-
çou ainda huma meia légua, a ver se poderia reco-
lher alguns restos do exercito Portuguez ; mas naõ 
encontrou senaõ alguns Lascarins, que lhe relatavam 
coisas ainda mais tristes sobre a derrota das nossas 
tropas ; com tudo demorou-se alli por algum tempo, 
sem saber o partido que devia tomar, quando recebeu 
a ordem de voltar a Columbo o inais cedo possível; o 
que elle assim executou, e chegámos com tres horas ja 
de noite. 

Naõ se pode expressar a confusão e desordem que 
reinavam na Cidade. C o m o o m e s t r e d e campo Ge-
neral, Antonio da Motta Galvaõ, tinha alli sua mulher, 
esta com os seus gritos, augmentava a bulha e o 
terror. Cada pessoa, chorando hum parente, hum 
amigo, temia ao mesmo tempo por si, e julgava naõ 
lhe restar mais tempo a viver, se naõ o que era ne-
cessário pata que os Hollantlezes viessem de Negumbo 
á Columbo. 

O Capitaõ General naõ achou outro meio melhor 
para socegar a Cidade do que de vestir-se o mais bri-
lhantemente que pôde, e de mandar dizer aquelles. 
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qne choravam, que faziam muito mal nisso, e que 
antes deveriam allegrar-se de ter havido nas suas famí-
lias pessoas que lograram a honra de sacrificar a sua 
vida, pelo Rey, pela Patria, e (o que mnis he) pela 
Religião, peleijando contra hereges. O Capitaõ Ge-
neral h.n ia perdido nesta occasiaõ hum irmaõ aquém 
amava ternamente, e por tanto as de mais pessoas ju l -
garam que naõ deviam affligir-se mais do que el le; e 
todos se consolaram, cuidando somente em fortificar-se 
contra hum inimigo victorioso, e que estava taõ 
proximo. 

Entretanto expedio o Capitaõ General as suas or-
dens para ajuntar tudo o que havia de soldados Portu-
guezes na I lha ; e formaram-se 16 companhias qne 
faziam 580 homens, cujo commando elle deu a Joaõ 
Alvares Brandaõ, que havia antes preenchido este 
posto, e que devia ainda preenchê-lo ate que? o Vice-
Reyoprovesse em algum outro official Fizeram-se 
acampár estas tropas junto ao tanque salgado, fora da 
Cidade ; e somente se collocaram 3 companhias no 
castello de Betai ; com huns poucos Lascarins, que 
nos ficaram ainda unidos, e que o Capitaõ General 
acabou de ganhar com boas palavras, e com o din-
heiro que lhes deu ; porque todo o resto do paiz se 
tinha posto, segundo o seu costume, da parte do mais 
forte, e nos havia inteiramente abandonado. 

CAPITULO X V . 

Os Hollandezes empregaram 12 dias em fortificar 
Negumbo; para este fim demoliram as obras que elles 
mesmos tinham eregido em 1640, naõ deixando em pé 
senaõ algumas casas velhas. Nos quatros ângulos do 
quadrado, que queriam fortificar, levantaram quatro 
bastioens de terra, e sobre cada hum delles toIlocaram 
oito peças de canhaõ de calibre de 8 á l i . 

Nosso Capitaõ General estava determinado a hir si-
tiar Negumbo, (onde se tinham ficado 600 Hollan-
dezes de guarniçaõ, porque os outros se fizeram a 
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vela para Batavia) mas antes de emprehender cois». 
alguma enviou Embaixadores a El Rey de Candy, 
para Ibe dar parle da resolução, que havia tomado de 
pôr cerco á Negumbo, e do desejo que tinlia de ajus-
tar com elle huma paz perpetua ; que o Capitaõ Gene-
ral sabia bem que El Rey de Candy estando ligado 
por convenção com os Hollandezes, teria difficuldade 
em fazer tratados com Portugal ; mas considerasse 
que os Poriuguezes naõ queriam outra coisa que 
manter-se nas terras que elle mesmo lhes tinha con-
cedido." 

Estas representaçoens eram acompanhadas d'hum 
magnifico presente, que o Rey aceitou sem difricul-
dade, mas quanto as proposiçoens de paz respundeu 
da maneira seguiute: 

" Que naô queria romper comos Hollandezes, que 
' lhe IWO IK.viam dado para isso o menor motivo : que 

" os Portuguezes naò ignoravam que os .̂ eus modos 
" altivos, soberbos injustos, e violentos o tinham for-
" çado a recorrer aos outros, e que estes o haviam 
" libertado da oppressão Portugueza; que elle naõ 
" obstante ainda nos amava, e naõ podia esquecer-
" se que fora criado entre nos ; que do bem ou do 
" mal elle naõ sabia outra coisa se naõ o que nos mes-
" mos Ilics tinliamos ensinado ; porem que na conjunc-
" tura actual elle naõ descobria remédio algum aos 

nossos males. Com tudo que para facilitar-nos a 
tomada de Negumbo, elle promettia naõ inquietar-
nos, e mesmo estimaria que as nossas tropas se pro-

" yessem no seu territorio dos viveres necessários." 
Com esta reposta, e algunis presentes foi despedido 

enosso Embaixador. O Capitaõ General expedio im-
mediatas ordens por todos os pontos para Oar-sc prin-
cipio ao cerco de Negumbo ; e neste uieio tempo che-
gou a Columbo em qualidade de Mestre de Campo 
General. Fernando de Mendonça, e trazia comsigo 
400 soldados, e entre estes havia muitos fidalgos. O 
Capitaõ General saio de Columbo com as suas tropas, 
fazendo avançar ao mesmo tempo as que estavam 
acampadas em Manicavaré, e no dia 19 de Abril 1644 
fizemos alto diante de Negumbo. O inimigo a fim 
de nos afastar, deu huma descaiga com todo a suas 
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artilheria, mas isso naõ impedio, que os Lascarins a 
carretassem fachinas, e que trabalhasscmos em levantar 
baterias, e fazer aproxes ; de sorte que em menos de 0 
dias estaváaberta a trincheira, e tínhamoseregiiloduas ba-
terias coroadas, huma de oito, e outra de quatro canhoens. 
No dia 25 chegou-nos bum comboy de 950ballas,e 150 
bombas; o Capitaõ General fez assestar alguns mor-
teiros com que se lançavam cocos untados de pez, 
breu e estopa; julgando todos que incommodariam 
muito o inimigo, porque grande parte dos seus sol-
dados, por falta de cazas para toda a guarniçaõ, es-
tavam alojados em miseráveis cabanas fáceis de que-
imar. Porem no cabo naõ resultou grande effeito; 
antes nós fomos os que recebemos grandes damnos 
de hum fortim que os inimigos haviam levantado em 
huma Ilha formada pelo rio, e onde tinham postado 
hum Capit.iõ com 50 soldados, e duas peças d'artil-
heria, que nos batiam em flanco, e nos matavam 
muita gente. Julgou-se que convinha tomar este 
forte, e huma noite fizeram-se marchar para alli duas 
companhias ; e com as tropas qne ja estavam n'a-
queilas vizinhanças, entramos na Ilha, e senhoreamos 
o forte. Toda a guarniçaõ foi passada ao fio da es-
pada, e so escaparam cinco homens, que se deitaram 
á nado, e se recolheram á Cidade. Conhecendo en-
taõ que as nossas baterias estavam muito afastadas, a 
vizinhamo-las mais, c construímos outras duas. 

O nosso mestre de campo General, creio eu que 
nunca tinha visto hum sitio, e com tudo elle se figura-
va o maior General, e o mais valoroso home n do 
mundo; e tinha para si que naõ havia praça por 
mais forte que fosse que elle só naõ podesse render ; e 
como era ao mesmo tempo d'huma vaidade nunca 
vista, ninguém queria servir debaixo das suas ordens: 
todos se queixavam, todos murmuravam, e naõ se fal-
Iava de outra coisa, se naõ de levantar o sitio. Nestas 
circunstancias convocou o Capitão General hum Con-
selho de Guerra, á que chamou touos os ofliciaes. 

Havia entre elles hum Allemaõ addicto ao Infante 
D. Duartt*, e que tinha vindo buscar serviço á índia. 

# Os leitores se lembrara» que o Seiilior D. Duar te se achava militan-
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Este ouvio o parecer de todos os officiaes, e conheceu 
que elles tinham mais valor do <]ue Sciencia militar; 
e o que menos entendiam era a arte de dirigir o cerco 
d'hnnia praça; por tanto pedio licença para fallar e 
disse; " Que os Portuguezes eram muito valentes, e 
" talvez valentes demais; porem que lhe perdoas-
" sem a diilaraçaõ que elle tinha visto mais sítios de 
" praças do qm < I Ies (e sobre isso apontou-Ines todos os 
" errosqueeliestmhamcommettidg.) Queeranecessa-
" rioche^arem-se 11 ais perto, e levantar alguns cavalle-
<{ iros iPonde a Mia mosquetaria dominasse a guarili-
" çaõ, è a, obrigasse a esconder-se, o que lhe naõ 
" seria possível dentro daquella praça ; ou também 
" ajuntar grande copia de tachina ao pé dos muros e 
<£ pegar-lhe jogo, o que consumiria a praça inteira; e, 
" se este pjqpo lhes naõ agradava, podiam á lavordas 
" facnjiias fyzer os seus aproxes, e quando estivessem 
" alojados na raiz dos muros dar entaõ hum assalto 
" geral." 

Bempoucosapprovarani este parecer, por isso que 
era dado por hum estrangeiro, e alguns ate se julgaram 
ofíendtuos,dizendo, que o valor dos Portuguezes naõ 
soffria que se tomassem tantas catiteilas, nem que se 
usassem taes estratagemas ; e que no dia seguinte, sem 
mais preparativos, se daria o assalto geral*. 

do nos exerci tos do Imperador em 164t», quando os Por tuguezes ae lams-
r a m seu irmaô o Senhor Rey D. Joau I V . ; e que por intr igas da Cor te 
de Madr id foi retido pela de Vienna , e a t é prezo no Castel lo de Milão. 

* Estes facto» conf i rmam as observaçoens que-se acham feitas pelo A. 
da Memoi ia que acompanha a do Conde de Lippe. ( I n v . P o r . V o l . i l , 
p . 192.) 

Mui to sangue precioso d e r r a m a r a m os no«sos valentes soldados na í n -
dia ; e ninis do que fôra necessário, se tivéssemos es tudado as alteraçoeng, 
e progressos que hiam fazendo 'as outras Naçoens Euroj ieas , na a r te mi -

l i t a r . 
Nos, em 16,56, faz iamos ainda a guerra do mesmo modo qne em 1 5 0 0 ; 

e t a n t o heroísmo como o que dt fendeu por espaço de 60 annos o Estado da 
Índia , contra O- Hollandezes, teria conseivado para sempre aquel le Im-
pér io , se, na Sciencia, estivess- mos á par dos nossos inimigos. 

N o m e s m o Inv. P o r . Vol. IX. pag. 225. s« observou lambem q u e este 
mesmo defeito causou o nosso-embaraço na E u r o p a em 16*60, quando a 
Espanha desembaraçada , voltou con t ra n t s Bs t ropas ejreroitadas cont ra 
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Os Hollandezes tiveram logo aviso deste projecto 
por huma espia de Ceylaõ, que elles mantinham no 
nosso campo ; e por conseguinte se preparáram todo 
o dia e toda a noite para nos receberem Devíamos 
dar o ataque ao romper do dia, e em lugar disso 
esperamos até as Il horas, para começa-lo ; e como a 
calma era excessiva, por ser a 25 de Julho, padecemos 
extraordinariamente. Dado o sig ial, correram todos 
aos seus differentes postos ; huns treparam pelas es-
cadas, outros montaram as brechas feitas pela artilhe-
ria, e n'hum momento t-stavamos dentro da praça, onde 
achamos os inimigos bem entrincheirados; os seus 
postos bem guarnecidos de boa mosquetaria; e grande 
copia de piques e de granadas por toda a parte onde 
ellas eram necessarias ; mas entretanto naõ apparecia 
bum so Hollandez, porque todos estavam bem CtibertflV 
de sorte que, naõ tendo que recear, nem da nossa ar 
tilhcria, nem da mosquetaria, todos os seus tiros nos-
pescavam ; os canhoens dos seus baluartes, nos bati-
am em flanco, e assim que nos-ehegava-nos aos 
seus entrincheiramentos, éramos rechaçados, á força 
de piques e de mosquetaria. 

Nesta situaçaõ ficamos desde as 11 horas da manham 
ate as 11 da noite ; quando foi precizo retirar-nos, de-
pois de ter per,lido muita gente, e sem ter feito grande 
damno aos inimigos. Ficaram moitos o M :stre de 
Campo General, Fernando de Mendonça, Fiancisco 
de Mendonça, irmaõ do Conde de Valderets, alem 
d'hum grande numero de officiaes : e de 950 Immen!» 
que emprehenderatii este assalto, naõ voltaram mais 
que 392. Os inimigos naõ consentiram que dessemo» 

os F iancezea nas guerras de Flandres e Ca t a lunha . O mesmo embaraça , 
«m 1103, o mesmo e.n 1808.— 

A perda do Império d:« In Iia he irremediável, e menus sensível do qu£ 
parece , se a per.cia mil tar que adquir imos com t.inta gl .ria na ul t ima 
guer ra , se conservar , e t i ansmi l t i r inal terável . E se Hla nos conservar c 
que h o j e temos, que he de sobejo, e nos segurar a 111 Iepen lenoia neces-
sária p a r a prosperar em. agr icu l tura e povoaç-iõ ; o mais vrranle si mòs-
mo. Lavrador e toldada, seja a dev izados Por tuguezes , em hum e outro 
liemispherio. M a s beui se entenderá , que s e o a l ivre cu l tu ra das Seiers 
• c i a s e Artes, n*m h u m a , nem UUtracf l i ta jSe pode sêr. 

Nota doã Redactores . 
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sepultura aos nossos mortos, que ficaram tres dias ao 
pé dos muros, sem que algum dos nossos soldados se 
atrevesse a Ia ir. Por fim levantamos a sitio, e tomo? 
acampar com a nossa artilheria, em Vaigampetim, que 
he huma aldêa entre Negumbo e Columbo ; e onde 
nos entrincheirámos e ficamos ate o méz de Dezembro 

1JV. III. CAP. i . 

Em que se mostram os erros, que se fizeram na conquista 
da índia. 

Ceylaõ foi sempre considerada como huma das 
nossas melhores e mais importantes conquistas, e 
aquella que nos devíamos conservar com mais cui-
dado. Ja dissemos que sem faliar dos Reynos de 
Candia, Uva, Jafanapataõ, Trinquemale, Batecalu; 
e dos payzes de Manar, ou de Matitota, se contavam 
nos estados do Imperador, que herdou El Rey de 
Portugal, 21,87.» Aideas das quaes ha 16 mil onde 
só cresce a canellci ; e as mais produzem graõ em 
abundancia, á ponto de se poder fazer 3 ou 4 col-
heitas por anno. 

O paiz que dá a canclla estende-se ao longo da 
costa desde Chilaon cortando huma parte do Reyno 
de Candia, passando perto de Uva até 2 léguas 
alem do Pagode de Tamévaré. Também se poderia 
coiher muita pimenta nesta extensão de terra, se os 
póvos quizessem tomar o trabalho de cultiva-la; mas 
como saõ fartos e preguiçosos naõ querem ter esse 
cuidado. 

Algum dia tinham estes povos a liberdade a b s o l u t a 
de cultivar a canella, e vendê-la, como, e áquem 
lhes parecesse; pagando somente o quinto de toda 
a que colhiam ; porem Felipe IV. naõ contente com 
este tributo publicou no anno 1626 h u m a declaraçõ 
pela qual ordenava, que toda a canella pertenceria 
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ao seu patrimonio, e com esta declaraçaõ, arruinou-se 
a si e a todo o seu povo de Ceylaõ 

Procurou~se melhorar a canella de Coulaõ e das 
matas de Porca, porem nenhuma iguala á de Ceylaõ, 
no gosto, e no cheiro ; de sorte que náõ podendo, 
havé-Ia boa senaõ desta Ilha teria sido fácil a EI 
Rey compra-la por pouco preço aos Chingaleses, e 

* O systema economico introduzido na pr imeira Dynast ia , de fazer 
a Coroa navegante e commerciante das especiarias do oriente, o r epa r t i r 
este monopolio com os officiaes militares, era ja muito maõ, e foi p r o -

vavelmente h u m a das causas da ru ina do Iniperio Por tuguez ; porem os 
Espanhoes aqu. r equ in ta ram o mal ; e regulamento taõ tyrannico e ta» 
absurdo como o qu^ elles in t roduzi ram, so pode entender quem da 
economi» i n t e r n a d a E s p a n h a f o r m a r o conceito q u e h u m Author IngIea 
desenvolveu nos termos seguintes. 

<f A Economia Politica parece ter sido cult ivada em Espanha somente 
com o fim de mostrar quan to as sua> leis saõ contrar ias aos preceitos 
" d 'aquella sciencia . Mu i to s ramos do commercio saõ monopoi*os da 
" Coroa. Vexa-se a Agricultura, p: ra promover as Fabricas, e estas 
<{ nunca floreceram, O s L a v r a d o r e s e s t a m s u j e i t o s a muitos encargos* 
" gravosos ; nas espe. ulayoens mais louváveis naõ se lhes minis t ra 
" a lento a lgum, e a te mes no se poem estorvo aos seus mais innoc entes 
u divertimentos. Os immensos estados dos Grandes ; a vasta proprie-
c i dade da I^ri j a ; a fal ta de estradas, canaes , carvaõ e m a d e i r a s ; o 
" g rande numero de dias santos ; e mui tos outros obstáculos ; que , á 
< l enumerar se todos, encher iam hum volume, tem repre in ido de tal 
" modo a industria das classes med as , q<ie estas ja de muito tempo 
" r enunc ia ram á toda a esperança de prosperidade, á troco das bençaõs 
" da ignorancia, e ociosidade. O Reino inteiro de Espanha , pode con-
" siderar se como o vusio alcacer da Indolência, Naõ ar>parece alli hum 
" invento mechanico , hum descobrimento moral í A Potencia que lhe 
( t tirou os meios, extinguio-lhe também o desejo de m e l h o r a r : com tanto 
t ( que o Espanhol t enha hum lugar onde possa dormir, dinheiro pa ra a 
" olha de cada d ia , e hum m a õ cigarro, naò lhe impor ta nada o que 
" delle pensará nem dirá o Mundo. 

O Governo tem tido o cuidado de n a õ dls lurbar es ta somnolencia 
" com tr ibutos novos, e a ant ipathia a elles he o único sentimen o poli-
" t i co que se conserva no animo da Naçaõ E s p a n h o l a ; porem nisto 
" mesmo he tal a sua ignorancia, q u e quando, o Conde de Florida 
" B l a n c a , quiz t rocar a lguns dos ant igos impostos por ou t ros menoí 
" nocivos á prosper idade publica, todos se opposeramos ao seu projecto, 
t{ e foi geral o descon ten tamento . " 

Se no tempo em que senhoreámos a índia fossem os principios de 
Economia Poli t ica bem entendidos, ter ia o nosso Governo arrecadado 
mui to maiores rendimentos , e evitado muitos males , se deixando o c o m -
merc io das especiar ias , livre á todos os Portuguezes tivesse posto di-
reitos fortes de cDnsu i.o, nos paizes onde dominava , concedesse prémios 
á saida, e augmentasse os direitos «!'entrada sobre generos es t rangei ros 
proporcionalmente. Em vez do que, o sys tema dos monopolios intro-
duzio h u m espirito de malversaçaõ, e di lapidaçaõ, ein todos os E m p r e -
gados, e apagou o brio mil i tar , que era a a lma d ' aque l l e Es tado. 
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vendê-la pelo que quizesse aos estrangeiros, naõ con-
sentindo que, a exportassem senaõ os seus vassallos, 
ou os seus contractadores. Deste modo poderia car-
regar naõ cem, porem mil, e dois mil navios por 
anno, e tirar d'alli huma riqueza immensa. Poderia 
fazer o mesmo com a pimenta, dentes d'Elefantes, 
e pedras preciosas; e para naõ sobrecarregar os 
povos, poderia empregar negros em apanhar rubis, 
safiras, topázios, e outras pedras. Naõ faltavam tam-
bém nesta ilha madeiras de construcçaõ, e tudo o que 
he necessário para pôr hum navio em estado de na-
vegar. Em huma palavra, podiamo-nos servir das 
próprias forças desta Ilha para nos manter nella— 
tanto contra os naturaes, como contra os estrangeiros ; 
repartindo melhor do que nunca fizemos, os prémios 
c os castigos. Mas alem de que nunca nos-podemos 
comportar bem nesta Ilha, tínhamos Governadores, que 
faziam alli, como fazem por toda a parte:—elles se 
informavam unicamente de quanto os seus predeces-
sores tinham tirado do seu governo, a fim de tirarem 
ainda mais ; e nisto faziam consistir toda a sua ha-
bilidade. Naõ lhes dava cuidado algum, se as for-
tificaçoens e guarniçoens estavam bem conservadas; 
se os armazéns estavam bem providos, ou se as forta-
lezas se arruinavam. Nunca El Rey nem os seus 
ministros pensáram em se fazer dar huma relaçaõ 
exacta do estado em que cada Governador deixava o 
seu governo—e do que nelle havia que fazer, tanto 
para augmentar lhe os rendimentos, como para o for-
tificar Nostemos vivido n'huma ignorancia completa 
de tudo o que diz respeito a maior parte das nossás 
conquistas. Se isso naõ fosse poderíamos ter con-
servado a maior parte delias assim como conservamos 
Angola e Brazil. Eu sei por experiencia própria que 
naõ se dava conta a el Rey de coisa alguma * ; que os 

* Q u e n a õ se desse conta a El Rey de coisa a l g u m a , pa rece difficil 
de crer , a p e z a r da grande verac idade do nosso A u t h o r ; p . r q u e antes 
o methodo P o r t u g u e z , incl ina p a r a o mui to escrev inhar . He fácil de 
suppôr que El Rey naõ lesse toda aqueila pape l ada , pois, que sobe-
r a n o poderia ler todas as relaçoens que lhe saõ dirigidas de cada b u m 
dos pontos d 'hum vasto império Devemos po r t an to erer que a culpa 
jiroccdia du m i o methodo com que se discutiam os r.egocios d ' e í t ado ; 
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s e u s melhores servidores eram os mais mal premiados; 
e eu mesmo que passei 18 annos em a3 matas de 
Ceylaõ, andando muitas vezes nCi e lacerado pelos 
espinhos, depois de ter passado em tudo 40 annos na 
índia, para onde fui em lt '40, e naõ voltei senaõ em 
1680 por ordem da curte, acho-me hoje taõ rico 
como na hora em que sahi de Portugal. 

Nunca pude entender o systema que seguimos a 
respeito das nossas conquistas da índia, quando el 
Rey D. Joaõ IV. suhio ao throno. Eu creio facil-
mente qne depois de huma revolução taõ pasmosa, 
como aquella, naõ faltaram occupaçoeii'-', e que foi 
isso" o ipie nos obrigou a fazer a trégua com os 
Hollandezes depois que elles nos tinham tomado Ma-
laca, na Península alem do Ganges, e Gallé na Ilha 
de Ceyiaõ. Mas donde procedeu que ilurante esta 
trégua, naõ provemos todas as outras praças nossas, 
de tudo o que era necessário para defensa e attaque ? 
Donde procedeu tiue co hecendo a importancia de 
que era para nos o conservar Ceylaõ, naõ prevenimos os 
Holandezes quando expirou o termo d i iregua, e naõ 
lhes tomámos as duas únicas praças que elies tinham 
nesta Ilha? Pelo contrario, naõ somente elles se man-
tiveram nehas, mas tomaram ainda Calituré, Columbo, 
e dalii a pouco tempo a Ilha de Manar, e Infana-
pataõ. E pará que naõ os-podessemos incommodar da 
parte da costa, apoderaram-se de Negapataõ, Ganor, 
e Cochiiii : com a mesma facilidade nos poderiam tomar 
todas as outras praças, que tínhamos, se elles naõ 

da fa l ta Je conselhos de guer ra aos m i l i t a r e s ; e de processos judicia«s 
aos empregado" civis. 

As desavenças dos Vicereys e Governadoresen t r e s i ; e destes com os 
«eus cap i taens , ou coin os ministros da Jus t iça , começaram com a 
mesma índia e con t inuaram com ella. Muitos vieram em ferros pa ra 
« R r y n o , e a lguns destes j a ze r am largos annos no Limoeiro, como Lopa 
Vaz de Sampayo ; Scc. Scc. Scc. mas ainda no dia de hoje naõ sabemos 
quein t inha r a z a õ ; se Affon-o d 'Albuquirque, ou Lopo Soares d 'Alber -
gar ia ; SM D . G a r c i a de Noronha , ou Nuno da Cunha ; se Lopo Vaz , 
ou Pe i l rode Mascarenhas , Scc. icc. &e . 

A opinião publica teria sido fixada com toda a facil idade, n ' l i u m , 
concelho de gue r r a , ou u ' h u m processo publico, e menos prolongado, 
do que cos tumam ser en t r e nos processos, pois do de Lopo V a z , refere 
Dioso de Couto, que ao cabo de muitos annos de pr izaõ no Limoeiro be 
q u e El Rey D. Joaõ I I I , por empenhos do Iliiquc dc B r a j a u ç ^ n ; r t sp l -
»eu a ir ouvi-lo em plena RelaçaO. 
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fossem mais prudentes do que nos, e naô tirassem 
huma fructuosa experiencia do erro que commettemos, 
na primeira conquista da índia, occupando mais terra, 
do que podíamos conservar. Com tudo, para nos 
enfranquecermais, deram Meliapor, Cranganoj-,Coulaõ, 
e Canganor, aos reys da terra ; e he dos súbditos des-
tes reys que compramos a pouca pimenta que gasta-
mos na índia e que trazemos para a Europa. 

CAP. II. 

Depois que voltei a Portugal tem-se-me feito 
muitas perguntas sobre os boatos que correm das 
ligas e allianças que nos propoem o R e j de Candia ; 
o que me tem mostrado bem claramente, que ainda 
se naõ conhece o abatimento, a que estamos reduzidos 
na índia. Os Moiros e Árabes, que antes tremiam 
de nos, boje armam insolentemente, pilham as nossas 
terras, e molestam impunemente o nosso commercio ; 
em quanto os Holatidezes se fazem temer em todo o 
Oriente. Estes assim que se viram senhores de Co-
lumbo, pensaram logo em faze-la huma praça regu-
lar :—arrazaram as fortificaçoens antigas; fizeram 
outras á moderna, occupando muito menor terreno ; 
levantaram huma excellente e fortíssima cidadella, no 
Oiteiro onde estava o Convento de Sto. Agostinho, e 
construíram tres fortes sobre outras tantas alturas que 
dominam a Praça. Cavaram a roda dos novos muros 
hum fosso largo e profundo, que se enche com a 
agua do lago, e que se estende até o mar ; de sorte 
que Columbo he Iioje a praça mais regular que ha na 
Judia. 

He verdade que el Rey de Candia nos quer bem, 
e tem saudades da nossa gente; porque naõ encontra 
nos Hollandezes a honra, a civilidade, a nobreza, e 
demais qualidades, naturaes dos Portuguezes. Este 
Principe foi educado entre nos, bebeu com o leite 
os nossos usos, e costumes ; e algumas disputas que 
teve com os nossos Capitaens e Generaes, versaram 
sobre negocios particulares, e nunca diminuíram a 
a estima que elle fazia dos nossa naçaõ em geral. 
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EUe assim o mostrou bem claramente, quando fomos 
lançados fora daquella Ilha, porque indo a estabele-
cer-se em Ruanella mais de TOO famílias Portuguezas 
naõ somente lhes deu mui grandes privilégios, porem 
ainda lhes permittio que morassem todos juntos em hum 
bairro da cidade, o mais forte e formoso ; onde gozam 
do livre exercício da religião catholica, e tem com sigo 
sacerdotes e religiosos. Mns naõ he de esperar que 
nos seja possível estabelecer-nos outra vez n'aque!la 
Ilha ; nem os Hollandezes gozaram alli jamais do 
credito, authoridade, e territorio que nós possuímos 
por tanto tempo, debaixo do governo successivo de 
quinze Capitaens generaes. 

ECONOMIA POLITICA. 

Methodo de curar cava l ta a, proposto por M. London. 

O seguinte methodo de curar cayallas parecêo taõ 
vantajozo á Sociedade das Artes, &c. em Londres de 
sorte, que cila premiou mui honrozamenteo seo au-
thor.—A excellente applicaçaõ, que delle podem fazer 
os nossos compatriotas tanto em o Velho, como em o 
Novo Mundo, foi para nós hum motivo assas suffici-
ente para o inserir em o nosso Jornal ; e os nossos lei-
tores certamente naõ julgaraõ de todo inútil esse nosso 
trabalho, se considerarem o summo proveito, que pro-
vem do peixe salgado, ja como alimento, ja como ob-
jecto de commercio; c que he absolutamente neces-
sário, que levemos este taõ valioso artigo aquelle es-
tado de perfeição, de que he susceptível ; a fim de 
que possamos de alguin modo contrabalançar as 
grandes vantagens, que neste importantíssimo com-
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tnercio nos levaõ os estrangeiros. N6s igualmente 
exporemos em o No. seguinte dois escellentes me-
thodos de preservar arenques; e pela grande semel-
hança, que ha entre este peixe e a nossa sardinha, 
pareoe-nos que o mesmo processo poderá com pro-
pried de ser applicado á este ultimo pescado.—A des-
cripçaõ do methodo he copiada da excellente Obra— 
as Transucçoens da Sociedade, estabelecida para o Aper-

feiçoamento das Artes, Manufacturas, r Commercio.— 

Communicaçaõ que o Author fez á Sooiedade das 
Artes, &c. 

Eu tomo a liberdade de enviar á Sociedade das 
Artes, &c. o que me parece ser huma bella amostra 
de cavallas inteiras salmouradas, a fim de que ella 
condescenda á examina-las. 

Ellas foraõ curadas com o sal Britannico purificado. 
Eu tenho sido informado que o methodo de curar ca-
vallas inteiras se ha ate agora considerado quasi im-
practicavel. 

Parece-me que cavallas em postas ja tem sido sal-
gadas, e preservadas por outros ; porem em hum es-
tado mui inferior ao das minhas : e se a Sociedade 
julgar o meo processo digno de consideraçaõ, eu terei 
summo gosto de corresponder com ella sobre este ob-
jecto. 

Provas á favor do methodo de Mr. London. 

Em huma Sessaõ dos Directores da Companhia da 
Pesca de Arenques Britannicos, que se fez na Secre-
taria da Companhia a 23 de Março de 1813, sendo pre-
sidente Kinnaird Smith, Esq., e estando presentes— 
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Guilherme Smith, Esq. Membro do Parlamento 
Nathaniel Brickwood, Esq. 
John Capel, Esq. 
J. C. Saunders, Esq. 
Thomas Crestvell, Esq. 

Resolveu-seque o Secretario houvesse de passar e en-
tregar á Mr. Phillips London, a seguinte certidão: 

" Havendo Mr. London apresentado hoje aos Direc-
tores da Companhiada Pesca dos Arenques Britannicosi 
huma porçaõ de cavallas curadas com o seo sal solido 
de patente, elles em justiça devida á Mr. London vo-
luntariamente certificai), e declaraõ ser de opinião, 
que as cavallas curadas por elle excederão muito em 
bondade tudo quanto os Directores haviaõ anteri-
ormente visto neste genero tanto em cor, como em 
sabor. 

A apparencia externa das cavallas estava preservada 
em estado taõ resplandescente como quando ellas estaõ 
frescas, ápezar de haverem estado em salmoira desde a 
ultimo tempo da pesca das cavallas : e quando foraõ 
ccrtadas, estavaõ na maior perfeição, de huma cor al-
gum tanto vermelha, mui húmidas, e de hum sabor ex-
cellente. 

Outra vantajem, que os Directores julgaõ digna de 
communicar he, que mui pequena porçaõ do sal, em-
pregado na salmoura, foi dissolvida de sorte, que tudo 
o que restou parecia estar em estado mui proprio para 
outros usos. 

Os Directores tem summo gosto de asseverar estes 
factos, os quaes se forem geralmente sabidos, elles es-
peraõ que venhaõ á ser de grande vantagem para o 
publico em geral. 

(Assignado) Por Ordem da Junta. 

Thomas Saunders, Secretario. 
' I;!--;./ r <5asitft A- i á j » % 

,. . -J -•' \ í- • • • • • 

¥0L. XI. 
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Carta á Mr. London. 
Senhor, 

Conversando com alguns pescadores sobre o proxi-
mo tempo da pesca das cavallas, elles se admiraraõ 
muito quando Ines informei, que vós havieis completa-
mente curado o sobredito peixe com o vosso sal solido; 
e a sua admiraçaõ ainda ma;s se augmentou, quando 
lhes dei huma amostra daquelles, que vós curastes em 
Outubro passado. Elles ficaraõ summamente maravil-
hados da condição do peixe, e se expressaraõ do modo 
seguinte ; " que haviaõ tentado cura-lo muitas e repe-
tidas vezes ; porem sempre sem successo. Elles com 
grande alacridade levaraõ a sua pesca para Margate ; 
e se persuadem que a pesca das cavallas se pôde levar 
á hum grande auge, e que naõ so dará origem á hum 
grande commercio com os Estrangeiros, mas também 
ministrará huma grande abundancia de alimento para o 
consumo do paiz. 

Eu igualmente mostrei algumas cavallas curadas 
segundo o vosso methodo á hum dos primeiros Ne-
gociantes da Jamaica, o qual asseverou que o vosso 
processo era huma nova descuberta, e que o peixe 
estava em estado mui proprio para ser exportado para 
as índias Occidentaes. 

Tanto o seo excellente sabôr, como a sua bella pre-
servaçaõ saõ objectos de admiraçaõ daquelles que o 
examinaõ. 

Eu tenho a honra de ser vosso, &c. 

R. T. Marten. 

PROCESSO. 

O sal que Mr. London usa para curar as cavallas Iie 
sal Britannico, refinado por meio de fuzaõ : nesta ope-
raçaõ as partes impuras saõ separadas pela precipi-
tação. 
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A gravidade especifica da salmoira, em que ellas 
saõ preservadas, he relativamente á agoa como 1205 
para 1000. 

O plano que o author recommenda he o seguinte : 
" Que as barcas de pescar levem vasos cheios da 

salmoura acima especificada ; e que logo que apanha-
rem as cavallas, hajaõ dc as lançar na salmoira, sem as 
estripar, ou fazer outra qualquer preparaçaõ. 

" Que quando as embarrilar-mos, devemos accres-
centar hum excesso de sal sccco, a fim de fazer mais 
forte a salmoura; a qual se acha mais fraca, tanto 
por que parte do seo sal ha sido absorvida pelo peixe, 
com porque a humidade natural do mesmo peixe hade 
igualmente ter concorrido para esse fim. 

u Que toda a operaçaõ consiste neste simplicíssimo 
processo. Q u e a d e s p e z a d o sal he mui módica, por 
isso que o Governo faz hum desconto de direito (dravv-
back) sobre todo o sal, que se emprega nas salgas. 

Mr. London he de opinião, que as cavallas curadas em 
sal coiunium apodreceriaõ em breve tempo : igual-
mente suppoem, que ellas se poderão preservar com o 
sál graúdo de Cbeshire ; porem mesmo esse be inferior 
ao sal refinado de que elle faz uso, o qual segundo as 
suas experiencias contem 570 partes de acido muriati-
co, ou acido marinho, 425 partes de soda, e unica-
mente 5 partes de matéria extranha, em 1000 partes de 
sal. 

A Commissaõ da Sociedade das Artes encarregada 
do exame do sobredito methodo achou, que havia na 
salmoira hum excesso de sal em pedra, que naõ podia 
ser dissolvida ; e igualmente assentou que esta circun-
stancia lhe parecia de grande vantagem, por quanto 
todas as vezes, que a salmoira perdendo parte da sua 
força naõ pudesse preservar o peixe ; o sal sendo entaõ 
dissolvido obviariaalgumatendencia que houvesse para 
a putrefacçaõ : e concluio dizendo que o sal Britan-
nico de Mr. London era suirimamente adaptado para a 
preservaçaõ de qualquer pe ixe ; visto ficar livre das 
impurezas, e agoa de cristallizaõ por meio da fuzaõ 
previa. 

2 T 2 
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Methodo de ventilar as Minas de Carvaõ, &c. 

Como consideramos hum dever do nosso emprego o 
cooperar quanto está da nossa parte para o augmento 
da publica prosperidade, pareceo-nos mui util commu-
nicar aos nossos leitoresas tentativas, e esforços que se 
estaõ presentemente fazendo na Gram Bretanhacom o 
fim de prevenir aquellas tristíssimas catastrofes, que de 
vez em quando estaõ occorrendo nas ininas de carvaõ 
de pedra, em consequência da explosão do gazinflam-
mavel, ou bydrogeuio carbonizado. Em tres prece-
dentes números do nosso Jornal nós inserimos huma 
mui interessante Memoria do Dezembargador Joze 
Bonifacio de Andrade ; e a copiámos do Jornal Patri-
ota com o intuito, de que a sua leitura mais se genera-
lizasse ; julgando muito justo e muito proprio divul-
gar quanto o florecente estadodas nossas minas de car-
vaõ Iie devido ao zelo, e scientificos trabalhos deste 
mui distincto Mineralogista. Ora attendendo ao 
grande mal que proveria á esses apenas nascentes esta-
belecimentos ; se nelles infelizmente acontecessem al-
guns destes infortúnios; por isso que a morte de muitos 
indivíduos faria com que difficillimamente pndessemos 
obter trabalhadores ; nós havemos com particular at-
tençaõ examinado se algum meio, de todo efficaz,tem 
sido proposto para obviar esse perigo. Muitosentimos 
porem informar aos nossos leitores, que hum completo 
preservativo ainda naõ tem sido descuberto : passare-
mos com tudo a participar-llies a primeira exposição 
feita por huma Sociedade, que se ha estabelecido em 
Sunderland parao desempenho deste mui louvável fim. 
Ksta Sociedade, que consta de indivíduos mui respeita-
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veis pelas suas luzes, estimulada pela mais nobre phi-
lantropia tem solicitado, e recebido varias communi-
caçoens sobre as cauzas destas explosoens, e os melho-
res meios de as prevenir ; e ainda que os seos dezejos 
se naõ tenhaõ por hora realizado ; ella com tudo se 
lizongea com a esperança, que tendo os seos fundos 
augmentados poderá agora propor incentivos taes, que 
chamem á este relevante assumpto a attençaõ de ho-
mens práticos, e scientificos. Nesta sua primeira ex-
posição ou relatorio ella nos communica huma carta 
dirigida ao seo Presidente por Mr. Buddle, o qual 
parece haver maduramente ponderado esta matéria. 
Mr. B. propoem hum methodo de ventilar as minas de 
carvaõ de tal modo, que quando naõ obvie totalmente, 
ao menos diminue a fatalidade, á que estaõ sugeitos os 
seos trabalhadores. Porem a ventilaçaõ so per si naõ 
he sufficiente para este fim, e concordamos com Mr. 
B. n"a opinião de que este taõ desejado objecto nunca 
se poderá de todo alcançar, atese descobrir alem disso 
algum meio, pelo qual se elfeitue huma mudança chi-
mica no gaz hydrogenio carbonizado a ponto de ser 
decomposto todas as vezes que estiver formado. 

A pezar disso o aperfeiçoamento da ventilaçaõ ja he 
hum grande passo que se ha dado ; e pós exporíamos 
por extenso tanto os metbodos ordinariamente pratica-
dos, e a superioridade daquelle que Mr. B. recom-
menda; a naõ ser, que elles seriaõ difficeis de com-
prehendcr sem estampas. Como porem he natural que 
o nosso Jornal chegue ás maõs dos indivíduos que estaõ 
incumbidos com o cuidado tias nossas minas, esses por 
conseguinte poderão por meio deste nosso annuncio 
recorrer ao proprio originai*, e pór em execução o 
methodo ahi recommendado. Nós entre tanto vamos 
inserir algumas engenhosas observaçoens do author, e 
igualmente as direcçoens que elle ha proposto para 
sabermos quando o gaz intlammavel existeem maior ou 
menor abundancia ; e evitarmos deste modo o immi-

* Fittl Repcrtofa Societyfor preventing aeeidentsin Coal Mines eomprisiig 
a Letler lo Sir Rutph Milbanke, on the vai ious moda employed in the ventila• 
Lionof Collieries ; illuilrated by Ptans and Sections. Hy Juhn Buddle, Netg-
çastíe, 1814. 
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nente perigo que resultaria da sua accumulaçafo. 
" O único methodo, diz Mr. Buddle, que presente-
mente conhecemos para prevenir P.S explosoens nas 
minas, he huma completa ventilaçaõ de todos os seos 
lugares : isto he, huma applicaçaõ mechanica do ar at-
mosférico, a fim de remover o gas inflammavel logo 
que estiver formado o. De todos os methodos o melhor 
he sem duvida aquelle que foi primeiramente adopta-
do nas minas em o Tyne e Wear no anno de 1760, o 
qual tem desde entaõ sido geralmente usado sem que 
se tenha proposto outro qualquer methodo, ou aperfei-
çoamento algum. Porem a pezar da admiravel perfei-
ção á que elle tem chegado e a segurança comparativa 
que dá ás vidas dos trabalhadores; com tudo nos cazos 
seguintes naõtem sido hum efficaz preventativo. 

" 1. Quando o gaz inflammavel he de repente desen-
volvido em tal excesso que absolutamente deteriora o 
ar atmosférico. 

" 2. Quando o vento he sueste, o tempo húmido, 
ouennevoado, e o barometro desce vinte nove polega-
das. Neste caso a corrente d'ar, que mesmo no mais 
favoravel estado da atmosfera he apenas sufíiciente para 
remover as nocivas exhalaçoens de algumas minas, fica 
de tal sorte cortou pica pela augmentada porçaõ de 
gaz inflammavel, a ponto de tornar-se mui perigoza, e 
geralmente inaccessivel com velas atezas. 

" 3. Quando o gas inflammavel enche huma parte 
da mina entre os trabalhadores, e a boca de extraçaõ 
superior ; e cabe huma pedra do tecto ; ou occorrem 
outras cauzas que forçaõ o gas a retroceder sobre as 
velas dos trabalhadores. 

" 4. Quando algum raio venha a inilammar o gaz , 
no acto de este sahir da mina. 

Para obviar estes defeitos o mais efficasmente 
possivel, Mr. Buddle adoptou a ventilaçaõ dupla, ou 
composta, isto lie o ventilador de vapor (steam venti-
lator*) a bomba d'ar {air pumpt) e o cilindro quente 

* H u m cano de ferro pelo qual o vapor que exala da sua p a r t e inferior 
ratifica o ar que vai subindo. 

•f I le feita de h u m a taboa de abeto da l a rgura de tres polegada» ; i 
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,IIot Cylinderlt) fazendo uso daquelles, que saõ mais 
^ppropriados para os diversos casos, em que se devem 
ppliear. 

" A corrente de ar atmosférico, que elle emprega 
para ventilar as minas, que superintende, quando ellas 
abundaõ de gas inflammavel, passa por huma abertura 
de 30 para 40 pes em area, com huma velocidade de 3 
pez cada segundo, o que corresponde de 5 , 4 0 0 para 
7,200 pes cúbicos, ou de 525 para 700 toneladas cada 
minuto. 

" Este gráo de ventilaçaõ elle julga poder diluir, 
e purificar perfeitamente huma porçaõ de gas, que saia 
lia proporção de 170 para 230 toneladas em hum mi-
nuto. Quando porem a exhalaçaõ do gas excede essá 
quantidade, entaõ a corrente de ar atmosférico acima 
mencionada naõ he sufficiente para o fim que se de-
seja. 

" Mr. Buddle a final conclue dizendo, que de 
numerozas, e mui extensas experiencias sobre as suas 
minas elle se acha authorizado a concluir, que outro 
qualquer meio mechanico para evitar explosoens será 
inetficaz ; e que so com a decomposição do gaz hydro-
genio carbonizado, todas as vezes queelíe estiver for-
mado, se poderá obter este grande objecto." 

Passaremos agora a transcrever as direcçoens que 
elle propoem para conhecermos o estado, em que ex-
iste o gaz inflammavel. 

" A presença do hydrogenio carbonizado desde a 
sua menor porçaõ ate ao estado explosivo he fácil e 
correctamente descuberta, se observar-mos com at-
tençaõ a apparencia da chama sobre a vela, com que fi-
zermos a experiencia. 

" As velas que ordinariamente se uzaõ saõ quarenta 
e sinco em hum arratel ; feitas de cebo de carneiro, ou, 
o que he ainda preferível, do melhor cebo de boy. 

" O modo de fazer a experiencia lio o seguinte." 

dimeniaS do embolo he de 6 pei quadrados , o compr imen to da aza he de 
oito pes, o t u b o que absorve o ar , e a» valvulas audaõ por h u m terço da 
a rea do embolo. 

* H u m c i l i n d r o o c o f e i t o d e f e r r o aquecido de tal mane i ra , que r a r i f i c a 
o gaz inflammavel, que passa por meio d e l l e ; e o gaz he desse modo ex-
pellido em maior quant idade . 
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A vela depois deaeeza he bem espivitada, e limptf 
tanto de algum sebo que estiver derretido, como de 
partículas vermelhas adherentes ao pav io, a fim de que 
a chama arda o mais puramente possível. O observa-
dor a deve entaõ ter entre o polegar e os outros dedos 
de huma maõ ; pondo ao mesmo tempo a palma da 
outra maõ entre os olhos e a chama de tal forma, que 
observe unicamente a ponta da luz hum pouco acima 
da margem superior da sobredita palma. A experien-
cia he geralmente começada perto do pavimento da 
mina; e tanto a vela como a maõ saõ vagarozamente 
elevadas, ate se verificar o verdadeiro estado da cor-
rente circulante. O primeiro indicio da presença do 
gaz inflammavel he huma espira de cor cinzenta azu-
lada, a qual principia do topo da luz da vela e termina 
em huma ponta aguda. Esta espira augmentaem vo-
lume, e adquire huma cor ainda mais azulada á pro-
porção que se aumenta aexhalaçaõ do gaz ; e assim 
em proporção ate chegar ao ponto explosivo : porem 
hum mineiro experimentado conhece perfeitamente 
todos os diversos sinaes que apresenta a luz da 
rela ; e mui poucas vezes he maltratado por alguma 
explosão, excepto quando ha repentinas exhalaçoens 
de gas inflammavel. 

A apparencia da chama varia muito conforme a dis-
tancia por que tem passado a corrente d'ar antes de se 
misturar com o gaz inflammavel. Quantomenorfor 
a distancia da dita corrente, tanto menor serão indi-
cio da luz no estado explosivo, e vice versa. 

Aquella espira, que indicaria perigo em huma cor-
rente que tivesse passado so pela distancia de huma 
milha, seria de todo innocente em huma que tivesse 
passado por sinco ou seis ; por tanto devemos sem-
pre attender á distancia da corrente d'ar quando fi-
zermos a experiencia. 

Também a corrente d'ar pouco distante do gaz hy-
drogenio carbonizado pode ser mui inflammavel, po-
rem passando pela distancia de humas poucas de 
braças he de tal sorte diluída, que fica absolutamente 
livre de perigo. Por tanto a distancia em que pode-
mos com segurança aproximar-nos ao assoprador 
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(Blower*) com luzes he inteiramente regulada pela 
quantidade da cxhalaçaõ, e o poder da corrente d'ar. 
Huma longa experiencia e attenta observaçaõ saõ por 
conseguinte necessarias para obter hum perfeito con-
hecimento pratico desta arte. 

As minas de carvaõ saõ muitas vezes inaccessiveis 
com velas perto da galaria inferior, entretanto que se 
pôde entrar com toda a sorte de luzespe r todaga la -
raria superior. Isto procede do gaz inflammavel ser 
gradualmente diluido pela corrente d'ar, que ha nó 
espaço entre as duas galarias. Dondese vê a necessi-
dade de huma extensa galaria, a fim de que haja maior 
abundancia de ar atmosférico para diluir o gas inflam-
mavel. He por falta de extensas galarias, que as 
explosoens nas minas novamente abertas saõ geral-
mente as mais violentas. 

Quando a corrente do ar atmosférico está de tal forma 
contaminada com o hydrogenio carbonizado a ponto de 
ser inaccessivel com luzes, entaõ podemos com segu-
rança fazer uso dos moinhos d'aço (Steel Millsf.) 

Ainda que o gas inflammavel tem frequentemente 
detonado com as faiscas dos moinhos ci'aço: com 
tudo este fenomeno, segundo os factos que tenho 
collegido, unicamente occorre, quando os moinhos 
saõ postos em movimento perto do lugar donde ex-
hala o gaz ; e isto, havendo o devido cuidado, sempre 
se pôde evitar. 

Eu nunca observei explosão alguma produzida pelas 
faiscas da pederneira ; e segundo as minhas observa-
çoens, e as de varias pessoas intelligentes eu sou de 
parecer, que em quasi todos os casos as mudanças 

* He liutr.» fcoda ro tscto, pavimento, ou lado de liuma mina, pela 
qual o gaz inQuminavcl he exhalado. 

f Hum instrumento para ferir fogo com aço e pederneira. Consta de 
huma roda de bronze de sinco polegadas em diâmetro com sincoenta, e 
dois dentes, a qu d obra sobre huma lanterna de onze dentes j no eixo 
desta altima está lixada h u m a roda de aço delgada de sinco pa ra seis po-
legadas ein diâmetro . As rodas estaõ situadas em h u m a leve moldura 
tle ferro, a qual he suspensa por huma correia de coiro do pescoço da pes-
soa que move o moinho. Da-se grande velocidade á roda de aço, mo-
vendo em gira a manivela da roda dentada ; e s« entaõ appl iear-mos k 
extremidade aguda da pederneira a circuDferencia da roda d'aço, esta im-
mediatamente produzira muitas faíscas, c dará bastante i u r . 
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que ellas apresentaõ em hum estado perigozo da at-
mosfera, huma vez que sejaõ attentamente observa-
das, indicaõ muito bem o perigo imminente. Quando 
as scintillas saõ lançadas em ar atmosférico, ellas tem 
huma apparencia brilhante, de huma côr algum tanto 
vermelha, e no acto de sairem da roda parecem pon-
tudas. Em huma corrente d'ar misturada com o gas 
inflammavel ao ponto de detonar com o contacto das 
luzes, ellas augmentaõ em volume, e tornaõ-se mais 
luminosas. Se o ar fica de tal sorte contaminado de 
sorte, que se approxima ao estado explosivo, mesmo 
fazendo-se uso dos moinhos d'aço em lugar das luzes, 
entaõ as faiscas se tornaõ ainda mais luminosas, e mui 
semelhantes ás scintilhas, que lança o ferro, quando 
Tiosco maior gráo de calor, he batido com o mar-
tello. Ellas igualmente se chegaõ mais de que o or-
dinário para a periferia da roda, cercando-a para assim 
dizer com huma especie de fita de fogo ; e a luz que 
produzem he algum tanto azulada. Quando porem 
o gas inflammavel predomina na corrente circulante, 
ellas tem huma cor vermelha mui viva ; e quando o 
gas he ainda mais abundante, o moinho cessa de lançar 
faiscas. Ellas adquirem hum vermelho igualmente 
vivo em acido carbonico. 

EXTRACTOS 

De huma Memoria do Conde de Boulaye, sobre a? 
cores inalteráveis que se podem empregar na Ten-
turaria. 

No mez passado huma das Gazetasdo Timestrouxe 
huma carta digida ao seo Editor por hum correspon-
dente de Paris, o qual lhe dava parte de huma mui in-
teressante e engenhosa Memoria do Conde de la Bou-
laye sobre doze cores inalteráveis obtidas de substan-
cias indigenas. A novidade, e a importancia do ob-
jecto naõ podiaõ deixar de produzir em nós hum 



Sciencias. 007 

grande dezejo de ter alguma idea mais exacta desta 
singular descuberta, e muito estimámos quando na 
Gazeta do Times do dia 11 do mez de Janeiro 
vimos alguns extractos da sobredita Memoria commu-
nicados pelo mesmo correspondente ; e como elles 
nos parecem mui dignos da attençaõ dos nossos lei-
tores, nós passaremos a transcreve-los. 

MEMORIA 

Do Conde dela Boulayelida no Instituto Francez. 

O Conde de la Boulaye depois de fazer hum breve 
elogio ao Instituto continua do modo seguinte :—~ 

O problema em Chimica que tenho a resolver he na 
realidade grande ; elle tem por objecto o fazer todas 
as cores que se empregaõ na tinturaria capazes de 
resistir aos estragos do tempo ; e achar os meios de 
compôr tanto em laã como em seda tapeçarias, nas 
quaes a viveza, brilhantismo, e harmonia das cores per-
inaneçaõ tllezas pelos effeitos da atmosfera. Para se 
fazer huma perfeita idea. da dificuldade do objecto, 
que tenho emprehendido, basta mencionar as nume-
rosas experiencias, que por dois séculos inteiros se fi-
zeraõ infructuosamente sobre o anil, e o vermelho de 
Adrianopole. 

As novas cores inalteráveis, que eu tenho a honra 
de apresentar ao Instituto, e cuja composição he 
perfeita, saõ azul sabre laã e seda ; verde, amarella, 
violeta, e nove cores mats, a saber, huma cor ama-
rella sobre a laã taõ forte, e mais brilhante que a 
precedente ; duas verdes, huma das quaes resiste mesmo 
a acçaõ do fogo ; duas bellas cores pretas, huma delias 
feita sem caparroza, e que por conseguinte nem pode 
corroer, nem endurecer tanto a seda como a laã; e a 
outra de huma natureza tal, que naõ soffre mudança 
alguma com a applicaçaõ do acido sulphurico, e apo-
tassa em estado de etfervescencia ; nem igualmente 
com a acçaõ do sol, e a r ; huma cúr roxa inalterável; 
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hum carmesim em seda, mais barato, e mais perma-
nente que a cochenilba ; e a final huma pura côr 
de roza completamente inalteravel em todas as suas 
modificaçoens. Se á estas doze cores, que se po-
dem obter puras em todas as suas modificaçoens, 
acrecentar-mos hum lindíssimo branco, que naõ se 
torna amarello, e o qual tenho communicado 
tanto á laã, como á seda ; e se igualmente in-
ciuir-mos nesta lista a mais firme côr dos antigos ou o 
bello vermelho extrahido do alkermes—nós teremos 
dissolvido o problema. 

Destas doze cores inalteráveis; oito foraõ expostas 
à acçaõ do sol debaixo de vidros, nos últimos quatro 
mezes do verão de 1813, sem soífrerem mudança al-
guma, como bem mostra o processo verbal dos Com-
missarios do Governo. O fogo naõ tem effeito sobre a 
nona côr, eas ultimas tres saõ o fruto da minha indus-
tria durante o inverno precedente. 

O objecto da minha Memoria se pode considerar 
debaixo de dois pontos de vista. 1. Qtieesta applica-
çaõ da Sciencia ao progresso das artes nos habilita a 
fazer todas as cores inalteráveis ; a obter todas as 
suas modificaçoens em huma escala regular, por meio 
de hum methodo simples e exacto ; avivar, queren-
do, o seo natural brilhantismo sem damnificar em o 
menor gráo por meio desta operaçaõ, a fibra da seda, 
laã, linho, e algudaõ. 2. Q.uc as manufacturas e 
commercio augmentaraõ em prosperidade, com o uso 
de substancias indígenas, visto serem ellas muito 
mais economicas, que aquellas actualmente emprega-
das, taes como o meo azul em lugar do anil, e o meo 
carmesim em seda em lugar da cochenelha ; &c. 

Depoisdosillustres trabalhos de tantos philosophos 
sobre brilhantíssimo, viveza, e pureza das cores ja 
conhecidas ; e também das suas modificaçoens ; seria 
em mim huma grande temeridade o tentar aperfeiço-
Ias: porem quanto á sua permanencia se tem feito 
mui pouco ou nenhum progresso; visto que quasi 
todas as cores em mui curto espaço de tempo e todas 
•lias, depois de hum longo período, saõ danificadas, 
pela acçaõ continua que o ar, e o sol tem sobre as suas 
partículas. As cores claras, e suas diversas modifica-



Sciencias. 609 

çoens soffrem muito estancio em seda, em virtude pro-
vavelmente das partículas colorantes naõ penetrarem 
taõ profundamente os poros da seda como os da laã, 
cuja felpa está de tal forma disposta que as protege 
melhor dos attaques da aLmosfera, como acontece com 
o verniz e as cores do esmalte. Era por tanto con-
siderando a arte debaixo de hum novo ponto de vista, 
e descubrindo mordentes novos, e mais poderozos, ou 
novas substancias de tinturaria capazes de produzir 
pelo processo liquido cores taõ duráveis, como as que 
se obtinhuõ pelo processo secco, que podíamos conce-
ber, esperanças de levar esta lindíssima arte á hum 
grande estado de perfeiç&õ. E^ta mina taõ rica como 
original naõ podia certamente ser explorada, sem 
recorremos á luz da Chimica para nos servir de 

B u i a ' . 
Seria sem duvida hum aperfeiçoamento de grande 

importancia se pudessemos tingir laã e seda, e com-
municar-lhes o maior brilhantismo, conservando total-
mente illeza a força da sua fibra, e sem ao mesmo 
tempo endurece-la, como acontece com os mordentes 
que de ordinário se uzaõ. Eu me lizongeo com a 
esperança, que a Commissaõ nomeada pelo Instituto 
ficará convencida de que a seda tincta segundo o meo 
novo methodo preserva o mesmo gráo de força que 
possuirá antes de passar por este processo, e que por 
conseguinte retem o seo natural brilhantismo. No an-
tigo methodo a seda perdia hum quinto do seo lustre, 
porem segundo o meo, em lugar de perder brilhan-
tismo algum, eu posso assegurar-vos, qua a sciencia 
meha ministrado meios infalliveis deaugmentar lustre 
tanto da seda como da laã, e de o levar ao ponto mai» 
perfeito, e durável. 

Hum dos novos aperfeiçoamentos, que tem rece-
bido a tinturaria, he o methodo que tenho descripto, 
de obter em huma serie regular todas as modificaçoens 
de qualquer côr: ate agora o manufacturista para 
produzir essas modificaçoens recorria á sua experi-
encia, e naõ tinha regra alguma que o guiasse ; porem 
as luzes da Sciencia removem toda a obscuridade, e in-
certeza ; como as minhas numerosas experieticias o 
tem sempre confirmado. 
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R E C A P I T U l AÇAÕ. 

Descobrir bum methodo de tingir tecidos sem dam-
nificar a sua fibra,—avivar á vontade o seo lustre natu-
ral,—produzir por meio de hum processo exacto e fá-
cil todas as modificaçoens q«« desejarmos,—e final-
mente fazer todas as cores inalteráveis; taes saõ os 
aperfeiçoamentos, de que me pareceo susceptível 
aqueila arte, que constitue hum dos mais ricos ramos do 
commercio, isto he a tinturaria. As cores, á que eu 
mais particularmente desejo por ora chamar a vossa 
attençaõ saõ—-

1. Hum azulem laã e seda, o qual resista á acçaõ do 
ar, luz, e ácidos no estado de fervura. Eu alem disso 
julgo ter razaõ para asseverar, que na hypothese que o 
preço do anil fique com a paz reduzido á 12 francos 
por libra como no anno de 1*789 ; usando-se do meo 
azul indigeno achar-se ha, que se poupa mais de tres 
partes em quatro. Esta eôr fundamental misturada 
com aquellas, que eu tenho substituído cm lugar de 
caparroza, pastel, e cochenilba, serve para a base do 
preto chamado pagnon, edas cores verde, e violeta. 

2. Hum amare/lo côr de oiro, o qual resiste ao ar e 
luz, e igualmente assoluçoeus de pedra hume, potas-
sa, e sabaõ em estado de fervura ; imitando e substitu-
indo a tinta chamada Urucu, cuja linda côr he breve-
mente destruída pelo sol. 

3. Hum verde produzido pelas duas cores prece-
dentes. Esteverde ainda que hum pouco menos vivo 
que o antigo, tem com tudo a virtude de possuir huma 
muito maior permanencia. 

O Fiolete de Dalberg o qual o Instituto ja me ha 
feito a honra de adoptar, como huma côr inalteravel 
para pintar; e cujas modificaçoens daõ as cores hor-
tensis, de lila, cizenta, &c. que ate agora eraõ taõ fu-
gitivas : este violete resiste para sempre tanto a acçaõ 
do ar como do sol ; e igualmente das soluçoens do acido 
sulphurico, pedra hume, soda e potassa em estado ef-
fervescenta. 

O modo como tenho experimentado as minhas cores 
tem sido, ou expondo-as por longo tempo debaixo de 
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vidro aos raios directos do sol ; ou expondo-as á acçaõ 
dos decomponentes chimicos em estado de fervura. M. 
Roard, e Desmazis, Commissarios do Governo, ex -
poseraõ debaixo de vidro desde 24 de Março ate 27 de 
Julbo de IS13, oito das minhas novas cores sobre Iam e 
»eda ja tecidas ou por tecer ; destas oito cores as 27 
amostras que juntamente com as amostras originaes 
vos ofFereço a fim de que as confronteis, apresentavaõ, 
differentes modificaçoens tanto claras como escuras ; a 
saber seis do amarello cor de oiro, oito do Violete de 
Dalberg—quatro de tres diversos verdes, duas de cor 
preta, e sette de azul. Todas estas modificaçoens das 
oito cores estiveraõ expostas aos raios do sol por muito 
tempo ; e a pezar da operação ser tres ou quatro vezes 
mais longa, e forte do que aquella, por que haõ passa-
do as antigas cores ; com tudo os Commissarios asse-
veraõ, queelles naõ observaraõ a menor differença entre 
as cores que tinhaõ sido expostas, ou naõ. Quanto á 
minha nona côr pareceo-me desnecessário expo-la ao» 
raios do sol; por isso que resiste ao mesmo fogo ; o 
que terei a honra de vos mostrar por meio de huma e x -
periencia. 

Quanto aos decomponentes chimicos em estado ef-
fervescente, ninguém certamente pôde esperar ,quecôr 
alguma tenha a propriedade de estar exposta á todos es-
tes agentes, sem soffrer decomposição alguma ; e em 
geral as melhores saõ aquellas, que mais poderozamente 
resistem áacçaõ desses mesmos agentes; com tudo he 
com grande satisfacçaõ que vos asseguro que as rigoro-
zas experiencias feitas por M. Roard naFabrica de Go-
belinscom as diversas soluçoens chimicas em estado ef-
fervescente, plenamente confirmaraõ o que ja huma 
commissaõ de Chimicos de Clermont achou em 1812, 
isto he, que as minhas cores resistirão tr iunfantemente 
conforme a sua naturesa. He depois desta longa serie 
de provas duplas, que os Commissarios do Governo de-
duzirão a concluzaõ; " que estas novas cores possuem 
hum gráo de permanencia muito maior do que qualquer 
das cores, que ate agora se conhcciao,'" e he esta conclu-
zaõ, Senhores, que me anima a sobmete-las ao vosso 
e x a m e , e a rogar a vossa approvaçaõ. 
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Hemetlio para a Tenia, ou o Verme vulgarmente 
chamado Lombriga Solitaria. 

A falta de successo que muitas vezes experimen-
tamos com os remedios empregados para a expulsaõ 
e destruição da tenia, vérme este que mesmo ás vezes 
occaziona a morte, pareceo-nos hum motivo suf i -
ciente para participar aos nossos leitores os excellentes 
effeitos, que nesta doença ha produzido hum remedio 
de que tanto abundaõ os nosso» paizes, e cuja virtude 
neste particular talvez seja desconhecida dos nossos 
práticos, isto he, o cozimento da casca da Romeira, 
ou Púnica Granatum de Linneo. 

Ha mais de sette annos que no Jornal Medico e 
Cirúrgico Edinburgense se inserio huma exposiçaõ 
sobre as virtudes anthelminticas de mencionada 
casca: e como novamente se acha no mesmo Jor-
nal huma communicaçaõ que tende muito a con-
firmar a sua utilidade na dita doença, nós a vamos 
transcrever. 

" Hum Caso de Tenia curado com o Cozimento 
da cascade romaã, por W. Pollock, M. D. e commu-
nicado por A. Burt, M. D. Cirurgião Superinten-
dente em Bengala. 

" Jaanteriormentevos communiquei alguns casos 
de tenia curados pelo cozimento da casca da romaã, 
os quaes foraõ inseridos por M. Fleming no seo 
Catalogo de Plantas e Drogas Medicinaes Indianas 
publicado em 1810; e desde esse periodo eu teuho 
achado este remedio infallivel em hum mui grande 
numero de casos. Em muitos destes a tenia era de 
hum comprimento enorme ; e por varias vezes o 
vérme sendo evacuado foi posto em agoa morna, e 
viveo por espaço de algumas horas. O seguinte caso 
que occorreo em huma criança de quatorze mezes 
he mui extraordinário ; segundo mostra a observaçaõ 
do Dr. Hamilton, na sua excellente Obra On Pur-
gative Medicines, onde diz, que a tenia he absoluta» 
mente desconhecida no periodo infantil. 
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11 28 de Agosto de 1811.—Pedro Daley lia dois 
mezes que deixou de mamar, e desde esse periodo 
tem gradualmente definhado, o que se ha attribuido 
á sabida dos dentes:—está agora sumtnamenre ma-
gro, regeita todo o comer, e he atormentado por 
huma forte diarrhea. Naõ tem recebido alivio algum 
de vários remedios que se lhe tem recitado, e ha dias 
os seos jactos tem contido alguns pequenos pedaços 
carnozos, dos quaes alguns se assemeihnõ muito á 
porçoens de tenia. Duas onças d'agoa se acrescen-
taram á seis de hum cozimento de raiz da Romeira (a 
qual lie preparada fervendo-se duas onças da sua 
casca fresca em huma libra d'agoa ate esta ficar re-
duzida a nove onças) e se ordenou que a criança to-
masse huma colher de meza do dito cozimento todas 
as meias horas, excepto se sobreviesse nauzea, ou 
vomito. 

28. Tomou todo o remedio hontein sem nauzea ou 
vomito, e de noite evacuou huma porçaõ de lenia 
viva mais de seis pes de comprimento. O remedio 
obrou fortemente como cathartico; e tem hoje lan-
çado fora tudo o que ha tomado. Parecendo estar 
muito abatida, ordenou-se-lhe huma mistura anodyna 
carminativa, a fim de ser tomada de ves em quando. 

29. Está hoje mais viva, naõ vomitou desde hon-
tein ; e o anodyno reprimio igualmente a diarrhea.— 
quiescat, 

1 de Setembro continua a melhor, porem os seos 
jactos ainda continliaõ porçoens de tenia: conse-
quentemente mandei que tomasse oito onças do 
precedente cozimento do modo ja acima indicado; 
porem sem diluçaõ alguma. 

2 de Septembro. Bebeo todo o remedio hontem 
sem vomito ou nauzea, e com mui pouca influen-
cia sobre os intestinos ate esta manhaã, quando 
principiou a operar fortemente, e a criança entaõ 
evacuou ourra porçaõ de tenia quasi oito pes de 
comprida: tem tido muita fome, e ha almoçado 
bem. 

25. Naõ se tem observado desde o dia 2 porçoens 
algumas de tenia ; a diarrhea cessou gradualmente 
sem o uso de remedio algum ; ventre regular ; bom 
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appet i te ; tem toda a apparencia de huma criança ena 
perfei ta saúde, e ja principia a andar. Desde este 
periodo ate Agosto de 1812 a sua saúde continuou 
inalteravel, quando de novo principiou a evacuar 
pedaços de t en ia ; consequentemente se repetio o 
cozimento da casca da romeira; e evacuou huma 
tenia do comprimento de quinze pes. Desde entaõ-
tem gozado perfeitíssima saúde; e presentemente he-
hum bello rapaz . 
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CORRESPONDÊNCIA. 

A Carta seguinte, e o mais que vamos transcrever indicaÕ 
(pelo estillo e pelo assumpto) taõ claramente o seo autor, 
que julgímos naõ infringir a lei que seguimos de naõ pub-
licar escriptos de que naõ conheçamos os autores. Antes 
tomámos a liberdade de lhe observar, que para ser for-
çoza a applicaçaõ que elle faz da Declaraçaõ do Snr. Em-
baixador, relativamente aos Marinheiros, he mister que a 
paridade seja completa, e que as pessoas a que allucíe se 
achem na situaçaõ dos marinheiros, que violentamente 
entraram no serviço da França, e naõ daquelles que espon-
taneamente abraçaram o cios Estados Unidos, para os quaes 
parece dirigir se principahuente a Circular do Cônsul Geral 
J. Andrade.—Nós ardentemente desejamos, e esperámos 
que assim se prove para satisfaçaõ e tranquilidade do So-
berano e dos Povos. (As citaçoens latinas pareceram 
desnecessárias em nota por virem ja trasladadas no texto, e 
por isso se omitirão.) 

S E N H O R E S R E D A C T O R E S D O I N V E S T I G A D O R P O R T U G U E Z . 

" Hum Portuguez Zelador da honra de todos os seos 
nacionaes, e só declarado inimigo perpetuo dos que tem 
mostrado ou mostrarem devoção de mancha-la em algum, 
em quanto se naõ converterem e arrependerem, pede queiraõ 
inserir no seo Jornal o seguinte testemunho do seo agrade-
cimento á Sua Excellencia o Snr. Conde do Funchal pelo 
facto por que elle se lhe tributa. 

Seja dado o louvor a quem o merece I Mihi Galba, Olho, 
ViteUius, nec beneficio, nec injuria cognili. Deve ter sempre 
esta regra diante dos olhos todo aquelle, que se propoem a 
escrever sobre as acçoens dos outros. Ainda que elles sejaõ 
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seus bemfeitores, ou seus perseguidores, tudo isto deve 
esquecer, quando se trata de analisar a "íoralidade dos seus 
procedimentos. Seja dado o louvor a quem o merece ! O 
Snr. Conde do Funchal tem incontestável direito a eiie pelo 
principio da Publicaçaõ, que de sua ordem fez o Cônsul 
Geral de Portugal na Cidade de Londres, e que se imprimiu 
no Investigador Portuguez No. 40, pag. 585. Começa 
desta sorte a dita 1'ublicaçaõ. 

" Que Sua Excellencia advogou constantemente até 
agora, perante o Governo Britânico a Cauza dos Marinhei-
ros Portuguezes, achados abordo de Navios Francezes do 
Guerra, ou Corsários, porque tinha a certeza de muitos, que 
foraõ metidos abordo de similhantes Navios, por ordem do 
antigo, e violento Governo Francez; e porque sabia de 
muitos, e esperava que se vereficasse em todos, os que 
abraçaraõ espontaneamente este serviço, que o tinhaõ feito 
com a simples tençaõ de salvar se das prizoens de França, e 
Hollanda, onde tinhaõ sido injustamente retidos no anno de 
1807, antes da declaraçaõ de Guerra. E ainda que o seu 
livramento fosse muitas vezes contestado neste Reino, pelos 
principios geraes, 1. que he hum crime muito odiozo o d e 
aceitar serviço do inimigo do seu Rey; e 2., que toda a 
Potencia belligerante tem o direito de considerar como 
inimigos aquelles, que toma com as armas na maõ : com 
tudo Sua Excellencia sustentou sempre a opinião particular, 
que o cazo dos Marinheiros Portuguezes merecia huma 
excepção favoravel, porque esta Guerra da Revolução 
Franceza tinha sido conduzida por maximas, e principios 
totalmente oppostos áquelies, que d'antes eraõ admitidos por 
todas Naçoens Civilizadas, e formavaõ parte do Direito Pub-
lico da Europa." 

Seja dado o louvor a Sua Excellencia pelos principios de 
Direito que o conduziraõ a naõ tratar cm Londres, como 
inimigos, mas como Portuguezes dignos da sua protecçaõ, 
aquelles mesmos, que se acharaÕ sendo Marinheiros nas 
Embarcaçoens de Guerra, e nos Corsários Francezes, cm-
pregando-se contra a cauza, que era a do seu Soberano, e 
servindo a dos seus inimigos 1 

Sua Excellencia naõ considerou os ditos Portuguezes 
Criminozos em tomarem armas contra a sua Patria ; porque 
naõ entendia, que para elles o serem, bastasse olhar ma-
terialmente para a acçaõ, que praticavaõ, isto he, para o 
facto de estarem no serviço do inimigo do seu Rey, e contra 
a Cauza do seu Rei. Persuadia se Sua Excellencia pelo con-
trario, como se haõ-de persuadir todos os bons Jurisconsul-
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tos, que para os ditos Marinheiros entrarem na classe da-
quelles criminozos, era precizo, que elles obvassem espon-
taneamente, a fim de suas acçoens serem susceptíveis de 
imputaçaõ; e coino sabia, que huns haviaõ sido metidos 
abordo dos Navios por ordem do antigo, e violento Governo 
Francez ; e que outros se tinhaõ sacrificai a isso com a 
simples intenção de se salvarem das prizoLút da França, e 
da HollaBda, suppondo o mesmo de todos ts mais (óptima 
supposiçaõ; por que naõ he natural, nem verosímil, que 
alguém sem ser constrangido, tome armas contra a sua O O ' 
Patria, e contra os seus) naõ se atrevia a considerar como 
espontanea em algum delles a sua intervenção naquelle ser-
viço, para Iiie ser dada em culpa, e para elles serem classi-
ficados como inimigos; e continuava por tanto a oliiallos 
como bons Portuguezes, a fim de guiarem da sua protecção 
na Còrte de Londres. 

E ainda que o Governo Inglez lhe contestasse muitas 
vezes os seus Officios com o motivo geral de ser Jnim Crime 
muito odiozo o aceitar serviço do inimigo do seu Rei), Sua 
Excellencia insistia na sua opinião, com o fundamento, de 
que no curso da Guerra da K evolução, se naõ tinhaõ 
respeitado pela França os principios de Direito Publico, 
havendo sido obrigados, pela força, e pelo mèdo do seu 
violento Governo, a tomar armas contra as suas próprias 
Naçoens muitos dos Estrangeiros, que andavaõ no seu ser-
viço, d'onde resultava ser necessário; que se fizesse huma 
excepção favoravel a respeito dos Marinheiros Portuguezes, 
para naõ serem considerados incursos naquelle odiozo crime, 
ainda sendo achados entre os inimigos do seu Rey, e com-
batendo contra a Cauza delle, e contra a dos seus Alliados; 
por quanto sabia de huns, e era obrigado a suppor dos outros, 
que elles haviaõ tomado aquelle serviço violciitemente ; e 
nos termos delle lhe naõ poder ser imputado. Seja dado 
nesta parte todo o louvor a Jurisprudência do Snr. Conde 
do Funchal 1 nós o tornamos a repetir. 

Sua Excellencia estava certamente lembrado, do que 
havia lido em Velleio Patcrculo, Lib. 2., defendendo os 
Athenienses, quando tiles na Guerra Mithridatica tomaraõ 
as armas contra os Romanos, seus amigos, e Alliados: 
aonde o dito Historiador sustenta, que aquelles naõ faltaraõ 
á fé devida a estes; por quanto tinhaõ obrado constrangidos 
por Mithridates, que occupava Athenas com as suas 
armas. 

" Adeo enim, (estas saõ as suas palavras,) certa Athe-
niensium in Romanos lides fuit, ut semper in omni re, quid-
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quid sincera fide ageretur, id Romani Atica fieri praedica-
rent. Cseterum tum opressi Mithridatis annis, liomines 
misérrimas conditionis, ctim ab inimicis tenerentur, oppug-
nabantur ab amicis, et ânimos extra maenia, corpora necessi-
tati servientes inter nicenia liabebant." 

Igual era a sorte dos Marinheiros Portuguezes, de que 
Sua Excellencia tratava ;—.>«« corpos estavaõ dentro das 
JLmbarcacoens Francexas, e entre as cohortes dos inimigos do 
seu Reiy, mas o seu animo, e o seu coraçaõ estava ligado aos 
interesses do seu Soberano ; elles obedecendo a huma inevitável 
necessidade, achavao-se entre es inimigos do Príncipe Regente 
Nosso Senhor, mas o seu coraçaõ, e o seu animo conservava 
sua divida fidelidade, e estava unido aos interesses a que se 
de' ia ligar. Eis aqui porque Sua Excellencia os considera 
ainda Portuguezes, e dignos da sua protecção, e dos seus 
Officios na Corte cie Londres; figurando alli como Ministro 
Publico do Mesmo Senhor. 

Sua Excellencia estava lembrado, do que havia lido na fa-
moza Ora-aõ de Cicero pro Ligario. Q. Ligario Cidadaõ de 
Roma tinha Ilido para a Africa inculpavelmente, quando nem 
havia guerra, nem temor de guerra entre as Províncias Afri-
canas da Republica Romana, e a sua Capital. Vivendo nellas 
ateou se a guerra que elle naõ prévio, e de cujo rompi-
mento lhe chegou a noticia ao mesmo tempo, que a dos 
seus progressos. Elle he forçado pela situaçaõ em que 
se achava, a tomar armas nos E. ercitos da Africa contra 
Roma, e contra L czar, a quem estavaõ ajudando na guerra 
os irmaons, e os parentes, do que vinha no Exercito inimi-
go. Cezar entra no Foro, só para ouvir a defeza de 
Ligario, dando-o porem ja por condemnado—quid obf>tat 
quominus aliquandiv Ciceronem audiamus oratorem ? Aam 
Ligarias sane jam pridem mrdits homo, ex hostis est judicatus. 
Plutarcho in Cicer. mihi pag. 771. Ed. 1561 in Foi. O 
Dictador estava preocupado, como o Governo Inglez, se-
gundo o testemunho de Sua Excellencia, com o principio 
geral—que era hum crime muito odiozo aceitar o serviço do 
inimigo do seu Rey 

Marco Tullio levantou a voz em Roma a favor da justiça, 
c da inocência de Ligario, para combater as preocupaçoens 
de Cezar: elle disse—Q. LigiirioJoi pura a Af rica, quando 
ainda naõ havia nenhuma suspeita dc guerra .. . Atearuo -se 
os hostilidades repentinamente, c dc tal sorte que, os que 
viviau em Africa, veriaõ primeiramente os movimentos, do 
que os preparativos . . . Athe aqui C. Cesar, Ligario está 
livre de toda a culpa ; naõ so naõ sahiu da sua Caza com a 
intenção de fazer a guerra, mas sahiu mesmo antes de haver 
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nenhuma suspeita de guerra*. A sua partida pois naõ tos 
deve irritar contra elle. E deverá irritarvos acazo o ter 
elle permanecido em Africa ? Muito menos por que se elle 
he innocente em partir, pelo ler feito sem huma vontade 
criminoza, a sua residencia ahi. teve huma honesta neces-
sidade. Por tanto estes dous tempos naõ o fazem culpa-
do... IIa ainda hum terceiro tempo, em. que elle perma-
veceo na Africa, depois da chegada de Varo (que tomou 
e sustentou a Cauza contra Cezar) e se nelle pode descubrir-se 
alguma couza de crime, he mais effeito das circunstancias ne-
cessárias, em que Ligurio esteve, do que da sua má vontade. 
Que l se elle podesse retirar-se, quereria antes estar em 
Utica, do que em Roma, com P. Attio, do que com os seus 
Irmaons, a si ternissimamente unidos, antes com estrangeiros 
do que com os seus ! Sabendo que a sua partida tinha cheio 
de saudades, e de cuidados a extrema ternura de seus Irmaons, 
poderia estur espontaneamente separado delles no meio das 
disstnçoens, que cauza a guerra ? Vos naõ tendes pois, oh ! 
Cezar, nenhum testemunho da ma vontade de Ligariopara com 
rosco . . . . 

E voltando-se para o accusador continua. 
Vos dais o nome de Crime aos factos de Ligario ? Porque J 

ainda athe o prezente ninguém lhe deu similhante nome. Huns 
lhe chamaõ erro, outros medo, os mais severos esperança 
ambiçaõ, odio, teima, e os que mostraõ mais aerimonia, te-
meridade. E se me perguntassem a mim, qual era o próprio, 
e verdadeiro nome do nosso mal, eu diria que huma fatal ca-
lamidade sobreviera, e surprendera os improvidentes espíritos 
dos homens, de maneira, que naõ devia cauzar admiraçaõ 
alguma, que as resoluçoens filhas da prudência humana se 
rissem confundidas por huma superior, e divina necessi-
dade. 

As vozes de Marco Tullio fizeraõ cahir das maons de 
Cezar a Sentença contra Ligario, que elle ja levava feita, 
e assignadaf, e seus doutos, e jurídicos fundamentos con-
duzirão a Sua Excellencia para resistir as contestaçoens do 
Governo Britânico. Os Marinheiros Portuguezes, dizia elle, 

foraÕ para a França, quando naõ havia nenhuma suspeita de 
guerra entre essa Naçaõ e Portugal: por tanto a sua partida 
he inteiramente livre dc culpa. E poderá havella em terem 
tiles permanecido em França! Muito menos; por que sendo 
inocentes na hida, pelo terem feito sem huma vontade crimi-

* Cicev. pro I . igario, Cap. 1, 2, e 6. 

f P lu t . Ioc. ci t . p a j . 7 7 ! . 



626 Correspondência. 

noza, a sua residencia foi effeito da necessidade. Em conse-
quência nestes dous tempos elles naõ saõ criminozos. Ha 
ainda hum terceiro tempo, em que elles permanecerão em 
França, e he depois que Portugal rompeo a guerra contra o 
Governo Francez, e depois que os ditos Marinheiros tomaraõ 
o serviço do dito Governo eonira as interesses, e contra a 
Cauza do seu Soberano ; e se nelle se pode descubrir alguma 
couza de crime, he mais effeito das circunstancias necessarias, 
em que elles estiveruõ, do que da sua vontade. Que ! se elles 
]>odessem retirar-se, antes quereriaõ estar com os inimigos da 
sua patria, do que com os seus Nacionaes ; antes expor a sua 
lida servindo a estrangeiros oppressores do seu paiz, do que 
arriscalla em defeza deste, e no serviço do seu Soberano ! Ah! 
Portugal naõ tem ainda nenhum testemunho da má vontade 
destes Marinheiros para com sigo. 

E vós, continuava o Snr. Conde de Funchal, voltando-se 
para o Governo Inglez, vós dais o nome dc crime aos factos 
destes Marinheiros. Porque > Ainda athe o prezente ninguém 
Ilie deu similhante nome. Huns lhe chamaõ barbaridade do 
Governo Francez, outros receio das suas violências, os mais 
severos pusillanimidade,fraqueza : e se quereis que eu vos diga 
o proprio nome, que lhes convém ; huma fatal calamidade 
sobreveio a estes meus concidadaons, e ella lhe surpremleo os 
seus improvidentes espíritos de maneira, que naõ deve cauzar 
admiraçaõ alguma, que as suas rcsoluçoens filhas da prudên-
cia ' humana, se vejaõ hoje nellcs confundidas por huma 
superior, e divina necessidade. 

E a estes raciocínios, que Sua Excellencia tinha gravado 
no seu entendimento desde os seus estudos da Latinidade, 
elle juntava os outros, que havia aprendido nas aullas de 
Jurisprudência. Todo o crime, dizia Sua Excellencia, exige 
huma Leis anterior, que declare por tal certa, e determinada 
acçaõ, impondo-lhe certa, e determinada pena ; e para se 

julgar alguém incurso nelle, he indispensável, que se faça hum 
discurso, ou raciocínio, no qual a determinaçaõ adequada, e 
completa da Lei, forma a premissa maior, e a acçaõ, de cujo 

julgado se traia, a premissa menor, a fim de se concluir, que 
aquella convém a esta ; sendo por isso necessário ter bem pre-
zentes as determinaçoem sobreditas da Lei, e do facto, com 
todas as suas respectivas circiin tancias (notera se estas pa-
lavras) e combinallas, e pezallas em huma exacta balança. 
He isto o que se manda ensignar na Universidade de Coimbra 
aos A lumnos das Faculdades Juridicas, nos seus Estatutos, 
Liv. 2. Tit. 6. Cap. 8. § 7- Quaes saõ pois as Leis Portu-
guezes, que trataõ do crime de tomar armas contra o seu 
Rey ? Deve se ter prezente a sua adequada, e completa 
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determinação para ver se ella comprehende o facto dos Ma-
rinheiros Portuguezes, eis aqui a Ley. 

" O segundo cazo, em que se comettc crime de Leza 
Magestade, ou de traiçaõ para com o seu Rey, he se em 

" tempo de guerra alguém se fosse para os inimigos do Rey, 
" para fazer guerra aos Lugaresde seus Itey nos. Ord. Filip. 
Liv. 5. Tit. 6. $ 3. 

A Ordena'-aõ do Senhor Rey D.Manoel Liv.5. Tit. S. J 3. 
exigia igualmente estas circumstancias. 

Item, se em tempo de guerra algum se fosse pera o* inimigos 
do Rey pera guerrear contra seus Reynot. 

E elias todas eraõ ja requeridas na Ord. do Senhor D. 
Aftonso 5. Liv 5. Tit 2. § 7. 

" Se alguum em tempo de guerra se fosse para nossos ini-
'< migos pera guerrear nosso Reyno." 

A determina<;aõ adequada e completa destas Leys, exigiaduas 
circunstancias. 1. ter Iiidopara os inimigos em tempo de guerra. 
2. ter hido para elles com a intenção e para a fim de guerrear 
contra o seu Rey : ambas ellas expressamente requeridas em 
tres diversas Compilaçoens das Leys Portuguezas, feitas em 
diversas épochas, e por diversos Jurisconsultos, dos que 
eraõ acreditados por mais instruídos nos estudos de direito, 
e tendo tres para quatro séculos de respeitável antiguidade. 
Quem poderá prescindir de alguma das ditas circunstancias, 
quando tiver de caracterizar o crime, do que toma armas 
eontra o seu Rey, ou aceita o serviço do seu inimigo ? Quem 
haverá taõ falto de respeito para com a Legislaçaõ dos seus 
soberanos, que deixe de fazer cazo de alguma das ditas 
circunstancias, julgando-a inutilmente, ou por erro acres-
centada í Quem havera taõ loucamente preocupado sobre 
os seus conhecimentos de Jurisprudência, que os repute su-
periores, aos que tiveraõ todos os Compilladores destes 
tres diversos Codigos, e á Sabedoria Portugueza de tres 
para quatro séculos ? Quem haverá taõ superficial, ou taõ 
pouco instruído, que naõ conheça a necessidade de ambas 
aquellas circunstancias, para que as referidas acçoens sejaõ 
espontaneas, como se requer pelos principios geraes de di-
reito, para serem imputáveis, e criminozas ? Quem haverá 
taõ néscio, que naõ veja os justos motivos, em que íe funda 
a sobredita regra dada pelo Senhor Rey D. Joze nos Es-
tatutos da Universidade, para se fazer a aplicaçaõ das Leys 
aos factos occorrentes ? 

Se pois os Marinheiros Portuguezes, de que se trata, nem 
foraõ para a França no tempo dc guerra, nem podiau couse-
guintemente hir para ella com o fim de fazer guerra ao «eu 
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Itey, como os poderá alguém considerar cúmplices no feio 
crime, de tomar armas contra o seu soberano, ou de aceitar 
o serviço do seu inimigo ? 

O S. Conde venceu assim perante o Governo Inglez a 
cauza dos Marinheiros Portuguezes do mesmo modo que 
Cicero tinha vencido a de Ligario na prezença da Cezar. 
Seja dado a Sua Excelientissinia o devido louvor, em nome 
de todos os Portuguezes, ze ozos da honra dos seus con-
cidadaòs ! RendaO se-lhe as graças por ter sido nesta parte 
Sacerdote da Justiça em defeza destes seus compatriotas 
infelizes, mas naõ criminozos, apezar do serem achados 
entre os inimigos do seu Rey, e pelejando contra a cauza 
deste ! Bem haja a sabedoria, e a justiça de Sua Excellen-
cia a que Portugal deve naõ ver com estes Marinheiros 
acrescentada a infame lista dos seus filhos, manchados injus-
tamente com o nome de traidores ; por serem seus factos 
materialmente considerados, e sem esta escrupulosa, e devi-
da attençaõ, que a razaõ e o direito ensignaraõ ao Sr. 
Conde a bem da quelles seus Nacionaesl Em quanto á 
moralidade das acçoens naõ ha nenhuma diferença entre 
tomar armas contra o sen Reij no mar, ou na terra, entre aceitar 
o serviço do inimigo do seu Rey nos seus Navios de Guerra, ou 
•nos seus Exércitos. Ah 1 quantos se achaõ condenmados por 
sentenças de Lisboa, a favor dos quaes esta luminoza. 
Jurisprudência do Senhor Cor. Je decretava a absolviçaõ ! 
Eraõ homogenios os factos de liuns, e de outros ; homege-
nias as suas circunstancias, era o mesmo direito, e a mes-
ma Ley, a que huns, e outros se achavaõ sugeitos ! E huns 
saõ atrocissimamente condemnados em Lisboa, como reos 
de alta traiçaõ, administrada a Justiça em Nome do Prin-
cipe Regente Nosso Senhor ! outros meressem em Londres 
os Officios, e a protecção do Ministro do Mesmo do Senhor 
naquella Corte, como Portuguezes inocentes! Mas naõ 
venhaõ as lacrimozas agoas do Tejo inlutar a gloria pelo 
Thamises decretada ao Senhor Conde do Fenchal 1 Bem haja 
a sua Jurisprudência ! Sejaõ-lhe dados eternos louvores! A 
Patria Ilie renderá justiça por esta protecção dada aquelles 
seus Marinheiros ; e o Soberano, que faz as delicias dos Por-
tuguezes, encliugará algum dia as lagrimas do Tejo, acres-
centando assim mais a gloria de Sua Excellencia pela 
adopçaõ dos luminozos principios da sua Juiisprudencia. 
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DISCURSO 

Pronunciado na Camera da Villa de Mirandella pelo Desem-
bargador M. I. P. C. no dia 1,5 de Agosto de 1814-, 
por occasiaõ das Festividades, que alli se fizeraõ em 
acçaõ de graças pela feliz pacificaçaõ da Europa. 

Decretou a Providencia sempre justa, nos seus altos, e 
impenetráveis juizos, anniquilar a minha saúde, e reduzir-me 
ao estado de hum Cidadaõ inútil. Naõ foi isto hum grande 
mal, mas foi para mim o maior mal, naõ só por despojar-me 
do maior bem que eu possuia, mas também por me obrigar 
a separar me temporàrianv nte do serviço de hum Principe 
summamente amavel como Príncipe, e como homem, e cujas 
heróicas virtudes, e sublimes qualidades devem necessaria-
mente agrilhoar os coraçcens de todos os que tem a honra 
de o servir, e tratar 

Porém no meio dos espinhos nascem as rosas, e os mais 
profundes desgostos tem por muitas vezes sido a fonte dos 
prazeres os mais completos. Sim, amados compatri tas, e 
respeitáveis Collegas, e Senhores, se eu naõ tivesse experi-
mentado esta desgraça, que transtornou o plano da minha 
vida politica, e cortou o lio das minhas esperanças, naõ go-
zaria hoje a singular satisfaçaõ e distincta honra de elevar á 
minha débil, e balbuciente voz no meio deste ajuntamento 
respeitável, e augmentar com o meu pequeno brado o grito 
universal de alegria, e agradecimentos ao Knte, que naõ 
teve principio nem hade ter fim, pelas felicidades que acaba 
de derramar sobre nós, e que devem ser preludio de outras 
ainda maiores, cujo gozo deverá ficar reservado para os nos-
sos vindouros. 

Na verdade, que contraste naõ offerece o quadro da nos-
sa situaçaõ actual comparado com o daquella, em que nos 
achavatnos ha taõ poucos dias nos da desastrosa quádn de 
Almeida? Quando orgulhosas falanges da barba os, e im-
placáveis inimigos araeaçavaõ engolir de hum bocado este 
Reino, e sua capital ? Ignorantes da nossa historia, ou e r r a -
damente persuadidos de que nós tínhamos mudado de nantu 
reza, e estavamos degradados daquelles principios de hooraa 
lealdade, e valor, com que os nossos antepassados leváraõ, as 
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nossas armas victoriosas a lugares, aonue elles naõ tinhaõ 
podido chegar nem com a imaginai,'aõ, ficáraõ confundidos 
no seu orgulho ; e depois de huma vergonhosa paralezia de 
seis mezes, foraõ obrigados a abandonar huma emprezn, 
que até lhe era defendida pelas promessas do mesmo Deos. 
Sábias providencias expedidas pela maõ mais hábil, que tem 
empunhado o bastaõ, tiaõ só illudiraô os planos dos orgul-
hoso Chefe daquella quadrilha de salteadores, sem despeza 
de huma gota de s?ngue, nem graõ de polvora, c afugen-
táraõ este bando de harpias, sem ao menos lhe permittir o 
gosto de verem a nossa formosa Capital, mas até fizeraõ o 
ensaio de huma nova táctica, cujos principios com o andar 
do tenpo receberão tanta extensão, uue bem pode dizer-se 
que ella constituio a base do grande edifico de libertaçaõ da 
Europa. Venturosa Lisboa ! /\s aguias Francezas, esta nova 
especie de aves da rapina, naõ puderaõ desta vez voar so-
bre os teus muros, aonde só a manha, e naõ a força as con-
duzio em calamitosos tempos • agora já a Providencia tinha 
escolhido aquelle, que devia atar-lhe as azas 

Mas que horrores naõ commettêraõ os nossos barbaros 
inimigos nesta retiradar Talvez eu naõ devera eclipsar o 
júbilo deste dia com idéas taõ tristes, nem introduzir taõ 
negras có>es no quadro do geral contentamento, que me 
esforço por apresentar á vossa vista: porém, Senhores, para 
apreciarmos melhor os benéficos effeitos da saúde, he neces-
sário trazermos á memoria as tribulacoens da enfermidade, 
e a idéa da dôr faz sentir mais vivamente as do: uras do al-
livio. Sim, o sangue, e o fogo deixárao por toda a parte 
marcados os vestígios da derrota, que seguirão estes bandi-
dos, escoltados pela desesperaçaõ, e pela raiva de se verem 
abatidos ; e os infelizes habitantes daquellas terras, a quem 
coube em sorte a desgraça de lhe darem sabida, e que 
tiveraõ a dita de escapar ao ferro, e ao fogo, teriaõ certa-
mente perecido à miséria, se os paternaes desvellos do Prin-
cipe Regente N.S., e os generosos auxilios dos nossos an-
tigos, c fiéis Alliados naõ tivessem acodido em seu soc-
corto. 

Transpuzeraõ em fim os inimigos as fronteiras do nosso 
Reino, amaldiçoando a hora mingoada, em que nelle tinhaõ 
entrado: e com que susto naõ vimos nós os nossos Guerrei-
ros, esta cára porçaõ da mocidade Portugueza, sacrificada 
á libertação da Patria, ir em seu alcance por paizes estranhos? 
O nossos receios porém deviaõ terminar huma vez que nos 
lembrássemos de que huma novaestrella do Norte os guiava, 
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qual columna de nusem, e de íogo, e que sendo co.Timan-
dados por hum Heróe, que trazia a victoria atada ao carro 
dos seus triunfos, e levando comsigo o ser de Portu-
guezes, necessariamente devia") ir colher novos louros, e 
obrar proezas taes, que deixassem convencidos os nossos in-
sensatos inimigos de que nós ainda somos os mesmos que 
éramos ha trezentos annos 

Nestes críticos momentos encheo-se o numero das inqui-
dades desse impio, que tyrannizava a França. A maõ do 
verdadeiro Omnipotente, que escreveo na parede com tres 
palavras a condemnaçaõ de Balthezar, decretou também a 
queda deste gigante com pés de barro, e que huma pedra 
arrancada das montanhas da Gram-Bretanha tinha começado 
já a esmigalhar. Este insenstto sabido do pó, naõ contente 
com ter espezinhado a mais bella porçaõ da Europa e al-
porcado a sua aventureira, e infame raça ern famílias cos-
tumadas a produzir Reis, e em thronos aleivosamente usur-
pados aos legitimos Soberanos, foi sem a mais leve apparen-
cia de razaõ, e com o projecto o mais pedantesco provocar, 
e atacar nos seus proprios lares hum grande Império. Já 
neste tempo Deos tinha saciado a sua cólera, e ficava sendo 
inútil o instrumento de que para isso se tinha servido Tantas 
lagrimas vertidas, e tantos gemidos exhalados por tantas 
victimas tinhaõ apagado a sua ira, e tocado o seu paternal 
coraçaõ. I arecia que elle se tinha esquecido do seu mundo, 
deixando-o entregue a huma desordem geral, mas a Provi-
dencia naõ dorme ainda quando parece que dormita. A 
filosofia tinha transcendido muito os seus limites, e carecia 
de correcção. Todas as classes, e jerarquias precisavaõ de 
liçoens, e ellas tinhaõ sido dadas com proveito. 

Estava pois consumada esta grande obra, e o Deos dos 
exercitos, extendendo a suadextera sobre o Sul, ca esquer-
da sobre o Norte, apoiava já em toda a parte a causa da 
justiça, e da razaõ contra a da tirania, e da oppressaõ. 
Meio niilhaõ de ministros do despotismo desappareecraõ 
como o fumo em breves instantes, e o Colosso soffreo 
huma secussaõ taõ forte, que naõ pode mais recuperar o 
seu equilíbrio ; mas como a base era enorme, ainda foraõ 
necessários novos impulsos para o derribar. 

Neste tempo forina-se a grande Liga, que deverá ficar pa-
ra adtniraçaò da posteridade, e cujos motivos eternamente 
faraó honra ás Altas Personagens que nella se empenháraõ. 
Fazer a guerra só para fazer a paz, lie certamente hum pro-
jecto novo. Atacar, e conquistar Póvos livres para os fazer 
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escravos, e desgraçados, isso fazia esse que dizem se chama 
Buonaparte, e tem feito todos esses flagello3 da humanidade, 
e ladrões armados de hum grande poder a quem chamaõ 
conquistadores, e os ouaes a natureza se deve envergonhar 
de ter produzido ; mas atacar, e conquistar Povos escravos 
só para lhes restitu ir a liberdade, e fazellos felizes, isto he 
hum projecto verdadeiramente Real, he hum novo plano 
de guerra, que estava reservado para huns Soberanos, que 
saõ verdadeiramente dignos de o ser, e que fazem honra 
ao nome, e á dignidade que occupáo. He certo que elles 
tiveráo também em vista os interesses dos seus Póvos, nem 
de outra fórma poderiaõ justificar-se os inauditos esforços, 
e sacrifícios que fizeraõ ; mas assim mesmo na?, posso deixar 
de perguntar—Quem busca por este modo a felicidade dos 
estranhos que deixará de obrar para fazer a dos seus 
vassallos ? 

Os successos rápidos, e imprevistos, que se seguirão, 
dentro em poucos mezes puzeraõ o remate á libertaçaõ da 
Europa. Jactem se embora ufanos esses profundos calcu-
ladores, que tudo predisseraõ : devem confessar ao menos 
que se enganáraõ nas datas. Os que prognosticara7> taes 
successos em tal tempo, naõ foi certamente com esperan-
ças de verem cumpridas as suas profecias Em cálculos 
políticos desta natureza entra pouco dê arithmetica. A 
maõ invisível danuelle Deos, que decide do êxito das batal-
has, que dn, e tira Reinos, e que já por tantas vezes deposuit 
potentes de sede pugnou visivelmente a favor da Europa, naõ 
digo bem, da humanidade consternada. As suas miseri-
córdias cahlraõ como hum grosso chuveiro sobre a face da 
terra abr.izada, e denegrida, e que por toda a parte apresen-
tava só vestigios de incêndios, mortes, roubos, e toda a 
qualidade de mald.ides, e em breves dias a tornáraõ huma 
campina alegre coberta de flores, e de frutos 

Cahio finalmente o tyranno, cujos principios foraõ taõ 
obscuros, como he provável que sejaõ os fins. Conductor 
de huma revolução que elle naõ fez, mas que o fez a elle, 
crigio-se em Soberano para dar cabo de todos os Sobera-
nos —Inconsequente nos seus principios, nos seus meios, e 
nos seus fins em quanto foi menos, foi mais ; e quando quiz 
passar a ser tudo, ficou em nada.—Mcdeano General, bom 
Engenheiro, maõ politico, e nem bom, nem mán religioso.— 
Se he que naõ foi empurrado pela fortuna, soube avançar, 
mas naõ soube fazer alto, ficar firme, nem retirar-se—Naõ 
soube viver, nem morrer, e finalmente achando se bígamo 
sem mulher, epai rem ftljio acabou pequeno como tinha come-
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çado, e delle já naõ resta senaõ a horrorosa lembrança dos 
males de toda a casta, que fez soffrer á humanidade. Este 
he o privilegio exclusivo dos malvados. Deixemo-lo des-
cançar na sua Uha Barataria, entregue aos verdugos dos 
remorsos, que tarde ou cedo haõ de fazer o seu dever, e dos 
esforços que fazem aquelles Insulanos pela remoção de taõ 
infernal deposito. 

líeunamos-nos pois no mais vivo enthusiasmo de alegria; 
e agradecimentos ; nada deste genero he demaziado na pre-
sente occasiaõ. O repouso, e a felicidade do mundo he 
objecto de huma importancia superior a tudo quanto pode 
iraaginar-se, e na") ha demonstraçoens com que possa sulfi-
cienteniente applaudir-se- Já o pai poderá contar com o 
arrimo do filho, e o íillio com o abrigo do pai: o marido 
com a ternura, e carinho da mulher, e a mulher com a 
protecção, e direcção do marido: o amigo com adoce con-
vivência do seu amigo : o vizinho com a assistência do seu 
vizinho . o proprietário com os seus bens: o negociante com 
os generos do seu tr.itico; o Capitalista com os seus capi-
tães : o artista com o lucro dos seus trabalhos. Levantou-se 
o embargo geral posto sobre todas as propriedades, e sobre 
todas as fortunas. Até aqui nada pertencia a ninguém, tudo 
era patrimonio da anarquia, e da desordem. A humanida-
de vai a ser reintegrada nos seus direitos, e as communi-
caçoens por mar, e terra vaõ a ser francas, e desensilvadas 
para todos. A paz, e a justiça se déraõ ternos osculos, e a 
abundancia, filha legitima de ambas, vai marchando em seu 
seguimento. Os eileitos destas tres dádivas de Ceo vaõ a 
ser communicados a todas as Naçoens, e a sentir se desde o 
mar glasial até ao Japaõ. 

Os Reis, e os Povos passaõ a constituir só duas familias: 
as relaçoens, que mettêraõ entre elles os últimos aconteci-
mentos, nos promettem os mais felizes resultados. Os So-
beranos se familiarizáraõ liuns com os outros, e gostáraõ 
pela primeira vez as do uras da convivência, e da amizade, 
que até aqui era reservada só para os particulares, e que 
nunca pôde existir quando falta a igualdade de condiçoens : 
a que se rontrahe por procuraçaô entre pessoas que nunca 
se avistáraõ, e que distaõ entre si centos de legoas, nunca 
pôde passar de huma simples correspondência. O trato, e 
a experiencia do grande mundo, e dos negocios, o ver as 
cousas com o proprio olho, a nova adquisiçaõ de idéas, tudo 
uos permitte agourar melhoramentos. 

Confesso, Senhores, que no meio dos males, que nos tem 
opprimido, por vezes tinha notado com a maior dor que a 
noása existencia foi reservada para a época maii infeliz de 



63 i- Correspondendo. 

que attesta a historia : os últimos 25 annos tem ceifado á 
especie humana a colheita, que devia prover ao consummo 
de hum século. Agora porém jú penso de outro modo, c 
me dou por compensado dos rigores do inverno com as 
amenidades da primavera, e dos sustos, e incommodos pas-
sados com o prazer de presencear os extraordinários actuaes 
acontecimentos Os 58 séculos decorridos nada offereceraò 
de semelhante .As doçuras da liberdade devem medir-se 
pois pelos rigores do cativeiro, e a gravidade dos males a que 
nos subtrahimos deve ser o justo padraõ por onde devemos 
marcar o nosso contentamento. 

Além do que, as grandes revoluçoens também algumas ve-
zes produzem algum bem. Ha males moraes, as im como 
fysicos, que se naõ curaò sem huma grande concussão do 
corpo atacado : remedios paleativos quasi sempre prolongaò, 
e raras vezes curaò o mal : moléstias graves que atacaõ toda 
a máquina, quasi nunca se curaò sem remedios violentos, c 
operai,oens dolorosas. 

Mas naõ devo passar em silencio a ufania, que nos resul-
ta de ser a nossa I rovincia, e mesmo a vizinhança dos nos-
sos lares o primeiro lugar, aonde so ateou o sagrado fogo da 
insurreição, se he que pode dar-se este nome aos nobres 
esforços que fizemos, para quebrar as cadêas, que com a 
maior aleivosia nos tinha lançado o mais impio, e insaciavel 
dos tyrannos, e para fartar cuja ambiçaõ os dous mundos 
ainda eraõ pouco. Quem diria que o primeiro grito de in-
dependencia, que se deo em Bragança havia de fazer hum 
eco, que fosse acordar r.s Naçoens mais distantes, e pro-
duzir hum impulso tal, que se fizesse sentir em toda a Eu-
ropa ? O mal, e o bem muitas vezes vem donde menos se 
espera Naõ falta quem queira disputar-nos esta gloria, mas 
a combinaçaò dos factos, e das datas depfiem em nosso 
favor, e nós devemos pugnar sempre pula que nos resulta de 
sermos o primeiro povo, em que se lançou o germe da li-
bertaçaõ geral da Europa. 

Gra as infinitas pois sejaõ dadas ao Eterno, tpie dignando-
se voltar os olhos para as nossas lagrimas, e inclinar os ou-
vidos aos nossos gemidos, e ás nossas supplieas, nos arrancou 
de hum abysmo de mr.les, e nos elevou ao cume da feli-
cidade. Agradecimentos ao Principe Itegente Nosso Senhor, 
que por hum comportamento sábio, heróico, e constante 
soube illudir os planos da perfídia, e salvar a sua Sagrada 
Pessoa, e a Augusta Heal Familia, e com ella as nossas es-
peranças, e penhores da nossa futura prosperidade. Agra-
decimentos ao sábio, prudente, e circunspecto Governo, qu« 
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o mesmo Senhor nos deixou, e que com tanta dignidade, e 
acerto tem preenchido as importantíssimas funçoens do seu 
ministério. 

Agradecimentosao Heróe immortal tres vezes Duque, do 
qual só huma silenciosa admiraçaõ pôde fazer o digno elogio. 
Quando se naõ pôde exprimir bem o objecto, he o silencio 
hum Orador muito eloquente. Pennas mui aparadas tem 
tomado sobre si, e desempenhado dignamente este taõ grave 
assumpto, et nihil intentatum nostri reliqnere poetee. Eu 
contento-me com dizer delle, que supposta a existencia de 
hum Buonaparte, a ordem das cousas reclamava altamente 
a de hum Wellington, cujos talentos, e virtudes saõ fáceis 
de admirar, difficeis de exprimir, e que diremos de imitar ? 

Agradecimentos ao valoroso Commandante em Chefe, 
Officiaes, e Soldados do nosso Exercito, que em todas 
as acçoens deráo as mais decisivas provas de prudência, e 
sabedoria no mandar, e de valor, intrepidez, c firmeza no 
obedecer : á nossa antiga, e fiel alliada a Cram Bretanha, 
que em conformidade e por adhesaò ao systema liberal, e 
generoso, que sempre tem seguido comnosco, naõ só nunca 
nos desempatou nos dias trépidos, e difficeis da nossa op-
pressaò, mas sempre, e em tudo nos prestou os auxílios mais 
opportunos, praticando o mesmo na presente occasiaõ com 
toda a Europa, a qual pondo de parte todo o espirito de 
rivalidadj, e de ciuim-, deve confessar que aos vigorosos 
esforços da mesma Grani Bretanha deve em grande parte o 
termo dos seus males ; as Naçoens Alhadas que com huma 
energia, e uniformidade do principios e acordo de opera-
çoens, de que naõ ha exemplo, e que apenas podia esperar-
se, co-operáraõ comnosco para obter-se o grande resultado; 
e finalmente á mesma França, que ainda que tarde escutou 
o grito da razaõ, da verdade, e da justiça, e fez aquillo 
que devera, e talvez quizera, e tivera feito ha muito tempo, 
se o terror, e as rigorosas medidas da desconfiada policia da 
tyrannia a naõ tivessem maneatado. 

Mas que digo eu, Senhores ? Aonde nos conduzem os nos-
sos transportes ? Por ventura temos nós chegado ao estado 
de completa felicidade? Estaõ os nossos corações taõ em-
briagados de prazer, que naõ nos reste mais que desejar ? 
Certamente naõ. He bem verdade tennináraõ os nossos 
males, mas ainda nos falta o maior bem. Dias serenos tem 
já começado a raiar no nosso horizonte, mas a distancia im-
mensa que se mette entre nós, e o Astro que nos allumia, 
e vivifica, nos tem em hum eclipse total. Sendo nos o pri-
meiro Povo da Europa em que se arvorou o estandarte d". 
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independencia, do patriotismo, amor, e adhesaõ ao legi-
timo Soberano, somos o mais desgraçado, pois que tod< s 
os outros gozaõ ja a ventura de possuírem os seus, e nós 
ainda suspiramos pelo nosso. Tanto he verdade que o me-
recimento, e a fortuna raros vezes andaõ de acordo. Nem 
os outros Póvos tinhaõ maiores saudades pelos seus Sobe-
ranos, nem estes saõ mais digno objecto das saudades dos 
seus Póvos. 

Eia pois, tornemos a ferir o Ceo com os nossos clamores, 
e dirigir-lbe as mais ardentes votos pelo prompto, e feliz re-
gresso do nosso amado Principe, sem outro termo que o 
venturoso dia, em que apparecer entre nós o desejado da 
Monarquia, para o qual temos preparado hum throno novo, 
e indestructivel, construído dos nossos corasoens. Só entaõ 
poderemos dizer, que está consumada para nós a grande 
obra, e que somos verdadeiramente felizes. 

V A L E T E . 

S E M 1 0 R E S R E D A C T O R E S D O I N V E S T I G A D O R V O R T C G I E Z . 

Rio de Janeiro, Setembro, ISl 4. 
Observando no seo interessantíssimo Jornal a atençaõ con-

stante que Vmces. tem dado ao assumpto da nossa Marinha 
Mercante taõ decahida, pensei que naõ teriaõ duvida de 
inserir as Keflexoens que junto, posto que mais limitadas do 
que eu dezejaria; porque penso que o estimulo que se deve 
dar aos nossos Constructores e armadores lie naõ somente o 
objecto que mais nos interessa á todos, como he o tinico 
meio por onde o damno actual poderá com o tempo vir a 
remedear-se. 

Calculando pela fama publica o numero dos nossos 
marinheiros, que andaõ servindo em vazos estrangeiros, 
cm muitos milhares, e avaliando, segundo a pr porçaõ 
que li no Investigador No. pag. 452. para os A-
mericanos, a perda que neste, descaminho temos, he 
certo que somente em recuperar a navega ai que he 
nossa, e que nos anda usurpada, temos huma grande 
riqueza nacional que i dquirir ou que nos fazer res-
tituir. Qualquer pessoa pode fazer o calculo destes mil-
hoens que temos que reconquistar pelos dados que Vmces. 
publicaram no lugar citado. Mas se muito resta que fazer 
ao nosso Governo á beneficio da conserva,aò desta preciosa 
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parte da naçaõ pouco estimada parece me justo observar que 
todo o cuidado que se tiver com ella será infruçtuoso, se naõ 
se aplicar o entendimento para outro objecto que está inteira-
mente ligado com a sorte dos marinheiros ; á própria e eco-
nomica construc;;aõ de navios mercantes, adaptados para os 
differentes ramos da nossa navegaçaõ, que devem exigir suas 
differenças. 

As Sumacas, que vaõ de Costa á Costa no Brasil, os 
Hiates ao longo do Reino, e os navios para as Ilhas, em 
quanto ellas naõ tem portos capazes, requerem menos at-
tençaõ do que os navios que forem destinados a navegaçaõ 
da Europa, e entre estes, os que vaõ para o Mediterrâneo 
naõ seraõ talves proprios para o Báltico. 

Em boas Aulas de Construcçaõ em Portugal e no Brasil 
facilmente se viriaõ á determinar com o tempo as variaçoens 
que convém fazer : e a mesma usurpaçaõ de que actual-
mente nos queixámos, nos subministra com o espetaculo de 
navios de todas as naçoens, que entraõ em os nossos por-
tos, os meios practicos de conhecer os nossos defeitos e cor-
rigi-los. 

He notoria a tentaçaõ que os nossos donos de navios tem 
de os comprar em vez de os fabricar; e os damnos que 
desta pratica resultaõ. independentemente dos obstáculos 
que lhe põem o Art. V do ultimo tratado de comercio com 
a Gram Bretanha, saõ ta~>bem notorios. Humdosmaiores 
he a tentaçaõ que a forma de vazo inimigo dá aos Corsários 
para correr a tras delles; sendo provável que a forma pró-
pria da Naçaõ neutra affastaria o Corsário, que sabia de 
certo, que seria obrigado a restituir o navio e carga, e entre 
tanto perderia o tempo de correr a trá'. de outra preza maig 
segura. Huntavezperdido o tempo fica sempre ao Cor-
sário a esperança, que se posça provar que os papeis saõ 
falsos; e ahi vai o navio mandado para Inglaterra, para 
França, ou para os Estados Uuidos 

Uizem que em Portugal naõ ha madeiras de construcçaõ, 
e se assim he, meio século será preciso antes que matas 
plantadas de novo dêm a madeira. Com tudo he de ad-
mirar que eítaasser^aõ seja verdadeira, quando as coutadas 
se conservaram em todo o Alemtejo com hum grande de-
trimento da Lavoura, em beneficio da conservaçaõ das ma-
deiras de construcçaõ. He de admirar quando se lê nos 
A. A. antigos a excellencia das madeiras de construcçaõ 
das Províncias do Norte. 
Mas seja qual for nesta parte a verdade, o certo he que 

« Brazil, e principalmente as Capitanias da Bahia e do Para 
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abundaõ de madeiras de construcçaò. Na primeira todo» 
vemos, que he quase o único ponto de construcçaò que temos s 
na segunda, depois das construcçoens de guerra que alli 
fez o Governador General D. F. M de Souza Coutinho, 
naõ me consta que se tenha construído vazo algum. O cal-
culo que Vmces. imprimiram no Vol. 4. pag. 98. e que 

Íiarece ser tirado de alguma Memoria do dito Governador, 
ie de sumo interesse. 

Porque razaõ pois cor.íínua a inactividade das nossas con -
strucçcons e a compra dos navios estrangeiros ? Ouve quem 
pensasse que nasceria esta negligencia da Carestia do Ve-
lame, enxarcia, mastrea',aõ e ferragens; com tudo o nosso 
governo dá todos estes generos livres de direitos de entrada 
lia Bahia. Outros dizem, que a construcçaò he antiga e 
defeituosa. 

Outros daraõ outras razoens ; mas o certo he, que se 
os Negociantes Portuguezes se naõ aplicarem elles mesmos 
á resolver este problema, e a indicar ao Governo os passos 
que elle deve dar para este fim, ja mais o Governo só per 
si poderá atinar com as cauzas de taõ grande mal. e atalha-
las ; e sem a fácil e barata construcçaò dos navios sempre 
faltará o emprego aos nossos marinheiros. 

Isto naõ he dizer que toda a questão se reduz á este ex-
ame, ha muitas outras couzas que fazer para animar a pró-
pria navegaçaõ ; quero porem dizer, que esta (a construcçaò 
econoniica) he hum dos objectos mais importantes, e mais 
urgentes.—Sou de Vmces. 

Muito attento Venerador, 

" N A U T A . " 

S E X I I O R E S R E D A C T O R E S D O I N V E S T I G A D O R V O R T U G U E Z . 

Londres, 16 dc Janeiro, de 1814. 

Ainda que os negocios de hum individuo naõ devaõ por 
via de regra incommodar o publico, com tudo a extensão das 
connexoens Mercantiz da Caza de Barrozo, Martins, Dou-
rados e Carvalho de que eu era socio exige que para justifi-
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caçaõ do meu procedimento procure liurn meio efficaz de 
fazer geralmente conhecida a opinião que da minha integri-
dade fazem os credores daquella firma, á cujo cargo está a 
administraçaõ, e liquidaçaõ das contas ; e mais que a minha 
responsabilidade se acha de todo extincta na dita firma Por 
estas consideraçoens espero dever-lhes o favor de inserir no 
«eu Periodico os dous documentos junctos pelo que lhes 
ficarei muito obrigado. Sou. 

De Vossas Merces, 
Muito Attento, e Cto., Cr., 

Domingos Jozé Martins. 

No. 1. 

T R A D U C Ç A Õ DO I N G L Ê S . 

Carta de Domingos José Martins, socio que foi na firma 
«le Barrozo, Martins, Dourados e Carvalho, aos Administra-
dores daquella Caza. 

Londres, 10 de Janeiro, 1814. 
Senhores Administradores da 

Caza de Barrozo, Martins, Dourados e Carvalho. 

Com os mais vivos sentimentos recebo a aprovaçaõ que 
tendes expressado do meu comportamento em quanto me 
demorei no Brazil para o fim de concluir os negocios da 
minha Sociedade passada; em prova do que tivestes a con-
descendencia de me offerecer hum presente ; o qual mais 
pela maneira da offerta do que pela sua somma me inculca o 
mais alto testemunho da vossa satisfacçaõ. 

Quando eu tiver de fazer publico que os meus deveres, e 
responsabilidades a respeito da minha firma passada estaõ 
por fim acabados por ter transferido a Caza á vossa Admi-
nistraçaõ, me será entaõ summamente grata a occaziaõ de 
provar ao Mundo, que preenchi aquelles deveres e conclui 
aquellas responsabilidades de maneira congenie aos senti-
mentos de honra, e probidade que saõ somente que podem 
para mim dar valor á vida. 

Em vó» cstd Senhores satisfazer-me nesta minha maior 
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ambição que será dando me aquella resposta que julgares 
que o meu comportamento tem merecido. 

Tenho a honra de ser, 
Senhores, 

Vosso mui obediente criado. 
Senhores Thomaz Davy. 

B. A. MiGhie. 
J- H. Shears. 

(Assignado) Domingos Jozc Martins. 

No. 2. 

T R A D U C Ç A Õ D O I N G L I Z . 

Carta dos Administradoresem resposta da precedente. 

Londres, 11 de Janeiro, 1815. 
Senhor Domingos Jozé Martins, 

llecebemos a Carta que nos dirigistes cm data de I O d o 
corrente como Administradores da vossa Caza que foi na 
firma de Barrozo, Martins, Dourados e Carvalho, e naõ fal-
tamos em respeitar aquelles sentimentos que apreciam taõ 
altamente o tributo da nossa approvaçaõ. A fim de que o 
Mundo faça justiça ao bom comportamento, honra, e probi-
dade que vós pattenteastes, e depois que a vossa L aza poz 
ponto, acontecimento este que succedeo durante a vossa au-
zencia ; lié somente necessário que nós confessemos a con-
vicção em que estamos dos vossos grandes esforços em huma 
situaçaõ de peculiar delicadeza, e dificuldade. 

Voltando para este Paiz' com o único fim de satisfazeres os 
vossos Credores quanto ao vosso comportamento ; e infor-
mando-os do estado real de seus direitos a cerca de pessoas 
que rezidem no Brazi!, vós tendes preenchido os vossos últi-
mos deveres para comnosco, e para com os outros Credores 
de vossa íirma passada, e nos julgamos felizes em ter esta oe-
«iiziaõ que se nos offerece de publicar ao Mundo este facto. 

Temos a honra de ser, 
Senhor, 

Vosso mui obedientes Créados, 
Thomaz Davy. 
Brodie Ang'. M1Ghie. 
J. H. Shears 

Adniinistradores da Caza de Barrozo, Martins e Carvalho 
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A M E R I C A . 

R I O D E J A N E I R O . 

Novas Villas Creadas nos Estados do Brazil. 

Sua Alteza Real o Principe Regente Nosso Senhor houve 
por bem, pelo seo Uvará de 26 de Maio de 1814-, erigir em 
Villa a Povoaçaõ de Maricá, com o nome de—Villa de Santa 
Maria de Maricá. 

Por outro Alvará de 30 d'Agosto do mesmo anno se 
erigio em Villa a Povoaçaõ da Barra do Jardim na Capi-
tania do Seará Grande, com a denomina aõ de — Villa 
de Santo Antonio do Jardim—desmembrando-a do Termo 
da Villa do Crato, creando as Justiças e Officiaes necessá-
rios, e concedendo-lhe para seo Património huma Ses-
maria de huma legoa de terra em quadro, conjuncta ou se-
paradamente. 

R E P U B L I C A D O H A t T l . 

DECRETO. 

Alexandre Petion, Presidente do Hayti, 
Considerando que o Commercio com a Graõ Bretanha-

tem sido mui vantajozo á Republica, e a tem ajudado nas 
suas mais criticas circunstancias, querendo por tanto ani-
ma-lo cada vez mais, tcin decretado, e decreta o se-
guinte : 

Artigo 1. Desde o 1 de Janeiro de 1815 todas as fa-
zendas manufacturadas em dominios Britannicos pagarão 
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unicamente hum direito de 5 por cent. conforme a Pauta de 
22 de Maio de 1810, pela sua importaçaõ no paiz. 

2. Todas as mais fazendas que naõ forem da origem 
ácima mencionada, continuáraò a pagar como dantes 
o direito de importaçaõ de 10 por cent. conforme a mesma 
Pauta. 

O prezente Decreto será impresso, publicado, e tran^mit-
tido aos administradores e directores das Alfandegas, regis-
trado aonde convier, e p sto em execução pelo Admi-
nistrador Geral das Finanças. 

P E T I O N . 

Etn nome do Prezidente, B. I X G I N A C . 
Chefe de Esquadrai e Secretario. 

Dado em Porto do Principe aos 15 de Outubro, 1814. 
XI. anno da Independencia. 

Quanto aos negocios relativos á esta importante colo-
nia, parecem haver tomado muito má figura para com a 
França. O Governo provisional Francez, que se seguio 
á destronisaçaõ de Buonaparte, enviou á S. Domingos 
Mr. Auxion Lavaysse para alli promover os interesses do 
novo Rey de França e do Reino, mas elle se houve taõ 
mal na sua missaõ, empregando mil falsidades e insolên-
cias, que em lugar de produzir confiança, gerou mais in-
dignaçaõ e mais ódios. A sua politica foi ver se seduzia 
Petion, e ao mesmo tempo atterrava o Rey Henrique, 
porem em ambos estes seos planos se enganou. Pelo 
Decreto ácima transcripto se vê que Petion naõ tem 
ideas algumas iàvoraveis á França, e que se lançou nos 
braços de Inglaterra, distinguindo'a taõ conspicuainente 
em commercio ; á respeito da outra parte do norte da 
Ilha, governada por Henrique, os resultados ainda foraõ 
peiores, porque o procedimento de Lavaj'sse foi na reali-
dade muito mais louco e insolente. Henrique mandou 
responder pelo seo Secretario Particular á todos os arti-
gos de huma insultuoza Carta de Lavaysse, o que o Se-
cretario fez com tanta habilidade, que bem mostra que 
os habitantes do IIayti ja naõ estaõ naqueila ignorancia 
que certa gente lhes suppoem. Foi taõbem convocado 
hum Conselho Geral, á quem Henrique aprezentou a 
Carta e propostas de Lavaysse; o que agora resultará 
de tudo kto nós o veremos, sem ser preciso propheti-
aa-lo. 
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S. Petersbiergo, 20 de Novembro, (2 de Dezembro J 1814. 

As actuaes circunstancias exigem fazer saber, que durante 
a navegaçaõ do prezente anno tem chegado á este Porto 
grandes partidas de Vinhos de Portugal, Hespanha, França, 
Italia. Iliias Canarias, e Açores. Os preços só tem animado 
á venderem-se os mais baratos, como saõ : os de Hespanha, 
França, Italia, e Ilha do Faial. Para reputar os mais caros, 
pede-se pelo vinho de— 

Lisboa Rublos 700 e SOOl Por cada pipa, me-
Porto dos. 750 e 900 ! elida do I orto : 13¾ 
Figueira dos. 450 e 5 0 j ancoras, medida da Rus-
Viana dos. 4-00 e 500 J sia. 

O Tratado de Commercio entre Portugal e a Rússia deve 
espirar em 14 (26) de Junho de 1815 : por este motivo, o 
Cônsul Geral da Naçaõ Portugueza neste Império da Ru?-
sia, e rezidente nesta Capital, publicou o seguinte Edital:— 

D I O S I Z I O P E D R O L O P E S , 

Consu' Geral de Portugal no Império da Rússia,participa á 
todas as pessoas que negoceaõ para os portos da llussia, e 
principalmente em generos de vinhos:—Que o Tratado de 
Commercio entre Portugal e este Império vai finalizar em 
14 (2¾) de Junho de 1815 ; e por consequência todas as fa-
zendas, que gozavaõ athe aqui de meios direitos, depoÍ3 
desta data os pagaraõpor inteiro, e principalmente os vinhos, 
que actualmente pagavaõ 20 rublos por 6 ancoras, ou 240 
garrafas, e que depois pagaráõ 80 rublos pelas mesmas 6 an-
coras Todo os mais generos, de que reza o nosso Tratado 
de Commercio, pagaráõ da mesma lorma em proporção, e 
conforme as outras Naçoens. 
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S. Petersburgo aos 6 f l2J de Novembro, 1814. 

N.^B. Segundo o Cambio da Rússia e Londres, huin rublo 
faz 178 reis, que pelo Cambio par de Londres e Lisboa, he 
de 67f. 

W U R T E M B E R G. 

Stuttgard, 12 de Janeiro, 1815. 
O nosso Rey havendo esta manham convocado no Palacio 

os Ministros e Concelho de Estado, declarou em hum dis-
curso derigido á este ajuntamento, que estava na resolução 
de dar ao seo Reino huma Constituição de Estados Geraes; 
e em consequência disto mandou publicar o seguinte 
Manifesto :— 

Nós Frederico, por graça de Deos, R ey de Wurtemberg, 
&c. á todos os nossos Vassallos, saúde : 

Desde o momento em que imperiosas circunstancias pro-
duziram as politicas mudanças acontecidas em 1806. logo nós 
tomámos a resolução de dar ao nosso Reino, quando as cir-
cunstancias o permitissem, huma Constituição conforme a 
sua interna e externa situaçaõ, aos direitos dos indivíduos, e 
ás necessidades do paiz, estabelecendo huma representaçaõ 
dos Estados. 

Ulteriores successos retardaram a execução deste projecto, 
que só pela grande revolução que houve este anno passado 
em os negocios públicos, agora pode ser realisado. Assim 
que se assignou a paz de Paris, quizemos immediatamente 
executa-lo, mas taõbem nos pareceo milhor esperar pelo íim 
do Congresso de Vier.na, que podia produzir algumas mu-
danças internas ou externas na situaçaõ do nosso Reino. 
Logo desde o principio das conferencias relativas aos nego-
cios da Alemanha, nós declarámos aos Soberanosjuntos em 
Vienna que pertendiamos dar ao nosso Reino huma Consti-
tuição de Estados Geraes. Mas como a marcha do Congresso 
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naõ lera sido taõ rapida como se esperava, resolvemos naõ 
privar por mais tempo o nosso povo dos benefícios que lhe 
destinamos, e dar-lhc assim huma prova autentica de que 
naõ influido por ninguém, mas só pelo sincero desejo de dar 
permanencia de felicidade á hum povo que depois de 17 
annos tanto tem soffrido, he que tomámos esta nossa reso-
lução. 

Debaixo deste ponto de vista temos lançado as primeiras 
linhas de huma Constituição que deve marcar a forma aõ dos 
Estados Geraes. e a parte que estes haõ de ter na legislaçaõ, 
no modo de impor os tributos, e no direito de fazerem repre-
sentaçoens ao Principe. Para este effeito ja nomeámos 
huma Commissaõ, composta de homens instruídos em maté-
rias politicas. e escolhidos de todas as classes de cidadaons, e 
de differentes religioens, aos quaes ordenámos que delibe-
rassem sobre esta matéria, e que depois nos apresentassem 
os seos trabalhos para serem por nós maduramente aprova-
dos. 

Depois que o Plano tiver a nossa aprovaçaõ será apre-
sentado aos Estados Geraes, que se devem juntar a 1,5 de 
Março proximo futuro, a fim de ser logo dado á execução. 

Com isto em fim veráõ os nossos Vass íllos os sentimentos 
que temos por elles, e o quanto desejamos estreitar mais 
por este modo os laços que sempre devem unir o povo e o 
Monarca. 

(Assignado) F R E D E R I C O . 

I T A L I A . 

Incorporaçaõ de Génova ao Piemonte. 

Génova, 28 de Dezembro, 1814. 

A seguinte Proclamaçaõ acaba de ser aqui publicada 

" O Governo Provisional, nomeado por Sua Excellencia 
Lord W. Bentinck em 26 de Abril passado, havendo-me 
confiado toda a sua auctoridade, passo publicamente á de-
clarar, que elle cuidou sempre em promover a felicidade dos 
seos concidadaons. 

VOL, XI. 2 Y 
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" Tendo recebido ordens de Sua Alteza Real o Prín» 
cipc Regente da Gram Bretanha para entregar o Governo 
dos Estados Genovezes á auctoridade que for nomeada 
por Sua Magestade El Rey de Sardenha, em conformidade 
da decisaõ do Congresso de Vienna, pela qual os Estados 
de Génova sa-'» postos debaixo do dominio de Sua Magestade 
Sarda, ordeno; que todos os habitantes dos Estados Ge-
novezus obede.ai. ás existentes Auctoridades Administrati-
vas, Municipaese Judiciaes, athe que a vontade d'El Rey 
de Sardenha me seja participada 

" Nau duvido que nesta mudança naõ haja de con-
servar-se entre todas as classes de t. idadaons a mesma 
ordem e harmonia, que athe agora tem havido em todo 
o tempo da minha residencia neste paiz ; e he por tanto 
com grande prazer que eu lhe anuncio a sua prosperidade 
futura, que será garantida por todos os privilégios que lhe 
foraõ conservados no Acto da Cessáõ, assim com o pelo 
paternal governo d'El Rey. que naõ aspira á outra couza 
mais do que fazer a felicidade dos seos amados Vassallos." 

J. P . D A L K Y M P L E , Commandante das Forças Bri-
tânicas nos Estados de Génova. 

Génova, 27 de Dezembro, 1814. 

As noticias de 29 de Dezembro, datadas de Génova, c 
relativas ao Documento que fica transcripto, saõ bem dignas 
de reparo; e assim nós as vamos copiar taes como as lemos 
na Gazeta do Times de 16 de Janeiro, 1815. 

" A Proclamnçaõ do Coronel Dalrymple, Commandante 
das For. as Britanicas em o nosso paiz, produzio hum effeito 
bem differente do que Sua Excellencia esperava no povo 
Genovez. Nós vimos com magoa, que todos os nossos 
Magistrados dessem a sua demissão como Membros do Go-
verno Constitucional. 

" \ cessáõ do nosso paiz ainda he huma couza eventual, 
porque Sua Excellencia positivamente declara, que hum 
TratV.do definitivo entre todas as Potencias pode ainda oc* 
casionar alguma mudança nesta cessáõ. Quanto ás vanta-
gens, que o Commandante teve a generosidade de prometer-
mos e que Inglaterra de taõ boamente estipulou por nós, 
naõ sabemos se poderáò realisar se. Nós por forma alguma 

)>od> mos gostar do governo paternal de S M. Manoel, 
Iey de Sardenha. Alem disto, este bom Rey ja tem vas-

sallos de sobejo, e huma mui numerosa familia ; e assim nos 
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parece desnecessário que haja de contrahir novas obriga-
çoens para com outros Estados, que tem interesses taõ 
differentes." 

Eis aqui como os habitantes de Génova tomaã este seo 
novo estado Politico, que o Congresso lhe quer dar. Se na 
Assembleia dos Deoses na terra pudesse ter cabimento a 
opinião de hum Jornalista, nós lhes diríamos:—Quereis ser 
justos, e como taes fazer a felicidade da Europa, e do 
inundo ? pois entaõ restitui tudo como estava na epocha 
anterior ao fatal sistema das partilhas. Principai pelo norte, 
e dai outra vez huma patiia aos manes de Sobieski; e depois 
passando as Sul da Europa, dai independencia á todos os 
Estados livres que a perdêram: pois que mais emporta 
perde-la pela espada de hum conquistador do que pela di-
plomacia de hum Congresso ? O effeito he o mesmo na 
pratica. Se muitos homens juntos podem dispor da pro-
priedade alheia, taõbem hum só o poderá fazer, quando 
tiver força para isso ; e agora com muita mais aparência de 
razaõ, depois de adoptado pela Europa congregada hum taõ 
estranho principio de Direito publico das gentes Seria 
bem para dezejar que se naõ realisasse a sentença, atri-
buída ao Príncipe Taileyrand:—Agora vemos que toda a 
guerra se dirigia a combater a pessoa de Bonaparte, e naõ 
os seos principios.—Sim, detestem-se os principios; e logo 
os conquistadores seraõ universalmente abominados! 

F R A N C A . i 

NOVA P A U T A DAS A L F A N D E G A S F R A N C E Z A S . 

Lei sobre os Direitos de Alfandega, 

Luis pela graça de Deos, &c. 

Conveacido da necessidade de leis para as nossas alfande-
gas, comformes aos interesses do Commercio e industria do 
nosso Reino, ordenámos ao nosso Ministro das Finanças 
que fizesse a revisaõ da Pauta estabelecida, e este impor-
tante trabalho custou muito tempo e attençaõ. 

2 y 2 

/ 
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Vimos então que entre os Regulamentos ja feitos, assim 
como os que ia estavaõ modificados e eraõ temporários, 
muitos pediaõ hum immediato cuidado e attençaõ da Auc-
toridade Legislativa.—Por estes motivos propozemos, e 
ambas as Cameras adoptáraõ a Lei que temos ordenado, e 
ordenámos pela maneira seguinte :— 

Titulo I.—Importaçaõ e Exportaçaõ. 
Artigo I. Os direitos de entrada no territorio do nosso 

Reino seraõ impostos para o futuro nas fazendas e mercado-
rias, importadas das Colouias Francezas, e paizes estran-
geiros, na conformidade da Pauta seguinte. 

D I R B I T O S D E I M P O R T A Ç A Õ , 

Sobre os productos Coloniaes. per quintal métrico. 
F r a n - Cen-
tos. timer. 

CafFé das Colonias Francezas, cm navios Fran-
cezes . . . 6 0 O 

Dito estrangeiro . . . dos 75 O 
Dito em outros navios . . . 80 O 
Cacáo das Colonias Francezas, em navios Fran-

cezes . • • • . 90 O 
Dito estrangeiro, . . Ditos . 95 O 
Ditoemoutrosnavios . . . 100 O 
Assucar bruto das Colonias Francezas, em na-

vios Francezes, abatidas as taras . . 40 O 
Dito estrangeiro, em navios Francezes . 60 O 
Dito em outros navios . . . 65 O 
Dito branco das Colonias Francezas, em navios 

Francezes . . • . 70 O 
Dito dito estrangeiro, em navios Francezes 95 O 
Dito dito em outros navios . . . 100 O 
Assuear refinado, em formas, prohibido. 
Cochinilha, direito de balança. 
Chocolate . . . 150 O 
Páo de tinturaria, das Colonias Francezas, em 

navios Franí^zes, direito de balança. 
Páo de Pernambuco em achas, em navios Fran-

cezes . . - • . 10 O 
Dito em outros navios . . . 15 O 
Todos os mais páos dc tinturaria cm achas, em 

navios Francezes . . . 3 0 
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Ditos em outros navios . - - 8 0 
Ditos(Molu) . . . . 20 O 
Galha, em navios Francezes . . 10 0 
Ditoeinoutrosnavios . . . 15 O 
Gomas, Arabica, Turicá, do Senegal, Barbaria, 

Dragon, Copal, Laca, Sandaraca, e Mástique, 
em navios Francezes . • . 15 O 

Ditas em outros navios . . . 20 O 
Mahogano em rôlos ou planehas das Colonias 

France as em navios Francezes . 10 O 
!Madeiras estrangeiras, excepto o buxo, em na-

vios Francezes . . . . 25 O 
Ditas ditas em outros navios . . 30 O 
Couros em Cabello, de boi e cavalo, em navios 

Francezes . . . 5 0 
Ditos em outros navios . . . 10 0 
Algoda"i em rama de todas as especies, em na-

vios Francezes, direito de balança 
Dito em outros navios . . . 5 0 
Marfim, ou dentes d'Lleíknte, em navios Fran-

cezes . . . . . 90 0 
Dito em outros navios . . . 100 0 
Tartaruga, das Colonias Francezas, em navios 

Francezes . . . . 150 0 
Dita estrangeira, em navios Francezes . 230 0 
Dita em outros navios . . . 240 0 
Madre pérola, em navios Francezes . 75 0 
Dita em outros navios . . . 80 0 
Ctra (Gayne) das Colonias Francezas, em na-

vios Francezes, direito de balança. 
Dita estrangeira, em navios Francezes . 3 0 
Dita em outros navios . . . 5 0 
Bócar, Francez, em navios Francezes . 10 0 
Dito estrangeiro . . . . 26 0 
Cucunna, em navios Francezes . . 40 0 
Dita em outros navios . . • 45 80 

Por kilogramma de 2 libras 3 onças do aver do pezo. 

Cha de todas as sortes . . . 3 0 
Pimenta venda de Colonias Francezas, em na-

vios Francezes . . . . 0 80 
Dita estrangeira em navios Francezes . 0 95 
Dita em outros navios . . . 10 
Pimento (Francez) em Navios Francezes . 0 75 
Dito estrangeiro ditos . - 0 SO 
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Dito em outros navios . . . 0 85 
Tubaras da terra Francezas, e em navios Frau-

cezes . . . . . 2 0 
Ditas estrangeiras . . . . 3 0 
Canella Franceza em navios Francezes . 4 O 
Dita estrangeira . . . . 6 0 
Noz moscada . . . . 10 0 
Bainiiha . . . . 20 0 
Quina de todas as qualidades . . 3 0 
Anil Fi ancez em navios Francezes . 10 
Dito estrangeiro dito . . 1 50 
Dito em outros navios . . . 1 60 

Por metro entre 38, e 39 polegadas. 

Ganga da índia de todas as larguras, em navios 
Francezes, e 'nglezes . . 0 45 

Dita em outros navios . . . 0 50 
Os direitos em assucar bruto, e refinado, caffé, cacáo, e 

pimenta deveraõ ser pagos pel.» seo pezo verdadeiro Sobre 
os assucares brutos em barris a tara sera descontada a 15 
porcento - sobre o assucar re < nado, caffé, cacáo, e pimenta 
também em barris, a 12 por cento. 

Haverá taõ 3 por cento em caffé, cacáo, e pimenta em saccos. 
Por quintal métrico. 

Pedra hume Romana . . . 20 0 
Dita de outros lugares . . . 15 0 
Ancoras de ferro do pezo de 250 killogrammas, 

e menos .. . . . 15 0 
Ditasacimadopezoprecedente . . 10 0 
Chapas de estanho . . . 60 0 
Ferro lie prohibido (prohibiçaõ antiga) 
Louça grossa . . . .. 6 0 
Barillia, Natrum, e Tinzas da Sicilia . 10 0 
Pez, Alcatra.", e Resinas de todas as sortes 3 0 
Potassa trazida por terra, ou em navios Fran-

cezes . • . • • 1.5 0 
Dita em navios estrangeiros . . 20 0 
Carne salgada vinda por mar . . 8 0 
Dita por terra . . • - 1 1 0 
Peixe das pescarias estrangeiras, fresco, secco, 

salgado, ou de fumo comprehendendo baca-
lhaõ, atum, anchovias, &c. . • 40 0 
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Sal commum, e mineral . . . 40 O 
Zinco . . . . . 10 O 
Calamina . , . . . 55 O 
Panos de linho com figuras e naõ branqueados 2• O 
Dos B r mcos . . . . 120 O 
Toalhas de meza, adamascadas, e de outras qua-

lidades . . . . 200 O 
Das. bordadas . . . . 250 O 
Riscados grossos, e brins . . . 1. 0 0 
Panos de enfardar . . . 60 0 
Bocachim grosso . . . . 60 0 
Pano encerado . . . . 100 0 
Do. de cor, somente de fio de linho . 300 0 
Panos de toda a especie naõ podem separada-

mente ser apresentados pelos Officiaes da Al-
fandega, sem se apresentarem também as ou-
tras variedades expressas na pauta naõ excep-
tuando mesmo fardos de 100 killogramos 
para cima 

Armas de fogo . 200 0 
Obras inferiores de metal por quintal métrico 

Poices para cartar feno . . . 60 0 
Das para segar trigo, e outros mais instrumentos 

de agricultura . . - 80 0 
Limas de huma até seis em masso, tenazes, mar-

tellos, pregos, parafusos, e outros instrumentos 
simplesmente de ferro . . 50 0 

Serras, verrumas, ferros das plainas, tesouras, 
torquezes, e outros instrumentos de ferro, 
com alguma porçaõ d'a<,o . . 100 0 

Obras superiores de metal, por quintal métrico 
Limas para ourives e relogeiros, &c.; instrumen-

tos de gravadores, e outros mais feitos somente 
d'aço . . . . 1 5 0 0 

Quaesquer destes instrumentos naõ poderão ser 
recebidos nas Alfandegas, exceptuando fardos 
de 50 Lillogramas, e dahi para baixo sein 
virem com todos os mais artigos deste genero 
mencionados na pauta. 

Por Killograma. F. C. 
Agulhas para cozer . . . 6 0 
Rendas, 15 por cento, ad valorem. 
Vinhosde Alicante e Benecalo (somente os da 

ultima vidima, eniportados nos portos de Cet-
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te, Agda, e Marselha) destinados para os 
portos de Bordeaux e de Marselha, tem ser 
precizo entrarem com vinhos Francezes 10 O 

Piannos fortes, quadrados, por cada hum 300 0 
Dos. á maneira d'orgaons e crávos . 400 0 

Osdireitos de exportaçaõ seraõ regulados para 
o futuro, segundo os iegnlamentos da seguinte 
Pauta. 

D I R E I T O S D E E X P O R T A Ç A Õ . 

Carne salgada, direitos de balança. 
Espingardas de Caçar, por quitai métrico . 5 0 
Algodão de todas as qualidades (em rama) do 10 
Cavallos, por cabeça . . . 15 0 
Cabras, do. . . . . 10 
Oiro e prata, em barras e nioeda (isentos de di-

reitos ) 
Prata, e oiro em pó. (dito) 
Todos os mais direitos de importaçaõ ou expor-

taçaõ, alem dos que ficaò mencionados no pre-
cedente regulamento, ficaò conservados taes 
como existiaò antes do 1 de Abril passado. 

Odireito addicionnl de 10 por cento, acrescen-
tado pella lei de 6 Prairiai, anno 7, deixará de 
pagar-se desde o 1 de Janeiro, de 1816 

O Titulo II.—lie relativo aos regulamentos de transito 
pelo interior. 

O Titulo III.— determina as penas a que ficaõ sugeitos 
os infractores da lei, e contem os dois seguintes artigos: 

Todas as fazendas prohibidas, que forem importadas por 
mar ou por terra, seraõ confiscadas, assim como os botes, 
cavallos, carros, e todos os mais instrumentos de conducçaõ. 
Os proprietários de taes fazendas, mestr< s de navios, car-
reteiros, e todos os mais implicados nesta fraude seraõ con-
demnados em 500 francos, se o valor, do contrabando naõ 
exceder esta soma ; mas no cazo que exceda ficaõ sugeitos 
íi pagar huma condemnaçaõ igual ao valor das ditas fa-
zendas. 

As Justiças de Paz das vesinhanças, aonde forem apre-
liendidos os contrabandos, seraõ os únicos juizes competentes 
para decidirem nestes Cazos. 

Titulo IV.—He relativo aos direitos sobre o sal. 
As taxas sobre o sal seraõ recebidas athe o 1. de Janeiro 
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de 1815 na proporção de quatro-decimos por Killograma ; 
e desde esta epocha athe o 1 de Janeiro da 1816, a taxa 
sera reduzida a tres décimos por Killograma. 

Titulo V.—Regulamentos geraes. 

As ordens d'El Rey podem em cazos de urgência;— 

1. Prohibir a importaçaõ das manufacturas estrangeiras, 
ou augmentar lhes os direitos; mas quando hajaõ estas 
proliibiçoens, todas as fazendas, que se provar tbraÕ des-
pachadas antes da promulgai aõ das ditas ordens, seraõ ad-
mitidas, pagando os primeiros direitos. 

2. Diminuir os direitos nos primeiros artigos necessários 
para as manufacturas. 

3. Permitir ou suspender a exportaçaõ dos productos da 
terra ou da industria nacional, e íixar-lhes os competentes 
direitos. 

4. Limitar só á certas repartiçoens locaes a arrecadaçaõ 
dos direitos sobre a importaçaõ ou exportaçaõ de certas fa-
zendas que se permitem entrar ou sahir do Reino, quando a 
dita importaçaõ ou exportaçaõ naõ se poder executar por 
outras Alfandegas. 

Todos estes Regulamentos, feitos executados por semil-
Iiantes ordens, seraõ apresentados em forma de Lei ás duas 
Cameras antes do fim da sessaõ, se estiverem congregadas ; 
e quando naõ logo no seo proximo ajuntamento, ou 
Sessaõ. 

A prezente Lei: discutida, deliberada, e adoptada pelas 
Cameras dos Pares e Deputados, e sanccionada por Nós, 
será executada como Lei do tstado, &c &c. t. assim or-
denamos á todos os Tribunaes, Prefeitos, &c. a sua pub-
ficaçaõ e execução, &c. 
Dada era Paris aos 17 de Dezembro de 1814. 

(Assignado) Luis. 
Em nome d'El Rey 

(Assignados) D A M B R A Y . 
B A R A Õ L U I S . 

SeIlada com o grande Sello. 
O Chanceller de França, Ministro das Finanças. 
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PR0R0GAÇAÕ DAS CAMERAS DOS DEPUTADOS E DOS PARES. 

Na Sessaõ da Camera dos Deputados do dia 30 de De-
zembro, o Abbade Montesquiou, Baraõ Luis, e Dandré 
foraõ introduzidos na Camera. O primeiro se chegou perto 
da meza, e entregou á hum dos Secretários a Proelamaçaõ 
de S M. O Prezidente pegou delia, e a lêo depois na 
forma seguinte;— 

Luis por gra,a de Deos, Rey de França e Navarra, á 
todos os que a prezente lerem, saúde. 

A Sessaõ da Camera dos Pares e a da Camera dos De-
putados dos Departamentos ficaõ prorogadas, e adiadas 
athe o 1 de Maio, 1815 

A prezente Proelamaçaõ será levada á Camera dos De-
putados pelo nosso Ministro Secretario de Estado do In-
terior, pelo nosso Ministro das Finanças, e o nosso Director 
Geral da policia. 
Dadaem Paris aos 30 de Dezembro de 181L 

(Assignado) " Luis." 
Em nome d'El Rey 

( Assignado) O Abbade M O N T E S Q U I O U . 

O Prezidente acrescentou entaõ ;—Agora só me resta 
ler vos a formula que se contêm no artigo 4. dos Regula-
mentos d'EI Rey:— 

" A Camera immediatamente se separa quando por huma 
Proelamaçaõ se finaliza a Sessaõ, ou se proroga e dissolve 
a Camera.'' 

Os Oeputados immediatamente se levantaram, e a Ca-
meta separoi* se. A mesma Cerimonia se praticou na 
Camera dos Tares, que taõbem no mesma dia foi pro-
rogada. 

ARTIGO EXTRAHIDO DO MONITEUR. 

Paris, 19 de Janeiro, 1815 

O Ministro Secretario de Estado da Repartiçaõ da Ma-
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rinha e Colonias aprezentou a El Rey certas cartas inseridas 
nas gazetas, datidas da Jamaica em 6 de Julho e 1 de 
Outubro pastados, e escriptas aos actuaes Chefes de S Do-
mingos pelo Coronel Dauxlon de Lavaysse 

Mr. Dauxion, cuja missa > era inteiramente pacifica, tinha por 
objecto coiligir e participar ao Governo as informaçoens re-
lativas ao eMado da Colonia, naò estava por fortm alguma 
auctorisado a communicar cousas tao contrarias ao objecto 
da sua missa?> El Rey tem por consequência manifestado o 
maior descontentamento s bre este objecto, e ordenou que 
a sua desaprovaçaò se fizesse publica. 

(Assignado) C O N D E B E U G N O T . 

Ministro da Marinha e 
Colonias. 

Paris, tO de Janeiro, 1815, 

" Em cumprimento das Ordens d'El Rey tem-se feito 
as mais escrupulosas indagaçoens para haver e juntar as cin-
zas de suas M.igestades Luis XVI e Maria Antoinette, 
Archiduquesa dWustria. Estes preciosos restos foraõ em fim 
descobertos, e seraõ metidos esta noite em caixoens de 
chumbo para serem conduzidos a S. Diniz. O acompanha-
mento funeral fica para a manham, sabado. Hum religioso 
silencio se ha de guardar nesta occasiaõ, por maior que 
sej t o ajuntamento do povo, que se deve profundamente pene-
trar de todas as recordaçoens, que estedia fatal faz lembrar— 
Este mesmo silencio deve caracterisar grandemente hum 
acto, que vai formar huma das epochas da historia." 

O Moniteur do dia 21 publicou depois a relaçaõ official 
de como se descobriram e recolheram os restos de Luis 
XVI. e da Rainha ; o que se executou no Cimiterio da 
Magdalena no dia 18 do carrente, em prezen .a do v_han-
cellor, Mr. Dambray, e outras mais personagens distinctas. 
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P O R T U G A L . 

O Príncipe Regente N. S. Houve por bem crear Iiuma 
Superintendencia de Agricultura nas tres Comarcas de San-
tarem, Evora, e Setúbal, nomeando para Superintendente o 
Desembargador lberto Carlo^ de Menezes, natural da ci-
dade de Leiria; sendo provido no Officio de Escrivão Joa-
quim Pereira de Negreiros, da mesma cidade —O mesmo 
Ministro he encarregado da Regulaçaõ geral dos salarios dos 
officios de Justiça e Fazenda da Corte, Reino, e Ilhas com 
auctoridade de examinar Cartorios, e conferir com or Ma-
gistrados e Officiaes mais práticos sobre os abusos e excessos, 
á fim de apresentar á S. A. R o plano da reforma dentro 
do espaço de seis mezes pela Meza do Desembargo do Paço. 
Por Editaes se anunciara a visita daquelle Magistrado para 
se conseguirem os uetejados effeitos, que b. A. R. se pro-
poz, e que as sabias leis dos seos Augustos Predecessores 
premeditaram. 

L I S B O A , 2 8 D E D E Z E M B R O . 

O Illmo. e Exmo. Senhor Jorge Canning, do Concelho 
Privado de S. M. Britanica, e seo Embaixador Extraordi-
nário e Plenipotenciário junto á S. A R. o Principe Re-
gente N. S. foi aprezentado aos Governadores do Reino 
no dia 24 do corrente. 

I N G L A T E R R A . 

R A S G O D E G E N E R O S I D A D E P O R T U G U E Z A . 

EM o nesso No. passado ja fizemos mençaõ á pag. 502, 
do marinheiro Portuguez.—Manoel Amaro—que foi per-
doado pello Príncipe Regente de Graõ Bretanha. Agora 
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porem subemos outra nova circunstancia, relativa á este 
mesmo marinheiro ; e como ella honra tanto o caracter Por-
tuguez, julgámos ser hum dever nosso o publícala. Quando 
o primeiro Capelaõ de S. A. R. o Principe Regente N. S. 
foi para pagar 3 ou 4 libras que se deviaò de propinas aos 
Carcereiros de Newgate, achou que hum Português, (e ao 
que parece homem de pequeno cabedal) ja as tinha pago por 
caridade Nós temos feito deligencias para saber quem foi 
a alma generosa que occultamente obrou esta boa acçaõ, 
porque desejavamos publicar o seo nome; mas athe agora 
o naõ temos podido descobrir. No em tanto nos contenta-
remos ao menos com fazer publico este acto de humanidade, 
prometendo fazer o mesmo á respeito da pessoa que o prati-
cou, huma vez que cheguemos a saber quem ella seja.— 
Como se poderá porem explicar que a mesma terra pro-
duza almas grandes e compassivas, como esta, e outras 
taõ pequenas, que só se occupaõ de maledicências, de in-
trigas, e calunmias ? Como ? pella qualidade característica 
dos paizes ardentes, que tanto produzem serpes peçonhentas, 
como aromas preciosos. 

JOANNA SOUTHCOTT. 

Mais duas palavas, e as ultimas, á cerca desta mo-
derna Profetisa Inglesa. Em hum Appendice do nosso pre-
cedente Jornal, a pag. 527, noticiamos a sua morte, assim 
como as esperanças que ainda haviaõ da sua milagrosa 
resurreiçaõ : agora para completar o quadro desta notável 
extravagancia, diremos em resumo o que á final acon-
teceo 

" Passados quatro dias e quatro noites, vendo se em fim 
que Joanna naõ só naõ resurgia, mas que o seo corpo come-
çava a dar sinaes da sua completa mortalidade, cuidaram-se 
entaõ nos preparativos para a sua dissecção. Foraõ para 
isto avisados muiios Cirurgioens, e entre elles Mr. Reece 
e Mr Want, que dissecaram o cadaver. O resultado deste 
exame foi: 1. que naõ appareceraõ vestígios do Shiloh, ou 
do successor temporal e espiritual do Messias; 2. que 
naõ havia doença nos orgaons uterinos, como imaginava o 
Dr. Sims; 3 que o uteras cm lugar de estar prolongado, 
achava-se consideravelmente reduzido. Os intestinos esta-
vaõ muito dilatados por effeito de íiatulencias : c daqui re-
sultaram todas essas apparencias que contribuíram para taõ 
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falsas conclusoens. Vê-se pois, que todos estes mistérios e 
que todas estas esperanças propheticas naõ eraõ mais que 
vento, e que a vento se reduziram. Houve quem suspei-
tasse que a sua morte poderia ser ajudada com veneno, 
porem todos os Professores certificaram, que havia sido pro-
duzida por cauzas naturaas." OEditordo Jimesdepois de 
fazer huma longa exposição de todas as circunstancias deste 
facto, concluio, dizendo :— ssirn acabou huma illusaõ, que 
deveria ter cauzado vergonha ainda nos séculos mais bar-
baros. Há porem em tudo isto huma escandalosa particu-
laridade. que deve indignar á todo o espirito bem formado, 
e he, que a circula, a;> destas miseiaveis e vergonhosas ex-
travagancias tenha sido aoxilliada por huma parte das im-
prensas publicas. He na verdade muito para lamentar, que 
aquillo que he destinado para diffundir as luzes assim se 
converta em instrumento de falsidade, indecencia, e impie-
dade. 
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C O R R E S P O N D Ê N C I A . 

Publicámos a carta seguinte, porque alcançámos liberdade 
para isso do sujeito que a escreveu, e no-la conliou; es-
perando que a sua publicidade possa contribuir para a 
emenda dos males que nella se ponderam. 

Londres, 15 de Janeirt, 1815. 

M E U A M I G O E S E N H O R , 

Recebi, e li com avidez, a sua carta de 30 do passado, 
em que me participa a sua chegada a Lisboa, sau e salvo ; 
mas depois de o felicitar por este, para mim, taõ precioso 
motivo, permitta-me que desabafe no seio da Amizade, a 
pena que me cáusou a leitura do ultimo paragrafo da sua 
carta. 

" Na ordem politica (observa Vmce) a opinião geral desta 
terra he inteiramente F a; excepto os capotes, que de 
ordinário saõ Sebastianistas nos ossos tudo o mais he F z ; 
e somente os Fr saõ bonitos, humanos, e sábios. Os 
Alliados generosos, que nos libertaram com o seu sangue e 
dinheiro saõ geralmente malvistos." 

Quem tal poderia crer! ainda estaõ fumegando, por 
assim dizer, as ruinas das nossas villas e aldeas, e ja 
naõ só nos escapou da memoria o justo resentimento 
de taes horrores, mas até voltámos ja para o mesmo Sys-
tema de infatuaçaõ, que preparou o caminho ao cruel in-
vasor! será taõ fatal a nossa estrella que nunca teremos bas-
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tante juizo e pundonoi para deixar de ser, ora Inglezes, ora 
Francezes, e sermos huma vez Portuguezes ! Cesar queria 
antes ser o primeiro em huma pequena aldèa, do que o se-
gundo em Roma, nós pelo contrario, parece que naõ esta-
mos contentes, se naõ rendemos vassallagem, dentro da 
nossa própria caza ; oh homines ad servitutem paratos ! 

Indagando eu a causa desta nossa fraqueza, ou cegueira 
que nos impede de dar hum passo, 'sem nos encostarmos ao 
bordaõ da Inglaterra ou da França, açho que naõ he outra 
se naõ a ignorancia. Porque falta, ou para melhor dizer, 
se reprime a instrucçaõ, faltam também entre nos as artes 
liberaes, e mecanicas ; e por que estas naõ existem, existi-
mos nos em hum estado do dependencia das Naçoens in-
dustriosas ; e quando vemos que huma delias nos desfructa, 
lios vingamos com o aborrecimento natural, e lançamonos 
em os braços de outra. 

Mas prescindindo de consideraçoens puramente politicas, 
que lastima, e que vergonha nacional naõ he, vêr a nossa 
educaçaõ literaria, servilmente modelada sobre a franceza! 
A composição de bons livros elementares mereceu sempre o 
primeiro cuidado de todos os povos civilizados ; pasma ver 
o grande numero e a excellencia das obras deste genero que 
hoje existem, principalmente na Inglaterra. Literatos da 
primeira ordem, entre os quaes se conta hum Mavor, 
hum Joyce, hum Blair, hum Goldsmith, &c. &c. naõ des-
denharam fazer deste objecto o emprego das suas fadigas; e 
continuamente estam a publicar admiraveis obras elemen-
tares, que tanto abreviam a estrada das Sciencias, e facilitara 
os progressos da idade juvenil. Só os nossos sábios julgam 
isso menos digno da sua attençaõ; e ainda mesmo quando 
alguma vez, (que he bem rara) salte da sua penna huma obra 
original sobre qualquer ramo de Sciencia ou Legislaçaõ, fa-
zemna em latim, para que o geral dos Portuguezes, naõ 
tire disso proveito algum, de sorte que, naõ so a maior 
parte dos livros elementares, desde as escolas de primeiras 
letras ate a universidade de Coimbra inclusive, saõ miseráveis 
traducçoens do Francez *, mas ainda acontece, que por falta 
de bons livros na lingua vulgar, accommodados as cir-

* Das t r aducçoens ordinárias es tamos persuad idos que será h u m a 
í ingular excepçaO o Quadro E l e m e n t a r da His t . dos Animaes , q u e 
se es tá impr imindo nesta cidade, po rque o seu T r a d u c t o r he c o m p e -
t en te pa ia a e i n p r e z a , e tios consta que sc t em esmerado em que ella 
sara h u m a obra de p r imor . 

\Os Redactores.] 
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cunistancias do tempo, e ao nivel do estado actual dos con-
hecimentos humanos, constituem os livros francezes a lei-
tura exclusiva dos Portuguezes instruidos. 

Daqui resulta que tudo vemos com os olhos dos France-
zes ; tudo ajuizamos pelas medidas que elles talham ; e até 
bebemos nos seus livros ideas em desabono do nosso Go-
verno e Naçaõ. Insania marcada (por me servir dos tersio9 
de Vieyra) de preferir o alheio ao proprio, comprimindo a 
faculdade de produzir obras nacionaes para que nos seja 
precizo lançar maõ das estrangeiras. 

Lembra-me agora meu Amigo a reflexão que lhe ouvi fazer 
hum dia, lastimando se com o seu costumado zelo de que 
fosse huma coisa taõ trivial, escrever com pureza e elegan-
cia em Inglaterra, ou França; ao passo, que os nossos 
Patricios estaõ cadavez mais atrazados neste ponto ; porque 
ou saõ idiotas, e nos causa lastima a sua linguagem grosseira 
e desalinhada ; ou saõ instruidos, (ou com fumos disso) e 
nos enjòa o seu estylo affectado, exetico, e inçado de gal-
áicismos, anglicismos, &c. Mas como he possível que assim 
naõ seja, quando nenhum estudo se faz da lingua portugueza ; 
eate Doutores formados na Unversidade de Coimbra conheco 
eu, que dos nossos clássicos apenas sabiam os nomes. Por 
ventura poderá esperar-se de taes sujeitos a magestade de 
Barros, a pureza de Pinheiro, a pompa e elegancia de 
Vieyra 1 Naõ de certo; a menos que esse dom lhes naõ 
venha infuso. 

Porem começo a perceber que este assumpto naõ cabe nos 
limites d'huma carta, e aqui termino este, que a importancia 
da matéria fez, discurso académico; confiando do seu ardente 
patriotismo, e profundos conhecimentos, que V. Mce. com-
baterá fortemente esta funesta propensão dos nossos Patricios 
de serem sempre pupillos, e macácos das naçoens estran-
geiros; e que promoverá o melhoramento da nossa taõ des -
cuidada educaçaõ nacional, base indispensável, de toda a 
prosperidade ; e sem a qual nunca faremos a brilhante figura, 
a que nos daõ tanto jus, a incorrupta fidelidade da Plebe 
Portugueza, e o heroico valor dos nossos soldados. 

De V. Mce. 
&c. &c. &c. 

R G — 

V OL. X t . 2 L 
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Lishoa, 14 de Decembro de 1814. 

Kcmetto a Vmes. o seguinte manuscripto, rogando lhes 
o obsequio de o inserirem no seu interessante Jornal; e maia 
obrigado lhes ficaria, se apparecesse em o No. 43. 

Eu sou 
De Vmce» 

Muito attento, e obrigado Venr» 
B E R N A R D I N O A N T O N I O G O M E S , 

Aos leitores do Jornal de Coimbra; para lerem depois 
das Reflexoens de Joze Feliciano de Castilho sobre o meu 
Papel impresso no Investigador Portuguez, No 22. 

Em Abrilde 1813 appareceo o No 22. do Investigador 
Portuguez; e no No. 15 do Jornal do Coimbra deraõ os Re-
dactores deste Jornal, e por conseguinte o Corifeo delles Joze 
Feliciano de Castilho, huma resposta aquelle escrito na forma 
do seu estilo. 

Observando eu naquellas, e nas precedentes respostas» 
alem de inepcias com que aquelles escriptores queriaõ sus-
tentar hum sonho, que o pruido de passar por intelligente» 
de Chimica, lhes faz dizer, reinava nos seos escritos huma 
confuzaõ de ideas, ou falta de lógica, indizível, julguei 
tempo perdido o querer convencer taes adversarios. 
Por isso ; por que o Publico tinha perante si as pro-
vas disso; e porque a controvérsia degenerava progres-
sivamente, e ja me parecia pouca decorosa ; em fim por-
que os mees adversarios me fizeraõ o favor de produzir hum 
documento 'J de C. No. 15, pag. 304.) que comprovava o 
que me propuz fazer ver em o No, 22, do Investigador 
Portuguez ; dei por acabada esta desagradavel controvérsia, 
lia certeza de que as pessoas intelligentes, e de probidade, 
dos quaes somente pertendo os suflragios, me fariaò justiça. 

Terminada assim a controvérsia, e passado o fogo delia, 
era de esperar que Joze Feliciano de Castilho cahisse em si, 
e se pejasse de ter urdido huma controvérsia em que tem 
figurado com pouca decencia parao caracter de hum Lente de 
Coimbra, que no meu tempo era o de hum sábio, cheio de 
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gravidade, e aparentemente incapaz de excitar, e entret«r 
controvérsias pouco deeorozas e ainda menos «cientificas. 
Todavia, naõ succedeo assim. O Lente Castilho he diffe-
rentedos Lentes do meu tempo ; longe de se pejar do referido, 
hum anno depois, em o No. 26, do seu Jornal, o qual cita, 
para naõ esquecer, no No 29, deo huma nova amostra do 
seu caracter, e da dignidade com que occupa hum lugar no 
Magistério de Coimbra. Procurou dar publicidade a huma 
censura, ou Satyra (naõ sei bem o que he, porque só a vi 
citada no J. de C.) que hum homem sem duvida sábio mas 
naõ em sciencias naturaes, e satyrico por génio, segundo 
Castilho (J. de C. No. 26, pag. 132.) havia feito á Memoria 
sobre o Cinchonino, sem advertir hum, e outro que trabalhos 
desta qualidade, por imperfeitos que fossem, como sao es-
forços para alargar a esfera dos nossos conhecimentos, sem-
pre saõ dignos de louvor, e nunca de Satyra. Estranhando 
por Í6S0 muito a perversidade de Castilho, perdo-o de bom 
grado a Joze Agostinho de Macedo ; porque he notorio que 
elle naõ costuma satyrizar os tolos, e por isso de alguma 
sorte me faz honra distinguindo-me dos que torpemente lhe 
fazem a corte (L.C.) para evitar a sua bem merecida mor-
dacidade. 

Naõ contente Castilho de trazer á lembrança o que elle 
devia querer sepultado no esquecimento, poem de novo em 
scena, e discute (J. de C. No. 29, pag 277 e seguintes) naõ 
a philosofica questão da existencia do Cinchonino, em que, 
segundo se collige dos seos escritos, naõ sabe fallar senaõ 
pela boca dos seos consocios Jornalistas, ou dos seos ami-
gos ; mas a do pertendido erro typografico, ou huma questaó 
de lana caprina. 

Qual será o motivo disto ? Esquecer-se-hia Castilho, que ja 
havia publicado outras Reflexoens, ou outra Resposta ao 
mesmo respeito (I. de C. No. 15) i Seriaporque no tim de 
mais dc treze mezes de reflexão he que conheceo a insuffi-
ciencia da sua primeira resposta, e que ate he contra pro-
ducentem ? Tudo isto he verosiinil; mas parece-me, que 
houve mais outra razaõ.—A deserção dos Assignantes do J. 
de C. tem sido grande, e he progressiva ; por que muitos, 
como eu que obrigados pelo otferecimento dos primeiros 
Nos. deste J. subescreveraò por obsequio ; desgostados depois 
por verem que este J. continuava a ser tal. que os Lentes 
naõ Jornalistas de Coimbra nao querem passar por Authoieg 
delle (Investigador Portuguez, No.28, pag. 748); deixaraõ 
de ser subscriptores. Vendo isto Castilho, e naó ignorando 
que todos Iem ou r-ara se instruir, ou para se divertir ; COUÍC 

2 z 2 
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naõ pode produzir coiza sua, que instrua, procura escreve? 
coizas que divirtaõ ; e como naõ tem discrição para divertir 
as pessoas de juizo, procura ganhar leitores nos que só podem 
gostar de bulhu de regatciras. 

Conhecendo eu isto, devia olhar as reflexoens, e todos 
os escritos de Castilho com o desprezo que merecem : mas 
tendo eu exprobrado a Castdho huma calumnia, de que 
elle na segunda resposta aparentemente se justifica; para 
eu naõ passar pelo calunmiador, cumpre-me refutar a sua me-
ditada, mas infeliz defeza. Naõ he agora pelas opinioens 
ícientiíicas, que pego na penna (porque a esse respeito res-
ponder ainda a Castilho seria continuar a dar-lhe a conside-
raçaõ literaria que naõ merece) ; he por defeza do caracter 
moral, a cujo respeito so pode ser indifferente o que tem 
mui pouca, ou nenhuma probidade. 

Demonstrando eu a Castilho que elle estava taõ preocu-
pado na controvérsia cm que estavamos, que naõ só lia no» 
meos escritos o que eu naõ tinha escrito, mas também o con-
trario do que nelles se achava (J. de C. No. 12, pag. 447 
e seguintes) ; Castilho em lugar de dizer simplesmente que 
havia no ultimo cazo hum erro typografico, que era mui 
possível; pertendeo demonstrallo; e depois de demonstrar 
naõ o erro typografico, mas a pouca agudeza do seu enten-
dimento, conclue calumniando-me de que eu sabia do erro 
typografico, e o attribuia a elle. 

Exprobrei-Ihe esta calumnia (Invest. Portuguez, No. 22), 
e provei-lhe; porque eu naõ podia, saber do pertendido 
erro typografico, tanto por naõ ter visto nem poder ver o 
«litografo, como por elle me naõ haver dito, o que era do^seu 
dever, torno a dizer, se elle queria, que eu lesse em sentido 
negativo o que estava escrito em sentido afiirmativo. 

Insiste Castilho, nas suas chamadas Keflexoens, em que eu 
conhecia o erro typografico porque erá evidentíssimo (J. de 
C. No. 29, pag. 280.) JSlas sc elle era evidentíssimo, por 
que nem evidente foi para Castilho, que diz. (L. c. linha 31) 
eu só adverti no erro typografico de que se falia . . . . quando 
veio a resposta de Coimbra ? Para qual de nos devia ser mais 
manifesto, para mim, ou para Castilho, que o compos, ou 
conveio nelle f ibid. pag. 449 Reposta . . , .'pelos Redactores, 
8)C. e o Ieo mais de huma vez por que Castilho he o Editor 
do Jornal ? Faz se aqui bem sensível a alucinaõ de Castilho. 
Para se pintar hum pacificador, apezar de ser o fautor desta 
desagradavel controvérsia, diz que naõ advertio no erro, 
senaó quando lhe disseraõ de Coimbra, o que quer dizer que 
»u naõ era evidentíssimo, nem evidente, çu que Castilho naõ 
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eomprehende, nem as couzas evidentes; e para me imputar 
o conhecimento daquelle pertendido erro typografico, diz 
immediatamente que o dito erro era evidentíssimo ! Ha 
maior, e mais manifesta incoherencia!! 

Diz Castilho em segundo lugar que o erro saltava aos olhos 
(apezar de naõ ter saltado aos delle) porque consistia na falta 
de hum naõ, que naõ favorecia o seu partido. Por este res-
peito sou obrigado a dizer a Castilho, que pelas regras de 
boa hermeneutica interpreta-se bem o lugar de hum A. 
quando se entende segundo a analogia, que tem com outros 
do mesmo A. Ora tendo lhe eu mostrado que em outros 
lugares do seu Jornal dizia couzas naõ favoraveis ao seu par-
tido (J. de C. No. 101, e que em hum me fazia dizer o que eu 
naõ disse (J. de C. No. 12. pag. 44-7-); que couza mais natu-
ral, e mais conforme á boa hermeneutica, que entender áo 
pé da letra outro lugar, em que Castilho me fazia dizer o con-
trario do que eu disse ? He verdade que neste lugar ha 
certa dureza no sentido ; mas de durezas n t sentido, e na ex-
pressão está cheio o Jornal de Coimbra, veja se por naõ s!ihir-
mos da questão, a nota (c) (J. de C. No. 8. pag. 91) origem 
desta controvérsia, e o que depois a esse respeito tem publi-
cado Castilho. Por isso naõ fiz pequeno favor a Castilho 
em tirar do cahos da mencionada nota, e arranjar em forma 
de argumento íJ. de C. No. 10.) algumas ideas que nella se 
vislumbravaõ. 

Ponhamos porem de parte tudo isto que he desnecessário ; 
porque J. F. de Castilho assentando que levava a palma aos 
seos consocios Jornalistas na sua segunda resposta fornece-
me nella mais provas, e mais directas de que naõ houve erro 
typografico, e por consequência da sua calumnia. 

Diz Castilho que no ms. que veio de Coimbra, serxio â com-
poziçao, e se conserva no Dezembargodo Paço, se acha 35°» 
e 36"- graõ podia conter"- (J. de C. No. 29. pag. 281.) Logo, 
segundo Castilho no mesmo ms. falta o naõ : logo a falta do 
nac, naõ he erro typografico : logo eu naõ conhecia hum 
erro que naõ havia ; logo he calumnia dizer Castilho que eu 
conhecia que havia erro, e o attribuia elle. Vejamos porem 
hum pouco mais o que no mesmo 1- gar diz Castilho ; porque 
dalli se collige que o pertendido erro typograhco foi obra re-
flectida, ou erro de entendimento de Castilho 

Diz este que na expressão 35"- e 36 graõ houve erro do 
copista em escrever graõ por naõ : esta asserçaò porem, alem 
de gratuita, he inverosímil; porque sendo gráos o que se 
queria designar pelos números 35, e 36, he mais que prová-
vel que ou no autografo se achava, em lugar da abreviatura 

> 
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35^ e 36° a expressão por extenso—35 e 36 gráos—a qual » 
copista, se o houve*, copiou provavelmente bem, e Castilho 
talvez viciou nas suas PeJlexoens escrevendo 35 • e 36° graõ; 
ou houve talvez redundancia no autografo, e na copia escre-
vetulo-se 35 e 36 gráo ; como quer que fosse he certo que 
Castilho que he o Editor do Jornal, supprimio advertidamente 
ou gráo, ou gráos, e naõ lhe substituindo couza alguma, 
mostra que reputou a palavra gráo, ou gráos meramente como 
supérflua . e por conseguinte o pertendido erro typografico 
foi obra reflectida de C stilho, o qual por isso, e por saber 
que a razaõ de eu pertender que sahisse no No. 12. o meu 
Papel, que ahi se acha, era por me ter dado o prazo de 4 dias 
para o fazer e por eu lho ter apre/entado dentro desse prazo 
(J. de C So. 15. pag. 304. e 305.;, hehum indisculpavel ca-
luraniador, quando diz que eu conhecia o erro que naõ havia, 
e que aecelerava a publica aõ do meu papel para evitar que 
sahissem antes as erratas do No. 11. 

Apezar de estar preenchido o meu fim, naõ largarei ja 
agora a penna em que peguei, sem fazer algumas reflexoens 
mais sobre algumas outras das reflexoens, ou irreflexoens de 
Castilho —Diz este a respeito do meu papel impresso no In-
vestigador—que procurar Paiz estrangeiro para publicar es-
Crit s cuja publicação se nao consentiria em Portugal, era il-
ludir as leis, e as authoridades do proprio Paiz (J. de C. 
No 29 pag. 277.) Escrevendo Castilho esta malévola ex-
pressão, porque naõ mostra o que tem o meu papel de irre-
ligiozo, de impolitico, ou de immoral para se na i poder pub-
licar onde se publica o Jornal de Coimbra ? O meu papel 
publicou-se fora do eino, porque a> s ataques de hum Jor-
nal i a vai ta • bem a resposta, como em outio Jornal, para 
ter promptH, e igual publicidade Ora be..> sabe astilho 
que em < ortugal na~ se pubiica outro Jornal tsena > o seu, no 
qu ! -.1 "c sHmitteai as respostas que fustigao mais forte, e 
dev -lamente os Redactor» s. v. g a ultima do Dr. Baeta, Scc. 
Por conseguinte dizer » astilho que imprimir «-m Inglaterra 
foi illudn as leis, e as Authoridades, he manifestamente jogar 
a sua valida arma da intriga 

Illi dir as leis, e as Authoridades seria se eu sendo Lente de 
Coimbra, e tendo obriga a de Ia rezidir, e de reger numa 
cadeira, viesse para Lisboa fazer por uevo. a hum Jornal, 
que se naõ tive semos outros, faria crer aos Estrangeiros, que 
nao fazem grande co:iceito da Literatura Portugueza, que 
naõ ha em a Naçaõ quem seja capa; de compor hum Jornal, 
sendo come he o que pubhcaõ Lentes de Coimbra. 

Illudir as Authoridades seria se eu fosse Jornalista, e ser» 

i 
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vindo de Secrètario da Instituição Vaccinica abuzasse* da 
regalia de porte franco, que aquella tem no Correio, para 
mandar para as Províncias os Jornaes, e para receber grátis 
a correspondência Jornalística. 

Illudir as Authoridadesseria se eu com o falso pretexto do 
bem publico lhes propozesse Planos, e inovaçoens, que naõ 
tivessem por fim senaõ o meu estabelecimento em i isb ia, e 
disfrutar aqui o naõ merecido ordenado, que, por exemplo, 
tivesse em Coimbra, ívc. &c. Mas destas criminozas, infa-
mes, e escandalozas illuzoens naõ me pode arguir Castilho. 

Naõ passarei inteiramente em silencio pela malevoler.cia 
com que Castilho na mesma pag. 277, toma pretexto para 
declarar o nome do seu Compimheiro no Magistério de 
Coimbra, e Author das Memorias sobre as Quinas, que "as-
tilho tinha publicado no seu Jornal apparentemente sem 
consentimento do A., e que tinha censurado, ou. para me-
lhor dizer, invectivado em notas. Ris aqui huma amostra 
da benevolencia, e da delicadeza com que Castilho trata bum 
Companheiro, alias muito benemerito, porque mereceo elo-
gios fio sábio A da Flora Luzitanica. (PreK pag. X ) Por 
occaziaõ desta censura lembra meo que Le Sagejudicioza-
mente faz dizer a Gil Blas íl confessemos que se há máos 
Authores, ainda ha peiores criticos." 

Na pag. seguinte Castilho, que por minha culpa, e naõ 
por Memorias que tenha ofterecido á Academia Real das 
Sciencias, he correspondente delia (Almanack pag. 76.), e 
naôsoeio, como elle diz (J. de C. N.) mostra e naõ he a 
primeira vez, a pouca reflexaõ com que lê, ouve. e escreve. 
Ignorando elle ainda, pelo que parece, qual he a caracte-
rística do Chinchenino, e naõ reparando que o supposto 
Chinchonino da Quina do Brazilf quando precipitado pela 
galha, naõ he perfeitamente redissoluvel pelo Álcool (J. de 
C. No. 11. pag.374.): ignorando também (por naõ ter re-
petido a experiencia do Dr. Duncan ja coando, ja deixando 
de coar a tintura alcoolica de Qaina depois de diluída com 
agoa), que ha na quina outro principio diverso do Chincho-
nino, que também se precipita pela galha, mis na~ se redis-
solve depois pelo álcool; por ignorar, digo, tudo isto, he 
que naõ entendeo o que ouvio na Academia, ou em que eu, 
e porque eu diferia hum pouco em opinião dos sábios a que a 
Academia me fez a honra de me agregar na Commissaõ para 
a Analyse da Quina do Rio. JSe entendesse naõ diria que a 

• He h u m facto q u e Cast i lho abuzou desta regalia, antes q u e o Governo 
Iha concedesse , depois de impor tunado , como Cast i lho c o s t u m a impor -
t u n a r j q u e r d izer , de h u m a m a n e i r a insoffrivuj. 
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Commissaõ se naõ ajustou com Gomes sobre o processo para 
obter o Chinchonino ; quando a discórdia foi sobre o rezul-
tado de huma experiencia, e naõ sobre o processo para obtor 
o Chincho nino. 

Mas para que estou eu perdendo o meu tempo fallando em 
Chimica para Castilho, do qual com igual razaõ posso dizer o 
que dizia Ovidio dos Getas. 

Barbarus hic ego sum qui non intelligor ulli. 

Naõ me lembrava agora que Castilho sabe tanta Chimica, 
ehe taõ bom logico, que na mesma pag. mais abaixo, dá 
como prova contra a descoberta do Chinchonino o naõ haver 
nos Annues de Chimica de Paris, que ultimamente chegâraõ a 
Lisboa, nem huma única palavra sobre tal principio. Grande 
Deos! he Castilho, he hum I.ente de Coimbrá o que es-
creveo isto ? Naõ : todo este paragrafo he hum erro typo-
grafico. 

Eisaqai o sábio, e o amigo que em espirito de amizade, e 
amor da verdade me pede que extraha, e lhe mande Chin-
chonino para elle o analysar, por se hum meio seguro de. nos 
desengarmos se existe ou naõ verdadeiramente o Chiueh mino 
(pag. 282.) Ora como quer o meu grande amigo Castilho 
que eu condescenda com elle. se por isso que me pede que 
extraha, e lhe mande Chinchonino, mostra que elle naõ 
soube repetir o simplicíssimo processo pelo qual se obterá 
aquelle principio : e naõ sabendo elle repetir hum simples 
processo, como poderá fazer huma analyse, e como seria esta 
analyse hum meio seguro de nos desenganarmos da existencia 
do Chinchonino ? Deixe se pois Castilho dè fui.ar outra vet 
nesta matéria porque tem dito assas (pag. 278. : para se ver 
que naõ está capaz de fall/ir nella. Deixe aos homens intel-
ligentes v. g ao Dr Thomé lloiz Sobral o escrever sobre-
senielhantes assumptos Eu folgo muito com a»noticia de 
que o Dr Subral se occupa com a analyse da Quina, porque 
deve se esperar que seja a mais completa, naõ só porque se-
gundo Castilho, trabalha nella ha mais de hum anno (pag. 
2Í3 ) mas porque tem as suas ordens hum Laboratorio larga-
mi /ite pr< vi .o de tuco o necessário ibid.), conhece, segundo 
estou persuadido, todas as analyses, que se tem feito da 
Quina, e saõ- lhe familiares, como Lente de Chimica os pro-
cessos desta Sciencia. Espero pois que elle satisfaça a ex-
pectação em que Castilho poz o Publico, e lhe tire todas as 
duvidas. Persuado me que elle naõ he capaz de tratar a 
matéria com a rabolaria do J. de C. e nesta hypothese asse-
guro a Castilho, qui mostrando o Dr. Sobral por experien-
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cias bera concludentes, que o Cbincbonino naõ he hum novo 
principio, mas sim liuma transformaçaõ chimica do principio 
mucozo da Quina, como indica Castilho (J. de C. No. 8. 
pag. 92.), eu reconliecefei publicamente por erro o que por 
ora tenho por verdade, e applaudirei os Jornalistas de Co-
imbra por terem advinhado. 

Entretanto, e por descrição ainda depois, limite-se Castilho 
a compor o seu Jornal de alguma outra Dedicatória á ex-
tincta Juntados Tres Estados, ou a algum dos seos !Membros 
falecidos ; porque estas peças de eloquencia, e as sublimes 
ideas que nellas ha, naõ se devem perder. Regale os seos 
leitores com a sua correspondência, quando sérvio na Re-
partiçaõ Medico Militar ; porque pode ser que consiga !Ilu-
dir com ella, e fazer-se lembrado para Fizico Mor.—Recorra 
depois ao naõ pequeno auxilio das contas dos Médicos pen-
iionarios, contribuição literaria discretamente lançada, e 
graciozamente applicada para manutençaô do J. de C. A 
este respeito porem deve advertir Castilho, que pela Porta-
ria, que impoz aos Médicos aquella obrigaçaõ, naõ se acha 
elle authorizado para estranhar-lhes o como cumprem, ou 
porque deixaõ de cumprir o que o Governo lhes mandou. 
Isto he arrogar a si a authoridade do Governo, ou alucinar-
se, crendo que está em Coimbra lendo na sua Cadeira, e que 
todos os Médicos pensionarios saõ seus discípulos. 

Deve também Castilho ter mais discernimento no que pub-
lica das contas desses Facultativos. Deve advertir que a 
Febre amarella, que tem desolado pm- vezes a America In« 
gleza, e diversas povoaçoens de Hespanha, e que he huma 
febre pestilencial, he o Typlio icterodes: deve porem saber 
que ha febres typhoideas em que se manifesta icterícia, e que 
todavia naõ saõ ogenuino Typho icterodes, ou febre amarel-
la pestilencial, da qual a amarelidaõ per si so naõ he a carac-
terística: naõ deve por isso publicar taõ levianamente, 011 
sem individuaçaõ, que o Typlio ictoredes, ou febre amarellada 
se manifestou nas povoaçoens do Bussaco (J. de C. No. 29. 
pag. 274.) &c.: porque, se o J. de C. fosse hdo pelos E$-
trangeiros, (felismente naõ o he), ou fosse tido em conside-
raçaõ literaria, custaria caro a Portugal a indiscrição de 
Castilho ; porque todas as Naçoens civilizadas tratariaõ 
Portugal com as mesmas cautelas, com que trataõ os paizes 
empestados, ou suspeitos 

Esta, e muitas outras indiscriçoens do J- de C. que omitto 
por ja ter sid-> múito extenso, devem fazer recear a Casti-
lho, que os Senhores .overnadores do Reino queiraõ daqui 
em diante pôr em maovis mais babeis, e mais competente» 
aquellas contas v. g. nas de toda a Faculdade de Medicina 
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da Universidaie de Coimbra, onde ha Lentes sem duvida 
mui dignos, que naõ saÕ Jornalistas; ou nas da Junta da 
Saúde, que he obrigada a informar mensalmente ao Governo 
sobre o estado da saúde publica, e que deveria ser authori-
zada a publicar semanalmente huma gazeta de saúde. Neste 
cazo para que a malevolencia de Castilho, naõ possa dizer 
que eu sugiro por bem meu o que he só por bem publico ; e 
como alem disso a Junta naõ carece do meu fraco auxilio para 
coiza alguma, seria justo, agradavel a Castilho, e util a mim 
que o Governo me demittisse, e me substituisse outro se lhe 
parecesse mais digno de huma Institui ;aõ, que chegando a 
estarem regular, e competente exercício bastará para cobrir 
de gloria os Senhores Governadores, e de benefícios a 
Naçaõ 

Se os Senhores Governadores tivessem tempo para adver-
tir nas indiscriçoens indicadas, e no que he o Jornal de Co-
imbra, e vierem no conhecimento de que este Jornal pelo 
seu manhozo titulo desacredita a Universidade, cujos lentes 
naõ Jornalistas se envergonha") de passar por Autbores delle 
(Investigador Portuguez So. 28. pag. 748.) he provável que 
Castilho tenha o desgosto de ver crismado, ou finalizar o seu 
Jornal. A crimar se pode com propriedade, e por con-
servar as mesmas letras iniciaes chamar-se Jornal de Cas-
tilho*. 

Isto porem naõ ti a bem a nódoa que o Jornal de Coimbra 
tem lançado sobre a Universidade. Para esta se lavar delia 
he necessário que escolha, e reúna Membros das suas diver-
sas Faculdades, e publique hum Jornal que se possa com 
propriedade dizer Jornal de Coimbra, á imitaçaõ v. g. do 
Edinburgh i eview, e outros. Será porem necessário deno-
minado de outra sorte para que se naõ repute idêntico com o 
actual, e lhe naõ custe a grangear a reputaçaõ, e voga que 
hade merecer. 

Desculpcm-me os leitores se fui demaziadamente extenso 
sobre huma tal matéria. Muito mais ainda seria, se analy-
zasse muitos outros lugares dos Escritos de Castilho porque 

Caetera de g e n e r e hoc adeo sunt multa loquacem. 
Delassare ut valent Fabium— 

Desculpem-me também se o meu Escrito respira huma 
pouca de indignação porque faz indignar ver leigos tomar o 
lugir de Padres Mestres ; e indignou-me particularmente 

* Na UuAer t ic l sde c h a m a . s e ao J o r n a l de C o i m b r a , — Jornal da Pt-
èrulha. 
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ver Castilho abusando do meu silencio, e da tolerancia cora 
que li as grossarias insultantes de manipulador de botica—erro 
grosseiro outro de igual calibre, &c. com que retorquio ás 
expressoens subtilezas evasiva huma especie de equivocaçaõ, 
&c. que só podem oifender Iium inepto, e orgulho o Mestre, 
que julga que todos sa~ seos Discipulos ; duas vezes mais me 
provocou J de C. No. 26. e 29 ) insistindo em calumni-
ar-me (No. 29. pag. 280.) e procurando intrigar me (ibidem 
pag. 277, e 278 i: merecendo por conseguinte, que eu lh* 
applique o que de Roma dizia Juvenal. 

Quis iníquas 
Tam patiens urbis, tam ferreus, ut teneat se ? 

\ Bernardino Antonio Gomes. 

Lisboa, 
15 de Dezembro de 1814. 

Quartel Generalde Vianai 26 de Novembro de 1814. 

ORDEM DO D I A . 

O Senhor Brigadeiro General Wilson naÕ pode deixar de 
estranhar que alguns officios para o Governo desta Província, 
•ejaõ ainda dirigidos ao Senhor Brigadeiro 1 ieneral Champa-
limaud Governador de Valença, e aind i mais admira o ter 
este aberto as communicavoens, e officios dirigidos neste es-
tado ao Governo da Província com pre/fizo do Real Serviço, 
e bastante demora no expediente. Como ainda algumas Au-
thoridades da /rovincia possaõ ignorar a sua chegada a ella 
para reassumir o Governo das .• rmas, Caz comuiunicar lha 
nesta ordem para sua intelligencia ; e pois que o dito Senhor 
Brigadeiro General Champalunaud tendo assim aberto huma 
correspondência, que de nenhuma sorte lhe pertencia, o faria 
talvez por ignorancia, espera o Senhor Brigadeiro General 
Wilson, que lhe naõ sera precizo tornar a adverti-lo do» 
seus deveres em assumpto de tanto melindre—Diogo Thomas 
Rhuxlebem—Capitaõ que serve de D. A. G. 
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R E S P O S T A 

A precedente Ordem do Dia. 

Devo sentir que Vossa Excellencia antes de mandar es-
crever a sua Ordem do Dia de 26 do Corrente, e assignar o 
Officio que me dirigio na mesma data naõ fizesse aquellas 
maduras reflexoens, que pedia a natureza do negocio aque 
se refere hum e outro papel, e sobre tudo a dignidade do 
lugar, que Vossa Excellencia estava occupando. As tres, 
ou quatro cartas, que formaõ o estrondozo objecto da sua 
estranheza, vinhaõ dirigidas em meu proprio nome, como 
Vossa Excellencia mesmo reconhece ; e nesse caso consulta-
das as Leis de Paiz, e os principios da Fe publica, geralmente 
recebidos, acharia Vossa Excellencia que eu era o authori-
zado para as abrir, e fazer regular prudentemente qualquer 
equivocaçaõ, com que podessem ser escritas, transmittindo-as 
a Estaçaõ própria da sua execução, como pratiquei ; pois o 
contrario seria para mim hum notável desmazelo, e para V. 
Excellencia hum acto illegal, quando procedesse na aber-
tura delias, ou de outras quaesquer, que directamente lhe naõ 
fossem dirigidas. Entre tanto espero, que Vossa Excellen-
cia naõtera outra occasiaõ para dezenvolver com semelhante» 
motivo as expressoens aggravantes, e odiozas, iguaes as que 
apparecem estampadas na dita ordem, ferindo com rudes per-
sonalidades o Caracter de hum General da minha graduaçaõ, 
que naõ sendo inferior a Vossa Excellencia, atlie mesmo em 
antiguidade, tem toda a confiança na Justiça do Governo, e 
de sua Excellencia o Senhor Marechal Commandante em 
Chefe do Exercito para ser desagravado contra prepotên-
cia», que afFectaõ o proprio Ministério, de quem eu havia re-
cebido as cartas directamente, enviando-as logo a Vossa Ex-
cellencia por achar que o seu expediente pertencia ao Go-
verno da Província, que dias antes lhe tinha demittido ; e se 
Vossa Excellencia era ja sabedor do que ellas continhaõ, e 
julgava que a sua remessa á Valença demorava os passos da 
correspondência em perjuizo do serviço, poderia ter preve-
nido o Correio dessa Viila, por onde passavaõ, e castiga-lo 
se elle faltasse ao SeuiOfficio,deixando de lhas aprezentar, se o 
devesse fazer. 

Dcos Guarde a Vossa Excellencia, 
Joze Joaquim Champalimaud. 

Quartel de Valença, 29 de Novembro de 1814. 
Illustrissimo e Excellentissinio Senhor 

Joaõ Wilson. 
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S E N H O R E S R E D A C T O R E S . 

Agradeço mui sinceramente a honra que fizeram á minha 
Composição Antiseptica* de inseri-la no seu Jornal; com 
isso me deram Vossas Merces a força necessaria para vencer o 
fastio que de mim se havia apoderado : voltei ao trabalho in-
grato, e aqui lhes offereco a continuaçaõ. 

Ja indiquei, suficientemente o No. do Braziliense que ma 
cnnzou tantas nauseas, que naõ pude continuar com o exame, e 
lancei o folheto pelos ares—era: o 

vi PONTO, o NO. 77. p. 549. e seguintes. 

Nao me enjoou tanto neste No. o continuo accarretar de ma-
teriaes podres para edificar as suas calumnias, e sempre contra o 
mesmo Individuo ! Paõ quotidiano, ou destribuiçaõ mensal, 
—esperam-se ; naõ causam novidade ! O que me fez maior mal 
ao estomago, foi o desmesurado chorrilho de despropositos que 
se offereceram juntos ao meu exame, pois neste No. entre o 
Pseudo, e os seus Correspondentes, verdadeiros ou apochryphos, 
encheram 10 a 12 paginas. 

O artigo das Relaçoens da Corte do Brasil, começa a pag. 
Í49. com hnma enfiada de raciocínios cm columna taõ cérrads 
que eu desta vez desconfio que até o noiao Pseudo tem sido 
calumniado, e que naõ he taõ verdade como os seus condiscipulos 
da Universidade dizem a boca cheia que elle nunca soubera huma 
proposição sequer de Geometria ; pois este seu trabalho prova 
evidentemente qoe elle conserva ao menos a lembrança do me-
thodo com que alguém lhe disse que se encadeavam as proposi-
çoens, ate chegar forçosamente á ultima que se queria demon-
strar. A reflexão que fiz neste ponto sobre os desconcertos do 
Mundo, enterneceu-me ! vêr o Pseudo, e a sua reputaçaõ li-
teraria, também victima de calumnias; he dor que corta o co-
raçaÕ ;. pois na passagem que eu estou revendo naõ ha de o seu 
maior inimigo negar que elle Jez a mais completa parodia, qut 
se pode fazer, dhumademonstraçaò rigorosa. Para ir em tudo co-
herente, | elle começou estabelecendo hum absurdo, intimamente 
combinado com huma noticia Jalsa ;—d «hi proseguio intrépido 
por entre espinhosos Enthymemas,f até a ultima These, que 

• Mestre Pseudo terá a bondade de expl icar «ste te rmo aos seus 
Adeptos . 

f Mestre P w u d o te rá a bondade de expl icar aos seus Adeptos a diffo-
r«nya que ha en t re h u m Syllosismo, e hum E u t h v m e m a . 
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elle queria demonstrar. Que mai» podia elle fazer ? Sejamos 
justo» ; eu me explico : 

D'huma gazeta continental, copiada [diz elle ; Deus sabe o 
que nisso haj em todos os periodicos Inglezes, extrahiu o 
Pseudo o seguinte ¢, e noticia, em que funda todo o seu ra-
ciocínio. 

" Vienna 14 de Outubro. Os Ministros de Áustria, Rússia, 
Prússia, I ,g/aterra, e Hespanha, tiveram huma conferencia pre-
paratória aos 30 de Septembro. Suppunha-se que quando o Con-
gresso se abrir foi malmente se admitiirao os Ministros de Suécia e 
de Portugal. Sfgundo hum artigo de Berlin o Príncipe da 
Coroa (de Suécia) naõ foi convidado para Vienna com os 
outros Soberanos; e de novo se insinuam protecçoens a favor 
do filho do Ex-Rey de Suécia ; mas quanto a isto receamos que 
seja facto duvidoso." 

Ajuntou-Ihe a proposição incontrovertivel, que as gazetas do 
tontinente soffrendo previa censura, devem ser infa/hveis. Ora 
assim como o Gazeteiro do Continente misturou a Suécia, e 
Portugal, confundia o Pseudo a Suécia com o seu Príncipe da 
Coroa, e logo Bernadotte com Murat ; o concluio a final, " que 
os direitos da Caza Reinante de Portugal foram postos em pa-
ra/e/lo com aspretençoens d hum Murut. 

TaI he a ossadura da demonstraçaõ, e ninguém pode negar 
que ella faz honra ao Pseudo Brasiliense ; pois se alguém se 
admirar, e perguntar, como pcd;a o Gazeteiro, ou o seu Cor-
respondente de Vienna ignorar a 14 de Outubro a verdade do 
que se tinha resolvido a 30 de Septembro precedente, e se fez 
mais notorio ainda com a Declaraçaõ de 8 de Outubro, que 
publicaram os Plenipotenciário» de todas as Potencias que as» 
signaram a paz de Paris ;—e como pôde o G izeteiro trocar esta 
noticia em huma taõ absurda, como foi a de se permittir o que 
nunca podia ter duvida—que os Plenipotenciários de Portugal 
e Suécia fossem admittidos ao Congresso—em vez de dizer ã 
Commissao Preparator a ; repare o critico no que diz, poii 
alem de pôr em duvida o principal mérito do Pseudo, que he 
o de ttr tomado paia baze do seu arrazoado huma falsidade taõ 
intimanunte combinada com hum absurdo que nem p r arte magica 
se podem separar ; seria negar que possa haver, em toda a Alle-
tnanha hum ente dotado da mesma rara qualidade, que taõ 
eminentemente caracteriza o nosso Pseudo, e he: q.ie os ob-
jectos se lhe pintam na retina todos direitos, e por isso os vê elle 
depois todos dc pernas tiara o ar. 

Al consequências que elle deduz do leu bello theorema ;* e 

* Vide s u p r a , os Dire i tos da Caza R i y n a i i t e de P o r t u g a l postos era 
parale l lo cvm OS de M u r a t , &c . 
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as observaçoens que faz sobre elle »aõ inmuneraveis, e lumi-
nosas : eu apontarei algumas. 

1. Observaçaõ.—Se os Direito» da Caza Reinante de 
Portugal, naõ podem soffrer comparaçaõ, com os de Murat, &c. 
qual pode ser o outro porque o Jornalista de Vienna" ajuntou no 
mesmo § tre3 Soberanos ? A reposta mais natural, seria, que 
no ta! ¢, que elle cita, tal ajuntamento naõ se acha, mas elle dá 
outra razaõ melhor. Elle diz : " he porque os negocios dos tres 
Soberanos ficaram decididos de tal modo no Tratado de Paris, 
que se julgou escusado discutilos do novo em Vienna." Razaõ 
concludente porque no dito tratado nem palavra »e disse d'hura 
dos tres Soberanos isto he, do Rey Murat. 

A lia. Observaçaõ (que eu faço' porque estou certohade dar 
muito gosto aos Adeptos, pois que lhes prova a esperteza do 
Mestre, he que a pag. 560 deu elle a verdadeira noticia, e a 
única que devia dar:—a Declaraçaõ de 8 de Outubro, pub-
licada em nome dos Plenipotenciários de todas as Potencia» 
que assinaram o tratado de Paris, por consequência, em O 
nome também de Portuga! e Suécia, cujos Plenipotenciários en-
traram na Commissaõ Preparatória, depois da decisão de 30 
de Septtmbro—A mais leve reflexão que fizesse o Pseudo sobre 
este documento, destruía quanto elle tinha dito precedente-
mente ; mas naõ ha medo que elle dê em si. Posto neste lance 
apertado, o Pseudo portou-se como hemem ! Nem palavra disse 
em explicaçaõ, ou commentario. Para emendar o que tinha 
dito seria necessário confessar a sua culpa, ou rasgar muitas 
folhas, e pagar outras ao Impressor, &c. &c. Nada disso; 
0 nosso venerável tem consultado os melhores Médicos e Cirur-
gioens, e todos lhe seguram que os partos nunca retrocedem 
para o útero Huma vez que o Pseudo pario, e que elle s« 
se acha alliviacío das dores da Impressão, a sua criança deve 
correr a sorte de todas as crianças. Mas demos que as folha» 
•aõ estivessem ainda impressas ! Estavam escritas ! O Pseudo 
naõ deve ser de peior condição do que Pilatos—o que escreveu 
esta escrito ! 

O acerto desta sua resolução prova-se mais com o silencio 
que elle guardou inalteravel depois de hum mez inteiro de re> 
ílexaõ, pois que no seu No. seguinte 78, dá a pag. a 715. a 
segunda Declaraçaõ da Commissaõ Preparatória, em data do 
1 de Novembro; e naõ emenda palavra do que escreveu em 
Outubro. Prenda rara do venerável, que nelle são os re-
pentes taõ bons * cimo os actos ae madura rejkxaõ. Rego-

* Estadeseubertalie muito mais importante do que parece á prá-
aieira Yikta, « será muito curiosa para todo» o» que tem a dita de cox-
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zijai-vos Adeplos; exultai com o vosso Pseudo ; louvai-o peí» 
sua veracidade; louvai-o pela sua esperteza ; louvai-c pela sua 
erudição; louvai-o pela muitidaõ das suas prendas Tangei 
anafins, e atabales; fazei soar por toda a parte ; " Mestre como 

Tiver com o vene ráve l ; pois admi t t indo a theor ia do famoso Arios to , 
os repentes per tencem as mulheres , e a reflexão aos h o m e n s ; e o Pseudo 
pelo que se vê, r eúne as prendas de homem e de mulher. Quemlattliria.' 
O venerável Hermnphrodito! 

OB l. FUB. CANT. XXvil . ST. I. 

Molti consigli de Ie Done sono 
Megl io improvviso, ch ' apensa rv i u s c i t i ; 
Che ques to é speeiale, e p ropr io dono 
F r a tant i e t a n t i Ior dal ciei l a rg i t i : 
Ma puo mal quel degli uomini esse rbono , 
Che ma tu ro discorso nori a i t i ; 
Ove non sabbia a rumina rv i sopra 
Speso a lgun t empo , e molto s tudio ed op r» . 

Mui tos conselhos tem Senhoras dado 
De repen te , e melhor que se pensassem ; 
Qu 'es te special e raro predicado, 
A tantoa, t an tos , q u i z o C e o j u n t a s s e m : 
P o r e m ma l pode aos homens ace r tado 
P l a n o sahir , que mu i to naõ l imassem, 
T r a t a n d o , ruminaiMo, e mais que tudo , 
Com tempo , com t rabalho, e com c i t ado 

O t n R A TRADUCÇAÕ. 

Quasi sempre das D a m a s os repentes 
Va lem mais, que o conselho medi tado ; 
T a l he , en t re mil prendas excel lentes, 
Q pr iva t ivo dom, que lhes foi dado : 
M a s nunca arbítrios f o r m a r á prudente» 
O homem, se fogoso , e a r reba tado 
Na m e n t e os naõ revolve, e naõ p o n d e r a . 
Com «erio e x a m e , e reflexão aus te ra . 

NaB sabeudo qua l des tas d u a s t i aducçoens devo prefer i r l embrod -me 
«ahir a r u a a p e r g u n t a r ao Senhor Mercúr io Por tuguez qua l das duas 
matér ia» he a peior. Ta lvez que estes versos po r serem mais com-
p r idos e n c h a m me lho r a medida do seu agrado , do q u e os outros, q u e 
elle c h a m o u annoens :— 

Em cabaz irão" ás tendas, 
Ai lo li lo lé, á>«. 
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o nosso naõ o ha ; oh Venerarei, oh inimitável Pseudo ! que 
fortuna a da Loge onde tu presides; que dita a da Cadeira em 
que tu te assentas ! 

III. Observaçaõ. He a advertencia muito util que elle faz 
aos Negociadores Portuguezes, " qual he o argumento de que 
se haõ de servir, para provar que devem ser admirtidjs ao Con-
gresso." Quando o Pseudo isto imprimio, ja sabia que os 
Plenipotenciários de S A. R. tinham tomado lugar entre os 
membros da Commissaõ, que regula o Congresso ; por conse-
quência a mente do Pseudo he que elles devem sair da Com-
missaõ Preparatória, e fazer se admittir no Congresso ; isto he, 
passar de arbitro a parte, e de patronos á clientes. Isto será 
fácil, diz elle, e eu o creio, se os Plenipotenciários forem do 
mesmo parecer que o Pseudo, que aquelle oiteiro he melhor de 
descer que de subir. 

IV. Olservaçao. " Mas será mui difficultoso desfazer a im-
pressão que preocupa os homens públicos da Europa contra as 
forças, e recursos que po<sue o Soberano de Portugal. A esta 
opinião desvantajosa he devido o tratar-se em menos cabo hum 
Governo, que insistimos em dizer que tem meios de ser pode-
roso, e de se fazer respeitar. MJS vejamos as causas próximas 
de6ta má opinião." 

Nesta observaçaõ se ha algum motivo de queixa, he contra a 
reticencia que parece estudada ; e da qual dificilmente se pode 
consolar quem por haver seguido constantemente a Iei ura do 
Correio Braziliense sabe os pedacinhos de oiro que sairiam da 
sua boca, se elle a quizesse abrir sobre este gr.ivissimo assumpto 
das forças e recursos de Portugal. Som faltar antes crescendo 
sempre no respeito devido ao caracter moral, e literário do 
Nosso Venerável, creio que sen lhe fazer injuria nos podemos 
todos queixar que elle naõ nos desse neste lugar, hum pequeno 
ensayo, hum esboço, hum golpe da sua vista penetrante, que 
6eria muito util a todos, e que se poderia mandar ainda a tempo 
aos Negociadores Portuguezes ein Vienna. 

Também nos ha de perdoar o Venerável se lhe confessarmos 
que esta reticencia nos faz desconfiar d'alguma malicia da sua 
parte : modéstia naõ pode ser, nem se lhe pode admittir por de-
feza. Hum homem authorizitdo a notar os erros, e o» defeitos 
de Ministros, Embaixadores, &c. &c. e que corresponde com os 
nossos Secretários d'Estado como se ve que em vários lugares 
do seu jornal lhes dirige o discurso— VV. EE—Fu bim lhes 
disse, &c. &c. Hum Author abalizado como elle bem podia 
lançar-se adiante, e de plano lembrar ao nosso Ministério, á 
tempo, que mandasse addicto á Missaõ do Congresso hum 
Professor de Statistica Portugueza que desse liçoens grátis a 
todos os Plenipotenciários Estrangeiros que se quizessem instruir 

VGL. XJ. 3 A 
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na matéria ; e como ha poucos homens entre nos taõ instruidos, 
como elle, nesta sciencia, devia o Pseudo redondamente incul-
car-se a si mesmo para esta commissaõ. Que credito que seria 
para o nome Portuguez achar-se o nosso Libellista entre os 
muitos tagarellas diplomáticos que he provável se achem agora 
em Vienna, e he grande lastima que naõ haja também hum, ad-
dicto a nossa Missão. Mas em quámo naõ chegava a reposta da 
nossa Corte, o que todos os admiradores do Pseudo tinham di-
reito de pretender d'elle, era hum tratadinho, hum pequeno opus-
culo sobre as forças, e recursos de Portugal, que se mandasse a 
Vienna para uso do Congresso. Chegada que la fosse á obra, 
os Negociadores Portuguezes, poderiam distribuir huma nota 
circular, pouco mais ou menos, concebida nos termos seguintes ; 
e cuja utilidade, para o adiantamento dos nossos negocios no 
Congresso, salta aos o'hos: 

Os Plenipotenciários de Portugal, tem a honra de offerecer a 
S. A. S. á S. Graça, a S. Excellencia o Príncipe, Duque, Mar-
quez, Conde, Commendador, &c. iêjc. e Plenipotenciário de.. 
o incluso opusculo, que lhes foi dirigido, pelo seu celebre Au-
thor, o Pseudo Braziliense, depois de lido o qual, se lisongeam 
os Plenipotenciários Portuguezes, que S. A. S. Sua Graça Sua 
Excellencia, o N, do M. procederá immediatamente a desfazer 
a impressão, que antes o tinha preocupado, como homem pub-
lico, contra as forças, e recursos que possue o Soberano de 
Portugal ; devendo S. A. S. Sua Graça, Sua Excellencia, prestar-
»e sem dificuldade a este passo, vista a segurança formal, que 
dá o mesmo Pseudo Braziliense, que elle insiste* em dizer, 
que o Soberano de Portugal tem meios de ser poderoso, e de 
»e fazer respeitar. Os abaixo assignados tem a honra de reite-
rar a S.A.S. a S. Graça, a Sua Excellencia os protestos da 
rjjais alta consideraçaõ que tem; e de exigir em troco, huma 
consideraçaõ, exactamente do mesmo tamanho, e altura, para-
que naõ fique duvida, no animo do Pseudo Braziliense, que ja 

* Os nossos Leitores conf.-ssaraõ que era impossível tratar seriamente 
huma arrogancia tao ridícula como a do Correio Braziliense. K<i5 
somente julgaria alguém que a grandeza e importancia das Pussessoens 
Portiiguezas fossem hum mysterio a elle so revelado ; mas depois dos 
feitos (1'airaas espantosos eoin que o Exercito Portuguez encheu a Eu-
ropa de seu nome, nestes últimos 5 annos, he insofrível a presumpçaS 
d'liuir, Bedelho, que dá como novidade, e oráculo seu proprio, " que « 
SobeTauo de Portugal tem meios de se fazer respeitar." 

A HHle learning is a dnngtrous thing, 
Drink deep, 01 tnste itol the Aurúan sprittg—POPI. 

Saber—mas pouco—:he prenda desastrada; 
Na fonte Aônia, ou beber muito, ou nada. 
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se naõ trata emmenos cabo hum Gover.io, que tem meios, 
&c. &c. O que elle provou taõ graciosamente no seu áureo 
libeilo, aqui junto. 

Vienna, aos—de—1814. 

V. Observaçaõ. "Mas vejamos as causas próximas desta má 
opinião.'' Se o Pseudo foi cruelmente avaro dos seus thesoiros, 
na observaçaõ precedente, aqui naõ temos razaõ de queixa. No 
exame das causas próximas, derramou com maõ larga a sua 
erudição histórica e diplomatica. He outra deducçaõ como a 
de que nos occupamos no IV. Ponto (Inv. P. No. xliii. pag. 
513 ); outra obra de polpa, na frase do seu confrade. 

Queimem-se, ou rasguem-se ou deitem-se para traz das costas, 
ou em fim entreguem-se á traça, para os roer, quantos livros ha, 
nacionaes, ou estrangeiros, cujos Àuthores, ex proíèsso, ou inci-
dentemente, queimaram as SHaS prestanas para atinar com ai 
causas da grandeza, e decadencia das Monarchias de Portugal, 
e Hespanha. A leitura de todos estes livros he bem escusada 
depois do raio da luz com que nos aclarou o nosso inimitável 
Pseudo. Ao menos pelo que respeita á Portugal, perderia bem 
voluntariamente o seu tempo quem o dedicasse ao exame dessa» 
causas, e ao remedio desses males. Achei-as, achei-as, diz o 
Pseudo, sem sair do banho como Archimedes. 

" Eu tenho-o dito muitas vezes, e torno a dizer, todos os nos. 
sos males e infortúnios procedem dos erros do Conde de Fun-
chal, e ainda que elles sejam de recente data, daõ razaõ de 
todo o mal passado, presente, e futuro." 

Esta fabrica portentosa do Pseudo tem o mérito que falta na 
maior parte das composiçoens humanas—ella he taõ regular e 
taõ perfeita no todo como em cada huma das suas partes—mas 
antes qu« eu passe a examinar separadamente as flores, e ex-
cellencias de cada huma, peço licença ao Leitor para gozar hum 
pouco do espectáculo em grande. A estructura he digna do 
Architecto! 

" Errou o Conde em deixar ir as tropas Inglezasem 1808 á 
Portugal sem estipulai; que cilas seriam auxiliares, e de forma 
nenhuma principaes. 

" Dahi veio entrarem ellas em Lisboa, arvorarem a 6ua ban-
deira, e tomarem a Esquadra Russa, que estava cm paz com 
Portugal, e em guerra coma Inglaterra. 

" Desta tomada se seguio no animo dos Russos a opiniaõ 
desastrosa sobre a independencia de Portugal." 

Naõ explica o Pseudo como este vírus que entrou no animo 
dos Russos, foi depois infectar todas as outras naçoens ; porque 
se entende bem como isso devia succeder; saõ infinitos os ma» 
dos porque o coatagio se extende, e communica ; e os R<ÍSSO« 

3a2 
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tem tido muita eommunicaçaõ com todas as naçoens, d'algttra 
tempo a esta parte. A invenção do Author he inimitável; e 
naõ sei qual se deve admirar mais, se a direitura, ou a agudeza 
do seu entendimento : a 1. resalta na escolha do erro do Conde, 
pois qualquer que fosse o insulto feito á Independencia Nacional, 
e á Dignidade Real com a Convenção de Cintra, achando se A 
Sede da Mona/chia, e o Monarca taõ distantes n'aquelle tempo, 
naõ podia esse insulto ser cansiderado se naõ como motivo de 
discussoens, e talvez d'huma ruptura. Por maior que seja o 
respeito que devemos ao berço da Monarchia, e á Patria de tan-
foi Heroes, o insulto alli commettido em 1808 naõ se podia 
considerar mais grave, nem implicar mais a Independencia do 
Monarca, do que se fosse perpetrado no Fayal, ou em 
Macáo. 

A agudeza pois em escolher o animo dos Russos em 1808 
para ncíle enxertar em lo. lugar esta má opinião, contra a inde-
pendencia de Portugal, he incomparável !...Justamente a epocha, 
e a naçaÕ aonde os sentimentos da Dignidade Real, e da inde-
pendencia nacional estavam mais abatidos achando-se aquella 
lioje taõ poderosa Monarchia, fechada nos seus porto-, re-
ceando communicar com algum dos que ousavam, como os Por-
tuguezes, arrostar-se com os Francezes; recebendo na sua capi-
tal as Ieys que lhe impunham os Embaixadores de Buonaparte ; 
morrendo de penúria por naõ ter animo de trocar os seus pro-
ductos ccm os inimigos da França, e tolerando o subterfúgio de 
papeis falsos, para receber os navios de Portugal, como se viessem 
do Brazil, ou da Ilha da Madeira. 

Se os Russos conceberam n'aquella epocha essa ma opinião 
contra a independencia de Portugu!, bem se pode dizer que 
elles viam o argutiro nos olhos alheios, e naõ percebiam a trave 
nos seus; e se foi necessário o espectáculo de 3 annos de 
heróicas atrevimentos na pequena caza Lusitana para os despertar, 
e para os resolver a fazer uso das suas immensas forças, qus 
jaziam inertes, e envilecidas, tempo tiveram bastante para se 
desfazer d'essa n á impressão, sem a pegarem aos outros. Aqui 
peço perdaõ ao Pseudo se fiz uso da palavra pequeno que .elle 
tanto reprova como applicada a Portugal. A frase do nosso 
Poeta he taõ bella que eu nao me atrevi a mutila-la para com-
prazer com os escrupulos do Mestre Pseudo, que alias a torto, e 
a direito levanta este bonecro da sua própria invenção para brigar 
com elle, pois ainda está por adevinhar a que fim, e com que 
vantagem poude alguém fazer jamais uso de semelhante argu-
mento para escusar o que fez. Em papel impresso, e ao alcance 
de qualquer Leitor naõ existe semelhante e ridícula expressai 
asada por Diplomata Portuguez. 
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Mas ja he tempo de examinar por partes o Edifício que temos 
admirado em grande; passemos as flores, e excelleocias parti-
culares como lhe chamei: 

1. Flor. " Quando os Povos se revoltaram contra o» 
Francezes em 1808, hurna expedição Ingleza que estava prepa-
rada para certa empreza do outro lado do Atlântico teve ordem 
de mudar o seu destino e dirigir-se a Portugal para animar os 
Poituguezes, e combater os Francezes." Quem quizer dar o 
devido apreço a este rasgo historico deve pôr na boca do Vene-
rável a scjunte falL, ou commentario: 

" Nos e sque emo-nos, ou naõ quizemos dizê-lo, se nos lem-
brávamos, Ci.:.- 'in 1808 se formou em Inglaterra huma Junta 
com o ti: v Court of Inquiry para devassar da convenção de 
CtnM ; ...,,-.j ;:uthores. Nosmesmos pu/.emos a esta Junta 
o no: Ieza de Inquirição, e os nossos constantes leitores 
est -Kia !-mbrados de todos os despropósitos que nos disse-
mos ne.- • t e m p o em o nosso Periodico*. Nos sabemos muito 
bem q u e e n t r e os papeis impressos, e publicados por ordem d'a-
qut-lla M e z a , ou Junta, se acha a relaçaõ que lhe deu Sir A. 
Wellington hoje Duque d'Wellington) da sua expedição em 
1808, a qual diz tudo o contrario do que nos aqui dizemos. 
Mas ninguém pense em fazer-nos cargo disso, nem pretenda que 
nos alteremos o systema e pratica constante que tcni03 seguido de 
nunca dizer senaõ o que nos-convem, seja verdade ou naõ." 

Sir A. Wellesley sahia de Cork á 13 de Julho, 1808 (em tem-
po que ainda se ignorava a revolução do Porto, cuja noticia 
mandada pelo Governo Supremo d'aquella cidade, chegou a 
Londres a 26 do dito mez) e foi em direitura, naõ a Portugal 
mas á Corunha, aonde chegou no dia 20.—A Junta de Galiza 
explicitamente lhe declarou que naõ carecia do auxilio das 
tropas que elle lhe offerecia, e lhe aconselhou que fosse antes a 
Portugal lançar d'a!li fora os Francezes, que era o maior serviço 
que podia fazer á causa da Hespanha. Sir A. WeIlesley veio 
elle só ao Porto, e conferio no dia 24, cora o Bispo e officiaes 
Generaes Portuguezes ; com os quaes ajustou que desembarcaria 
com toda a sua expedição na Figueira pouco mais ou menos, e 
que 5 mil Portuguezes cooperariam com elle—os mais ficariam 
destinados para outro emprego. 

As tropas Inglezas desembarcaram na Figueira entre o 1. e o 
5, dias de Agosto; puzeram-se em marcha a 9, e a 11 entraram 
todas em Leiria. Todos estes ajustes, e movimentos militares 
desde a chegada de Sir A. Wellesley a Corunha até a conven-

* H c h u m dos serviços que o Pseudo tem feito á IitiguaPoi tugueza , « 
<k nella substantivar este adjectivo. 
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çaÕ de Cintra, tiveram lugar sem prévio conhecimento nem do 
Embaixador, ou Ministro de Portugal, nem do mesmo Ministé-
rio Britannico ; antes foi muito fallada, no tempo, a singulari-
dade, que do armistício do Ramalhal (a 26 de Agosto) que 
precedeu a convenção de Cintra teve o nosso Embaixador a 
noticia 15 dias antes do Governo Britannico que a naõ acreditou, 
e naõ foi informado pelos seus Generaes se naõ depois da Con-
venção ja principiada a executar-se em Lisboa. Do que o nosso 
Embaixador fez n'aqtielle tempo, naõ constando coisa alguma 
por via da imprensa, somente o Correio Braziliense tem direito 
de fallar ; e somente a elle toca decidir de Cadeira do que o 
Embaixador devia ter feito. Neste vòo naõ o acompanharemos, 
por que naõ queremos que se nos appliquem os elegantes versos 
de Nicoláo Tolentino: 

Fazem as bolas perigosos saltos ; 
Chamam-Ihc os mestres d'arte, truques altos. 

II. Flor. " O que elle (o Ministro Portuguez) conseguiria 
facilmente (isto he que as tropas Inglezas fossem somente 
auxiliares, e naõ principaes) " e estipularia taes condiçoens que 
salvassem a honra nacional, porquue em periodo nenhum pude-
ram os Soberanos de Portugal ter tanta influencia com o Gover-
no Inglez, visto que n'aquelle tempo a exclusão do Commercio 
Inglez do Continente era generalissima, e os negociantes d'In-
glaterra olhavam para os portos do Brazil como ultima appe-
laçaõ. 

Meu querido Pseudo, ja te disse o que te devia dizer sobre os 
auxiliares porque nem tu, nem eu podemos fallar muito nisto, 
sem ver os officios do Embaixador; somente acrescentarei 
agora que aonde naõ ha principal, naõ ha accessorio : para for-
mar esse brilhante Exercito que aturdio o Mundo com as suas 
façanhas, naõ havia em Portugal, em 1808, senaõ os valerosos 
braços dos 6eus habitantes ; e sem te acompanhar no teu alto voo, 
somente te observarei que no mez d'Agosto desse anno havia 6 
mezes, que a Carta Regia datada da Bahia tinha franqueado 
todos os portos do Brazil ás Potencias amigas. Senaõ tinhas 
outro meio de influir, senaõ os portos do Brazil, estavas 
mal. 

I IL Flor. " Acresceu a isto que fazendo-se de novo a 
Junta do Governo da Regencia em Lisboa, entrou como Mem-
bro o Ministro Inglez alli residente." 

O anachronismo he de 3 annos somente. No lo. Conselho 
de Governadores, ou como vulgarmente se diz, na la. Regenci^ 



Appendice. 
66J 

em 1808, nem na 2-s. em 1809, naõ entrou Mr. ViIliers que era o 
Ministro Inglez alli residente. Algum tempo depois de forma-
da a 3>. e actual Regencia, he que nella entrou Sir Ch. 
Stuart. 

IV. Flor. " Seguiram-se os infelizes tratados de 19 de 
Fevereiro, 1810, com que a Familia dos Souzas arraigou o seu 
poder." 

Deus queira que nunca tu tenhas mais poder de fazer 
mal a huma mosca do cfue esses tratados deram a Familia dos 
Souzas. 

V. Flor. " Ultimamente assinou-se o arntisticio em que 
Portugal foi comprehendido, sem que alli se achasse hum Mi-
nistro de Portugal para o assinar também." 

Exactamente o Contrario—Portugal ficou de fora da Con-
venção, por alli se naõ acbv.r hum Ministro para assina-la. Tor-
na a ler o 3-'. Ponto do teu exame vago [Inv. P. p. 511] a ver 
se paras com essa tua fastidiosa lameataçaõ de Jeremias taõ 
repetida e taõ respondida. 

Protestaçao do Author. 

Peço perdaõ aos meus Leitores se os tenho demorado tanto 
com este 6°. Ponto, porque elle sahiu hum dos mais fecundos, e 
apparatosos que a sorte me deparou para o exame vago—Reven-
do o meu trabalho, acho que pequei antes por defeito, do que por 
excesso: engolfado nas ondas da admiraçaõ que tributei aos 
pensamentos do Venerável, escaparam-me por entre os dedos as 
bellezas do estylo e as graças da sua dicçaõ, para as quaes eu 
desejava attrahir a attençaõ dos Leitoivs—e somente o receio da 
prolixidade me resolve a naõ tornar a traz, e refundir a obia por 
inteiro. Mas para dar ao6 meus Leitores huma idea da perda 
(involuntária da minha parte) que lhes cauzei, e juntamente 
pagar o tributo de louvor a quem he devido, farei notar a nova e 
bellissima figura de Rhetorica da invenção recente do nosso 
Pseudo á qual naõ me atrevo a dar hum nome porque naõ se 
acha exemplo delia em Demosthenes, Pericles, Cicero, Plinio, e 
quantos oradores passaram em Grécia, ou Roma ; e naõ sei que 
alguém po s sa disputar o mérito da descuberta ao notso Pseudo, 
se naõ for algum d'aquelles oradores extemporâneos que se 
euvem ás vezes em New Road pregar a hum magote de Metho-
distas. 

Esta figura que escapou também a Mr. du Marsais no seu 
famoso Tratado dos Tropos, consiste no uso engraçadíssimo de 
adjectivos continuados, ou adjectivos que nunca acabam ; p«r 
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exemplo, diz elle :* " Seria ridículo que alguém pensasse que 
os 1. estabeleeidos, 2. antigos, 3. reconhecidos, 4. sustentados, 
5. defendidos, 6. protegidos, 7. indubitáveis, 8. legalissimos, 9. 
firmes, 10. jurados, 11. confirmados, &c. &c. &c. Direitosda 
Caza Reynante de Portugal, &c." 

Eu atrevo-me a propor aos Literatos de todas as naçoens, 
que se dê a eete novo tropo, o nome de: Pleonasmo sem Jim ; 
assim como já se deu á machina de Archymedes, o nome de 
Parafuso sem fim. 

* A' pag. 549 do mesmo No. 17. 

( Continuarse-ha.J 
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A O A R T I G O - P O L I T I C A . 

I N G L A T E R R A . 

C O P I A . 

Londres, 26 de Janeiro de 1813. 

Ulmo. e Exmo. Senhor, 

Hoje se abrio de novo o Tribunal Supremo d'Appelaçaõ 
como primeiro dia d'outra Sessaõ ; e conforme á particiaçaõ 
que eu tive a honra de fazer a V. Ex. pelo meu Officio de 
15 Dezembro p. p.:—Os Captores renovazaõ suas applica-
çoens para a dezerçaõ das Cauzas dos Navios Portuguezes 
tomados na Costa d'Africa. 

Da nossa parte os Advogados tornaraõ a rogar a suspern-
eaõ d'alguma decizaõ, alegando naõ ter havido Paquetes do 
Brazil desde aquelle dia da sua ultima Sessaõ. 

Dezejando a Corte, provas Officiaes desta circunstancia, 
eu mesclo pedi licença da assegurar os Lords deste facto, 
cuja asserçaõ elles receberão. 

Abracei esta occaziaõ para igualmente os assegurar que og 
Proprietários esperavaõ que eu como seu Procurador nato e 
da Naçaõ Portugueza, fizesse em seu nóme as reclamaçoens, e 
proseguisse nas Appelaçoens perante aquelle Tribunal, na 
minha capacidade Official, para cujo fim tinha ja recebido as 
justificaçoens de cada individual Dono dos Navios em questão, 
provando a sua propriedade na forma a mais authentica, e es-
trictamente judicial, e que esperava igualmente receber jus-
tificaçoens d'outros mais cazos para da mesma forma submet-
ter appelaçoens no mosmo Tribunal. Que debaixo destas 
circumstancias esperava Sas. Sas. permettissem eu poder 
assim obrar, como encarregado pelos Proprietários n a m i n h a 
capacidade Official. 
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Os Lords pareciaõ-me dispostos a annuir esta supplica, 
porém só decidirão sobre o primeiro facto, de naõ haver 
chegado Paquetes do Brazil; e determinaraõ que ficasse esta 
applicaçaõ suspensa the que elles cheguem. 

D. G. a V. Exca. muitos annos> 
Ulmo. e Exmo. Snr. Conde do Funchal. 

Nápoles, 20 de Dezembro, 1814. 
Naõ podemos deixar de aplaudir a grande contemplaçaõ 

que o Governo Inglês tem mostrado para com El Rey de 
!Sicilia. Inglaterra lhe garantio aquella Ilha, assim como 
tem garantido o Reino cle Nápoles a El Rei/ Joaquim. Em 
ambas estas garantias mostra a Gram Bretanha lionra e jus-
tiça Assim, segundo as bem conhecidas boas disposiçoens 
de S. M. Napolitana, a Sicilia naõ deve recear couza al-
guma da sua parte, pois que S. M. ja solcmnemente de-
clarou, que estava em perfeita paz naõ só com aquella 
potencia, mas com toda a Europa em geral. 

Roma, 30 de Dezembro, 1814. 
El Rey de Sardenha restabeleceo os Jesuítas, e está para 

lhe formar hum Collegio, e hum Noviciado em Turin. 
N. B. Eis aqui talvez huma das razoens porque os Geno-

vezes naõ se mostraõ mui dispostos á ser governados pela 
sabia e illuminada Administraçaõ d'El Rey de Sardenha. 
A respeito desta famoza Ordem dos Jesuítas, que agora 
parece se quer novamente propagar, como hum objecto 
da moda, nós temos huma interessantíssima Carta do nosso 
Grande Rey, o Snr. D. Joze I. de Gloriosa Memoria, es-
cripta ao Papa pelo seo proprio punho, e datada de Azei-
tão em 5 de Dezembro de 1767. ror falta de lugar, fica a 
sua publicaçaõ para o No. seguinte. 

Cassei, 12 de Janeiro, 1815. 
A imitaçaõ dos outros Principes Allemaens, o nosso Ellei-

tor publicou hum Decreto para á Convocaçaõ dos Estados 
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dos Geraes no 1. de Março proximo futuro, de que damos o 
Extracto seguinte :— 

" Como todas as leis para serem úteis devem comformar-se 
com os tempos e costumes, e como huma igual destribuiçaõ 
de tributos he hum principio necessário para toda a boa 
Administraçaõ; naõ haverá para o futuro Corporaçaõ ou 
Ordem no Estado que esteja isenta de huma proporcional 
taxaçaõ. Todos os tributos, que o despotismo dos últimos 
sete annos introduzio contra as nossas leis, ficaõ abolidos. 
Ainda que seja fácil de prever, que as decisoens do Con-
gresso de Vienna vaõ ter grande influencia nas mutuas rela-
çoens dos Estados d'Allemanha, com tudo pareceo nos que 
naõ deviamos demorar por mais tempo a convocaçaÕ dos 
Estados geraes. Em consequência nós declarámos, que a 
sua abertura se fará no primeiro de Março futuro; e como 
ja naõ existem os motivos que excluiaõ destas assembleias 
os paizanos e vassallos, ao mesmo temo taõbem Declaramos, 
que estas classes podem elleger e mandar Deputados á próxi-
ma assembleia." 

(Assignado) G U I L H E R M E . 

Nos somos igualmente informados, (continua a mesma Ga-
zeta) que o povo Prussiano vai receber da munificência do 
seo Rey huma Constituição Monarquica, taõ livre como a 
de qualquer outro paiz. A Prússia he hum dos paizes em 
que as luzes tem feito grandes progressos, e assim taõbem 
merece ser governada pelos principios de huma bem enten-
dida liberdade. 

FRANCA. i 
Paris, 24 de Janeiro, 1815. 

O Duque de Wellington, Embaixador extraordinário de 
Inglaterra, fez hontem a sua despedida d'El Uej' em huma 

audiência particular, que durou muito tempo. O Duque de 
Wellington está de volta para o Congresso de Vienna, e o 
Lord Fitzroy Somerset fará as vezes de Ministro Plenipo-
tenciário, durante a sua auzencia.—Moniteur. 

O Duque de Wellington partio hontem á noite para Vi-
enna. Todos os Membros da Embaixada Ingleza ficaõ em 
Paris, assim como a Duqueza de Wellington.—Lord Castle-
reagh sahio de Vienna para Londres.—Jornal dos Debates. 

Pessoas bem informados certificaõ, que importantes Preli-
minares ja se assignaram em Vienna pelas Potencias prin-
cipaes. 
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PJLANO PARA DESTRUIR OS ESTADOS BARBARESCOS. 

Vienna, 14 de Janeiro, 1815. 

Sir S. Smith aprezentou ao Congresso hum plano mui cir-
cunstanciado para destruir os Estados Barbarescos. Mostrou 
em hum Memorial mui eloquente, e cheio de mui fortes 
razoens, quaõ vergonhozo era para as Potencias Christans so-
frerem por mais tempo os roubos e piratarias que elles estaõ 
comentendo, athe mesmo no Oceano. A(irma-se, que as 
intençoens do Almirante Inglez, tiveram a aprovaçaõ 
geral, e que o Imperador da Rússia parece estar fortemente 
inclinado á auxilia-las. 

NOTICIA. 

Por Cartas que recebemos de Paris com data de 20 de 
Janeiro nos he confirmada a noticia que demos á paginas 107 
do No. XLI. que a Expedição Franceza, destinada para 
hir tomar posse da Cayenna, continua á estar differida nos 
Portos de França. 
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L O N D R E S , 31 de Janeiro, dc 1815. 

Preços correntes dos principaes producto» do Brazil. 
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ERRATAS 

Mais notáveis do Numero XLIII. 

Pag. 
363 Que muitas razoens, 1—, por muitas razoens. 
373 estrito, 1—, escrito. 

resposto, 1—resposta. 
perguinta, 1—, pergunta. 

392 periodicos, 1—, períodos. 
397 maõ, 1—, máo. 
398 alçaõ, 1—, a liçaõ. 
406 brancos, 1—> bancos. 
428 distincçoens, nascimento, 1—, distincçoens de 

nascimento. 
435 applica-lhe, 1—, applicar-Ihe. 
443 pata, 1—, para. 
448 divida, 1—, devida. 
463 finaças, 1—, finanças. 
464 duas vozes, 1—, dois votos. 
469 adoptados, 1—, adoptadas. 
472 Jonas, 1—, Lonas. 
484 ao, 1—, áos. 

á jantar, 1—, á juntar. 
485 tenha, 1—, tinha. 
489 Bem, 1—, Bem. 
492 tever, 1—, tiver. 

paga, 1—, pago. 
508 interpretaõ em medo, 1—, á medo. 
509 Passagem em nota, 1—, a dita nota abaixo*, 

na qual, 1—, no qual. 
527 apparecáraõ, 1—, apparecêram. 

* Com a sua cos tumada persp icac ia fez V m c e . sem querer o maior 
elogio ao nosso Jo rna l e ao r.osso Governo , q u a n d o diz, que Iium Jornal 
conduzido segundo os nossos pr incipios pode imprimi!-.se em l.isboa ou no 
Braz i l , ao passo que nos acusa , c i t ando passagens nossas, de fal lar-moc 
de abuzos ainda ma i s l ivremente que Vmce . E sendo notoria a a p r o v a -
ção qne O Soberano concede no nosso humilde t r aba lho , claro está, que 
naõ he a l iberdade de escrever q u e otfende no seo Jo rna l , m a s sim a m a -
nifesta tendencia á exc i t a r sediçoens, e o e m p r e g o a que o r eduz io , Con-
vertendo-o em vehiculo de c a lumnias . 

Investigador Por tuguez , Vol. IV. P a g . 281. 



708 Errata. 

Pag. 
5JO Pelo Alvará de S. A. R. I—, Alvará de 30 dc 

Novembro, 1813. 
• - a o mesmo tempo que o comparaõ com seos 

Reaes Progenitores; antes desta pas-
sagem deve ler-se:— Louvando como in-
comparável o procedimento de S. A. R., 
ao mesmo tempo, &c. 

511 depois de Ponto Il., 1—, No. 69, e depois de 
Ponto III. No. 68. 

512 scimus et hoc nobis altius non inseret Ammon, 
1—, scimus et Jioc nobis non altius inse-
ret Ammon. 

513 com este, 1—, como este. 
518 naõ mais mais, 1—, naõ mais. 

• que aprendesse, 1—, que a-prendesse. 
519 depois do ponto V. 1—, No. 78» e depois do 

Ponto VI. No. 77. 
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